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Autarquias Estaduais e Órgãos Vinculados 

Agência Amapá: Wandenberg Monte Negro de Vasconcelos Pitaluga Filho

Amapá Terras: Jorge Rafael Barbosa Almeida

ARSAP: Luiz Otávio de Figueiredo Campos

CREAP: Charles Marcelo Santana Rodrigues 

DETRAN: Edvaldo Lima Mafra 

DIAGRO: Álvaro Renato Cavalcante da Silva

Escola de Saberes: Joanne Paes dos Santos Nahum 

HEMOAP: Eldren Silva Lage

IEPA: Irisneia Pereira da Silva - Interina

IAPEN: Luiz Carlos Gomes 

IPEM: Marcelo da Conceição Nunes

JUCAP: Adrianna Socorro Ávila Ramos Segato

PROCON: Matheus Costa Pinto 

PRODAP: Cirilo Simões Filho 

RDM: Lilian da Silva Monteiro 

RURAP: Kelson de Freitas Vaz 

SIAC-Super Fácil: Renata Apóstolo Santana

SVS: Ana Claudia Pimentel Costa

UEAP: Marcela Nunes Videira

Serviço Social Autônomo

AMPREV: Nair Mota Dias

Fundações Estaduais

FAPEAP: Gutemberg de Vilhena Silva
Fundação Socioeducativa do Amapá: Alysson Roberto Cassiano de Souza
Fundação de Saúde Amapaense: Silvana Vedovelli 
Fundação Marabaixo: Josilana da Costa Santos

Fundação Amapaense de Música: Bruno George Duarte de Araújo

Sociedades de Economia Mista

AFAP: Eduardo Braz Barros Ferreira Júnior
CAESA: Jorge Henrique Negrão Cardoso
GASAP: 

Seção 3
Outros Poderes, Prefeituras e Particulares

ALAP: Alliny Sousa Da Rocha Serrão
DPE-AP: Igor Valente Giusti
MP: Alexandre Flávio Medeiros Monteiro
TCE: Reginaldo Parnow Ennes
TJAP: Jayme Henrique Ferreira

Seção 1
Poder Executivo

Secretarias Extraordinárias
Povos Indígenas: Oriane Arakuya Tiriyo Kaxuyana - Interina 
Representação do Amapá em Brasília: Asiel Leite Araújo 

Órgãos Estratégicos de Execução
Controladoria Geral: Maria Elizabeth Gonçalves dos Santos

Corpo de Bombeiros: CEL BM Pelsondré Martins da Silva

Secretaria da Casa Civil: German Javier Loo Li Júnior

Gabinete de Segurança Institucional: CEL QOPMC Daniel dos Santos Miranda 

Polícia Científica: Janaina de Almeida Pereira

Polícia Civil: Daniel Paes Araujo Marsili 

Polícia Militar: CEL QOEM-PM Márcio Allan Rodrigues 

Procuradoria Geral: Thiago Lima Albuquerque 

Seção 2 
Secretarias de Estado e Adm. Indireta

Administração: Cinthya Noemia Mendes Gomes
Assistência Social: 
Assuntos da Transposição: 
Bem-Estar Animal: Liana Celia Dunningham Leitão
Ciência, Tecnologia e Inovação: Edivan Barros de Andrade
Compras e Licitações Sustentáveis do Amapá: Max Douglas Freitas Yataco
Comunicação: Ana Girlene Dias de Oliveira
Cultura: Clícia Hoana Vilhena Vieira Di Miceli
Desenvolvimento das Cidades: 
Desenvolvimento Rural: Beatriz da Silva Barros Braga
Desporto e Lazer: Cibely Francely Costa Peixoto
Direitos Humanos: Richard Madureira da Silva
Educação: Francisca Antonia da Costa Oliveira
Fazenda: Jesus de Nazaré Almeida Vidal
Governo e Gestão Estratégica: Jardel Adailton Souza Nunes
Habitação: Monica Cristina da Silva Dias
Infraestrutura: Odailson Picanço Benjamin

Justiça e Segurança Pública: Cezar Augusto Vieira  
Juventude: Priscila dos Santos Magno
Meio Ambiente: Taísa Mara Morais Mendonça
Mineração: Haolibamo Mamede Alles Barbosa
Mobilização e Participação Popular: Dejalma Espírito Santo Ferreira Teixeira
Pesca e Aquicultura: Francisco Paulo Nogueira de Souza
Planejamento: Jucinete Carvalho de Alencar
Políticas para Mulheres: Simone Maria Palheta Pires
Relações Internacionais e Comércio Exterior: Patrícia Lima Ferraz
Saúde: Carlos Rinaldo Nogueira Martins
Trabalho e Empreendedorismo: Marcelino da Rocha Flexa
Transporte: Marcos Alberto de Souza Jucá
Turismo: Syntia Machado dos Santos Lamarão

1 de 305

DIÁRIO OFICIAL

Clécio Luís Vilhena Vieira
Governador

Antônio Pinheiro Teles Junior
Vice-Governador

Estado do Amapá https://diofe.portal.ap.gov.br •	 Nº 8.631

Terça-Feira, 07 de Abril de 2026 Ano 2026



Estado do Amapá
Núcleo de Imprensa Oficial

Caio de Jesus Semblano Martins
Gerente de Núcleo de Imprensa Oficial

Raimundo Nazaré T. Ferreira
Chefe de Unidade de Administração

Jose Lucas Ferreira Dias
Chefe de Unidade de Produção,
Editoração e Revisão

Membro da ABIO - Associação Brasileira 
de Imprensas Oficiais

ACOMPANHE AS PUBLICAÇÕES 
ATRAVÉS DO PORTAL:
diofe.portal.ap.gov.br

Email: diofe@sead.ap.gov.br
WhatsApp Institucional:
(96) 98400-2542

Horários de Atendimento 
Das 08:00 às 12:00 horas 
Das 14:00 às 18 horas

Sede: Av. Procópio Rola, 2070
Bairro Santa Rita, Macapá-AP
CEP: 68.901-076

PREÇOS DE PUBLICAÇÕES

Centímetro Composto em Lauda Padrão R$ 12,60

Centímetro para composição R$ 13,97

Página Exclusiva R$ 1.507,91

Proclama de Casamento R$ 50

Ao Núcleo de Imprensa Oficial reserva-se o direito de 
recusar a publicação de matérias apresentadas em 
desacordo com suas normas.

O acervo com todos os Diários Oficias já publicados 
encontra-se disponível no endereço abaixo:
https://sead.portal.ap.gov.br/diario_oficial

Terça-Feira, 07 de Abril de 2026•	 Nº 8.631DIÁRIO OFICIAL | SEÇÃO 1

2 de 305

.

.      
Secretaria da Casa Civil

<#E.G.B#144296#2#159743>

DECRETO Nº 2280 DE 07 DE ABRIL DE 2026

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, e 
considerando o que dispõe o art. 6º, da EC nº 41/2003, 
c/c os arts. 40, § 2º, 89 e 91, da Lei Estadual nº 0915, 
de 18 de agosto de 2005, bem como o art. 2º, incisos I 
e II, da Lei Estadual nº 3274, de 14/07/2025, em face do 
que consta no Processo nº 2026.04.0215P-AMPREV, e 
tendo em vista a adesão da servidora ao Programa de 
Aposentadoria Incentivada instituído pela Lei Estadual 
nº 3274, de 14/07/2025 e regulamentado pelo Decreto 
Estadual nº 7486, de 04/08/2025,

R E S O L V E :

Art. 1º Conceder Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição - Regra Especial Professor, com proventos 
integrais e com paridade, na forma da Lei, à servidora 
Maria Zuleide Guedes Sales, ocupante do cargo de 
Provimento Efetivo de Professor, Classe 4C2, Padrão 
24, Matrícula nº 0032669-0-01, lotada na Secretaria de 
Estado da Educação, pertencente ao Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#144296#2#159743/>

Protocolo 144296
<#E.G.B#144297#2#159744>

DECRETO Nº 2281 DE 07 DE ABRIL DE 2026

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, e 
considerando o que dispõe o art. 6º, da EC nº 41/2003, 
c/c os arts. 40, § 2º, 89 e 91, da Lei Estadual nº 0915, 
de 18 de agosto de 2005, bem como o art. 2º, incisos I 
e II, da Lei Estadual nº 3274, de 14/07/2025, em face do 

que consta no Processo nº 2026.04.0076P-AMPREV, e 
tendo em vista a adesão da servidora ao Programa de 
Aposentadoria Incentivada instituído pela Lei Estadual 
nº 3274, de 14/07/2025 e regulamentado pelo Decreto 
Estadual nº 7486, de 04/08/2025,

R E S O L V E :

Art. 1º Conceder Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição - Regra Especial Professor, com proventos 
integrais e com paridade, na forma da Lei, à servidora 
Nubia Simone Cordeiro Marques, ocupante do cargo 
de Provimento Efetivo de Professor, Classe 4C1, Padrão 
24, Matrícula nº 0028205-7-01, lotada na Secretaria de 
Estado da Educação, pertencente ao Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#144297#2#159744/>

Protocolo 144297
<#E.G.B#144298#2#159745>

DECRETO  Nº 2282 DE 07 DE ABRIL DE 2026

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXV, da Constituição do Estado do Amapá, e tendo em 
vista o contido no Ofício nº 150205.0076.1068.0238/2026 
GAB - AGEAMAPA,

R E S O L V E :

Homologar o deslocamento de Wandenberg Monte Negro 
de Vasconcelos Pitaluga Filho, Diretor-Presidente da 
Agência de Desenvolvimento Econômico do Amapá - 
Agência Amapá, da sede de suas atribuições, Macapá-AP, 
até a cidade do Rio de Janeiro-RJ, a fim de participar de 
reunião de alinhamento estratégico junto à Transpetro, de 
interesse estadual, no dia 1º de abril de 2026.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#144298#2#159745/>

Protocolo 144298
<#E.G.B#144299#2#159746>
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DECRETO Nº 2283 DE 07 DE ABRIL DE 2026

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXV, da Constituição do Estado do Amapá, e tendo em 
vista o contido no Ofício nº 150205.0076.1068.0238/2026 
GAB - AGEAMAPA,

R E S O L V E :

Homologar a designação de Joselito Santos Abrantes, 
Diretor de Apoio as Micro e Pequenas Empresas, pelo 
exercício, em substituição, do cargo de Diretor-Presidente 
da Agência de Desenvolvimento Econômico do Amapá - 
Agência Amapá, durante o impedimento do titular, no dia 
1º de abril de 2026.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#144299#3#159746/>

Protocolo 144299
<#E.G.B#144300#3#159747>

DECRETO Nº 2284 DE 07 DE ABRIL DE 2026

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXV, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a 
Lei Estadual nº 2143/2017, que dispõe sobre a criação do 
Conselho Estadual dos Direitos da Mulher - CEDIMAP, 
e dá outras providências, e tendo em vista o contido no 
Processo nº 180102.0076.1399.0191/2026 GAB - SEPM,

R E S O L V E :

Art. 1º Nomear os representantes das Entidades da 
Sociedade Civil e do Poder Público Estadual, para 
comporem o Conselho Estadual dos Direitos da Mulher 
do Amapá - CEDIMAP, para o biênio de abril de 2026 a 
abril de 2028, conforme discriminado abaixo:

ENTIDADES DA SOCIEDADE CIVIL ARTE 
PERFORMANCE DELAS+
Titular: Margot Feijó Inajosa

Suplente: Céu Leehí Costa Silva

ASSOCIAÇÃO DAS MULHERES EMPREENDEDORAS 
DO BAIRRO JARDIM FELICIDADE I (AMEBJAFI)

Titular: Marinalva Menezes de Souza
Suplente: Marinalva Braga Reis

COLETIVO JUVENTUDE MANIFESTA
Titular: Aila Giulianna da Veiga Brandão

Suplente: Lorena Antunes Jimenez

COORDENAÇÃO DAS COMUNIDADES NEGRAS 
RURAIS QUILOMBOLAS DO AMAPÁ (CONAQ)

Titular: Maria Joelma Menezes Ester
Suplente: Natália Mikelli Santana de Souza

FEDERAÇÃO DOS POVOS QUILOMBOLAS E 
POPULAÇÕES TRADICIONAIS DA AMAZÔNIA 

(FEPQUIPTRAM)
Titular: Raimunda Benedita Morais
Suplente: Raquel Moraes da Silva

FÓRUM PERMANENTE DE VALORIZAÇÃO DA 
PESSOA IDOSA DO ESTADO DO AMAPÁ (FOVAPI)

Titular: Nádia Costa da Silva
Suplente: Cosma Dantas Machado

FÓRUM PERMANENTE EM DEFESA DOS DIREITOS 
DAS MULHERES NO AMAPÁ (FOPEMAP)

Titular: Mary Terezinha Salles Ferreira
Suplente: Aldineia Brazão do Rosário

GRUPO DE HOMOSSEXUAIS THILDES DO AMAPÁ 
(GHATA)

Titular: Carla Isadora Barbosa Canto
Suplente: Maria Santana Brazão da Silva

INSTITUTO AFRO BRASILEIRO IMACULADA 
CONCEIÇÃO

Titular: Carmen Sheila Coimbra Araújo Magalhães
Suplente: Ester da Luz dos Santos

INSTITUTO ECOVIDA
Titular: Rita da Conceição Lopes da Silva Benvindo

Suplente: Cristina de Lima Ferreira

INSTITUTO LIDERA AMAPÁ
Titular: Kerenlin Marinho Viana

Suplente: Juciane de Souza Sarges

INSTITUTO PERIFÉRICA AMAZÔNIA - (INPERIFA)
Titular: Adreyce Nayanne Castilo Machado

Suplente: Ana Gabrielly Neves da Silva

ONG PRÓ VIDA LGBTQIA+ DO AMAPÁ
Titular: Léia dos Santos Braga
Suplente: Merlin da Silva Pires

SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS 
CIVIS NO ESTADO DO AMAPÁ (SINDSEP)

Titular: Osena Maria Sales Sfair
Suplente: Maria Abintes Uchôa

UNIÃO BRASILEIRA DE MULHERES AMAPÁ 
(UBM-AP)

Titular: Sandra Maria de Matos Cardoso
Suplente: Rosely Fagundes dos Santos Alencar

UTOPIA NEGRA AMAPAENSE
Titular: Alícia Manuela Santos Picanço de Miranda

Suplente: Larissa Cristina Souza Barros

ENTIDADES DO PODER PÚBLICO

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ (DPE)
Titular: Thalita Araújo Silva

Suplente: Camila Freire Monteiro de Araújo

MINISTÉRIO PÚBLICO DO AMAPÁ (MP)
Titular: Alzira Nogueira da Silva

Suplente: Isabella Paixão Ribeiro

SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
(SEAS)

Titular: Edna Maria Marques Pereira dos Santos
Suplente: Suani Pinheiro Barreto
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SECRETARIA DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO (SECOM)

Titular: Ana Girlene Dias de Oliveira
Suplente: Lilian da Silva Monteiro

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA (SECULT)
Titular: Joseane Calazans de Brito
Suplente: Luciana Pantoja Neves

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO (SEED)
Titular: Ana Maria Viana Guerra dos Santos

Suplente: Rosana de Jesus dos Santos Picanço

SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA E 
SEGURANÇA PÚBLICA (SEJUSP)

Titular: Sara Farias Souza
Suplente: Kátia Ribeiro de Souza

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO 
DAS CIDADES (SDC)

Titular: Adriana Façanha da Silva
Suplente: Ana Maria da Silva Ferreira

SECRETARIA DE ESTADO DE MOBILIZAÇÃO E 
PARTICIPAÇÃO POPULAR (SEMP)
Titular: Francione Espíndola Dantas
Suplente: Leidiane da Silva Ribeiro

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍTICAS PARA A 
JUVENTUDE (SEJUV)

Titular: Kamila Castro de Moura
Suplente: Bárbara Gisely Leite Ferreira

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍTICAS PARA 
MULHERES (SEPM)

Titular: Simone Maria Palheta Pires
Suplente: Márcia Nazaré Corrêa Ferreira

SECRETARIA DE ESTADO DE RELAÇÕES 
INTERNACIONAIS E COMÉRCIO EXTERIOR (AMAPÁ 

INTERNACIONAL)
Titular: Patrícia Lima Ferraz

Suplente: Maria Nazaré Lobato Ferreira

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE (SEMA)
Titular: Taisa Mara Morais Mendonça

Suplente: Cleane do Socorro da Silva Pinheiro

SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO E 
EMPREENDEDORISMO (SETE)

Titular: Angela Maria Guedes da Silva
Suplente: Vera Lúcia Valente Pereira Freire

SECRETARIA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS 
(SEDIH)

Titular: Maria do Socorro Nunes de Matos
Suplente: Josiane de Almeida Vale

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO AMAPÁ (TJAP)
Titular: Gelcinete da Rocha Lopes

Suplente: Sônia Regina dos Santos Ribeiro

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#144300#4#159747/>

Protocolo 144300
<#E.G.B#144301#4#159748>

DECRETO Nº 2285 DE 07 DE ABRIL DE 2026

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXV, da Constituição do Estado do Amapá, e tendo 
em vista o contido no Ofício nº 130204.0076.1547.0451/ 
2026 GABINETE-AMPREV,

R E S O L V E :

Autorizar Nair Mota Dias, Diretora-Presidente da Amapá 
Previdência, para viajar da sede de suas atribuições, 
Macapá-AP, até a cidade de São Paulo-SP, a fim de 
participar de Reuniões Técnicas de Monitoramento do 1º 
Semestre de 2026, no período de 05 a 11 de abril de 2026.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#144301#4#159748/>

Protocolo 144301
<#E.G.B#144302#4#159749>

DECRETO Nº 2286 DE 07 DE ABRIL DE 2026

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXV, da Constituição do Estado do Amapá, e tendo 
em vista o contido no Ofício nº 130204.0076.1547.0451/ 
2026 GABINETE - AMPREV,

R E S O L V E :

Designar Narleia Wanderley Salomão, Diretora de 
Benefícios e Fiscalização, para exercer, acumulativamente 
e em substituição, o cargo de Diretor-Presidente da 
Amapá Previdência, durante o impedimento da titular, no 
período de 05 a 11 de abril de 2026.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#144302#4#159749/>

Protocolo 144302
<#E.G.B#144303#4#159750>

DECRETO Nº 2287 DE 07 DE ABRIL DE 2026

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c 
a Lei Complementar nº 148, de 04 de janeiro de 2023, 
alterada através da Lei Complementar nº 168, de 08 de 
janeiro de 2025,

R E S O L V E :

Exonerar, a pedido, Lizandra Sousa Pereira do cargo em 
comissão de Coordenador/Coordenadoria Administrativa 
Financeira, Código CDS-3, da Secretaria de Estado de 
Relações Internacionais e Comércio Exterior, a contar de 
08 de abril de 2026.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#144303#4#159750/>

Protocolo 144303
<#E.G.B#144304#4#159751>
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DECRETO Nº 2288 DE 07 DE ABRIL DE 2026

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, 
da Constituição do Estado do Amapá, c/c a Lei Complementar nº 148, de 04 de janeiro de 2023, alterada através da Lei 
Complementar nº 168, de 08 de janeiro de 2025,

R E S O L V E :

Nomear Kleber Barbosa Castelo Branco para exercer o cargo em comissão de Coordenador/Coordenadoria 
Administrativa Financeira, Código CDS-3, da Secretaria de Estado de Relações Internacionais e Comércio Exterior, a 
contar de 08 de abril de 2026.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#144304#5#159751/>

Protocolo 144304
<#E.G.B#144305#5#159752>

DECRETO Nº 2289 DE 07 DE ABRIL DE 2026

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 16.236.476,00 PARA O FIM QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas através do inciso VIII, do 
art. 119, da Constituição Estadual e do art.  7º, da Lei n.º 3.438, de 15 de janeiro de 2026, que estima a Receita e fixa 
a Despesa para o Exercício Financeiro de 2026.

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R$ 16.236.476,00 (dezesseis milhões e duzentos e trinta e 
seis mil e quatrocentos e setenta e seis reais), destinado ao reforço de dotações consignadas no orçamento vigente, 
conforme anexo I constante do presente Decreto.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrem de Anulação Parcial ou Total de 
dotações orçamentárias indicadas no anexo II deste decreto, na forma do inciso III, § 1º do art. 43, da Lei Federal n.º 
4.320/64.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador

JUCINETE CARVALHO DE ALENCAR
Secretária de Estado do Planejamento

ANEXO I - SUPLEMENTAÇÃO  
Em R$ 1,00  

UO/ Programa de Trabalho Id. Uso Fonte Nat. da Despesa MUNICÍPIO Emenda Parlamentar Valor
05101 - DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ 960.000
03.122. 0024. 2064 - REMUNERAÇÃO, PAGAMENTO DE BENEFÍCIOS E ENCARGOS SOCIAIS AOS MEMBROS E 
SERVIDORES, ALÉM DO PAGAMENTO DA BOLSA E AUXÍLIO AOS ESTAGIÁRIOS DA DPE-AP. 960.000 

 0 500 3191 160000 - Amapá 0000.E0000 - Não definida - Não definida 960.000 
15201 - CENTRO DE GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 63.000
04.126. 0033. 2232 - REALIZAR A MODERNIZAÇÃO  DA INFRAESTRUTURA DE SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO DO PRODAP 63.000 
 0 501 4490 160000 - Amapá 0000.E0000 - Não definida - Não definida 63.000 
20101 - SECRETARIA DE ESTADO DA INFRA-ESTRUTURA 3.232.085
04.451. 0036. 1080 - CONSTRUIR PRÉDIOS DA ÁREA ADMINISTRATIVA ESTADUAL. 1.800.000 
 0 500 4490 160000 - Amapá 0000.E0000 - Não definida - Não definida 1.800.000 
06.181. 0036. 1083 - CONSTRUIR PRÉDIOS DA ÁREA DA SEGURANÇA PÚBLICA ESTADUAL 532.085 
 0 500 4490 160000 - Amapá 0000.E0000 - Não definida - Não definida 532.085 
10.302. 0036. 1078 - CONSTRUIR PRÉDIOS DA ÁREA DA SAÚDE PÚBLICA ESTADUAL. 900.000 
 0 500 4490 160000 - Amapá 0000.E0000 - Não definida - Não definida 900.000 
21101 - SECRETARIA DE ESTADO DO TRANSPORTE 3.826.739
26.122. 0006. 2234 - MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA - SETRAP 3.781.739 
 0 750 3390 160000 - Amapá 0000.E0000 - Não definida - Não definida 3.781.739 
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26.782. 0062. 1049 - REALIZAR OBRAS DE MOBILIDADE URBANA 45.000 
 0 500 4490 160000 - Amapá 0000.E0000 - Não definida - Não definida 45.000 
27101 - SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO 2.833.350
23.695. 0017. 2047 - APOIAR A  POLÍTICA PARA O DESENVOLVIMENTO DO TURISMO NO AMAPÁ 2.833.350 
 0 501 3350 160000 - Amapá 0000.E0000 - Não definida - Não definida 2.833.350 
28101 - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 3.471.000
12.361. 0020. 2211 - MANTER AS ATIVIDADES PEDAGÓGICAS DO ENSINO FUNDAMENTAL. 400.000 
 0 500 3390 160000 - Amapá 0000.E0000 - Não definida - Não definida 400.000 
12.361. 0020. 2228 - MANTER O PROGRAMA COLABORA AMAPÁ EDUCAÇÃO POR MEIO  DO REGIME DE COLABORAÇÃO 
COM OS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO AMAPÁ 2.740.000 

 0 500 3390 160000 - Amapá 0000.E0000 - Não definida - Não definida 2.740.000 
12.362. 0020. 2215 - IMPLEMENTAR PROJETOS EDUCACIONAIS. 331.000 
 0 500 3340 160000 - Amapá 0000.E0000 - Não definida - Não definida 331.000 
42101 - SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO DAS CIDADES - SDC 1.850.302
15.451. 0052. 2158 - APOIAR A MELHORIA DA INFRAESTRUTURA PARA O SANEAMENTO BÁSICO 1.850.302 
 0 500 3340 160000 - Amapá 0000.E0000 - Não definida - Não definida 1.850.302 

ANEXO II - ANULAÇÃO  
Em R$ 1,00  

UO/ Programa de Trabalho Id. Uso Fonte Nat. da Despesa MUNICÍPIO Emenda Parlamentar Valor
05101 - DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ 960.000
03.122. 0024. 2064 - REMUNERAÇÃO, PAGAMENTO DE BENEFÍCIOS E ENCARGOS SOCIAIS AOS MEMBROS E 
SERVIDORES, ALÉM DO PAGAMENTO DA BOLSA E AUXÍLIO AOS ESTAGIÁRIOS DA DPE-AP. 960.000 

 0 500 3190 160000 - Amapá 0000.E0000 - Não definida - Não definida 960.000 
15201 - CENTRO DE GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 63.000
04.126. 0033. 2310 - REALIZAR O APRIMORAMENTO NO ATENDIMENTO AOS  (AS) USUÁRIOS (AS) 63.000 
 0 501 3390 160000 - Amapá 0000.E0000 - Não definida - Não definida 63.000 
20101 - SECRETARIA DE ESTADO DA INFRA-ESTRUTURA 3.232.085
12.361. 0036. 1081 - CONSTRUIR ESCOLAS DO ENSINO FUNDAMENTAL. 500.000 
 0 500 3390 160000 - Amapá 0000.E0000 - Não definida - Não definida 500.000 
12.362. 0036. 1082 - CONSTRUIR ESCOLAS DO ENSINO MÉDIO NOS MUNICÍPIOS 1.000.000 
 0 500 4490 160000 - Amapá 0000.E0000 - Não definida - Não definida 1.000.000 
15.451. 0036. 1075 - CONSTRUIR DE EQUIPAMENTO PÚBLICOS 1.732.085 
 0 500 4490 160000 - Amapá 0000.E0000 - Não definida - Não definida 1.732.085 
21101 - SECRETARIA DE ESTADO DO TRANSPORTE 3.826.739
26.782. 0062. 1035 - REFORMAR  OBRAS DE ARTE (PONTE EM MADEIRA DE LEI) 2.512.095 
 0 750 4490 160000 - Amapá 0000.E0000 - Não definida - Não definida 2.512.095 
26.782. 0062. 2320 - REFORMA DE OBRA DE ARTE ESPECIAL 1.269.644 
 0 750 4490 160000 - Amapá 0000.E0000 - Não definida - Não definida 1.269.644 
26.782. 0062. 2415 - REALIZAR A CONSERVAÇÃO DA MALHA VIÁRIA ESTADUAL - EXECUÇÃO DIRETA 45.000 
 0 500 3390 160000 - Amapá 0000.E0000 - Não definida - Não definida 45.000 
28101 - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 3.471.000
12.361. 0020. 2211 - MANTER AS ATIVIDADES PEDAGÓGICAS DO ENSINO FUNDAMENTAL. 331.000 
 0 500 3350 160000 - Amapá 0000.E0000 - Não definida - Não definida 331.000 
12.362. 0020. 2222 - MANTER AS ATIVIDADES PEDAGÓGICAS DAS ESCOLAS DE ENSINO MÉDIO PARCIAL E DE TEMPO 
INTEGRAL. 3.140.000 

 0 500 3390 160000 - Amapá 0000.E0000 - Não definida - Não definida 3.140.000 
42101 - SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO DAS CIDADES - SDC 1.850.302
15.451. 0052. 1088 - REQUALIFICAÇÃO DE INFRAESTRUTURA VIÁRIA NO ESTADO DO AMAPÁ. 708.562 
 0 500 4440 160000 - Amapá 0000.E0000 - Não definida - Não definida 708.562 
15.452. 0052. 2163 - APOIAR A MELHORIA DA INFRAESTRUTURA DOS EQUIPAMENTOS URBANOS 1.141.740 
 0 500 4490 160000 - Amapá 0000.E0000 - Não definida - Não definida 1.141.740 
99999 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 2.833.350
99.999. 9999. 9999 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 2.833.350 
 0 501 9999 160000 - Amapá 0000.E0000 - Não definida - Não definida 2.833.350 

<#E.G.B#144305#6#159752/>

Protocolo 144305
<#E.G.B#144306#6#159753>

DECRETO Nº 2290 DE 07 DE ABRIL DE 2026

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 3.126.426,00 PARA O FIM QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas através do inciso VIII, do 
art. 119, da Constituição Estadual e do art. 7º, da Lei n.º 3.438, de 15 de janeiro de 2026, que estima a Receita e fixa a 
Despesa para o Exercício Financeiro de 2026.
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DECRETA:

Art. 1º Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R$ 3.126.426,00 (três milhões e cento e vinte e seis mil e 
quatrocentos e vinte e seis reais), destinado ao reforço de dotações consignadas no orçamento vigente, conforme 
anexo I constante do presente Decreto.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrem de Anulação Parcial ou Total de 
dotações orçamentárias indicadas no anexo II deste decreto, na forma do inciso III, § 1º do art. 43, da Lei Federal n.º 
4.320/64.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador

JUCINETE CARVALHO DE ALENCAR
Secretária de Estado do Planejamento

ANEXO I - SUPLEMENTAÇÃO  
Em R$ 1,00  

UO/ Programa de 
Trabalho Id. Uso Fonte Nat. da 

Despesa MUNICÍPIO Emenda Parlamentar Valor

03101 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA 100.000
02.126. 0082. 2383 - MANTER AS ATIVIDADES DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 100.000 

 0 500 3390 160000 - Amapá 

2026.I0769 - Roberto Góes  - Destinação de Recurso ao 
Tribunal de Justiça do Estado do Amapá - TJAP, CNPJ: 
34.870.576/0001-21 para a Expansão do Ambiente de De-
senvolvimento, Treinamento e Implantação de Modelos de 
Inteligência Artificial. 

100.000 

27101 - SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO 500.000
23.695. 0017. 2052 - REALIZAR O FOMENTO DAS  ATIVIDADES TURÍSTICAS NO ESTADO DO AMAPÁ 500.000 

 0 500 3350 160000 - Amapá 

2026.I0767 - Roberto Góes  -  Destinação de Recurso 
para a execução do Plano de Trabalho da Escola de 
Samba Mocidade Independente Império da Zona Norte 
CNPJ: 14.096.674/0001-46, visando o fortalecimento das 
atividades culturais, carnavalescas e de inclusão social, de-
senvolvidas pela agremiação. 

500.000 

29101 - SECRETARIA DE ESTADO DO DESPORTO E  DO LAZER 750.000
27.812. 0016. 2239 - APOIAR A PRÁTICA DO ESPORTE PARA TODA VIDA DE JOVENS E ADULTOS 750.000 

 0 500 3350 160000 - Amapá 
2026.I0577 - Jesus Pontes - RECURSO PARA O 
INSTITUTO AMAPAENSE DE PROMOÇÃO SOCIAL, CNPJ 
Nº 53.405.348/0001-25, COM A FINALIDADE DE SER 
UTILIZADO NO BOLSA AMIGOS DO ESPORTE. 

750.000 

30301 - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 1.031.607
10.301. 0013. 2765 - PLANEJAMENTO E REGIONALIZAÇÃO DA SAÚDE 1.031.607 

 0 500 3350 160000 - Amapá 2026.I0777 - Hildegard Gurgel - Recurso destinado ao Instituto 
Vontade, Ação e Saúde - IVAS, CNPJ:07.454.581/0001-80” 1.031.607 

55301 - FUNDO ESTADUAL  DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 200.000
08.244. 0077. 2345 - APOIAR A REDE SÓCIOASSISTENCIAL DO SUAS  200.000 

 0 500 3341 160000 - Amapá 

2026.I0768 - Roberto Góes  - Destinação de Recurso ao 
Fundo Municipal de Assistência Social do Município de 
Serra do Navio - CNPJ: 33.100.490/0001-57, para apoio às 
ações de Assistência Social, visando Fortalecer a Política 
de Segurança Alimentar e atendimento às Famílias em 
Situação de Vulnerabilidade Social, incluindo a Aquisição e 
Distribuição de Cestas Básicas. 

200.000 

60101 - SECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE 544.819
14.422. 0092. 2650 - REALIZAR INICIATIVAS NA AÇÃO “AVIVA JOVEM” 544.819 

 0 500 3350 160000 - Amapá 
2026.I0772 - Rodolfo Vale - Apoio à realização do projeto 
“Calendário Cultural da Juventude Urbana 2026”, por meio 
de Termo de Fomento a ser Celebrado com o Instituto Marco 
Zero da Amazônia - IMAZA, CNPJ nº 12.397.942/0001-34. 

544.819 

ANEXO II - ANULAÇÃO  
Em R$ 1,00  

UO/ Programa de 
Trabalho Id. Uso Fonte Nat. da 

Despesa MUNICÍPIO Emenda Parlamentar Valor

24101 - SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO E EMPREENDEDORISMO 200.000
11.334. 0028. 2071 - APOIAR EMPREENDEDORES NO ESTADO DO AMAPÁ    200.000 
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 0 500 3350 160000 - Amapá 

2026.I0723 - Roberto Góes  - Destinação de emenda 
impositiva ao Instituto Socioeducacional Ascender Profis-
sionalizante ? ISEAP, sob o nº do CNPJ 48.952.015/0001-
86 com a finalidade de fomentar o empreendedorismo e o 
artesanato, por meio da oferta de capacitações, oficinas 
práticas, apoio à produção, qualificação de empreendedo-
res e artesãos, incentivo à geração de renda e fortalecimen-
to da economia local. 

200.000 

27101 - SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO 600.000
23.695. 0017. 2052 - REALIZAR O FOMENTO DAS  ATIVIDADES TURÍSTICAS NO ESTADO DO AMAPÁ 600.000 

 0 500 3350 160000 - Amapá 

2026.I0703 - Roberto Góes  - Destinação de emenda 
impositiva ao Instituto de Desenvolvimento Educacional e 
Inovação em Ações Sociais- Instituto Ideias, com o nº do 
CNPJ nº 34.599.514/0002-08, para execução do Projeto 
Norte Rock Turismo, voltado à promoção cultural, turística e 
de desenvolvimento local no Estado do Amapá . 

500.000 

 0 500 3350 160000 - Amapá 

2026.I0724 - Roberto Góes  - Destinação de emenda 
impositiva ao Instituto IGFAP, sob o nº do CNPJ: 
13.124.604/0001/10, para execução do Projeto Limpeza do 
Rio Amazonas,  com foco na preservação ambiental e na 
conservação dos recursos hídricos. 

100.000 

29101 - SECRETARIA DE ESTADO DO DESPORTO E  DO LAZER 750.000
27.813. 0016. 2242 - REALIZAR A FORMAÇÃO ESPORTIVA PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES. 750.000 

 0 500 3350 160000 - Amapá 
2026.I0577 - Jesus Pontes - RECURSO PARA O 
INSTITUTO AMAPAENSE DE PROMOÇÃO SOCIAL, CNPJ 
Nº 53.405.348/0001-25, COM A FINALIDADE DE SER 
UTILIZADO NO BOLSA AMIGOS DO ESPORTE. 

750.000 

30301 - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 1.031.607
10.301. 0013. 2765 - PLANEJAMENTO E REGIONALIZAÇÃO DA SAÚDE 1.031.607 

 0 500 3350 160000 - Amapá 
2026.I0722 - Hildegard Gurgel - Recurso destinado ao 
instituto autismo de Parintins Isadora tupinambá, inscrito 
sob o CNPJ 10.771.375/0002-90, para o Projeto conexão 
saúde e vida 

1.031.607 

38101 - SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 544.819
13.392. 0059. 2202 - PROMOVER PROJETOS E PRODUÇÕES PARA REALIZAÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS DO ESTADO 
DO AMAPÁ.  544.819 

 0 500 3390 160000 - Amapá 2026.I0549 - Rodolfo Vale - Apoio a eventos culturais no 
Estado do Amapá. 544.819 

<#E.G.B#144306#8#159753/>

Protocolo 144306
<#E.G.B#144307#8#159754>

DECRETO Nº 2291 DE 07 DE ABRIL DE 2026

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, 
da Constituição do Estado do Amapá, c/c a Lei nº 3.175, de 08 de janeiro de 2025,

R E S O L V E :

Exonerar Thiago Pereira de Almeida do cargo em comissão de Gerente de Núcleo/Núcleo de Formulação e 
Monitoramento de Programas da Gestão/Coordenadoria de Planejamento, Código CDS-2, da Secretaria de Estado do 
Planejamento, a contar de 08 de abril de 2026.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#144307#8#159754/>

Protocolo 144307
<#E.G.B#144308#8#159755>

DECRETO Nº 2292 DE 07 DE ABRIL DE 2026

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, 
da Constituição do Estado do Amapá, c/c a Lei nº 3.175, de 08 de janeiro de 2025,

R E S O L V E :

Nomear Alexsandra Yurimi Meguro Cascaes para exercer o cargo em comissão de Gerente de Núcleo/Núcleo de 
Formulação e Monitoramento de Programas da Gestão/Coordenadoria de Planejamento, Código CDS-2, da Secretaria 
de Estado do Planejamento, a contar de 08 de abril de 2026.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#144308#8#159755/>

Protocolo 144308
<#E.G.B#144309#8#159756>
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DECRETO Nº 2293 DE 07 DE ABRIL DE 2026

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a 
Lei nº 3.175, de 08 de janeiro de 2025,

R E S O L V E :

Nomear Thiago Pereira de Almeida para exercer o 
cargo em comissão de Coordenador/Coordenadoria de 
Planejamento, Código CDS-3, da Secretaria de Estado 
do Planejamento, a contar de 08 de abril de 2026.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#144309#9#159756/>

Protocolo 144309
<#E.G.B#144310#9#159757>

DECRETO Nº 2294 DE 07 DE ABRIL DE 2026

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a 
Lei nº 1.774, de 17 de outubro de 2013,

R E S O L V E :

Exonerar Delbanor Brito de Araújo da função 
comissionada de Responsável por Atividade Nível III - 
Comunicações Administrativas/Núcleo de Administração/
Coordenadoria Administrativo-Financeira, Código CDI-3, 
da Controladoria-Geral do Estado do Amapá, a contar de 
08 de abril de 2026.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#144310#9#159757/>

Protocolo 144310
<#E.G.B#144311#9#159758>

DECRETO Nº 2295 DE 07 DE ABRIL DE 2026

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a 
Lei nº 1.774, de 17 de outubro de 2013,

R E S O L V E :

Exonerar Samuel Castro da Silva da função 
comissionada de Responsável por Atividade Nível III - 
Serviços Gerais e Transportes/Núcleo de Administração/
Coordenadoria Administrativo-Financeira, Código CDI-3, 
da Controladoria-Geral do Estado do Amapá, a contar de 
08 de abril de 2026.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#144311#9#159758/>

Protocolo 144311
<#E.G.B#144312#9#159759>

DECRETO Nº 2296 DE 07 DE ABRIL DE 2026

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a 

Lei nº 0637, de 14 de dezembro de 2001, alterada pela Lei 
nº 3.175, de 08 de janeiro de 2025,

R E S O L V E :

Nomear Rosângela Cláudia Lima de Miranda 
Nascimento, ocupante do cargo de Oficial Investigador 
de Polícia, Matrícula nº 91842-03-01, pertencente ao 
Quadro de Pessoal Civil do Estado do Amapá, para 
exercer a função comissionada de Responsável por 
Grupo de Atividade II/Divisão de Feitos Funcionais/Cor-
regedoria-Geral, Código CDI-2, da Polícia Civil do Estado 
do Amapá, a contar de 08 de abril de 2026.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#144312#9#159759/>

Protocolo 144312
<#E.G.B#144313#9#159760>

DECRETO Nº 2297 DE 07 DE ABRIL DE 2026

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a 
Lei nº 2.212, de 14 de julho de 2017; Lei Complementar 
nº 148, de 04 de janeiro de 2023 e a Lei nº 3.175, de 08 
de janeiro de 2025,

R E S O L V E :

Exonerar, a pedido, Airá Pereira Santana do cargo 
em comissão de Chefe do Centro de Ambulatórios de 
Especialidades, Código CDS-3, da Secretaria de Estado 
da Saúde, a contar de 06 de abril de 2026.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#144313#9#159760/>

Protocolo 144313
<#E.G.B#144314#9#159761>

DECRETO Nº 2298 DE 07 DE ABRIL DE 2026

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a 
Lei nº 2.212, de 14 de julho de 2017; Lei Complementar 
nº 148, de 04 de janeiro de 2023 e a Lei nº 3.175, de 08 
de janeiro de 2025,

R E S O L V E :

Exonerar Elizabeth Matos Amaral Medeiros da função 
comissionada de Responsável Técnico por Atividades 
III/Hospital da Mulher Mãe Luzia, Código CDI-3, da 
Secretaria de Estado da Saúde, a contar de 09 de março 
de 2026.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#144314#9#159761/>

Protocolo 144314
<#E.G.B#144315#9#159762>

DECRETO Nº 2299 DE 07 DE ABRIL DE 2026

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
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inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a 
Lei nº 1.774, de 17 de outubro de 2013, alterada através 
da Lei nº 3.175, de 08 de janeiro de 2025,

R E S O L V E :

Exonerar Hugo Alexandre de Paiva Alves do cargo em 
comissão de Coordenador/Coordenadoria de Auditoria, 
Código CDS-3, da Controladoria-Geral do Estado do 
Amapá, a contar de 1º de abril de 2026.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#144315#10#159762/>

Protocolo 144315
<#E.G.B#144316#10#159763>

DECRETO Nº 2300 DE 07 DE ABRIL DE 2026

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a 
Lei nº 1.774, de 17 de outubro de 2013, alterada através 
da Lei nº 3.175, de 08 de janeiro de 2025,

R E S O L V E :

Exonerar Jonhy Andreison Machado de Oliveira 
do cargo em comissão de Assessor Técnico Nível I - 
Tecnologia Investigativa/Núcleo do Observatório da 
Despesa Pública/Coordenadoria de Ações Estratégicas, 
Código CDS-1, da Controladoria-Geral do Estado do 
Amapá, a contar de 08 de abril de 2026.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#144316#10#159763/>

Protocolo 144316
<#E.G.B#144317#10#159764>

DECRETO Nº 2301 DE 07 DE ABRIL DE 2026

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a 
Lei nº 1.774, de 17 de outubro de 2013, alterada através 
da Lei nº 3.175, de 08 de janeiro de 2025,

R E S O L V E :

Exonerar Leandro Garcia Ferreira do cargo em 
comissão de Gerente de Núcleo/Núcleo de Banco de 
Dados/Coordenadoria de Tecnologia da Informação e 
Comunicação, Código CDS-2, da Controladoria-Geral do 
Estado do Amapá, a contar de 23 de março de 2026.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#144317#10#159764/>

Protocolo 144317
<#E.G.B#144318#10#159765>

DECRETO Nº 2302 DE 07 DE ABRIL DE 2026

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a 
Lei nº 1.774, de 17 de outubro de 2013, alterada através 
da Lei nº 3.175, de 08 de janeiro de 2025,

R E S O L V E :

Nomear Marco Antonio Farias Monteiro para exercer 
o cargo em comissão de Coordenador/Coordenadoria 
de Auditoria, Código CDS-3, da Controladoria-Geral do 
Estado do Amapá, a contar de 08 de abril de 2026.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#144318#10#159765/>

Protocolo 144318
<#E.G.B#144319#10#159766>

DECRETO Nº 2303 DE 07 DE ABRIL DE 2026

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a 
Lei nº 1.774, de 17 de outubro de 2013, alterada através 
da Lei nº 3.175, de 08 de janeiro de 2025,

R E S O L V E :

Nomear Bernardo Isler Paes Bacelar, ocupante 
do cargo de Auxiliar Administrativo, Matrícula nº 
33652-01-01, pertencente ao Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá, para exercer a função 
comissionada de Responsável por Atividade Nível 
III - Correição Administrativo Disciplinar/ Núcleo de 
Correição Administrativa Disciplinar/Coordenadoria de 
Corregedoria, Código CDI-3, da Controladoria-Geral do 
Estado do Amapá, a contar de 08 de abril de 2026.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#144319#10#159766/>

Protocolo 144319
<#E.G.B#144320#10#159767>

DECRETO Nº 2304 DE 07 DE ABRIL DE 2026

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a 
Lei nº 1.774, de 17 de outubro de 2013, alterada através 
da Lei nº 3.175, de 08 de janeiro de 2025,

R E S O L V E :

Nomear Eduardo Filipe de Souza Neves para exercer 
o cargo em comissão de Gerente de Núcleo/Núcleo de 
Gestão de Controle Interno/ Coordenadoria de Auditoria, 
Código CDS-2, da Controladoria-Geral do Estado do 
Amapá, a contar de 08 de abril de 2026.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#144320#10#159767/>

Protocolo 144320
<#E.G.B#144321#10#159768>

DECRETO Nº 2305 DE 07 DE ABRIL DE 2026

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a 
Lei nº 1.291, de 05 de janeiro de 2009, alterada através da 
Lei nº 3.175, de 08 de janeiro de 2025,
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R E S O L V E :

Exonerar Isan Silva Barrozo do cargo em comissão 
de Chefe de Unidade/Unidade de Serviços Gerais e 
Transportes/Núcleo de Administração/ Coordenadoria 
Administrativa Financeira, Código FGS-1, da Fundação 
Socioeducativa do Amapá, a contar de 08 de abril de 2026.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#144321#11#159768/>

Protocolo 144321
<#E.G.B#144322#11#159769>

DECRETO Nº 2306 DE 07 DE ABRIL DE 2026

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a 
Lei nº 1.291, de 05 de janeiro de 2009, alterada através da 
Lei nº 3.175, de 08 de janeiro de 2025,

R E S O L V E :

Exonerar Auriane de Jesus Rodrigues Maciel Barbosa 
do cargo em comissão de Chefe de Gabinete/Gabinete, 
Código FGS-3, da Fundação Socioeducativa do Amapá, 
a contar de 11 de março de 2026.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#144322#11#159769/>

Protocolo 144322
<#E.G.B#144323#11#159770>

DECRETO Nº 2307 DE 07 DE ABRIL DE 2026

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a 
Lei nº 1.291, de 05 de janeiro de 2009, alterada através da 
Lei nº 3.175, de 08 de janeiro de 2025,

R E S O L V E :

Exonerar Taura Corrêa Araújo do cargo em comissão de 
Assessor Técnico Nível I/Assessoria de Desenvolvimento 
Institucional, Código FGS-1, da Fundação Socioeducativa 
do Amapá, a contar de 08 de abril de 2026.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#144323#11#159770/>

Protocolo 144323
<#E.G.B#144324#11#159771>

DECRETO Nº 2308 DE 07 DE ABRIL DE 2026

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a 
Lei nº 1.291, de 05 de janeiro de 2009, alterada através da 
Lei nº 3.175, de 08 de janeiro de 2025,

R E S O L V E :

Exonerar Nívia Suelen da Silva Barbosa do cargo em 
comissão de Assessor de Desenvolvimento Institucional/
Assessoria de Desenvolvimento Institucional, Código 

FGS-2, da Fundação Socioeducativa do Amapá, a contar 
de 08 de abril de 2026.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#144324#11#159771/>

Protocolo 144324
<#E.G.B#144325#11#159772>

DECRETO Nº 2309 DE 07 DE ABRIL DE 2026

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a 
Lei nº 1.291, de 05 de janeiro de 2009, alterada através da 
Lei nº 3.175, de 08 de janeiro de 2025,

R E S O L V E :

Exonerar Carlos Fernando Viana de Oliveira Leite 
do cargo em comissão de Gerente de Núcleo/Núcleo 
de Medidas Socioeducativas de Internação Masculina/
Coordenadoria de Medidas Socioeducativas, Código 
FGS-2, da Fundação Socioeducativa do Amapá, a contar 
de 08 de abril de 2026.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#144325#11#159772/>

Protocolo 144325
<#E.G.B#144326#11#159773>

DECRETO Nº 2310 DE 07 DE ABRIL DE 2026

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a 
Lei nº 1.291, de 05 de janeiro de 2009, alterada através da 
Lei nº 3.175, de 08 de janeiro de 2025,

R E S O L V E :

Exonerar Evaristo Messias Rodrigues de Oliveira do 
cargo em comissão de Coordenador/Coordenadoria de 
Medidas Socioeducativas, Código FGS-3, da Fundação 
Socioeducativa do Amapá, a contar de 08 de abril de 
2026.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#144326#11#159773/>

Protocolo 144326
<#E.G.B#144327#11#159774>

DECRETO Nº 2311 DE 07 DE ABRIL DE 2026

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a 
Lei nº 1.291, de 05 de janeiro de 2009, alterada através da 
Lei nº 3.175, de 08 de janeiro de 2025,

R E S O L V E :

Exonerar Gedielson da Silva Ferreira do cargo em 
comissão de Gerente de Núcleo/Núcleo de Administração/
Coordenadoria Administrativa Financeira, Código FGS-2, 
da Fundação Socioeducativa do Amapá, a contar de 27 
de março de 2026.
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CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#144327#12#159774/>

Protocolo 144327
<#E.G.B#144328#12#159775>

DECRETO Nº 2312 DE 07 DE ABRIL DE 2026

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a 
Lei nº 1.291, de 05 de janeiro de 2009, alterada através da 
Lei nº 3.175, de 08 de janeiro de 2025,

R E S O L V E :

Nomear Isan Silva Barrozo para exercer o cargo em 
comissão de Chefe de Gabinete/Gabinete, Código 
FGS-3, da Fundação Socioeducativa do Amapá, a contar 
de 08 de abril de 2026.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#144328#12#159775/>

Protocolo 144328
<#E.G.B#144329#12#159776>

DECRETO Nº 2313 DE 07 DE ABRIL DE 2026

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a 
Lei nº 1.291, de 05 de janeiro de 2009, alterada através da 
Lei nº 3.175, de 08 de janeiro de 2025,

R E S O L V E :

Nomear Taura Correa Araujo para exercer o cargo em 
comissão de Assessor de Desenvolvimento Institucional/
Assessoria de Desenvolvimento Institucional, Código 
FGS-2, da Fundação Socioeducativa do Amapá, a contar 
de 08 de abril de 2026.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#144329#12#159776/>

Protocolo 144329
<#E.G.B#144330#12#159777>

DECRETO Nº 2314 DE 07 DE ABRIL DE 2026

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a 
Lei nº 1.291, de 05 de janeiro de 2009, alterada através da 
Lei nº 3.175, de 08 de janeiro de 2025,

R E S O L V E :

Nomear Jose Lazaro Gaya Neves para exercer o cargo 
em comissão de Assessor Técnico Nível I/Assessoria 
de Desenvolvimento Institucional, Código FGS-1, da 
Fundação Socioeducativa do Amapá, a contar de 08 de 
abril de 2026.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#144330#12#159777/>

Protocolo 144330
<#E.G.B#144331#12#159778>

DECRETO Nº 2315 DE 07 DE ABRIL DE 2026

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a 
Lei nº 1.291, de 05 de janeiro de 2009, alterada através da 
Lei nº 3.175, de 08 de janeiro de 2025,

R E S O L V E :

Nomear Carlos Fernando Viana de Oliveira Leite 
para exercer o cargo em comissão de Coordenador/
Coordenadoria de Medidas Socioeducativas, Código 
FGS-3, da Fundação Socioeducativa do Amapá, a contar 
de 08 de abril de 2026.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#144331#12#159778/>

Protocolo 144331
<#E.G.B#144332#12#159779>

DECRETO Nº 2316 DE 07 DE ABRIL DE 2026

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a 
Lei nº 1.291, de 05 de janeiro de 2009, alterada através da 
Lei nº 3.175, de 08 de janeiro de 2025,

R E S O L V E :

Nomear Carlos Jose Correa de Lima para exercer o 
cargo em comissão de Gerente de Núcleo/Núcleo de 
Medidas Socioeducativas de Internação Masculina/
Coordenadoria de Medidas Socioeducativas, Código 
FGS-2, da Fundação Socioeducativa do Amapá, a contar 
de 08 de abril de 2026.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#144332#12#159779/>

Protocolo 144332
<#E.G.B#144333#12#159780>

DECRETO Nº 2317 DE 07 DE ABRIL DE 2026

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a 
Lei nº 1.291, de 05 de janeiro de 2009, alterada através da 
Lei nº 3.175, de 08 de janeiro de 2025,

R E S O L V E :

Nomear Evaristo Messias Rodrigues de Oliveira 
para exercer o cargo em comissão de Gerente de 
Núcleo/Núcleo de Medida Cautelar/ Coordenadoria de 
Medidas Socioeducativas, Código FGS-2, da Fundação 
Socioeducativa do Amapá, a contar de 08 de abril de 
2026.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#144333#12#159780/>

Protocolo 144333
<#E.G.B#144334#12#159781>



13 de 305

Terça-Feira, 07 de Abril de 2026•	 Nº 8.631DIÁRIO OFICIAL
DECRETO Nº 2318 DE 07 DE ABRIL DE 2026

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a 
Lei nº 1.291, de 05 de janeiro de 2009, alterada através da 
Lei nº 3.175, de 08 de janeiro de 2025,

R E S O L V E :

Nomear Hanna Thalissa Vieira dos Santos para exercer 
o cargo em comissão de Chefe de Unidade/Unidade de 
Serviços Gerais e Transportes/Núcleo de Administração/
Coordenadoria Administrativa Financeira, Código FGS-1, 
da Fundação Socioeducativa do Amapá, a contar de 08 
de abril de 2026.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#144334#13#159781/>

Protocolo 144334
<#E.G.B#144335#13#159782>

DECRETO Nº 2319 DE 07 DE ABRIL DE 2026

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a 
Lei nº 1.291, de 05 de janeiro de 2009, alterada através da 
Lei nº 3.175, de 08 de janeiro de 2025,

R E S O L V E :

Nomear Lenilson Pinheiro de Oliveira para exercer 
o cargo em comissão de Gerente de Núcleo/Núcleo de 
Administração/Coordenadoria Administrativa Financeira, 
Código FGS-2, da Fundação Socioeducativa do Amapá, 
a contar de 08 de abril de 2026.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#144335#13#159782/>

Protocolo 144335
<#E.G.B#144336#13#159783>

DECRETO Nº 2320 DE 07 DE ABRIL DE 2026

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a 
Lei nº 2.257, de 05 de dezembro de 2017,

R E S O L V E :

Nomear Wenderson da Silva Lobato, ocupante do cargo 
de Professor, Matrícula nº 0996413-4-01, pertencente 
ao Quadro de Pessoal Civil do Estado do Amapá, para 
exercer a função comissionada de Diretor Adjunto da E. E. 
Profº Zolito de Jesus Nunes, Código CDI-3, da Secretaria 
de Estado da Educação, a contar de 08 de abril de 2026.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#144336#13#159783/>

Protocolo 144336
<#E.G.B#144337#13#159784>

DECRETO Nº 2321 DE 07 DE ABRIL DE  2026

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a 
Lei nº 2.297, de 06 de abril de 2018, alterada através da 
Lei nº 3.175, de 08 de janeiro de 2025,

R E S O L V E :

Exonerar Gabriel Nobre Barbosa do cargo em 
comissão de Chefe de Unidade/Unidade de Gestão da 
Informação/Coordenadoria de Tecnologia da Informação 
e Comunicação, Código FGS-1, da Junta Comercial do 
Estado do Amapá, a contar de 08 de abril de 2026.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#144337#13#159784/>

Protocolo 144337
<#E.G.B#144338#13#159785>

DECRETO Nº 2322 DE 07 DE ABRIL DE  2026

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a 
Lei nº 2.297, de 06 de abril de 2018, alterada através da 
Lei nº 3.175, de 08 de janeiro de 2025,

R E S O L V E :

Exonerar Adriana da Silva Pimentel do cargo em 
comissão de Assessor de Controle Interno/Assessoria de 
Controle Interno, Código FGS-2, da Junta Comercial do 
Estado do Amapá, a contar de 08 de abril de 2026.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#144338#13#159785/>

Protocolo 144338
<#E.G.B#144339#13#159786>

DECRETO Nº 2323 DE 07 DE ABRIL DE  2026

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a 
Lei nº 2.297, de 06 de abril de 2018, alterada através da 
Lei nº 3.175, de 08 de janeiro de 2025,

R E S O L V E :

Exonerar Madson Kaick Matos Soares do cargo em 
comissão de Chefe de Unidade/Unidade de Livros 
Mercantis/Coordenadoria de Registro Empresarial/
Secretaria Geral, Código FGS-1, da Junta Comercial do 
Estado do Amapá, a contar de 08 de abril de 2026.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#144339#13#159786/>

Protocolo 144339
<#E.G.B#144340#13#159787>

DECRETO Nº 2324 DE 07 DE ABRIL DE  2026

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
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das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a 
Lei nº 2.297, de 06 de abril de 2018, alterada através da 
Lei nº 3.175, de 08 de janeiro de 2025,

R E S O L V E :

Exonerar Igor Nascimento Lucena do cargo em comissão 
de Chefe de Unidade/Unidade de Cadastro, Arquivo 
e Certidões/Coordenadoria de Registro Empresarial/
Secretaria Geral, Código FGS-1, da Junta Comercial do 
Estado do Amapá, a contar de 08 de abril de 2026.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#144340#14#159787/>

Protocolo 144340
<#E.G.B#144341#14#159788>

DECRETO Nº 2325 DE 07 DE ABRIL DE  2026

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a 
Lei nº 2.297, de 06 de abril de 2018, alterada através da 
Lei nº 3.175, de 08 de janeiro de 2025,

R E S O L V E :

Exonerar Alanderson Canela de Mota do cargo em 
comissão de Coordenador/Coordenadoria de Registro 
Empresarial/Secretaria Geral, Código FGS-3, da Junta 
Comercial do Estado do Amapá, a contar de 08 de abril 
de 2026.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#144341#14#159788/>

Protocolo 144341
<#E.G.B#144342#14#159789>

DECRETO Nº 2326 DE 07 DE ABRIL DE  2026

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a 
Lei nº 2.297, de 06 de abril de 2018, alterada através da 
Lei nº 3.175, de 08 de janeiro de 2025,

R E S O L V E :

Exonerar Anna Clicia Pinheiro Fernandes do cargo 
em comissão de Chefe de Gabinete/Gabinete, Código 
FGS-3, da Junta Comercial do Estado do Amapá, a contar 
de 08 de abril de 2026.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#144342#14#159789/>

Protocolo 144342
<#E.G.B#144343#14#159790>

DECRETO Nº 2327 DE 07 DE ABRIL DE  2026

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a 
Lei nº 2.297, de 06 de abril de 2018, alterada através da 
Lei nº 3.175, de 08 de janeiro de 2025,

R E S O L V E :

Nomear Luciano Maciel Brasil para exercer o cargo em 
comissão de Chefe de Unidade/Unidade de Gestão da 
Informação/Coordenadoria de Tecnologia da Informação 
e Comunicação, Código FGS-1, da Junta Comercial do 
Estado do Amapá, a contar de 08 de abril de 2026.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#144343#14#159790/>

Protocolo 144343
<#E.G.B#144344#14#159791>

DECRETO Nº 2328 DE 07 DE ABRIL DE  2026

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a 
Lei nº 2.297, de 06 de abril de 2018, alterada através da 
Lei nº 3.175, de 08 de janeiro de 2025,

R E S O L V E :

Nomear Diziele Machado Alves para exercer o cargo em 
comissão de Assessor de Controle Interno/Assessoria de 
Controle Interno, Código   FGS-2, da Junta Comercial do 
Estado do Amapá, a contar de 08 de abril de 2026.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#144344#14#159791/>

Protocolo 144344
<#E.G.B#144345#14#159792>

DECRETO Nº 2329 DE 07 DE ABRIL DE  2026

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a 
Lei nº 2.297, de 06 de abril de 2018, alterada através da 
Lei nº 3.175, de 08 de janeiro de 2025,

R E S O L V E :

Nomear Daniela Vieira Rebelo Bessa para exercer o 
cargo em comissão de Chefe de Unidade/Unidade de 
Livros Mercantis/Coordenadoria de Registro Empresarial/
Secretaria Geral, Código FGS-1, da Junta Comercial do 
Estado do Amapá, a contar de 08 de abril de 2026.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#144345#14#159792/>

Protocolo 144345
<#E.G.B#144346#14#159793>

DECRETO Nº 2330 DE 07 DE ABRIL DE  2026

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a 
Lei nº 2.297, de 06 de abril de 2018, alterada através da 
Lei nº 3.175, de 08 de janeiro de 2025,

R E S O L V E :

Nomear Alanderson Canela de Mota para exercer o 
cargo em comissão de Chefe de Unidade/Unidade de 
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Cadastro, Arquivo e Certidões/ Coordenadoria de Registro 
Empresarial/Secretaria Geral, Código FGS-1, da Junta 
Comercial do Estado do Amapá, a contar de 08 de abril 
de 2026.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#144346#15#159793/>

Protocolo 144346
<#E.G.B#144347#15#159794>

DECRETO Nº 2331 DE 07 DE ABRIL DE  2026

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a 
Lei nº 2.297, de 06 de abril de 2018, alterada através da 
Lei nº 3.175, de 08 de janeiro de 2025,

R E S O L V E :

Nomear Anna Clícia Fernandes para exercer o cargo 
em comissão de Coordenador/Coordenadoria de Registro 
Empresarial/Secretaria Geral, Código FGS-3, da Junta 
Comercial do Estado do Amapá, a contar de 08 de abril 
de 2026.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#144347#15#159794/>

Protocolo 144347
<#E.G.B#144348#15#159795>

DECRETO Nº 2332 DE 07 DE ABRIL DE  2026

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a 
Lei nº 2.297, de 06 de abril de 2018, alterada através da 
Lei nº 3.175, de 08 de janeiro de 2025,

R E S O L V E :

Nomear Maria Janiele Pereira para exercer o cargo 
em comissão de Chefe de Gabinete/Gabinete, Código 
FGS-3, da Junta Comercial do Estado do Amapá, a contar 
de 08 de abril de 2026.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#144348#15#159795/>

Protocolo 144348
<#E.G.B#144349#15#159796>

DECRETO Nº 2333 DE 07 DE ABRIL DE 2026

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXV, da Constituição do Estado do Amapá, e tendo em 
vista o contido no Ofício nº 140101.0076.2582.0917/2026 
GABINETE - SEFAZ,

R E S O L V E :

Tornar sem efeito os Decretos nºs 2277 e 2278, de 06 de 
abril de 2026, publicados no Diário Oficial do Estado do 
Amapá nº 8.630, de 06 de abril de 2026.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#144349#15#159796/>

Protocolo 144349
<#E.G.B#144350#15#159797>

DECRETO Nº 2334 DE 07 DE ABRIL DE  2026

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXV, da Constituição do Estado do Amapá, e tendo 
em vista o contido no Ofício nº 130101.0076.0277.0957/ 
2026 GAB-SEAD,

R E S O L V E :

Designar Diego de Araújo Lima, Secretário Adjunto 
de Logística, para exercer, acumulativamente e em 
substituição, o cargo de Secretário de Estado da 
Administração, durante as férias da titular, no período de 
30 de março a 08 de abril de 2026.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#144350#15#159797/>

Protocolo 144350
<#E.G.B#144351#15#159798>

DECRETO Nº 2335 DE 07 DE ABRIL DE  2026

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXV, da Constituição do Estado do Amapá, e tendo 
em vista o contido no Ofício nº 230204.0076.0696.0047/ 
2026 DP-DIAGRO,

R E S O L V E :

Autorizar Álvaro Renato Cavalcante da Silva, Di-
retor-Presidente da Agência de Defesa e Inspeção 
Agropecuária do Estado do Amapá, para viajar da 
sede de suas atribuições, Macapá-AP, até a cidade de 
Brasília-DF, a fim de participar da Reunião do Fórum 
Nacional dos Executores de Sanidade Agropecuária - 
FONESA, nos dias 06 e 07 de abril de 2026.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#144351#15#159798/>

Protocolo 144351
<#E.G.B#144352#15#159799>

DECRETO Nº 2336 DE 07 DE ABRIL DE  2026

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXV, da Constituição do Estado do Amapá, e tendo 
em vista o contido no Ofício nº 230204.0076.0696.0047/ 
2026 DP-DIAGRO,

R E S O L V E :

Designar Douglas da Silva Barros, Chefe de Gabinete, 
para exercer, acumulativamente e em substituição, o 
cargo de Diretor-Presidente da Agência de Defesa e 
Inspeção Agropecuária do Estado do Amapá, durante o 
impedimento do titular, nos dias 06 e 07 de abril de 2026.
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CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#144352#16#159799/>

Protocolo 144352
<#E.G.B#144353#16#159800>

DECRETO Nº 2337 DE 07 DE ABRIL DE 2026

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXV, da Constituição do Estado do Amapá, e tendo em 
vista o contido no Ofício nº 230101.0076.2531.0195/2026 
GAB - SDR,

R E S O L V E :

Designar Kleber Picanço Leal, Chefe de Gabinete, para 
exercer, acumulativamente e em substituição, o cargo de 
Secretário de Estado do Desenvolvimento Rural, durante 
as férias da titular, nos períodos de 22/04 a 06/05 e 21/09 
a 05/10/2026.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#144353#16#159800/>

Protocolo 144353
<#E.G.B#144354#16#159801>

DECRETO Nº 2338 DE 07 DE ABRIL DE 2026

Regulamenta a Câmara Intersetorial de Segurança 
Alimentar e Nutricional - CAISAN, no âmbito do Estado 
do Amapá, com fundamento na Lei nº 11.346, de 15 de 
setembro de 2006 e apresenta outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
incisos VIII e XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá, e tendo em vista o contido no Processo nº 
0051.1598.2653.0001/2026 - GAB APOIO/SEAS,

D E C R E T A:

Art. 1° Fica instituída a Câmara Intersetorial de Segurança 
Alimentar e Nutricional - Caisan/AP, no âmbito do Sistema 
Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional - SISAN, 
com a finalidade de promover a articulação e a integração 
dos órgãos e entidades da Administração Pública Estadual 
afetos à área de Segurança Alimentar e Nutricional, com 
as seguintes competências:

I - elaborar, a partir das diretrizes propostas pelo Conselho 
de Segurança Alimentar e Nutricional do Estado do 
Amapá:
a) a Política Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional, 
estabelecendo as suas diretrizes e os instrumentos para 
sua execução;
b) o Plano Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional, 
estabelecendo as metas, fontes de recurso e instrumentos 
de acompanhamento, monitoramento e avaliação de sua 
execução;
II - acompanhar as propostas do Plano Plurianual da Lei 
de Diretrizes Orçamentárias e do orçamento anual;

III - monitorar e avaliar, de forma integrada, a destinação e 
aplicação de recursos em ações e programas de interesse 
da Segurança Alimentar e Nutricional no Plano Plurianual 
e nos orçamentos anuais;
IV - monitorar e avaliar os resultados e impactos da 
Política e do Plano Estadual da Segurança Alimentar e 
Nutricional;
V - estimular a integração das políticas e planos dos 
colegiados municipais de fins congêneres;
VI - assegurar o acompanhamento da análise das 
proposições do Consea/AP e da Conferência Estadual 
de Segurança Alimentar e Nutricional pelos órgãos de 
governo;
VII - definir os critérios e procedimentos de participação e 
adesão ao Sisan;
VIII - elaborar e aprovar seu Regimento Interno.

Art. 2° A Política Estadual de Segurança Alimentar 
e Nutricional será implementada por meio do Plano 
Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional, a ser 
construído intersetorialmente pela Câmara Estadual 
Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional, 
com base nas prioridades estabelecidas pelo Conselho 
Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional, a partir 
das deliberações das Conferências Nacional e Estadual 
de Segurança Alimentar e Nutricional.

§ 1° O Plano Estadual de SAN deverá:

I - conter análise de situação nacional de segurança 
alimentar e nutricional;
II - ser quadrienal e ter vigência correspondente ao plano 
plurianual;
III - dispor sobre os temas previstos no parágrafo único 
do art. 22, do Decreto nº 7272/2010, entre outros temas 
apontados pelo CONSEA е pela Conferência Estadual de 
SAN;
IV - explicitar as responsabilidades dos órgãos e entidades 
integrantes do SISAN-AP e os mecanismos de integração 
e coordenação deste sistema com os sistemas setoriais 
de políticas públicas;
V - incorporar estratégias territoriais e intersetoriais 
e visões articuladas das demandas das populações, 
com atenção para as especificidades dos diversos 
grupos populacionais em situação de vulnerabilidade 
e de insegurança alimentar e nutricional, respeitando a 
diversidade social, cultural, ambiental, étnico-racial e a 
equidade de gênero;
VI - definir seus mecanismos de monitoramento e 
avaliação;
VII - ser revisado a cada dois anos, com base nas 
orientações da Câmara Interministerial de Segurança 
Alimentar e Nutricional, nas propostas do CONSEA e no 
monitoramento da sua execução.

Art. 3° A programação e a execução orçamentária e 
financeira dos programas e ações que integram a Política 
e o Plano Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional é 
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de responsabilidade dos órgãos e entidades competentes 
conforme a natureza temática a que se referem, 
observadas as respectivas competências exclusivas e as 
demais disposições da legislação aplicável.

Art. 4º A Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e 
Nutricional do Amapá será composta pelos representantes 
dos seguintes órgãos e entidades:

I - SEAS
II - RURAP
III - DIAGRO
IV - SDR
V - SDC
VI - SEPLAN
VII - SESA
VIII - SEMIN
IX - UEAP
X - AGÊNCIA AMAPÁ
XI - SEED

§ 1º O(a) Secretário(a) ou Representante, será o membro 
titular e deverá indicar dois suplentes, que poderão 
substituí-lo(a) em suas ausências e seus impedimentos.
§ 2º Os membros titulares e suplentes da CAISAN/AP 
serão designados em ato do Governador do Estado.
§ 3° A Caisan/AP preservará a autonomia e a identidade 
dos órgãos integrantes e não estabelecerá relação de 
hierarquia entre eles.
§ 4º A CAISAN/AP se reunirá, em caráter ordinário, uma 
vez por mês e em caráter extraordinário, em número não 
superior a três a cada mês mediante convocação de seu 
Presidente.
§ 5º O quórum de reunião da CAISAN/AP é de maioria 
absoluta e o quorum de aprovação é de maioria simples.
§ 6º O/A Presidente da CAISAN/AP poderá convidar 
especialistas e representantes de outros órgãos e 
entidades, públicos e privados, para participar de suas 
reuniões, com direito à voz mas sem direito a voto.

Art. 5º A Câmara de que trata este Decreto será organizada 
da seguinte forma:

I - Mesa Diretora (Presidente; Vice-Presidente; Secretaria 
Executiva);
II - Pleno (Membros);
III - Comitês Técnicos
§ 1º A CAISAN/AP será presidida pelo titular da Secretaria 
de Assistência Social - SEAS ou por integrante por ele 
indicado.
§ 2º A Secretaria Executiva deve ser exercida pelo órgão 
governamental que a preside, sendo seu 1º e 2º Secre-
tário-Executivo indicados pelo titular da pasta, e designado 
por ato do Chefe do Executivo.

Art. 6° Cabe à Secretaria de Estado da Assistência Social 
(SEAS) disponibilizar o suporte administrativo, operacional 
e logístico ao funcionamento da CAISAN/AP na execução 
das competências previstas no artigo 1º deste Decreto.

§ 1° A Caisan/AP deverá constituir Comissão Técnica 
para auxiliar no desempenho das competências de que 
trata o artigo 1º deste Decreto.
§ 2° A Comissão Técnica será composta por representantes 
indicados pelas Secretarias membros da CAISAN/AP, e 
nomeados por ato do Presidente da Câmara.

Art. 7° Os órgãos da Administração direta e indireta do 
Poder Executivo Estadual deverão prestar todas as 
informações que forem solicitadas pela Caisan/AP.

Art. 8º O funcionamento da Câmara e as atribuições 
de seus membros serão disciplinados na forma do seu 
Regimento Interno.

Art. 9º Revoga-se o Decreto Estadual nº 5.003, de 26 de 
outubro de 2011.

Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#144354#17#159801/>

Protocolo 144354
<#E.G.B#144355#17#159802>

DECRETO Nº 2339 DE 07 DE ABRIL DE 2026

Altera o Decreto nº 1188, de 30 de janeiro de 2024, 
que dispõe sobre a criação do Conselho Gestor 
do Programa Novo Amapá Jovem e dá outras 
providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso VIII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c o 
art. 4º, § 3º, da Lei Estadual nº 2.953, de 14 de dezembro 
de 2023 (Reformulação e diretrizes do Programa Amapá 
Jovem), e tendo em vista o contido no Processo nº 
0049.2893.2281.0002/2026 - GAB/SEJUV,

D E C R E T A:

Art. 1° O art. 1º, do Decreto nº 1188, de 30 de janeiro de 
2024, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Ficam nomeados, conforme discrimina-se abaixo, 
os membros do Conselho Gestor do Programa Amapá 
Jovem, de natureza não remunerada, composto de 07 
(sete) membros titulares e 07 (sete) suplentes.
§ 1º Representando a Secretaria de Estado da Juventude 
- SEJUV:
Priscila dos Santos Magno - Titular
Adrielene Carvalho dos Santos - Suplente
§ 2º Representando a Secretaria de Estado da Educação 
- SEED:
Oberdan Amoras Alves Júnior - Titular
Andressa Nunes dos Santos - Suplente
§ 3º Representando a Secretaria de Estado da Justiça e 
Segurança Pública - SEJUSP:
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Andressa de Miranda Baia - Titular
Bernardo Bruno Craveiro de Oliveira - Suplente
§ 4º Representando o Centro de Gestão da Tecnologia da 
Informação - PRODAP:
Claudio Célio Goes Conrado - Titular
Ademir dos Santos Miranda Júnior - Suplente
§ 5º Representando a Fundação Socioeducativa do 
Estado do Amapá - FSA:
Alysson Roberto Cassiano de Souza - Titular
Edinaldo Guedes de Souza - Suplente
§ 6º Representando a Secretaria de Estado do Trabalho e 
Empreendedorismo - SETE:
Paula Guedes de Andrade - Titular
Edielson Monteiro Duarte - Suplente
§ 7º Representando a Secretaria de Estado do 
Desenvolvimento Rural - SDR:
Gabriel dos Santos Madureira - Titular
Rodrigo Max Dias Maia - Suplente”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, convalidando os atos praticados desde 27 de 
março de 2026.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#144355#18#159802/>

Protocolo 144355
<#E.G.B#144356#18#159803>

DECRETO Nº 2340 DE 07 DE ABRIL DE 2026

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a 
Lei nº 1.774, de 17 de outubro de 2013, alterada através 
da Lei nº 3.175, de 08 de janeiro de 2025,

R E S O L V E :

Nomear Gabriel Nobre Barbosa para exercer o cargo 
em comissão de Gerente de Núcleo/Núcleo de Banco 
de Dados/Coordenadoria de Tecnologia da Informação e 
Comunicação, Código CDS-2, da Controladoria-Geral do 
Estado do Amapá, a contar de 08 de abril de 2026.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#144356#18#159803/>

Protocolo 144356
<#E.G.B#144357#18#159804>

DECRETO Nº 2341 DE 07 DE ABRIL DE  2026

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a 
Lei Complementar nº 148, de 04 de janeiro de 2023,

R E S O L V E :

Nomear Madson Kaick Matos Soares para exercer 
o cargo em comissão de Assessor Técnico Nível I/
Coordenadoria Jurídica/Secretário Adjunto de Relações 

Institucionais, Código CDS-1, da Secretaria de Estado de 
Governo e Gestão Estratégica, a contar de 08 de abril de 
2026.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#144357#18#159804/>

Protocolo 144357
<#E.G.B#144358#18#159805>

DECRETO Nº 2342 DE 07 DE ABRIL DE 2026

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, Inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, e tendo em 
vista o contido no Processo nº 2025.04.0615P-AMPREV,

R E S O L V E :

Retificar o Decreto nº 0646, de 05 de fevereiro de 2026, 
publicado no Diário Oficial do Estado do Amapá nº 
8.590, de 05 de fevereiro de 2026, que passa a vigorar 
com a seguinte alteração:

Onde se Lê:

“Art. 1º Conceder Aposentadoria Voluntária por Tempo 
de Contribuição, com proventos integrais e com paridade, 
na forma da Lei, ao servidor Herisson Silva de Oliveira, 
ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Oficial 
Investigador de Polícia, Classe Única, Padrão PCS/18, 
Matrícula nº 0034357-9-01, lotado na Delegacia Geral de 
Polícia Civil, pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do 
Estado do Amapá.”

Leia-se:

“Art. 1º Conceder Aposentadoria Voluntária por Tempo 
de Contribuição, com proventos integrais e com paridade, 
na forma da Lei, ao servidor Herisson Silva de Oliveira, 
ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Oficial 
Investigador de Polícia, Classe Única, Padrão PCS/18, 
Matrícula nº 0037004-5-01, lotado na Delegacia Geral de 
Polícia Civil, pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do 
Estado do Amapá.”

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#144358#18#159805/>

Protocolo 144358
<#E.G.B#144359#18#159806>

DECRETO Nº 2343 DE 07 DE ABRIL DE 2026

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXV, da Constituição do Estado do Amapá, e tendo em 
vista o contido no Ofício nº 090101.0076.2282.0060/2026 
GAB - SECOM,

R E S O L V E :

Homologar o deslocamento do servidor Arthur 
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Guilherme Alves de Moraes, Assessor Técnico - 
Nível I, da sede de suas atribuições, Macapá-AP, até a 
cidade de Paramaribo-Suriname, a fim de participar do 
evento “Caribbean Energy Week”, no período de 30/03 a 
01/04/2026.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#144359#19#159806/>

Protocolo 144359
<#E.G.B#144360#19#159807>

DECRETO Nº 2344 DE 07 DE ABRIL DE 2026

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXV, da Constituição do Estado do Amapá, e tendo em 
vista o contido no Ofício nº 220101.0076.4124.0106/2026 
GABINETE - SEMIN,

R E S O L V E :

Homologar o deslocamento de Haolibamo Mamede Alles 
Barbosa, Secretário de Estado da Mineração do Estado 
do Amapá, da sede de suas atribuições, Macapá-AP, 
até as cidades de Manaus-AM e Belém-PA, a fim de 
participar do evento Expo & Conferência - Amazonas Óleo, 
Gás & Energia 2026 e cumprir agenda institucional na 
Superintendência Regional de Belém-SUREG-BE-SGB, 
respectivamente, no período de 22 a 27 de março de 
2026.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#144360#19#159807/>

Protocolo 144360
<#E.G.B#144361#19#159808>

DECRETO Nº 2345 DE 07 DE ABRIL DE 2026

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXV, da Constituição do Estado do Amapá, e tendo em 
vista o contido no Ofício nº 220101.0076.4124.0106/2026 
GABINETE - SEMIN,

R E S O L V E :

Homologar a designação de Criscia Tânia Corrêa Moraes, 
Chefe de Gabinete, pelo exercício, em substituição, do 
cargo de Secretário de Estado da Mineração do Estado 
do Amapá, durante o impedimento do titular, no período 
de 22 a 27 de março de 2026.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#144361#19#159808/>

Protocolo 144361
<#E.G.B#144362#19#159809>

DECRETO Nº 2346 DE 07 DE ABRIL DE  2026

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XV, da Constituição do Estado do Amapá, c/c o art. 153, 

inciso I, §§ 1º e 2º, da Lei Complementar nº 084, de 07 
de abril de 2014, e considerando os ditames do Decreto 
nº 88.777, de 30 de setembro de 1983 (R-200), e do 
Decreto nº 2025, de 15 de junho de 2021, e considerando 
o contido no Ofício nº 360101.0076.0738.0208/2026 
CMDO - CBMAP,

R E S O L V E :

Prorrogar, até 31 de dezembro de 2026, os termos do 
Decreto nº 4582, de 09 de abril de 2025, publicado no 
Diário Oficial do Estado do Amapá nº 8.386, de 09 de abril 
de 2025, que autorizou a cessão do SD QPCBM Carlos 
Giovane da Luz Meguins, para exercer suas atividades 
na Secretaria de Estado do Turismo - SETUR.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#144362#19#159809/>

Protocolo 144362
<#E.G.B#144363#19#159810>

DECRETO Nº 2347 DE 07 DE ABRIL DE 2026

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXV, da Constituição do Estado do Amapá, e tendo em 
vista o contido no Ofício nº 150101.0076.0531.0582/2026 
GABINETE - SEPLAN,

R E S O L V E :

Homologar o deslocamento da servidora Renata Abdon 
de Sá Seixas, Coordenadora do NEGEP, da sede de suas 
atribuições, Macapá-AP, até a França, a fim de participar 
de imersão presencial internacional no campus INSEAD, 
no período de 05 a 11/04/2026, com ônus parcial para o 
Estado.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#144363#19#159810/>

Protocolo 144363
<#E.G.B#144364#19#159811>

DECRETO Nº 2348 DE 07 DE ABRIL DE 2026

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a 
Lei nº 2.257, de 05 de dezembro de 2017,

R E S O L V E :

Exonerar, a pedido, Edna Maria de Oliveira Pantoja 
do cargo em comissão de Diretor da E. E. Antônio João, 
Código CDS-2, da Secretaria de Estado da Educação, a 
contar de 07 de abril de 2026.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#144364#19#159811/>

Protocolo 144364
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GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

 

DECRETO Nº 2349 DE 07 DE ABRIL DE 2026 
 

Regulamenta a Lei nº 3.395, de 31 de 
dezembro de 2025, que dispõe sobre a 
Política de Incentivos Fiscais e 
Tributários destinada ao desenvolvimento 
do setor industrial no Estado do Amapá, 
e dá outras providências. 

 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 

que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso VIII, da Constituição do Estado do 
Amapá, tendo em vista o contido no Processo nº 1319472026-0/SEFAZ-AP 
(SATE), e 

Considerando a competência do Poder Executivo para 
regulamentar as leis para sua fiel execução, conforme o art. 7º da Lei nº 
3.395/2025, de 31 de dezembro de 2025, que institui a Política de Incentivos 
Fiscais e Tributários do Setor Produtivo no Estado do Amapá, com vigência até 
31 de dezembro de 2032; 

Considerando, ainda, o disposto na Lei Complementar Federal nº 
160, de 07 de agosto de 2017 e o Convênio ICMS 190/17, 

 
D E C R E T A : 
 

PARTE GERAL 

TÍTULO I -DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

CAPÍTULO I -DO OBJETO E DOS OBJETIVOS 

Art. 1º Este Decreto regulamenta a Lei nº 3.395, de 31 de 
dezembro de 2025, estabelecendo as normas, os procedimentos e as condições 
para a concessão, fruição, monitoramento, fiscalização e eventual cassação 
dos incentivos fiscais e tributários destinados à implantação, expansão, 
modernização e consolidação do setor industrial no Estado do Amapá. 

Art. 2º A concessão dos incentivos fiscais previstos neste 
Decreto observará estritamente: 

I – os limites, prazos e condições estabelecidos na Lei nº 
3.395/2025; 

II – os atos normativos reinstituídos ou adotados por adesão, nos 
termos do Convênio ICMS 190/2017; 

III – os critérios objetivos definidos neste Decreto e em seus 
Anexos, sendo vedada qualquer interpretação extensiva ou concessão de 
benefício em desacordo com tais parâmetros. 
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Art. 3º A Política de Incentivos Fiscais e Tributários de que trata 
este Decreto tem por finalidade precípua: 

I -promover a verticalização das cadeias produtivas e a agregação 
de valor aos produtos locais, reduzindo a dependência de produtos 
industrializados de outros estados; 

II - diversificar a matriz econômica do Estado do Amapá, com 
foco na sustentabilidade ambiental, social e econômica; 

III - incrementar a geração de emprego qualificado e de renda 
para a população amapaense, com prioridade para a contratação de mão de 
obra local; 

IV - atrair novos investimentos produtivos e modernizar o parque 
industrial existente, fortalecendo a competitividade das empresas instaladas 
no Estado; 

V - garantir a segurança jurídica e a isonomia na concessão de 
benefícios fiscais, em conformidade com a legislação nacional e os convênios 
do CONFAZ; 

VI - promover o desenvolvimento regional equilibrado, com a 
interiorização das atividades econômicas. 

VII - execução de projetos de pesquisa científica ou tecnológica 
em associação com instituições de ensino ou pesquisa, públicas ou privadas, 
tendo como foco o desenvolvimento de produtos ou processos. 

§ 1º Os incentivos fiscais de que trata este Decreto caracterizam-
se como subvenções governamentais para investimento, concedidas como 
estímulo à implantação ou expansão de empreendimentos econômicos no 
Estado do Amapá, nos termos do § 4º do art. 9º da Lei Complementar nº 
160/2017. 

§ 2º A aplicação deste Decreto observará, subsidiariamente, o 
disposto na Lei nº 400, de 22 de dezembro de 1997 (Código Tributário do 
Estado do Amapá -CTAP), na Lei nº 775, de 30 de setembro de 2003, e no 
Decreto nº 2.766, de 22 de junho de 2007. 

 
CAPÍTULO II -DAS DEFINIÇÕES 

 
Art. 4º Para os fins deste Decreto, considera-se: 

I - Industrialização: qualquer operação que modifique a natureza, 
o funcionamento, a utilização, o acabamento ou a apresentação do produto, 
nos seguintes termos: 

a) Transformação: a que, exercida sobre matérias-primas ou 
produtos intermediários, importe na obtenção de espécie nova; 

b) Beneficiamento: a que importe em modificar, aperfeiçoar ou, 
de qualquer forma, alterar o funcionamento, a utilização, o acabamento ou a 
aparência do produto; 

c) Montagem: a que consista na reunião de produtos, peças ou 
partes e de que resulte um novo produto ou unidade autônoma, ainda que sob 
a mesma classificação fiscal; 

d) Acondicionamento ou Reacondicionamento: a que importe em 
alterar a apresentação do produto, pela colocação da embalagem, ainda que 
em substituição da original, salvo quando a embalagem colocada se destine 
apenas ao transporte da mercadoria. 
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II - Incentivo Fiscal: benefício tributário concedido pelo Estado do 
Amapá mediante isenção, crédito presumido, crédito outorgado, redução de 
base de cálculo, diferimento ou remissão do ICMS, destinado a fomentar o 
desenvolvimento econômico e social do setor industrial; 

III - Ato Declaratório: instrumento normativo expedido pelo 
Secretário de Estado da Fazenda que formaliza a concessão do incentivo fiscal 
ao beneficiário, após deliberação do CONDI/AP; 

IV - Regime Especial: conjunto de normas específicas 
estabelecidas pela SEFAZ para operacionalização dos benefícios fiscais 
concedidos, nos termos do art. 415 do Regulamento do ICMS (RICMS/AP); 

V - Contrapartidas: obrigações assumidas pelo beneficiário em 
termos de investimentos, geração de empregos, manutenção de atividades 
produtivas e outras condições estabelecidas no Ato Declaratório; 

VI - Monitoramento: acompanhamento sistemático e periódico do 
cumprimento das contrapartidas e condições estabelecidas para a 
manutenção do benefício fiscal; 

VII - Renúncia Fiscal: a redução de receita tributária decorrente 
da concessão de incentivos fiscais, que deve ser estimada e compensada nos 
termos do art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal; 

VIII - CONDI/AP: Conselho de Desenvolvimento Industrial do 
Estado do Amapá, órgão deliberativo responsável pela aprovação, 
acompanhamento e cassação dos incentivos fiscais industriais; 

IX - AGÊNCIA AMAPÁ: Agência de Desenvolvimento Econômico 
do Amapá, responsável pela instrução processual e pelo monitoramento das 
contrapartidas dos projetos incentivados. 

 
TÍTULO II - DAS MODALIDADES DE INCENTIVOS FISCAIS 

CAPÍTULO I - DA ISENÇÃO DO ICMS 
 
Art. 5º Ficam isentas do ICMS, nos termos do art. 3º, inciso I, 

da Lei nº 3.395, de 2025, e nas condições e limites estabelecidos neste Decreto 
e em atos normativos complementares, as operações com as aquisições 
internas, interestaduais e as importações do exterior de máquinas, 
equipamentos e aparelhos destinados ao ativo imobilizado da planta industrial 
e de matérias-primas, para utilização direta e exclusiva no processo produtivo, 
quando expressamente previsto na Parte Especial deste Decreto. 

§ 1º A isenção relativa ao diferencial de alíquotas (DIFAL) nas 
aquisições interestaduais de bens para o ativo imobilizado fica condicionada à 
comprovação de que os bens serão efetivamente incorporados ao processo 
produtivo e permanecerão no ativo imobilizado pelo prazo mínimo de 48 
(quarenta e oito) meses. 

§ 2º A isenção total ou parcial implica o estorno dos créditos 
fiscais de ICMS na mesma proporção, nos termos do art. 3º, § 3º, da Lei nº 
3.395/2025, exceto quando a operação de saída for destinada à exportação, 
hipótese em que os créditos serão mantidos. 

 
CAPÍTULO II - DO CRÉDITO PRESUMIDO DE ICMS 
 
Art. 6º  Fica concedido crédito presumido de ICMS, nos termos 

do art.3º, III, da Lei nº 3.395, de 2025, a ser utilizado quando da saída interna 
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ou interestadual dos produtos fabricados pelo estabelecimento beneficiário, 
em percentual a ser definido pelo CONDI/AP, podendo alcançar até 95% 
(noventa e cinco por cento) do valor do ICMS devido, respeitados, de forma 
estrita, os limites máximos estabelecidos nos atos normativos de origem 
adotados como paradigma, conforme disposto na Parte Especial e Anexos 
deste Decreto.  

§ 1º O percentual do crédito presumido a ser outorgado, 
respeitado o limite máximo previsto no caput, será fixado por Resolução do 
CONDI/AP, que avaliará o Projeto Econômico-Financeiro apresentado pelo 
interessado, condicionando o percentual à análise de viabilidade econômica, 
ao retorno do investimento para o Estado, à natureza do projeto e à 
comprovação de que todos os indicadores socioeconômicos, tecnológicos e 
ambientais exigidos estão integralmente contemplados. 

§ 2º A utilização do crédito presumido de que trata este artigo 
implica a vedação integral do aproveitamento de quaisquer outros créditos 
fiscais relativos às operações anteriores (entradas), devendo o estabelecimento 
estornar qualquer resíduo de crédito existente, exceto quando a operação de 
saída se destinar à exportação, hipótese em que os créditos serão mantidos. 

§ 3º O contribuinte deverá apurar e escriturar o benefício em 
separado na Escrituração Fiscal Digital (EFD), no campo "Outros Créditos", 
com a identificação do Ato Declaratório concessório. 

§ 4º O crédito presumido não gera direito a ressarcimento, 
compensação ou transferência a terceiros, e não pode ser cumulado com 
outros benefícios de mesma finalidade. 

 
CAPÍTULO III - DA REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO 
 
Art. 7º Fica concedida redução da base de cálculo do ICMS, nos 

termos do art.3º, V, da Lei nº 3.395, de 2025, nas saídas dos produtos 
industrializados, de forma que a carga tributária efetiva resulte no percentual 
específico definido para cada segmento na Parte Especial deste Decreto ou em 
Resolução do CONDI/AP, observados estritamente os limites dos atos 
concessivos de origem. 

§ 1º A redução da base de cálculo não pode ser cumulada com 
outros benefícios de mesma finalidade, não autoriza a restituição de valores já 
recolhidos e está condicionada ao cumprimento dos requisitos econômicos, 
sociais, ambientais e tecnológicos estabelecidos no Ato Declaratório. 

§ 2º Não se aplica a redução da base de cálculo a contribuintes 
com débitos inscritos em Dívida Ativa Estadual, salvo se a exigibilidade estiver 
suspensa por decisão judicial ou administrativa. 

 
CAPÍTULO IV - DO DIFERIMENTO DO ICMS 

 
Art. 8º Fica diferido o recolhimento do ICMS, nos termos do 

art.3º, VI, da Lei nº 3.395, de 2025, incidente sobre as aquisições internas, 
interestaduais e importações de máquinas, equipamentos e aparelhos 
destinados ao ativo imobilizado e de matérias-primas para uso direto no 
processo produtivo das indústrias habilitadas. 

§ 1º O imposto diferido será recolhido englobadamente na 
subsequente saída tributada do produto industrializado, encerrando-se a fase 
do diferimento. 
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§ 2º O diferimento relativo ao DIFAL na aquisição de bens para o 
ativo imobilizado estende-se até a desincorporação ou saída do bem do ativo 
imobilizado, nos termos do art. 3º, § 8º, da Lei nº 3.395/2025. 

§ 3º O estabelecimento remetente interno deverá abater do preço 
dos insumos o valor equivalente ao imposto que seria devido se não houvesse 
o diferimento, indicando expressamente na Nota Fiscal a norma concessiva do 
benefício. 
 

TÍTULO III - DAS CONDIÇÕES PARA CONCESSÃO DOS INCENTIVOS 

CAPÍTULO I - DAS CONDIÇÕES GERAIS 
 
Art. 9º Os interessados nos incentivos fiscais previstos neste 

Decreto, dependendo da natureza do empreendimento, estarão sujeitos ao 
cumprimento, de forma integral ou parcial, das seguintes condições gerais: 

I - de caráter socioeconômico: 

a) manutenção ou geração de empregos, com utilização 
prioritária de mão de obra local; 

b) diversificação técnico-econômica e integração do 
empreendimento à economia do Estado, de modo a promover o processo de 
agregação de valor na atividade beneficiária; 

c) elevação futura da receita do imposto gerada na atividade 
beneficiada ou nas atividades econômicas interligadas; 

d) redução de custos e melhoria dos serviços prestados ao 
mercado consumidor; 

II - de caráter tecnológico e ambiental: 

a) observância do disposto na legislação ambiental em vigor, com 
a apresentação das licenças exigidas; 

b) incorporação ao processo produtivo de tecnologias modernas e 
competitivas, adequadas ao meio ambiente; 

c) utilização de normas de qualidade técnica no processo de 
produção; 

d) adoção de práticas de gestão ambiental e de responsabilidade 
social corporativa; 

III - de caráter espacial: 

a) promoção da integração socioeconômica do espaço estadual; 

b) estímulo à interiorização da atividade econômica, quando 
compatível com a vocação produtiva regional; 

c) localização em distritos industriais, parques tecnológicos ou 
em áreas apropriadas à natureza do empreendimento. 

Art. 10. A concessão de incentivos fiscais dependerá de decisão 
motivada do CONDI/AP, devendo o respectivo ato conter: 

I – a análise dos critérios objetivos previstos neste Decreto e em 
seus Anexos; 

II – a pontuação atribuída ao projeto, quando aplicável; 

III – as contrapartidas assumidas pelo beneficiário; 

IV – a estimativa do impacto econômico e fiscal da medida; 
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V – a demonstração de compatibilidade com a legislação 
aplicável. 

 
CAPÍTULO II - DOS INDICADORES DO PROJETO DE VIABILIDADE 

 
Art. 11. Para pleitear os incentivos fiscais previstos neste 

Decreto, os interessados devem protocolar Carta de Intenção na AGÊNCIA 
AMAPÁ, contendo os seguintes indicadores: 

I - de caráter socioeconômico: 

a) número de empregos a serem gerados ou mantidos pelo 
empreendimento, com os respectivos níveis de qualificação profissional e 
percentual de contratações no mercado local; 

b) quantidade média e valor da produção final, com o respectivo 
destino de consumo (local, nacional ou externo), bem como a identificação da 
quantidade e do valor dos insumos utilizados e do correspondente mercado de 
origem; 

c) projeção do ICMS anual que poderá ser gerado pelo projeto até 
o pleno alcance de sua capacidade produtiva; 

d) estimativa do impacto orçamentário-financeiro da renúncia 
fiscal no exercício de início de vigência e nos dois exercícios subsequentes, em 
conformidade com o art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal; 

II - de caráter tecnológico e ambiental: 

a) projeção da produtividade e da quantidade de novos 
equipamentos e processos técnicos a serem aplicados na produção, na 
qualidade e na sustentabilidade ambiental; 

b) gastos previstos com treinamento de mão de obra e 
capacitação gerencial; 

c) descrição das medidas de gestão ambiental e de 
responsabilidade social a serem adotadas; 

III - de caráter espacial: 

a) comprovação da localização do empreendimento em área 
compatível com a natureza do projeto e com as diretrizes do zoneamento 
econômico-ecológico do Estado. 

Parágrafo único. Os interessados poderão apresentar, além dos 
indicadores acima mencionados, outros que considerem relevantes para 
demonstrar o cumprimento das condições estabelecidas. 

 
TÍTULO IV - DA FRUIÇÃO E DAS OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 

 
Art. 12. A fruição dos incentivos fiscais fica condicionada ao 

cumprimento, pela empresa beneficiária, das seguintes condições e obrigações 
acessórias: 

I - estar em situação regular perante o fisco estadual, bem como 
com suas obrigações tributárias principais e acessórias; 

II - apurar separadamente o imposto devido em relação aos 
produtos beneficiados e aos não beneficiados, quando for o caso; 

III - emitir e escriturar as notas fiscais e demais documentos 
fiscais em conformidade com a legislação estadual; 
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IV - registrar o crédito presumido concedido na Escrituração 
Fiscal Digital (EFD), no campo "Outros Créditos", com a observação específica 
do Ato Declaratório concessório; 

V - manter os controles contábeis e fiscais exigidos pela 
legislação, que permitam a perfeita identificação e o acompanhamento das 
operações beneficiadas; 

VI - apresentar, semestralmente, à AGÊNCIA AMAPÁ, relatório de 
desempenho e impacto econômico, contendo as informações previstas no art. 
11 deste Decreto; 

VII - comunicar à AGÊNCIA AMAPÁ e à SEFAZ/AP, no prazo de 
30 (trinta) dias, qualquer alteração societária, de atividade ou de localização 
do estabelecimento beneficiário. 

§ 1º O descumprimento das condições e obrigações acessórias 
previstas neste artigo, ou a utilização indevida dos incentivos fiscais, implicará 
na perda do benefício, sem prejuízo da exigência do imposto devido com os 
acréscimos legais. 

§ 2º Ato do Secretário de Estado da Fazenda estabelecerá regras 
específicas quanto ao cumprimento das obrigações acessórias relativas à 
Escrituração Fiscal Digital e à emissão de documentos fiscais. 

 
TÍTULO V - DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO E DA 

FISCALIZAÇÃO 

CAPÍTULO I - DOS RELATÓRIOS PERIÓDICOS 
 
Art. 13. Os relatórios semestrais de que trata o inciso VI do art. 

10 deverão conter, no mínimo, as seguintes informações: 

I - demonstrativo dos investimentos realizados no período; 

II - número de empregos diretos e indiretos gerados e mantidos, 
com a respectiva qualificação profissional; 

III - volume de produção e de comercialização, por produto e por 
destino (mercado interno/exportação); 

IV - valor dos tributos recolhidos e dos benefícios fiscais 
utilizados no período; 

V - projetos sociais e ambientais desenvolvidos; 

VI - dificuldades encontradas e medidas adotadas para superá-
las. 

Parágrafo único. Excepcionalmente, a AGÊNCIA AMAPÁ poderá 
solicitar informações adicionais em período inferior ao semestral, quando 
houver indícios de irregularidade ou necessidade de monitoramento especial. 

 
CAPÍTULO II - DAS VISITAS TÉCNICAS 

 
Art. 14. A AGÊNCIA AMAPÁ realizará visitas técnicas periódicas 

às empresas beneficiárias para a verificação in loco do cumprimento das 
contrapartidas estabelecidas no Ato Declaratório. 

Art. 15. Quando da avaliação dos relatórios periódicos e da 
realização das visitas técnicas, a AGÊNCIA AMAPÁ poderá sugerir, de forma 
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fundamentada, nova apreciação pelo CONDI/AP para deliberação sobre a 
manutenção, a revisão ou a cassação do benefício fiscal concedido. 

 
CAPÍTULO III -DA FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA 
 
Art. 16. A fiscalização do cumprimento das obrigações 

tributárias, principais e acessórias, é de competência exclusiva da SEFAZ/AP, 
que poderá realizar auditorias, diligências e ações fiscais a qualquer tempo, 
independentemente do monitoramento realizado pela AGÊNCIA AMAPÁ. 

 
TÍTULO VI - DAS INFRINGÊNCIAS E DAS SANÇÕES 

CAPÍTULO I - DO PROCESSO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR 
 
Art. 17. Em caso de indícios de irregularidades no cumprimento 

das condições estabelecidas para a fruição do incentivo, o beneficiário será 
notificado pelo CONDI/AP para, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar defesa 
e demonstrar o cumprimento das exigências contidas na Lei nº 3.395/2025 e 
neste Decreto. 

Parágrafo único. A notificação será assinada pelo Presidente do 
CONDI/AP e poderá ser realizada por meio do Diário Oficial do Estado, após 
esgotadas as demais vias de notificação, nos termos do art. 195 da Lei nº 
400/1997. 

Art. 18. Esgotado o prazo de que trata o artigo anterior sem que 
o beneficiário apresente defesa, o CONDI/AP decidirá pela interrupção do 
benefício. 

Art. 19. Apresentadas as razões pelo beneficiário, o CONDI/AP, 
no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, prorrogável mediante justificativa, em 
reunião extraordinária com quórum mínimo de 5 (cinco) membros, julgará o 
processo, podendo, por voto da maioria dos membros presentes: 

I - solicitar diligências, caso necessário, determinando a 
suspensão do julgamento até a conclusão das mesmas; 

II - acolher as razões da defesa e decidir pela continuidade do 
benefício; 

III - determinar a correção da irregularidade em prazo 
determinado, nunca inferior a 30 (trinta) dias nem superior a 120 (cento e 
vinte) dias; 

IV - determinar a suspensão do benefício até a regularização dos 
fatos apontados; 

V - determinar a interrupção definitiva do benefício, com a 
consequente exigência do imposto dispensado, acrescido de juros e multa, a 
partir da data em que a irregularidade foi cometida. 

Parágrafo único. A decisão proferida pelo CONDI/AP produzirá 
efeitos a partir da data da ciência do beneficiário na notificação da decisão. 
 

CAPÍTULO II - DA SUSPENSÃO LIMINAR 
 
Art. 20. Sendo grave a irregularidade constatada, poderá o 

Presidente do CONDI/AP, em decisão fundamentada, suspender liminarmente 
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o benefício, notificando posteriormente o beneficiário para que apresente 
razões em até 30 (trinta) dias. 

Art. 21. Da decisão que suspende liminarmente o benefício, 
pode o beneficiário apresentar pedido de revisão ao colegiado do CONDI/AP, 
no prazo máximo de 10 (dez) dias do conhecimento da suspensão, devendo o 
CONDI/AP se pronunciar, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, sobre o 
pedido de revisão. 

Parágrafo único. No julgamento do pedido de revisão, a decisão 
que suspende liminarmente o benefício poderá ser cassado por voto da maioria 
absoluta dos membros do CONDI/AP. 

 
CAPÍTULO III - DA CASSAÇÃO DO BENEFÍCIO 

 
Art. 22. O benefício fiscal será cassado, mediante decisão 

motivada, nas seguintes hipóteses: 

I - não realização das operações descritas no requerimento no 
prazo de 6 (seis) meses a contar da concessão do Ato Declaratório; 

II - descumprimento reiterado das obrigações acessórias ou das 
contrapartidas estabelecidas; 

III - utilização indevida do incentivo fiscal, comprovada em 
processo administrativo; 

IV - constatação de dolo, fraude ou simulação na obtenção ou 
fruição do benefício. 

§ 1º A cassação do benefício por dolo, fraude ou simulação 
implicará a exigência do imposto dispensado desde o início da fruição, 
acrescido de juros e multa, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

§ 2º O beneficiário que tiver o incentivo cassado ficará impedido 
de pleitear novos incentivos fiscais pelo prazo de 5 (cinco) anos. 

 
TÍTULO VII - DAS PRORROGAÇÕES 

 
Art. 23. As prorrogações dos Atos Declaratórios deverão ser 

solicitadas diretamente à AGÊNCIA AMAPÁ, até 60 (sessenta) dias antes do 
vencimento do prazo estabelecido no ato concessório. 

Art. 24. A solicitação de prorrogação deverá ser acompanhada 
de: 

I - relatório de cumprimento das contrapartidas no período 
vigente; 

II - justificativa fundamentada para a prorrogação; 

III - plano de metas para o período de prorrogação; 

IV - certidões de regularidade fiscal atualizadas. 

Art. 25. As prorrogações não poderão exceder o prazo final 
estabelecido na Resolução do CONDI/AP que aprovou originalmente o 
benefício, respeitado o limite máximo de 31 de dezembro de 2032, conforme o 
art. 9º da Lei nº 3.395/2025. 

PARTE ESPECIAL 

TÍTULO I - DOS REGIMES TRIBUTÁRIOS SETORIAIS 



29 de 305

Terça-Feira, 07 de Abril de 2026•	 Nº 8.631DIÁRIO OFICIAL
Decreto nº 2349 de 07 de abril de 2026 ................................................. f. 010 
 

 
Art. 26. Sem prejuízo das normas estabelecidas na Parte Geral 

deste Decreto, os segmentos industriais relacionados neste Título serão 
regidos pelas disposições específicas a seguir, em conformidade com os Anexos 
I, II e III, da Lei nº 3.395/2025. 

 
CAPÍTULO I - DA INDÚSTRIA DO PESCADO 

 
Art. 27. Fica regulamentado o tratamento tributário da indústria 

do pescado no Estado do Amapá, nos termos do item 11 do Anexo III da Lei nº 
3.395/2025, observando-se os critérios de pontuação e percentual de 
benefício previstos no Anexo I deste Decreto e, de forma estrita, os prazos, 
condições e limites estabelecidos no Decreto nº 2.489/2006 do Pará, adotado 
como referência normativa. 

Art. 28. O tratamento tributário de que trata este Capítulo tem 
como objetivos específicos: 

I -consolidar o desenvolvimento socioeconômico do setor 
pesqueiro de forma competitiva e ecologicamente sustentável; 

II -propiciar a verticalização da cadeia produtiva do pescado, com 
maior agregação de valor à produção local; 

III -fortalecer os municípios com vocação pesqueira, 
especialmente Oiapoque, Calçoene, Amapá, Macapá e Santana. 

Art. 29. Às indústrias do setor pesqueiro habilitadas nos termos 
desta norma são concedidos os seguintes incentivos, observados, de forma 
estrita, os critérios, limites e condições previstos no Anexo I deste Decreto e no 
ato concessivo de origem (Decreto nº 2.489/2006/PA): 

I - Diferimento do ICMS: incidente nas aquisições internas, 
interestaduais e importações de máquinas, equipamentos e aparelhos 
destinados ao ativo imobilizado da planta industrial e de matérias-primas, 
para utilização direta e exclusiva no processo produtivo pesqueiro; 

II- Redução da base de cálculo de ICMS: nas saídas internas e 
interestaduais para utilização no processo produtivo pesqueiro, em percentual 
a ser definido pelo CONDI/AP, o qual não poderá, em hipótese alguma, 
ultrapassar os limites máximos estabelecidos no Decreto nº 2.489/2006/PA e 
no Anexo I deste Decreto; 

III - Isenção do ICMS: sobre as aquisições internas, 
interestaduais e importações de máquinas, equipamentos e aparelhos 
destinados ao ativo imobilizado da planta industrial e de matérias-primas, 
para utilização direta e exclusiva no processo produtivo pesqueiro; 

IV - Crédito Presumido de ICMS: sobre o valor do imposto 
incidente nas saídas internas e interestaduais dos produtos resultantes da 
industrialização do pescado, em percentual a ser definido pelo CONDI/AP, 
limitado estritamente à pontuação obtida no Anexo I deste Decreto e ao teto 
máximo de 95% do saldo devedor do imposto ou ao limite estabelecido no 
Decreto nº 2.489/2006/PA, o que for menor. 

Parágrafo único. Aplicam-se ao crédito presumido de que trata o 
inciso IV as disposições do art. 5º, §§ 1º a 4º, deste Decreto. 

Art. 30. Além das condições gerais previstas no Título III deste 
Decreto, as indústrias do pescado deverão cumprir as seguintes condições 
específicas: 
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I -apresentar Licença de Operação expedida pelo órgão ambiental 
competente, com validade em vigor; 

II -apresentar Registro de Estabelecimento no Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA) ou no órgão estadual 
competente, quando exigido; 

III -comprovar a origem legal do pescado utilizado como matéria-
prima, mediante documentação fiscal e sanitária pertinente; 

IV -adotar práticas de pesca e aquicultura sustentáveis, em 
conformidade com a legislação ambiental e pesqueira vigente. 

 
CAPÍTULO II -DA INDÚSTRIA MOVELEIRA 

 
Art. 31. Fica regulamentado o tratamento tributário aplicável à 

indústria moveleira, nos termos do item 1 do Anexo III da Lei nº 3.395/2025, 
observando-se, de forma estrita, os prazos, condições e limites estabelecidos 
no Decreto do Estado do Pará nº 4676/2001, adotado como referência 
normativa.    

Art. 32. Para fins de fruição dos benefícios deste Capítulo, 
considera-se atividade industrial moveleira o disposto no art. 3º, I, deste 
Decreto.  

Art. 33. Às indústrias do setor moveleiro habilitadas, concedem-
se os seguintes incentivos, observados, de forma estrita, os limites do ato 
concessivo de origem (Decreto nº 4.676/2001/PA):  

I - Diferimento do ICMS incidente nas aquisições internas dos 
insumos e matérias-primas listados no Anexo II deste Decreto, destinados ao 
processo produtivo, e nas saídas internas de resíduos da indústria moveleira 
destinados a outra indústria como matéria-prima;  

II - Crédito Presumido de ICMS, de modo que a carga tributária 
efetiva resulte em 5% (cinco por cento) sobre o valor das saídas internas e 
interestaduais dos produtos fabricados com madeira, fibras naturais, MDF e 
madeira com metal listados no Anexo III deste Decreto;  

III - Isenção do ICMS relativo ao diferencial de alíquotas (DIFAL) 
na aquisição interestadual de máquinas e equipamentos listados no Anexo IV 
deste Decreto, destinados ao ativo imobilizado e vinculados ao processo 
produtivo; 

IV - Isenção do ICMS incidente na importação do exterior de 
máquinas e equipamentos listados no Anexo IV deste Decreto, desde que sem 
similar nacional, destinados ao ativo imobilizado e vinculados ao processo 
produtivo. 

§ 1º O benefício do crédito presumido de que trata o inciso II 
aplica-se opcionalmente pelo contribuinte em substituição à sistemática 
normal de apuração do imposto (débito e crédito), sendo vedado o 
aproveitamento de quaisquer outros créditos fiscais de operações anteriores. 

§ 2º O disposto no inciso II não se aplica às empresas optantes 
pelo Simples Nacional, que deverão recolher o imposto na forma da Lei 
Complementar Federal nº 123/2006. 

§ 3º A isenção prevista no inciso IV fica condicionada à 
comprovação da inexistência de similar nacional, atestada por laudo técnico 
fornecido por órgão federal competente ou entidade representativa do setor de 
abrangência nacional. 
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CAPÍTULO III -DA INDÚSTRIA DE CIMENTO 

 
Art. 34. Fica regulamentado o tratamento tributário aplicável às 

indústrias do setor cimenteiro no Estado do Amapá, em conformidade com o 
item 2 do Anexo III da Lei nº 3.395, de 31 de dezembro de 2025, observando-
se os critérios de pontuação e percentual de benefício previstos no Anexo I 
deste Decreto e, de forma estrita, os prazos, condições e limites estabelecidos 
no Decreto do Estado do Pará nº 2.490, de 6 de outubro de 2006, adotado 
como referência normativa.  

Art. 35. O tratamento tributário de que trata este Capítulo tem 
como objetivos específicos: 

I - assegurar a isonomia tributária e a competitividade para o 
setor cimenteiro no Estado do Amapá; 

II - estimular a produção local de cimento e clínquer, reduzindo a 
dependência de produtos importados de outros estados; 

III - promover a geração de empregos qualificados na cadeia 
produtiva da construção civil; 

IV - garantir a sustentabilidade econômica e ambiental dos 
empreendimentos; 

V - apoiar a implantação, ampliação, modernização e 
diversificação do parque produtivo, promovendo a integração da cadeia 
produtiva e a agregação de valor; 

VI - adotar tecnologias modernas e competitivas, bem como 
métodos eficientes de gestão empresarial. 

Art. 36. Às indústrias do setor cimenteiro habilitadas nos 
termos desta norma são concedidos os seguintes incentivos, observados, de 
forma estrita, os critérios, limites e condições previstos no Anexo I deste 
Decreto e no ato concessivo de origem (Decreto nº 2.490/2006/PA):  

I - Redução da Base de Cálculo do ICMS nas saídas internas e 
interestaduais para utilização do processo produtivo do setor cimenteiro, em 
percentual a ser definido pelo CONDI/AP, o qual não poderá ultrapassar os 
limites máximos estabelecidos no Decreto nº 2.490/2006/PA e no Anexo I 
deste Decreto; 

II - Crédito presumido:  sobre o valor do imposto incidente nas 
saídas internas e interestaduais dos produtos resultantes da industrialização 
do cimento, em percentual a ser definido pelo CONDI/AP, podendo alcançar 
até 95% do saldo devedor do imposto, respeitados os limites do Decreto nº 
2.490/2006/PA;  

III - Diferimento do ICMS: incidente nas aquisições internas, 
interestaduais e importações de máquinas, equipamentos e aparelhos 
destinados ao ativo imobilizado da planta industrial e de matérias-primas, 
para utilização direta e exclusiva no processo produtivo do setor cimenteiro; 

IV- Isenção do ICMS: sobre aquisições internas, interestaduais e 
importações de máquinas, equipamentos e aparelhos destinados ao ativo 
imobilizado da planta industrial e de matérias-primas, para utilização direta e 
exclusiva no processo produtivo. 

Parágrafo único. Aplicam-se ao crédito presumido de que trata o 
inciso II as disposições do art. 5º, §§ 1º a 4º deste Decreto. 
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TÍTULO II - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art. 37. Fica o Secretário de Estado da Fazenda autorizado a 

editar os atos normativos complementares necessários à fiel execução deste 
Decreto, incluindo instruções normativas, portarias e atos declaratórios, 
devendo tais atos observar estritamente os limites legais e regulamentares, 
sem inovar no ordenamento jurídico ou ampliar os benefícios previstos nos 
atos concessivos originários.  

Art. 38. Os casos omissos serão resolvidos pelo Secretário de 
Estado da Fazenda, ouvida a AGÊNCIA AMAPÁ, com base nos princípios da 
legalidade, da isonomia, da eficiência e do desenvolvimento econômico 
sustentável e sempre em conformidade com a Lei Complementar nº 160/2017 
e o Convênio ICMS nº 190/2017. 

Art. 39. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos até 31 de dezembro de 2032. 

 

 
 

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA 
Governador 
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ANEXO I 

APLICÁVEL ÀS INDÚSTRIAS DE PESCADO E DE CIMENTO 
 

 

I - CRITÉRIOS PARA DEFINIÇÃO DO BENEFÍCIO  

1 – O benefício fiscal será definido de forma a atender os objetivos do Governo e 
observar o disposto na legislação que rege a Política de Incentivos Fiscais do Estado 
do Amapá. 

2 - Os critérios de pontuação estabelecidos neste Anexo possuem caráter vinculante 
para a definição do percentual de benefício, vedada a concessão em desacordo com 
os limites previstos, observado o disposto nos art. 2º deste Decreto. 

3 - O benefício fiscal concedido contemplará todos os investimentos a serem 
realizados em máquinas e equipamentos no projeto incentivado, desde que 
registrados no ativo imobilizado da empresa, devidamente atualizados no projeto e 
atestado pela AGÊNCIA AMAPÁ. 

4 - Cada projeto apresentado à AGÊNCIA AMAPÁ deverá oferecer subsídios para 
análise, de forma a atender os critérios de agregação de valor à produção, 
verticalização, geração de emprego, internalização de compras, inovação, 
sustentabilidade, cadeia prioritária e localização em municípios de médio, baixo e 
muito baixo Índice de Desenvolvimento Humano do Município (IDHM). 

5 - A pontuação a ser aplicada aos projetos varia de 13 a 100 pontos, ficando 
estabelecido que só serão beneficiados por incentivos fiscais aqueles projetos que 
alcançarem 50 pontos, ou seja, atenderem a 50% dos critérios, incluindo, quando for 
o caso, o adicional (PLUS) de pontuação, se a atividade pertencer às cadeias 
produtivas prioritárias, e adicional (PLUS) de localização, caso o projeto se implante 
em municípios de médio, baixo e muito baixo desenvolvimento humano (IDHM). 

6 - O projeto que contemplar atividades ou cadeias prioritárias terá um adicional 
(PLUS) na pontuação de 10, 15 ou 20 pontos, de acordo com sua importância 
estratégica para verticalização da cadeia produtiva. 

7 - O projeto que se implantar (novas empresas) em município de médio, baixo e 
muito baixo desenvolvimento humano terá um adicional (PLUS) na pontuação de 10, 
20 ou 30 pontos, tendo como parâmetro o IDHM, de forma a promover a 
descentralização das atividades econômicas e atrair novos empreendimentos para o 
Estado do Amapá. 

8 - O percentual máximo de benefício para novos projetos é de 90% e o mínimo de 
50%.  

8.1 - Os projetos considerados estrategicamente importantes pelo CONDI/AP, os 
limites poderão ser ampliados para até 95% de benefício.  

8 - Nos casos de prorrogação ou renovação do prazo de incentivos fiscais os 
benefícios deverão ser dimensionados em percentual menor dos aplicados no projeto 
inicial, e deverão atender aos critérios estabelecidos neste Anexo. 

9 - No caso de benefícios fiscais que, anteriormente, permitiam a aplicação do 
tratamento tributário com o aproveitamento dos créditos fiscais deverá ser feita uma 
compensação ou equivalência, em percentual, pela perda do direito. 
10 - Para aplicação dos cálculos e análise dos critérios devem ser utilizados os 
valores e dados correspondentes ao 5º ano do projeto. 
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CRITÉRIOS: 
 

Critérios Pontuação 
Mínima Máxima 

Empregos diretos 3 24 
Agregação de Valor 3 24 
Estágio/Verticalização (CNAE) 3 20 
Compras no Estado 2 18 
Inovação 1 7 
Sustentabilidade 1 7 
TOTAL 13 100 

 
 

CRITÉRIO DE LOCALIZAÇÃO (ADICIONAL DE PONTUAÇÃO/IDHM) 
 

Localização (IDHM) Pontuação Faixas de 
Desenvolvimento 

De 0,600 até 0,699 10 Médio 
De 0,500 até 0,599 20 Baixo 

Até 0,499 30 Muito Baixo 

PERCENTUAL DO BENEFÍCIO: 

 
Pontuação Benefício 
91 a 100 90% 
86 a 90 85% 
81 a 85 80% 
76 a 80 75% 
71 a 75 70% 
66 a 70 65% 
61 a 65 60% 
56 a 60 55% 
50 a 55 50% 

 

No caso dos benefícios fiscais que, anteriormente, permitiam a aplicação do 
tratamento tributário com o aproveitamento dos créditos fiscais deverá ser feita 
uma compensação ou equivalência em percentual, pela perda do direito. 

Exemplo: 
 

 
Apuração do ICMS 

 
Projeto anterior 

SEM 
APROVEITAMENTO 

DE CRÉDITO 

Aplicando a redução de 2%* 
sem considerar o 

aproveitamento de créditos 
Débitos pelas saídas 1.000,00 1.000,00 1.000,00 

Créditos pelas 
entradas 

300,00 0 0 

Saldo a pagar 700,00 1.000,00 1.000,00 
% do incentivo 75% 82,5% 80,85% 

Imposto a pagar 175,00 175,00 191,50 
*percentual ref. faixa de pontuação 90 a 100 
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I - DEFINIÇÃO DA PONTUAÇÃO 

 
1 - Os números de empregos, de acordo com as faixas contempladas na tabela a seguir: 
 

Empregos diretos Pontuação 
10 a 50 3 
51 a 100 8 
101 a 150 13 
151 a 200 18 
201 a 250 21 

Acima de 250 24 

2 – O percentual de agregação de Valor deverá ser calculado conforme segue:  

 
Agregação de Valor = ((Receita Bruta – Total Geral de Insumos)/Receita Bruta) x 100 
 

Agregação de Valor Pontuação 
8% a 18% 3 
19% a 29% 8 
30% a 40% 14 
41% a 51% 18 
52% a 62% 20 

acima de 63% 24 

3 - Participação de Compras no Estado no Total das Compras, conforme tabela 
abaixo e calculado conforme segue: 

Participação de Compras no Estado = Total de Compras no Amapá x 100 
 

Compras no Estado Pontuação 
5% até 16% 2 
17% até 28% 4 
29% até 40% 10 
41% até 52% 16 

 18 
3.1- Os projetos que indiquem a necessidade de adquirir insumos (matéria -

prima, produtos intermediários e embalagens) fora do território amapaense, e 
comprovadamente, não forem produzidos no Estado, deve ser aplicada a seguinte 
metodologia: 

Participação  de  compras  no  Amapá  =  Total  de  Compras  no  Amapá  x  
100 (Total Geral de Compras – Insumos adquiridos fora do Estado) 

3.2- AGÊNCIA AMAPÁ será responsável por atestar e verificar se os insumos 
(matéria-prima, produtos intermediários e embalagens) de fato não são produzidos 
no Estado do Amapá. 

1 - Estágio/Verticalização (Tipo de Atividade - CNAE): 

 
Verticalização (CNAE) Pontuação 

1º 3 
2º 10 
3º 20 

 
2 - Ações de inovação, conforme tabela abaixo: 
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Ações de Inovação Pontuação 
1 ação 1 
2 ações 2 
3 ações 4 
4 ações 5 

5 a 6 ações 6 
7 ou mais ações 7 

 

 
AÇÕES ATIVIDADES 

 
Aquisição 
Externa de P&D 

• Atividades realizadas por outra organização (empresas ou instituições tecnológicas) e 
adquiridas pela empresa. 
• Contratação de outra empresa ou instituição de pesquisa para a realização de tarefas 
definidas como P&D, independentemente de haver atividades de desenvolvimento 
complementares na própria empresa. 

 
Aquisição de Outros 
Conhecimentos Externo, 
Exclusive 
Software 

• Aquisição externa de tecnologia na forma de patentes; invenções não patenteadas; licenças; 
knowhow, marcas registradas. 
• Serviços de consultoria (computacionais ou técnicos – científico de assistência técnica a 
projeto de engenharia e projeto industrial e outros serviços essenciais ao desenvolvimento de 
novos produtos e/ou processo). 
• Acordos de transferência de tecnologia. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Aquisição de Máquinas e 
Equipamentos 

• Aquisição de máquinas, equipamentos, hardware, que foram comprados para a 
implementação de produtos ou processos novos ou aperfeiçoados. Na mensuração do gasto 
incluir: 
- instalação das máquinas e equipamentos que melhoram substancialmente o desempenho 
tecnológico da empresa; é uma inovação de processo. 
- instalação de máquinas e equipamentos que não melhoram o desempenho tecnológico da 
empresa, mas que são necessárias à implementação de produtos novos. Embora esta não seja 
uma inovação de processo, estas aquisições devem ser contabilizadas pelo fato de permitirem a 
inovação de produto, exceto aquelas já registradas como máquinas e equipamentos para a 
atividade de P&D. 
- aquisição se máquinas e equipamentos por leasing (arrendamento mercantil) devendo ser 
contabilizado apenas o valor pago (o valor do equipamento/nº de anos de duração do leasing). 
• OBS: Não se deve contabilizar a compra de máquinas e equipamentos, ainda que modernas 
e mais avançadas em relação aos modelos anteriores, que não estejam diretamente ligadas à 
inovação de processo e de produto. Por exemplo, o aumento da capacidade produtiva pela 
incorporação de mais máquinas de um modelo já em uso, ou mesmo a substituição de 
máquinas, por versões mais modernas de um mesmo modelo, não devem ser contabilizadas, 
uma vez que estas não contribuem para a melhoria tecnológica de processo e/ou de produto. 

 
 
 
 
 

Pesquisa e Desenvolvimento 
P&D 

• Trabalho criativo, empreendido de forma sistemática, com o propósito de aumentar o acervo 
de conhecimentos e o uso destes conhecimentos para desenvolver novas aplicações. 
• Atividade de P&D engloba a pesquisa básica (trabalho experimental ou teórico voltado para a 
aquisição de novos conhecimentos sobre os fundamentos de fenômenos ou fatos observáveis, 
sem ter por objetivo dar-lhes qualquer aplicação ou utilização determinada) 
• Pesquisa aplicada (trabalho experimental ou teórico também realizado para adquirir novos 
conhecimentos, mas dirigido para um objetivo prático específico); o desenvolvimento 
experimental (trabalho sistemático baseado no conhecimento existente, obtido através da 
pesquisa e experiência prática e dirigido para a produção de novos materiais e produtos, para 
instalação de novos processos, sistemas e serviços, ou para melhorar substancialmente aqueles 
já produzidos ou em operação). 

 
Treinamento de Mão de Obra 

• Dispêndios em treinamento e investimento na mão de obra objetivando a qualificação 
profissional e maior produtividade e qualidade na obtenção do produto e dos serviços na 
empresa. Não se deve contabilizar os dispêndios de treinamento já vinculados a compra de 
máquinas e equipamentos. 

 

 
Profissionais 

• Recursos humanos (mestres e doutores) contratados e ativos na empresa, alocados em 
atividades inovativas, desenvolvendo atribuições próprias da sua formação profissional, em 
relação ao número de funcionários. Para pontuar neste quesito a empresa deverá possuir no 
mínimo 1 (um) Mestre e 1 (um) Doutor ou 2 (dois) Mestres como funcionário com vínculo 
empregatício, atuando em sua área de formação e dedicado à atividades de inovação. 

Aquisição de Software • Aquisição externa de software (de desenho, engenharia, de processamento e transmissão de 
dados,  gráficos,  vídeos,  para  automatização  de  processos,  etc.),  especificamente 
comprados para a implementação de produtos ou processos novos e aperfeiçoados. 
 

 
Introdução das Inovações 
Tecnológicas no Mercado 

• Atividades (internas ou externas) de comercialização, diretamente ligadas ao lança mento de 
um produto tecnologicamente novo ou aperfeiçoado, podendo incluir: pesquisa de mercado, 
teste de mercado e publicidade para o lançamento. Exclui a construção de redes de distribuição 
de mercado para as inovações. 
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Outras Preparações Técnicas 
para a Produção e 
Distribuição 

• Procedimentos e preparações técnicas para efetivar a implementação de inovações de 
produto ou processo inclui: 
- plantas e desenhos orientados para definir procedimentos, especificações técnicas e 
características operacionais necessárias à implementação de inovações de processo ou de 
produto. 
- mudanças nos procedimentos de produção e controle de qualidade, métodos e padrões de 
trabalho e software requeridos para a implementação de produtos ou processos 
tecnologicamente novos ou aperfeiçoados. 
- atividades de tecnologia industrial básica (metrologia, normalização e avaliação de 
conformidade), os ensaios e testes (que não são incluídos em P&D) para registro final do 
produto e para o início efetivo da produção. 

 
Treinamento de Mão de Obra 

• Dispêndios em treinamento e investimento na mão de obra objetivando a qualificação 
profissional e maior produtividade e qualidade na obtenção do produto e dos serviços na 
empresa. Não se deve contabilizar os dispêndios de treinamento já vinculados a compra de 
máquinas e equipamentos. 

 

 
Profissionais 

• Recursos humanos (mestres e doutores) contratados e ativos na empresa, alocados em 
atividades inovativas, desenvolvendo atribuições próprias da sua formação profissional, em 
relação ao número de funcionários. Para pontuar neste quesito a empresa deverá possuir no 
mínimo 1 (um) Mestre e 1 (um) Doutor ou 2 (dois) Mestres como funcionário com vínculo 
empregatício, atuando em sua área de formação e dedicado à atividades de Inovação. 

 
Aquisição de Software 

• Aquisição externa de software (de desenho, engenharia, de processamento e transmissão de 
dados, gráficos, vídeos, para automatização de processos, etc.), especificamente comprados 
para a implementação de produtos ou processos novos e aperfeiçoados. 

 
Introdução das Inovações 
Tecnológicas no Mercado 

• Atividades (internas ou externas) de comercialização, diretamente ligadas ao lança mento de 
um produto tecnologicamente novo ou aperfeiçoado, podendo incluir: pesquisa de mercado, 
teste de mercado e publicidade para o lançamento. Exclui a construção de redes de distribuição 
de mercado para as inovações. 

 
 
 
 

Outras Preparações Técnicas 
para a Produção e 
Distribuição 

• Procedimentos e preparações técnicas para efetivar a implementação de inovações de 
produto ou processo inclui: 
- plantas e desenhos orientados para definir procedimentos, especificações técnicas e 
características operacionais necessárias à implementação de inovações de processo ou de 
produto. 
- mudanças nos procedimentos de produção e controle de qualidade, métodos e padrões de 
trabalho e software requeridos para a implementação de produtos ou processos 
tecnologicamente novos ou aperfeiçoados. 
- atividades de tecnologia industrial básica (metrologia, normalização e avaliação de 
conformidade), os ensaios e testes (que não são incluídos em P&D) para registro final do 
produto e para o início efetivo da produção. 

3 - Indicadores de sustentabilidade, conforme tabela abaixo: 
 

Sustentabilidade Pontuação 
3 indicadores 1 

4 a 7 indicadores 2 
8 a 11 indicadores 3 
12 a 15 indicadores 5 

Acima de 16 indicadores 7 
 

 
Dimensões Indicadores Especificações 

 
 
 
 
 
 

 
Ambiental: 

Redução das Emissões de gases efeito 
estufa e nocivos a saúde, de efluentes 
líquidos e de resíduos sólidos 

Controle/tratamento das emissões de gases, efluentes líquidos e 
resíduos sólidos. 

Consumo eficiente dos recursos água e 
energia Uso racional das fontes renováveis e eficiência energética e hídrica. 

Conformidade com as normas 
ambientais e observância das 
condicionantes do Licenciamento 
Ambiental 

 
Ausência de autuações por violações das normas de proteção ambiental 

Exigência de um posicionamento 
socioambiental dos fornecedores 

Contratos de fornecedores têm cláusulas contratuais que envolvem 
questões ambientais e sociais. Os fornecedores também devem 
cumprir integralmente a legislação trabalhista. 

Eficiência no uso de materiais utilizados 
na produção 

Aquisição de matérias-primas ambientalmente corretas, uso racional das 
matérias-primas. 

Investimentos na conservação e Investimentos em projetos de manutenção de habitat natural e na 
 preservação da biodiversidade manutenção e na preservação da biodiversidade. 
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Programa de reciclagem e Preservação 
do meio ambiente 

Reaproveitamento do material utilizado no processo produtivo e na 
empresa. 

 
 
 
 
 
 
 
 

Econômica: 

Aumento ou estabilidade do faturamento Valor total das vendas sofrendo incremento ou se mantendo estável, 
em um determinado período de tempo. 

 
Tributos pagos ao governo 

Valor de outros tributos (impostos, taxas e contribuições) sofrendo 
incremento ou se mantendo estável, em um determinado período de 
tempo. 

Folha de pagamento Incremento ou manutenção do valor da remuneração de pessoal. 
Valor Adicionado Vendas líquidas menos custos dos insumos 

 
Valor das Contribuições Sociais 

Contribuições para garantir o financiamento da seguridade social, 
destina-se a assegurar os direitos sociais relativos à saúde, à 
previdência e à assistência social. 

 
Investimentos 

Aplicação de capital em meios de produção, visando ao aumento da 
capacidade produtiva (instalações, máquinas, transporte, 
infraestrutura) ou seja, bens de capital. 

Volume de Produção Quantificação das unidades de produtos fabricados por um determinado 
período. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Social: 

Investimentos no desenvolvimento da 
comunidade/sociedade do entorno e 
pactuação com programas 
governamentais 

 
Volume de investimentos para benefício para a população e as 
comunidades locais 

Segurança do trabalho e saúde 
ocupacional 

Iniciativas relacionadas a programas de Segurança do trabalho e saúde 
ocupacional 

 
Balanço Social 

Publicação do Balanço Social para dar conhecimento das ações 
empresariais ou não que têm impactos não apenas no desempenho 
financeiro, mas também na relação capital – trabalho e na geração ou 
não de riquezas e bem estar para sociedade. 

Programa de formação e qualificação de 
mão de obra 

Número de trabalhadores abrangidos por contratos de formação e 
qualificação tornando-os aptos para desenvolverem suas atividades na 
empresa. 

Cumprimento das práticas trabalhistas Implementar e cumprir direitos e deveres dos funcionários para o 
desempenho de suas atribuições na empresa. 

Seguridade dos direitos humanos Assegurar os direitos básicos de todos os seres humanos 

 
Diversidade Cultural 

Ações que preservem a diversidade cultural nos diferentes domínios de 
intervenção (línguas, educação, comunicação e criatividade) e que se 
revelam essenciais para a salvaguarda e para a promoção da 
diversidade cultural local. 

 
II – PERCENTUAL DE REDUÇÃO NO CASO DE NÃO ATINGIMENTO DE METAS E 
CONDICIONANTES 
Na hipótese de não cumprimento de condicionantes e metas estabelecidas no projeto, a 
SEFAZ/AP e o CONDI/AP, no âmbito de suas respectivas atribuições, assegurados o 
contraditório e ampla defesa, poderão reduzir proporcionalmente o incentivo concedido, 
mediante os seguintes critérios: 
 

 
METAS 

 
PERCENTUAL DE CUMPRIMENTO 

REDUÇÃO % DO BENEFÍCIO NO 
CASO DE NÃO CUMPRIMENTO DE 

METAS 
 
 

Volume de Produção 

entre 75% e 99% 1% 
entre 50% e 74% 2% 
entre 25% e 49% 3% 
entre 0% e 24% 4% 

 
 

Receita Bruta de Vendas 

entre 75% e 99% 1% 
entre 50% e 74% 2% 
entre 25% e 49% 3% 
entre 0% e 24% 4% 

 
 

Empregos Diretos 

entre 75% e 99% 1% 
entre 50% e 74% 2% 
entre 25% e 49% 3% 
entre 0% e 24% 4% 

 entre 75% e 99% 1% 
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Remuneração ou Folha de Pessoal 

entre 50% e 74% 2% 
entre 25% e 49% 3% 
entre 0% e 24% 4% 

 
 

Compras Gerais no Estado 

entre 75% e 99% 1% 
entre 50% e 74% 2% 
entre 25% e 49% 3% 
entre 0% e 24% 4% 

 
 

Compras de Insumos no Estado 

entre 75% e 99% 1% 
entre 50% e 74% 2% 
entre 25% e 49% 3% 
entre 0% e 24% 4% 

 
 

Vendas no Amapá 

entre 75% e 99% 1% 
entre 50% e 74% 2% 
entre 25% e 49% 3% 
entre 0% e 24% 4% 

 
 

Vendas Interestaduais 

entre 75% e 99% 1% 
entre 50% e 74% 2% 
entre 25% e 49% 3% 
entre 0% e 24% 4% 

 
 

Vendas Exterior 

entre 75% e 99% 1% 
entre 50% e 74% 2% 
entre 25% e 49% 3% 
entre 0% e 24% 4% 

 
 

Inovação 

entre 75% e 99% 1% 
entre 50% e 74% 2% 
entre 25% e 49% 3% 
entre 0% e 24% 4% 

 
 

Sustentabilidade 

entre 75% e 99% 1% 
entre 50% e 74% 2% 
entre 25% e 49% 3% 
entre 0% e 24% 4% 
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ANEXO II 

INDÚSTRIA MOVELEIRA: INSUMOS COM DIFERIMENTO  

ITEM DESCRIÇÃO DO INSUMO 

1 Aparas de madeira 

2 Fibras naturais 

3 
Madeira serrada (pranchas, tábuas, 
ripões, laminados, compensados e 
painéis de madeira) 

4 
Peças resultantes da operação de 
máquina Sty-loc, de torno desfolhador 
e faqueadeiras 

5 Roletes provenientes de laminação 

6 Placas com predominância de MDF 
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ANEXO III  

INDÚSTRIA MOVELEIRA: PRODUTOS COM CRÉDITO PRESUMIDO  

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

1 Móveis e suas partes ou componentes 

2 Carrocerias de madeira 

3 Cruzeta para rede elétrica 

4 Molduras 

5 Urnas mortuárias 

6 Casas pré-fabricadas de madeira 

7 Portas, janelas e caixilhos de madeira 
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ANEXO IV  
INDÚSTRIA MOVELEIRA: MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ISENÇÃO DE DIFAL 

E IMPORTAÇÃO 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO BEM NCM/SH 

1 Afiador de ferramentas para indústria moveleira 8460.39.00 

2 Cabine de pintura com cortina d’água e a seco até 15 
m² 8424.20.00 

3 Centro de usinagem para madeira 8465.10.00 

4 Coladeira de borda de móveis 8465.94.00 

5 Coladeira de painéis de alta freqüência, cap. até 
1.500mm larg. 8465.94.00 

6 Coladeira de painéis manual/hidráulica, cap. até 
1.000mm larg. 8465.94.00 

7 Coletor de pó com até 4 saídas 8414.80.29 

8 Compressor de ar industrial até 12 HP 8414.80.11 

9 Desempenadeira de coluna c/mesa até 2.200mm 8465.99.00 

10 Plaina desengrossadeira, cap. Até 1.000mm 8465.92.90 

11 Destopadeira automática, cap. Até 7,5 HP 8465.92.90 

12 Estufa para secagem de madeira, cap. Até 50m³ 8419.32.00 

13 Exaustor de serragem, cap. Diâmetro até 800mm 8414.59.00 

14 Exaustor heliólico 8414.59.90 

15 Fresa copiadora para madeira 8465.92.90 

16 Fresa de Finger Joint 8465.92.90 

17 Fresadora 8465.92.90 

18 Furadeira de coluna, capacidade até 1” 8465.95.11 

19 Furadeira de corrente para fabricar portas 8465.95.11 

20 Furadeira horizontal, cap. até 1” 8465.95.11 

21 Furadeira manual/elétrica 8465.99.00 

22 Furadeira múltipla, cap. 15 HP 8465.95.11 

23 Furadeira oscilante, cap. até 12,5HP 8465.95.11 
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24 Filetadeira de fórmica de bancada 8465.92.90 

25 Filtros de ar para fornos queimadores 8514.90.00 

26 Grampeador pneumático de coluna 8465.94.00 

27 Lixadeira banda larga e calibradora, cap. até 1.500mm 8465.93.10 

28 Lixadeira de borda para madeira até 50mm 8465.93.10 

29 Lixadeira de cinta, cap. até 2.600mm 8465.93.10 

30 Lixadeira de esteira, cap. até 1.000mm 8465.93.10 

31 Lixadeira elétrica/manual 8465.93.10 

32 Máquina para afiação de ferramentas 8460.39.00 

33 Máquina para embalagens plásticas 8422.40.90 

34 Martelo pneumático para grampos, pregos e pinos 8467.89.00 

35 Máquina para curvar tubos industrial para móveis, até 
4” 8462.29.00 

36 Máquina de solda ponto de coluna para móveis, até 40 
KVA 8515.29.00 

37 Máquina de solda topo para móveis, cap. até 45 KVA 8515.29.00 

38 Máquina para soldar tubo industrial para móveis, cap. 
Até 450 amp. 8515.29.00 

39 Pantógrafo copiador 8465.92.90 

40 Palheteira para fabricação de portas e janelas 8465.99.00 

41 Parafusadeira pneumática manual 8467.11.90 

42 Passador de cola, cap. até 1.200mm 8465.99.00 

43 Pistola de pintura com tanque 8424.20.00 

44 Plaina moldureira até 4 faces 8465.92.90 

45 Prensa pneumática para madeira 8465.94.00 

46 Respigadeira até 3 eixos 8465.99.00 

47 Rolo de impressão até 1.500mm 8443.90.90 

48 Seccionadora para madeira até 2.000mm 8465.96.00 

49 Serra circular com eixo inclinável até 1200 x 1200 mm 8465.91.20 

50 Serra circular mesa fixa até 1.200 x 1200mm 8465.91.20 
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51 Serra circular elétrica/manual 8465.91.20 

52 Serra destopadeira pendular, cap. até 7,5HP 8465.91.90 

53 Serra destopadeira automática, cap. até 10HP 8465.91.90 

54 Serra esquadrejadeira, cap. até 2.600mm 8465.91.90 

55 Serra fita (volante até 800 mm) 8465.91.10 

56 Serra multilâmina de bancada até 30 HP 8465.91.10 

57 Serra para corte de tubo industrial para móveis até 4” 8465.91.10 

58 Serra Tico-Tico elétrica/manual 8465.91.10 

59 Silo para serragem 7309.00.10 

60 Soldadeira para serra de fita 8515.29.00 

61 Tanque de pintura com pistola 8424.20.00 

62 Torno semi-automático copiador para madeira 8465.99.00 

63 Torno automático copiador para madeira 8465.99.00 

64 Torno para madeira de coluna 8465.99.00 

65 Túnel de pintura até 10m lineares 8424.20.00 

66 Túnel de secagem até 15m lineares 8419.32.00 

67 Tupia mesa até 1.500x1.500m 8465.91.90 

68 Tupia elétrica/manual 8465.91.90 

69 Ventilador axial industrial 8414.51.90 

 
Protocolo 144365

PORTARIA Nº 064/2026-CASA CIVIL

O SECRETÁRIO ADJUNTO DA SECRETARIA DE 
GESTÃO E LOGÍSTICA DA CASA CIVIL, no uso de suas 
atribuições que lhe confere pelo Decreto nº 0150, de 10 
de janeiro de 2025 e pelo Decreto nº 4564, de 09 de abril 
de 2025 que dispõe sobre a delegação de competências 
para a prática de atos administrativos, orçamentários 
e financeiros, e tendo em vista o teor do Processo nº 
0006.2909.1406.0019/2026 - CO-GESTÃO ADM. FIN-/
CASA CIVIL,

R E S O L V E:

Homologar o deslocamento da servidora SD QP-PM 
HANNAH PIRES CAJUEIRO, Coordenadora de 
Atendimento ao Cidadão e Lideranças, Código CDS-4, 
para viajar da sede de suas atribuições, Macapá-AP, 

até o município de Laranjal do Jari/AP, com o objetivo 
de acompanhar e assessorar o Excelentíssimo Senhor 
Governador do Estado em Agenda Institucional, no 
referido município, no período de 27 a 29 de março de 
2026.

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL DO AMAPÁ, 
em Macapá-AP, 06 de abril de 2026.

EDSON REINALDO DO CARMO ALVES
Secretário Adjunto
<#E.G.B#144178#44#159616/>

Protocolo 144178
<#E.G.B#144284#44#159731>

PORTARIA Nº 065/2026-CASA CIVIL

O SECRETÁRIO ADJUNTO DA SECRETARIA ADJUNTA 
DE GESTÃO E LOGÍSTICA DA CASA CIVIL, no uso de 
suas atribuições que lhe confere pelo Decreto nº 0150, de 



45 de 305

Terça-Feira, 07 de Abril de 2026•	 Nº 8.631DIÁRIO OFICIAL
10 de janeiro de 2025 e pelo Decreto nº 4564, de 09 de abril 
de 2025 que dispõe sobre a delegação de competências 
para a prática de atos administrativos, orçamentários 
e financeiros, e tendo em vista o teor do Processo nº 
0006.2909.1406.0012/2026 - CO-GESTÃO ADM. FIN-/
CASA CIVIL e Ofício nº 060202.0076.6103.0025/2026 - 
DSEGINFO - GSI,

R E S O L V E:

Retificar os termos da Portaria nº 051/2026-CASA 
CIVIL, de 24.03.2026, publicada no D.O.E nº 8621, de 
24.03.2026, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Designar o deslocamento do servidor JERRE 

RAIMUNDO DA CONCEIÇÃO DOS REIS, Assessor 
Imediato do Governador, Subsídio-5/60%, lotado nesta 
Casa Civil, que viajará da sede de suas atribuições 
Macapá-AP, até o município de Laranjal do Jari/AP, em 
apoio ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, 
durante a visita na referida localidade, no período de 26 a 
29.03.2026.”

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL DO AMAPÁ, 
em Macapá-AP, 07 de abril de 2026.

EDSON REINALDO DO CARMO ALVES
Secretário Adjunto
<#E.G.B#144284#45#159731/>

Protocolo 144284

PUBLICIDADE
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.      
Gabinete de Segurança Institucional

<#E.G.B#144225#46#159664>

PORTARIA Nº 027/2025 - GSI/GEA

O CHEFE DE GABINETE DE SEGURANÇA 
INSTITUCIONAL DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso de 
suas atribuições que lhe confere pelo Decreto nº 3109 de 
28 de fevereiro de 2025;

RESOLVE:

Art. 1º - INSTITUIR a Comissão Interna que tem como 
objetivo a elaboração e consolidação do Relatório de 
Gestão do GSI, referente ao exercício de 2025.

Art. 2º - A comissão a que se refere o artigo anterior será 
composta pelos servidores a seguir, sob a coordenação da 
Assessoria de Desenvolvimento Institucional ADINS/GSI.

I - COORDENADOR:
CAP QOEM FÁBIO PINTO DE CARVALHO - Assessor 
de Desenvolvimento Institucional (ADINS);

II - MEMBROS DA COMISSÃO TÉCNICA:
2º SGT QPC ABEL DE SOUSA FIGUEREDO JÚNIOR - 
Coordenador Administrativo e Financeiro;
SD QPC EMILLY DE FÁTIMA PANTOJA ARAÚJO - 
Chefe da Divisão de Finanças.

Art. 3º - A Comissão terá como finalidade coordenar, 
organizar e consolidar as informações necessárias à 
elaboração do Relatório de Gestão, observando os prazos 
e normativos vigentes.

Art. 4º - Fica determinado que os servidores efetivos 
e ocupantes de cargos comissionados, sempre que 
requisitados, deverão prestar todas as informações de 
suas respectivas unidades, necessárias ao cumprimento 
do objeto da presente Portaria.

Art. 5º - A Comissão instituída por esta Portaria terá 
vigência até o dia 30 de abril de 2026, prazo final para a 
conclusão dos trabalhos.

Art. 6º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Art. 7º - Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

DANIEL DOS SANTOS MIRANDA - CEL QOEM
Chefe do Gabinete de Segurança Institucional
(Decreto nº 3109 de 28/02/2025, DOE Nº 8.363 de 
06/03/2025)
(Datado e assinado eletronicamente)
<#E.G.B#144225#46#159664/>

Protocolo 144225
.

.  
Controladoria Geral

<#E.G.B#144169#46#159607>

PORTARIA Nº 065/2026 - CGE/AP

A CONTROLADORA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, 
nomeada pelo Decreto n. 0913, de 19 de fevereiro de 

2026, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 37, XI, do Decreto Estadual n. 7.549, de 11 de 
dezembro de 2013,

RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora Deborah Carvalho Araújo 
(Auditora de Controle Interno) para responder pelo cargo 
de Controladora Adjunta de Ouvidoria, nos períodos de 
30/03/2026 a 02/04/2026 e 22/04/2026 a 24/04/2026, 
em substituição à titular Angela Andreza Furtado 
de Oliveira, afastada para usufruto de dispensa por 
prestação de serviços à Justiça Eleitoral.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor com efeitos a contar 
de 30 de março de 2026.

Publique-se.

Macapá-AP, 7 de abril de 2026.
MARIA ELIZABETH GONÇALVES DOS SANTOS
Controladora-Geral do Estado
(assinado eletronicamente)
<#E.G.B#144169#46#159607/>

Protocolo 144169
<#E.G.B#144246#46#159688>

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 001/2022 - CGE 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COPEIRAGEM 
E AGENTE DE PORTARIA, POR INTERMÉDIO DA 
CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ - 
CGE, COMO CONTRATANTE, E COMO CONTRATADA 
A EMPRESA FENIX SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 
EIRELI, CNPJ23.066.228/0001-80, PARA OS FINS 
ABAIXO DECLARADOS:

Pelo presente 4º TERMO ADITIVO e nos melhores termos 
de direito neste ato representada pela Controladora 
Geral do Estado Sra. MARIA ELIZABETH GONÇALVES 
DOS SANTOS, nomeada pelo Decreto n.º 0913/2026, 
publicado no DOE Nº 8.598 de 19 de fevereiro de 2026, 
portadora da Carteira de Identidade n.º 642.*** SSP/
AP e inscrita no CPF/MF n.º 051.***.***-82 e a Empresa 
FENIX SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI, CNPJ 
23.066.228/0001-80 com sede na Rua Mato Grosso, 
n.º 129, Bairro Pacoval, CEP. 68.908-350, na cidade de 
Macapá/AP, neste ato representada pela Sra. AMANDA 
PRISCILA MATOS DE SOUZA, portadora da Carteira de 
Identidade n.º ***-417-PTC/AP e inscrita no CPF/MF n.º 
007.***.***-56, doravante denominada CONTRATADA, 
tem, entre si, justo e avençado nas cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. Prorrogação do Contrato n.º 001/2022-CGE/AP pelo 
período de 12 (doze) meses.
1.2. Supressão de um posto de agente de portaria.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA
2.1. Pelo presente termo aditivo, o contrato vigorará 
pelo prazo de 12 (doze) meses, ficando prorrogada 
sua vigência para o seguinte período: 07/04/2026 até 
07/04/2027, podendo ser prorrogado por períodos iguais 
e sucessivos.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
3.1. valor total do 4ª Termo Aditivo ao contrato n.º 001/2022 
- CGE/AP é de R$ 72.177,00 (setenta e dois mil, cento e 
setenta e sete reais);

CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
4.1. A celebração deste termo aditivo justifica-se pela 
natureza continuada e essencial dos serviços de 
copeiragem e portaria, cuja interrupção comprometeria 
o funcionamento da CGE. A prorrogação fundamenta-se 
no Art. 57, II da Lei nº 8.666/93 e a sua vantajosidade 
econômica é ratificada nos termos do Art. 2º, § 2º, inciso II 
da Instrução Normativa nº 001/2021-CLC/PGE, visto que 
a manutenção dos preços via índices contratuais é mais 
benéfica que uma nova licitação.
4.2. Adicionalmente, o termo formaliza a supressão 
consensual de 01 (um) posto de agente de portaria, 
conforme o Art. 65, § 2º, II da referida Lei, visando a 
otimização de custos e a adequação ao cronograma de 
desembolso financeiro do exercício.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
5.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão 
por conta do Orçamento Geral do Estado, sob a Unidade 
Orçamentária n.º 160101; Programa de Trabalho n.º 0006 
- Gestão e Manutenção da CGE; Fonte de Recurso n.º 
500 - Tesouro Estadual; Natureza de Despesa n.º 339037 
- Locação de Mão-de-obra.

CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO
6.1. Todo reajuste fundamentado na cláusula décima 
primeira do contrato original, será feito no ato do 
apostilamento modo a não gerar futuras deturpações no 
preço contratado.
6.2. Ficam inteiramente ratificadas, em todos os seus 
termos, cláusulas e condições, as disposições contratuais 
originais no que não tiverem sido alteradas ou modificadas 
pelo presente termo, que fica fazendo parte integrante e 
inseparável do contrato n.º 001/2022 - CGE/AP.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO
7.1. A Contratante providenciará a publicação do extrato 
do presente termo aditivo no Diário Oficial do Estado.

Macapá/AP, 06 de abril de 2022.
MARIA ELIZABETH GONÇALVES DOS SANTOS
Controladora-Geral do Estado
Decreto nº 0913/2026
(Assinado eletronicamente)

FENIX SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI
AMANDA PRISCILA MATOS DE SOUZA
CNPJ-23.066.228/0001-80
CONTRATADA
(Assinado Eletronicamente)
<#E.G.B#144246#47#159688/>

Protocolo 144246
.

.  
Procuradoria Geral

<#E.G.B#144251#47#159696>

PORTARIA Nº 272/2026-PGE

O SUBPROCURADOR-GERAL ADJUNTO DO ESTADO 
DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições que lhes são 

conferidas pelo artigo 9º, caput e § 2º, inciso, II e VI, da Lei 
Complementar nº 0089, de 01 de julho de 2015, e tendo 
em vista o OF. Nº 070101.0077.2660.0014/2026  PPAM  
(DR. WELLINGTON ALMEIDA) PGE.

RESOLVE:

Art. 1º - Autorizar o deslocamento do Procurador do 
Estado WELLINGTON BRINGEL DE ALMEIDA, no 
exercício do Cargo Comissionado de Procurador-Chefe 
para atuar na Secretaria de Estado do Meio Ambiente 
- SEMA, da sede de suas atribuições Macapá/AP, até a 
cidade de BRASILIA-DF,  no período de  13 e 15 de abril 
do corrente ano, para participar do Grupo de Trabalho 
de Procuradores Estaduais de Meio Ambiente da 
Amazônia Legal e da Audiência no Supremo Federal 
em relação a ADPF n.743.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição.

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete do Procurador-Geral, Macapá-AP, 06 de abril de 
2026.
ALEXANDRE MARTINS SAMPAIO
Subprocurador-Geral Adjunto do Estado.
OAB/AP - 1662-B
<#E.G.B#144251#47#159696/>

Protocolo 144251
<#E.G.B#144255#47#159699>

PORTARIA Nº 273/2026-PGE

O SUBPROCURADOR-GERAL ADJUNTO DO ESTADO 
DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas pelo artigo 9º, caput e § 2º, inciso, II e VI, da 
Lei Complementar nº 0089, de 01 de julho de 2015, e 
tendo em vista o OF. Nº 070101.0077.2663.0005/2026  
PJUD-SESA  (DR. PHILIPPE DE CASTRO) - PGE.

RESOLVE:

Art. 1º - AUTORIZAR o deslocamento do Procurador de 
Estado PHILIPPE DE CASTRO FIRMINO, no exercício 
do Cargo Comissionado de Procurador-Chefe da 
Procuradoria de Judicial - PJUD e do Procurador de Estado 
VINÍCIUS ROCHA NEVES, da sede de suas atribuições 
MACAPÁ/AP, até o Município de Oiapoque-AP,  no período 
de 16  a 18 de abril do corrente ano, a fim de participarem do  
mutirão Oiapoque - Programa Pop Rua Jud.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição.

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete do Procurador-Geral, Macapá-AP, 07 de abril de 
2026.
ALEXANDRE MARTINS SAMPAIO
Subprocurador-Geral Adjunto do Estado.
OAB/AP - 1662-B
<#E.G.B#144255#47#159699/>

Protocolo 144255
<#E.G.B#144258#47#159702>
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                        PORTARIA Nº 274/2026-PGE

O SUBPROCURADOR-GERAL ADJUNTO DO ESTADO 
DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas pelo artigo 9º, caput e § 2º, inciso, II e VI, da 
Lei Complementar nº 0089, de 01 de julho de 2015, e 
tendo em vista o OF. Nº 070101.0077.2663.0005/2026 - 
PJUD-SESA (DR. PHILIPPE DE CASTRO) - PGE.

RESOLVE:

Art. 1º - Autorizar o deslocamento do servidor WALDSON 
ROBERTO PINHEIRO PEREIRA, no exercício do Cargo 
Comissionado de Motorista Oficial, da sede de suas 
atribuições Macapá/AP, até o Município OIAPOQUE, no 
período de 16 a 18 de abril corrente ano.

Art. 2º - O referido servidor irá conduzir os Procuradores 
de Estado PHILIPPE DE CASTRO FIRMINO e VINÍCIUS 
ROCHA NEVES, para participarem do mutirão Oiapoque 
- Programa Pop Rua Jud.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição.

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete do Procurador-Geral, Macapá-AP, 07 de abril de 
2026.
ALEXANDRE MARTINS SAMPAIO
Subprocurador-Geral Adjunto do Estado.
OAB/AP - 1662-B
<#E.G.B#144258#48#159702/>

Protocolo 144258
<#E.G.B#143906#48#159330>

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 03/2026-PGE

PROCESSO SIGA Nº 00007/PGE/2026
ASSUNTO: Inexigibilidade de Licitação
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 74, Inc I, da Lei Federal 
14.133/21.
ADJUDICADO: CAIO PERONA TECNOLOGIA LTDA.
CNPJ Nº: 57.027.539/0001-51

OBJETO: Contratação de solução integrada de inteligência 
artificial jurídica denominada Ecossistema jAI - Plano 
Enterprise, destinada à modernização, automação e 
otimização das atividades contenciosas e consultivas da 
Procuradoria-Geral do Estado do Amapá. 

VALOR GLOBAL(anual): R$ 118.800,00 (Cento e dezoito 
mil e oitocentos reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes 
desta contratação serão  provenientes do seguinte 
orçamento: Fonte 500, Programa 03.092.0029.2090 e 
Elemento de Despesa 3390.40

RATIFICAÇÃO: 01/04/2026 - Thiago Lima Albuquerque - 
Procurador-Geral do Estado do Amapá.
<#E.G.B#143906#48#159330/>

Protocolo 143906

.

.  
Polícia Civil

<#E.G.B#144127#48#159559>

PORTARIA Nº 99, DE 06 DE ABRIL DE 2026, DA 
DELEGACIA GERAL DE POLÍCIA CIVIL - DGPC

Homologa o deslocamento de servidores e autoriza o 
pagamento de diárias.

O DELEGADO-GERAL DE POLÍCIA CIVIL, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 17, I, IV, V, 
XVIII e XIX, da Lei Orgânica n° 0883, de 23.03.2005, 
e Decreto n° 8531, de 25.09.2025, publicado no DOE 
n° 8.501, e tendo em vista o teor do PROCESSO Nº 
0043.2834.2320.0025/2026 - DAAF/DGPC,

R E S O L V E:

Art. 1º. HOMOLOGAR o deslocamento dos servidores 
BRENO DA COSTA ESTEVES, Delegado de Polícia 
Civil, Matrícula nº 9785744; MAICON BARBOSA DE 
SOUZA, Oficial Investigador de Polícia, Matrícula nº 
1154281; GERSON LUIZ DUARTE MONTEIRO, Oficial 
Investigador de Polícia, Matrícula nº 9789685; JOÃO 
AUGUSTO LEANDRO ASSIS, Oficial Investigador 
de Polícia, Matrícula nº 9803459; MANUELLA DIAS 
ARAUJO, Oficial Investigador de Polícia, Matrícula nº 
1034820; NASHYA VIANA RIBEIRO, Oficial Investigador 
de Polícia, Matrícula nº 9651748; JOSEPH DOUGLAS 
LACERDA DA ROCHA DE SOUZA, Oficial Investigador 
de Polícia, Matrícula nº 9879099; NILCIO DOS SANTOS 
FONSECA JUNIOR, Oficial Investigador de Polícia, 
Matrícula nº 9878696, que se deslocarão do município 
de Macapá até os municípios de Amapá e Calçoene, no 
período de 06.04.26 a 07.04.2026, para dar cumprimento 
à Ordem de Missão nº 002/2026-DPE/DGPC.

Art. 2º. De acordo com a Lei nº 0066, de 03.05.1993, Lei 
nº 0883, de 23 de março de 2005, Decreto nº 1450, de 
29.03.2022, c/c Decreto nº 8.942, de 13.11.2023, autorizo 
o pagamento de 01 (uma) diária integral e ½ (meia) 
diária aos servidores.

Registre-se, Publique-se e Dê-se Ciência.

DANIEL PAES ARAUJO MARSILI
Delegado-Geral de Polícia Civil do Amapá
<#E.G.B#144127#48#159559/>

Protocolo 144127
.

.  
Polícia Científica

<#E.G.B#144128#48#159561>

PORTARIA Nº 029/2026/PCI

A DIRETORA GERAL DA POLÍCIA CIENTÍFICA, no uso 
das atribuições que lhe confere o Art. 23 da Lei Estadual 
nº 0338 de 16 de abril de 1997, e Decreto nº 0911 de 19 
de fevereiro de 2026.

RESOLVE:

ART. 1º- RETIFICAR a Portaria nº 022/2026/PCIAP, 
publicado no Diário Oficial Nº º 8.621 de 24 de março de 
2026.
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ONDE SE LÊ: A Comissão será composta pelos seguintes 
servidores, sob a presidência do primeiro;

Benijane Almeida Rodrigues Viana
Lecyr Socorro de Alencar Ferreira
Carla Rodrigues dos Santos
Daiane dos Santos Godinho

LEIA-SE: A Comissão será composta pelos seguintes 
servidores, sob a presidência do primeiro;

Benijane Almeida Rodrigues Viana
Lecyr Socorro de Alencar Ferreira
Carla Rodrigues dos Santos
Cleonice da Silva Nogueira

ART.2º.  Revogam-se as disposições em contrário.

ART.3º.  Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Macapá -AP, 06 de abril de 2026.
Janaina de Almeida Pereira
Diretora Geral da Polícia Cientifica PCIAP
<#E.G.B#144128#49#159561/>

Protocolo 144128
<#E.G.B#144129#49#159562>

PORTARIA Nº 030/2026/PCI

A DIRETORA GERAL DA POLÍCIA CIENTÍFICA, no uso 
das atribuições que lhe confere o Art. 23 da Lei Estadual 
nº 0338 de 16 de abril de 1997, e Decreto nº 0911 de 19 
de fevereiro de 2026.

RESOLVE:

ART. 1º.  DESIGNAR a servidora Herica Cristiani Barra de 
Souza, Perita Médica Legista, pertencente ao quadro do 
Governo Estadual, para responder pela Coordenação do 
Núcleo da Polícia Científica em Santana, em substituição 
ao servidor Paulo Sérgio da Silva Bentes, a partir de 07 de 
abril de 2026, sem ônus para o estado

ART.2º.  Revogam-se as disposições em contrário.

ART.3º.  Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Macapá -AP, 06 de abril de 2026.
Janaina de Almeida Pereira
Diretora Geral da Polícia Cientifica PCIAP
<#E.G.B#144129#49#159562/>

Protocolo 144129

PUBLICIDADE
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<#E.G.B#144280#50#159727>

 
 
        

 GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 
         SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 

1 
 

EDITAL N° 217/2026 – RESULTADO DEFINITIVO DA CONVOCAÇÃO PARA A 2ª FASE – 
EXAME DOCUMENTAL E 3ª FASE – AVALIAÇÃO DAS CAPACIDADES FÍSICAS – ACF 

 
 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo 
em vista o contido no Edital n° 001/2022 de Abertura – CFSD/BM/CBMAP do Concurso Público 
para formação de cadastro de reserva para o cargo de Soldado do Quadro de Praças 
Combatentes do Corpo de Bombeiros Militar do Amapá (Soldado - QPCBM), publicado no Diário 
Oficial do Estado do Amapá nº 7.656, de 28/04/2022, 

Considerando o Edital nº 211/2026 – RESULTADO PRELIMINAR DA CONVOCAÇÃO 
PARA A 2ª FASE - EXAME DOCUMENTAL E 3ª FASE – AVALIAÇÃO DAS CAPACIDADES 
FÍSICAS – ACF; 
 

RESOLVE: 
 
 

I – Tornar Público, no Anexo I deste Edital, o Resultado dos Recursos interpostos pelos 
candidatos quanto ao Resultado Preliminar da 2ª Fase – Exame Documental, nos termos do item 
II do Edital nº 211/2026 – RESULTADO PRELIMINAR DA CONVOCAÇÃO PARA A 2ª FASE - 
EXAME DOCUMENTAL E 3ª FASE – AVALIAÇÃO DAS CAPACIDADES FÍSICAS – ACF, em 
conformidade com a Ata da Comissão designada para proceder a fase. 
 

II – Tornar Público, no Anexo II deste Edital, o Resultado dos Recursos interpostos pelos 
candidatos quanto ao Resultado Preliminar da 3ª Fase - Avaliação Das Capacidades Físicas 
(ACF), nos termos do item II do Edital nº 211/2026 – RESULTADO PRELIMINAR DA 
CONVOCAÇÃO PARA A 2ª FASE - EXAME DOCUMENTAL E 3ª FASE – AVALIAÇÃO DAS 
CAPACIDADES FÍSICAS – ACF, em conformidade com a Ata da Comissão designada para 
proceder a fase. 
 

II – Tornar Público, no Anexo III deste Edital, o Resultado Definitivo da 2ª Fase - Exame 
Documental e da 3ª Fase - Avaliação Das Capacidades Físicas (ACF), dos candidatos ao cargo 
de Soldado do Quadro de Praças Combatentes do Corpo de Bombeiros Militar do Amapá 
(Soldado - QPCBM), convocados por meio do Edital nº 205/2026 – CONVOCAÇÃO PARA A 2ª 
FASE - EXAME DOCUMENTAL E 3ª FASE – AVALIAÇÃO DAS CAPACIDADES FÍSICAS – 
ACF, em conformidade com as Atas das Comissões designadas para proceder as fases. 
 
 

Macapá/AP, 07 de abril de 2026. 
 

CINTHYA NOEMIA MENDES GOMES 
Secretária de Estado da Administração 

Decreto nº 4650/2024 
 
 
 

.

.      
Secretaria de Administração
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 GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 
         SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 

2 
 

EDITAL N° 217/2026 – RESULTADO DEFINITIVO DA CONVOCAÇÃO PARA A 2ª FASE – 
EXAME DOCUMENTAL E 3ª FASE – AVALIAÇÃO DAS CAPACIDADES FÍSICAS – ACF 

 
 

ANEXO I – RESULTADO DOS RECURSOS DA 2ª FASE – EXAME DOCUMENTAL 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

CLAS. NOME RECURSO 

1446 VITORIA DOS SANTOS NASCIMENTO INDEFERIDO 
1449 THALITA MOURA DE SOUZA INDEFERIDO 
1472 ECLEBSON SILVA DE LIMA INDEFERIDO 
1497 KAUE DOS REIS MACEDO INDEFERIDO 
1508 NATAN CALEB PANTOJA MARTINS FERREIRA INDEFERIDO 
1530 ALAEX DOS SANTOS BRUNO INDEFERIDO 

 
 
        

 GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 
         SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 

3 
 

EDITAL N° 217/2026 – RESULTADO DEFINITIVO DA CONVOCAÇÃO PARA A 2ª FASE – 
EXAME DOCUMENTAL E 3ª FASE – AVALIAÇÃO DAS CAPACIDADES FÍSICAS – ACF 

 
 

ANEXO II – RESULTADO DOS RECURSOS 
DA 3ª FASE – AVALIAÇÃO DAS CAPACIDADES FÍSICAS 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

CLAS. NOME RECURSO 

1405 LIZANDRA LEAL DE SOUSA  INDEFERIDO 
1406 RIQUELME MIRANDA DOS SANTOS  INDEFERIDO 
1413 ADSON KALIELL DOS SANTOS CASTRO  INDEFERIDO 
1426 ANDERSON GABRIEL CHAGAS MEDEIROS  INDEFERIDO 
1440 HIRENE GIBSON BARBOSA PENNAFORT  INDEFERIDO 
1446 VITORIA DOS SANTOS NASCIMENTO  INDEFERIDO 
1462 ALEXANDER NUNES DE ARAUJO  INDEFERIDO 
1466 MICHEL DOUGLAS QUEIROZ PIMENTEL  INDEFERIDO 
1492 VINICIUS PINHO DE CARVALHO  INDEFERIDO 
1497 KAUE DOS REIS MACEDO  INDEFERIDO 
1520 FABIOLA NASCIMENTO SARGES  INDEFERIDO 
1525 LIAN MARCUS DOS SANTOS SOUZA  INDEFERIDO 
1527 WILKER FERREIRA DE SOUZA  INDEFERIDO 
1530 ALAEX DOS SANTOS BRUNO  INDEFERIDO 
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EDITAL N° 217/2026 – RESULTADO DEFINITIVO DA CONVOCAÇÃO PARA A 2ª FASE – EXAME DOCUMENTAL 

E 3ª FASE – AVALIAÇÃO DAS CAPACIDADES FÍSICAS – ACF  
 

ANEXO III 

CLAS. INSCRIÇÃO NOME 

EXAME 
DOCUMENTAL 

 

AVALIAÇÃO DAS CAPACIDADES FÍSICAS - (ACF) 
 

RESULTADO 
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SITUAÇÃO 

ÍNDICES OBTIDOS 
1404 0000226e GILMARQUES PEREIRA GOMES AUSENTE AUSENTE - - - - - AUSENTE ELIMINADO 

1405 0011471g LIZANDRA LEAL DE SOUSA APTO 
CONDICIONAL APTO APTO APTO APTO 

INAPTO 
(27 

REP) 
- INAPTO  ELIMINADO 

1406 0023488g RIQUELME MIRANDA DOS SANTOS APTO INAPTO 
(00 REP) - - - - - INAPTO  ELIMINADO 

1407 0004952j SAMILLY ODENISE GAMA DOS 
SANTOS APTO APTO APTO APTO APTO APTO APTO APTO  APTO 

1408 0004489b MARIA YNAIANA DA SILVA COSTA 
FERREIRA AUSENTE AUSENTE - - - - - AUSENTE  ELIMINADO 

1409 0002545i TAYSE MONTEIRO MARIA RECLASSIFICADO PRODOC N° 130101.0068.1038.1617/2026 - PROTOCOLO VIRTUAL/SEAD  RECLASSIFICADO 

1411 0009554a GABRIEL GOUVEIA SOUSA DA SILVA APTO APTO APTO APTO APTO APTO APTO APTO  APTO 

1412 0014439d ICARO RAFAEL LEMOS CARDOSO APTO APTO APTO APTO APTO APTO APTO APTO  APTO 

1413 0008795g ADSON KALIELL DOS SANTOS 
CASTRO APTO INAPTO 

(00 REP) - - - - - INAPTO  ELIMINADO 

1414 0026589f ITALO ALVES DE SOUZA APTO 
CONDICIONAL APTO APTO APTO APTO APTO APTO APTO  APTO 

CONDICIONAL 

1415 0007434c NAELLY ARIEL RANGEL BRITO 
FARIAS 

APTO 
CONDICIONAL  INAPTO 

(02 REP) - - - - - INAPTO  ELIMINADO 
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1416 0024785g FELIPE CARDOSO TENORIO DE 
CARVAHO 

APTO 
CONDICIONAL  APTO APTO APTO APTO APTO APTO APTO  APTO 

CONDICIONAL 

1417 0010786e ANA PAULA PICANCO BENJO APTO 
CONDICIONAL  APTO APTO APTO APTO APTO APTO APTO  APTO 

CONDICIONAL 

1419 0004220b GABRIEL DE NAZARE EXPOSTO 
MARTINS FARIAS AUSENTE  AUSENTE - - - - - AUSENTE  ELIMINADO 

1420 0014601i FRANK DA CONCEICAO SANTOS AUSENTE  AUSENTE - - - - - AUSENTE  ELIMINADO 

1421 0003593c ARTHUR VINICIUS CASTRO DE LYRA APTO  INAPTO 
(01 REP) - - - - - INAPTO  ELIMINADO 

1422 0007191c MARCOS ROGERIO DE OLIVEIRA 
MONTEIRO APTO  APTO APTO APTO APTO APTO APTO APTO  APTO 

1423 0006050b JOSE MARCO GUSTAVO SANDIM DA 
COSTA APTO  APTO APTO APTO APTO APTO APTO APTO  APTO 

1424 0008068i GUILHERME DA COSTA NUNES APTO 
CONDICIONAL  APTO APTO APTO APTO APTO APTO APTO  APTO 

CONDICIONAL 

1425 0009202c MATEUS DE LIMA DIAS AUSENTE  AUSENTE - - - - - AUSENTE  ELIMINADO 

1426 0012571e ANDERSON GABRIEL CHAGAS 
MEDEIROS 

APTO 
CONDICIONAL  - - - - - -  INAPTO  ELIMINADO 

1427 0023876e MARIELE BARBOSA PARENTE 
XAVIER DOS SANTOS 

APTO 
CONDICIONAL  APTO APTO APTO APTO APTO APTO APTO  APTO 

CONDICIONAL 

1428 0014859d VIVIANNE MONIQUE SALES MOITA AUSENTE  AUSENTE - - - - - AUSENTE  ELIMINADO 

1429 0005692d VANEY DA COSTA LOBATO AUSENTE  AUSENTE - - - - - AUSENTE  ELIMINADO 

1430 0017952i AILTON JOSE MIRANDA DIAS AUSENTE  AUSENTE - - - - - AUSENTE  ELIMINADO 

1432 0003484i ANA CAROLINE BARROS DE 
OLIVEIRA 

APTO 
CONDICIONAL  APTO APTO APTO APTO APTO APTO APTO  APTO 

CONDICIONAL 

1433 0009319b GERALDO MAGELA ROCHA JUNIOR AUSENTE  AUSENTE - - - - - AUSENTE  ELIMINADO 

1434 0007920a MANOEL MARIA ARAUJO DA SILVA 
NETO AUSENTE  AUSENTE - - - - - AUSENTE  ELIMINADO 

1435 0002762f ENY KETLEN CAMILO DE MOURA AUSENTE  AUSENTE - - - - - AUSENTE  ELIMINADO 

1436 0007285a ALDENIR NUNES SALDANHA APTO  APTO APTO APTO APTO APTO APTO APTO  APTO 

1437 0005161f LUCAS TAVARES MACEDO RECLASSIFICADO  PRODOC N° 130101.0068.1038.1638/2026 - PROTOCOLO VIRTUAL/SEAD  RECLASSIFICADO 

1438 0024308f PATRICIA LIMA VALES APTO 
CONDICIONAL  APTO APTO APTO APTO APTO APTO APTO  APTO 

CONDICIONAL 

1439 0005473c NICOLAS MATEUS PAIVA PEREIRA AUSENTE  AUSENTE - - - - - AUSENTE  ELIMINADO 
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1440 0006279a HIRENE GIBSON BARBOSA 
PENNAFORT 

APTO 
CONDICIONAL  APTO APTO APTO 

INAPTO 
(1980M) - - INAPTO  ELIMINADO 

1441 0000571k ALEX RODRIGO CARDOSO MIRANDA APTO 
CONDICIONAL  APTO APTO APTO APTO APTO APTO APTO  APTO 

CONDICIONAL 

1442 0001849b ICARO FELIPE RODRIGUES DA CRUZ AUSENTE  AUSENTE - - - - - AUSENTE  ELIMINADO 

1443 0007811g CAROLINI SILVA BARBOSA AUSENTE  AUSENTE - - - - - AUSENTE  ELIMINADO 

1444 0001136i VINICIUS MEIRELES DA SILVA 
RODRIGUES AUSENTE  AUSENTE - - - - - AUSENTE  ELIMINADO 

1445 0000116i REBECA DA SILVA MARTINS APTO  APTO APTO APTO APTO APTO APTO APTO  APTO 

1446 0003427h VITORIA DOS SANTOS NASCIMENTO AUSENTE  AUSENTE - - - - - AUSENTE  ELIMINADO 

1447 0005747c MARIA ELISIANE SIQUEIRA FONSECA APTO   APTO APTO APTO APTO APTO APTO APTO  APTO  

1448 0003972k IRLA LUANA RAMOS DA COSTA APTO  APTO APTO APTO APTO APTO APTO APTO  APTO 

1449 0013538a THALITA MOURA DE SOUZA INAPTO  APTO APTO APTO APTO APTO APTO APTO  ELIMINADO 

1451 0007319c DANIELLY LARISSA SOARES 
PANTOJA AUSENTE  AUSENTE - - - - - AUSENTE  ELIMINADO 

1452 0023102c ANA KESSIA FREITAS DE MATOS RECLASSIFICADO  PRODOC N° 130101.0068.1038.1637/2026 - PROTOCOLO VIRTUAL/SEAD  RECLASSIFCADO 

1453 0005353d ROMERSON CARLOS RIBEIRO DIAS RECLASSIFICADO  PRODOC N° 130101.0068.1038.1619/2026 - PROTOCOLO VIRTUAL/SEAD  RECLASSIFCADO 

1454 0015522g EMILY LEITE GONCALVES APTO  APTO APTO APTO APTO APTO APTO APTO  APTO 

1455 0021704j THEREZA IZABELA PEREIRA GOMES APTO 
CONDICIONAL  APTO APTO APTO APTO APTO APTO APTO  APTO 

CONDICIONAL 

1456 0017024a MONICA GOMES DA COSTA AUSENTE  AUSENTE - - - - - AUSENTE  ELIMINADO 

1457 0025795d THALIANE SARDO DA SILVA APTO 
CONDICIONAL  APTO APTO APTO APTO APTO APTO APTO  APTO 

CONDICIONAL 

1458 0022810c MAX DE JESUS DA COSTA SANTOS APTO  APTO APTO APTO APTO APTO APTO APTO  APTO 

1459 0017268g LUCAS IAN PEREIRA E SOUZA AUSENTE  AUSENTE - - - - - AUSENTE  ELIMINADO 

1462 0012092d ALEXANDER NUNES DE ARAUJO APTO  APTO APTO APTO AUSENTE - - AUSENTE  ELIMINADO 

1463 0015849f PAULA MORAIS DOS SANTOS APTO 
CONDICIONAL  APTO APTO APTO APTO APTO APTO APTO  APTO 

CONDICIONAL 

1464 0018901h MANUELA PEREIRA BEZERRA AUSENTE  AUSENTE - - - - - AUSENTE  ELIMINADO 

1465 0006721a VICTOR MANUEL SOUSA RABELO APTO 
CONDICIONAL  APTO APTO APTO APTO APTO APTO APTO  APTO 

CONDICIONAL 
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1466 0008752k MICHEL DOUGLAS QUEIROZ 
PIMENTEL 

APTO 
CONDICIONAL  AUSENTE - - - - - AUSENTE  ELIMINADO 

1467 0023905h TIAGO DA SILVA DA COSTA AUSENTE  AUSENTE - - - - - AUSENTE  ELIMINADO 

1469 0016918d JOAO VITOR DOS SANTOS DE 
FREITAS APTO  APTO APTO APTO APTO APTO APTO APTO  APTO 

1470 0025609c LUCAS EDUARDO MACIEL NERY APTO 
CONDICIONAL  INAPTO 

(02 REP) - - - - - INAPTO  ELIMINADO 

1471 0026407g JEAN CARLOS OZANO COLLIENNE AUSENTE  AUSENTE - - - - - AUSENTE  ELIMINADO 

1472 0022615e ECLEBSON SILVA DE LIMA INAPTO  APTO APTO INAPTO 
(65M) 

- - - INAPTO  ELIMINADO 

1473 0005987a WILLIAN SELHORST APTO  APTO APTO APTO APTO APTO APTO APTO  APTO 

1474 0022029c MARCELO FERNANDES OLIVEIRA APTO 
CONDICIONAL  APTO APTO APTO APTO APTO APTO APTO  APTO 

CONDICIONAL 

1475 0019094j ALANA GABRYELLE DO AMARAL 
PICANCO APTO  APTO APTO APTO APTO APTO APTO APTO  APTO 

1476 0024976c MARCUS ANTONIO BARBOSA SOUZA APTO  APTO APTO APTO APTO APTO APTO APTO  APTO 

1477 0014664k LARA LETHICIA DE OLIVEIRA 
ARAUJO AUSENTE  AUSENTE - - - - - AUSENTE  ELIMINADO 

1478 0026527f ITALO ALEX PINHEIRO UCHOA AUSENTE  AUSENTE - - - - - AUSENTE  ELIMINADO 

1479 0013185e VITOR ROCHA FERREIRA APTO  INAPTO 
(00 REP) - - - - - INAPTO  ELIMINADO 

1480 0024377c PEDRO LUCAS DOS SANTOS 
COELHO RECLASSIFICADO  PRODOC N° 130101.0068.1038.1701/2026 - PROTOCOLO VIRTUAL/SEAD  RECLASSIFICADO 

1481 0002999d JOSIEL BARBOSA DE SOUZA APTO  AUSENTE - - - - - AUSENTE  ELIMINADO 

1482 0020513i LUCAS CEZAR CARVALHO DA 
COSTA AUSENTE  AUSENTE - - - - - AUSENTE  ELIMINADO 

1484 0005977i PIETRO VINICIUS DOS SANTOS 
CHAGAS 

APTO 
CONDICIONAL  INAPTO 

(01 REP) - - - - - INAPTO  ELIMINADO 

1485 0010095k ANDERSON MORAIS CHAGAS APTO 
CONDICIONAL  APTO APTO APTO APTO APTO APTO APTO  APTO 

CONDICIONAL 

1486 0025230k ANA CLAUDIA DE LIMA LOYOLLA APTO  APTO APTO APTO APTO APTO APTO APTO  APTO 

1488 0003892b RODRIGO MARQUES DE LIMA APTO 
CONDICIONAL  APTO APTO APTO APTO APTO APTO APTO  APTO 

CONDICIONAL 

1489 0013403k THAIS SOUZA DO LIVRAMENTO AUSENTE  AUSENTE - - - - - AUSENTE  ELIMINADO 

1490 0023287h ALINE COSTA DA SILVA APTO  APTO APTO APTO APTO APTO APTO APTO  APTO 
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1491 0007136f DANILO WENDEL MOREIRA ATAIDE APTO 
CONDICIONAL  APTO APTO APTO APTO APTO APTO APTO  APTO 

CONDICIONAL 

1492 0002389j VINICIUS PINHO DE CARVALHO APTO  INAPTO 
(00 REP) - - - - - INAPTO  ELIMINADO 

1494 0014241e VICTOR FONSECA WALDECK APTO 
CONDICIONAL  APTO APTO APTO APTO APTO APTO APTO  APTO 

CONDICIONAL 

1495 0001967h DIEMERSON CORREIA DOS SANTOS AUSENTE  AUSENTE - - - - - AUSENTE  ELIMINADO 

1496 0003796f ANNE CAROLINE PANTOJA RABELO AUSENTE  AUSENTE - - - - - AUSENTE  ELIMINADO 

1497 0016968h KAUE DOS REIS MACEDO AUSENTE  AUSENTE - - - - - AUSENTE  ELIMINADO 

1498 0026329b LEONARDO DOS SANTOS OLIVEIRA AUSENTE  AUSENTE - - - - - AUSENTE  ELIMINADO 

1499 0012661f JULIA LETICIA GOMES CAVALCANTI APTO  APTO APTO APTO APTO APTO APTO APTO  APTO 

1501 0022312i AMANDA FRANCA FIGUEIREDO APTO 
CONDICIONAL  APTO APTO APTO APTO APTO APTO APTO  APTO 

CONDICIONAL 

1502 0020773b JOAO PAULO PANTOJA FARIAS 
JUNIOR AUSENTE  AUSENTE - - - - - AUSENTE  ELIMINADO 

1503 0016131h PEDRO HENRIQUE AMANAJAS DE 
SOUZA AUSENTE  AUSENTE - - - - - AUSENTE  ELIMINADO 

1504 0016210d HABBYLA LORENA BRANDAO 
FERREIRA 

APTO 
CONDICIONAL  

SUSPENSO (GRAVIDEZ PUERPÉRIO) PRODOC N° 
360101.0068.1805.0162/2026 - SEC GAB/CBMAP   SUSPENSO* 

1505 0007847f JOSE MATHEUS DE ALMEIDA MACIEL APTO  APTO APTO APTO APTO APTO APTO APTO  APTO 

1507 0022636b RODRIGO COSTA GONCALVES APTO  INAPTO 
(02 REP) - - - - - INAPTO  ELIMINADO 

1508 0002728f NATAN CALEB PANTOJA MARTINS 
FERREIRA INAPTO  AUSENTE - - - - - AUSENTE  ELIMINADO 

1510 0014443f KLEUDINEY CORREIA MIRA APTO 
CONDICIONAL  APTO APTO APTO APTO APTO APTO APTO  APTO 

CONDICIONAL 

1511 0018371e ALEXANDRE PICANCO TORRES AUSENTE  AUSENTE - - - - - AUSENTE  ELIMINADO 

1513 0002700f ANA JULIA DE SOUZA BEZERRA APTO  APTO APTO APTO APTO APTO APTO APTO  APTO 

1514 0021204a SARA GOMES DA SILVA AUSENTE  AUSENTE - - - - - AUSENTE  ELIMINADO 

1515 0002443a JOAO RODRIGO DOS SANTOS 
MOUTINHO APTO  APTO APTO APTO APTO APTO APTO APTO  APTO 

1516 0008888c RONALD SENA PINTO APTO 
CONDICIONAL  APTO APTO APTO APTO APTO APTO APTO  APTO 

CONDICIONAL 
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1518 0026303f ITALO MATHEUS SOUZA DA COSTA APTO  APTO APTO APTO APTO APTO APTO APTO  APTO 

1519 0017863j ANA CASSIA DIAS ALVES 
VALADARES AUSENTE  AUSENTE - - - - - AUSENTE  ELIMINADO 

1520 0012711f FABIOLA NASCIMENTO SARGES APTO 
CONDICIONAL  APTO APTO APTO 

INAPTO 
(1880M) - - INAPTO  ELIMINADO 

1521 0014032g PEDRO LUCAS CASTRO ARAUJO APTO  APTO APTO APTO APTO APTO APTO APTO  APTO 

1523 0024750j DIEGO DE OLIVEIRA SOUTO AUSENTE  AUSENTE - - - - - AUSENTE  ELIMINADO 

1524 0003716d JANN ANDRE ASSIS FREITAS APTO  APTO APTO APTO APTO APTO APTO APTO  APTO 

1525 0015872a LIAN MARCUS DOS SANTOS SOUZA APTO 
CONDICIONAL  APTO 

INAPTO 
(36 

REP) 
- - - - INAPTO  ELIMINADO 

1526 0021519d ANDRE MAYLISON COSTA DA SILVA APTO  APTO APTO APTO APTO APTO APTO APTO  APTO 

1527 0025139c WILKER FERREIRA DE SOUZA APTO 
CONDICIONAL  APTO APTO APTO 

INAPTO 
(2200M) - - INAPTO  ELIMINADO 

1528 0024378e RAYSSA SYLLA PIRES PALHETA AUSENTE  AUSENTE - - - - - AUSENTE  ELIMINADO 

1529 0016527k PEDRO LEONARDO PINHEIRO 
QUARESMA RECLASSIFICADO  PRODOC N° 130101.0068.1038.1701/2026 - PROTOCOLO VIRTUAL/SEAD  RECLASSIFICADO 

1530 0023225h ALAEX DOS SANTOS BRUNO AUSENTE  AUSENTE - - - - - AUSENTE  ELIMINADO 

1531 0017231f RAYAN RIBEIRO DOS SANTOS AUSENTE  AUSENTE - - - - - AUSENTE  ELIMINADO 

1532 0006374f FERNANDO GALVAO NEGRAO RECLASSIFICADO  PRODOC N° 130101.0068.1038.1653/2026 - PROTOCOLO VIRTUAL/SEAD  RECLASSIFICADO 

1533 0002773k LAYSA ADRIELE DA SILVA DIAS APTO  APTO APTO APTO APTO APTO APTO APTO  APTO 

Cód. verificador: 799772877. Cód. CRC: 3194DFC
Documento assinado eletronicamente por CINTHYA NOEMIA MENDES GOMES, SECRETÁRIA DE ESTADO DA
ADMINISTRAÇÃO, em 07/04/2026, conforme decreto nº 0829/2018. A autenticidade do documento pode ser
conferida no site: https://sigdoc.ap.gov.br/autenticador

<#E.G.B#144280#57#159727/> Protocolo 144280
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EDITAL N° 218/2026 – CONVOCAÇÃO PARA A 4ª FASE – AVALIAÇÃO 
PSICOLÓGICA, 5ª FASE - EXAME DE SAÚDE E 6ª FASE – INVESTIGAÇÃO SOCIAL  

 
 
 
 
 
 

 
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições, tendo em vista o contido no Edital n° 001/2022 de Abertura – 
CFSD/BM/CBMAP do Concurso Público para formação de cadastro de reserva para o 
cargo de Soldado do Quadro de Praças Combatentes do Corpo de Bombeiros Militar do 
Amapá (Soldado - QPCBM), publicado no Diário Oficial do Estado do Amapá nº 7.656, 
de 28/04/2022, 

 Considerando os Editais n° 212/2026 e n° 217/2026 - RESULTADO DEFINITIVO 
DA CONVOCAÇÃO PARA A 3ª FASE - AVALIAÇÃO DAS CAPACIDADES FÍSICAS e 
n° 195/2025 – RESULTADO DEFINITIVO DA CONVOCAÇÃO PARA A 2ª FASE - 
EXAME DOCUMENTAL E 3ª FASE – AVALIAÇÃO DAS CAPACIDADES FÍSICAS – 
ACF; 
 
  RESOLVE: 

 I - Convocar os candidatos relacionados nos Anexo I, II, III e IV, deste Edital, 
para a realização da 4ª FASE - AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA, 5ª FASE - EXAME DE 
SAÚDE e 6ª FASE - INVESTIGAÇÃO SOCIAL, de caráter eliminatório, nos termos do 
Capítulo 12, 13 e 14 do Edital de Abertura do Concurso Público para provimento de 
vagas ao cargo de Soldado do Quadro de Praças Combatentes do Corpo de Bombeiros 
Militar do Amapá (Soldado - QPCBM). 
 
1. DA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA 
 
 
1.1 A Avaliação Psicológica, de presença obrigatória e de caráter eliminatório, será 
conduzido pela Junta Pericial composta por Oficiais Psicólogos do CBMAP, quando 
necessário, sob colaboração de outros profissionais psicólogos devidamente 
registrados e ativos em Conselho de Classe Regional (CRP-10), por meio de comissão 
designada para este fim especifico, e tem por objetivo analisar as características 
cognitivas, intelectuais, motivacionais e de personalidade compatíveis com a 
multiplicidade, periculosidade e sociabilidade inerentes às atribuições das atividades fim 
e diversas funções institucionais do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Amapá, 
conforme descrito no Decreto nº 2.100, de 27 de abril de 2022 e suas alterações, o qual 
regulamenta a fase. 

1.2 Os candidatos convocados deverão se apresentar impreterivelmente nos dias, 
locais e horários estipulados no item 2 deste Edital, munidos de caneta esferográfica 
azul, 01(uma) foto 3x4 e documento de identificação oficial com foto. 
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1.3 A Avaliação Psicológica será realizada em duas etapas, sendo elas, Etapa 
Coletiva e Etapa Individual. As etapas, apesar de distintas, estão integradas; desta 
forma, o candidato obrigatoriamente deve submeter-se a ambas. 

1.3.1. A Etapa Coletiva será realizada por meio de testes psicológicos reconhecidos e 
validados pelo Conselho Federal de Psicologia. 

1.3.2 A Etapa Individual será realizada por meio de entrevista individual. 

1.4 Ficam estabelecidos os seguintes parâmetros das características descritas no 
perfil profissiográfico do cargo Bombeiro Militar, a saber: 

CARACTERÍSTICA DESCRIÇÃO PARÂMETRO 

Controle Emocional 
Habilidade de reconhecer as próprias emoções diante de 
um estímulo, controlando-as de forma que não interfiram 
em seu comportamento. 

Adequado 

Impulsividade 
Incapacidade de controlar as emoções e tendência a 
reagir de forma brusca e intensa diante de um estímulo 
interno ou externo. 

Diminuída 

Domínio Psicomotor 
Habilidade sinestésica para movimentar o corpo com 
equilíbrio, atendendo às solicitações psíquicas e/ou 
emocionais. 

Adequado 

Raciocínio Espacial 
Capacidade de visualização, isto é, de formar 
representações mentas visuais e manipulá-las 
transformando-as em novas representações. 

Adequado 

Atenção Concentrada Capacidade de abstrair-se de tudo e fixar a atenção em 
um objeto. Adequada 

Autoconfiança 
Atitude de autodomínio, presença de espírito e confiança 
nos próprios recursos, estabelecendo contatos de forma 
resoluta e decidida, acreditando em si mesmo. 

Adequada 

Resistência à Frustração 
Habilidade de manter suas atividades em bom nível 
quando privado da satisfação de uma necessidade 
pessoal, em uma dada situação profissional ou pessoal. 

Elevada 

Persistência Tendência de levar a cabo qualquer trabalho iniciado, 
independente das dificuldades. Elevada 

Assertividade Expressão de qualquer sentimento com controle da 
ansiedade e sem ferir os direitos do outro. Elevada 

Memória 
Capacidade para memorizar sons e imagens, 
principalmente fisionomias, tornando-as disponíveis para 
a lembrança imediata 

Elevada 

Agressividade 

Energia que dispõe o indivíduo a enfrentar situações 
adversas, direcionando-a de forma que seja benéfica 
para si e para a sociedade, mostrando-se uma pessoa 
combativa. 

Adequada 

Adaptabilidade Capacidade do indivíduo adaptar seu comportamento às 
mais diversas situações. Elevada 

Flexibilidade Capacidade do indivíduo agir com desenvoltura nas mais 
diversas situações e/ou ideias. Elevada 

Maturidade Desenvolvimento físico e psicológico de acordo com a 
idade cronológica. Adequada 

Responsabilidade 
Capacidade do indivíduo tomar decisões, assumindo 
suas consequências. Elevado dinamismo e capacidade 
de desenvolver atividades intensas. 

Elevado 

Iniciativa Capacidade em empreender e propor novas atitudes e/ou 
ideias. Elevada 
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Fluência verbal Capacidade em comunicar-se de forma compreensível e 
agradável. Adequada 

Sociabilidade Capacidade em conviver em grupos de forma a 
proporcionar a possibilidade de trocas afetivas. Elevada 

Capacidade de Liderança Capacidade de gerenciar grupos em todos os seus 
aspectos. Adequada 

Fobias 
Medo irracional ou patológico de situações específicas 
como animais, altura, água, sangue, fogo, etc., que levam 
o indivíduo a desenvolver evitação ou crises de pânico. 

Ausente 

Ansiedade 
Preocupação antecipada com aceleração das funções 
orgânicas, que pode afetar sua capacidade de reação 
diante de situações de estresse. 

Diminuída 

Inteligência 
Grau de inteligência global dentro da faixa média aliado à 
capacidade de incorporar novos conhecimento s e 
reestruturar conceitos já estabelecidos. 

Mediana 

Dinamismo Capacidade de desenvolver atividades intensas. Elevado 
Honestidade Respeito aos limites alheios com probidade e decoro. Adequado 

 

1.5 A Avaliação Psicológica do candidato indicará, conclusivamente, um dos 
seguintes resultados: 

I - APTO: significando que o candidato apresentou perfil psicológico compatível com o 
exigido para o cargo pleiteado;  

II - INAPTO: significando que o candidato não apresentou perfil psicológico compatível 
com o exigido, portanto, automaticamente eliminado do Concurso;  

III - AUSENTE: significando que o candidato não compareceu para a Avaliação 
Psicológica, sendo automaticamente eliminado do Concurso. 

1.6 O candidato considerado Inapto na Avaliação Psicológica receberá o motivo que 
resultaram na sua inaptidão, através de entrevista devolutiva com o psicólogo, no prazo 
de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da publicação do resultado preliminar, em 
conformidade com o subitem 12.3.1 do Edital de Abertura. 

1.7 Não será permitida a entrada de pessoas estranhas no local de aplicação do 
teste, sob qualquer justificativa, sendo admitido tão somente o candidato relacionado 
nos termos do Anexos I e II deste Edital nos dias e horários estipulados. 

1.8    Ao ingressar no local de realização dos testes, o candidato deverá manter 
desligado qualquer aparelho eletrônico que esteja sob sua posse, ainda que os sinais 
de alarme estejam nos modos de vibração e silencioso. 

1.9. É aconselhável que os candidatos retirem as baterias dos celulares, garantindo 
que nenhum som seja emitido, inclusive do despertador caso esteja ativado. 

1.10    Não será permitida a entrada de candidatos usando bonés, chapéus, gorros ou 
similares.  

2. DA 5ª FASE - EXAME DE SAÚDE 
 

2.1 Na 5ª Fase – Exame de Saúde, os candidatos listados no anexo III deste Edital, 
serão submetidos à Junta Médica do Centro de Saúde do Corpo de Bombeiros Militar 
do Amapá, onde será avaliada a sua condição física com o objetivo de verificar as 
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condições de saúde e constituição física do candidato para desempenho das tarefas 
inerentes ao cargo de Soldado-QPCBM, conforme Decreto Estadual nº 2.100, de 27 de 
abril de 2022 e suas alterações. 
2.2 O Exame de Saúde será constituído por avaliação médica e avaliação 
odontológica, onde os candidatos serão considerados APTO ou INAPTO. De outro 
modo, sendo considerado inapto ou ausente, o candidato será eliminado do concurso, 
não prosseguindo na fase subsequente. 
2.3 Os candidatos convocados deverão se apresentar impreterivelmente nos dias, 
locais e horários estipulados, trajando como roupas íntimas, sunga para os candidatos 
do sexo masculino, e duas peças para as candidatas do sexo feminino, munidos ainda 
de documento de identificação oficial com foto. 
2.4 Não será permitida a entrada de pessoas estranhas no local de aplicação do 
exame, sob qualquer justificativa, sendo admitido tão somente o candidato relacionado 
nos termos do Anexo III deste Edital, nos dias e horários estipulados. 
2.5 A avaliação médica levará em consideração os seguintes itens para definir a 
aptidão para o cargo pleiteado: 

a) Cabeça e Pescoço: deformações, perdas externas de substâncias; 
cicatrizes extensas aderentes ou antiestéticas, contrações musculares 
anormais, cisto braquial, higroma cístico de pescoço e fístulas; 

b) Ouvido, audição, nariz, laringe e faringe: Deformidades ou agenesia do 
pavilhão auricular, anormalidade do conduto auditivo e tímpano 
bilateralmente. Infecções crônicas recidivantes, otite média crônica, 
labirintopatias e tumores. Anormalidades estruturais congênitas ou não; 
sinusites, desvio acentuado do septo nasal, mutilações, tumores, atresias e 
retrações, sequelas de agentes nocivos; fístulas congênitas e adquiridas; 
infecções crônicas ou recidivantes, deficiência da respiração, fonação e 
deglutição; doenças alérgicas do trato respiratório com repercussão clínica. 
No teste audiométrico serão toleradas perdas de acuidade auditiva com 
média aritmética de até trinta decibéis na frequência de voz falada, ou seja, 
de 500 a 2000 hertz, com ou sem uso de prótese otofônica. 

c)  Olho e Visão: Infecções e processos inflamatórios, (excetuadas conjuntivites 
agudas e hordéolos); ulcerações e tumores de pálpebras; opacificações; 
sequelas de traumatismo e queimadura de córnea e conjuntiva, uveítes, 
glaucomas descompensados, doenças congênitas ou adquiridas, (incluindo 
desvio dos eixos oculares – estrabismo – superior a 10 dioptrias 
prismáticas); doenças e lesões retinianas; doenças neurológicas que afetem 
os olhos; discromatopsia de grau acentuado; pacientes portadores de 
catarata e ceratocone. Acuidade visual, com correção abaixo de 20/40 em 
ambos os olhos. Diminuição da acuidade visual, sem correção, superior a 
20/50 em ambos os olhos. Aceitável acuidade visual sem correção de 20/40, 
ou melhor, em cada olho. Aceitável acuidade visual sem correção 20/50 em 
um dos olhos, contanto que o outro tenha acuidade 20/25 ou melhor. 

d)  Pele e Tecido Celular Subcutâneo: Infecções bacterianas e micóticas 
crônicas ou recidivantes; micoses extensas; eczemas alérgicos cronificados 
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ou infectados; manifestações das doenças alérgicas de difícil resolução; 
ulcerações e edemas; cicatrizes deformantes comprometendo a função; 
tatuagem: se obscenas ou ofensivas. 

e) Pulmões e Paredes Torácicas: Deformidade relevante congênita ou 
adquirida da caixa torácica, com função respiratória prejudicada; doenças 
imunoalérgicas incapacitantes do trato respiratório inferior, fístulas e fibroses 
pulmonares difusas; tumores malignos e benignos dos pulmões e pleura. 

f) Sistema Cardiovascular: Anormalidades congênitas ou adquiridas; 
infecções e inflamações; arritmias; doenças do pericárdio, endocárdio e da 
circulação intrínseca do coração. Anormalidade de condução e outras 
detectadas no eletrocardiograma com repercussão clínica; doenças 
orovalvares; hipertensão arterial com sintomas; hipertensão arterial com 
taquiesfigmia; doenças venosas arteriais e linfáticas. 

g)  Abdome e Trato Intestinal: Anormalidade da parede (ex.: hérnia volumosa, 
fístulas) à inspeção e/ou palpação; visceromegalias; micose profunda, 
história de cirurgia significativa ou ressecções importantes; doenças 
hepáticas e doenças pancreáticas com repercussão clínica; distúrbios 
funcionais desde que significativos e tumores malignos; 

h) Aparelho Gênito-Urinário: Anormalidade congênita ou adquirida da genitália, 
rins e vias urinárias; tumores, infecções e outras lesões demonstráveis no 
exame de urina; criptorquidia; testículo único não é condição de inabilitação 
desde que não resulte de criptorquidia de outro testículo; varicocele 
volumosa e/ou dolorosa. A hipospadia balânica não é condição de 
inabilitação. Doença sexualmente transmissível em atividade. 

i)  Aparelho Ósteo-Mio-Articular: Doenças e anormalidades dos ossos e 
articulações congênitas ou adquiridas, inflamatórias, infecciosas, 
neoplásicas e traumáticas com déficit funcional; desvio ou curvaturas 
anormais e significativas da coluna vertebral; ausência, deformidade ou 
qualquer alteração na estrutura normal dos braços, das mãos, das pernas e 
pés; prótese cirúrgica e sequelas de cirurgia; Cicatrizes cirúrgicas 
ortopédicas recentes em membros. 

 i.1) Limites Mínimos de Motilidade: 

 i.1.1) Ombros: elevação para diante a 90º e Abdução a 90º;  

 i.1.2) Cotovelos: Flexão a 100º e Extensão a 15º;  

 i.1.3) Punho: Alcance total a 15º;  

 i.1.4) Mãos: Supinação/pronação a 90º  

 i.1.5) Dedos: Formação de pinça digital;  

 i.1.6) Coxofemural: Flexão a 90º. Extensão a 10º;  

 i.1.7) Joelhos: Extensão total. Flexão a 90º;  

 i.1.8) Tornozelos: Dorsiflexão a 10º e Flexão Plantar a 10º. 
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j) Doenças Metabólicas e Endócrinas: Diabetes Mellitus descompensada, 
tumores hipotalâmicos e hipofisários, disfunção hipofisária, disfunção 
tiroideana sintomática; tumores da tireoide (exceto cistos insignificantes e 
desprovidos de potencialidade mórbida); tumores da suprarrenal e suas 
disfunções congênitas ou adquiridas; hipogonadismo primário ou 
secundário; distúrbios do metabolismo do cálcio e fósforo de origem 
endócrina; erros inatos do metabolismo, crescimento e desenvolvimento 
anormais, em desacordo com a idade cronológica.   

k) Sangue e Órgãos Hematopoiéticos: Alterações significativas do sangue e 
órgãos hematopoiéticos; doenças hemorrágicas.  

l) Doenças Neuropsiquiátricas: Distúrbios neuromusculares; infecções 
neurológicas; anormalidades congênitas ou adquiridas; ataxias; 
incoordenações, tremores; paresias e paralisias; atrofias e fraquezas 
musculares. História de síndrome convulsiva, distúrbios da consciência; 
distúrbios comportamentais e da personalidade; positividade de exame 
toxicológico. 

m) Tumores e Neoplasias: Qualquer tumor maligno, tumores benignos 
dependendo da localização, repercussão funcional, potencial evolutivo ou 
comprometimento estético importante. Se o perito julgar insignificantes 
pequenos tumores benignos (ex.: cistos sebáceos, lipoma), deverá justificar 
a sua conclusão. 

n) Condições Ginecológicas: Neoplasias malignas; cistos ovarianos não 
funcionais, lesões uterinas e outras anormalidades adquiridas, exceto se 
insignificantes e desprovidas de potencialidade mórbida; anormalidades 
congênitas; mastites específicas, tumor maligno da mama; endometriomas 
comprovados. 

o) Outras restrições: Acromegalia; varizes de membros inferiores de grau 
moderado e acentuado; lesões vasculares a significativas; sequelas 
neurológicas; amputações nos membros superiores; amputações nos 
membros inferiores; deformidade e rigidez articular; calosidades importantes 
em pés. 

2.6   Serão avaliados também pela Junta Médica os seguintes exames complementares: 

I - Hemograma completo;  

II - Glicemia de jejum;  

III - Uréia;  

IV - Creatinina;  

V - Colesterol total e frações (HDL, LDL, VLDL); 

VI - Triglicerídeos;  
VII - Ácido úrico;  
VIII - Coagulograma I;  
IX - TGO;  
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X - TGP;  
XI - Tipagem sanguínea ABO e Rh;  
XII - Sorologia para HIV I e II;  
XIII - Sorologia para Chagas (IgM e IgG);  
XIV - Anti HCV;  
XV - Anti HBc total;  
XVI - HBsAg;  
XVII - VDRL;  
XVIII - PSA (gênero masculino a partir de 40 anos de idade);  
XIX - TSH;  
XX - T4 livre;  
XXI - Enzima eritrocitária (glicose 6 – fosfato desidrogenase);  
XXII - Eletroforese de hemoglobina;  
XXIII - Exame toxicológico (cannabis sativa - maconha e metabólitos do delta-9-
THC, cocaína, anfetamínicos e metabólitos); 
XXIV - Urina I;  
XXV - Parasitológico das fezes;  
XXVI - RX de tórax AP e Perfil;  
XXVII - ECG com laudo (até 29 anos, ambos os gêneros) ou Teste Ergométrico 
(ambos os gêneros, a partir de 30 anos de idade);  
XXVIII - Eletroencefalograma (EEG) com laudo;  
XXIX - Preventivo do Câncer do Colo Uterino - PCCU (gênero feminino); 
XXX – Audiometria; 
XXXI - Imitanciometria/impedanciometria;  
XXXII - Espirometria;  
XXXIII - Ecocardiograma;  
XXXIV - Avaliação oftalmológica;  
XXXV - Rx bilateral em AP das articulações escapuloumerais, coxofemorais e 
joelhos (com laudo); 

2.7       A avaliação odontológica será realizada por uma Junta Pericial designada pelo 
Corpo de Bombeiros Militar do Amapá que realizará avaliação clínica e de Radiografia 
panorâmica odontológica a ser apresentada no momento da avaliação, com finalidade de 
avaliar as condições de saúde dos candidatos. Será considerado “inapto” no exame 
odontológico o candidato que apresentar: 

I - Quantidade inferior a 20 (vinte) dentes hígidos e/ou restaurados.  

II - Bateria labial (canino a canino) incompleta e sem reabilitação;  

III - Presença de raízes residuais;  

IV - Doenças periodontais que comprometam as estruturas dentárias e de 
suporte tais como gengivite e periodontite.  

V - Aglossia;  

VI - Má-formação da face, tais como, fissuras palatinas, fissuras labiais;  
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VII - Posicionamento dos ossos da face fora do padrão de normalidade, como 
prognatismo e retrognatismo mandibular; (grau acentuado)  

VIII - Processos tumorais e císticos nos ossos da face e/ou nos tecidos moles da 
cavidade oral, de natureza benigna ou maligna (com prognóstico desfavorável);  

IX - Assimetria facial, que comprometa a estética e/ou a funcionalidade;  

X - Processos infecciosos na cavidade oral, como abscessos e granulomas;  

XI - Manifestações orais de doenças sistêmicas;  

XII - Elementos dentários com caries detectáveis clinicamente, com cavitações 
que envolvam a parte dentinária;  

XIII - Os candidatos que apresentarem, à época do exame odontológico, 
elementos dentários com restaurações provisórias, tratamentos endodônticos 
(canal) incompletos ou em processo de tratamento, estes elementos serão 
considerados cariados.  

     XIV - Os candidatos que à época do exame odontológico apresentarem 
condições clínicas consideradas de fácil e rápida resolução, deverão tratá-las 
(por conta própria) em tempo a ser estipulado pela Junta Pericial, de forma a não 
prejudicar o cronograma do certame. Ao término do prazo extra, os candidatos 
que mantiverem as condições desfavoráveis, serão considerados “inaptos” e, 
portanto, eliminados do concurso. 

2.8    Será considerado “inapto” o candidato que não apresentar Radiografia  
Panorâmica com laudo por ocasião de sua avaliação. 
2.9 A realização dos exames ocorrerá tão somente às custas do candidato e por 
sua responsabilidade. 
2.10 Se necessário, as Juntas poderão solicitar exames complementares ou 
avaliação especializada com laudo, para dirimir eventuais dúvidas e a não 
apresentação, em prazo estipulado pela Junta, resultará na inaptidão do candidato. 
2.11 Em todos os laudos e exames incluindo os complementares (quando 
solicitado), além do nome do candidato, deverá constar obrigatoriamente o número do 
seu documento de identidade, identificação e assinatura do profissional responsável 
pelo laudo ou exame sem o qual não será aceito pela Junta Médica. 
2.12    A validade dos exames é de 90 (noventa) dias, exceto beta HCG e exame 
toxicológico que possuem validade de 30 (trinta) dias. 
2.13    A não apresentação de quaisquer dos exames, bem como de eventuais 
avaliações especializadas com laudo, resultarão na eliminação do candidato. 

2.14 Após as avaliações pelas Juntas o candidato será considerado apto (quando 
aprovado em ambas as avaliações) ou inapto (quando reprovado em uma ou ambas as 
avaliações).  
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3 DA 6ª FASE – INVESTIGAÇÃO SOCIAL 
 

3.1 Investigação Social tem como objetivo verificar se o candidato do Concurso 
Público CFSD/BM/CBMAP/2022, possui conduta irrepreensível e a idoneidade moral 
inatacável para o exercício da atividade Bombeiro Militar, e será procedida por meio de 
investigação nos âmbitos social, criminal, cível, escolar, residencial e 
funcional/trabalhista.  
3.2 A Investigação Social seguirá as prescrições contidas no Decreto nº 2.100, de 
27 de abril de 2022 e suas alterações. 
3.3 A Investigação Social, de caráter eliminatório, será realizada pela Diretoria de 
Inteligência e Operações do Corpo de Bombeiros Militar do Amapá – DIOP/CBMAP, por 
meio de Comissão designada para este fim.  
3.4 A Investigação social se estenderá até o último dia do Curso de Formação de 
Soldados do Corpo de Bombeiros Militar do Amapá – CFSD/CBMAP. 
3.5 A Investigação Social do candidato indicará, conclusivamente, um dos seguintes 
resultados: 
           I – RECOMENDADO: Significando que o candidato apresentou perfil compatível 

com o exigido para a Carreira Bombeiro Militar. 

II – NÃO RECOMENDADO: Significando que o candidato não apresentou perfil 
compatível com o exigido para a Carreira Bombeiro Militar, sendo, portanto 
automaticamente eliminado do Concurso. 
III – AUSENTE: significando que o candidato não compareceu para a 
Investigação social, sendo automaticamente eliminado do Concurso.  

3.6   A Investigação Social tem caráter eliminatório e será procedida em duas etapas 
sendo:  
3.6.1 Primeira Etapa: entrega do Formulário de Investigação Social – FIS que será 

publicado no site da Secretaria de Estado da Administração - SEAD 
<https://sead.portal.ap.gov.br/> e através do link: 
<https://bombeiros.portal.ap.gov.br/docs/formulario.pdf>. 

3.6.1.2  O Formulário de Investigação Social – FIS deverá ser preenchido, 
obrigatoriamente, de forma digital, devendo o candidato baixar o arquivo PDF e 
utilizar alguma ferramenta de conversão do arquivo para WORD ou equivalente. 
Site sugerido: <https://www.ilovepdf.com/pt>. 

3.6.1.3  A Investigação Social será procedida a partir de informações contidas no 
Formulário de Investigação Social – FIS, que deverá obrigatoriamente ser 
preenchida e assinada pelo candidato. 

3.6.1.4  É recomendado a assinatura do Formulário de Investigação Social – FIS através 
do portal GOV.BR <https://www.gov.br/governodigital/pt-br/assinatura-
eletronica>, sendo facultado ao candidato a assinatura manual do FIS.  

3.6.1.5  A entrega do Formulário de Investigação Social – FIS se dará de forma 
eletrônica, através do envio do e-mail pessoal do candidato ao endereço de e-
mail institucional: < cfsd2025@cbm.ap.gov.br >, em arquivo PDF, informando no 
campo “ASSUNTO” o “NÚMERO DE CLASSIFICAÇÃO” seguido do “NOME 
COMPLETO”, exemplo: 001 - FULANO DE TAL. 
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3.6.1.6  O envio do FIS é obrigatório e deverá ser entregue, impreterivelmente, no 
período e horário estabelecido no item 4 deste Edital, a não entrega do formulário 
ocasionará a eliminação do candidato.  

3.6.1.7 A Diretoria de Inteligência e Operações do Corpo de Bombeiros Militar do Amapá 
– DIOP/CBMAP não se responsabilizará pelo não recebimento do FIS por 
motivos de ordem técnica, problemas em computadores, falhas de comunicação, 
congestionamento das linhas de comunicação, ou por quaisquer outros fatores 
que impossibilitem a transferência de dados.  

3.6.1.8 É facultado ao candidato apresentar, juntamente com o FIS, declaração 
explicativa referente à eventual condenação por crime ou contravenção, ou 
penalidade disciplinar no exercício da profissão ou função pública de qualquer 
natureza, além de outras situações que julgar necessárias, e desde logo, 
esclarecer, ou fazê-lo por ocasião de sua contraindicação. 

3.6.2 Segunda Etapa: Entrevista Individual do candidato que será procedida conforme 
local, data e horário constantes no Item 5 deste Edital. 

3.6.2.1   A Entrevista Individual será procedida com base nas informações constantes 
no Formulário de Investigação Social – FIS, podendo a Comissão vir a solicitar, 
se necessário, informações ou documentação complementar. 

3.7 A Comissão reservar-se-á o direito de solicitar ao candidato, a qualquer tempo e 
hora, durante a Investigação Social, outros documentos necessários para comprovação 
de dados ou para esclarecimentos de fatos e situações a ele referentes. 
3.8 A qualquer tempo a Comissão poderá convocar de forma pessoal qualquer dos 
candidatos a prestarem informações ou esclarecimentos que possibilitem maior 
aproveitamento das informações levantadas. 
3.9 A investigação terá início por ocasião da inscrição do candidato no concurso 
público e terminará com o ato de nomeação, consoante ao Art. 46, § 1º, do Decreto nº 
2.100, de 27 de abril de 2022 e suas alterações. 
3.10 O candidato que deliberadamente apresentar declarações falsas, omissas ou 
ainda, obstruir ou fraudar durante a fase da Investigação Social, será considerado NÃO 
RECOMENDADO sem prejuízos de outras sanções cíveis e/ou penais. 
3.11 Não serão fornecidas aos candidatos quaisquer informações totais ou parciais 
sobre o andamento da Investigação Social independente do motivo, causa ou 
circunstância. 
3.12 Eliminar-se-á a qualquer tempo, sem prejuízo das sanções legais cabíveis, o 
candidato considerado NÃO RECOMENDADO. 

 
4 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

4.1    Será eliminado das 4ª FASE - AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA, 5ª FASE – EXAME 
DE SAÚDE e da 6ª FASE - INVESTIGAÇÃO SOCIAL o candidato que: 

a) Apresentar-se após a data, hora e local diferente aos estabelecidos neste 
Edital; 
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b) Não apresentar documento oficial que bem o identifique, ou qualquer dos 
exames/documentos solicitados; 

c) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em 
comportamento indevido. 

d) Motivará ainda a eliminação do candidato do Concurso Público, sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis, a burla ou tentativa de burla a 
quaisquer das normas definidas neste Edital, ou a outras relativas ao 
concurso, aos comunicados, às instruções ao candidato, ou às instruções 
durante a Avaliação Psicológica, o Exame de Saúde e Investigação Social, 
bem como o tratamento indevido ou descortês a qualquer pessoa envolvida 
na realização das fases.  

4.2   No local e data da aplicação das fases, não será disponibilizado ao candidato “Vaga 
de Estacionamento” ou “Guarda Volumes” assim, o Corpo de Bombeiros do Estado do 
Amapá não se responsabilizará pela perda ou extravio de documentos, objetos ou 
equipamentos eletrônicos ocorrida no local de realização das provas, nem por danos 
neles causados, ficando o candidato como único responsável pela guarda e 
acondicionamento de seus pertences. 

4.3  As fases previstas neste Edital são de caráter eliminatório e serão presenciais, 
não sendo aceito sob nenhuma hipótese procurador nomeado para tal finalidade. 
4.4 O candidato que não lograr êxito em uma das fases estabelecidas neste Edital, 
será eliminado do certame. 
4.5 Será oportunizado ao candidato o prazo de 02 (dois) dias úteis para interposição 
de recurso quanto ao Resultado Preliminar das fases constantes no presente Edital, 
junto à Diretoria de Recursos Humanos do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do 
Amapá. 

 

5   DOS LOCAIS E DATAS 

5.1 Avaliação Psicológica. 

 
5.1.1 A Etapa Coletiva prevista no item 1.3.1, se dará no local, data e horário abaixo 
descritos: 
 

 
 
 
 

LOCAL: ACADEMIA DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR (ZONA NORTE) 
ENDEREÇO: RUA ADILSON JOSÉ PINTO PEREIRA S/N. 
BAIRRO: SÃO LÁZARO CIDADE: MACAPÁ ESTADO: AMAPÁ CEP: 68.908-571 
HORÁRIO DE ABERTURA DOS PORTÕES:  CONFORME ANEXO I 
HORÁRIO DE FECHAMENTO DOS PORTÕES:  CONFORME ANEXO I 



69 de 305

Terça-Feira, 07 de Abril de 2026•	 Nº 8.631DIÁRIO OFICIAL

 
 
 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 

 

12 
 

5.1.2 A Etapa Individual prevista no item 1.3.2, se dará no local, data e horário abaixo 
descritos: 

 
5.2 Exame de Saúde 
 

 

5.3 Investigação Social 
5.3.1 Entrega de Documentação da Investigação Social 

 

5.3.2   Entrevista Individual 

 

 
Macapá/AP, 07 de abril de 2026. 

 
CINTHYA NOEMIA MENDES GOMES 
Secretária de Estado da Administração 

Decreto nº 4650/2024 

 

 

 

 

LOCAL: CENTRO DE SAÚDE CSAU/CBMAP 
ENDEREÇO: AVENIDA JOSÉ TUPINAMBÁ DE ALMEIDA, Nº 1133 B. 
BAIRRO: JESUS DE NAZARÉ CIDADE: MACAPÁ ESTADO: AMAPÁ CEP: 68908-126 
HORÁRIO DE ABERTURA DOS PORTÕES:  CONFORME ANEXO II 
HORÁRIO DE FECHAMENTO DOS PORTÕES:  CONFORME ANEXO II 

LOCAL: CENTRO DE SAÚDE CSAU/CBMAP 
ENDEREÇO: AVENIDA JOSÉ TUPINAMBÁ DE ALMEIDA, Nº 1133 B. 
BAIRRO: JESUS DE NAZARÉ CIDADE: MACAPÁ ESTADO: AMAPÁ CEP: 68908-126 
HORÁRIO DE ABERTURA DOS PORTÕES:  CONFORME ANEXO III 
HORÁRIO DE FECHAMENTO DOS PORTÕES:  CONFORME ANEXO III 

ENDEREÇO DO E-MAIL INSTITUCIONAL: cfsd2025@cbm.ap.gov.br 
PERÍODO DE ENTREGA: 08/04/2026 até às 23h:59min do dia 21/04/2026 

LOCAL: CENTRO DE SAÚDE CSAU/CBMAP 
ENDEREÇO: AVENIDA JOSÉ TUPINAMBÁ DE ALMEIDA, Nº 1133. 
BAIRRO: JESUS DE NAZARÉ CIDADE: MACAPÁ ESTADO: AMAPÁ CEP: 68908-126 
HORÁRIO DE ABERTURA DOS PORTÕES:  CONFORME ANEXO IV 
HORÁRIO DE FECHAMENTO DOS PORTÕES:  CONFORME ANEXO IV 
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EDITAL N° 218/2025 – CONVOCAÇÃO PARA A 4ª FASE – AVALIAÇÃO 
PSICOLÓGICA, 5ª FASE - EXAME DE SAÚDE E 6ª FASE – INVESTIGAÇÃO SOCIAL  
 

ANEXO I - 4ª FASE – AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA - ETAPA COLETIVA 

DATA: 18/04/2026 HORÁRIO DE ABERTURA DOS PORTÕES: 07h15min 
HORÁRIO DE FECHAMENTO DOS PORTÕES: 07h:45min 

CLAS. INSCRIÇÃO NOME 
1179 0022653b DANILO DE OLIVEIRA IGREJA 
1182 0013827h FABIO RYAN DA LUZ ANJOS 
1185 0015959b GUILHERME SANTANA VAZ 
1186 0015201i SAVIO ANDREI MEDEIROS MIRANDA 
1191 0008374e GABRIEL DA COSTA CANTUARIA 
1192 0021225i JULIA TAYNA DE SOUZA MIRA 
1193 0016928g MARCO JOSE DA ROCHA NERI 
1195 0008670i VITOR HUGO DE ALMEIDA NUNES 
1196 0006865c JULIANA REBECA OLIVEIRA CARVALHO 
1197 0020452d RYAN ULISSES MACIEL SARMENTO 
1198 0014347j ELINALDO DE AQUINO SOUZA JUNIOR 
1204 0025883a RODRIGO MATOS DE ALMEIDA 
1206 0026164g ROMULO ALVES DE SOUSA 
1208 0019263g RAISA COSTA ANTUNES 
1215 0006459c GABRIEL EDUARDO DA SILVA MOREIRA 
1216 0013654c LENNON BRIAN DE OLIVEIRA PINHEIRO 
1217 0002124g CAROLINE ASSUNCAO PINHEIRO DA SILVA 
1219 0026412k LUCAS ALVES SOARES 
1220 0011689a THIAGO SARGES PENA 
1228 0017556a EMERSON RICARDO ROCHA PIMENTEL 
1230 0006595k ALEXSANDRA JAMILY BRITO DE SOUZA 
1231 0019989i VIVIAN DE CONTI WALDECK 
1232 0020805k SILVANO ROBERTO RODRIGUES BRITO FILHO 
1233 0015582c ELESVAN SANTOS MORAIS 
1234 0024495i ARLISSON NUNES SILVA 
1239 0000142j MAURO LEMOS BRITO FIGUEIREDO 
1241 0016702c EMILE LOUISE DE SOUSA MELO 
1243 0010369k LUIZA CORREA BRITO 
1246 0015963d JONATHAN ALAN BARBOSA DA SILVA 
1248 0006304g THIAGO FREITAS MACIEL 
1249 0006808b CARLOS HENRIQUE LEAO CHAGAS 
1258 0007975d RAIMUNDO VILHENA CORDEIRO 
1262 0004881b ANDERSON COSTA PANTOJA 
1264 0005918d JEFFERSON ANTONIO DA SILVA ROSA 
1265 0010275b LUCAS DOS SANTOS BARROS 
1270 0021619h CRISLEY JAMILLE PICANCO DOS SANTOS 
1274 0023016j FELIPE DA CRUZ FERREIRA 
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1276 0022607f SMITH DOS SANTOS PALHETA 
1280 0015674h FRANK VILHENA FARIAS 
1281 0013775d MATEUS RENAN SAMPAIO NASCIMENTO 
1282 0021400a FERNANDA IZABELLE ALENCAR DOS SANTOS 
1283 0003954i ANDRE LUIZ OLIVEIRA DA SILVA 
1287 0008728c LUIZ FELLIPE CANTANHEDE ALBUQUERQUE 
1289 0022413d DANILO COSTA DA SILVA 
1292 0001982d LUCAS FRANCA REZENDE 
1294 0026369c DARLAN GUEDES NOBRE 
1298 0016560i ISABELA LOUREIRO DE OLIVEIRA 
1307 0015370j FELIPE BENTES QUEMENER 
1308 0013001b RANGEL BARBOSA DE PAIVA 
1310 0009050f DAVI LOBATO DE SOUZA 
1313 0003006f LUIS CAMILO PANTOJA 
1314 0011585k SABRINA DIAS DA SILVA 
1316 0018148b KAREM ELLEN CUTRIM HOLANDA 
1317 0023923j NAILA CARINA NETO COSTA 
1318 0017942f NAYRA LUMA DE SOUZA PUREZA 
1321 0026638d ABEL MONTEIRO DOS SANTOS SILVA II 
1323 0005668g WILLIAN MARQUES RIBAMAR 
1325 0022373g ARLON RICHARD DO NASCIMENTO RIBEIRO 
1330 0016465d JOANDRO PANDILHA DOS SANTOS 
1331 0019629a LUAN DE SOUSA LIMA 
1337 0017559g GABRIELLY DA COSTA RODRIGUES 
1340 0015033c KAROLYNE VANESSA RODRIGUES SILVESTRE 
1342 0012356a ANGELO SILVIO FERREIRA DOS SANTOS LOBATO 
1343 0015285h NATALIA TERRA DA COSTA GEMAQUE 
1345 0008717i HELEN MARIA SANTANA TIBURCIO 
1347 0005811h ANDREW MACIEL DOS SANTOS MADUREIRA 
1348 0006875f PEDRO HENRIK PEDROSO LEAL 
1352 0018502e JOAO VITOR OLIVEIRA E OLIVEIRA 
1357 0004698k NAYANA DE CASSIA PINHEIRO PARANHOS 
1358 0020701j ROBERT AUGUSTO AMORIM VIDAL 
1361 0013642g GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA 
1362 0022377d DANILO DANIEL CARDOSO DE JESUS 
1365 0026716i IZABELLE VALE MARTINS DE XEREZ 
1366 0021503k KAYKE GABRIEL BARBOSA ANDRADE 
1368 0000372e JESSICA WILLIANY BENTES DA SILVA 
1372 0025720f JANAINA MADUREIRA PALHETA 
1375 0022566g ODITE DAS GRACAS BRILHANTE DOS SANTOS 
1377 0010070f CARINA TRINDADE FARIAS 
1379 0011191a ADALTON GUEDES BAIA 
1381 0007871c MARCUS TITUS TRINDADE DE ASSIS FILHO 
1384 0010090a RUAN RICARDO SANTOS DA CONCEICAO 
1385 0017637a VINICIUS MATHEUS RODRIGUES DE OLIVEIRA 
1386 0017841k EDIVALDO JOSE GOMES DOS SANTOS JUNIOR 
1387 0009699e LEANDRO FARIAS LAMEIRA 
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1391 0003116b VITORIA MENDONCA COSTA 
1398 0022215k RICARDO MACIEL DOS SANTOS 
1407 0004952j SAMILLY ODENISE GAMA DOS SANTOS 
1411 0009554a GABRIEL GOUVEIA SOUSA DA SILVA 
1412 0014439d ICARO RAFAEL LEMOS CARDOSO 
1414 0026589f ITALO ALVES DE SOUZA 
1416 0024785g FELIPE CARDOSO TENORIO DE CARVAHO 
1417 0010786e ANA PAULA PICANCO BENJO 
1422 0007191c MARCOS ROGERIO DE OLIVEIRA MONTEIRO 
1423 0006050b JOSE MARCO GUSTAVO SANDIM DA COSTA 
1424 0008068i GUILHERME DA COSTA NUNES 
1427 0023876e MARIELE BARBOSA PARENTE XAVIER DOS SANTOS 
1432 0003484i ANA CAROLINE BARROS DE OLIVEIRA 
1436 0007285a ALDENIR NUNES SALDANHA 
1438 0024308f PATRICIA LIMA VALES 
1441 0000571k ALEX RODRIGO CARDOSO MIRANDA 
1445 0000116i REBECA DA SILVA MARTINS 
1447 0005747c MARIA ELISIANE SIQUEIRA FONSECA 
1448 0003972k IRLA LUANA RAMOS DA COSTA 
1454 0015522g EMILY LEITE GONCALVES 
1455 0021704j THEREZA IZABELA PEREIRA GOMES 
1457 0025795d THALIANE SARDO DA SILVA 
1458 0022810c MAX DE JESUS DA COSTA SANTOS 
1463 0015849f PAULA MORAIS DOS SANTOS 

DATA: 18/04/2026 HORÁRIO DE ABERTURA DOS PORTÕES: 13h:15min 
HORÁRIO DE FECHAMENTO DOS PORTÕES: 13h15min 

CLAS. INSCRIÇÃO NOME 
1465 0006721a VICTOR MANUEL SOUSA RABELO 
1469 0016918d JOAO VITOR DOS SANTOS DE FREITAS 
1473 0005987a WILLIAN SELHORST 
1474 0022029c MARCELO FERNANDES OLIVEIRA 
1475 0019094j ALANA GABRYELLE DO AMARAL PICANCO 
1476 0024976c MARCUS ANTONIO BARBOSA SOUZA 
1485 0010095k ANDERSON MORAIS CHAGAS 
1486 0025230k ANA CLAUDIA DE LIMA LOYOLLA 
1488 0003892b RODRIGO MARQUES DE LIMA 
1490 0023287h ALINE COSTA DA SILVA 
1491 0007136f DANILO WENDEL MOREIRA ATAIDE 
1494 0014241e VICTOR FONSECA WALDECK 
1499 0012661f JULIA LETICIA GOMES CAVALCANTI 
1501 0022312i AMANDA FRANCA FIGUEIREDO 
1505 0007847f JOSE MATHEUS DE ALMEIDA MACIEL 
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1510 0014443f KLEUDINEY CORREIA MIRA 
1513 0002700f ANA JULIA DE SOUZA BEZERRA 
1515 0002443a JOAO RODRIGO DOS SANTOS MOUTINHO 
1516 0008888c RONALD SENA PINTO 
1518 0026303f ITALO MATHEUS SOUZA DA COSTA 
1521 0014032g PEDRO LUCAS CASTRO ARAUJO 
1524 0003716d JANN ANDRE ASSIS FREITAS 
1526 0021519d ANDRE MAYLISON COSTA DA SILVA 
1533 0002773k LAYSA ADRIELE DA SILVA DIAS 
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EDITAL N° 218/2025 – CONVOCAÇÃO PARA A 4ª FASE - AVALIAÇÃO 
PSICOLÓGICA, 5ª FASE - EXAME DE SAÚDE E 6ª FASE – INVESTIGAÇÃO SOCIAL 

 
ANEXO II - 4ª FASE – AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA – ETAPA INDIVIDUAL 

 

 
 
 

 

DATA: 14/05/2026 HORÁRIO DE ABERTURA DOS PORTÕES: 07h15min 
HORÁRIO DE FECHAMENTO DOS PORTÕES: 07h45min 

CLAS. INSCRIÇÃO NOME 
1179 0022653b DANILO DE OLIVEIRA IGREJA 
1182 0013827h FABIO RYAN DA LUZ ANJOS 
1185 0015959b GUILHERME SANTANA VAZ 
1186 0015201i SAVIO ANDREI MEDEIROS MIRANDA 
1191 0008374e GABRIEL DA COSTA CANTUARIA 
1192 0021225i JULIA TAYNA DE SOUZA MIRA 
1193 0016928g MARCO JOSE DA ROCHA NERI 
1195 0008670i VITOR HUGO DE ALMEIDA NUNES 
1196 0006865c JULIANA REBECA OLIVEIRA CARVALHO 
1197 0020452d RYAN ULISSES MACIEL SARMENTO 
1198 0014347j ELINALDO DE AQUINO SOUZA JUNIOR 
1204 0025883a RODRIGO MATOS DE ALMEIDA 
1206 0026164g ROMULO ALVES DE SOUSA 
1208 0019263g RAISA COSTA ANTUNES 
1215 0006459c GABRIEL EDUARDO DA SILVA MOREIRA 

DATA: 14/05/2026 HORÁRIO DE ABERTURA DOS PORTÕES: 13h15min 
HORÁRIO DE FECHAMENTO DOS PORTÕES: 13h15min 

CLAS. INSCRIÇÃO NOME 
1216 0013654c LENNON BRIAN DE OLIVEIRA PINHEIRO 
1217 0002124g CAROLINE ASSUNCAO PINHEIRO DA SILVA 
1219 0026412k LUCAS ALVES SOARES 
1220 0011689a THIAGO SARGES PENA 
1228 0017556a EMERSON RICARDO ROCHA PIMENTEL 
1230 0006595k ALEXSANDRA JAMILY BRITO DE SOUZA 
1231 0019989i VIVIAN DE CONTI WALDECK 
1232 0020805k SILVANO ROBERTO RODRIGUES BRITO FILHO 
1233 0015582c ELESVAN SANTOS MORAIS 
1234 0024495i ARLISSON NUNES SILVA 
1239 0000142j MAURO LEMOS BRITO FIGUEIREDO 
1241 0016702c EMILE LOUISE DE SOUSA MELO 
1243 0010369k LUIZA CORREA BRITO 
1246 0015963d JONATHAN ALAN BARBOSA DA SILVA 
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DATA: 15/05/2026 HORÁRIO DE ABERTURA DOS PORTÕES: 07h15min 
HORÁRIO DE FECHAMENTO DOS PORTÕES: 07h45min 

CLAS. INSCRIÇÃO NOME 
1248 0006304g THIAGO FREITAS MACIEL 
1249 0006808b CARLOS HENRIQUE LEAO CHAGAS 
1258 0007975d RAIMUNDO VILHENA CORDEIRO 
1262 0004881b ANDERSON COSTA PANTOJA 
1264 0005918d JEFFERSON ANTONIO DA SILVA ROSA 
1265 0010275b LUCAS DOS SANTOS BARROS 
1270 0021619h CRISLEY JAMILLE PICANCO DOS SANTOS 
1274 0023016j FELIPE DA CRUZ FERREIRA 
1276 0022607f SMITH DOS SANTOS PALHETA 
1280 0015674h FRANK VILHENA FARIAS 
1281 0013775d MATEUS RENAN SAMPAIO NASCIMENTO 
1282 0021400a FERNANDA IZABELLE ALENCAR DOS SANTOS 
1283 0003954i ANDRE LUIZ OLIVEIRA DA SILVA 
1287 0008728c LUIZ FELLIPE CANTANHEDE ALBUQUERQUE 
1289 0022413d DANILO COSTA DA SILVA 

DATA: 15/05/2026 HORÁRIO DE ABERTURA DOS PORTÕES: 13h15min 
HORÁRIO DE FECHAMENTO DOS PORTÕES: 13h45min 

CLAS. INSCRIÇÃO NOME 
1292 0001982d LUCAS FRANCA REZENDE 
1294 0026369c DARLAN GUEDES NOBRE 
1298 0016560i ISABELA LOUREIRO DE OLIVEIRA 
1307 0015370j FELIPE BENTES QUEMENER 
1308 0013001b RANGEL BARBOSA DE PAIVA 
1310 0009050f DAVI LOBATO DE SOUZA 
1313 0003006f LUIS CAMILO PANTOJA 
1314 0011585k SABRINA DIAS DA SILVA 
1316 0018148b KAREM ELLEN CUTRIM HOLANDA 
1317 0023923j NAILA CARINA NETO COSTA 
1318 0017942f NAYRA LUMA DE SOUZA PUREZA 
1321 0026638d ABEL MONTEIRO DOS SANTOS SILVA II 
1323 0005668g WILLIAN MARQUES RIBAMAR 
1325 0022373g ARLON RICHARD DO NASCIMENTO RIBEIRO 
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DATA: 18/05/2026 HORÁRIO DE ABERTURA DOS PORTÕES: 07h15min 
HORÁRIO DE FECHAMENTO DOS PORTÕES: 07h45min 

CLAS. INSCRIÇÃO NOME 
1330 0016465d JOANDRO PANDILHA DOS SANTOS 
1331 0019629a LUAN DE SOUSA LIMA 
1337 0017559g GABRIELLY DA COSTA RODRIGUES 
1340 0015033c KAROLYNE VANESSA RODRIGUES SILVESTRE 
1342 0012356a ANGELO SILVIO FERREIRA DOS SANTOS LOBATO 
1343 0015285h NATALIA TERRA DA COSTA GEMAQUE 
1345 0008717i HELEN MARIA SANTANA TIBURCIO 
1347 0005811h ANDREW MACIEL DOS SANTOS MADUREIRA 
1348 0006875f PEDRO HENRIK PEDROSO LEAL 
1352 0018502e JOAO VITOR OLIVEIRA E OLIVEIRA 
1357 0004698k NAYANA DE CASSIA PINHEIRO PARANHOS 
1358 0020701j ROBERT AUGUSTO AMORIM VIDAL 
1361 0013642g GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA 
1362 0022377d DANILO DANIEL CARDOSO DE JESUS 
1365 0026716i IZABELLE VALE MARTINS DE XEREZ 

DATA: 18/05/2026 HORÁRIO DE ABERTURA DOS PORTÕES: 13h15min 
HORÁRIO DE FECHAMENTO DOS PORTÕES: 13h45min 

CLAS. INSCRIÇÃO NOME 
1366 0021503k KAYKE GABRIEL BARBOSA ANDRADE 
1368 0000372e JESSICA WILLIANY BENTES DA SILVA 
1372 0025720f JANAINA MADUREIRA PALHETA 
1375 0022566g ODITE DAS GRACAS BRILHANTE DOS SANTOS 
1377 0010070f CARINA TRINDADE FARIAS 
1379 0011191a ADALTON GUEDES BAIA 
1381 0007871c MARCUS TITUS TRINDADE DE ASSIS FILHO 
1384 0010090a RUAN RICARDO SANTOS DA CONCEICAO 
1385 0017637a VINICIUS MATHEUS RODRIGUES DE OLIVEIRA 
1386 0017841k EDIVALDO JOSE GOMES DOS SANTOS JUNIOR 
1387 0009699e LEANDRO FARIAS LAMEIRA 
1391 0003116b VITORIA MENDONCA COSTA 
1398 0022215k RICARDO MACIEL DOS SANTOS 
1407 0004952j SAMILLY ODENISE GAMA DOS SANTOS 
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DATA: 19/05/2026 HORÁRIO DE ABERTURA DOS PORTÕES: 07h15min 
HORÁRIO DE FECHAMENTO DOS PORTÕES: 07h45min 

CLAS. INSCRIÇÃO NOME 
1411 0009554a GABRIEL GOUVEIA SOUSA DA SILVA 
1412 0014439d ICARO RAFAEL LEMOS CARDOSO 
1414 0026589f ITALO ALVES DE SOUZA 
1416 0024785g FELIPE CARDOSO TENORIO DE CARVAHO 
1417 0010786e ANA PAULA PICANCO BENJO 
1422 0007191c MARCOS ROGERIO DE OLIVEIRA MONTEIRO 
1423 0006050b JOSE MARCO GUSTAVO SANDIM DA COSTA 
1424 0008068i GUILHERME DA COSTA NUNES 
1427 0023876e MARIELE BARBOSA PARENTE XAVIER DOS SANTOS 
1432 0003484i ANA CAROLINE BARROS DE OLIVEIRA 
1436 0007285a ALDENIR NUNES SALDANHA 
1438 0024308f PATRICIA LIMA VALES 
1441 0000571k ALEX RODRIGO CARDOSO MIRANDA 
1445 0000116i REBECA DA SILVA MARTINS 
1447 0005747c MARIA ELISIANE SIQUEIRA FONSECA 

DATA: 19/05/2026 HORÁRIO DE ABERTURA DOS PORTÕES: 13h15min 
HORÁRIO DE FECHAMENTO DOS PORTÕES: 13h45min 

CLAS. INSCRIÇÃO NOME 
1448 0003972k IRLA LUANA RAMOS DA COSTA 
1454 0015522g EMILY LEITE GONCALVES 
1455 0021704j THEREZA IZABELA PEREIRA GOMES 
1457 0025795d THALIANE SARDO DA SILVA 
1458 0022810c MAX DE JESUS DA COSTA SANTOS 
1463 0015849f PAULA MORAIS DOS SANTOS 
1465 0006721a VICTOR MANUEL SOUSA RABELO 
1469 0016918d JOAO VITOR DOS SANTOS DE FREITAS 
1473 0005987a WILLIAN SELHORST 
1474 0022029c MARCELO FERNANDES OLIVEIRA 
1475 0019094j ALANA GABRYELLE DO AMARAL PICANCO 
1476 0024976c MARCUS ANTONIO BARBOSA SOUZA 
1485 0010095k ANDERSON MORAIS CHAGAS 
1486 0025230k ANA CLAUDIA DE LIMA LOYOLLA 
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DATA: 20/05/2026 HORÁRIO DE ABERTURA DOS PORTÕES: 07h15min 
HORÁRIO DE FECHAMENTO DOS PORTÕES: 07h45min 

CLAS. INSCRIÇÃO NOME 
1488 0003892b RODRIGO MARQUES DE LIMA 
1490 0023287h ALINE COSTA DA SILVA 
1491 0007136f DANILO WENDEL MOREIRA ATAIDE 
1494 0014241e VICTOR FONSECA WALDECK 
1499 0012661f JULIA LETICIA GOMES CAVALCANTI 
1501 0022312i AMANDA FRANCA FIGUEIREDO 
1505 0007847f JOSE MATHEUS DE ALMEIDA MACIEL 
1510 0014443f KLEUDINEY CORREIA MIRA 
1513 0002700f ANA JULIA DE SOUZA BEZERRA 
1515 0002443a JOAO RODRIGO DOS SANTOS MOUTINHO 
1516 0008888c RONALD SENA PINTO 
1518 0026303f ITALO MATHEUS SOUZA DA COSTA 
1521 0014032g PEDRO LUCAS CASTRO ARAUJO 
1524 0003716d JANN ANDRE ASSIS FREITAS 
1526 0021519d ANDRE MAYLISON COSTA DA SILVA 

DATA: 20/05/2026 HORÁRIO DE ABERTURA DOS PORTÕES: 13h15min 
HORÁRIO DE FECHAMENTO DOS PORTÕES: 13h45min 

CLAS. INSCRIÇÃO NOME 
1533 0002773k LAYSA ADRIELE DA SILVA DIAS 
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EDITAL N° 218/2025 – CONVOCAÇÃO PARA A 4ª FASE - AVALIAÇÃO 
PSICOLÓGICA, 5ª FASE - EXAME DE SAÚDE E 6ª FASE – INVESTIGAÇÃO SOCIAL  
 

ANEXO III – 5ª FASE – EXAME DE SAÚDE 
 
 

 
 
 

 

DATA: 28/04/2026 HORÁRIO DE ABERTURA DOS PORTÕES: 07h15min 
HORÁRIO DE FECHAMENTO DOS PORTÕES: 07h45min 

CLAS. INSCRIÇÃO NOME 
1179 0022653b DANILO DE OLIVEIRA IGREJA 
1182 0013827h FABIO RYAN DA LUZ ANJOS 
1185 0015959b GUILHERME SANTANA VAZ 
1186 0015201i SAVIO ANDREI MEDEIROS MIRANDA 
1191 0008374e GABRIEL DA COSTA CANTUARIA 
1192 0021225i JULIA TAYNA DE SOUZA MIRA 
1193 0016928g MARCO JOSE DA ROCHA NERI 
1195 0008670i VITOR HUGO DE ALMEIDA NUNES 
1196 0006865c JULIANA REBECA OLIVEIRA CARVALHO 
1197 0020452d RYAN ULISSES MACIEL SARMENTO 
1198 0014347j ELINALDO DE AQUINO SOUZA JUNIOR 
1204 0025883a RODRIGO MATOS DE ALMEIDA 
1206 0026164g ROMULO ALVES DE SOUSA 
1208 0019263g RAISA COSTA ANTUNES 

DATA: 28/04/2026 HORÁRIO DE ABERTURA DOS PORTÕES: 13h15min 
HORÁRIO DE FECHAMENTO DOS PORTÕES: 13h45min 

CLAS. INSCRIÇÃO NOME 
1215 0006459c GABRIEL EDUARDO DA SILVA MOREIRA 
1216 0013654c LENNON BRIAN DE OLIVEIRA PINHEIRO 
1217 0002124g CAROLINE ASSUNCAO PINHEIRO DA SILVA 
1219 0026412k LUCAS ALVES SOARES 
1220 0011689a THIAGO SARGES PENA 
1228 0017556a EMERSON RICARDO ROCHA PIMENTEL 
1230 0006595k ALEXSANDRA JAMILY BRITO DE SOUZA 
1231 0019989i VIVIAN DE CONTI WALDECK 
1232 0020805k SILVANO ROBERTO RODRIGUES BRITO FILHO 
1233 0015582c ELESVAN SANTOS MORAIS 
1234 0024495i ARLISSON NUNES SILVA 
1239 0000142j MAURO LEMOS BRITO FIGUEIREDO 
1241 0016702c EMILE LOUISE DE SOUSA MELO 
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DATA: 29/04/2026 HORÁRIO DE ABERTURA DOS PORTÕES: 07h15min 
HORÁRIO DE FECHAMENTO DOS PORTÕES: 07h45min 

CLAS. INSCRIÇÃO NOME 
1243 0010369k LUIZA CORREA BRITO 
1246 0015963d JONATHAN ALAN BARBOSA DA SILVA 
1248 0006304g THIAGO FREITAS MACIEL 
1249 0006808b CARLOS HENRIQUE LEAO CHAGAS 
1258 0007975d RAIMUNDO VILHENA CORDEIRO 
1262 0004881b ANDERSON COSTA PANTOJA 
1264 0005918d JEFFERSON ANTONIO DA SILVA ROSA 
1265 0010275b LUCAS DOS SANTOS BARROS 
1270 0021619h CRISLEY JAMILLE PICANCO DOS SANTOS 
1274 0023016j FELIPE DA CRUZ FERREIRA 
1276 0022607f SMITH DOS SANTOS PALHETA 
1280 0015674h FRANK VILHENA FARIAS 
1281 0013775d MATEUS RENAN SAMPAIO NASCIMENTO 
1282 0021400a FERNANDA IZABELLE ALENCAR DOS SANTOS 

DATA: 29/05/2026 HORÁRIO DE ABERTURA DOS PORTÕES: 13h15min 
HORÁRIO DE FECHAMENTO DOS PORTÕES: 13h45min 

CLAS. INSCRIÇÃO NOME 
1283 0003954i ANDRE LUIZ OLIVEIRA DA SILVA 
1287 0008728c LUIZ FELLIPE CANTANHEDE ALBUQUERQUE 
1289 0022413d DANILO COSTA DA SILVA 
1292 0001982d LUCAS FRANCA REZENDE 
1294 0026369c DARLAN GUEDES NOBRE 
1298 0016560i ISABELA LOUREIRO DE OLIVEIRA 
1307 0015370j FELIPE BENTES QUEMENER 
1308 0013001b RANGEL BARBOSA DE PAIVA 
1310 0009050f DAVI LOBATO DE SOUZA 
1313 0003006f LUIS CAMILO PANTOJA 
1314 0011585k SABRINA DIAS DA SILVA 
1316 0018148b KAREM ELLEN CUTRIM HOLANDA 
1317 0023923j NAILA CARINA NETO COSTA 
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DATA: 30/04/2026 HORÁRIO DE ABERTURA DOS PORTÕES: 07h15min 
HORÁRIO DE FECHAMENTO DOS PORTÕES: 07h45min 

CLAS. INSCRIÇÃO NOME 
1318 0017942f NAYRA LUMA DE SOUZA PUREZA 
1321 0026638d ABEL MONTEIRO DOS SANTOS SILVA II 
1323 0005668g WILLIAN MARQUES RIBAMAR 
1325 0022373g ARLON RICHARD DO NASCIMENTO RIBEIRO 
1330 0016465d JOANDRO PANDILHA DOS SANTOS 
1331 0019629a LUAN DE SOUSA LIMA 
1337 0017559g GABRIELLY DA COSTA RODRIGUES 
1340 0015033c KAROLYNE VANESSA RODRIGUES SILVESTRE 
1342 0012356a ANGELO SILVIO FERREIRA DOS SANTOS LOBATO 
1343 0015285h NATALIA TERRA DA COSTA GEMAQUE 
1345 0008717i HELEN MARIA SANTANA TIBURCIO 
1347 0005811h ANDREW MACIEL DOS SANTOS MADUREIRA 
1348 0006875f PEDRO HENRIK PEDROSO LEAL 
1352 0018502e JOAO VITOR OLIVEIRA E OLIVEIRA 

DATA: 30/04/2026 HORÁRIO DE ABERTURA DOS PORTÕES: 13h15min 
HORÁRIO DE FECHAMENTO DOS PORTÕES: 13h45min 

CLAS. INSCRIÇÃO NOME 
1357 0004698k NAYANA DE CASSIA PINHEIRO PARANHOS 
1358 0020701j ROBERT AUGUSTO AMORIM VIDAL 
1361 0013642g GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA 
1362 0022377d DANILO DANIEL CARDOSO DE JESUS 
1365 0026716i IZABELLE VALE MARTINS DE XEREZ 
1366 0021503k KAYKE GABRIEL BARBOSA ANDRADE 
1368 0000372e JESSICA WILLIANY BENTES DA SILVA 
1372 0025720f JANAINA MADUREIRA PALHETA 
1375 0022566g ODITE DAS GRACAS BRILHANTE DOS SANTOS 
1377 0010070f CARINA TRINDADE FARIAS 
1379 0011191a ADALTON GUEDES BAIA 
1381 0007871c MARCUS TITUS TRINDADE DE ASSIS FILHO 
1384 0010090a RUAN RICARDO SANTOS DA CONCEICAO 
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DATA: 04/05/2026 HORÁRIO DE ABERTURA DOS PORTÕES: 07h15min 
HORÁRIO DE FECHAMENTO DOS PORTÕES: 07h45min 

CLAS. INSCRIÇÃO NOME 
1385 0017637a VINICIUS MATHEUS RODRIGUES DE OLIVEIRA 
1386 0017841k EDIVALDO JOSE GOMES DOS SANTOS JUNIOR 
1387 0009699e LEANDRO FARIAS LAMEIRA 
1391 0003116b VITORIA MENDONCA COSTA 
1398 0022215k RICARDO MACIEL DOS SANTOS 
1407 0004952j SAMILLY ODENISE GAMA DOS SANTOS 
1411 0009554a GABRIEL GOUVEIA SOUSA DA SILVA 
1412 0014439d ICARO RAFAEL LEMOS CARDOSO 
1414 0026589f ITALO ALVES DE SOUZA 
1416 0024785g FELIPE CARDOSO TENORIO DE CARVAHO 
1417 0010786e ANA PAULA PICANCO BENJO 
1422 0007191c MARCOS ROGERIO DE OLIVEIRA MONTEIRO 
1423 0006050b JOSE MARCO GUSTAVO SANDIM DA COSTA 
1424 0008068i GUILHERME DA COSTA NUNES 

DATA: 04/05/2026 HORÁRIO DE ABERTURA DOS PORTÕES: 13h15min 
HORÁRIO DE FECHAMENTO DOS PORTÕES: 13h45min 

CLAS. INSCRIÇÃO NOME 
1427 0023876e MARIELE BARBOSA PARENTE XAVIER DOS SANTOS 
1432 0003484i ANA CAROLINE BARROS DE OLIVEIRA 
1436 0007285a ALDENIR NUNES SALDANHA 
1438 0024308f PATRICIA LIMA VALES 
1441 0000571k ALEX RODRIGO CARDOSO MIRANDA 
1445 0000116i REBECA DA SILVA MARTINS 
1447 0005747c MARIA ELISIANE SIQUEIRA FONSECA 
1448 0003972k IRLA LUANA RAMOS DA COSTA 
1454 0015522g EMILY LEITE GONCALVES 
1455 0021704j THEREZA IZABELA PEREIRA GOMES 
1457 0025795d THALIANE SARDO DA SILVA 
1458 0022810c MAX DE JESUS DA COSTA SANTOS 
1463 0015849f PAULA MORAIS DOS SANTOS 
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DATA: 05/05/2026 HORÁRIO DE ABERTURA DOS PORTÕES: 07h15min 
HORÁRIO DE FECHAMENTO DOS PORTÕES: 07h45min 

CLAS. INSCRIÇÃO NOME 
1465 0006721a VICTOR MANUEL SOUSA RABELO 
1469 0016918d JOAO VITOR DOS SANTOS DE FREITAS 
1473 0005987a WILLIAN SELHORST 
1474 0022029c MARCELO FERNANDES OLIVEIRA 
1475 0019094j ALANA GABRYELLE DO AMARAL PICANCO 
1476 0024976c MARCUS ANTONIO BARBOSA SOUZA 
1485 0010095k ANDERSON MORAIS CHAGAS 
1486 0025230k ANA CLAUDIA DE LIMA LOYOLLA 
1488 0003892b RODRIGO MARQUES DE LIMA 
1490 0023287h ALINE COSTA DA SILVA 
1491 0007136f DANILO WENDEL MOREIRA ATAIDE 
1494 0014241e VICTOR FONSECA WALDECK 
1499 0012661f JULIA LETICIA GOMES CAVALCANTI 
1501 0022312i AMANDA FRANCA FIGUEIREDO 

DATA: 05/05/2026 HORÁRIO DE ABERTURA DOS PORTÕES: 13h15min 
HORÁRIO DE FECHAMENTO DOS PORTÕES: 13h45min 

CLAS. INSCRIÇÃO NOME 
1505 0007847f JOSE MATHEUS DE ALMEIDA MACIEL 
1510 0014443f KLEUDINEY CORREIA MIRA 
1513 0002700f ANA JULIA DE SOUZA BEZERRA 
1515 0002443a JOAO RODRIGO DOS SANTOS MOUTINHO 
1516 0008888c RONALD SENA PINTO 
1518 0026303f ITALO MATHEUS SOUZA DA COSTA 
1521 0014032g PEDRO LUCAS CASTRO ARAUJO 
1524 0003716d JANN ANDRE ASSIS FREITAS 
1526 0021519d ANDRE MAYLISON COSTA DA SILVA 
1533 0002773k LAYSA ADRIELE DA SILVA DIAS 
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EDITAL N° 218/2025 – CONVOCAÇÃO PARA A 4ª FASE - AVALIAÇÃO 
PSICOLÓGICA, 5ª FASE - EXAME DE SAÚDE E 6ª FASE – INVESTIGAÇÃO SOCIAL  

 
ANEXO IV - 6ª FASE – INVESTIGAÇÃO SOCIAL – ENTREVISTAS 

 
 
 

 
 
 

DATA: 21/05/2026 HORÁRIO DE ABERTURA DOS PORTÕES: 07h15min 
HORÁRIO DE FECHAMENTO DOS PORTÕES: 07h45min 

CLAS. INSCRIÇÃO NOME 
1179 0022653b DANILO DE OLIVEIRA IGREJA 
1182 0013827h FABIO RYAN DA LUZ ANJOS 
1185 0015959b GUILHERME SANTANA VAZ 
1186 0015201i SAVIO ANDREI MEDEIROS MIRANDA 
1191 0008374e GABRIEL DA COSTA CANTUARIA 
1192 0021225i JULIA TAYNA DE SOUZA MIRA 
1193 0016928g MARCO JOSE DA ROCHA NERI 
1195 0008670i VITOR HUGO DE ALMEIDA NUNES 
1196 0006865c JULIANA REBECA OLIVEIRA CARVALHO 
1197 0020452d RYAN ULISSES MACIEL SARMENTO 
1198 0014347j ELINALDO DE AQUINO SOUZA JUNIOR 
1204 0025883a RODRIGO MATOS DE ALMEIDA 
1206 0026164g ROMULO ALVES DE SOUSA 
1208 0019263g RAISA COSTA ANTUNES 
1215 0006459c GABRIEL EDUARDO DA SILVA MOREIRA 

DATA: 21/05/2026 HORÁRIO DE ABERTURA DOS PORTÕES: 13h15min 
HORÁRIO DE FECHAMENTO DOS PORTÕES: 13h45min 

CLAS. INSCRIÇÃO NOME 
1216 0013654c LENNON BRIAN DE OLIVEIRA PINHEIRO 
1217 0002124g CAROLINE ASSUNCAO PINHEIRO DA SILVA 
1219 0026412k LUCAS ALVES SOARES 
1220 0011689a THIAGO SARGES PENA 
1228 0017556a EMERSON RICARDO ROCHA PIMENTEL 
1230 0006595k ALEXSANDRA JAMILY BRITO DE SOUZA 
1231 0019989i VIVIAN DE CONTI WALDECK 
1232 0020805k SILVANO ROBERTO RODRIGUES BRITO FILHO 
1233 0015582c ELESVAN SANTOS MORAIS 
1234 0024495i ARLISSON NUNES SILVA 
1239 0000142j MAURO LEMOS BRITO FIGUEIREDO 
1241 0016702c EMILE LOUISE DE SOUSA MELO 
1243 0010369k LUIZA CORREA BRITO 
1246 0015963d JONATHAN ALAN BARBOSA DA SILVA 
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DATA: 22/05/2026 HORÁRIO DE ABERTURA DOS PORTÕES: 07h15min 
HORÁRIO DE FECHAMENTO DOS PORTÕES: 07h45min 

CLAS. INSCRIÇÃO NOME 
1248 0006304g THIAGO FREITAS MACIEL 
1249 0006808b CARLOS HENRIQUE LEAO CHAGAS 
1258 0007975d RAIMUNDO VILHENA CORDEIRO 
1262 0004881b ANDERSON COSTA PANTOJA 
1264 0005918d JEFFERSON ANTONIO DA SILVA ROSA 
1265 0010275b LUCAS DOS SANTOS BARROS 
1270 0021619h CRISLEY JAMILLE PICANCO DOS SANTOS 
1274 0023016j FELIPE DA CRUZ FERREIRA 
1276 0022607f SMITH DOS SANTOS PALHETA 
1280 0015674h FRANK VILHENA FARIAS 
1281 0013775d MATEUS RENAN SAMPAIO NASCIMENTO 
1282 0021400a FERNANDA IZABELLE ALENCAR DOS SANTOS 
1283 0003954i ANDRE LUIZ OLIVEIRA DA SILVA 
1287 0008728c LUIZ FELLIPE CANTANHEDE ALBUQUERQUE 
1289 0022413d DANILO COSTA DA SILVA 

DATA: 22/05/2026 HORÁRIO DE ABERTURA DOS PORTÕES: 13:15min 
HORÁRIO DE FECHAMENTO DOS PORTÕES: 13h45min 

CLAS. INSCRIÇÃO NOME 
1292 0001982d LUCAS FRANCA REZENDE 
1294 0026369c DARLAN GUEDES NOBRE 
1298 0016560i ISABELA LOUREIRO DE OLIVEIRA 
1307 0015370j FELIPE BENTES QUEMENER 
1308 0013001b RANGEL BARBOSA DE PAIVA 
1310 0009050f DAVI LOBATO DE SOUZA 
1313 0003006f LUIS CAMILO PANTOJA 
1314 0011585k SABRINA DIAS DA SILVA 
1316 0018148b KAREM ELLEN CUTRIM HOLANDA 
1317 0023923j NAILA CARINA NETO COSTA 
1318 0017942f NAYRA LUMA DE SOUZA PUREZA 
1321 0026638d ABEL MONTEIRO DOS SANTOS SILVA II 
1323 0005668g WILLIAN MARQUES RIBAMAR 
1325 0022373g ARLON RICHARD DO NASCIMENTO RIBEIRO 
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DATA: 25/05/2026 HORÁRIO DE ABERTURA DOS PORTÕES: 07h15min 
HORÁRIO DE FECHAMENTO DOS PORTÕES: 07h45min 

CLAS. INSCRIÇÃO NOME 
1330 0016465d JOANDRO PANDILHA DOS SANTOS 
1331 0019629a LUAN DE SOUSA LIMA 
1337 0017559g GABRIELLY DA COSTA RODRIGUES 
1340 0015033c KAROLYNE VANESSA RODRIGUES SILVESTRE 
1342 0012356a ANGELO SILVIO FERREIRA DOS SANTOS LOBATO 
1343 0015285h NATALIA TERRA DA COSTA GEMAQUE 
1345 0008717i HELEN MARIA SANTANA TIBURCIO 
1347 0005811h ANDREW MACIEL DOS SANTOS MADUREIRA 
1348 0006875f PEDRO HENRIK PEDROSO LEAL 
1352 0018502e JOAO VITOR OLIVEIRA E OLIVEIRA 
1357 0004698k NAYANA DE CASSIA PINHEIRO PARANHOS 
1358 0020701j ROBERT AUGUSTO AMORIM VIDAL 
1361 0013642g GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA 
1362 0022377d DANILO DANIEL CARDOSO DE JESUS 
1365 0026716i IZABELLE VALE MARTINS DE XEREZ 

DATA: 25/05/2026 HORÁRIO DE ABERTURA DOS PORTÕES: 13h15min 
HORÁRIO DE FECHAMENTO DOS PORTÕES: 13h45min 

CLAS. INSCRIÇÃO NOME 
1366 0021503k KAYKE GABRIEL BARBOSA ANDRADE 
1368 0000372e JESSICA WILLIANY BENTES DA SILVA 
1372 0025720f JANAINA MADUREIRA PALHETA 
1375 0022566g ODITE DAS GRACAS BRILHANTE DOS SANTOS 
1377 0010070f CARINA TRINDADE FARIAS 
1379 0011191a ADALTON GUEDES BAIA 
1381 0007871c MARCUS TITUS TRINDADE DE ASSIS FILHO 
1384 0010090a RUAN RICARDO SANTOS DA CONCEICAO 
1385 0017637a VINICIUS MATHEUS RODRIGUES DE OLIVEIRA 
1386 0017841k EDIVALDO JOSE GOMES DOS SANTOS JUNIOR 
1387 0009699e LEANDRO FARIAS LAMEIRA 
1391 0003116b VITORIA MENDONCA COSTA 
1398 0022215k RICARDO MACIEL DOS SANTOS 
1407 0004952j SAMILLY ODENISE GAMA DOS SANTOS 
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DATA: 26/05/2026 HORÁRIO DE ABERTURA DOS PORTÕES: 07h15min 
HORÁRIO DE FECHAMENTO DOS PORTÕES: 07h45min 

CLAS. INSCRIÇÃO NOME 
1411 0009554a GABRIEL GOUVEIA SOUSA DA SILVA 
1412 0014439d ICARO RAFAEL LEMOS CARDOSO 
1414 0026589f ITALO ALVES DE SOUZA 
1416 0024785g FELIPE CARDOSO TENORIO DE CARVAHO 
1417 0010786e ANA PAULA PICANCO BENJO 
1422 0007191c MARCOS ROGERIO DE OLIVEIRA MONTEIRO 
1423 0006050b JOSE MARCO GUSTAVO SANDIM DA COSTA 
1424 0008068i GUILHERME DA COSTA NUNES 
1427 0023876e MARIELE BARBOSA PARENTE XAVIER DOS SANTOS 
1432 0003484i ANA CAROLINE BARROS DE OLIVEIRA 
1436 0007285a ALDENIR NUNES SALDANHA 
1438 0024308f PATRICIA LIMA VALES 
1441 0000571k ALEX RODRIGO CARDOSO MIRANDA 
1445 0000116i REBECA DA SILVA MARTINS 
1447 0005747c MARIA ELISIANE SIQUEIRA FONSECA 

DATA: 26/05/2026 HORÁRIO DE ABERTURA DOS PORTÕES: 13h15min 
HORÁRIO DE FECHAMENTO DOS PORTÕES: 13h45min 

CLAS. INSCRIÇÃO NOME 
1448 0003972k IRLA LUANA RAMOS DA COSTA 
1454 0015522g EMILY LEITE GONCALVES 
1455 0021704j THEREZA IZABELA PEREIRA GOMES 
1457 0025795d THALIANE SARDO DA SILVA 
1458 0022810c MAX DE JESUS DA COSTA SANTOS 
1463 0015849f PAULA MORAIS DOS SANTOS 
1465 0006721a VICTOR MANUEL SOUSA RABELO 
1469 0016918d JOAO VITOR DOS SANTOS DE FREITAS 
1473 0005987a WILLIAN SELHORST 
1474 0022029c MARCELO FERNANDES OLIVEIRA 
1475 0019094j ALANA GABRYELLE DO AMARAL PICANCO 
1476 0024976c MARCUS ANTONIO BARBOSA SOUZA 
1485 0010095k ANDERSON MORAIS CHAGAS 
1486 0025230k ANA CLAUDIA DE LIMA LOYOLLA 



88 de 305

Terça-Feira, 07 de Abril de 2026•	 Nº 8.631DIÁRIO OFICIAL

 
 
 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 

 

31 
 

 

 
 

DATA: 27/05/2026 HORÁRIO DE ABERTURA DOS PORTÕES: 07h15min 
HORÁRIO DE FECHAMENTO DOS PORTÕES: 07h45min 

CLAS. INSCRIÇÃO NOME 
1488 0003892b RODRIGO MARQUES DE LIMA 
1490 0023287h ALINE COSTA DA SILVA 
1491 0007136f DANILO WENDEL MOREIRA ATAIDE 
1494 0014241e VICTOR FONSECA WALDECK 
1499 0012661f JULIA LETICIA GOMES CAVALCANTI 
1501 0022312i AMANDA FRANCA FIGUEIREDO 
1505 0007847f JOSE MATHEUS DE ALMEIDA MACIEL 
1510 0014443f KLEUDINEY CORREIA MIRA 
1513 0002700f ANA JULIA DE SOUZA BEZERRA 
1515 0002443a JOAO RODRIGO DOS SANTOS MOUTINHO 
1516 0008888c RONALD SENA PINTO 
1518 0026303f ITALO MATHEUS SOUZA DA COSTA 
1521 0014032g PEDRO LUCAS CASTRO ARAUJO 
1524 0003716d JANN ANDRE ASSIS FREITAS 
1526 0021519d ANDRE MAYLISON COSTA DA SILVA 

DATA: 27/05/2026 HORÁRIO DE ABERTURA DOS PORTÕES: 13h15min 
HORÁRIO DE FECHAMENTO DOS PORTÕES: 13h45min 

CLAS. INSCRIÇÃO NOME 
1533 0002773k LAYSA ADRIELE DA SILVA DIAS 

Cód. verificador: 799772878. Cód. CRC: A2A35EB
Documento assinado eletronicamente por CINTHYA NOEMIA MENDES GOMES, SECRETÁRIA DE ESTADO DA
ADMINISTRAÇÃO, em 07/04/2026, conforme decreto nº 0829/2018. A autenticidade do documento pode ser
conferida no site: https://sigdoc.ap.gov.br/autenticador
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EDITAL N° 219/2026 - CONVOCAÇÃO PARA A 2ª FASE - EXAME 
DOCUMENTAL - 3ª FASE – AVALIAÇÃO DAS CAPACIDADES FÍSICAS - (ACF) 4ª 
FASE - AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA, 5ª FASE - EXAME DE SAÚDE E 6ª FASE – 

INVESTIGAÇÃO SOCIAL 

 

 

 

 

 A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, 
tendo em vista o contido no Edital n° 001/2022 de Abertura – CFSD/BM/CBMAP do 
Concurso Público para formação de cadastro de reserva para o cargo de Soldado do 
Quadro de Praças Combatentes do Corpo de Bombeiros Militar do Amapá (Soldado - 
QPCBM), publicado no Diário Oficial do Estado do Amapá nº 7.656, de 28/04/2022, 

 Considerando o Edital nº 007/2022 – HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 
DA PROVA OBJETIVA – 1ª FASE – EXAME DE CONHECIMENTOS – SOLDADO DO 
QUADRO DE PRAÇAS COMBATENTES DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO 
ESTADO DO AMAPÁ; 
 
   Considerando a Convocação realizada por meio EDITAL N° 205/2026 - 
CONVOCAÇÃO PARA A 2ª FASE - EXAME DOCUMENTAL E 3ª FASE – AVALIAÇÃO 
DAS CAPACIDADES FÍSICAS - (ACF), que iniciou o chamamento para a realização das 
fases que antecedem o Curso de Formação da Turma 4 do Concurso Público CBM 2022, 
com o chamamento de 200 (duzentos) candidatos do Cadastro Reserva do Certame; 
 
  Considerando o alto índice de candidatos eliminados, originários da convocação 
inicial, bem como, da convocação em reposição de eliminados da atual Turma 4; 
 
  Considerando a solicitação de convocação complementar apresentada por meio do 
Comando do Corpo de Bombeiros Militar do Amapá, por meio da qual foi autorizada a 
convocação em complementação da convocação inicial; 
 
  Considerando as limitações estabelecidas por meio da Lei de Responsabilidade 
Fiscal (LC nº 101, de 4 de maio de 2000), nos termos do art. 21; 
 
  Considerando a discricionariedade da Administração em definir a melhor forma, de 
como e quando convocar os candidatos, respeitando a capacidade operacional de cada 
uma das comissões responsáveis pela execução das fases do certame, as quais, 
antecedem o curso de Formação; 
 
  Considerando a necessidade de se realizar as fases eliminatórias que antecedem 
o Curso de Formação, quais sejam: Documental, Avaliação das Capacidades Físicas, 
Exame de Saúde, Avaliação Psicológica e Investigação Social, bem como, considerando 
as especificidades de cada uma dessas fases mencionadas, no que diz respeito à prazos 
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de realização, efetiva execução, análise e avaliações de resultados, bem como, a 
necessidade de oferta de prazo recursal para cada fase após a consolidação dos 
resultados preliminares; 
  Considerando a impossibilidade material de formar a Quinta Turma T5 do certame, 
levando-se em consideração, além das limitações impostas pela Legislação de 
responsabilidade Fiscal acima mencionadas, bem como, o prazo de validade do concurso 
que se encerra em 11/10/2026, em conformidade com os seguintes julgados do STF: ARE 
899816 AgR e RE 1167100 AgR. 
 

 
 RESOLVE: 
 
 I – Dar publicidade aos protocolos de desistência apresentados por meio do sistema 
Prodoc, em caráter irrevogável e irretratável, pelos candidatos do Concurso Público para 
formação de cadastro de reserva para o cargo de Soldado do Quadro de Praças 
Combatentes do Corpo de Bombeiros Militar do Amapá (Soldado - QPCBM), listados no 
Anexo I deste Edital. 
 
 II – Convocar os candidatos relacionados nos Anexos II, III, IV, V, VI e VII deste 
Edital, habilitados na 1ª Fase – Exame de Conhecimentos (Prova Objetiva), nos termos 
dos itens 7.2 e 8.4 do Edital nº 001/2022 de Abertura e retificações, do Concurso Público 
para formação de cadastro de reserva para o cargo de Soldado do Quadro de Praças 
Combatentes do Corpo de Bombeiros Militar do Amapá (Soldado - QPCBM), para 
participarem da 2ª Fase - Exame Documental, 3ª Fase - Avaliação das Capacidades 
Físicas - (ACF), 4ª Fase – Avaliação Psicológica, 5ª Fase - Exame de Saúde e 6ª Fase – 
Investigação Social, todas, de caráter eliminatório, nos termos dos Capítulos 10, 11, 12, 13 
e 14 do Edital de Abertura. 
 
 III – Informar aos candidatos que os formulários anexos a este Edital, deverão ser 
apresentados devidamente preenchidos juntamente com os demais documentos exigidos 
no item 1.1 deste Edital. 
 
 IV – Informar aos candidatos que os mesmos deverão providenciar as suas 
expensas uma camiseta branca com numeração frontal estampada, em fonte Arial, 
tamanho 400 e em negrito, para sua identificação durante os exercícios. A numeração de 
prova que deverá constar na camiseta do candidato, será o da coluna direita do Anexo III 
deste Edital. 

1. DO EXAME DOCUMENTAL 

1.1 Os candidatos habilitados na 1ª Fase - Exame de Conhecimentos (Prova Objetiva), 
relacionados no Anexo II deste Edital, no ato da convocação deverão se apresentar 
impreterivelmente no dia, local e horário estipulados no item 9.1 e Anexo II deste Edital, 
munidos de original e cópia dos seguintes documentos: 

a) Certificado de conclusão do ensino médio ou equivalente, devidamente registrado, 
original e cópia, expedido por órgão competente. Caso o candidato não possua o 
certificado de conclusão ou equivalente, serão aceitas Declarações que atestem ser o 
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candidato aluno do respectivo nível de ensino, sendo obrigatória a apresentação do 
certificado de conclusão do ensino médio ou equivalente no ato da matrícula do curso 
de formação; 

b) 02 (duas) fotos 3x4 (Atual); 

c) Cédula de Identidade, original e cópia; 

d) Título de Eleitor e comprovante da última eleição ou certidão de quitação eleitoral 
expedida pela Justiça Eleitoral, original e cópia; 

e) Documento militar, se do sexo masculino, original e cópia; 

f) CPF, original e cópia; 

g) Declaração de vínculo empregatício com a União, Estados e Municípios; 

h) Comprovante de residência atualizado (energia elétrica, água, internet ou de 
telefonia) no próprio nome, em nome dos pais, ou com declaração reconhecida de 
cedência de moradia, acolhida ou mesmo cópia do contrato de locação, original e cópia; 

i) Certidões negativas de antecedentes criminais (original), expedida: pela Justiça 
Estadual e Federal do Estado do Amapá, pela Justiça Estadual e Federal do Estado 
onde residir o candidato e da Justiça Militar Federal; 

j) Atestado ou Ficha de antecedentes criminais expedido pelo órgão competente onde 
reside o candidato e certidão de antecedentes criminais expedida pela Polícia Federal; 

k) Comprovante de inscrição no PIS, PASEP ou NIT, original e cópia. 

1.2 Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos. 

1.3 Os documentos exigidos deverão ser entregues em pasta classificadora transparente 
na ordem em que apresentam no item 1.1. 

1.4 O candidato comparecendo e apresentando a documentação exigida será considerado 
apto, indicado, portanto, para continuidade nas demais fases do Concurso. De outro modo, 
sendo considerado inapto ou ausente, o candidato será eliminado do concurso, não 
prosseguindo na fase subsequente. 

1.5 O Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Amapá, no momento do recebimento dos 
documentos, fixará foto 3x4 do candidato no Cartão de Autenticação e, na sequência, 
coletará a sua assinatura e a transcrição de frase, para posterior remessa à Fundação Carlos 
Chagas, que emitirá um laudo técnico informando se o candidato é a mesma pessoa que 
realizou as provas do Concurso. 

1.6 Será considerado Inapto no Exame documental o candidato que deixar de apresentar 
qualquer documentação exigida nesta fase, com exceção do certificado do ensino médio 
ou equivalente e declaração que comprove a inexistência de vínculo empregatício com a 
União, Estados e Municípios, que poderão ser apresentados até a data de Matrícula no 
Curso de Formação. 

1.6.1 Ao candidato que na ocasião do Exame Documental deixar de apresentar o 
certificado do ensino médio ou equivalente ou declaração que comprove a inexistência de 
vínculo empregatício com a União, Estados e Municípios, será oportunizado prosseguindo 
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as demais fases nos termos do item 1.6 deste Edital, sob nomenclatura APTO 
CONDICIONAL. 

1.6.2 O candidato menor de 18 anos que na ocasião do Exame Documental deixar de 
apresentar o Documento Militar ou qualquer uma das Certidões solicitadas nas alíneas “i” 
e “j”, por sua condição de idade, será oportunizado o prosseguindo nas demais fases do 
concurso, podendo entregar os documentos citados até a data da Matrícula no Curso de 
Formação, ficando sob nomenclatura APTO CONDICIONAL. 

 

2.        DA AVALIAÇÃO DAS CAPACIDADES FÍSICAS - (ACF) 

2.1 Deverão se apresentar para a 3ª Fase – Avaliação das Capacidades Físicas, os 
candidatos constantes no Anexo III deste Edital, impreterivelmente, conforme as 
disposições do item 9.2 deste edital.  

2.2 A Avaliação das Capacidades Físicas, de presença obrigatória e de caráter 
eliminatório, será realizada pelo Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Amapá, por 
comissão designada para este fim específico, e visa avaliar a capacidade mínima do 
candidato para suportar, física e organicamente, as exigências da prática de atividades 
físicas e demais exigências próprias da função bombeiro militar. 

2.3 Os candidatos quando convocados deverão se apresentar impreterivelmente nos 
dias, locais e horários estipulados neste Edital, com trajes apropriados para a prática de 
educação física (sunga ou maiô no dia de natação), munidos de atestado médico (original 
e cópia) ou cópia autenticada em cartório, emitido no prazo máximo de 30(trinta) dias antes 
da realização do teste.  

2.3.1 No atestado médico deverá constar expressamente a afirmação de que o candidato 
está apto a realizar as atividades físicas descritas no Decreto nº 2100, de 27 de abril de 
2022. 

2.4 Não será permitida a entrada de pessoas estranhas no local de aplicação do teste, 
sob qualquer justificativa, sendo admitido tão somente o candidato relacionado nos termos 
do Anexo III deste edital, nos dias e horários estipulados neste Edital. 

2.5 O treinamento para a realização da Avaliação das Capacidades Físicas, assim 
como o aquecimento ou realização de qualquer exercício preparatório para os testes, será 
de responsabilidade do(a) candidato(a). 

2.6 O candidato será considerado APTO ou INAPTO em razão de seu desempenho na 
Avaliação das Capacidades Físicas. De outro modo, sendo considerado inapto ou ausente, 
o candidato será eliminado do concurso, não prosseguindo na fase subsequente. 

2.7  Os casos de alterações orgânicas (estados menstruais, indisposições, câimbras ou 
contusões), bem como qualquer outra condição que impossibilite o avaliado de submeter-
se às provas ou diminua a sua capacidade física e/ou orgânica, não serão levados em 
consideração, não sendo deferido nenhum tratamento diferenciado a qualquer avaliado, 
em conformidade com o art. 52 do Decreto nº 2100/2022, de 27 de abril de 2022. 
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2.8 O candidato que deixar de observar as regras dos itens 2.3 e 2.3.1 deste Edital, 
será automaticamente eliminado, e se presente, será retirado do local de prova, não 
prosseguindo nas demais fases do concurso. 

2.9 No local e data da aplicação do teste, não será disponibilizado ao candidato 'Vaga 
de Estacionamento" ou "Guarda Volumes" assim, o Corpo de Bombeiros Militar não se 
responsabilizará pela perda ou extravio de documentos, objetos ou equipamentos 
eletrônicos ocorridos no local de realização das provas, nem por danos neles causados, 
ficando o candidato como único responsável pela guarda e acondicionamento de seus 
pertences. 

2.10 Ao ingressar no local de realização dos testes, o candidato deverá manter desligado 
qualquer aparelho eletrônico que esteja sob sua posse, ainda que os sinais de alarme 
estejam nos modos de vibração e silencioso. 

2.10.1 É aconselhável que os candidatos retirem as baterias dos celulares, garantindo que 
nenhum som seja emitido, inclusive do despertador caso esteja ativado. 

2.11 É de inteira responsabilidade do candidato a hidratação e reposição alimentar 
durante o período de realização dos testes. 

2.12 Será permitido ao candidato o uso de relógio de pulso durante a realização da 
Corrida de 12 minutos, porém o resultado oficial será baseado no relógio da banca 
avaliadora. 
 
3. DA AVALIAÇÃO DAS CAPACIDADES FÍSICAS – ACF 

3.1 O candidato terá somente 01 (uma) tentativa para realização de cada teste que 
compõe a Avaliação das Capacidades Físicas, objetivando alcançar o índice mínimo no 
Padrão de Desempenho Físico Individual, previsto no Art. 8º do Decreto nº 2.100, de 27 de 
abril de 2022 e item 3.3 deste Edital. 

3.2 Os testes componentes da Avaliação das Capacidades Físicas deverão ser 
realizados conforme os seguintes protocolos de execução: 

3.2.1 Flexão de Cotovelos na Barra Fixa - Masculino: a barra deve ser instalada a uma 
altura tal, que o avaliado, mantendo-se pendurado com os cotovelos em extensão total, 
não tenha contato dos pés com o solo. A posição da pegada é pronada (com o dorso da 
mão voltado para o rosto) e a abertura entre as mãos é aproximadamente a largura dos 
ombros. Após assumir essa posição, o avaliado aguardará a liberação da comissão para 
iniciar o teste (no máximo 2 segundos) com sinal/comando sonoro adequado, então elevará 
o corpo até que o queixo ultrapasse o nível superior da barra, e retornará à posição inicial 
(com os cotovelos em extensão total). O ciclo de movimento é repetido tantas vezes quanto 
possível, sem limite de tempo. Será contado o número de movimentos (ciclos) completados 
corretamente. Será verificado se os cotovelos estão em extensão para o início de todas as 
flexões. É permitido repouso entre um movimento e outro, contudo o avaliado NÃO poderá 
tocar os pés nem no chão nem nos apoios laterais da barra, nem soltar as mãos da barra, 
fatos que encerrarão a avaliação, sendo computadas apenas as repetições corretas até o 
momento. Não é permitido movimento de quadril ou pernas e extensão da coluna cervical 
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como formas de auxiliar na execução da prova. Não será permitido o uso de acessórios ou 
próteses. 

3.2.2 Flexão de Cotovelos na Barra Fixa – Feminino: a posição da pegada é pronada e a 
abertura entre as mãos é aproximadamente a largura dos ombros, cotovelos em extensão 
total, devendo o corpo (tronco e membros inferiores) estar ereto e paralelo ao solo, 
formando um ângulo aproximado de 90º com os membros superiores (que estarão 
estendidos), os pés deverão estar apoiados em uma cadeira ou suporte escalonado 
disposto pela coordenação da prova. Após assumir essa posição, a avaliada aguardará a 
liberação da comissão para iniciar o teste (no máximo 2 segundos) com sinal/comando 
sonoro adequado, flexionará simultaneamente os cotovelos, permanecendo com os pés 
apoiados, elevará seu corpo ereto até próximo da barra (em torno de 8 centímetros do 
dispositivo, encostando na garrafa plástica posicionada na face inferior da barra), sem 
rotações de tronco, encostará na garrafa com a região esternal, retornará à posição inicial 
descrita acima, quando completará um movimento. O teste é dinâmico, não sendo, 
portanto, permitido abandonar o implemento entre as repetições a título de repouso nem 
tampouco encostar no chão durante o teste, situação que encerrará automaticamente o 
teste. Somente serão computados os movimentos realizados conforme a descrição acima, 
não sendo permitido receber qualquer tipo de ajuda física. O posicionamento do suporte 
escalonado e do tórax à barra deverão ser testados e corrigidos antes de iniciarem as 
execuções para evitar a anulação da avaliação. Não será permitido o uso de acessórios ou 
próteses. 

3.2.3 Resistência Abdominal em 1 minuto: o(a) avaliado(a) posiciona-se em decúbito 
dorsal com os antebraços cruzados sobre a face anterior do tórax e os dedos das mãos 
tocando os ombros, permanecendo assim durante a execução dos movimentos, o quadril 
e joelhos fletidos e com os pés apoiados no solo, um avaliador/colaborador deverá auxiliar 
na estabilidade dos membros inferiores. A avaliação é iniciada com sinal/comando sonoro 
adequado e finalizada após 1 minuto com o sinal/comando sonoro adequado. O (A) 
avaliado (a) eleva a região dorsal flexionando o tronco sem rotações até que ocorra o 
contato simultâneo dos cotovelos com a face anterior da coxa, em seguida retorna à 
posição inicial até que com a região infraespinhal da região dorsal toque o solo, um 
avaliador deverá posicionar uma mão espalmada abaixo da região escapular para conferir 
o contato, quando completa uma repetição. O(a) avaliado(a) não poderá retirar os quadris 
do solo, afastar os braços do tórax no intuito de tomar impulso, o repouso entre os 
movimentos é permitido. 

3.2.4 Natação 100 metros: O(a) avaliado(a) poderá optar pela saída no bloco, borda ou 
no interior da piscina, apoiado em uma das bordas no sentido do comprimento. O início do 
teste é determinado através de um silvo de apito, precedido da palavra “Atenção” ou outro 
sinal sonoro adequado, quando então será acionado o cronômetro. O(a) avaliado(a) deverá 
se deslocar no meio líquido, percorrer a distância de 100 (cem) metros, no sentido indicado, 
em qualquer estilo, sendo registrado o tempo em minuto e segundo. Após o início do teste, 
o avaliado não poderá se apoiar, com qualquer parte do corpo, nas bordas laterais, nas 
raias, ou tocar o pé no fundo da piscina, será considerado como INAPTO. É permitido o 
apoio nas bordas para a realização das viradas, porém sem interrupção da execução do 
teste ou descanso. O (a) candidato (a) poderá utilizar touca, tampão de ouvido e óculos de 
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natação. É vedada a utilização de palmares, nadadeiras, flutuadores e outros meios que 
auxiliem no deslocamento. 

3.2.5 Flexão de Braços sobre o step – Masculino: com o apoio de frente sobre o Step o 
avaliado se posiciona, com o corpo ereto, cotovelos estendidos, mãos apoiadas nos steps, 
abertura entre as mãos obedecendo aproximadamente à largura dos ombros, pernas 
estendidas, pés próximos ou unidos, pontas dos pés apoiadas no step. Após assumir essa 
posição, o avaliado aguardará a liberação da comissão para iniciar o teste (no máximo 2 
segundos) com sinal/comando sonoro adequado, flexionará simultaneamente os 
cotovelos, afastados do tronco, com os braços formando um ângulo aproximado de 45o 
com o tronco, até que os ombros e dorso estejam abaixo dos cotovelos, retornando em 
seguida à posição inicial com os cotovelos estendidos, completando um ciclo de 
movimento. É permitido repouso de até 02 segundos entre repetições desde que não haja 
abaixamento ou levantamento dos quadris, no entanto, caso ocorra, será chamada a 
atenção do avaliado para que não repita tal erro, na segunda chamada de atenção, o teste 
será encerrado e computadas as execuções corretas até o momento. Caso haja contato 
dos joelhos, quadris ou tórax com o solo durante a execução, o teste encerrará 
automaticamente e serão computadas apenas as executadas corretamente. Os steps 
utilizados para execução do teste serão todos da mesma altura. 

3.2.6 Flexão de Braços sobre o step – Feminino: com o apoio de frente sobre o Step a 
avaliada se posiciona, com o corpo ereto, cotovelos estendidos, mãos apoiadas nos steps, 
abertura entre as mãos obedecendo aproximadamente à largura dos ombros, quadris 
estendidos, pernas unidas, joelhos apoiados no step. Após assumir essa posição, a 
avaliada aguardará a liberação da comissão para iniciar o teste (no máximo 2 segundos) 
com sinal/comando sonoro adequado, flexionará simultaneamente os cotovelos, afastados 
do tronco, com os braços formando um ângulo aproximado de 45º com o tronco, até que 
os ombros e dorso estejam abaixo dos cotovelos, retornando em seguida à posição inicial 
com os cotovelos estendidos, completando um ciclo de movimento. É permitido repouso 
de até 02 segundos entre repetições desde que não haja abaixamento ou levantamento 
dos quadris, no entanto, caso ocorra, será chamada a atenção da avaliada para que não 
repita tal erro, na segunda chamada de atenção, o teste será encerrado e computadas as 
execuções corretas até o momento. Caso haja contato dos quadris ou tórax com o solo 
durante a execução, o teste encerrará automaticamente e serão computadas apenas as 
executadas corretamente. Os steps utilizados para execução do teste serão todos da 
mesma altura. 

3.2.7 Corrida de Velocidade – 50 metros: o posicionamento para início da avaliação será 
anterior à linha de largada (sem pisar ou ultrapassá-la), afastamento anteroposterior das 
pernas e leve inclinação do tronco à frente. A liberação para início do deslocamento será 
através de sinal/comando sonoro adequado e acionamento simultâneo do cronômetro, 
momento em que o avaliado começará a correr a distância de 50 metros no menor tempo 
possível. O teste será finalizado quando o militar cruzar o torso na linha de chegada e 
assim parando-se o cronômetro, braços e pernas são desconsiderados. 

3.2.8 Corrida de 12 minutos: os avaliados ficam na posição inicial de pé, e após a 
liberação da coordenação com sinal/comando sonoro adequado começarão o 
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deslocamento devendo percorrer a maior distância possível no tempo de 12 minutos. É 
permitido ao candidato caminhar, sendo vedada dar ou receber qualquer ajuda externa, 
atrapalhar a corrida de outro candidato, fatos que implicarão na anulação de sua avaliação. 

3.3 Os índices mínimos para alcance da aptidão na Avaliação das Capacidades Físicas 
são os constantes das tabelas seguintes: 

 

TABELA DE SUFICIÊNCIA MASCULINA 

DIA TESTES ÍNDICE 

1º 
FLEXÃO NA BARRA FIXA 05 repetições 
RESISTÊNCIA ABDOMINAL EM 1 MINUTO 40 repetições 
NATAÇÃO 100M 02 minutos 10 segundos 

2º 
CORRIDA 2300M  12 minutos 
FLEXÃO DE BRAÇOS SOBRE O STEP 30 repetições 
CORRIDA 50M 09 segundos 

 

TABELA DE SUFICIÊNCIA FEMININA 

DIA TESTES ÍNDICE 

1º 
FLEXÃO NA BARRA FIXA 09 repetições 
RESISTÊNCIA ABDOMINAL EM 1 MINUTO 38 repetições 
NATAÇÃO 100M 02 minutos 40 segundos 

2º 
CORRIDA 2100M  12 minutos 
FLEXÃO DE BRAÇOS SOBRE O STEP 28 repetições 
CORRIDA 50M 10 segundos 

 
 
4.  DA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA 
 
 
4.1 A Avaliação Psicológica, de presença obrigatória e de caráter eliminatório, será 
conduzido pela Junta Pericial composta por Oficiais Psicólogos do CBMAP, quando 
necessário, sob colaboração de outros profissionais psicólogos devidamente registrados e 
ativos em Conselho de Classe Regional (CRP-10), por meio de comissão designada para 
este fim especifico, e tem por objetivo analisar as características cognitivas, intelectuais, 
motivacionais e de personalidade compatíveis com a multiplicidade, periculosidade e 
sociabilidade inerentes às atribuições das atividades fim e diversas funções institucionais 
do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Amapá, conforme descrito no Decreto nº 
2.100, de 27 de abril de 2022 e suas alterações, o qual regulamenta a fase. 

4.2 Os candidatos convocados deverão se apresentar impreterivelmente nos dias, 
locais e horários estipulados no item 9.3 deste Edital, munidos de caneta esferográfica 
azul, 01(uma) foto 3x4 e documento de identificação oficial com foto. 

4.3 A Avaliação Psicológica será realizada em duas etapas, sendo elas, Etapa Coletiva 
e Etapa Individual. As etapas, apesar de distintas, estão integradas; desta forma, o 
candidato obrigatoriamente deve submeter-se a ambas. 
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4.3.1. A Etapa Coletiva será realizada por meio de testes psicológicos reconhecidos e 
validados pelo Conselho Federal de Psicologia. 

4.3.2 A Etapa Individual será realizada por meio de entrevista individual. 

4.4 Ficam estabelecidos os seguintes parâmetros das características descritas no perfil 
profissiográfico do cargo Bombeiro Militar, a saber: 

CARACTERÍSTICA DESCRIÇÃO PARÂMETRO 

Controle Emocional 
Habilidade de reconhecer as próprias emoções diante de 
um estímulo, controlando-as de forma que não interfiram 
em seu comportamento. 

Adequado 

Impulsividade 
Incapacidade de controlar as emoções e tendência a 
reagir de forma brusca e intensa diante de um estímulo 
interno ou externo. 

Diminuída 

Domínio Psicomotor 
Habilidade sinestésica para movimentar o corpo com 
equilíbrio, atendendo às solicitações psíquicas e/ou 
emocionais. 

Adequado 

Raciocínio Espacial 
Capacidade de visualização, isto é, de formar 
representações mentas visuais e manipulá-las 
transformando-as em novas representações. 

Adequado 

Atenção Concentrada Capacidade de abstrair-se de tudo e fixar a atenção em 
um objeto. Adequada 

Autoconfiança 
Atitude de autodomínio, presença de espírito e confiança 
nos próprios recursos, estabelecendo contatos de forma 
resoluta e decidida, acreditando em si mesmo. 

Adequada 

Resistência à Frustração 
Habilidade de manter suas atividades em bom nível 
quando privado da satisfação de uma necessidade 
pessoal, em uma dada situação profissional ou pessoal. 

Elevada 

Persistência Tendência de levar a cabo qualquer trabalho iniciado, 
independente das dificuldades. Elevada 

Assertividade Expressão de qualquer sentimento com controle da 
ansiedade e sem ferir os direitos do outro. Elevada 

Memória 
Capacidade para memorizar sons e imagens, 
principalmente fisionomias, tornando-as disponíveis para 
a lembrança imediata 

Elevada 

Agressividade 

Energia que dispõe o indivíduo a enfrentar situações 
adversas, direcionando-a de forma que seja benéfica 
para si e para a sociedade, mostrando-se uma pessoa 
combativa. 

Adequada 

Adaptabilidade Capacidade do indivíduo adaptar seu comportamento às 
mais diversas situações. Elevada 

Flexibilidade Capacidade do indivíduo agir com desenvoltura nas mais 
diversas situações e/ou ideias. Elevada 

Maturidade Desenvolvimento físico e psicológico de acordo com a 
idade cronológica. Adequada 

Responsabilidade 
Capacidade do indivíduo tomar decisões, assumindo 
suas consequências. Elevado dinamismo e capacidade 
de desenvolver atividades intensas. 

Elevado 

Iniciativa Capacidade em empreender e propor novas atitudes e/ou 
ideias. Elevada 

Fluência verbal Capacidade em comunicar-se de forma compreensível e 
agradável. Adequada 

Sociabilidade Capacidade em conviver em grupos de forma a 
proporcionar a possibilidade de trocas afetivas. Elevada 
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Capacidade de Liderança Capacidade de gerenciar grupos em todos os seus 
aspectos. Adequada 

Fobias 
Medo irracional ou patológico de situações específicas 
como animais, altura, água, sangue, fogo, etc., que levam 
o indivíduo a desenvolver evitação ou crises de pânico. 

Ausente 

Ansiedade 
Preocupação antecipada com aceleração das funções 
orgânicas, que pode afetar sua capacidade de reação 
diante de situações de estresse. 

Diminuída 

Inteligência 
Grau de inteligência global dentro da faixa média aliado à 
capacidade de incorporar novos conhecimento s e 
reestruturar conceitos já estabelecidos. 

Mediana 

Dinamismo Capacidade de desenvolver atividades intensas. Elevado 
Honestidade Respeito aos limites alheios com probidade e decoro. Adequado 

 

4.5 A Avaliação Psicológica do candidato indicará, conclusivamente, um dos seguintes 
resultados: 

I - APTO: significando que o candidato apresentou perfil psicológico compatível com o 
exigido para o cargo pleiteado;  

II - INAPTO: significando que o candidato não apresentou perfil psicológico compatível com 
o exigido, portanto, automaticamente eliminado do Concurso;  

III - AUSENTE: significando que o candidato não compareceu para a Avaliação Psicológica, 
sendo automaticamente eliminado do Concurso. 

4.6 O candidato considerado Inapto na Avaliação Psicológica receberá o motivo que 
resultaram na sua inaptidão, através de entrevista devolutiva com o psicólogo, no prazo de 
até 05 (cinco) dias úteis, a contar da publicação do resultado preliminar, em conformidade 
com o subitem 12.3.1 do Edital de Abertura. 

4.7 Não será permitida a entrada de pessoas estranhas no local de aplicação do teste, 
sob qualquer justificativa, sendo admitido tão somente o candidato relacionado nos termos 
dos Anexos IV e V deste Edital nos dias e horários estipulados. 

4.8    Ao ingressar no local de realização dos testes, o candidato deverá manter desligado 
qualquer aparelho eletrônico que esteja sob sua posse, ainda que os sinais de alarme 
estejam nos modos de vibração e silencioso. 

4.9. É aconselhável que os candidatos retirem as baterias dos celulares, garantindo que 
nenhum som seja emitido, inclusive do despertador caso esteja ativado. 

4.10    Não será permitida a entrada de candidatos usando bonés, chapéus, gorros ou 
similares.  

 

5. DA 5ª FASE - EXAME DE SAÚDE 
 

5.1      Na 5ª Fase – Exame de Saúde, os candidatos listados no anexo VI deste Edital, 
serão submetidos à Junta Médica do Centro de Saúde do Corpo de Bombeiros Militar do 
Amapá, onde será avaliada a sua condição física com o objetivo de verificar as condições 
de saúde e constituição física do candidato para desempenho das tarefas inerentes ao 
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cargo de Soldado-QPCBM, conforme Decreto Estadual nº 2.100, de 27 de abril de 2022 e 
suas alterações. 
5.2       O Exame de Saúde será constituído por avaliação médica e avaliação odontológica, 
onde os candidatos serão considerados APTO ou INAPTO. De outro modo, sendo 
considerado inapto ou ausente, o candidato será eliminado do concurso, não prosseguindo 
na fase subsequente. 
5.3      Os candidatos convocados deverão se apresentar impreterivelmente nos dias, locais 
e horários estipulados, trajando como roupas íntimas, sunga para os candidatos do sexo 
masculino, e duas peças para as candidatas do sexo feminino, munidos ainda de 
documento de identificação oficial com foto. 
5.4      Não será permitida a entrada de pessoas estranhas no local de aplicação do exame, 
sob qualquer justificativa, sendo admitido tão somente o candidato relacionado nos termos 
do Anexo VI deste Edital, nos dias e horários estipulados. 
5.5        A avaliação médica levará em consideração os seguintes itens para definir a aptidão 
para o cargo pleiteado: 

a) Cabeça e Pescoço: deformações, perdas externas de substâncias; cicatrizes 
extensas aderentes ou antiestéticas, contrações musculares anormais, cisto 
braquial, higroma cístico de pescoço e fístulas; 

b) Ouvido, audição, nariz, laringe e faringe: Deformidades ou agenesia do 
pavilhão auricular, anormalidade do conduto auditivo e tímpano bilateralmente. 
Infecções crônicas recidivantes, otite média crônica, labirintopatias e tumores. 
Anormalidades estruturais congênitas ou não; sinusites, desvio acentuado do 
septo nasal, mutilações, tumores, atresias e retrações, sequelas de agentes 
nocivos; fístulas congênitas e adquiridas; infecções crônicas ou recidivantes, 
deficiência da respiração, fonação e deglutição; doenças alérgicas do trato 
respiratório com repercussão clínica. No teste audiométrico serão toleradas 
perdas de acuidade auditiva com média aritmética de até trinta decibéis na 
frequência de voz falada, ou seja, de 500 a 2000 hertz, com ou sem uso de 
prótese otofônica. 

c)  Olho e Visão: Infecções e processos inflamatórios, (excetuadas conjuntivites 
agudas e hordéolos); ulcerações e tumores de pálpebras; opacificações; 
sequelas de traumatismo e queimadura de córnea e conjuntiva, uveítes, 
glaucomas descompensados, doenças congênitas ou adquiridas, (incluindo 
desvio dos eixos oculares – estrabismo – superior a 10 dioptrias prismáticas); 
doenças e lesões retinianas; doenças neurológicas que afetem os olhos; 
discromatopsia de grau acentuado; pacientes portadores de catarata e 
ceratocone. Acuidade visual, com correção abaixo de 20/40 em ambos os 
olhos. Diminuição da acuidade visual, sem correção, superior a 20/50 em 
ambos os olhos. Aceitável acuidade visual sem correção de 20/40, ou melhor, 
em cada olho. Aceitável acuidade visual sem correção 20/50 em um dos olhos, 
contanto que o outro tenha acuidade 20/25 ou melhor. 

d)  Pele e Tecido Celular Subcutâneo: Infecções bacterianas e micóticas crônicas 
ou recidivantes; micoses extensas; eczemas alérgicos cronificados ou 
infectados; manifestações das doenças alérgicas de difícil resolução; 
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ulcerações e edemas; cicatrizes deformantes comprometendo a função; 
tatuagem: se obscenas ou ofensivas. 

e) Pulmões e Paredes Torácicas: Deformidade relevante congênita ou adquirida 
da caixa torácica, com função respiratória prejudicada; doenças imunoalérgicas 
incapacitantes do trato respiratório inferior, fístulas e fibroses pulmonares 
difusas; tumores malignos e benignos dos pulmões e pleura. 

f) Sistema Cardiovascular: Anormalidades congênitas ou adquiridas; infecções e 
inflamações; arritmias; doenças do pericárdio, endocárdio e da circulação 
intrínseca do coração. Anormalidade de condução e outras detectadas no 
eletrocardiograma com repercussão clínica; doenças orovalvares; hipertensão 
arterial com sintomas; hipertensão arterial com taquiesfigmia; doenças venosas 
arteriais e linfáticas. 

g)  Abdome e Trato Intestinal: Anormalidade da parede (ex.: hérnia volumosa, 
fístulas) à inspeção e/ou palpação; visceromegalias; micose profunda, história 
de cirurgia significativa ou ressecções importantes; doenças hepáticas e 
doenças pancreáticas com repercussão clínica; distúrbios funcionais desde 
que significativos e tumores malignos; 

h) Aparelho Gênito-Urinário: Anormalidade congênita ou adquirida da genitália, 
rins e vias urinárias; tumores, infecções e outras lesões demonstráveis no 
exame de urina; criptorquidia; testículo único não é condição de inabilitação 
desde que não resulte de criptorquidia de outro testículo; varicocele volumosa 
e/ou dolorosa. A hipospadia balânica não é condição de inabilitação. Doença 
sexualmente transmissível em atividade. 

i)  Aparelho Ósteo-Mio-Articular: Doenças e anormalidades dos ossos e 
articulações congênitas ou adquiridas, inflamatórias, infecciosas, neoplásicas 
e traumáticas com déficit funcional; desvio ou curvaturas anormais e 
significativas da coluna vertebral; ausência, deformidade ou qualquer alteração 
na estrutura normal dos braços, das mãos, das pernas e pés; prótese cirúrgica 
e sequelas de cirurgia; Cicatrizes cirúrgicas ortopédicas recentes em membros. 

 i.1) Limites Mínimos de Motilidade: 

 i.1.1) Ombros: elevação para diante a 90º e Abdução a 90º;  

 i.1.2) Cotovelos: Flexão a 100º e Extensão a 15º;  

 i.1.3) Punho: Alcance total a 15º;  

 i.1.4) Mãos: Supinação/pronação a 90º  

 i.1.5) Dedos: Formação de pinça digital;  

 i.1.6) Coxofemural: Flexão a 90º. Extensão a 10º;  

 i.1.7) Joelhos: Extensão total. Flexão a 90º;  

 i.1.8) Tornozelos: Dorsiflexão a 10º e Flexão Plantar a 10º. 

j) Doenças Metabólicas e Endócrinas: Diabetes Mellitus descompensada, 
tumores hipotalâmicos e hipofisários, disfunção hipofisária, disfunção 
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tiroideana sintomática; tumores da tireoide (exceto cistos insignificantes e 
desprovidos de potencialidade mórbida); tumores da suprarrenal e suas 
disfunções congênitas ou adquiridas; hipogonadismo primário ou secundário; 
distúrbios do metabolismo do cálcio e fósforo de origem endócrina; erros inatos 
do metabolismo, crescimento e desenvolvimento anormais, em desacordo com 
a idade cronológica.   

k) Sangue e Órgãos Hematopoiéticos: Alterações significativas do sangue e 
órgãos hematopoiéticos; doenças hemorrágicas.  

l) Doenças Neuropsiquiátricas: Distúrbios neuromusculares; infecções 
neurológicas; anormalidades congênitas ou adquiridas; ataxias; 
incoordenações, tremores; paresias e paralisias; atrofias e fraquezas 
musculares. História de síndrome convulsiva, distúrbios da consciência; 
distúrbios comportamentais e da personalidade; positividade de exame 
toxicológico. 

m) Tumores e Neoplasias: Qualquer tumor maligno, tumores benignos dependendo 
da localização, repercussão funcional, potencial evolutivo ou comprometimento 
estético importante. Se o perito julgar insignificantes pequenos tumores 
benignos (ex.: cistos sebáceos, lipoma), deverá justificar a sua conclusão. 

n) Condições Ginecológicas: Neoplasias malignas; cistos ovarianos não 
funcionais, lesões uterinas e outras anormalidades adquiridas, exceto se 
insignificantes e desprovidas de potencialidade mórbida; anormalidades 
congênitas; mastites específicas, tumor maligno da mama; endometriomas 
comprovados. 

o) Outras restrições: Acromegalia; varizes de membros inferiores de grau 
moderado e acentuado; lesões vasculares a significativas; sequelas 
neurológicas; amputações nos membros superiores; amputações nos 
membros inferiores; deformidade e rigidez articular; calosidades importantes 
em pés. 

5.6 Serão avaliados também pela Junta Médica os seguintes exames complementares: 

I - Hemograma completo;  

II - Glicemia de jejum;  

III - Uréia;  

IV - Creatinina;  

V - Colesterol total e frações (HDL, LDL, VLDL); 

VI - Triglicerídeos;  
VII - Ácido úrico;  
VIII - Coagulograma I;  
IX - TGO;  
X - TGP;  
XI - Tipagem sanguínea ABO e Rh;  
XII - Sorologia para HIV I e II;  
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XIII - Sorologia para Chagas (IgM e IgG);  
XIV - Anti HCV;  
XV - Anti HBc total;  
XVI - HBsAg;  
XVII - VDRL;  
XVIII - PSA (gênero masculino a partir de 40 anos de idade);  
XIX - TSH;  
XX - T4 livre;  
XXI - Enzima eritrocitária (glicose 6 – fosfato desidrogenase);  
XXII - Eletroforese de hemoglobina;  
XXIII - Exame toxicológico (cannabis sativa - maconha e metabólitos do delta-9-
THC, cocaína, anfetamínicos e metabólitos); 
XXIV - Urina I;  
XXV - Parasitológico das fezes;  
XXVI - RX de tórax AP e Perfil;  
XXVII - ECG com laudo (até 29 anos, ambos os gêneros) ou Teste Ergométrico 
(ambos os gêneros, a partir de 30 anos de idade);  
XXVIII - Eletroencefalograma (EEG) com laudo;  
XXIX - Preventivo do Câncer do Colo Uterino - PCCU (gênero feminino); 
XXX – Audiometria; 
XXXI - Imitanciometria/impedanciometria;  
XXXII - Espirometria;  
XXXIII - Ecocardiograma;  
XXXIV - Avaliação oftalmológica;  
XXXV - Rx bilateral em AP das articulações escapuloumerais, coxofemorais e 
joelhos (com laudo); 

5.7  A avaliação odontológica será realizada por uma Junta Pericial designada pelo Corpo 
de Bombeiros Militar do Amapá que realizará avaliação clínica e de Radiografia panorâmica 
odontológica a ser apresentada no momento da avaliação, com finalidade de avaliar as 
condições de saúde dos candidatos. Será considerado “inapto” no exame odontológico o 
candidato que apresentar: 

I - Quantidade inferior a 20 (vinte) dentes hígidos e/ou restaurados.  

II - Bateria labial (canino a canino) incompleta e sem reabilitação;  

III - Presença de raízes residuais;  

IV - Doenças periodontais que comprometam as estruturas dentárias e de suporte 
tais como gengivite e periodontite.  

V - Aglossia;  

VI - Má-formação da face, tais como, fissuras palatinas, fissuras labiais;  

VII - Posicionamento dos ossos da face fora do padrão de normalidade, como 
prognatismo e retrognatismo mandibular; (grau acentuado)  

VIII - Processos tumorais e císticos nos ossos da face e/ou nos tecidos moles da 
cavidade oral, de natureza benigna ou maligna (com prognóstico desfavorável);  
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IX - Assimetria facial, que comprometa a estética e/ou a funcionalidade;  

X - Processos infecciosos na cavidade oral, como abscessos e granulomas;  

XI - Manifestações orais de doenças sistêmicas;  

XII - Elementos dentários com caries detectáveis clinicamente, com cavitações que 
envolvam a parte dentinária;  

XIII - Os candidatos que apresentarem, à época do exame odontológico, elementos 
dentários com restaurações provisórias, tratamentos endodônticos (canal) 
incompletos ou em processo de tratamento, estes elementos serão considerados 
cariados.  

     XIV - Os candidatos que à época do exame odontológico apresentarem condições 
clínicas consideradas de fácil e rápida resolução, deverão tratá-las (por conta 
própria) em tempo a ser estipulado pela Junta Pericial, de forma a não prejudicar o 
cronograma do certame. Ao término do prazo extra, os candidatos que mantiverem 
as condições desfavoráveis, serão considerados “inaptos” e, portanto, eliminados 
do concurso. 

5.8         Será considerado “inapto” o candidato que não apresentar Radiografia  Panorâmica 
com laudo por ocasião de sua avaliação. 
5.9      A realização dos exames ocorrerá tão somente às custas do candidato e por sua 
responsabilidade. 
5.10    Se necessário, as Juntas poderão solicitar exames complementares ou avaliação 
especializada com laudo, para dirimir eventuais dúvidas e a não apresentação, em prazo 
estipulado pela Junta, resultará na inaptidão do candidato. 
5.11     Em todos os laudos e exames incluindo os complementares (quando solicitado), 
além do nome do candidato, deverá constar obrigatoriamente o número do seu documento 
de identidade, identificação e assinatura do profissional responsável pelo laudo ou exame 
sem o qual não será aceito pela Junta Médica. 
5.12   A validade dos exames é de 90 (noventa) dias, exceto beta HCG e exame 
toxicológico que possuem validade de 30 (trinta) dias. 
5.13        A não apresentação de quaisquer dos exames, bem como de eventuais avaliações 
especializadas com laudo, resultarão na eliminação do candidato. 

5.14    Após as avaliações pelas Juntas o candidato será considerado apto (quando 
aprovado em ambas as avaliações) ou inapto (quando reprovado em uma ou ambas as 
avaliações). 

 
6. DA 6ª FASE – INVESTIGAÇÃO SOCIAL 
6.1 Investigação Social tem como objetivo verificar se o candidato do Concurso Público 
CFSD/BM/CBMAP/2022, possui conduta irrepreensível e a idoneidade moral inatacável 
para o exercício da atividade Bombeiro Militar, e será procedida por meio de investigação 
nos âmbitos social, criminal, cível, escolar, residencial e funcional/trabalhista.  
6.2 A Investigação Social seguirá as prescrições contidas no Decreto nº 2.100, de 27 de 
abril de 2022 e suas alterações. 
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6.3 A Investigação Social, de caráter eliminatório, será realizada pela Diretoria de 
Inteligência e Operações do Corpo de Bombeiros Militar do Amapá – DIOP/CBMAP, por 
meio de Comissão designada para este fim.  
6.4 A Investigação social se estenderá até o último dia do Curso de Formação de Soldados 
do Corpo de Bombeiros Militar do Amapá – CFSD/CBMAP. 
6.5 A Investigação Social do candidato indicará, conclusivamente, um dos seguintes 
resultados: 
           I – RECOMENDADO: Significando que o candidato apresentou perfil compatível 

com o exigido para a Carreira Bombeiro Militar. 

II – NÃO RECOMENDADO: Significando que o candidato não apresentou perfil 
compatível com o exigido para a Carreira Bombeiro Militar, sendo, portanto 
automaticamente eliminado do Concurso. 
III – AUSENTE: significando que o candidato não compareceu para a Investigação 
social, sendo automaticamente eliminado do Concurso.  

6.6 A Investigação Social tem caráter eliminatório e será procedida em duas etapas sendo:  
6.6.1 Primeira Etapa: entrega do Formulário de Investigação Social – FIS que será 

publicado no site da Secretaria de Estado da Administração - SEAD 
<https://sead.portal.ap.gov.br/> e através do link: 
<https://bombeiros.portal.ap.gov.br/docs/formulario.pdf>. 

3.6.1.2  6.6.1.2 O Formulário de Investigação Social – FIS deverá ser preenchido, 
obrigatoriamente, de forma digital, devendo o candidato baixar o arquivo PDF e 
utilizar alguma ferramenta de conversão do arquivo para WORD ou equivalente. 
Site sugerido: <https://www.ilovepdf.com/pt>. 

6.6.1.3 A Investigação Social será procedida a partir de informações contidas no Formulário 
de Investigação Social – FIS, que deverá obrigatoriamente ser preenchida e 
assinada pelo candidato. 

6.6.1.4 É recomendado a assinatura do Formulário de Investigação Social – FIS através 
do portal GOV.BR <https://www.gov.br/governodigital/pt-br/assinatura-
eletronica>, sendo facultado ao candidato a assinatura manual do FIS.  

6.6.1.5 A entrega do Formulário de Investigação Social – FIS se dará de forma eletrônica, 
através do envio do e-mail pessoal do candidato ao endereço de e-mail institucional: 
< cfsd2025@cbm.ap.gov.br >, em arquivo PDF, informando no campo “ASSUNTO” 
o “NÚMERO DE CLASSIFICAÇÃO” seguido do “NOME COMPLETO”, exemplo: 
001 - FULANO DE TAL. 

6.6.1.6 O envio do FIS é obrigatório e deverá ser entregue, impreterivelmente, no período 
e horário estabelecido no item 9.5.1 deste Edital, a não entrega do formulário 
ocasionará a eliminação do candidato.  

6.6.1.7 A Diretoria de Inteligência e Operações do Corpo de Bombeiros Militar do Amapá – 
DIOP/CBMAP não se responsabilizará pelo não recebimento do FIS por motivos de 
ordem técnica, problemas em computadores, falhas de comunicação, 
congestionamento das linhas de comunicação, ou por quaisquer outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.  



120 de 305

Terça-Feira, 07 de Abril de 2026•	 Nº 8.631DIÁRIO OFICIAL

 
   

 
 GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

         SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 

17 
 

6.6.1.8 É facultado ao candidato apresentar, juntamente com o FIS, declaração explicativa 
referente à eventual condenação por crime ou contravenção, ou penalidade 
disciplinar no exercício da profissão ou função pública de qualquer natureza, além 
de outras situações que julgar necessárias, e desde logo, esclarecer, ou fazê-lo por 
ocasião de sua contraindicação. 

6.6.2   Segunda Etapa: Entrevista Individual do candidato que será procedida conforme   
local, data e horário constantes no Item 5 deste Edital. 

6.6.2.1 A Entrevista Individual será procedida com base nas informações constantes no 
Formulário de Investigação Social – FIS, podendo a Comissão vir a solicitar, se 
necessário, informações ou documentação complementar. 

6.7     A Comissão reservar-se-á o direito de solicitar ao candidato, a qualquer tempo e 
hora, durante a Investigação Social, outros documentos necessários para comprovação de 
dados ou para esclarecimentos de fatos e situações a ele referentes. 
6.8    A qualquer tempo a Comissão poderá convocar de forma pessoal qualquer dos 
candidatos a prestarem informações ou esclarecimentos que possibilitem maior 
aproveitamento das informações levantadas. 
6.9       A investigação terá início por ocasião da inscrição do candidato no concurso público 
e terminará com o ato de nomeação, consoante ao Art. 46, § 1º, do Decreto nº 2.100, de 
27 de abril de 2022 e suas alterações. 
6.10      O candidato que deliberadamente apresentar declarações falsas, omissas ou ainda, 
obstruir ou fraudar durante a fase da Investigação Social, será considerado NÃO 
RECOMENDADO sem prejuízos de outras sanções cíveis e/ou penais. 
6.11     Não serão fornecidas aos candidatos quaisquer informações totais ou parciais sobre 
o andamento da Investigação Social independente do motivo, causa ou circunstância. 
6.12 Eliminar-se-á a qualquer tempo, sem prejuízo das sanções legais cabíveis, o 
candidato considerado NÃO RECOMENDADO. 
 
7.    DO PEDIDO DE RECLASSIFICAÇÃO  

7.1 Será oportunizado ao candidato convocado, um único pedido de reclassificação que 
será solicitado através do Protocolo Virtual SEAD, seguindo o passo a passo do link 
https://sead.portal.ap.gov.br/protocolo.  
7.2 O candidato que pretender solicitar reclassificação, não deverá submeter-se ao Exame 
Documental e Avaliação das Capacidades Físicas (ACF), contudo deverá protocolar pedido 
de reclassificação através do Protocolo Virtual SEAD pelo endereço sead@amapa.gov.br 
na data específica do Exame Documental do candidato, estipulada no item 9.1 e Anexo II 
deste Edital, não sendo aceitos requerimentos protocolados fora da data estipulada. 
7.3 O pedido de reclassificação poderá ser feito através de Procurador que possua 
documento de Procuração Pública com poderes específicos para solicitar reclassificação 
no Concurso Público para provimento de cadastro reserva ao cargo de Soldado do Quadro 
de Praças Combatentes do Corpo de Bombeiros Militar do Amapá (Soldado - QPCBM).  
7.4 O pedido de reclassificação quando deferido, será tornado público juntamente com o 
resultado das fases constantes neste edital, passando o candidato reclassificado a figurar 
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em posição posterior ao último aprovado, respeitada a ordem geral de aprovação do 
concurso. 
5.5  Após deferimento e consequente publicação em edital, sob nenhuma hipótese poderá 
o candidato “desistir”, “tornar sem efeito” ou afins, o pedido de reclassificação. 
6.6 O candidato que pretender solicitar reclassificação que deixar de observar o prazo 
estipulado no item 9.2 perderá o direito ao pedido de reclassificação, passando assim a ser 
considerado AUSENTE. 

 

8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

8.1 As Fases previstas neste Edital são de caráter eliminatório e presencial, não sendo 
aceito sob nenhuma hipótese, procurador nomeado para tal finalidade. 
8.2 O não comparecimento no dia, local e horário previstos neste Edital, seja qual for o 
motivo alegado, ensejará na eliminação do candidato. 
8.3 Será excluído do certame, o candidato que: 

a) apresentar-se após o horário ou em horário diferente do que fora estabelecido 
no Item 6 e anexos deste Edital, não se admitindo qualquer tolerância;  
b) não comparecer a qualquer dos testes, seja qual for o motivo alegado 
c) não apresentar documento Oficial que bem o identifique;  
d) ausentar-se do local durante a aplicação da fase sem que tenha sido dispensado;  
e) estiver portando armas, mesmo que possua o respectivo porte; 
f) não devolver integralmente o material de aplicação da fase quando recebido;  
g) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em 
comportamento indevido. 
h) lançar mão de meios ilícitos ou implementos para a execução da Avaliação; 
i) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em 
comportamento indevido. 
j) não apresentar atestado médico em conformidade com o item 2.8 deste edital. 
k) Motivará, ainda, a eliminação do candidato, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis, a burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste 
Edital ou a outras pertinentes aos comunicados, às instruções ao candidato, bem 
como o tratamento indevido e descortês a qualquer pessoa envolvida na aplicação. 

8.4   No local e data da aplicação das fases, não será disponibilizado ao candidato “Vaga 
de Estacionamento” ou “Guarda Volumes” assim, o Corpo de Bombeiros do Estado do 
Amapá não se responsabilizará pela perda ou extravio de documentos, objetos ou 
equipamentos eletrônicos ocorrida no local de realização das provas, nem por danos neles 
causados, ficando o candidato como único responsável pela guarda e acondicionamento 
de seus pertences. 

8.5 O candidato que não lograr êxito em uma das fases estabelecidas neste Edital, será 
eliminado do certame. 

8.6 Será oportunizado ao candidato o prazo de 02 (dois) dias úteis para interposição de 
recurso junto à Diretoria de Recursos Humanos do Corpo de Bombeiros Militar do 
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Estado do Amapá, quanto a Fase de Exame Documental e Fase de Avaliação das 
Capacidades Físicas, após a publicação do Resultado Preliminar. 
 
 9. DOS LOCAIS E DATAS 

 9.1 Exame Documental: 
 

 
9.2 Avaliação das Capacidades Físicas: 
 

 
 

2º DIA 
LOCAL: PISTA DE ATLETISMO DA UNIFAP (UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAPÁ) 
ENDEREÇO: RODOVIA JOSMAR CHAVES PINTO, KM 02 
BAIRRO: ZERÃO CIDADE: MACAPÁ ESTADO: AMAPÁ CEP: 68903-419 
DATA: CONFORME ANEXO III 
HORÁRIO DE ABERTURA DOS PORTÕES: CONFORME ANEXO III 
HORÁRIO DE FECHAMENTO DOS PORTÕES: CONFORME ANEXO III 

 
 
9.3 Avaliação Psicológica: 

 
9.3.1 A Etapa Coletiva prevista no item 4.3.1, se dará no local, data e horário abaixo 
descritos: 
 

 
 
 

LOCAL:  AUDITÓRIO DA SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO DAS CIDADES - SDC 
ENDEREÇO: RUA ELIEZER LEVY N° 2353 
BAIRRO: CENTRAL CIDADE: MACAPÁ ESTADO: AMAPÁ CEP: 68900-083 
DATA: CONFORME ANEXO II 
HORÁRIO: CONFORME ANEXO II 

1º DIA 
LOCAL: QUARTEL DO COMANDO GERAL DO BOMBEIRO MILITAR 
ENDEREÇO:  RUA HAMILTON SILVA, Nº 1647  
BAIRRO:  SANTA RITA CIDADE: MACAPÁ ESTADO: AMAPÁ 
DATA: CONFORME ANEXO III 
HORÁRIO DE ABERTURA DOS PORTÕES: CONFORME ANEXO III 
HORÁRIO DE FECHAMENTO DOS PORTÕES: CONFORME ANEXO III 

LOCAL: ACADEMIA DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR (ZONA NORTE) 
ENDEREÇO: RUA ADILSON JOSÉ PINTO PEREIRA S/N. 
BAIRRO:  SÃO LÁZARO CIDADE: MACAPÁ ESTADO: AMAPÁ CEP:  CEP: 68.908-571 
HORÁRIO DE ABERTURA DOS PORTÕES:  CONFORME ANEXO IV 
HORÁRIO DE FECHAMENTO DOS PORTÕES:  CONFORME ANEXO IV 
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9.3.2 A Etapa Individual prevista no item 4.3.2, se dará no local, data e horário abaixo 
descritos: 

 
9.4 Exame de Saúde 
 

 

9.5 Investigação Social 
9.5.1 Entrega de Documentação da Investigação Social 

 

9.5.2   Entrevista Individual 

 
 

Macapá/AP, 07 de abril de 2026. 
 

CINTHYA NOEMIA MENDES GOMES  
Secretária de Estado da Administração  

Decreto nº 4650/2024 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

LOCAL: CENTRO DE SAÚDE CSAU/CBMAP 
ENDEREÇO: AVENIDA JOSÉ TUPINAMBÁ DE ALMEIDA, Nº 1133 B. 
BAIRRO: JESUS DE NAZARÉ CIDADE: MACAPÁ ESTADO: AMAPÁ CEP: 68908-126 
HORÁRIO DE ABERTURA DOS PORTÕES:  CONFORME ANEXO V 
HORÁRIO DE FECHAMENTO DOS PORTÕES:  CONFORME ANEXO V 

LOCAL: CENTRO DE SAÚDE CSAU/CBMAP 
ENDEREÇO: AVENIDA JOSÉ TUPINAMBÁ DE ALMEIDA, Nº 1133 B. 
BAIRRO: JESUS DE NAZARÉ CIDADE: MACAPÁ ESTADO: AMAPÁ CEP: 68908-126 
HORÁRIO DE ABERTURA DOS PORTÕES:  CONFORME ANEXO VI 
HORÁRIO DE FECHAMENTO DOS PORTÕES:  CONFORME ANEXO VI 

ENDEREÇO DO E-MAIL INSTITUCIONAL: cfsd2025@cbm.ap.gov.br 
PERÍODO DE ENTREGA: 08/04/2026 até às 23h:59min do dia 21/04/2026 

LOCAL: CENTRO DE SAÚDE CSAU/CBMAP 
ENDEREÇO: AVENIDA JOSÉ TUPINAMBÁ DE ALMEIDA, Nº 1133. 
BAIRRO: JESUS DE NAZARÉ CIDADE: MACAPÁ ESTADO: AMAPÁ CEP: 68908-126 
HORÁRIO DE ABERTURA DOS PORTÕES:  CONFORME ANEXO VII 
HORÁRIO DE FECHAMENTO DOS PORTÕES:  CONFORME ANEXO VII 
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EDITAL N° 219/2026 - CONVOCAÇÃO PARA A 2ª FASE - EXAME  
DOCUMENTAL - 3ª FASE – AVALIAÇÃO DAS CAPACIDADES FÍSICAS - (ACF) 4ª 
FASE - AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA, 5ª FASE - EXAME DE SAÚDE E 6ª FASE – 

INVESTIGAÇÃO SOCIAL 
 

 
ANEXO I 

CANDIDATOS QUE APRESENTARAM PROTOCOLO DE DESISTÊNCIA 
 

 

CLAS. NOME 

1534 PEDRO HENRIQUE TELES DE LEMOS – DESISTENTE 
Prodoc nº 130101.0068.1038.9801/2025 

1539 RAILSOM DO ROSARIO RODRIGUES – DESISTENTE 
Prodoc nº 130101.0068.1038.9693/2025 

1547 HUGO EDUARDO DE ARAUJO VIANA – DESISTENTE 
Prodoc nº 130101.0068.1038.1437/2026 

1548 EVERTON COSTA MACIEL – DESISTENTE  
Prodoc nº 130101.0068.1038.2400/2026 

1558 NILO CESAR PRADO BARRIGA – DESISTENTE 
Prodoc nº 130101.0068.1038.1035/2026 

1559 HENRIQUE STHEFANO SANTOS SANTOS – DESISTENTE 
Prodoc nº 130101.0068.1038.1430/2026 

1560 ALEXSANDER HOLANDA DA CRUZ MIRANDA – DESISTENTE 
Prodoc nº 130101.0068.1038.1471/2026 

1562 GUSTAVO MAGNO DE OLIVEIRA UBIRAJARA – DESISTENTE 
Prodoc nº 130101.0068.1038.9715/2025 

1578 SHIRLEY MOURA DA SILVA – DESISTENTE 
Prodoc nº 130101.0068.1038.9791/2025 

1581 MARIA CLARA DE SOUZA AGUIAR – DESISTENTE 
Prodoc nº 130101.0068.1038.0625/2026 

1584 MAIKE DONALD SILVA SOUSA – DESISTENTE 
Prodoc nº 130101.0068.1038.0361/2026 

1585 PAULO RODRIGUES BRITO JUNIOR – DESISTENTE 
Prodoc nº 130101.0068.1038.9459/2025 

1586 MARCOS VINICIUS DA SILVA BATISTA – DESISTENTE 
Prodoc nº 130101.0068.1038.0246/2026 

1588 VICTOR EDUARDO GAMA DA SILVA – DESISTENTE 
Prodoc nº 130101.0068.1038.9486/2025 

1589 ADRIANA DE OLIVEIRA MACEDO – DESISTENTE 
Prodoc nº 130101.0068.1038.0664/2026 

1592 UEMERSON DAVID MIRANDA GOMES – DESISTENTE 
Prodoc nº 130101.0068.1038.9645/2025 

1594 MARCIA THAIS SOUSA COSTA – DESISTENTE 
Prodoc nº 130101.0068.1038.9528/2025 

1596 ANDRESSA FABIANY SANTIAGO DE SOUZA – DESISTENTE 
Prodoc nº 130101.0068.1038.0109/2026 

1597 WENDELL GIUSEPPE SANTOS DO ESPIRITO SANTO – DESISTENTE 
Prodoc nº 130101.0068.1038.9514/2025 

1600 ADRIELLY LEE DOS REIS MAIA – DESISTENTE 
Prodoc nº 130101.0068.1038.2286/2026 

1603 DAVI DA SILVA OLIVEIRA – DESISTENTE 
Prodoc nº 130101.0068.1038.2295/2026 

1612 CAMILA CIBELE DOS SANTOS HOLANDA RAMOS – DESISTENTE 
Prodoc nº 130101.0068.1038.1731/2026 
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1618 ADRIANY RODRIGUES FERREIRA – DESISTENTE 
Prodoc nº 130101.0068.1038.9844/2025 

1624 CAIO GÓES DA SILVA – DESISTENTE 
Prodoc nº 130101.0068.1038.0245/2026 

1631 BEATRIZ COSTA MONTEIRO – DESISTENTE 
Prodoc nº 130101.0068.1038.0674/2026 

1632 ALANA GABRIELA COSTA FREITAS – DESISTENTE 
Prodoc nº 130101.0068.1038.9563/2025 

1642 RODRIGO NUNES DE ANDRADE – DESISTENTE 
Prodoc nº 130101.0068.1038.1765/2026 

1643 KAREM CRISLAINE DA SILVA NUNES – DESISTENTE 
Prodoc nº 130101.0068.1038.1122/2026 

1644 MARCOS DAVID NASCIMENTO DOS SANTOS – DESISTENTE 
Prodoc nº 130101.0068.1038.9932/2025 

1652 BRENO EDUARDO CAVALCANTE – DESISTENTE 
Prodoc nº 130101.0068.1038.9783/2025 

1664 IGOR DE SOUSA COHEN DIAS – DESISTENTE 
Prodoc nº 130101.0068.1038.0974/2026 

1673 DAVID ROGERIO SANTANA AMANAJAS – DESISTENTE 
Prodoc nº 130101.0068.1038.2435/2026 

1676 TAINARA DA COSTA PANTOJA – DESISTENTE 
Prodoc nº 130101.0068.1038.0327/2026 

1691 MATEUS SILVA DE ARAÚJO FILHO – DESISTENTE 
Prodoc nº 130101.0068.1038.0264/2026 

1702 GEICIANE SA DE LIMA – DESISTENTE 
Prodoc nº 130101.0068.1038.0022/2026 

1703 ENZO FIGUEIREDO FIGUEIREDO – DESISTENTE 
Prodoc nº 130101.0068.1038.9468/2025 

1718 RIAN EDUARDO BARBOSA DE SENA – DESISTENTE 
Prodoc nº 130101.0068.1038.0248/2026 

1720 JOSIANE MACIEL PALHETA – DESISTENTE 
Prodoc nº 130101.0068.1038.1680/2026 

1722 LAURA BEATRIZ PASSINHO GOMES – DESISTENTE 
Prodoc nº 130101.0068.1038.0227/2026 

1765 JULIANO GIORGIO ROSA LUCCAS – DESISTENTE 
Prodoc nº 130101.0068.1038.0975/2026 

1770 OZIEL LOBATO DOS SANTOS – DESISTENTE 
Prodoc nº 130101.0068.1038.9599/2025 

1771 RYAN PATRICK GRAÇA BARBOSA – DESISTENTE 
Prodoc nº 130101.0068.1038.9659/2025 

1783 ELIVELTON FERREIRA DOS SANTOS – DESISTENTE 
Prodoc nº 130101.0068.1038.0707/2026 

1789 CLEANER MONTE DIAS – DESISTENTE 
Prodoc nº 130101.0068.1038.10089/2025 

1797 CARLOS JOSE MATOS PAMPHYLIO – DESISTENTE 
Prodoc nº 130101.0068.1038.1763/2026 

1838 JHONATAN DUTRA SANTOS – DESISTENTE 
Prodoc nº 130101.0068.1038.2289/2026 

1842 ANDRE HENRIQUE TEIXEIRA FERREIRA – DESISTENTE 
Prodoc nº 130101.0068.1038.9963/2025 

1875 ANGELICA MARRIE MACIEL DE SOUZA – DESISTENTE 
Prodoc nº 130101.0068.1038.0337/2026 
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EDITAL N° 219/2026 - CONVOCAÇÃO PARA A 2ª FASE - EXAME  
DOCUMENTAL - 3ª FASE – AVALIAÇÃO DAS CAPACIDADES FÍSICAS - (ACF) 4ª 
FASE - AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA, 5ª FASE - EXAME DE SAÚDE E 6ª FASE – 

INVESTIGAÇÃO SOCIAL 
 

 
ANEXO II – FASE DE EXAME DOCUMENTAL 

 

DATA: 15/04/2026 HORÁRIO DE ABERTURA DOS PORTÕES: 07h15min  
HORÁRIO DE FECHAMENTO DOS PORTÕES: 07h45min 

CLAS. INSCRIÇÃO NOME 
1535 0012779g AGATA ISABELLE AQUINO MARTINS 
1536 0015052g ANA BEATRIZ OLIVEIRA SANTOS 
1537 0023049c ERIEL PAZ DOS SANTOS 
1538 0019202i ANDRE DOS SANTOS PANTOJA 
1540 0001700a DERICK BRUNO MOREIRA 
1541 0018283h CAMILLE NAZARE DE SA CAVALCANTE 
1542 0025362f JEICY COSTA DOS SANTOS 
1543 0026753d MARCELA BRUNA SARDINHA GALENO 
1544 0024864c RENAN RITHIELLY RODRIGUES DOS SANTOS 
1545 0023849b JOAO CORREA NUNES MESQUITA 
1546 0006855k EUGLES VINICIOS COSTA VAZ 
1549 0017316c LORENA DA CRUZ MORAES 
1550 0011223j LYSLENE DANDARA CHAGAS PANTOJA 
1551 0010051b RAFAEL LUCAS FIGUEIREDO DE SOUZA 
1552 0026148i THAINARA BORGES MORAES 
1553 0001514d ANTONIO MARCO COSTA DA COSTA 
1554 0010379c BRENO BENTES DE SOUZA 
1555 0010788i ANNITA BRUNA NUNES NERI 
1556 0004657h EDELSON BHREENDO BARROS LIMA 
1557 0020628d JUDA DE OLIVEIRA ALENCAR REGO 
1561 0007251f CHRISTIANO DA SILVA ARAUJO FERNANDES 
1563 0012825j LUZIANY CAMILLY RODRIGUES 
1564 0013668c BRENO BASTOS NERES 
1565 0026785f LUIZ FELIPE RODRIGUES GOMES 
1566 0011990i PAULO HENRIQUE DIAS SENA 
1567 0023839j BIANCA MAMEDE MENDES 
1568 0014755c JERSSY WILLIAM SHIBAYAMA ALVES 
1569 0009178j BRENDON MONTERROZO MACHADO 
1570 0025864h CAMILA FARIAS BARBOSA 
1571 0004872a RINALDO DA SILVA NASCIMENTO JUNIOR 
1572 0004562h FELIPE AMORIM DA COSTA 
1573 0013243d PAULO RICARDO OLIVEIRA BARROS 
1574 0003438b CAIO CHRYSTOVAM ARRELIAS GAMA 
1575 0022648i ANDERSON GABRIEL CARDOSO TRINDADE 
1576 0014460f ALCINDO DA CONCEICAO RABELO NETO 
1577 0012462k AGATHA CALANDRINI FERREIRA 
1579 0013482k WILKYS GALVAO TEIXEIRA DE SOUZA 
1580 0018956k BRENO SANTOS TRAVASSOS 
1582 0023092d MARIA LUIZA SOUZA ALMEIDA 
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1583 0016252i EGINNA GONCALVES DA SILVA 
1587 0007089a CARLOS VINICIUS DE SOUSA VIDAL 
1590 0021846h JULIO CESAR ROBLETO AVELAR 
1591 0003304c LUANA BEATRIZ SILVA E SILVA 
1593 0003701b DAYANA CAMARA SOUZA 
1595 0007824e RACHEL MONTEIRO GOMES 
1598 0002034f PEDRO HENRIQUE PAIXAO PARENTINS DOS SANTOS 
1599 0022964h KAIO CESAR BENICIO LOPES 
1601 0005728j DANIEL VILHENA CAMPOS 
1602 0023964b ANDERSON DA CONCEICAO LIMA 
1604 0012101a FELIPE AZEVEDO DIAS 
1605 0000859k ADRIELLY COSTA VAZ 
1606 0009953d GABRIEL PAIXAO BATISTA 
1607 0019286h JOSIMARA SENA MATOS 
1608 0021162k ITALO RUAN GOMES RIBEIRO 
1609 0017192k ADRIANO DO SOCORRO GADELHA BARROZO DIAS 
1610 0009726d EDUARDO SANTOS DOS SANTOS 
1611 0016466f JOAO LUCAS RAIOL DE ANDRADE 
1613 0004158a ALINE QUEIROZ MAGALHAES 
1614 0001570c SARA DE OLIVEIRA SOUSA DA SILVA 
1615 0014402c ARIOSVALDO MACEDO DE ALMEIDA NETO 
1616 0008372a EVELIN CRISTINA ARAUJO DE OLIVEIRA 
1617 0026172f ANDERSON CARDOSO DE BARROS 
1619 0009536j ANA PAULA DA SILVA MARTINS 
1620 0018010f YAGO SANTOS DE OLIVEIRA 
1621 0011942i BRENNER FELIPE BARROS DA SILVA 
1622 0021375f HELLIS PAULA CAIRES SANTOS 
1623 0025071f MARIA EDUARDA GOMES GUEDES 
1625 0008691f LUIZA VICTORIA DA SILVA COSTA 
1626 0002046b DIOGO VINICIOS FIGUEIREDO RODRIGUES 
1627 0025565i BENEDITO BERNARDO DUARTE DA SILVA 
1628 0004312g YURI DA COSTA GUEDES 
1629 0006729f CLAUDIO GABRIEL SACRAMENTO DA COSTA 
1630 0008834b ELIANA CORREA DA SILVA 
1633 0004708j VITOR GERODE JARDIM DA SILVA 
1634 0012273h ALEX BRUNO PINTO DE OLIVEIRA 
1635 0011843g ERLAN PABLO FONTES TAVARES 
1636 0005852k SILVANE BARBOSA MIRANDA 
1637 0013465k DIOGO DOS SANTOS PANTOJA 
1638 0006355b ADRILENE GONCALVES DE SOUZA CHAGAS 
1639 0024991j ANDREIA MONTEIRO DE OLIVEIRA 
1640 0014897a ALCINDO SOUZA FIGUEIREDO 
1641 0020498f EVANIELLE VILAS BOAS AMARAL LIMA 
1645 0009687i GABRIELLE COSTA SILVA 
1646 0018600e AGRIPINO ERICK ALVES LOUREIRO 
1647 0008230c LUIS OTAVIO SA DE MIRANDA FILHO 
1648 0001711f LEONARDO COSTA LOPES 
1649 0001361e CAIO GUILHERME DE SOUZA SARDINHA 
1650 0013575g BIANCA CORREA PIMENTEL 
1651 0020350g LUCAS DE OLIVEIRA GARCIA 
1653 0009060i GABRIEL COSTA TEIXEIRA 



128 de 305

Terça-Feira, 07 de Abril de 2026•	 Nº 8.631DIÁRIO OFICIAL

 
   

 
 GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

         SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 

25 
 

1654 0015504e JOSE LEONE ALMEIDA GAMA 
1655 0006596b ANA CAROLINE PANTOJA LOBATO 
1656 0003226i BRENDON SARMENTO RODRIGUES 
1657 0019360e MATHEUS CAUA CASTRO PALMEIRAS 
1658 0007467g RUANNA CLISIA CONCEICAO MONTELES 
1659 0017726k PEDRO HENRIQUE MACIEL DOS SANTOS 
1660 0019442g JOAO PAULO PINHEIRO NUNES 
1661 0010210g JOSEPH SANTOS DA SILVA 
1662 0013260d FLAVIUS YUB DOS REIS THALES 
1663 0019993k ADRIANY JORGE PENA 

 
 

 

DATA: 16/04/2026 HORÁRIO DE ABERTURA DOS PORTÕES: 07h15min  
HORÁRIO DE FECHAMENTO DOS PORTÕES: 07h45min 

CLAS. INSCRIÇÃO NOME 
1665 0010956d DANIELA MARTINS ALVARENGA 
1666 0002319k THENESIS RICART MENDONCA 
1667 0011691j ALICIA DOS SANTOS MACHADO 
1668 0021365c ANDREI FIGUEIRA TAVARES 
1669 0022894b GABRIELY MONIQUE SOUZA SANTOS 
1670 0003623h MARIA DENISE MELO OLIVEIRA DE OLIVEIRA 
1671 0026314k UEMERSON PANTOJA DA SILVA 
1672 0009553j FRANCISCO DA SILVA MOURA NETO 
1674 0001687b MELYSSA SILVA OLIVEIRA 
1675 0013940d ROBERTO COSTA RODRIGUES 
1677 0006277h ELLEN CRISTINA RIBEIRO MAUES 
1678 0013475c RODRIGO RENIER BARBOSA TORK 
1679 0024459e ALINE LIMA DO CARMO 
1680 0026424g ANDRIO LUCAS MANFREDO PERES DE SOUSA 
1681 0026472g MARIANE DA SILVA BRAGA 
1682 0023328g IGOR DA SILVA MACHADO 
1683 0023198i ARTUR WASHINGTON CONCEICAO DA SILVA 
1684 0000296d TANIA MARA DOS SANTOS OLIVEIRA 
1685 0026492b DANIEL BEZERRA RODRIGUES 
1686 0011762g MARIA EDUARDA DA SILVA LEITE 
1687 0022165k ELISANGELA SANTOS DO NASCIMENTO 
1688 0018433a ADRIEL CALANDRINI RIBEIRO BRITO 
1689 0021507h LUANA ALVES GOMES 
1690 0022288e DEBORA DIAS DA SILVA 
1692 0012771b KEVIN WARLEY VAZ PEREIRA 
1693 0011842e DIELSON DE PAULA FERREIRA JUNIOR 
1694 0024669e JESSICA CAROLINE BEZERRA MARQUES 
1695 0018075a ANA PAULA FACUNDES DOS SANTOS 
1696 0007308i PATRICIA JAMILLEEM MIRA BEZERRA SANTOS 
1697 0011778k CARLA DA SILVA MOREIRA 
1698 0003640h ANA LIVIA DA SILVA RODRIGUES 
1699 0000820f LAISA MOITA SA 
1700 0004564a GIOVANNA VICTORIA PEIXOTO RABELO 
1701 0010593e ELUANE MONIQUE DOS SANTOS VILHENA 
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1704 0022225c CLARICE PEREIRA DE ALMEIDA 
1705 0025715b DELAINE LOBATO PINHEIRO 
1706 0026878b CENDELI MONIQUE SILVA BENTES 
1707 0004161a BRENDA BARBOSA DE OLIVEIRA 
1708 0022251d ADRIA SOUZA VILLELA 
1709 0007890g INGRID POLIANNA SACRAMENTO DE OLIVEIRA FEITOSA 
1710 0009578d ANA CAROLINA SANTOS DE ALMEIDA 
1711 0020217e CINDY MAIANA BARROS DOS SANTOS 
1712 0003850h AYAME KAWAKAMI PUREZA 
1713 0005391a ANDRE FELIPE DOS SANTOS SILVA 
1714 0013692k YAN BRUNO PEREIRA DE ARAUJO 
1715 0007234f RAMIELY NERY PAIXAO 
1716 0014420e JOSEMAR FERREIRA GAMA 
1717 0000970c ESMERALDA PEREIRA DOS SANTOS 
1719 0013311f ISABELA YULE CARDOSO SANTOS 
1721 0017802a BEATRIZ GLADYS VERGARA RIVAS PEREIRA 
1723 0022086d LOUHON ASAFE PEIXOTO PASTANA 
1724 0019636i ADRIANO GOMES MORAIS DE OLIVEIRA 
1725 0020476g LORENA FURTADO DOS ANJOS OLIVEIRA 
1726 0021343d EDUARDA DOS SANTOS ATAIDE 
1727 0016860j JAMYS DE MIRANDA AMARAL 
1728 0004530f GABRIEL ALVES DOS SANTOS 
1729 0024743b WERLLESON DA COSTA SANTOS  
1730 0023548j ALECSANDRA MARQUES DOS SANTOS 
1731 0012026b ALEXANDRE LOBATO FERREIRA 
1732 0011586b SAMILLY MORGANT DA SILVA 
1733 0002264a NICOLAS CARMO DOS SANTOS 
1734 0003752h EMESON DA NATIVIDADE PEREIRA 
1735 0018353c ELISON DAS CHAGAS DA SILVA 
1736 0013606c CASSIO LIMA DA SILVA 
1737 0020346e KENNEDY WILLIAM PANTOJA SOUZA 
1738 0022415h GLEICIANE DE SOUSA DANTAS 
1739 0023786d GABRIEL DA SILVA SAMPAIO 
1740 0011412b IRLEY TAVARES AMANAJAS 
1741 0025405i REBECA BEZERRA LEMOS 
1742 0008737d CHARLES TAYSON SENA DA SILVA 
1743 0014704h ROSA DOS SANTOS SOUZA NETA 
1744 0016396k AMERICO FROTA NEVES JUNIOR 
1745 0002158b MARCELO HENRIQUE MIRANDA DO NASCIMENTO 
1746 0020557g FELIPE BOIAN REIS 
1747 0009834g RONALD ALMEIDA OLIVEIRA 
1748 0012980k FERNANDA SOUZA DOS ANJOS 
1749 0006558e YASMIN GLENDA MATOS LOBATO 
1750 0020827j LEONARDO ROCHA DE LIMA 
1751 0010978c PATRICK CHERMONT PEREIRA SILVA 
1752 0011183b RAFAEL ANDRADE FREITAS 
1753 0016645f ANA CLARA GALO PANTOJA DA SILVA 
1754 0018578e HELRICK DJANGO SILVA DA SILVA 
1755 0010316a RAILAN PINTO DA SILVA 
1756 0025119h CARLOS DANIEL ROCHA CAMPOS 
1757 0025982c EDUARDO SILVA DE ALMEIDA 



130 de 305

Terça-Feira, 07 de Abril de 2026•	 Nº 8.631DIÁRIO OFICIAL

 
   

 
 GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

         SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 

27 
 

1758 0012115a ROMERISON MERCES DA CONCEICAO JUNIOR 
1759 0008207h RAIZA DA HORA FERREIRA 
1760 0021230b LUIS EDUARDO SALGADO DE SOUZA 
1761 0023056k IZABEL SABOIA DE SOUZA 
1762 0017248a ELIEL MUNIZ AMADOR 
1763 0022717b ANDRE FELIPE GAVINHO CARDOSO 
1764 0013989a LUIS HENRIQUE GONCALVES DE ASSIS JUNIOR 
1766 0026595a KEVIN JHONATHA FARIAS BRANDAO 
1767 0016876c LUCIANO PATRICK DA SILVA COUTINHO 
1768 0008057d ALAN PATRICK FERREIRA BARROZO 
1769 0012680j ESTER SUANE LIMA MONTEIRO 
1772 0025445j CAROLINA DOS SANTOS DA LUZ 
1773 0022331b SAMUEL BRITO DE CRISTO DA SILVA 
1774 0015341c FLAVIA FREITAS SOBRAL 
1775 0004392i JULIA TARGINO DA SILVA 

 
 

DATA: 17/04/2026 HORÁRIO DE ABERTURA DOS PORTÕES: 07h15min  
HORÁRIO DE FECHAMENTO DOS PORTÕES: 07h45min 

CLAS. INSCRIÇÃO NOME 
1776 0011649k BRUNA LOPES PEREIRA 
1777 0004541k RONALD WILKER DE ALMEIDA ANDRADE 
1778 0012353f WILLIAM GOMES PINHEIRO 
1779 0006068j RUANNY AMANDA DA SILVA PINHEIRO 
1780 0025564g ARLAN FELIPE RESENDE PEIXOTO 
1781 0022423g JOAGNER MIRANDA DOS SANTOS 
1782 0023002j MYRIAN ESTER DA SIVA SANTOS 
1784 0020313a FREDSON ROCHA COSTA 
1785 0021153j BRENDA SUELEM AMORIM ESPINDOLA 
1786 0004810a HUGO FATT MARQUES BITENCOURT 
1787 0022327k LUISA SACRAMENTO DE ARAUJO 
1788 0006581k LUCAS MACHADO DO NASCIMENTO MACIEL 
1790 0025655j CAUE DA MOTA MIRANDA 
1791 0021871g EVILLY ALMEIDA DE ALMEIDA 
1792 0025118f CARLA SANTOS DE SOUZA 
1793 0003631g RITA DE CASSIA SOUZA DA COSTA 
1794 0005613d CARLOS WENDEL GARCIA DA SILVA 
1795 0002535f LENIZE SANTOS DA SILVA 
1796 0017370i JOSE OLAVO MONTE NETO 
1798 0024751a ELIANE GOMES TRINDADE 
1799 0008027f LUCIANA CRISTINA SANTOS DA LUZ 
1800 0013793f FELIPE CASTRO BARBOSA 
1801 0022431f NHAYNNE PINHEIRO SILVA 
1802 0020640e SANDY LARISSA PADUA DE SOUZA 
1803 0003239g EULLER SILVA DOS SANTOS 
1804 0025725e KAIRO GABRIEL DA SILVA GAMA 
1805 0013030i LUCAS BARBOSA GONCALVES 
1806 0026059j JOSE VITOR DA SILVA DOS SANTOS 
1807 0021955b BRUNO BORGES MOURA 
1808 0025653f ATHIRSON SOUZA DE ALMEIDA 
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1809 0006441f SAMUEL PEREIRA DA SILVA SANTOS 
1810 0009872d PAOLA CORREA RODRIGUES 
1811 0025057a DIEMERSON BAIA NASCIMENTO 
1812 0018272c LUCIANO HENRIQUE SANTOS DOS SANTOS 
1813 0013489c ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA ESPINDOLA 
1814 0002239b LEOMAR PASTANA DOS SANTOS 
1815 0015761c WILLIAN DOS SANTOS BARRETO 
1816 0010395a LUAN VICTOR RIBEIRO MOURA 
1817 0026096e EVAN PINTO FERRO 
1818 0022438i WILLIAN PANTOJA SILVA 
1819 0024275f MARIA EDUARDA DE OLIVEIRA CAVALCANTE 
1820 0004185d JOELY QUEIROZ FERREIRA 
1821 0018437i AUDERI PEREIRA DE CARVALHO NETO 
1822 0016360a JEAN LUCAS TOURINHO FONSECA 
1823 0017660g ELIZABETH SILVA DE MEDEIROS 
1824 0005508g MARIA ELIZABETH BESSA OLIVEIRA 
1825 0009141i HUGO RAMON DOS SANTOS PANTOJA 
1826 0009738k JOAO PAULO MARECO CORREA DOS SANTOS 
1827 0006733h DAVI GALVAN MENDES DE SOUSA 
1828 0021097d FABIO DOS SANTOS FERREIRA 
1829 0009893a JORGE LUIZ ALVES MAGALHAES 
1830 0006997i ELIENI DAS NEVES REIS 
1831 0016294c BARBARA FERNANDA FERREIRA DOS ANJOS 
1832 0019265k RAYLAM RODRIGUES DA SILVA 
1833 0026580j CARMEM LUCIA COSTA DOS SANTOS 
1834 0007831b ALEX VINICIOS NASCIMENTO BARBOSA 
1835 0018292i JUMARA SILVA DE SOUSA 
1836 0005563d KEISE DAYANNE LEAL SARRAF 
1837 0015838a JONH NEVES DE OLIVEIRA 
1839 0015492b DEIVID DOS SANTOS RODRIGUES 
1840 0008855j RAFAELA SANTOS DO MONTE 
1841 0018401j ANDREZA DA CRUZ SOUSA 
1843 0019512b MATHEUS FERNANDES DE SALES LEITE 
1844 0014408d DEJAIR RODRIGUES DA SILVA 
1845 0003420e RUAN BARROS DOS ANJOS 
1846 0021628i KELLY DAYANE FONTENELE DO AMARAL 
1847 0026442i MATEUS MIRANDA FRANKLIN 
1848 0010178d HUGO DA SILVA DOS SANTOS 
1849 0026920h TIMOTEO ALVES CORREA PARENTE 
1850 0021243k AUGUSTO FERNANDES MARQUES 
1851 0014381j JOAO PEDRO LAMARAO DA SILVA MILHOMEM 
1852 0014822c MARCOS PAULO COSTA MAGALHAES 
1853 0003355i JULIO CESAR DE ARAUJO OLIVEIRA 
1854 0006964e ALESSANDRO WESLEY OLIVEIRA FEIJO 
1855 0019672b HIBSON NOVAES TORRES 
1856 0019234k SAFIRA HAGNES FERREIRA FREITAS 
1857 0007223a MADSON ALVES VIANA 
1858 0011201k CARLOS VINICIOS DAMASCENO CARVALHO 
1859 0013661k RODRIGO AMORIM BRANDAO 
1861 0000130c HEVERTON JONNYS FEITOSA DA SILVA 
1862 0001916b BRENNO LUAN DOS SANTOS FERREIRA 
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1863 0024632d ELIELMA SOUZA DE LIMA 
1864 0013838b LUCAS DA COSTA BARROS 
1865 0022770f KARINA NUNES TORRES 
1866 0024628b DANIELE BACELAR FREITAS 
1867 0020752e MARINA INGRID GOMES DA SILVEIRA 
1868 0013957j GUSTAVO BARBOSA DE CARVALHO 
1869 0010545e AMANDA RIBEIRO DE S 
1870 0005379k MARCELO BERNARDO DE SOUZA LEMOS 
1871 0001904f PATRICIA BARBOSA DA COSTA 
1872 0009697a KELLEN RAFAELLY ARAUJO OLIVEIRA 
1873 0002606c LARISSA SALGADO DA LUZ 
1874 0019343e CIBELE CHAGAS QUEIROZ 
1876 0019780e MARIA DIANA SANTOS BITENCOURT VALENTE 
1877 0017776d ELIZANDRA BOMTAL DOS SANTOS 
1878 0004169f DEBORA BRASIL AZULAY 
1879 0026791a TIAGO SANTANA PEREIRA 
1880 0011410i HEBERT VINICIUS SANCHES SOARES 
1881 0007914f HYNGLEDY VITORIA SILVA NASCIMENTO 
1882 0022994f LETICIA GONCALVES DA PAZ 
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EDITAL N° 219/2026 - CONVOCAÇÃO PARA A 2ª FASE - EXAME 
DOCUMENTAL - 3ª FASE – AVALIAÇÃO DAS CAPACIDADES FÍSICAS - (ACF) 4ª 
FASE - AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA, 5ª FASE - EXAME DE SAÚDE E 6ª FASE – 

INVESTIGAÇÃO SOCIAL 
  
 

ANEXO III – FASE DE AVALIAÇÃO DAS CAPACIDAES FÍSICAS 
 

1º DIA: 21/04/2026 HORÁRIO DE ABERTURA DOS PORTÕES: 06h30min  
HORÁRIO DE FECHAMENTO DOS PORTÕES: 07h00min 

2º DIA: 22/04/2026 HORÁRIO DE ABERTURA DOS PORTÕES: 06h00min  
HORÁRIO DE FECHAMENTO DOS PORTÕES: 06h30min 

CLAS. INSCRIÇÃO NOME 
NUMERAÇÃO DE PROVA 

QUE DEVERÁ CONSTAR NA 
CAMISETA DO CANDIDATO 

1535 0012779g AGATA ISABELLE AQUINO MARTINS 315  
1536 0015052g ANA BEATRIZ OLIVEIRA SANTOS 316  
1537 0023049c ERIEL PAZ DOS SANTOS 317  
1538 0019202i ANDRE DOS SANTOS PANTOJA 318  
1540 0001700a DERICK BRUNO MOREIRA 319  
1541 0018283h CAMILLE NAZARE DE SA CAVALCANTE 320  
1542 0025362f JEICY COSTA DOS SANTOS 321  
1543 0026753d MARCELA BRUNA SARDINHA GALENO 322  
1544 0024864c RENAN RITHIELLY RODRIGUES DOS SANTOS 323  
1545 0023849b JOAO CORREA NUNES MESQUITA 324  
1546 0006855k EUGLES VINICIOS COSTA VAZ 325  
1549 0017316c LORENA DA CRUZ MORAES 326  
1550 0011223j LYSLENE DANDARA CHAGAS PANTOJA 327  
1551 0010051b RAFAEL LUCAS FIGUEIREDO DE SOUZA 328  
1552 0026148i THAINARA BORGES MORAES 329  
1553 0001514d ANTONIO MARCO COSTA DA COSTA 330  
1554 0010379c BRENO BENTES DE SOUZA 331  
1555 0010788i ANNITA BRUNA NUNES NERI 332  
1556 0004657h EDELSON BHREENDO BARROS LIMA 333  
1557 0020628d JUDA DE OLIVEIRA ALENCAR REGO 334  
1561 0007251f CHRISTIANO DA SILVA ARAUJO FERNANDES 335  
1563 0012825j LUZIANY CAMILLY RODRIGUES 336  
1564 0013668c BRENO BASTOS NERES 337  
1565 0026785f LUIZ FELIPE RODRIGUES GOMES 338  
1566 0011990i PAULO HENRIQUE DIAS SENA 339  
1567 0023839j BIANCA MAMEDE MENDES 340  
1568 0014755c JERSSY WILLIAM SHIBAYAMA ALVES 341  
1569 0009178j BRENDON MONTERROZO MACHADO 342  
1570 0025864h CAMILA FARIAS BARBOSA 343  
1571 0004872a RINALDO DA SILVA NASCIMENTO JUNIOR 344  
1572 0004562h FELIPE AMORIM DA COSTA 345  
1573 0013243d PAULO RICARDO OLIVEIRA BARROS 346  
1574 0003438b CAIO CHRYSTOVAM ARRELIAS GAMA 347  
1575 0022648i ANDERSON GABRIEL CARDOSO TRINDADE 348  
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1576 0014460f ALCINDO DA CONCEICAO RABELO NETO 349  
1577 0012462k AGATHA CALANDRINI FERREIRA 350  
1579 0013482k WILKYS GALVAO TEIXEIRA DE SOUZA 351  
1580 0018956k BRENO SANTOS TRAVASSOS 352  
1582 0023092d MARIA LUIZA SOUZA ALMEIDA 353  
1583 0016252i EGINNA GONCALVES DA SILVA 354  
1587 0007089a CARLOS VINICIUS DE SOUSA VIDAL 355  
1590 0021846h JULIO CESAR ROBLETO AVELAR 356  
1591 0003304c LUANA BEATRIZ SILVA E SILVA 357  
1593 0003701b DAYANA CAMARA SOUZA 358  
1595 0007824e RACHEL MONTEIRO GOMES 359  
1598 0002034f PEDRO HENRIQUE PAIXAO PARENTINS DOS SANTOS 360  
1599 0022964h KAIO CESAR BENICIO LOPES 361  
1601 0005728j DANIEL VILHENA CAMPOS 362  
1602 0023964b ANDERSON DA CONCEICAO LIMA 363  
1604 0012101a FELIPE AZEVEDO DIAS 364  
1605 0000859k ADRIELLY COSTA VAZ 365  
1606 0009953d GABRIEL PAIXAO BATISTA 366  
1607 0019286h JOSIMARA SENA MATOS 367  
1608 0021162k ITALO RUAN GOMES RIBEIRO 368  
1609 0017192k ADRIANO DO SOCORRO GADELHA BARROZO DIAS 369  
1610 0009726d EDUARDO SANTOS DOS SANTOS 370  
1611 0016466f JOAO LUCAS RAIOL DE ANDRADE 371  
1613 0004158a ALINE QUEIROZ MAGALHAES 372  
1614 0001570c SARA DE OLIVEIRA SOUSA DA SILVA 373  
1615 0014402c ARIOSVALDO MACEDO DE ALMEIDA NETO 374  
1616 0008372a EVELIN CRISTINA ARAUJO DE OLIVEIRA 375  
1617 0026172f ANDERSON CARDOSO DE BARROS 376  
1619 0009536j ANA PAULA DA SILVA MARTINS 377  
1620 0018010f YAGO SANTOS DE OLIVEIRA 378  
1621 0011942i BRENNER FELIPE BARROS DA SILVA 379  
1622 0021375f HELLIS PAULA CAIRES SANTOS 380  
1623 0025071f MARIA EDUARDA GOMES GUEDES 381  
1625 0008691f LUIZA VICTORIA DA SILVA COSTA 382  
1626 0002046b DIOGO VINICIOS FIGUEIREDO RODRIGUES 383  
1627 0025565i BENEDITO BERNARDO DUARTE DA SILVA 384  
1628 0004312g YURI DA COSTA GUEDES 385  
1629 0006729f CLAUDIO GABRIEL SACRAMENTO DA COSTA 386  
1630 0008834b ELIANA CORREA DA SILVA 387  
1633 0004708j VITOR GERODE JARDIM DA SILVA 388  
1634 0012273h ALEX BRUNO PINTO DE OLIVEIRA 389  
1635 0011843g ERLAN PABLO FONTES TAVARES 390  
1636 0005852k SILVANE BARBOSA MIRANDA 391  
1637 0013465k DIOGO DOS SANTOS PANTOJA 392  
1638 0006355b ADRILENE GONCALVES DE SOUZA CHAGAS 393  
1639 0024991j ANDREIA MONTEIRO DE OLIVEIRA 394  
1640 0014897a ALCINDO SOUZA FIGUEIREDO 395  
1641 0020498f EVANIELLE VILAS BOAS AMARAL LIMA 396  
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1645 0009687i GABRIELLE COSTA SILVA 397  
1646 0018600e AGRIPINO ERICK ALVES LOUREIRO 398  
1647 0008230c LUIS OTAVIO SA DE MIRANDA FILHO 399  
1648 0001711f LEONARDO COSTA LOPES 400  
1649 0001361e CAIO GUILHERME DE SOUZA SARDINHA 401  
1650 0013575g BIANCA CORREA PIMENTEL 402  
1651 0020350g LUCAS DE OLIVEIRA GARCIA 403  
1653 0009060i GABRIEL COSTA TEIXEIRA 404  
1654 0015504e JOSE LEONE ALMEIDA GAMA 405  
1655 0006596b ANA CAROLINE PANTOJA LOBATO 406  
1656 0003226i BRENDON SARMENTO RODRIGUES 407  
1657 0019360e MATHEUS CAUA CASTRO PALMEIRAS 408  
1658 0007467g RUANNA CLISIA CONCEICAO MONTELES 409  
1659 0017726k PEDRO HENRIQUE MACIEL DOS SANTOS 410  
1660 0019442g JOAO PAULO PINHEIRO NUNES 411  
1661 0010210g JOSEPH SANTOS DA SILVA 412  
1662 0013260d FLAVIUS YUB DOS REIS THALES 413  
1663 0019993k ADRIANY JORGE PENA 414  
1665 0010956d DANIELA MARTINS ALVARENGA 415  
1666 0002319k THENESIS RICART MENDONCA 416  
1667 0011691j ALICIA DOS SANTOS MACHADO 417  
1668 0021365c ANDREI FIGUEIRA TAVARES 418  
1669 0022894b GABRIELY MONIQUE SOUZA SANTOS 419  
1670 0003623h MARIA DENISE MELO OLIVEIRA DE OLIVEIRA 420  
1671 0026314k UEMERSON PANTOJA DA SILVA 421  
1672 0009553j FRANCISCO DA SILVA MOURA NETO 422  
1674 0001687b MELYSSA SILVA OLIVEIRA 423  
1675 0013940d ROBERTO COSTA RODRIGUES 424  
1677 0006277h ELLEN CRISTINA RIBEIRO MAUES 425  
1678 0013475c RODRIGO RENIER BARBOSA TORK 426  
1679 0024459e ALINE LIMA DO CARMO 427  
1680 0026424g ANDRIO LUCAS MANFREDO PERES DE SOUSA 428  
1681 0026472g MARIANE DA SILVA BRAGA 429  
1682 0023328g IGOR DA SILVA MACHADO 430  
1683 0023198i ARTUR WASHINGTON CONCEICAO DA SILVA 431  
1684 0000296d TANIA MARA DOS SANTOS OLIVEIRA 432  
1685 0026492b DANIEL BEZERRA RODRIGUES 433  
1686 0011762g MARIA EDUARDA DA SILVA LEITE 434  
1687 0022165k ELISANGELA SANTOS DO NASCIMENTO 435  
1688 0018433a ADRIEL CALANDRINI RIBEIRO BRITO 436  
1689 0021507h LUANA ALVES GOMES 437  
1690 0022288e DEBORA DIAS DA SILVA 438  
1692 0012771b KEVIN WARLEY VAZ PEREIRA 439  
1693 0011842e DIELSON DE PAULA FERREIRA JUNIOR 440  
1694 0024669e JESSICA CAROLINE BEZERRA MARQUES 441  
1695 0018075a ANA PAULA FACUNDES DOS SANTOS 442  
1696 0007308i PATRICIA JAMILLEEM MIRA BEZERRA SANTOS 443  
1697 0011778k CARLA DA SILVA MOREIRA 444  
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1698 0003640h ANA LIVIA DA SILVA RODRIGUES 445  
1699 0000820f LAISA MOITA SA 446  
1700 0004564a GIOVANNA VICTORIA PEIXOTO RABELO 447  
1701 0010593e ELUANE MONIQUE DOS SANTOS VILHENA 448  
1704 0022225c CLARICE PEREIRA DE ALMEIDA 449  
1705 0025715b DELAINE LOBATO PINHEIRO 450  
1706 0026878b CENDELI MONIQUE SILVA BENTES 451  
1707 0004161a BRENDA BARBOSA DE OLIVEIRA 452  
1708 0022251d ADRIA SOUZA VILLELA 453  

1709 0007890g INGRID POLIANNA SACRAMENTO DE OLIVEIRA 
FEITOSA 454  

1710 0009578d ANA CAROLINA SANTOS DE ALMEIDA 455  
1711 0020217e CINDY MAIANA BARROS DOS SANTOS 456  
1712 0003850h AYAME KAWAKAMI PUREZA 457  
1713 0005391a ANDRE FELIPE DOS SANTOS SILVA 458  
1714 0013692k YAN BRUNO PEREIRA DE ARAUJO 459  
1715 0007234f RAMIELY NERY PAIXAO 460  
1716 0014420e JOSEMAR FERREIRA GAMA 461  
1717 0000970c ESMERALDA PEREIRA DOS SANTOS 462  
1719 0013311f ISABELA YULE CARDOSO SANTOS 463  
1721 0017802a BEATRIZ GLADYS VERGARA RIVAS PEREIRA 464  

 
 

1º DIA: 23/04/2026 HORÁRIO DE ABERTURA DOS PORTÕES: 06h30min  
HORÁRIO DE FECHAMENTO DOS PORTÕES: 07h00min 

2º DIA: 24/04/2026 HORÁRIO DE ABERTURA DOS PORTÕES: 06h00min  
HORÁRIO DE FECHAMENTO DOS PORTÕES: 06h30min 

CLAS. INSCRIÇÃO NOME 
NUMERAÇÃO DE PROVA 

QUE DEVERÁ CONSTAR NA 
CAMISETA DO CANDIDATO 

1723 0022086d LOUHON ASAFE PEIXOTO PASTANA 465  
1724 0019636i ADRIANO GOMES MORAIS DE OLIVEIRA 466  
1725 0020476g LORENA FURTADO DOS ANJOS OLIVEIRA 467  
1726 0021343d EDUARDA DOS SANTOS ATAIDE 468  
1727 0016860j JAMYS DE MIRANDA AMARAL 469  
1728 0004530f GABRIEL ALVES DOS SANTOS 470  
1729 0024743b WERLLESON DA COSTA SANTOS  471  
1730 0023548j ALECSANDRA MARQUES DOS SANTOS 472  
1731 0012026b ALEXANDRE LOBATO FERREIRA 473  
1732 0011586b SAMILLY MORGANT DA SILVA 474  
1733 0002264a NICOLAS CARMO DOS SANTOS 475  
1734 0003752h EMESON DA NATIVIDADE PEREIRA 476  
1735 0018353c ELISON DAS CHAGAS DA SILVA 477  
1736 0013606c CASSIO LIMA DA SILVA 478  
1737 0020346e KENNEDY WILLIAM PANTOJA SOUZA 479  
1738 0022415h GLEICIANE DE SOUSA DANTAS 480  
1739 0023786d GABRIEL DA SILVA SAMPAIO 481  
1740 0011412b IRLEY TAVARES AMANAJAS 482  
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1741 0025405i REBECA BEZERRA LEMOS 483  
1742 0008737d CHARLES TAYSON SENA DA SILVA 484  
1743 0014704h ROSA DOS SANTOS SOUZA NETA 485  
1744 0016396k AMERICO FROTA NEVES JUNIOR 486  
1745 0002158b MARCELO HENRIQUE MIRANDA DO NASCIMENTO 487  
1746 0020557g FELIPE BOIAN REIS 488  
1747 0009834g RONALD ALMEIDA OLIVEIRA 489  
1748 0012980k FERNANDA SOUZA DOS ANJOS 490  
1749 0006558e YASMIN GLENDA MATOS LOBATO 491  
1750 0020827j LEONARDO ROCHA DE LIMA 492  
1751 0010978c PATRICK CHERMONT PEREIRA SILVA 493  
1752 0011183b RAFAEL ANDRADE FREITAS 494  
1753 0016645f ANA CLARA GALO PANTOJA DA SILVA 495  
1754 0018578e HELRICK DJANGO SILVA DA SILVA 496  
1755 0010316a RAILAN PINTO DA SILVA 497  
1756 0025119h CARLOS DANIEL ROCHA CAMPOS 498  
1757 0025982c EDUARDO SILVA DE ALMEIDA 499  
1758 0012115a ROMERISON MERCES DA CONCEICAO JUNIOR 500  
1759 0008207h RAIZA DA HORA FERREIRA 501  
1760 0021230b LUIS EDUARDO SALGADO DE SOUZA 502  
1761 0023056k IZABEL SABOIA DE SOUZA 503  
1762 0017248a ELIEL MUNIZ AMADOR 504  
1763 0022717b ANDRE FELIPE GAVINHO CARDOSO 505  
1764 0013989a LUIS HENRIQUE GONCALVES DE ASSIS JUNIOR 506  
1766 0026595a KEVIN JHONATHA FARIAS BRANDAO 507  
1767 0016876c LUCIANO PATRICK DA SILVA COUTINHO 508  
1768 0008057d ALAN PATRICK FERREIRA BARROZO 509  
1769 0012680j ESTER SUANE LIMA MONTEIRO 510  
1772 0025445j CAROLINA DOS SANTOS DA LUZ 511  
1773 0022331b SAMUEL BRITO DE CRISTO DA SILVA 512  
1774 0015341c FLAVIA FREITAS SOBRAL 513  
1775 0004392i JULIA TARGINO DA SILVA 514  
1776 0011649k BRUNA LOPES PEREIRA 515  
1777 0004541k RONALD WILKER DE ALMEIDA ANDRADE 516  
1778 0012353f WILLIAM GOMES PINHEIRO 517  
1779 0006068j RUANNY AMANDA DA SILVA PINHEIRO 518  
1780 0025564g ARLAN FELIPE RESENDE PEIXOTO 519  
1781 0022423g JOAGNER MIRANDA DOS SANTOS 520  
1782 0023002j MYRIAN ESTER DA SIVA SANTOS 521  
1784 0020313a FREDSON ROCHA COSTA 522  
1785 0021153j BRENDA SUELEM AMORIM ESPINDOLA 523  
1786 0004810a HUGO FATT MARQUES BITENCOURT 524  
1787 0022327k LUISA SACRAMENTO DE ARAUJO 525  
1788 0006581k LUCAS MACHADO DO NASCIMENTO MACIEL 526  
1790 0025655j CAUE DA MOTA MIRANDA 527  
1791 0021871g EVILLY ALMEIDA DE ALMEIDA 528  
1792 0025118f CARLA SANTOS DE SOUZA 529  
1793 0003631g RITA DE CASSIA SOUZA DA COSTA 530  
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1794 0005613d CARLOS WENDEL GARCIA DA SILVA 531  
1795 0002535f LENIZE SANTOS DA SILVA 532  
1796 0017370i JOSE OLAVO MONTE NETO 533  
1798 0024751a ELIANE GOMES TRINDADE 534  
1799 0008027f LUCIANA CRISTINA SANTOS DA LUZ 535  
1800 0013793f FELIPE CASTRO BARBOSA 536  
1801 0022431f NHAYNNE PINHEIRO SILVA 537  
1802 0020640e SANDY LARISSA PADUA DE SOUZA 538  
1803 0003239g EULLER SILVA DOS SANTOS 539  
1804 0025725e KAIRO GABRIEL DA SILVA GAMA 540  
1805 0013030i LUCAS BARBOSA GONCALVES 541  
1806 0026059j JOSE VITOR DA SILVA DOS SANTOS 542  
1807 0021955b BRUNO BORGES MOURA 543  
1808 0025653f ATHIRSON SOUZA DE ALMEIDA 544  
1809 0006441f SAMUEL PEREIRA DA SILVA SANTOS 545  
1810 0009872d PAOLA CORREA RODRIGUES 546  
1811 0025057a DIEMERSON BAIA NASCIMENTO 547  
1812 0018272c LUCIANO HENRIQUE SANTOS DOS SANTOS 548  
1813 0013489c ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA ESPINDOLA 549  
1814 0002239b LEOMAR PASTANA DOS SANTOS 550  
1815 0015761c WILLIAN DOS SANTOS BARRETO 551  
1816 0010395a LUAN VICTOR RIBEIRO MOURA 552  
1817 0026096e EVAN PINTO FERRO 553  
1818 0022438i WILLIAN PANTOJA SILVA 554  
1819 0024275f MARIA EDUARDA DE OLIVEIRA CAVALCANTE 555  
1820 0004185d JOELY QUEIROZ FERREIRA 556  
1821 0018437i AUDERI PEREIRA DE CARVALHO NETO 557  
1822 0016360a JEAN LUCAS TOURINHO FONSECA 558  
1823 0017660g ELIZABETH SILVA DE MEDEIROS 559  
1824 0005508g MARIA ELIZABETH BESSA OLIVEIRA 560  
1825 0009141i HUGO RAMON DOS SANTOS PANTOJA 561  
1826 0009738k JOAO PAULO MARECO CORREA DOS SANTOS 562  
1827 0006733h DAVI GALVAN MENDES DE SOUSA 563  
1828 0021097d FABIO DOS SANTOS FERREIRA 564  
1829 0009893a JORGE LUIZ ALVES MAGALHAES 565  
1830 0006997i ELIENI DAS NEVES REIS 566  
1831 0016294c BARBARA FERNANDA FERREIRA DOS ANJOS 567  
1832 0019265k RAYLAM RODRIGUES DA SILVA 568  
1833 0026580j CARMEM LUCIA COSTA DOS SANTOS 569  
1834 0007831b ALEX VINICIOS NASCIMENTO BARBOSA 570  
1835 0018292i JUMARA SILVA DE SOUSA 571  
1836 0005563d KEISE DAYANNE LEAL SARRAF 572  
1837 0015838a JONH NEVES DE OLIVEIRA 573  
1839 0015492b DEIVID DOS SANTOS RODRIGUES 574  
1840 0008855j RAFAELA SANTOS DO MONTE 575  
1841 0018401j ANDREZA DA CRUZ SOUSA 576  
1843 0019512b MATHEUS FERNANDES DE SALES LEITE 577  
1844 0014408d DEJAIR RODRIGUES DA SILVA 578  
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1845 0003420e RUAN BARROS DOS ANJOS 579  
1846 0021628i KELLY DAYANE FONTENELE DO AMARAL 580  
1847 0026442i MATEUS MIRANDA FRANKLIN 581  
1848 0010178d HUGO DA SILVA DOS SANTOS 582  
1849 0026920h TIMOTEO ALVES CORREA PARENTE 583  
1850 0021243k AUGUSTO FERNANDES MARQUES 584  
1851 0014381j JOAO PEDRO LAMARAO DA SILVA MILHOMEM 585  
1852 0014822c MARCOS PAULO COSTA MAGALHAES 586  
1853 0003355i JULIO CESAR DE ARAUJO OLIVEIRA 587  
1854 0006964e ALESSANDRO WESLEY OLIVEIRA FEIJO 588  
1855 0019672b HIBSON NOVAES TORRES 589  
1856 0019234k SAFIRA HAGNES FERREIRA FREITAS 590  
1857 0007223a MADSON ALVES VIANA 591  
1858 0011201k CARLOS VINICIOS DAMASCENO CARVALHO 592  
1859 0013661k RODRIGO AMORIM BRANDAO 593  
1861 0000130c HEVERTON JONNYS FEITOSA DA SILVA 594  
1862 0001916b BRENNO LUAN DOS SANTOS FERREIRA 595  
1863 0024632d ELIELMA SOUZA DE LIMA 596  
1864 0013838b LUCAS DA COSTA BARROS 597  
1865 0022770f KARINA NUNES TORRES 598  
1866 0024628b DANIELE BACELAR FREITAS 599  
1867 0020752e MARINA INGRID GOMES DA SILVEIRA 600  
1868 0013957j GUSTAVO BARBOSA DE CARVALHO 601  
1869 0010545e AMANDA RIBEIRO DE S 602  
1870 0005379k MARCELO BERNARDO DE SOUZA LEMOS 603  
1871 0001904f PATRICIA BARBOSA DA COSTA 604  
1872 0009697a KELLEN RAFAELLY ARAUJO OLIVEIRA 605  
1873 0002606c LARISSA SALGADO DA LUZ 606  
1874 0019343e CIBELE CHAGAS QUEIROZ 607  
1876 0019780e MARIA DIANA SANTOS BITENCOURT VALENTE 608  
1877 0017776d ELIZANDRA BOMTAL DOS SANTOS 609  
1878 0004169f DEBORA BRASIL AZULAY 610  
1879 0026791a TIAGO SANTANA PEREIRA 611  
1880 0011410i HEBERT VINICIUS SANCHES SOARES 612  
1881 0007914f HYNGLEDY VITORIA SILVA NASCIMENTO 613  
1882 0022994f LETICIA GONCALVES DA PAZ 614  
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EDITAL N° 219/2026 - CONVOCAÇÃO PARA A 2ª FASE - EXAME  
DOCUMENTAL - 3ª FASE – AVALIAÇÃO DAS CAPACIDADES FÍSICAS - (ACF) 4ª 
FASE - AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA, 5ª FASE - EXAME DE SAÚDE E 6ª FASE – 

INVESTIGAÇÃO SOCIAL 
 

ANEXO IV – FASE DE AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA 
ETAPA COLETIVA 

DATA: 18/04/2026 HORÁRIO DE ABERTURA DOS PORTÕES: 13h15min 
HORÁRIO DE FECHAMENTO DOS PORTÕES: 13h45min 

CLAS. INSCRIÇÃO NOME 
1535 0012779g AGATA ISABELLE AQUINO MARTINS 
1536 0015052g ANA BEATRIZ OLIVEIRA SANTOS 
1537 0023049c ERIEL PAZ DOS SANTOS 
1538 0019202i ANDRE DOS SANTOS PANTOJA 
1540 0001700a DERICK BRUNO MOREIRA 
1541 0018283h CAMILLE NAZARE DE SA CAVALCANTE 
1542 0025362f JEICY COSTA DOS SANTOS 
1543 0026753d MARCELA BRUNA SARDINHA GALENO 
1544 0024864c RENAN RITHIELLY RODRIGUES DOS SANTOS 
1545 0023849b JOAO CORREA NUNES MESQUITA 
1546 0006855k EUGLES VINICIOS COSTA VAZ 
1549 0017316c LORENA DA CRUZ MORAES 
1550 0011223j LYSLENE DANDARA CHAGAS PANTOJA 
1551 0010051b RAFAEL LUCAS FIGUEIREDO DE SOUZA 
1552 0026148i THAINARA BORGES MORAES 
1553 0001514d ANTONIO MARCO COSTA DA COSTA 
1554 0010379c BRENO BENTES DE SOUZA 
1555 0010788i ANNITA BRUNA NUNES NERI 
1556 0004657h EDELSON BHREENDO BARROS LIMA 
1557 0020628d JUDA DE OLIVEIRA ALENCAR REGO 
1561 0007251f CHRISTIANO DA SILVA ARAUJO FERNANDES 
1563 0012825j LUZIANY CAMILLY RODRIGUES 
1564 0013668c BRENO BASTOS NERES 
1565 0026785f LUIZ FELIPE RODRIGUES GOMES 
1566 0011990i PAULO HENRIQUE DIAS SENA 
1567 0023839j BIANCA MAMEDE MENDES 
1568 0014755c JERSSY WILLIAM SHIBAYAMA ALVES 
1569 0009178j BRENDON MONTERROZO MACHADO 
1570 0025864h CAMILA FARIAS BARBOSA 
1571 0004872a RINALDO DA SILVA NASCIMENTO JUNIOR 
1572 0004562h FELIPE AMORIM DA COSTA 
1573 0013243d PAULO RICARDO OLIVEIRA BARROS 
1574 0003438b CAIO CHRYSTOVAM ARRELIAS GAMA 
1575 0022648i ANDERSON GABRIEL CARDOSO TRINDADE 
1576 0014460f ALCINDO DA CONCEICAO RABELO NETO 
1577 0012462k AGATHA CALANDRINI FERREIRA 
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1579 0013482k WILKYS GALVAO TEIXEIRA DE SOUZA 
1580 0018956k BRENO SANTOS TRAVASSOS 
1582 0023092d MARIA LUIZA SOUZA ALMEIDA 
1583 0016252i EGINNA GONCALVES DA SILVA 
1587 0007089a CARLOS VINICIUS DE SOUSA VIDAL 
1590 0021846h JULIO CESAR ROBLETO AVELAR 
1591 0003304c LUANA BEATRIZ SILVA E SILVA 
1593 0003701b DAYANA CAMARA SOUZA 
1595 0007824e RACHEL MONTEIRO GOMES 
1598 0002034f PEDRO HENRIQUE PAIXAO PARENTINS DOS SANTOS 
1599 0022964h KAIO CESAR BENICIO LOPES 
1601 0005728j DANIEL VILHENA CAMPOS 
1602 0023964b ANDERSON DA CONCEICAO LIMA 
1604 0012101a FELIPE AZEVEDO DIAS 
1605 0000859k ADRIELLY COSTA VAZ 
1606 0009953d GABRIEL PAIXAO BATISTA 
1607 0019286h JOSIMARA SENA MATOS 
1608 0021162k ITALO RUAN GOMES RIBEIRO 
1609 0017192k ADRIANO DO SOCORRO GADELHA BARROZO DIAS 
1610 0009726d EDUARDO SANTOS DOS SANTOS 
1611 0016466f JOAO LUCAS RAIOL DE ANDRADE 
1613 0004158a ALINE QUEIROZ MAGALHAES 
1614 0001570c SARA DE OLIVEIRA SOUSA DA SILVA 
1615 0014402c ARIOSVALDO MACEDO DE ALMEIDA NETO 
1616 0008372a EVELIN CRISTINA ARAUJO DE OLIVEIRA 
1617 0026172f ANDERSON CARDOSO DE BARROS 
1619 0009536j ANA PAULA DA SILVA MARTINS 
1620 0018010f YAGO SANTOS DE OLIVEIRA 
1621 0011942i BRENNER FELIPE BARROS DA SILVA 
1622 0021375f HELLIS PAULA CAIRES SANTOS 
1623 0025071f MARIA EDUARDA GOMES GUEDES 
1625 0008691f LUIZA VICTORIA DA SILVA COSTA 
1626 0002046b DIOGO VINICIOS FIGUEIREDO RODRIGUES 
1627 0025565i BENEDITO BERNARDO DUARTE DA SILVA 
1628 0004312g YURI DA COSTA GUEDES 
1629 0006729f CLAUDIO GABRIEL SACRAMENTO DA COSTA 
1630 0008834b ELIANA CORREA DA SILVA 
1633 0004708j VITOR GERODE JARDIM DA SILVA 
1634 0012273h ALEX BRUNO PINTO DE OLIVEIRA 
1635 0011843g ERLAN PABLO FONTES TAVARES 
1636 0005852k SILVANE BARBOSA MIRANDA 
1637 0013465k DIOGO DOS SANTOS PANTOJA 
1638 0006355b ADRILENE GONCALVES DE SOUZA CHAGAS 
1639 0024991j ANDREIA MONTEIRO DE OLIVEIRA 
1640 0014897a ALCINDO SOUZA FIGUEIREDO 
1641 0020498f EVANIELLE VILAS BOAS AMARAL LIMA 
1645 0009687i GABRIELLE COSTA SILVA 
1646 0018600e AGRIPINO ERICK ALVES LOUREIRO 
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DATA: 19/04/2026 HORÁRIO DE ABERTURA DOS PORTÕES: 07h15min 
HORÁRIO DE FECHAMENTO DOS PORTÕES: 07h45min 

CLAS. INSCRIÇÃO NOME 
1647 0008230c LUIS OTAVIO SA DE MIRANDA FILHO 
1648 0001711f LEONARDO COSTA LOPES 
1649 0001361e CAIO GUILHERME DE SOUZA SARDINHA 
1650 0013575g BIANCA CORREA PIMENTEL 
1651 0020350g LUCAS DE OLIVEIRA GARCIA 
1653 0009060i GABRIEL COSTA TEIXEIRA 
1654 0015504e JOSE LEONE ALMEIDA GAMA 
1655 0006596b ANA CAROLINE PANTOJA LOBATO 
1656 0003226i BRENDON SARMENTO RODRIGUES 
1657 0019360e MATHEUS CAUA CASTRO PALMEIRAS 
1658 0007467g RUANNA CLISIA CONCEICAO MONTELES 
1659 0017726k PEDRO HENRIQUE MACIEL DOS SANTOS 
1660 0019442g JOAO PAULO PINHEIRO NUNES 
1661 0010210g JOSEPH SANTOS DA SILVA 
1662 0013260d FLAVIUS YUB DOS REIS THALES 
1663 0019993k ADRIANY JORGE PENA 
1665 0010956d DANIELA MARTINS ALVARENGA 
1666 0002319k THENESIS RICART MENDONCA 
1667 0011691j ALICIA DOS SANTOS MACHADO 
1668 0021365c ANDREI FIGUEIRA TAVARES 
1669 0022894b GABRIELY MONIQUE SOUZA SANTOS 
1670 0003623h MARIA DENISE MELO OLIVEIRA DE OLIVEIRA 
1671 0026314k UEMERSON PANTOJA DA SILVA 
1672 0009553j FRANCISCO DA SILVA MOURA NETO 
1674 0001687b MELYSSA SILVA OLIVEIRA 
1675 0013940d ROBERTO COSTA RODRIGUES 
1677 0006277h ELLEN CRISTINA RIBEIRO MAUES 
1678 0013475c RODRIGO RENIER BARBOSA TORK 
1679 0024459e ALINE LIMA DO CARMO 
1680 0026424g ANDRIO LUCAS MANFREDO PERES DE SOUSA 
1681 0026472g MARIANE DA SILVA BRAGA 
1682 0023328g IGOR DA SILVA MACHADO 
1683 0023198i ARTUR WASHINGTON CONCEICAO DA SILVA 
1684 0000296d TANIA MARA DOS SANTOS OLIVEIRA 
1685 0026492b DANIEL BEZERRA RODRIGUES 
1686 0011762g MARIA EDUARDA DA SILVA LEITE 
1687 0022165k ELISANGELA SANTOS DO NASCIMENTO 
1688 0018433a ADRIEL CALANDRINI RIBEIRO BRITO 
1689 0021507h LUANA ALVES GOMES 
1690 0022288e DEBORA DIAS DA SILVA 
1692 0012771b KEVIN WARLEY VAZ PEREIRA 
1693 0011842e DIELSON DE PAULA FERREIRA JUNIOR 
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1694 0024669e JESSICA CAROLINE BEZERRA MARQUES 
1695 0018075a ANA PAULA FACUNDES DOS SANTOS 
1696 0007308i PATRICIA JAMILLEEM MIRA BEZERRA SANTOS 
1697 0011778k CARLA DA SILVA MOREIRA 
1698 0003640h ANA LIVIA DA SILVA RODRIGUES 
1699 0000820f LAISA MOITA SA 
1700 0004564a GIOVANNA VICTORIA PEIXOTO RABELO 
1701 0010593e ELUANE MONIQUE DOS SANTOS VILHENA 
1704 0022225c CLARICE PEREIRA DE ALMEIDA 
1705 0025715b DELAINE LOBATO PINHEIRO 
1706 0026878b CENDELI MONIQUE SILVA BENTES 
1707 0004161a BRENDA BARBOSA DE OLIVEIRA 
1708 0022251d ADRIA SOUZA VILLELA 
1709 0007890g INGRID POLIANNA SACRAMENTO DE OLIVEIRA FEITOSA 
1710 0009578d ANA CAROLINA SANTOS DE ALMEIDA 
1711 0020217e CINDY MAIANA BARROS DOS SANTOS 
1712 0003850h AYAME KAWAKAMI PUREZA 
1713 0005391a ANDRE FELIPE DOS SANTOS SILVA 
1714 0013692k YAN BRUNO PEREIRA DE ARAUJO 
1715 0007234f RAMIELY NERY PAIXAO 
1716 0014420e JOSEMAR FERREIRA GAMA 
1717 0000970c ESMERALDA PEREIRA DOS SANTOS 
1719 0013311f ISABELA YULE CARDOSO SANTOS 
1721 0017802a BEATRIZ GLADYS VERGARA RIVAS PEREIRA 
1723 0022086d LOUHON ASAFE PEIXOTO PASTANA 
1724 0019636i ADRIANO GOMES MORAIS DE OLIVEIRA 
1725 0020476g LORENA FURTADO DOS ANJOS OLIVEIRA 
1726 0021343d EDUARDA DOS SANTOS ATAIDE 
1727 0016860j JAMYS DE MIRANDA AMARAL 
1728 0004530f GABRIEL ALVES DOS SANTOS 
1729 0024743b WERLLESON DA COSTA SANTOS  
1730 0023548j ALECSANDRA MARQUES DOS SANTOS 
1731 0012026b ALEXANDRE LOBATO FERREIRA 
1732 0011586b SAMILLY MORGANT DA SILVA 
1733 0002264a NICOLAS CARMO DOS SANTOS 
1734 0003752h EMESON DA NATIVIDADE PEREIRA 
1735 0018353c ELISON DAS CHAGAS DA SILVA 
1736 0013606c CASSIO LIMA DA SILVA 
1737 0020346e KENNEDY WILLIAM PANTOJA SOUZA 
1738 0022415h GLEICIANE DE SOUSA DANTAS 
1739 0023786d GABRIEL DA SILVA SAMPAIO 
1740 0011412b IRLEY TAVARES AMANAJAS 
1741 0025405i REBECA BEZERRA LEMOS 
1742 0008737d CHARLES TAYSON SENA DA SILVA 
1743 0014704h ROSA DOS SANTOS SOUZA NETA 
1744 0016396k AMERICO FROTA NEVES JUNIOR 
1745 0002158b MARCELO HENRIQUE MIRANDA DO NASCIMENTO 
1746 0020557g FELIPE BOIAN REIS 
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1747 0009834g RONALD ALMEIDA OLIVEIRA 
1748 0012980k FERNANDA SOUZA DOS ANJOS 
1749 0006558e YASMIN GLENDA MATOS LOBATO 
1750 0020827j LEONARDO ROCHA DE LIMA 
1751 0010978c PATRICK CHERMONT PEREIRA SILVA 
1752 0011183b RAFAEL ANDRADE FREITAS 
1753 0016645f ANA CLARA GALO PANTOJA DA SILVA 
1754 0018578e HELRICK DJANGO SILVA DA SILVA 
1755 0010316a RAILAN PINTO DA SILVA 
1756 0025119h CARLOS DANIEL ROCHA CAMPOS 
1757 0025982c EDUARDO SILVA DE ALMEIDA 
1758 0012115a ROMERISON MERCES DA CONCEICAO JUNIOR 
1759 0008207h RAIZA DA HORA FERREIRA 
1760 0021230b LUIS EDUARDO SALGADO DE SOUZA 
1761 0023056k IZABEL SABOIA DE SOUZA 
1762 0017248a ELIEL MUNIZ AMADOR 
1763 0022717b ANDRE FELIPE GAVINHO CARDOSO 
1764 0013989a LUIS HENRIQUE GONCALVES DE ASSIS JUNIOR 

DATA: 19/04/2026 HORÁRIO DE ABERTURA DOS PORTÕES: 13h15min 
HORÁRIO DE FECHAMENTO DOS PORTÕES: 13h45min 

CLAS. INSCRIÇÃO NOME 
1766 0026595a KEVIN JHONATHA FARIAS BRANDAO 
1767 0016876c LUCIANO PATRICK DA SILVA COUTINHO 
1768 0008057d ALAN PATRICK FERREIRA BARROZO 
1769 0012680j ESTER SUANE LIMA MONTEIRO 
1772 0025445j CAROLINA DOS SANTOS DA LUZ 
1773 0022331b SAMUEL BRITO DE CRISTO DA SILVA 
1774 0015341c FLAVIA FREITAS SOBRAL 
1775 0004392i JULIA TARGINO DA SILVA 
1776 0011649k BRUNA LOPES PEREIRA 
1777 0004541k RONALD WILKER DE ALMEIDA ANDRADE 
1778 0012353f WILLIAM GOMES PINHEIRO 
1779 0006068j RUANNY AMANDA DA SILVA PINHEIRO 
1780 0025564g ARLAN FELIPE RESENDE PEIXOTO 
1781 0022423g JOAGNER MIRANDA DOS SANTOS 
1782 0023002j MYRIAN ESTER DA SIVA SANTOS 
1784 0020313a FREDSON ROCHA COSTA 
1785 0021153j BRENDA SUELEM AMORIM ESPINDOLA 
1786 0004810a HUGO FATT MARQUES BITENCOURT 
1787 0022327k LUISA SACRAMENTO DE ARAUJO 
1788 0006581k LUCAS MACHADO DO NASCIMENTO MACIEL 
1790 0025655j CAUE DA MOTA MIRANDA 
1791 0021871g EVILLY ALMEIDA DE ALMEIDA 
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1792 0025118f CARLA SANTOS DE SOUZA 
1793 0003631g RITA DE CASSIA SOUZA DA COSTA 
1794 0005613d CARLOS WENDEL GARCIA DA SILVA 
1795 0002535f LENIZE SANTOS DA SILVA 
1796 0017370i JOSE OLAVO MONTE NETO 
1798 0024751a ELIANE GOMES TRINDADE 
1799 0008027f LUCIANA CRISTINA SANTOS DA LUZ 
1800 0013793f FELIPE CASTRO BARBOSA 
1801 0022431f NHAYNNE PINHEIRO SILVA 
1802 0020640e SANDY LARISSA PADUA DE SOUZA 
1803 0003239g EULLER SILVA DOS SANTOS 
1804 0025725e KAIRO GABRIEL DA SILVA GAMA 
1805 0013030i LUCAS BARBOSA GONCALVES 
1806 0026059j JOSE VITOR DA SILVA DOS SANTOS 
1807 0021955b BRUNO BORGES MOURA 
1808 0025653f ATHIRSON SOUZA DE ALMEIDA 
1809 0006441f SAMUEL PEREIRA DA SILVA SANTOS 
1810 0009872d PAOLA CORREA RODRIGUES 
1811 0025057a DIEMERSON BAIA NASCIMENTO 
1812 0018272c LUCIANO HENRIQUE SANTOS DOS SANTOS 
1813 0013489c ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA ESPINDOLA 
1814 0002239b LEOMAR PASTANA DOS SANTOS 
1815 0015761c WILLIAN DOS SANTOS BARRETO 
1816 0010395a LUAN VICTOR RIBEIRO MOURA 
1817 0026096e EVAN PINTO FERRO 
1818 0022438i WILLIAN PANTOJA SILVA 
1819 0024275f MARIA EDUARDA DE OLIVEIRA CAVALCANTE 
1820 0004185d JOELY QUEIROZ FERREIRA 
1821 0018437i AUDERI PEREIRA DE CARVALHO NETO 
1822 0016360a JEAN LUCAS TOURINHO FONSECA 
1823 0017660g ELIZABETH SILVA DE MEDEIROS 
1824 0005508g MARIA ELIZABETH BESSA OLIVEIRA 
1825 0009141i HUGO RAMON DOS SANTOS PANTOJA 
1826 0009738k JOAO PAULO MARECO CORREA DOS SANTOS 
1827 0006733h DAVI GALVAN MENDES DE SOUSA 
1828 0021097d FABIO DOS SANTOS FERREIRA 
1829 0009893a JORGE LUIZ ALVES MAGALHAES 
1830 0006997i ELIENI DAS NEVES REIS 
1831 0016294c BARBARA FERNANDA FERREIRA DOS ANJOS 
1832 0019265k RAYLAM RODRIGUES DA SILVA 
1833 0026580j CARMEM LUCIA COSTA DOS SANTOS 
1834 0007831b ALEX VINICIOS NASCIMENTO BARBOSA 
1835 0018292i JUMARA SILVA DE SOUSA 
1836 0005563d KEISE DAYANNE LEAL SARRAF 
1837 0015838a JONH NEVES DE OLIVEIRA 
1839 0015492b DEIVID DOS SANTOS RODRIGUES 
1840 0008855j RAFAELA SANTOS DO MONTE 
1841 0018401j ANDREZA DA CRUZ SOUSA 
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1843 0019512b MATHEUS FERNANDES DE SALES LEITE 
1844 0014408d DEJAIR RODRIGUES DA SILVA 
1845 0003420e RUAN BARROS DOS ANJOS 
1846 0021628i KELLY DAYANE FONTENELE DO AMARAL 
1847 0026442i MATEUS MIRANDA FRANKLIN 
1848 0010178d HUGO DA SILVA DOS SANTOS 
1849 0026920h TIMOTEO ALVES CORREA PARENTE 
1850 0021243k AUGUSTO FERNANDES MARQUES 
1851 0014381j JOAO PEDRO LAMARAO DA SILVA MILHOMEM 
1852 0014822c MARCOS PAULO COSTA MAGALHAES 
1853 0003355i JULIO CESAR DE ARAUJO OLIVEIRA 
1854 0006964e ALESSANDRO WESLEY OLIVEIRA FEIJO 
1855 0019672b HIBSON NOVAES TORRES 
1856 0019234k SAFIRA HAGNES FERREIRA FREITAS 
1857 0007223a MADSON ALVES VIANA 
1858 0011201k CARLOS VINICIOS DAMASCENO CARVALHO 
1859 0013661k RODRIGO AMORIM BRANDAO 
1861 0000130c HEVERTON JONNYS FEITOSA DA SILVA 
1862 0001916b BRENNO LUAN DOS SANTOS FERREIRA 
1863 0024632d ELIELMA SOUZA DE LIMA 
1864 0013838b LUCAS DA COSTA BARROS 
1865 0022770f KARINA NUNES TORRES 
1866 0024628b DANIELE BACELAR FREITAS 
1867 0020752e MARINA INGRID GOMES DA SILVEIRA 
1868 0013957j GUSTAVO BARBOSA DE CARVALHO 
1869 0010545e AMANDA RIBEIRO DE S 
1870 0005379k MARCELO BERNARDO DE SOUZA LEMOS 
1871 0001904f PATRICIA BARBOSA DA COSTA 
1872 0009697a KELLEN RAFAELLY ARAUJO OLIVEIRA 
1873 0002606c LARISSA SALGADO DA LUZ 
1874 0019343e CIBELE CHAGAS QUEIROZ 
1876 0019780e MARIA DIANA SANTOS BITENCOURT VALENTE 
1877 0017776d ELIZANDRA BOMTAL DOS SANTOS 
1878 0004169f DEBORA BRASIL AZULAY 
1879 0026791a TIAGO SANTANA PEREIRA 
1880 0011410i HEBERT VINICIUS SANCHES SOARES 
1881 0007914f HYNGLEDY VITORIA SILVA NASCIMENTO 
1882 0022994f LETICIA GONCALVES DA PAZ 



147 de 305

Terça-Feira, 07 de Abril de 2026•	 Nº 8.631DIÁRIO OFICIAL

 
   

 
 GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

         SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 

44 
 

EDITAL N° 219/2026 - CONVOCAÇÃO PARA A 2ª FASE - EXAME  
DOCUMENTAL - 3ª FASE – AVALIAÇÃO DAS CAPACIDADES FÍSICAS - (ACF) 4ª 
FASE - AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA, 5ª FASE - EXAME DE SAÚDE E 6ª FASE – 

INVESTIGAÇÃO SOCIAL 
 

ANEXO V – FASE DE AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA 
ETAPA INDIVIDUAL 

 
 

DATA: 20/05/2026 HORÁRIO DE ABERTURA DOS PORTÕES: 13h15min 
HORÁRIO DE FECHAMENTO DOS PORTÕES: 13h45min 

CLAS. INSCRIÇÃO NOME 
1535 0012779g AGATA ISABELLE AQUINO MARTINS 

1536 0015052g ANA BEATRIZ OLIVEIRA SANTOS 

1537 0023049c ERIEL PAZ DOS SANTOS 

1538 0019202i ANDRE DOS SANTOS PANTOJA 

1540 0001700a DERICK BRUNO MOREIRA 

1541 0018283h CAMILLE NAZARE DE SA CAVALCANTE 

1542 0025362f JEICY COSTA DOS SANTOS 

1543 0026753d MARCELA BRUNA SARDINHA GALENO 

1544 0024864c RENAN RITHIELLY RODRIGUES DOS SANTOS 
1545 0023849b JOAO CORREA NUNES MESQUITA 
1546 0006855k EUGLES VINICIOS COSTA VAZ 
1549 0017316c LORENA DA CRUZ MORAES 
1550 0011223j LYSLENE DANDARA CHAGAS PANTOJA 

DATA: 21/05/2026 HORÁRIO DE ABERTURA DOS PORTÕES: 07h15min 
HORÁRIO DE FECHAMENTO DOS PORTÕES: 07h45min 

CLAS. INSCRIÇÃO NOME 
1551 0010051b RAFAEL LUCAS FIGUEIREDO DE SOUZA 
1552 0026148i THAINARA BORGES MORAES 
1553 0001514d ANTONIO MARCO COSTA DA COSTA 
1554 0010379c BRENO BENTES DE SOUZA 
1555 0010788i ANNITA BRUNA NUNES NERI 
1556 0004657h EDELSON BHREENDO BARROS LIMA 
1557 0020628d JUDA DE OLIVEIRA ALENCAR REGO 
1561 0007251f CHRISTIANO DA SILVA ARAUJO FERNANDES 
1563 0012825j LUZIANY CAMILLY RODRIGUES 
1564 0013668c BRENO BASTOS NERES 
1565 0026785f LUIZ FELIPE RODRIGUES GOMES 
1566 0011990i PAULO HENRIQUE DIAS SENA 
1567 0023839j BIANCA MAMEDE MENDES 
1568 0014755c JERSSY WILLIAM SHIBAYAMA ALVES 
1569 0009178j BRENDON MONTERROZO MACHADO 
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DATA: 21/05/2026 HORÁRIO DE ABERTURA DOS PORTÕES: 13h15min 
HORÁRIO DE FECHAMENTO DOS PORTÕES: 13h45min 

CLAS. INSCRIÇÃO NOME 
1570 0025864h CAMILA FARIAS BARBOSA 
1571 0004872a RINALDO DA SILVA NASCIMENTO JUNIOR 
1572 0004562h FELIPE AMORIM DA COSTA 
1573 0013243d PAULO RICARDO OLIVEIRA BARROS 
1574 0003438b CAIO CHRYSTOVAM ARRELIAS GAMA 
1575 0022648i ANDERSON GABRIEL CARDOSO TRINDADE 
1576 0014460f ALCINDO DA CONCEICAO RABELO NETO 
1577 0012462k AGATHA CALANDRINI FERREIRA 
1579 0013482k WILKYS GALVAO TEIXEIRA DE SOUZA 
1580 0018956k BRENO SANTOS TRAVASSOS 
1582 0023092d MARIA LUIZA SOUZA ALMEIDA 
1583 0016252i EGINNA GONCALVES DA SILVA 
1587 0007089a CARLOS VINICIUS DE SOUSA VIDAL 
1590 0021846h JULIO CESAR ROBLETO AVELAR 

DATA: 22/05/2026 HORÁRIO DE ABERTURA DOS PORTÕES: 07h15min 
HORÁRIO DE FECHAMENTO DOS PORTÕES: 07h45min 

CLAS. INSCRIÇÃO NOME 
1591 0003304c LUANA BEATRIZ SILVA E SILVA 
1593 0003701b DAYANA CAMARA SOUZA 
1595 0007824e RACHEL MONTEIRO GOMES 
1598 0002034f PEDRO HENRIQUE PAIXAO PARENTINS DOS SANTOS 
1599 0022964h KAIO CESAR BENICIO LOPES 
1601 0005728j DANIEL VILHENA CAMPOS 
1602 0023964b ANDERSON DA CONCEICAO LIMA 
1604 0012101a FELIPE AZEVEDO DIAS 
1605 0000859k ADRIELLY COSTA VAZ 
1606 0009953d GABRIEL PAIXAO BATISTA 
1607 0019286h JOSIMARA SENA MATOS 
1608 0021162k ITALO RUAN GOMES RIBEIRO 
1609 0017192k ADRIANO DO SOCORRO GADELHA BARROZO DIAS 
1610 0009726d EDUARDO SANTOS DOS SANTOS 
1611 0016466f JOAO LUCAS RAIOL DE ANDRADE 
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DATA: 22/05/2026 HORÁRIO DE ABERTURA DOS PORTÕES: 13h15min 
HORÁRIO DE FECHAMENTO DOS PORTÕES: 13h45min 

CLAS. INSCRIÇÃO NOME 
1613 0004158a ALINE QUEIROZ MAGALHAES 

1614 0001570c SARA DE OLIVEIRA SOUSA DA SILVA 

1615 0014402c ARIOSVALDO MACEDO DE ALMEIDA NETO 

1616 0008372a EVELIN CRISTINA ARAUJO DE OLIVEIRA 
1617 0026172f ANDERSON CARDOSO DE BARROS 
1619 0009536j ANA PAULA DA SILVA MARTINS 
1620 0018010f YAGO SANTOS DE OLIVEIRA 
1621 0011942i BRENNER FELIPE BARROS DA SILVA 
1622 0021375f HELLIS PAULA CAIRES SANTOS 
1623 0025071f MARIA EDUARDA GOMES GUEDES 
1625 0008691f LUIZA VICTORIA DA SILVA COSTA 
1626 0002046b DIOGO VINICIOS FIGUEIREDO RODRIGUES 
1627 0025565i BENEDITO BERNARDO DUARTE DA SILVA 
1628 0004312g YURI DA COSTA GUEDES 

DATA: 25/05/2026 HORÁRIO DE ABERTURA DOS PORTÕES: 07h15min 
HORÁRIO DE FECHAMENTO DOS PORTÕES: 07h45min 

CLAS. INSCRIÇÃO NOME 
1629 0006729f CLAUDIO GABRIEL SACRAMENTO DA COSTA 
1630 0008834b ELIANA CORREA DA SILVA 
1633 0004708j VITOR GERODE JARDIM DA SILVA 
1634 0012273h ALEX BRUNO PINTO DE OLIVEIRA 
1635 0011843g ERLAN PABLO FONTES TAVARES 
1636 0005852k SILVANE BARBOSA MIRANDA 
1637 0013465k DIOGO DOS SANTOS PANTOJA 
1638 0006355b ADRILENE GONCALVES DE SOUZA CHAGAS 
1639 0024991j ANDREIA MONTEIRO DE OLIVEIRA 
1640 0014897a ALCINDO SOUZA FIGUEIREDO 
1641 0020498f EVANIELLE VILAS BOAS AMARAL LIMA 
1645 0009687i GABRIELLE COSTA SILVA 
1646 0018600e AGRIPINO ERICK ALVES LOUREIRO 
1647 0008230c LUIS OTAVIO SA DE MIRANDA FILHO 
1648 0001711f LEONARDO COSTA LOPES 
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DATA: 25/05/2026 HORÁRIO DE ABERTURA DOS PORTÕES: 13h15min 
HORÁRIO DE FECHAMENTO DOS PORTÕES: 13h45min 

CLAS. INSCRIÇÃO NOME 
1649 0001361e CAIO GUILHERME DE SOUZA SARDINHA 
1650 0013575g BIANCA CORREA PIMENTEL 
1651 0020350g LUCAS DE OLIVEIRA GARCIA 
1653 0009060i GABRIEL COSTA TEIXEIRA 
1654 0015504e JOSE LEONE ALMEIDA GAMA 
1655 0006596b ANA CAROLINE PANTOJA LOBATO 
1656 0003226i BRENDON SARMENTO RODRIGUES 
1657 0019360e MATHEUS CAUA CASTRO PALMEIRAS 
1658 0007467g RUANNA CLISIA CONCEICAO MONTELES 
1659 0017726k PEDRO HENRIQUE MACIEL DOS SANTOS 
1660 0019442g JOAO PAULO PINHEIRO NUNES 
1661 0010210g JOSEPH SANTOS DA SILVA 
1662 0013260d FLAVIUS YUB DOS REIS THALES 
1663 0019993k ADRIANY JORGE PENA 

DATA: 26/05/2026 HORÁRIO DE ABERTURA DOS PORTÕES: 07h15min 
HORÁRIO DE FECHAMENTO DOS PORTÕES: 07h45min 

CLAS. INSCRIÇÃO NOME 
1665 0010956d DANIELA MARTINS ALVARENGA 
1666 0002319k THENESIS RICART MENDONCA 
1667 0011691j ALICIA DOS SANTOS MACHADO 
1668 0021365c ANDREI FIGUEIRA TAVARES 
1669 0022894b GABRIELY MONIQUE SOUZA SANTOS 
1670 0003623h MARIA DENISE MELO OLIVEIRA DE OLIVEIRA 
1671 0026314k UEMERSON PANTOJA DA SILVA 
1672 0009553j FRANCISCO DA SILVA MOURA NETO 
1674 0001687b MELYSSA SILVA OLIVEIRA 
1675 0013940d ROBERTO COSTA RODRIGUES 
1677 0006277h ELLEN CRISTINA RIBEIRO MAUES 
1678 0013475c RODRIGO RENIER BARBOSA TORK 
1679 0024459e ALINE LIMA DO CARMO 
1680 0026424g ANDRIO LUCAS MANFREDO PERES DE SOUSA 
1681 0026472g MARIANE DA SILVA BRAGA 
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DATA: 26/05/2026 HORÁRIO DE ABERTURA DOS PORTÕES: 13h15min 
HORÁRIO DE FECHAMENTO DOS PORTÕES: 13h45min 

CLAS. INSCRIÇÃO NOME 
1682 0023328g IGOR DA SILVA MACHADO 
1683 0023198i ARTUR WASHINGTON CONCEICAO DA SILVA 
1684 0000296d TANIA MARA DOS SANTOS OLIVEIRA 
1685 0026492b DANIEL BEZERRA RODRIGUES 
1686 0011762g MARIA EDUARDA DA SILVA LEITE 
1687 0022165k ELISANGELA SANTOS DO NASCIMENTO 
1688 0018433a ADRIEL CALANDRINI RIBEIRO BRITO 
1689 0021507h LUANA ALVES GOMES 
1690 0022288e DEBORA DIAS DA SILVA 
1692 0012771b KEVIN WARLEY VAZ PEREIRA 
1693 0011842e DIELSON DE PAULA FERREIRA JUNIOR 
1694 0024669e JESSICA CAROLINE BEZERRA MARQUES 
1695 0018075a ANA PAULA FACUNDES DOS SANTOS 
1696 0007308i PATRICIA JAMILLEEM MIRA BEZERRA SANTOS 

DATA: 27/05/2026 HORÁRIO DE ABERTURA DOS PORTÕES: 07h15min 
HORÁRIO DE FECHAMENTO DOS PORTÕES: 07h45min 

CLAS. INSCRIÇÃO NOME 
1697 0011778k CARLA DA SILVA MOREIRA 
1698 0003640h ANA LIVIA DA SILVA RODRIGUES 
1699 0000820f LAISA MOITA SA 
1700 0004564a GIOVANNA VICTORIA PEIXOTO RABELO 
1701 0010593e ELUANE MONIQUE DOS SANTOS VILHENA 
1704 0022225c CLARICE PEREIRA DE ALMEIDA 
1705 0025715b DELAINE LOBATO PINHEIRO 
1706 0026878b CENDELI MONIQUE SILVA BENTES 
1707 0004161a BRENDA BARBOSA DE OLIVEIRA 
1708 0022251d ADRIA SOUZA VILLELA 
1709 0007890g INGRID POLIANNA SACRAMENTO DE OLIVEIRA FEITOSA 
1710 0009578d ANA CAROLINA SANTOS DE ALMEIDA 
1711 0020217e CINDY MAIANA BARROS DOS SANTOS 
1712 0003850h AYAME KAWAKAMI PUREZA 
1713 0005391a ANDRE FELIPE DOS SANTOS SILVA 
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DATA: 27/05/2026 HORÁRIO DE ABERTURA DOS PORTÕES: 13h15min 
HORÁRIO DE FECHAMENTO DOS PORTÕES: 13h45min 

CLAS. INSCRIÇÃO NOME 
1714 0013692k YAN BRUNO PEREIRA DE ARAUJO 
1715 0007234f RAMIELY NERY PAIXAO 
1716 0014420e JOSEMAR FERREIRA GAMA 
1717 0000970c ESMERALDA PEREIRA DOS SANTOS 
1719 0013311f ISABELA YULE CARDOSO SANTOS 
1721 0017802a BEATRIZ GLADYS VERGARA RIVAS PEREIRA 
1723 0022086d LOUHON ASAFE PEIXOTO PASTANA 
1724 0019636i ADRIANO GOMES MORAIS DE OLIVEIRA 
1725 0020476g LORENA FURTADO DOS ANJOS OLIVEIRA 
1726 0021343d EDUARDA DOS SANTOS ATAIDE 
1727 0016860j JAMYS DE MIRANDA AMARAL 
1728 0004530f GABRIEL ALVES DOS SANTOS 
1729 0024743b WERLLESON DA COSTA SANTOS  
1730 0023548j ALECSANDRA MARQUES DOS SANTOS 

DATA: 28/05/2026 HORÁRIO DE ABERTURA DOS PORTÕES: 07h15min 
HORÁRIO DE FECHAMENTO DOS PORTÕES: 07h45min 

CLAS. INSCRIÇÃO NOME 
1731 0012026b ALEXANDRE LOBATO FERREIRA 
1732 0011586b SAMILLY MORGANT DA SILVA 
1733 0002264a NICOLAS CARMO DOS SANTOS 
1734 0003752h EMESON DA NATIVIDADE PEREIRA 
1735 0018353c ELISON DAS CHAGAS DA SILVA 
1736 0013606c CASSIO LIMA DA SILVA 
1737 0020346e KENNEDY WILLIAM PANTOJA SOUZA 
1738 0022415h GLEICIANE DE SOUSA DANTAS 
1739 0023786d GABRIEL DA SILVA SAMPAIO 
1740 0011412b IRLEY TAVARES AMANAJAS 
1741 0025405i REBECA BEZERRA LEMOS 
1742 0008737d CHARLES TAYSON SENA DA SILVA 
1743 0014704h ROSA DOS SANTOS SOUZA NETA 
1744 0016396k AMERICO FROTA NEVES JUNIOR 
1745 0002158b MARCELO HENRIQUE MIRANDA DO NASCIMENTO 
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DATA: 28/05/2026 HORÁRIO DE ABERTURA DOS PORTÕES: 13h15min 
HORÁRIO DE FECHAMENTO DOS PORTÕES: 13h45min 

CLAS. INSCRIÇÃO NOME 
1746 0020557g FELIPE BOIAN REIS 
1747 0009834g RONALD ALMEIDA OLIVEIRA 
1748 0012980k FERNANDA SOUZA DOS ANJOS 
1749 0006558e YASMIN GLENDA MATOS LOBATO 
1750 0020827j LEONARDO ROCHA DE LIMA 
1751 0010978c PATRICK CHERMONT PEREIRA SILVA 
1752 0011183b RAFAEL ANDRADE FREITAS 
1753 0016645f ANA CLARA GALO PANTOJA DA SILVA 
1754 0018578e HELRICK DJANGO SILVA DA SILVA 
1755 0010316a RAILAN PINTO DA SILVA 
1756 0025119h CARLOS DANIEL ROCHA CAMPOS 
1757 0025982c EDUARDO SILVA DE ALMEIDA 
1758 0012115a ROMERISON MERCES DA CONCEICAO JUNIOR 
1759 0008207h RAIZA DA HORA FERREIRA 

DATA: 29/05/2026 HORÁRIO DE ABERTURA DOS PORTÕES: 07h15min 
HORÁRIO DE FECHAMENTO DOS PORTÕES: 07h45min 

CLAS. INSCRIÇÃO NOME 
1760 0021230b LUIS EDUARDO SALGADO DE SOUZA 
1761 0023056k IZABEL SABOIA DE SOUZA 
1762 0017248a ELIEL MUNIZ AMADOR 
1763 0022717b ANDRE FELIPE GAVINHO CARDOSO 
1764 0013989a LUIS HENRIQUE GONCALVES DE ASSIS JUNIOR 
1766 0026595a KEVIN JHONATHA FARIAS BRANDAO 
1767 0016876c LUCIANO PATRICK DA SILVA COUTINHO 
1768 0008057d ALAN PATRICK FERREIRA BARROZO 
1769 0012680j ESTER SUANE LIMA MONTEIRO 
1772 0025445j CAROLINA DOS SANTOS DA LUZ 
1773 0022331b SAMUEL BRITO DE CRISTO DA SILVA 
1774 0015341c FLAVIA FREITAS SOBRAL 
1775 0004392i JULIA TARGINO DA SILVA 
1776 0011649k BRUNA LOPES PEREIRA 
1777 0004541k RONALD WILKER DE ALMEIDA ANDRADE 
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DATA: 29/05/2026 HORÁRIO DE ABERTURA DOS PORTÕES: 13h15min 
HORÁRIO DE FECHAMENTO DOS PORTÕES: 13h45min 

CLAS. INSCRIÇÃO NOME 
1778 0012353f WILLIAM GOMES PINHEIRO 
1779 0006068j RUANNY AMANDA DA SILVA PINHEIRO 
1780 0025564g ARLAN FELIPE RESENDE PEIXOTO 
1781 0022423g JOAGNER MIRANDA DOS SANTOS 
1782 0023002j MYRIAN ESTER DA SIVA SANTOS 
1784 0020313a FREDSON ROCHA COSTA 
1785 0021153j BRENDA SUELEM AMORIM ESPINDOLA 
1786 0004810a HUGO FATT MARQUES BITENCOURT 
1787 0022327k LUISA SACRAMENTO DE ARAUJO 
1788 0006581k LUCAS MACHADO DO NASCIMENTO MACIEL 
1790 0025655j CAUE DA MOTA MIRANDA 
1791 0021871g EVILLY ALMEIDA DE ALMEIDA 
1792 0025118f CARLA SANTOS DE SOUZA 
1793 0003631g RITA DE CASSIA SOUZA DA COSTA 

DATA: 01/06/2026 HORÁRIO DE ABERTURA DOS PORTÕES: 07h15min 
HORÁRIO DE FECHAMENTO DOS PORTÕES: 07h45min 

CLAS. INSCRIÇÃO NOME 
1794 0005613d CARLOS WENDEL GARCIA DA SILVA 
1795 0002535f LENIZE SANTOS DA SILVA 
1796 0017370i JOSE OLAVO MONTE NETO 
1798 0024751a ELIANE GOMES TRINDADE 
1799 0008027f LUCIANA CRISTINA SANTOS DA LUZ 
1800 0013793f FELIPE CASTRO BARBOSA 
1801 0022431f NHAYNNE PINHEIRO SILVA 
1802 0020640e SANDY LARISSA PADUA DE SOUZA 
1803 0003239g EULLER SILVA DOS SANTOS 
1804 0025725e KAIRO GABRIEL DA SILVA GAMA 
1805 0013030i LUCAS BARBOSA GONCALVES 
1806 0026059j JOSE VITOR DA SILVA DOS SANTOS 
1807 0021955b BRUNO BORGES MOURA 
1808 0025653f ATHIRSON SOUZA DE ALMEIDA 
1809 0006441f SAMUEL PEREIRA DA SILVA SANTOS 



155 de 305

Terça-Feira, 07 de Abril de 2026•	 Nº 8.631DIÁRIO OFICIAL

 
   

 
 GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

         SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 

52 
 

 

 
 
 

 
 
 
 
 
 

DATA: 01/06/2026 HORÁRIO DE ABERTURA DOS PORTÕES: 13h15min 
HORÁRIO DE FECHAMENTO DOS PORTÕES: 13h45min 

CLAS. INSCRIÇÃO NOME 
1810 0009872d PAOLA CORREA RODRIGUES 
1811 0025057a DIEMERSON BAIA NASCIMENTO 
1812 0018272c LUCIANO HENRIQUE SANTOS DOS SANTOS 
1813 0013489c ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA ESPINDOLA 
1814 0002239b LEOMAR PASTANA DOS SANTOS 
1815 0015761c WILLIAN DOS SANTOS BARRETO 
1816 0010395a LUAN VICTOR RIBEIRO MOURA 
1817 0026096e EVAN PINTO FERRO 
1818 0022438i WILLIAN PANTOJA SILVA 
1819 0024275f MARIA EDUARDA DE OLIVEIRA CAVALCANTE 
1820 0004185d JOELY QUEIROZ FERREIRA 
1821 0018437i AUDERI PEREIRA DE CARVALHO NETO 
1822 0016360a JEAN LUCAS TOURINHO FONSECA 
1823 0017660g ELIZABETH SILVA DE MEDEIROS 

DATA: 02/06/2026 HORÁRIO DE ABERTURA DOS PORTÕES: 07h15min 
HORÁRIO DE FECHAMENTO DOS PORTÕES: 07h45min 

CLAS. INSCRIÇÃO NOME 
1824 0005508g MARIA ELIZABETH BESSA OLIVEIRA 
1825 0009141i HUGO RAMON DOS SANTOS PANTOJA 
1826 0009738k JOAO PAULO MARECO CORREA DOS SANTOS 
1827 0006733h DAVI GALVAN MENDES DE SOUSA 
1828 0021097d FABIO DOS SANTOS FERREIRA 
1829 0009893a JORGE LUIZ ALVES MAGALHAES 
1830 0006997i ELIENI DAS NEVES REIS 
1831 0016294c BARBARA FERNANDA FERREIRA DOS ANJOS 
1832 0019265k RAYLAM RODRIGUES DA SILVA 
1833 0026580j CARMEM LUCIA COSTA DOS SANTOS 
1834 0007831b ALEX VINICIOS NASCIMENTO BARBOSA 
1835 0018292i JUMARA SILVA DE SOUSA 
1836 0005563d KEISE DAYANNE LEAL SARRAF 
1837 0015838a JONH NEVES DE OLIVEIRA 
1839 0015492b DEIVID DOS SANTOS RODRIGUES 
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DATA: 02/06/2026 HORÁRIO DE ABERTURA DOS PORTÕES: 13h15min 
HORÁRIO DE FECHAMENTO DOS PORTÕES: 13h45min 

CLAS. INSCRIÇÃO NOME 
1840 0008855j RAFAELA SANTOS DO MONTE 
1841 0018401j ANDREZA DA CRUZ SOUSA 
1843 0019512b MATHEUS FERNANDES DE SALES LEITE 
1844 0014408d DEJAIR RODRIGUES DA SILVA 
1845 0003420e RUAN BARROS DOS ANJOS 
1846 0021628i KELLY DAYANE FONTENELE DO AMARAL 
1847 0026442i MATEUS MIRANDA FRANKLIN 
1848 0010178d HUGO DA SILVA DOS SANTOS 
1849 0026920h TIMOTEO ALVES CORREA PARENTE 
1850 0021243k AUGUSTO FERNANDES MARQUES 
1851 0014381j JOAO PEDRO LAMARAO DA SILVA MILHOMEM 
1852 0014822c MARCOS PAULO COSTA MAGALHAES 
1853 0003355i JULIO CESAR DE ARAUJO OLIVEIRA 
1854 0006964e ALESSANDRO WESLEY OLIVEIRA FEIJO 

DATA: 03/06/2026 HORÁRIO DE ABERTURA DOS PORTÕES: 07h15min 
HORÁRIO DE FECHAMENTO DOS PORTÕES: 07h45min 

CLAS. INSCRIÇÃO NOME 
1855 0019672b HIBSON NOVAES TORRES 
1856 0019234k SAFIRA HAGNES FERREIRA FREITAS 
1857 0007223a MADSON ALVES VIANA 
1858 0011201k CARLOS VINICIOS DAMASCENO CARVALHO 
1859 0013661k RODRIGO AMORIM BRANDAO 
1861 0000130c HEVERTON JONNYS FEITOSA DA SILVA 
1862 0001916b BRENNO LUAN DOS SANTOS FERREIRA 
1863 0024632d ELIELMA SOUZA DE LIMA 
1864 0013838b LUCAS DA COSTA BARROS 
1865 0022770f KARINA NUNES TORRES 
1866 0024628b DANIELE BACELAR FREITAS 
1867 0020752e MARINA INGRID GOMES DA SILVEIRA 
1868 0013957j GUSTAVO BARBOSA DE CARVALHO 
1869 0010545e AMANDA RIBEIRO DE S 
1870 0005379k MARCELO BERNARDO DE SOUZA LEMOS 
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DATA: 03/06/2026 HORÁRIO DE ABERTURA DOS PORTÕES: 13h15min 
HORÁRIO DE FECHAMENTO DOS PORTÕES: 13h45min 

CLAS. INSCRIÇÃO NOME 
1871 0001904f PATRICIA BARBOSA DA COSTA 
1872 0009697a KELLEN RAFAELLY ARAUJO OLIVEIRA 
1873 0002606c LARISSA SALGADO DA LUZ 
1874 0019343e CIBELE CHAGAS QUEIROZ 
1876 0019780e MARIA DIANA SANTOS BITENCOURT VALENTE 
1877 0017776d ELIZANDRA BOMTAL DOS SANTOS 
1878 0004169f DEBORA BRASIL AZULAY 
1879 0026791a TIAGO SANTANA PEREIRA 
1880 0011410i HEBERT VINICIUS SANCHES SOARES 
1881 0007914f HYNGLEDY VITORIA SILVA NASCIMENTO 
1882 0022994f LETICIA GONCALVES DA PAZ 
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EDITAL N° 219/2026 - CONVOCAÇÃO PARA A 2ª FASE - EXAME  
DOCUMENTAL - 3ª FASE – AVALIAÇÃO DAS CAPACIDADES FÍSICAS - (ACF) 4ª 
FASE - AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA, 5ª FASE - EXAME DE SAÚDE E 6ª FASE – 

INVESTIGAÇÃO SOCIAL 
 
 

ANEXO VI – FASE DE EXAME DE SAÚDE 
 

 

 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
 

DATA: 05/05/2026 HORÁRIO DE ABERTURA DOS PORTÕES: 13h15min 
HORÁRIO DE FECHAMENTO DOS PORTÕES: 13h45min 

CLAS. INSCRIÇÃO NOME 
1535 0012779g AGATA ISABELLE AQUINO MARTINS 
1536 0015052g ANA BEATRIZ OLIVEIRA SANTOS 
1537 0023049c ERIEL PAZ DOS SANTOS 

DATA: 06/05/2026 HORÁRIO DE ABERTURA DOS PORTÕES: 07h15min 
HORÁRIO DE FECHAMENTO DOS PORTÕES: 07h45min 

CLAS. INSCRIÇÃO NOME 
1538 0019202i ANDRE DOS SANTOS PANTOJA 
1540 0001700a DERICK BRUNO MOREIRA 
1541 0018283h CAMILLE NAZARE DE SA CAVALCANTE 
1542 0025362f JEICY COSTA DOS SANTOS 
1543 0026753d MARCELA BRUNA SARDINHA GALENO 
1544 0024864c RENAN RITHIELLY RODRIGUES DOS SANTOS 
1545 0023849b JOAO CORREA NUNES MESQUITA 
1546 0006855k EUGLES VINICIOS COSTA VAZ 
1549 0017316c LORENA DA CRUZ MORAES 
1550 0011223j LYSLENE DANDARA CHAGAS PANTOJA 
1551 0010051b RAFAEL LUCAS FIGUEIREDO DE SOUZA 
1552 0026148i THAINARA BORGES MORAES 
1553 0001514d ANTONIO MARCO COSTA DA COSTA 
1554 0010379c BRENO BENTES DE SOUZA 
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DATA: 06/05/2026 HORÁRIO DE ABERTURA DOS PORTÕES: 13h15min 
HORÁRIO DE FECHAMENTO DOS PORTÕES: 13h45min 

CLAS. INSCRIÇÃO NOME 
1555 0010788i ANNITA BRUNA NUNES NERI 
1556 0004657h EDELSON BHREENDO BARROS LIMA 
1557 0020628d JUDA DE OLIVEIRA ALENCAR REGO 
1561 0007251f CHRISTIANO DA SILVA ARAUJO FERNANDES 
1563 0012825j LUZIANY CAMILLY RODRIGUES 
1564 0013668c BRENO BASTOS NERES 
1565 0026785f LUIZ FELIPE RODRIGUES GOMES 
1566 0011990i PAULO HENRIQUE DIAS SENA 
1567 0023839j BIANCA MAMEDE MENDES 
1568 0014755c JERSSY WILLIAM SHIBAYAMA ALVES 
1569 0009178j BRENDON MONTERROZO MACHADO 
1570 0025864h CAMILA FARIAS BARBOSA 
1571 0004872a RINALDO DA SILVA NASCIMENTO JUNIOR 

DATA: 07/05/2026 HORÁRIO DE ABERTURA DOS PORTÕES: 07h15min 
HORÁRIO DE FECHAMENTO DOS PORTÕES: 07h45min 

CLAS. INSCRIÇÃO NOME 
1572 0004562h FELIPE AMORIM DA COSTA 
1573 0013243d PAULO RICARDO OLIVEIRA BARROS 
1574 0003438b CAIO CHRYSTOVAM ARRELIAS GAMA 
1575 0022648i ANDERSON GABRIEL CARDOSO TRINDADE 
1576 0014460f ALCINDO DA CONCEICAO RABELO NETO 
1577 0012462k AGATHA CALANDRINI FERREIRA 
1579 0013482k WILKYS GALVAO TEIXEIRA DE SOUZA 
1580 0018956k BRENO SANTOS TRAVASSOS 
1582 0023092d MARIA LUIZA SOUZA ALMEIDA 
1583 0016252i EGINNA GONCALVES DA SILVA 
1587 0007089a CARLOS VINICIUS DE SOUSA VIDAL 
1590 0021846h JULIO CESAR ROBLETO AVELAR 
1591 0003304c LUANA BEATRIZ SILVA E SILVA 
1593 0003701b DAYANA CAMARA SOUZA 
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DATA: 07/05/2026 HORÁRIO DE ABERTURA DOS PORTÕES: 13h15min 
HORÁRIO DE FECHAMENTO DOS PORTÕES: 13h45min 

CLAS. INSCRIÇÃO NOME 
1595 0007824e RACHEL MONTEIRO GOMES 
1598 0002034f PEDRO HENRIQUE PAIXAO PARENTINS DOS SANTOS 
1599 0022964h KAIO CESAR BENICIO LOPES 
1601 0005728j DANIEL VILHENA CAMPOS 
1602 0023964b ANDERSON DA CONCEICAO LIMA 
1604 0012101a FELIPE AZEVEDO DIAS 
1605 0000859k ADRIELLY COSTA VAZ 
1606 0009953d GABRIEL PAIXAO BATISTA 
1607 0019286h JOSIMARA SENA MATOS 
1608 0021162k ITALO RUAN GOMES RIBEIRO 
1609 0017192k ADRIANO DO SOCORRO GADELHA BARROZO DIAS 
1610 0009726d EDUARDO SANTOS DOS SANTOS 
1611 0016466f JOAO LUCAS RAIOL DE ANDRADE 

DATA: 08/05/2026 HORÁRIO DE ABERTURA DOS PORTÕES: 07h15min 
HORÁRIO DE FECHAMENTO DOS PORTÕES: 07h45min 

CLAS. INSCRIÇÃO NOME 
1613 0004158a ALINE QUEIROZ MAGALHAES 
1614 0001570c SARA DE OLIVEIRA SOUSA DA SILVA 
1615 0014402c ARIOSVALDO MACEDO DE ALMEIDA NETO 
1616 0008372a EVELIN CRISTINA ARAUJO DE OLIVEIRA 
1617 0026172f ANDERSON CARDOSO DE BARROS 
1619 0009536j ANA PAULA DA SILVA MARTINS 
1620 0018010f YAGO SANTOS DE OLIVEIRA 
1621 0011942i BRENNER FELIPE BARROS DA SILVA 
1622 0021375f HELLIS PAULA CAIRES SANTOS 
1623 0025071f MARIA EDUARDA GOMES GUEDES 
1625 0008691f LUIZA VICTORIA DA SILVA COSTA 
1626 0002046b DIOGO VINICIOS FIGUEIREDO RODRIGUES 
1627 0025565i BENEDITO BERNARDO DUARTE DA SILVA 
1628 0004312g YURI DA COSTA GUEDES 
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DATA: 08/05/2026 HORÁRIO DE ABERTURA DOS PORTÕES: 13h15min 
HORÁRIO DE FECHAMENTO DOS PORTÕES: 13h45min 

CLAS. INSCRIÇÃO NOME 
1629 0006729f CLAUDIO GABRIEL SACRAMENTO DA COSTA 
1630 0008834b ELIANA CORREA DA SILVA 
1633 0004708j VITOR GERODE JARDIM DA SILVA 
1634 0012273h ALEX BRUNO PINTO DE OLIVEIRA 
1635 0011843g ERLAN PABLO FONTES TAVARES 
1636 0005852k SILVANE BARBOSA MIRANDA 
1637 0013465k DIOGO DOS SANTOS PANTOJA 
1638 0006355b ADRILENE GONCALVES DE SOUZA CHAGAS 
1639 0024991j ANDREIA MONTEIRO DE OLIVEIRA 
1640 0014897a ALCINDO SOUZA FIGUEIREDO 
1641 0020498f EVANIELLE VILAS BOAS AMARAL LIMA 
1645 0009687i GABRIELLE COSTA SILVA 
1646 0018600e AGRIPINO ERICK ALVES LOUREIRO 

DATA: 11/05/2026 HORÁRIO DE ABERTURA DOS PORTÕES: 07h15min 
HORÁRIO DE FECHAMENTO DOS PORTÕES: 07h45min 

CLAS. INSCRIÇÃO NOME 
1647 0008230c LUIS OTAVIO SA DE MIRANDA FILHO 
1648 0001711f LEONARDO COSTA LOPES 
1649 0001361e CAIO GUILHERME DE SOUZA SARDINHA 
1650 0013575g BIANCA CORREA PIMENTEL 
1651 0020350g LUCAS DE OLIVEIRA GARCIA 
1653 0009060i GABRIEL COSTA TEIXEIRA 
1654 0015504e JOSE LEONE ALMEIDA GAMA 
1655 0006596b ANA CAROLINE PANTOJA LOBATO 
1656 0003226i BRENDON SARMENTO RODRIGUES 
1657 0019360e MATHEUS CAUA CASTRO PALMEIRAS 
1658 0007467g RUANNA CLISIA CONCEICAO MONTELES 
1659 0017726k PEDRO HENRIQUE MACIEL DOS SANTOS 
1660 0019442g JOAO PAULO PINHEIRO NUNES 
1661 0010210g JOSEPH SANTOS DA SILVA 
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DATA: 11/05/2026 HORÁRIO DE ABERTURA DOS PORTÕES: 13h15min 
HORÁRIO DE FECHAMENTO DOS PORTÕES: 13h45min 

CLAS. INSCRIÇÃO NOME 
1662 0013260d FLAVIUS YUB DOS REIS THALES 
1663 0019993k ADRIANY JORGE PENA 
1665 0010956d DANIELA MARTINS ALVARENGA 
1666 0002319k THENESIS RICART MENDONCA 
1667 0011691j ALICIA DOS SANTOS MACHADO 
1668 0021365c ANDREI FIGUEIRA TAVARES 
1669 0022894b GABRIELY MONIQUE SOUZA SANTOS 
1670 0003623h MARIA DENISE MELO OLIVEIRA DE OLIVEIRA 
1671 0026314k UEMERSON PANTOJA DA SILVA 
1672 0009553j FRANCISCO DA SILVA MOURA NETO 
1674 0001687b MELYSSA SILVA OLIVEIRA 
1675 0013940d ROBERTO COSTA RODRIGUES 
1677 0006277h ELLEN CRISTINA RIBEIRO MAUES 

DATA: 12/05/2026 HORÁRIO DE ABERTURA DOS PORTÕES: 07h15min 
HORÁRIO DE FECHAMENTO DOS PORTÕES: 07h45min 

CLAS. INSCRIÇÃO NOME 
1678 0013475c RODRIGO RENIER BARBOSA TORK 
1679 0024459e ALINE LIMA DO CARMO 
1680 0026424g ANDRIO LUCAS MANFREDO PERES DE SOUSA 
1681 0026472g MARIANE DA SILVA BRAGA 
1682 0023328g IGOR DA SILVA MACHADO 
1683 0023198i ARTUR WASHINGTON CONCEICAO DA SILVA 
1684 0000296d TANIA MARA DOS SANTOS OLIVEIRA 
1685 0026492b DANIEL BEZERRA RODRIGUES 
1686 0011762g MARIA EDUARDA DA SILVA LEITE 
1687 0022165k ELISANGELA SANTOS DO NASCIMENTO 
1688 0018433a ADRIEL CALANDRINI RIBEIRO BRITO 
1689 0021507h LUANA ALVES GOMES 
1690 0022288e DEBORA DIAS DA SILVA 
1692 0012771b KEVIN WARLEY VAZ PEREIRA 
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DATA: 12/05/2026 HORÁRIO DE ABERTURA DOS PORTÕES: 13h15min 
HORÁRIO DE FECHAMENTO DOS PORTÕES: 13h45min 

CLAS. INSCRIÇÃO NOME 
1693 0011842e DIELSON DE PAULA FERREIRA JUNIOR 
1694 0024669e JESSICA CAROLINE BEZERRA MARQUES 
1695 0018075a ANA PAULA FACUNDES DOS SANTOS 
1696 0007308i PATRICIA JAMILLEEM MIRA BEZERRA SANTOS 
1697 0011778k CARLA DA SILVA MOREIRA 
1698 0003640h ANA LIVIA DA SILVA RODRIGUES 
1699 0000820f LAISA MOITA SA 
1700 0004564a GIOVANNA VICTORIA PEIXOTO RABELO 
1701 0010593e ELUANE MONIQUE DOS SANTOS VILHENA 
1704 0022225c CLARICE PEREIRA DE ALMEIDA 
1705 0025715b DELAINE LOBATO PINHEIRO 
1706 0026878b CENDELI MONIQUE SILVA BENTES 
1707 0004161a BRENDA BARBOSA DE OLIVEIRA 

DATA: 13/05/2026 HORÁRIO DE ABERTURA DOS PORTÕES: 07h15min 
HORÁRIO DE FECHAMENTO DOS PORTÕES: 07h45min 

CLAS. INSCRIÇÃO NOME 
1708 0022251d ADRIA SOUZA VILLELA 
1709 0007890g INGRID POLIANNA SACRAMENTO DE OLIVEIRA FEITOSA 
1710 0009578d ANA CAROLINA SANTOS DE ALMEIDA 
1711 0020217e CINDY MAIANA BARROS DOS SANTOS 
1712 0003850h AYAME KAWAKAMI PUREZA 
1713 0005391a ANDRE FELIPE DOS SANTOS SILVA 
1714 0013692k YAN BRUNO PEREIRA DE ARAUJO 
1715 0007234f RAMIELY NERY PAIXAO 
1716 0014420e JOSEMAR FERREIRA GAMA 
1717 0000970c ESMERALDA PEREIRA DOS SANTOS 
1719 0013311f ISABELA YULE CARDOSO SANTOS 
1721 0017802a BEATRIZ GLADYS VERGARA RIVAS PEREIRA 
1723 0022086d LOUHON ASAFE PEIXOTO PASTANA 
1724 0019636i ADRIANO GOMES MORAIS DE OLIVEIRA 
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DATA: 13/05/2026 HORÁRIO DE ABERTURA DOS PORTÕES: 13h15min 
HORÁRIO DE FECHAMENTO DOS PORTÕES: 13h45min 

CLAS. INSCRIÇÃO NOME 
1725 0020476g LORENA FURTADO DOS ANJOS OLIVEIRA 
1726 0021343d EDUARDA DOS SANTOS ATAIDE 
1727 0016860j JAMYS DE MIRANDA AMARAL 
1728 0004530f GABRIEL ALVES DOS SANTOS 
1729 0024743b WERLLESON DA COSTA SANTOS  
1730 0023548j ALECSANDRA MARQUES DOS SANTOS 
1731 0012026b ALEXANDRE LOBATO FERREIRA 
1732 0011586b SAMILLY MORGANT DA SILVA 
1733 0002264a NICOLAS CARMO DOS SANTOS 
1734 0003752h EMESON DA NATIVIDADE PEREIRA 
1735 0018353c ELISON DAS CHAGAS DA SILVA 
1736 0013606c CASSIO LIMA DA SILVA 
1737 0020346e KENNEDY WILLIAM PANTOJA SOUZA 

DATA: 14/05/2026 HORÁRIO DE ABERTURA DOS PORTÕES: 07h15min 
HORÁRIO DE FECHAMENTO DOS PORTÕES: 07h45min 

CLAS. INSCRIÇÃO NOME 
1738 0022415h GLEICIANE DE SOUSA DANTAS 
1739 0023786d GABRIEL DA SILVA SAMPAIO 
1740 0011412b IRLEY TAVARES AMANAJAS 
1741 0025405i REBECA BEZERRA LEMOS 
1742 0008737d CHARLES TAYSON SENA DA SILVA 
1743 0014704h ROSA DOS SANTOS SOUZA NETA 
1744 0016396k AMERICO FROTA NEVES JUNIOR 
1745 0002158b MARCELO HENRIQUE MIRANDA DO NASCIMENTO 
1746 0020557g FELIPE BOIAN REIS 
1747 0009834g RONALD ALMEIDA OLIVEIRA 
1748 0012980k FERNANDA SOUZA DOS ANJOS 
1749 0006558e YASMIN GLENDA MATOS LOBATO 
1750 0020827j LEONARDO ROCHA DE LIMA 
1751 0010978c PATRICK CHERMONT PEREIRA SILVA 
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DATA: 14/05/2026 HORÁRIO DE ABERTURA DOS PORTÕES: 13h15min 
HORÁRIO DE FECHAMENTO DOS PORTÕES: 13h45min 

CLAS. INSCRIÇÃO NOME 
1752 0011183b RAFAEL ANDRADE FREITAS 
1753 0016645f ANA CLARA GALO PANTOJA DA SILVA 
1754 0018578e HELRICK DJANGO SILVA DA SILVA 
1755 0010316a RAILAN PINTO DA SILVA 
1756 0025119h CARLOS DANIEL ROCHA CAMPOS 
1757 0025982c EDUARDO SILVA DE ALMEIDA 
1758 0012115a ROMERISON MERCES DA CONCEICAO JUNIOR 
1759 0008207h RAIZA DA HORA FERREIRA 
1760 0021230b LUIS EDUARDO SALGADO DE SOUZA 
1761 0023056k IZABEL SABOIA DE SOUZA 
1762 0017248a ELIEL MUNIZ AMADOR 
1763 0022717b ANDRE FELIPE GAVINHO CARDOSO 
1764 0013989a LUIS HENRIQUE GONCALVES DE ASSIS JUNIOR 

DATA: 15/05/2026 HORÁRIO DE ABERTURA DOS PORTÕES: 07h15min 
HORÁRIO DE FECHAMENTO DOS PORTÕES: 07h45min 

CLAS. INSCRIÇÃO NOME 
1766 0026595a KEVIN JHONATHA FARIAS BRANDAO 
1767 0016876c LUCIANO PATRICK DA SILVA COUTINHO 
1768 0008057d ALAN PATRICK FERREIRA BARROZO 
1769 0012680j ESTER SUANE LIMA MONTEIRO 
1772 0025445j CAROLINA DOS SANTOS DA LUZ 
1773 0022331b SAMUEL BRITO DE CRISTO DA SILVA 
1774 0015341c FLAVIA FREITAS SOBRAL 
1775 0004392i JULIA TARGINO DA SILVA 
1776 0011649k BRUNA LOPES PEREIRA 
1777 0004541k RONALD WILKER DE ALMEIDA ANDRADE 
1778 0012353f WILLIAM GOMES PINHEIRO 
1779 0006068j RUANNY AMANDA DA SILVA PINHEIRO 
1780 0025564g ARLAN FELIPE RESENDE PEIXOTO 
1781 0022423g JOAGNER MIRANDA DOS SANTOS 
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DATA: 15/05/2026 HORÁRIO DE ABERTURA DOS PORTÕES: 13h15min 
HORÁRIO DE FECHAMENTO DOS PORTÕES: 13h45min 

CLAS. INSCRIÇÃO NOME 
1782 0023002j MYRIAN ESTER DA SIVA SANTOS 
1784 0020313a FREDSON ROCHA COSTA 
1785 0021153j BRENDA SUELEM AMORIM ESPINDOLA 
1786 0004810a HUGO FATT MARQUES BITENCOURT 
1787 0022327k LUISA SACRAMENTO DE ARAUJO 
1788 0006581k LUCAS MACHADO DO NASCIMENTO MACIEL 
1790 0025655j CAUE DA MOTA MIRANDA 
1791 0021871g EVILLY ALMEIDA DE ALMEIDA 
1792 0025118f CARLA SANTOS DE SOUZA 
1793 0003631g RITA DE CASSIA SOUZA DA COSTA 
1794 0005613d CARLOS WENDEL GARCIA DA SILVA 
1795 0002535f LENIZE SANTOS DA SILVA 
1796 0017370i JOSE OLAVO MONTE NETO 

DATA: 18/05/2026 HORÁRIO DE ABERTURA DOS PORTÕES: 07h15min 
HORÁRIO DE FECHAMENTO DOS PORTÕES: 07h45min 

CLAS. INSCRIÇÃO NOME 
1798 0024751a ELIANE GOMES TRINDADE 
1799 0008027f LUCIANA CRISTINA SANTOS DA LUZ 
1800 0013793f FELIPE CASTRO BARBOSA 
1801 0022431f NHAYNNE PINHEIRO SILVA 
1802 0020640e SANDY LARISSA PADUA DE SOUZA 
1803 0003239g EULLER SILVA DOS SANTOS 
1804 0025725e KAIRO GABRIEL DA SILVA GAMA 
1805 0013030i LUCAS BARBOSA GONCALVES 
1806 0026059j JOSE VITOR DA SILVA DOS SANTOS 
1807 0021955b BRUNO BORGES MOURA 
1808 0025653f ATHIRSON SOUZA DE ALMEIDA 
1809 0006441f SAMUEL PEREIRA DA SILVA SANTOS 
1810 0009872d PAOLA CORREA RODRIGUES 
1811 0025057a DIEMERSON BAIA NASCIMENTO 
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DATA: 18/05/2026 HORÁRIO DE ABERTURA DOS PORTÕES: 13h15min 
HORÁRIO DE FECHAMENTO DOS PORTÕES: 13h45min 

CLAS. INSCRIÇÃO NOME 
1812 0018272c LUCIANO HENRIQUE SANTOS DOS SANTOS 
1813 0013489c ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA ESPINDOLA 
1814 0002239b LEOMAR PASTANA DOS SANTOS 
1815 0015761c WILLIAN DOS SANTOS BARRETO 
1816 0010395a LUAN VICTOR RIBEIRO MOURA 
1817 0026096e EVAN PINTO FERRO 
1818 0022438i WILLIAN PANTOJA SILVA 
1819 0024275f MARIA EDUARDA DE OLIVEIRA CAVALCANTE 
1820 0004185d JOELY QUEIROZ FERREIRA 
1821 0018437i AUDERI PEREIRA DE CARVALHO NETO 
1822 0016360a JEAN LUCAS TOURINHO FONSECA 
1823 0017660g ELIZABETH SILVA DE MEDEIROS 
1824 0005508g MARIA ELIZABETH BESSA OLIVEIRA 

DATA: 19/05/2026 HORÁRIO DE ABERTURA DOS PORTÕES: 07h15min 
HORÁRIO DE FECHAMENTO DOS PORTÕES: 07h45min 

CLAS. INSCRIÇÃO NOME 
1825 0009141i HUGO RAMON DOS SANTOS PANTOJA 
1826 0009738k JOAO PAULO MARECO CORREA DOS SANTOS 
1827 0006733h DAVI GALVAN MENDES DE SOUSA 
1828 0021097d FABIO DOS SANTOS FERREIRA 
1829 0009893a JORGE LUIZ ALVES MAGALHAES 
1830 0006997i ELIENI DAS NEVES REIS 
1831 0016294c BARBARA FERNANDA FERREIRA DOS ANJOS 
1832 0019265k RAYLAM RODRIGUES DA SILVA 
1833 0026580j CARMEM LUCIA COSTA DOS SANTOS 
1834 0007831b ALEX VINICIOS NASCIMENTO BARBOSA 
1835 0018292i JUMARA SILVA DE SOUSA 
1836 0005563d KEISE DAYANNE LEAL SARRAF 
1837 0015838a JONH NEVES DE OLIVEIRA 
1839 0015492b DEIVID DOS SANTOS RODRIGUES 
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DATA: 19/05/2026 HORÁRIO DE ABERTURA DOS PORTÕES: 13h15min 
HORÁRIO DE FECHAMENTO DOS PORTÕES: 13h45min 

CLAS. INSCRIÇÃO NOME 
1840 0008855j RAFAELA SANTOS DO MONTE 
1841 0018401j ANDREZA DA CRUZ SOUSA 
1843 0019512b MATHEUS FERNANDES DE SALES LEITE 
1844 0014408d DEJAIR RODRIGUES DA SILVA 
1845 0003420e RUAN BARROS DOS ANJOS 
1846 0021628i KELLY DAYANE FONTENELE DO AMARAL 
1847 0026442i MATEUS MIRANDA FRANKLIN 
1848 0010178d HUGO DA SILVA DOS SANTOS 
1849 0026920h TIMOTEO ALVES CORREA PARENTE 
1850 0021243k AUGUSTO FERNANDES MARQUES 
1851 0014381j JOAO PEDRO LAMARAO DA SILVA MILHOMEM 
1852 0014822c MARCOS PAULO COSTA MAGALHAES 
1853 0003355i JULIO CESAR DE ARAUJO OLIVEIRA 

DATA: 20/05/2026 HORÁRIO DE ABERTURA DOS PORTÕES: 07h15min 
HORÁRIO DE FECHAMENTO DOS PORTÕES: 07h45min 

CLAS. INSCRIÇÃO NOME 
1854 0006964e ALESSANDRO WESLEY OLIVEIRA FEIJO 
1855 0019672b HIBSON NOVAES TORRES 
1856 0019234k SAFIRA HAGNES FERREIRA FREITAS 
1857 0007223a MADSON ALVES VIANA 
1858 0011201k CARLOS VINICIOS DAMASCENO CARVALHO 
1859 0013661k RODRIGO AMORIM BRANDAO 
1861 0000130c HEVERTON JONNYS FEITOSA DA SILVA 
1862 0001916b BRENNO LUAN DOS SANTOS FERREIRA 
1863 0024632d ELIELMA SOUZA DE LIMA 
1864 0013838b LUCAS DA COSTA BARROS 
1865 0022770f KARINA NUNES TORRES 
1866 0024628b DANIELE BACELAR FREITAS 
1867 0020752e MARINA INGRID GOMES DA SILVEIRA 
1868 0013957j GUSTAVO BARBOSA DE CARVALHO 
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DATA: 20/05/2026 HORÁRIO DE ABERTURA DOS PORTÕES: 13h15min 
HORÁRIO DE FECHAMENTO DOS PORTÕES: 13h45min 

CLAS. INSCRIÇÃO NOME 
1869 0010545e AMANDA RIBEIRO DE S 
1870 0005379k MARCELO BERNARDO DE SOUZA LEMOS 
1871 0001904f PATRICIA BARBOSA DA COSTA 
1872 0009697a KELLEN RAFAELLY ARAUJO OLIVEIRA 
1873 0002606c LARISSA SALGADO DA LUZ 
1874 0019343e CIBELE CHAGAS QUEIROZ 
1876 0019780e MARIA DIANA SANTOS BITENCOURT VALENTE 
1877 0017776d ELIZANDRA BOMTAL DOS SANTOS 
1878 0004169f DEBORA BRASIL AZULAY 
1879 0026791a TIAGO SANTANA PEREIRA 
1880 0011410i HEBERT VINICIUS SANCHES SOARES 
1881 0007914f HYNGLEDY VITORIA SILVA NASCIMENTO 
1882 0022994f LETICIA GONCALVES DA PAZ 
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EDITAL N° 219/2026 - CONVOCAÇÃO PARA A 2ª FASE - EXAME 
DOCUMENTAL - 3ª FASE – AVALIAÇÃO DAS CAPACIDADES FÍSICAS - (ACF) 4ª 
FASE - AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA, 5ª FASE - EXAME DE SAÚDE E 6ª FASE – 

INVESTIGAÇÃO SOCIAL 

ANEXO VII – FASE DE INVESTIGAÇÃO SOCIAL 
ENTREVISTAS 

 

 
 

DATA: 27/05/2026 HORÁRIO DE ABERTURA DOS PORTÕES: 13h15min 
HORÁRIO DE FECHAMENTO DOS PORTÕES: 13h45min 

CLAS. INSCRIÇÃO NOME 
1535 0012779g AGATA ISABELLE AQUINO MARTINS 
1536 0015052g ANA BEATRIZ OLIVEIRA SANTOS 
1537 0023049c ERIEL PAZ DOS SANTOS 
1538 0019202i ANDRE DOS SANTOS PANTOJA 
1540 0001700a DERICK BRUNO MOREIRA 
1541 0018283h CAMILLE NAZARE DE SA CAVALCANTE 
1542 0025362f JEICY COSTA DOS SANTOS 
1543 0026753d MARCELA BRUNA SARDINHA GALENO 
1544 0024864c RENAN RITHIELLY RODRIGUES DOS SANTOS 
1545 0023849b JOAO CORREA NUNES MESQUITA 
1546 0006855k EUGLES VINICIOS COSTA VAZ 
1549 0017316c LORENA DA CRUZ MORAES 
1550 0011223j LYSLENE DANDARA CHAGAS PANTOJA 

DATA: 28/05/2026 HORÁRIO DE ABERTURA DOS PORTÕES: 07h15min 
HORÁRIO DE FECHAMENTO DOS PORTÕES: 07h45min 

CLAS. INSCRIÇÃO NOME 
1551 0010051b RAFAEL LUCAS FIGUEIREDO DE SOUZA 
1552 0026148i THAINARA BORGES MORAES 
1553 0001514d ANTONIO MARCO COSTA DA COSTA 
1554 0010379c BRENO BENTES DE SOUZA 
1555 0010788i ANNITA BRUNA NUNES NERI 
1556 0004657h EDELSON BHREENDO BARROS LIMA 
1557 0020628d JUDA DE OLIVEIRA ALENCAR REGO 
1561 0007251f CHRISTIANO DA SILVA ARAUJO FERNANDES 
1563 0012825j LUZIANY CAMILLY RODRIGUES 
1564 0013668c BRENO BASTOS NERES 
1565 0026785f LUIZ FELIPE RODRIGUES GOMES 
1566 0011990i PAULO HENRIQUE DIAS SENA 
1567 0023839j BIANCA MAMEDE MENDES 
1568 0014755c JERSSY WILLIAM SHIBAYAMA ALVES 
1569 0009178j BRENDON MONTERROZO MACHADO 
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DATA: 28/05/2026 HORÁRIO DE ABERTURA DOS PORTÕES: 13h15min 
HORÁRIO DE FECHAMENTO DOS PORTÕES: 13h45min 

CLAS. INSCRIÇÃO NOME 
1570 0025864h CAMILA FARIAS BARBOSA 
1571 0004872a RINALDO DA SILVA NASCIMENTO JUNIOR 
1572 0004562h FELIPE AMORIM DA COSTA 
1573 0013243d PAULO RICARDO OLIVEIRA BARROS 
1574 0003438b CAIO CHRYSTOVAM ARRELIAS GAMA 
1575 0022648i ANDERSON GABRIEL CARDOSO TRINDADE 
1576 0014460f ALCINDO DA CONCEICAO RABELO NETO 
1577 0012462k AGATHA CALANDRINI FERREIRA 
1579 0013482k WILKYS GALVAO TEIXEIRA DE SOUZA 
1580 0018956k BRENO SANTOS TRAVASSOS 
1582 0023092d MARIA LUIZA SOUZA ALMEIDA 
1583 0016252i EGINNA GONCALVES DA SILVA 
1587 0007089a CARLOS VINICIUS DE SOUSA VIDAL 
1590 0021846h JULIO CESAR ROBLETO AVELAR 

DATA: 29/05/2026 HORÁRIO DE ABERTURA DOS PORTÕES: 07h15min 
HORÁRIO DE FECHAMENTO DOS PORTÕES: 07h45min 

CLAS. INSCRIÇÃO NOME 
1591 0003304c LUANA BEATRIZ SILVA E SILVA 
1593 0003701b DAYANA CAMARA SOUZA 
1595 0007824e RACHEL MONTEIRO GOMES 
1598 0002034f PEDRO HENRIQUE PAIXAO PARENTINS DOS SANTOS 
1599 0022964h KAIO CESAR BENICIO LOPES 
1601 0005728j DANIEL VILHENA CAMPOS 
1602 0023964b ANDERSON DA CONCEICAO LIMA 
1604 0012101a FELIPE AZEVEDO DIAS 
1605 0000859k ADRIELLY COSTA VAZ 
1606 0009953d GABRIEL PAIXAO BATISTA 
1607 0019286h JOSIMARA SENA MATOS 
1608 0021162k ITALO RUAN GOMES RIBEIRO 
1609 0017192k ADRIANO DO SOCORRO GADELHA BARROZO DIAS 
1610 0009726d EDUARDO SANTOS DOS SANTOS 
1611 0016466f JOAO LUCAS RAIOL DE ANDRADE 
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DATA: 29/05/2026 HORÁRIO DE ABERTURA DOS PORTÕES: 13h15min 
HORÁRIO DE FECHAMENTO DOS PORTÕES: 13h45min 

CLAS. INSCRIÇÃO NOME 
1613 0004158a ALINE QUEIROZ MAGALHAES 

1614 0001570c SARA DE OLIVEIRA SOUSA DA SILVA 

1615 0014402c ARIOSVALDO MACEDO DE ALMEIDA NETO 

1616 0008372a EVELIN CRISTINA ARAUJO DE OLIVEIRA 
1617 0026172f ANDERSON CARDOSO DE BARROS 
1619 0009536j ANA PAULA DA SILVA MARTINS 
1620 0018010f YAGO SANTOS DE OLIVEIRA 
1621 0011942i BRENNER FELIPE BARROS DA SILVA 
1622 0021375f HELLIS PAULA CAIRES SANTOS 
1623 0025071f MARIA EDUARDA GOMES GUEDES 
1625 0008691f LUIZA VICTORIA DA SILVA COSTA 
1626 0002046b DIOGO VINICIOS FIGUEIREDO RODRIGUES 
1627 0025565i BENEDITO BERNARDO DUARTE DA SILVA 
1628 0004312g YURI DA COSTA GUEDES 

DATA: 01/06/2026 HORÁRIO DE ABERTURA DOS PORTÕES: 07h15min 
HORÁRIO DE FECHAMENTO DOS PORTÕES: 07h45min 

CLAS. INSCRIÇÃO NOME 
1629 0006729f CLAUDIO GABRIEL SACRAMENTO DA COSTA 
1630 0008834b ELIANA CORREA DA SILVA 
1633 0004708j VITOR GERODE JARDIM DA SILVA 
1634 0012273h ALEX BRUNO PINTO DE OLIVEIRA 
1635 0011843g ERLAN PABLO FONTES TAVARES 
1636 0005852k SILVANE BARBOSA MIRANDA 
1637 0013465k DIOGO DOS SANTOS PANTOJA 
1638 0006355b ADRILENE GONCALVES DE SOUZA CHAGAS 
1639 0024991j ANDREIA MONTEIRO DE OLIVEIRA 
1640 0014897a ALCINDO SOUZA FIGUEIREDO 
1641 0020498f EVANIELLE VILAS BOAS AMARAL LIMA 
1645 0009687i GABRIELLE COSTA SILVA 
1646 0018600e AGRIPINO ERICK ALVES LOUREIRO 
1647 0008230c LUIS OTAVIO SA DE MIRANDA FILHO 
1648 0001711f LEONARDO COSTA LOPES 
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DATA: 01/06/2026 HORÁRIO DE ABERTURA DOS PORTÕES: 13h15min 
HORÁRIO DE FECHAMENTO DOS PORTÕES: 13h45min 

CLAS. INSCRIÇÃO NOME 
1649 0001361e CAIO GUILHERME DE SOUZA SARDINHA 
1650 0013575g BIANCA CORREA PIMENTEL 
1651 0020350g LUCAS DE OLIVEIRA GARCIA 
1653 0009060i GABRIEL COSTA TEIXEIRA 
1654 0015504e JOSE LEONE ALMEIDA GAMA 
1655 0006596b ANA CAROLINE PANTOJA LOBATO 
1656 0003226i BRENDON SARMENTO RODRIGUES 
1657 0019360e MATHEUS CAUA CASTRO PALMEIRAS 
1658 0007467g RUANNA CLISIA CONCEICAO MONTELES 
1659 0017726k PEDRO HENRIQUE MACIEL DOS SANTOS 
1660 0019442g JOAO PAULO PINHEIRO NUNES 
1661 0010210g JOSEPH SANTOS DA SILVA 
1662 0013260d FLAVIUS YUB DOS REIS THALES 
1663 0019993k ADRIANY JORGE PENA 

DATA: 02/06/2026 HORÁRIO DE ABERTURA DOS PORTÕES: 07h15min 
HORÁRIO DE FECHAMENTO DOS PORTÕES: 07h45min 

CLAS. INSCRIÇÃO NOME 
1665 0010956d DANIELA MARTINS ALVARENGA 
1666 0002319k THENESIS RICART MENDONCA 
1667 0011691j ALICIA DOS SANTOS MACHADO 
1668 0021365c ANDREI FIGUEIRA TAVARES 
1669 0022894b GABRIELY MONIQUE SOUZA SANTOS 
1670 0003623h MARIA DENISE MELO OLIVEIRA DE OLIVEIRA 
1671 0026314k UEMERSON PANTOJA DA SILVA 
1672 0009553j FRANCISCO DA SILVA MOURA NETO 
1674 0001687b MELYSSA SILVA OLIVEIRA 
1675 0013940d ROBERTO COSTA RODRIGUES 
1677 0006277h ELLEN CRISTINA RIBEIRO MAUES 
1678 0013475c RODRIGO RENIER BARBOSA TORK 
1679 0024459e ALINE LIMA DO CARMO 
1680 0026424g ANDRIO LUCAS MANFREDO PERES DE SOUSA 
1681 0026472g MARIANE DA SILVA BRAGA 
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DATA: 02/06/2026 HORÁRIO DE ABERTURA DOS PORTÕES: 13h15min 
HORÁRIO DE FECHAMENTO DOS PORTÕES: 13h45min 

CLAS. INSCRIÇÃO NOME 
1682 0023328g IGOR DA SILVA MACHADO 
1683 0023198i ARTUR WASHINGTON CONCEICAO DA SILVA 
1684 0000296d TANIA MARA DOS SANTOS OLIVEIRA 
1685 0026492b DANIEL BEZERRA RODRIGUES 
1686 0011762g MARIA EDUARDA DA SILVA LEITE 
1687 0022165k ELISANGELA SANTOS DO NASCIMENTO 
1688 0018433a ADRIEL CALANDRINI RIBEIRO BRITO 
1689 0021507h LUANA ALVES GOMES 
1690 0022288e DEBORA DIAS DA SILVA 
1692 0012771b KEVIN WARLEY VAZ PEREIRA 
1693 0011842e DIELSON DE PAULA FERREIRA JUNIOR 
1694 0024669e JESSICA CAROLINE BEZERRA MARQUES 
1695 0018075a ANA PAULA FACUNDES DOS SANTOS 
1696 0007308i PATRICIA JAMILLEEM MIRA BEZERRA SANTOS 

DATA: 03/06/2026 HORÁRIO DE ABERTURA DOS PORTÕES: 07h15min 
HORÁRIO DE FECHAMENTO DOS PORTÕES: 07h45min 

CLAS. INSCRIÇÃO NOME 
1697 0011778k CARLA DA SILVA MOREIRA 
1698 0003640h ANA LIVIA DA SILVA RODRIGUES 
1699 0000820f LAISA MOITA SA 
1700 0004564a GIOVANNA VICTORIA PEIXOTO RABELO 
1701 0010593e ELUANE MONIQUE DOS SANTOS VILHENA 
1704 0022225c CLARICE PEREIRA DE ALMEIDA 
1705 0025715b DELAINE LOBATO PINHEIRO 
1706 0026878b CENDELI MONIQUE SILVA BENTES 
1707 0004161a BRENDA BARBOSA DE OLIVEIRA 
1708 0022251d ADRIA SOUZA VILLELA 
1709 0007890g INGRID POLIANNA SACRAMENTO DE OLIVEIRA FEITOSA 
1710 0009578d ANA CAROLINA SANTOS DE ALMEIDA 
1711 0020217e CINDY MAIANA BARROS DOS SANTOS 
1712 0003850h AYAME KAWAKAMI PUREZA 
1713 0005391a ANDRE FELIPE DOS SANTOS SILVA 
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DATA: 03/06/2026 HORÁRIO DE ABERTURA DOS PORTÕES: 13h15min 
HORÁRIO DE FECHAMENTO DOS PORTÕES: 13h45min 

CLAS. INSCRIÇÃO NOME 
1714 0013692k YAN BRUNO PEREIRA DE ARAUJO 
1715 0007234f RAMIELY NERY PAIXAO 
1716 0014420e JOSEMAR FERREIRA GAMA 
1717 0000970c ESMERALDA PEREIRA DOS SANTOS 
1719 0013311f ISABELA YULE CARDOSO SANTOS 
1721 0017802a BEATRIZ GLADYS VERGARA RIVAS PEREIRA 
1723 0022086d LOUHON ASAFE PEIXOTO PASTANA 
1724 0019636i ADRIANO GOMES MORAIS DE OLIVEIRA 
1725 0020476g LORENA FURTADO DOS ANJOS OLIVEIRA 
1726 0021343d EDUARDA DOS SANTOS ATAIDE 
1727 0016860j JAMYS DE MIRANDA AMARAL 
1728 0004530f GABRIEL ALVES DOS SANTOS 
1729 0024743b WERLLESON DA COSTA SANTOS  
1730 0023548j ALECSANDRA MARQUES DOS SANTOS 

DATA: 04/06/2026 HORÁRIO DE ABERTURA DOS PORTÕES: 07h15min 
HORÁRIO DE FECHAMENTO DOS PORTÕES: 07h45min 

CLAS. INSCRIÇÃO NOME 
1731 0012026b ALEXANDRE LOBATO FERREIRA 
1732 0011586b SAMILLY MORGANT DA SILVA 
1733 0002264a NICOLAS CARMO DOS SANTOS 
1734 0003752h EMESON DA NATIVIDADE PEREIRA 
1735 0018353c ELISON DAS CHAGAS DA SILVA 
1736 0013606c CASSIO LIMA DA SILVA 
1737 0020346e KENNEDY WILLIAM PANTOJA SOUZA 
1738 0022415h GLEICIANE DE SOUSA DANTAS 
1739 0023786d GABRIEL DA SILVA SAMPAIO 
1740 0011412b IRLEY TAVARES AMANAJAS 
1741 0025405i REBECA BEZERRA LEMOS 
1742 0008737d CHARLES TAYSON SENA DA SILVA 
1743 0014704h ROSA DOS SANTOS SOUZA NETA 
1744 0016396k AMERICO FROTA NEVES JUNIOR 
1745 0002158b MARCELO HENRIQUE MIRANDA DO NASCIMENTO 
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DATA: 04/06/2026 HORÁRIO DE ABERTURA DOS PORTÕES: 13h15min 
HORÁRIO DE FECHAMENTO DOS PORTÕES: 13h45min 

CLAS. INSCRIÇÃO NOME 
1746 0020557g FELIPE BOIAN REIS 
1747 0009834g RONALD ALMEIDA OLIVEIRA 
1748 0012980k FERNANDA SOUZA DOS ANJOS 
1749 0006558e YASMIN GLENDA MATOS LOBATO 
1750 0020827j LEONARDO ROCHA DE LIMA 
1751 0010978c PATRICK CHERMONT PEREIRA SILVA 
1752 0011183b RAFAEL ANDRADE FREITAS 
1753 0016645f ANA CLARA GALO PANTOJA DA SILVA 
1754 0018578e HELRICK DJANGO SILVA DA SILVA 
1755 0010316a RAILAN PINTO DA SILVA 
1756 0025119h CARLOS DANIEL ROCHA CAMPOS 
1757 0025982c EDUARDO SILVA DE ALMEIDA 
1758 0012115a ROMERISON MERCES DA CONCEICAO JUNIOR 
1759 0008207h RAIZA DA HORA FERREIRA 

DATA: 05/06/2026 HORÁRIO DE ABERTURA DOS PORTÕES: 07h15min 
HORÁRIO DE FECHAMENTO DOS PORTÕES: 07h45min 

CLAS. INSCRIÇÃO NOME 
1760 0021230b LUIS EDUARDO SALGADO DE SOUZA 
1761 0023056k IZABEL SABOIA DE SOUZA 
1762 0017248a ELIEL MUNIZ AMADOR 
1763 0022717b ANDRE FELIPE GAVINHO CARDOSO 
1764 0013989a LUIS HENRIQUE GONCALVES DE ASSIS JUNIOR 
1766 0026595a KEVIN JHONATHA FARIAS BRANDAO 
1767 0016876c LUCIANO PATRICK DA SILVA COUTINHO 
1768 0008057d ALAN PATRICK FERREIRA BARROZO 
1769 0012680j ESTER SUANE LIMA MONTEIRO 
1772 0025445j CAROLINA DOS SANTOS DA LUZ 
1773 0022331b SAMUEL BRITO DE CRISTO DA SILVA 
1774 0015341c FLAVIA FREITAS SOBRAL 
1775 0004392i JULIA TARGINO DA SILVA 
1776 0011649k BRUNA LOPES PEREIRA 
1777 0004541k RONALD WILKER DE ALMEIDA ANDRADE 
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DATA: 05/06/2026 HORÁRIO DE ABERTURA DOS PORTÕES: 13h15min 
HORÁRIO DE FECHAMENTO DOS PORTÕES: 13h45min 

CLAS. INSCRIÇÃO NOME 
1778 0012353f WILLIAM GOMES PINHEIRO 
1779 0006068j RUANNY AMANDA DA SILVA PINHEIRO 
1780 0025564g ARLAN FELIPE RESENDE PEIXOTO 
1781 0022423g JOAGNER MIRANDA DOS SANTOS 
1782 0023002j MYRIAN ESTER DA SIVA SANTOS 
1784 0020313a FREDSON ROCHA COSTA 
1785 0021153j BRENDA SUELEM AMORIM ESPINDOLA 
1786 0004810a HUGO FATT MARQUES BITENCOURT 
1787 0022327k LUISA SACRAMENTO DE ARAUJO 
1788 0006581k LUCAS MACHADO DO NASCIMENTO MACIEL 
1790 0025655j CAUE DA MOTA MIRANDA 
1791 0021871g EVILLY ALMEIDA DE ALMEIDA 
1792 0025118f CARLA SANTOS DE SOUZA 
1793 0003631g RITA DE CASSIA SOUZA DA COSTA 

DATA: 08/06/2026 HORÁRIO DE ABERTURA DOS PORTÕES: 07h15min 
HORÁRIO DE FECHAMENTO DOS PORTÕES: 07h45min 

CLAS. INSCRIÇÃO NOME 
1794 0005613d CARLOS WENDEL GARCIA DA SILVA 
1795 0002535f LENIZE SANTOS DA SILVA 
1796 0017370i JOSE OLAVO MONTE NETO 
1798 0024751a ELIANE GOMES TRINDADE 
1799 0008027f LUCIANA CRISTINA SANTOS DA LUZ 
1800 0013793f FELIPE CASTRO BARBOSA 
1801 0022431f NHAYNNE PINHEIRO SILVA 
1802 0020640e SANDY LARISSA PADUA DE SOUZA 
1803 0003239g EULLER SILVA DOS SANTOS 
1804 0025725e KAIRO GABRIEL DA SILVA GAMA 
1805 0013030i LUCAS BARBOSA GONCALVES 
1806 0026059j JOSE VITOR DA SILVA DOS SANTOS 
1807 0021955b BRUNO BORGES MOURA 
1808 0025653f ATHIRSON SOUZA DE ALMEIDA 
1809 0006441f SAMUEL PEREIRA DA SILVA SANTOS 
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DATA: 08/06/2026 HORÁRIO DE ABERTURA DOS PORTÕES: 13h15min 
HORÁRIO DE FECHAMENTO DOS PORTÕES: 13h45min 

CLAS. INSCRIÇÃO NOME 
1810 0009872d PAOLA CORREA RODRIGUES 
1811 0025057a DIEMERSON BAIA NASCIMENTO 
1812 0018272c LUCIANO HENRIQUE SANTOS DOS SANTOS 
1813 0013489c ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA ESPINDOLA 
1814 0002239b LEOMAR PASTANA DOS SANTOS 
1815 0015761c WILLIAN DOS SANTOS BARRETO 
1816 0010395a LUAN VICTOR RIBEIRO MOURA 
1817 0026096e EVAN PINTO FERRO 
1818 0022438i WILLIAN PANTOJA SILVA 
1819 0024275f MARIA EDUARDA DE OLIVEIRA CAVALCANTE 
1820 0004185d JOELY QUEIROZ FERREIRA 
1821 0018437i AUDERI PEREIRA DE CARVALHO NETO 
1822 0016360a JEAN LUCAS TOURINHO FONSECA 
1823 0017660g ELIZABETH SILVA DE MEDEIROS 

DATA: 09/06/2026 HORÁRIO DE ABERTURA DOS PORTÕES: 07h15min 
HORÁRIO DE FECHAMENTO DOS PORTÕES: 07h45min 

CLAS. INSCRIÇÃO NOME 
1824 0005508g MARIA ELIZABETH BESSA OLIVEIRA 
1825 0009141i HUGO RAMON DOS SANTOS PANTOJA 
1826 0009738k JOAO PAULO MARECO CORREA DOS SANTOS 
1827 0006733h DAVI GALVAN MENDES DE SOUSA 
1828 0021097d FABIO DOS SANTOS FERREIRA 
1829 0009893a JORGE LUIZ ALVES MAGALHAES 
1830 0006997i ELIENI DAS NEVES REIS 
1831 0016294c BARBARA FERNANDA FERREIRA DOS ANJOS 
1832 0019265k RAYLAM RODRIGUES DA SILVA 
1833 0026580j CARMEM LUCIA COSTA DOS SANTOS 
1834 0007831b ALEX VINICIOS NASCIMENTO BARBOSA 
1835 0018292i JUMARA SILVA DE SOUSA 
1836 0005563d KEISE DAYANNE LEAL SARRAF 
1837 0015838a JONH NEVES DE OLIVEIRA 
1839 0015492b DEIVID DOS SANTOS RODRIGUES 
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DATA: 09/06/2026 HORÁRIO DE ABERTURA DOS PORTÕES: 13h15min 
HORÁRIO DE FECHAMENTO DOS PORTÕES: 13h45min 

CLAS. INSCRIÇÃO NOME 
1840 0008855j RAFAELA SANTOS DO MONTE 
1841 0018401j ANDREZA DA CRUZ SOUSA 
1843 0019512b MATHEUS FERNANDES DE SALES LEITE 
1844 0014408d DEJAIR RODRIGUES DA SILVA 
1845 0003420e RUAN BARROS DOS ANJOS 
1846 0021628i KELLY DAYANE FONTENELE DO AMARAL 
1847 0026442i MATEUS MIRANDA FRANKLIN 
1848 0010178d HUGO DA SILVA DOS SANTOS 
1849 0026920h TIMOTEO ALVES CORREA PARENTE 
1850 0021243k AUGUSTO FERNANDES MARQUES 
1851 0014381j JOAO PEDRO LAMARAO DA SILVA MILHOMEM 
1852 0014822c MARCOS PAULO COSTA MAGALHAES 
1853 0003355i JULIO CESAR DE ARAUJO OLIVEIRA 
1854 0006964e ALESSANDRO WESLEY OLIVEIRA FEIJO 

DATA: 10/06/2026 HORÁRIO DE ABERTURA DOS PORTÕES: 07h:15min 
HORÁRIO DE FECHAMENTO DOS PORTÕES: 07h:45min 

CLAS. INSCRIÇÃO NOME 
1855 0019672b HIBSON NOVAES TORRES 
1856 0019234k SAFIRA HAGNES FERREIRA FREITAS 
1857 0007223a MADSON ALVES VIANA 
1858 0011201k CARLOS VINICIOS DAMASCENO CARVALHO 
1859 0013661k RODRIGO AMORIM BRANDAO 
1861 0000130c HEVERTON JONNYS FEITOSA DA SILVA 
1862 0001916b BRENNO LUAN DOS SANTOS FERREIRA 
1863 0024632d ELIELMA SOUZA DE LIMA 
1864 0013838b LUCAS DA COSTA BARROS 
1865 0022770f KARINA NUNES TORRES 
1866 0024628b DANIELE BACELAR FREITAS 
1867 0020752e MARINA INGRID GOMES DA SILVEIRA 
1868 0013957j GUSTAVO BARBOSA DE CARVALHO 
1869 0010545e AMANDA RIBEIRO DE S 
1870 0005379k MARCELO BERNARDO DE SOUZA LEMOS 
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 GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

         SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 

77 
 

 

 
 

 

DATA: 10/06/2026 HORÁRIO DE ABERTURA DOS PORTÕES: 13h15min 
HORÁRIO DE FECHAMENTO DOS PORTÕES: 13h45min 

CLAS. INSCRIÇÃO NOME 
1871 0001904f PATRICIA BARBOSA DA COSTA 
1872 0009697a KELLEN RAFAELLY ARAUJO OLIVEIRA 
1873 0002606c LARISSA SALGADO DA LUZ 
1874 0019343e CIBELE CHAGAS QUEIROZ 
1876 0019780e MARIA DIANA SANTOS BITENCOURT VALENTE 
1877 0017776d ELIZANDRA BOMTAL DOS SANTOS 
1878 0004169f DEBORA BRASIL AZULAY 
1879 0026791a TIAGO SANTANA PEREIRA 
1880 0011410i HEBERT VINICIUS SANCHES SOARES 
1881 0007914f HYNGLEDY VITORIA SILVA NASCIMENTO 
1882 0022994f LETICIA GONCALVES DA PAZ 

Cód. verificador: 799773960. Cód. CRC: 5512BB2
Documento assinado eletronicamente por CINTHYA NOEMIA MENDES GOMES, SECRETÁRIA DE ESTADO DA
ADMINISTRAÇÃO, em 07/04/2026, conforme decreto nº 0829/2018. A autenticidade do documento pode ser
conferida no site: https://sigdoc.ap.gov.br/autenticador
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GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 

DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS 
 

 
Negócio do CBMAP: "Proteção da Vida e do Patrimônio". 

DECLARAÇÃO  
 

 

Eu___________________________________________________ RG___________________, para fins de Posse no Cargo efetivo de Soldado do 

Quadro de Praças Combatentes do Corpo de Bombeiros Militar do Amapá, do Quadro de Pessoal Efetivo do Governo do Estado do Amapá/GEA, considerando o 

disposto no Art. 37, XVI, XVII e §10 da Constituição da Republica Federativa do Brasil, que trata do acúmulo de cargos públicos, bem como a proibição em 

participar de gerência ou administração de empresa privada, de sociedade civil, ou exercer o comércio, exceto na qualidade de acionista, cotista ou comanditário, 

previsto no art. 29 da Lei nº 6.880/1980 e art. 180 do Decreto-Lei nº 6.227/1944, declaro que: 

1 - VÍNCULO COM O SERVIÇO PÚBLICO      
                                                                                                                      
           Sim ocupo cargo, emprego ou função na administração Pública direta, autárquica ou fundacional, em empresas públicas, sociedades de economia Mista, 

suas subsidiárias ou sociedades controladas, direta ou indiretamente pelo Poder Público, ocupando Cargo / Função de 
__________________________________________ Categoria__________ Classe________ Padrão__________ do Quadro de Pessoal Do (a) 
________________________________, com Carga horária semanal _________________ Regime Jurídico_________________________________. 

 Não ocupo cargo, emprego ou função na administração Pública direta, autárquica ou fundacional, em empresas públicas, sociedades de economia Mista, 
suas subsidiárias ou sociedades controladas, direta ou indiretamente pelo Poder Público. 

 

            Sim encontro-me licenciado(a) ou afastado(a). Período: de ___________ até ___________ afastado (a). Período:_________ até ________ 

            Não me encontro licenciado (a). 
 

2 – APOSENTADORIA / INATIVIDADE 
Não percebo proventos de aposentadoria 
Percebo, desde ____/_____/______, proventos de aposentadoria do exercício do Cargo Público de ________________________________, do Quadro de 
Pessoal do (a)_________________________________________________________________. 
Percebo, desde _____/_____/______, proventos de aposentadoria concedida pelo Regime Geral de Previdência Social relativa a serviço Público prestado 
ao (a) ___________________________________________________________________________. 
Percebo, desde _____/_____/______, proventos de aposentadoria concedida pelo Regime Geral de Previdência Social e por Fundo de Pensão relativa a 
serviço público prestado ao (a) ________________________________________________________. 
Percebo, desde _____/_____/______, proventos de aposentadoria concedida pelo Regime Geral de Previdência Social relativa a serviços Prestados à 
iniciativa privada. 
 

3 – OUTROS VÍNCULOS                                                                                                                                                                                    
Participo de sociedade privada, personificada ou não? Em caso positivo especificar, tipo de vínculo: 
     Gerente        Administrativo       Acionista        Comanditário (a)         Outro: _______________________________________________________ 
Empresa ou Entidade _____________________________________________ CNPJ: ___________________________________ 
 
Participo de sociedade cooperativa constituída  para prestar serviços a seus membros? Em caso positivo especificar, tipo de vínculo: 
     Gerente      Administrativo       Acionista        Comandatário (a )        Outro: ______________________________________________ 
 

 
Exerço comércio? Em caso positivo especificar, tipo de vínculo. 
      Gerente        Administrativo       Acionista        Comandatário (a)           Outro: __________________________________________________ 
Empresa ou Entidade ___________________________________________________ CNPJ: _____________________________ 
 
 
Sou membro da Ordem dos Advogados do Brasil – OAB ? 

 
 

Estou ciente de que declarar falsamente é crime previsto na Legislação pertinente e por ele responderei 
independente das sanções administrativas e cíveis caso comprovada a inveracidade do que declarei neste documento. 
Comprometendo-me, ainda, a comunicar à Diretoria de Recursos Humanos do CBMAP, qualquer alteração que vier 
ocorrer em minha vida funcional que não atenda aos dispositivos constitucionais e legais que regem os casos de 
acumulação de cargos, empregos e função pública, sob pena de responder na forma da lei.   

 

Macapá, _________de ________________________ de ____________.                     
 
 

______________________________________________ 
ASSINATURA DO CANDIDATO 

Sim 
 

Não 

Sim 
 

Não 

Sim 
 

Não 

Sim 
 

Não 
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GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 

DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS 
 

FORMULÁRIO DE DECLARAÇÃO DE BENS  
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

NOME:  C.P.F.: 

CARGO: Soldado do Quadro de Praças Combatentes do Corpo de Bombeiros Militar do Amapá 

DADOS DOS BENS 
ORD DISCRIMINAÇÃO VALOR (R$) 

1   

2   

3   

4   

5   

6   

7   

8   

9   

10   

11   

12   

13   

14                                                                                                                                                                              

15   

19   

20   

TOTAL  

DECLARAÇÃO DO CANDIDATO  
Declaro, sob as penas da lei, que as informações contidas nesta declaração constituem a pura expressão da verdade. 

Nome:___________________________________________________                                   EM ____ / ____ / _____  
 
 

 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 
 

Recebemos do(a) Sr(a)._________________________________________________________, candidato ao cargo de Soldado do Quadro de

Praças Combatentes do Corpo de Bombeiros Militar do Amapá, a Formulário de Declaração de Bens, em conformidade art. 13 da Lei nº

8.429/1992.

Macapá, ____ de __________ de _________.             

__________________________________________ 

Avaliador / Matricula:________________
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GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 

DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS 
 

Negócio do CBMAP: "Proteção da Vida e do Patrimônio".

 
CADASTRO FUNCIONAL 

 
 

Nome: ______________________________________________________________________________________ 

Cargo: Soldado do Quadro de Praças Combatentes do Corpo de Bombeiros Militar do Amapá   

Classificação __________________________________  

Filiação: Pai:______________________________________________________________________________

 Mãe:_____________________________________________________________________________ 

Data do nascimento: ___________________________ Sexo:__________________________________________ 

Nacionalidade: _______________________________ Naturalidade:____________________________________ 

Documento de Naturalização: __________________ Estado civil:______________________________________

PIS/PASEP________________________ Situação Militar (nº RA): _______________________________ 

Identidade nº._______________________  CPF:  ____________________________________________ 

Título de Eleitor nº.  ____________________________          Zona:_____________   Seção: ________________

Endereço residencial: _________________________________________________________________________ 

Bairro: _________________________ Cidade__________________________ Estado: ____________________ 

Telefone residencial:________________________________      Celular:________________________________ 

Email:________________________________________________    

 

DECLARAÇÃO FAMILIAR 

                                      Nome                                                    Parentesco       Data nasc. 

_________________________________________   ________________________    _____________________ 

_________________________________________   ________________________    _____________________ 

_________________________________________   ________________________    _____________________ 

_________________________________________   ________________________    _____________________ 

_________________________________________   ________________________    _____________________ 

 

Macapá, ______de _______________ de _______. 

 

_________________________________                 ___________________________________ 

                            Assinatura do Candidato                                                            Avaliador 
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ESTADO DO AMAPÁ 
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 

DIRETORIA DE INTELIGÊNCIA E OPERAÇÕES 
FORMULÁRIO DA INVESTIGAÇÃO SOCIAL 

Edital Nº       -         
Região:                    
Nº de Inscrição:                     
Nome:                                                                                          

 
 

 
 

INSTRUÇÕES PARA O PREENCHIMENTO 
O presente Formulário é constituído de dados, informações e documentos, cujo conteúdo 

é identificado como pertencente à categoria de INFORMAÇÃO PESSOAL e possui 
RESTRIÇÃO DE ACESSO, nos termos do art.5º, inc. X e XXXIII, da Constituição Federal; 
arts. 10 e 11 da Lei Complementar Nº 0084/2014 (Estatuto do Militares do Estado do Amapá); 
arts. 39, 45, 46, 47, 48, 49 e 50 do Decreto nº 2.100/2022 que dispõe sobre a Investigação Social 
no CBMAP. 

Leia com atenção as questões do Formulário antes de preenchê-lo. Se o espaço for 
insuficiente para o preenchimento das questões, junte folhas para complementação e as anexe 
no Formulário. Não deixe questões em branco. Inutilize com um traço os espaços onde não 
houver resposta. 

Falhas cometidas durante o preenchimento do Formulário serão avaliadas como 
intencional e/ou de má fé do candidato. Não OMITA nada no formulário, pois declarações 
inexatas, falsas e/ou omissão de informações relevantes e já conhecidas pelo candidato, ainda 
que verificadas posteriormente, poderão determinar sua contraindicação. 

Após a entrega do Formulário de Investigação Social, caso ocorra QUALQUER 
ALTERAÇÃO com o candidato, tais como: mudança de endereço, envolvimento em ocorrência 
policial na condição de autor, indiciado, réu, testemunha ou vítima, tratamento de saúde, 
internação hospitalar, punição disciplinar no trabalho, acidente de trânsito, suspensão ou 
cassação de sua CNH, inclusão de seu nome no SCPC/SERASA, este deverá informar, por 
escrito, à Comissão de Investigação Social e anexar uma cópia, nos casos em que houver, do 
registro policial dos fatos. O não atendimento destas exigências poderá ensejar contraindicação. 

 
 

Foto 5x7 
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A - INFORMAÇÕES PESSOAIS 
1. Nome:                                                                                                                                       
2. Natural de:                                                  Estado:                                                             
3. Data de Nascimento:                                  CPF:                                                                 
4. RG nº:                                                         Expedido por:                                                  
5. RG anterior (de outro Estado, se possuir) nº:                                                                           
6. Profissão:                                                                                                                                  
7. Qualquer outro nome ou apelido pelo qual você é conhecido (a):                                          
8.   Religião:                                                                                                                                   
9. Número(os) para contato:                                                                                                          
10. E-mail:                                                                                                                                      

 

B - INFORMAÇÕES RESIDENCIAIS 
11. Declarar em ordem cronológica os lugares onde você residiu nos últimos 05 anos: 
a) De      /     /      à      /     /       

Rua                                                                                                                                          
Bairro                                                              Cidade                                                        
Estado                                                             CEP                                                            
Ponto de Referência:                                                                                                                
Com quem residiu?                                                                                                                 

 

b) De      /     /      à      /     /       
Rua                                                                                                                                          
Bairro                                                              Cidade                                                        
Estado                                                             CEP                                                            
Ponto de Referência:                                                                                                                
Com quem residiu?                                                                                                                 
 

c) De      /     /      à      /     /       
Rua                                                                                                                                          
Bairro                                                              Cidade                                                        
Estado                                                             CEP                                                            
Ponto de Referência:                                                                                                                
Com quem residiu?                                                                                                                 

 

C - INFORMAÇÕES SÓCIO-FAMILIARES 
12. Você é solteiro (a), casado (a), viúvo (a), divorciado (a), separado (a) judicialmente, 
separado (a) de fato, ou vive maritalmente?                                                                                

 

13. No caso de ter sido casado, cite o nome e endereço do (a) esposo (a) ou companheiro (a): 
a) Nome:                                                                                                                                      
b) RG nº:                                                  CPF nº:                                                                   
c) Endereço:                                                                                                                                 
d) Qualquer outro nome ou apelido pelo qual ele (a) é conhecido (a)?                                       
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14. Você já esteve envolvido (a) em algum processo de paternidade?  Sim  Não. Em 
caso positivo, forneça detalhes completos: 
                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                           
                                                                                                                                                                           

 

15. Está sustentando os seus filhos?  Sim  Não. Em caso negativo, explique detalhadamente: 
                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                           
                                                                                                                                                                           

 

16. Seu/sua esposo(a) está empregado(a) atualmente?  Sim  Não. Em caso positivo, 
forneça as seguintes informações: 
a) Empresa em que trabalha:                                                                                                          
b) Endereço:                                                                                                                                   
c) Função que exerce:                                                                                                                    
d) Salário:                                                                                                                                       

*Observação: Não responder, caso não possua esposo/esposa. 
 

17. Você ou alguém de sua família já foi examinado, tratado ou já esteve internado em razão de 
distúrbios nervosos, mentais ou moléstia prolongada?  Sim  Não. Em caso positivo, 
informe os detalhes: 
                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                           
                                                                                                                                                                           
 
18. Você já foi internado (a) em algum hospital nos últimos dois anos?  Sim  Não. Em 
caso positivo, informe a(s) data(s), local e motivos: 
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19. Forneça as informações completas sobre seus pais e irmãos. Caso tenha sido criado por padastros, tutores legais ou outras pessoas que não sejam 
seus pais biológicos, estes também devem constar nas informações abaixo solicitadas: 

 

Grau de 
parentesco: Nome Completo: RG: 

CPF: 

a) Endereço 
b) Profissão 
c) Idade 
d) Vivo ou Morto 

                                                                                                                               

a)                                                                                               . 
b)                                                                                               . 
c)                                                                                               . 
d)                                                                                               . 

                                                                                                                               

a)                                                                                               . 
b)                                                                                               . 
c)                                                                                               . 
d)                                                                                               . 

                                                                                                                               

a)                                                                                               . 
b)                                                                                               . 
c)                                                                                               . 
d)                                                                                               . 

                                                                                                                               

a)                                                                                               . 
b)                                                                                               . 
c)                                                                                               . 
d)                                                                                               . 

                                                                                                                               

a)                                                                                               . 
b)                                                                                               . 
c)                                                                                               . 
d)                                                                                               . 

                                                                                                                               

a)                                                                                               . 
b)                                                                                               . 
c)                                                                                               . 
d)                                                                                               . 
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20. Relacione, no quadro a seguir, o nome de todos os seus filhos e enteados: 
 

Nome: RG N.º CPF Nascimento Onde e com quem reside 
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D - INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
21. Você já fez ou faz uso regular de bebidas alcoólicas? ( ) Sim ( ) Não. Quais? 

 
                                                                                                                                                                    
                                                                                                                                                                  
 

22. Você fuma ou já fumou?  Sim    Não. Especifique: 
 

                                                                                                                                                                    
                                                                                                                                                                  
 

23. Você possui ou já possuiu tatuagem?  Sim  Não. Em caso afirmativo, forneça 
informações detalhadas, relatando sobre os seguintes quesitos: 

 
a) Qual(is) parte(s) do seu corpo é/são/eram tatuada(s)? 

                                                                                                                                                                    
                                                                                                                                                                  
                                                                                                                                                               
 

b) Quais desenhos, símbolos ou dizeres você possui/possuia tatuado? 
                                                                                                                                                                    
                                                                                                                                                                  
                                                                                                                                                               
 

c) Caso possua tatuagem(ens), qual(ais) o(s) significado(s) dela(s)? 
                                                                                                                                                                    
                                                                                                                                                                  
                                                                                                                                                               
 

d) O que lhe motivou fazer e/ou remover a(s) tatuagem(ens)? 
                                                                                                                                                                    
                                                                                                                                                                  
                                                                                                                                                               
 

e) Em qual estabelecimento você realizou e/ou removeu as tatuagens (nome e localização)? 
                                                                                                                                                                    
                                                                                                                                                                  
                                                                                                                                                               
 

24. Forneça as seguintes informações sobre 03 (três) pessoas que NÃO sejam parentes ou ex- 
empregadores que possam testemunhar a seu favor: 

 
• Testemunha 01 

a) Nome:                                                                                                                                      
b) Endereço residencial:                                                                                                               
c) Endereço comercial:                                                                                                                
d) Conhece-o há quanto tempo?                                                                                                   
e) Profissão:                                                                                                                                 
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• Testemunha 02 
a) Nome:                                                                                                                                      
b) Endereço residencial:                                                                                                               
c) Endereço comercial:                                                                                                                
d) Conhece-o há quanto tempo?                                                                                                   
e) Profissão:                                                                                                                                 

 
 

• Testemunha 03 
a) Nome:                                                                                                                                      
b) Endereço residencial:                                                                                                               
c) Endereço comercial:                                                                                                                
d) Conhece-o há quanto tempo?                                                                                                   
e) Profissão:                                                                                                                                 

 

25. Você possui, ou já possuiu parente no Corpo de Bombeiros Militar do Amapá  Sim 
 Não. Em caso positivo, forneça as seguintes informações: 

 

Posto ou 
 

Graduação 
Nome Completo Endereço 

Grau de 
 

parentesco 
Situação atual* 

                                                                                                                                                         

                                                                                                                                                         

                                                                                                                                                         

                                                                                                                                                         

                                                                                                                                                         

 
*Situação atual (ativo, inativo, demitido, expulso da Corporação, exonerado, pediu baixa e etc.) 

 
E - INFORMAÇÕES JUDICIAIS E POLICIAIS 
26. Você já fez ou faz parte de algum processo na(o): 

a) Justiça Civil?.................................. Sim Não. 
b) Justiça Trabalhista? ....................... Sim Não. 
c) Justiça Criminal? ........................... Sim Não. 
d) Justiça Militar?............................... Sim Não. 
e) Vara da Infância e da Juventude? ... Sim Não. 
f) Juizado de Pequenas cousas? .........  Sim Não. 
Em caso de afirmativo, informe a seguir os detalhes do(s) caso(s) ocorrido(s): 

 
Processo I 
 
a) Qual o motivo do processo? 
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b) Qual a data do fato?                                                                                                                 
c) Qual o Fórum?                                                                                                                          
d) Bairro:                                                                                                                                       
e) Cidade:                                                                                                                                      
f) Estado:                                                                                                                                       
g) Número e ano do Processo:                                                                                                      
h) Você foi indiciado (réu), (vítima) ou (testemunha)?                                                                  
i) Indique resumidamente o fato ocorrido, esclarecendo qual foi a solução do caso (do 
processo): 
                                                                                                                                                                    
                                                                                                                                                                  
                                                                                                                                                               
Processo II 
a) Qual o motivo do processo? 

 
                                                                                                                                                                   
                                                                                                                                                                  

 

b) Qual a data do fato?                                                                                                                 
c) Qual o Fórum?                                                                                                                          
d) Bairro:                                                                                                                                       
e) Cidade:                                                                                                                                      
f) Estado:                                                                                                                                       
g) Número e ano do Processo:                                                                                                      
h) Você foi indiciado (réu), (vítima) ou (testemunha)?                                                                  
i) Indique resumidamente o fato ocorrido, esclarecendo qual foi a solução do caso (do 
processo): 
                                                                                                                                                                    
                                                                                                                                                                  
                                                                                                                                                               

 
 

Processo III 
a) Qual o motivo do processo? 

 
                                                                                                                                                                   
                                                                                                                                                                  

 

b) Qual a data do fato?                                                                                                                 
c) Qual o Fórum?                                                                                                                          
d) Bairro:                                                                                                                                       
e) Cidade:                                                                                                                                      
f) Estado:                                                                                                                                       
g) Número e ano do Processo:                                                                                                      
h) Você foi indiciado (réu), (vítima) ou (testemunha)?                                                                  
i) Indique resumidamente o fato ocorrido, esclarecendo qual foi a solução do caso (do 
processo): 
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27. Você já esteve envolvido(a) em ocorrência policial (qualquer tipo de ocorrência seja quando 
adolescente ou não)?  Sim Não. 
Em caso afirmativo, informe a seguir o(s) detalhe(s) do(s) caso(s) ocorrido(s): 

Ocorrência Policial I 
a) Qual o motivo da ocorrência?                                                                                                   
b) Qual a data do fato?                                                                                                                  
c) Qual Delegacia de Polícia ou Quartel para onde você foi conduzido?                                     
d)                                                                                                                                                  
e) Bairro:                                                                                                                                      
f) Cidade                                                                                                                                       
g) Estado:                                                                                                                                       
h) Qual o número do Boletim de Ocorrência ou outro documento elaborado:                             
i) Você foi acusado(a)/indiciado(a), vítima ou testemunha?                                                       
j) Informe resumidamente o fato ocorrido, esclarecendo qual foi à solução do caso, ou seja, se 
houve processo ou se nada mais foi registrado:                                                                          
                                                                                                                                                     

 

Ocorrência Policial II 
a) Qual o motivo da ocorrência?                                                                                                   
b) Qual a data do fato?                                                                                                                  
c) Qual Delegacia de Polícia ou Quartel para onde você foi conduzido?                                     
d)                                                                                                                                                  
e) Bairro:                                                                                                                                      
f) Cidade                                                                                                                                       
g) Estado:                                                                                                                                       
h) Qual o número do Boletim de Ocorrência ou outro documento elaborado:                             
i) Você foi acusado(a)/indiciado(a), vítima ou testemunha?                                                       
j) Informe resumidamente o fato ocorrido, esclarecendo qual foi à solução do caso, ou seja, se 
houve processo ou se nada mais foi registrado:                                                                          
                                                                                                                                                     

 

Ocorrência Policial III 
a) Qual o motivo da ocorrência?                                                                                                   
b) Qual a data do fato?                                                                                                                  
c) Qual Delegacia de Polícia ou Quartel para onde você foi conduzido?                                     
d)                                                                                                                                                  
e) Bairro:                                                                                                                                      
f) Cidade                                                                                                                                       
g) Estado:                                                                                                                                       
h) Qual o número do Boletim de Ocorrência ou outro documento elaborado:                             
i) Você foi acusado(a)/indiciado(a), vítima ou testemunha?                                                       
j) Informe resumidamente o fato ocorrido, esclarecendo qual foi à solução do caso, ou seja, se 
houve processo ou se nada mais foi registrado:                                                                          
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28. Você já esteve envolvido(a) em Inquérito Policial Militar ou Sindicância Instaurada pelas 
Forças Armadas, pela Polícia Militar ou pelo CBMAP (no caso de ex-PM ou ex-Bombeiro)?   
Sim Não. Em caso positivo, informe os motivos e quais foram as punições sofridas: 

                                                                                                                                                     

                                                                                                                                                     

                                                                                                                                                     
 

29. Você já esteve envolvido em alguma Sindicância ou Processo admnistrativo? Sim Não. 
Em caso positivo informe os detalhes: 
a) Empresa ou Órgão público:                                                                                                      
b) Data:                                                                                                                                         
c) Motivo (o que ocorreu):                                                                                                          
d) Qual foi a solução do caso?                                                                                                     
                                                                                                                                                      

 
 

30. Você possui arma de fogo?  Sim  Não. Em caso positivo, informe as característica da 
arma (registro/cadastro, espécie, marca, modelo, calibre, tamanho do cano e capacidade de tiro) 
declarando inclusive se já foi apreendida alguma vez:                                                                
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F - INFORMAÇÕES PROFISSIONAIS 
31. Relacione, a partir das datas mais antigas, os lugares em que você esteve 
empregado/trabalhando, nos últimos 10 (dez) anos, formal ou informalmente, inclusive os por 
conta própria e os “bicos”. Não omita nenhum. Informe os endereços completo: 

 
Trabalho I 
a) Empresa:                                                                                                                                    
b) Endereço:                                                                                                                                   
c) CEP:                                                                                                                                           
d) Bairro:                                                                                                                                        
e) Cidade:                                                                                                                                       
f) Estado:                                                                                                                                        
g) Período em que trabalhou: de     /     /      à      /     /      
h) Seção:                                                                                                                                        
i) Encarregado da Seção:                                                                                                              
j) Punições sofridas:                                                                                                                       
l) Motivos da demissão:                                                                                                                 

 
 
Trabalho II 
a) Empresa:                                                                                                                                    
b) Endereço:                                                                                                                                   
c) CEP:                                                                                                                                           
d) Bairro:                                                                                                                                        
e) Cidade:                                                                                                                                       
f) Estado:                                                                                                                                        
g) Período em que trabalhou: de     /     /      à      /     /      
h) Seção:                                                                                                                                        
i) Encarregado da Seção:                                                                                                              
j) Punições sofridas:                                                                                                                       
l) Motivos da demissão:                                                                                                                 

 
 
Trabalho III 
a) Empresa:                                                                                                                                    
b) Endereço:                                                                                                                                   
c) CEP:                                                                                                                                           
d) Bairro:                                                                                                                                        
e) Cidade:                                                                                                                                       
f) Estado:                                                                                                                                        
g) Período em que trabalhou: de     /     /      à      /     /      
h) Seção:                                                                                                                                        
i) Encarregado da Seção:                                                                                                              
j) Punições sofridas:                                                                                                                       
l) Motivos da demissão:                                                                                                                 
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32. Você já tentou anteriormente ingressar no Corpo de Bombeiros Militar do Amapá?  Sim 
 Não. Em caso positivo, informe quantas vezes e quando, esclarecendo a fase em que foi 

reprovado e os motivos da reprovação:                                                                                          
                                                                                                                                                      
                                                                                                                                                      

 
 

33. Você serviu as forças armadas?  Sim  Não. Em caso positivo, preste as seguintes 
informações a respeito de seu serviço militar: 
a) Unidade em que você serviu:                                                                                                   
b) Companhia:                                                                                                                              
c) Endereço:                                                                                                                                 
d) Cidade                                                                                                                                      
e) Estado:                                                                                                                                     
f) CEP:                                                                                                                                         
g) Período de Serviço: de      /     /      à      /     /     . 
h) Motivo da baixa:                                                                                                                     

 

G - INFORMAÇÕES ESCOLARES 
34. Informe a seguir os estabelecimentos de ensino que você frequentou no ensino médio e 
superior 

 

Período 
Ensino Médio / 

Superior Série / Curso 
Estabelecimento de Ensino 

Endereço completo Cidade/Estado 
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H - OUTRAS INFORMAÇÕES 

35. Você é motorista habilitado (a)?  Sim  Não. Em caso positivo, forneça as seguintes 
informações: 
a) Número da Carteira Nacional de Habilitação (CNH):                                                              
b) Número do registro da CNH:                                                                                                    
c) Data da expedição:                                                                                                                    
d) Local da expedição:                                                                                                                   
e) Categoria:                                                                                                                                   
f) Você já teve alguma vez a sua CNH apreendida, suspensa ou cassada?  Sim  Não. Em 
caso positivo, informe o motivo (detalhes):                                                                                 
                                                                                                                                                      
                                                                                                                                                      

 
g) Você já esteve envolvido em acidente de trânsito ao dirigir veículo?  Sim  Não. Em caso 
positivo, informe os detalhes do acidente, citando inclusive a Delegacia que registrou a 
ocorrência: 
                                                                                                                                                      
                                                                                                                                                      
                                                                                                                                                      

 

36. Você possui algum veículo?  Sim  Não. Em caso positivo, forneça as informações a 
seguir: 
a) Marca:                                                   
b) Modelo:                                                 
c) Ano:                                                       
d) Cor:                                                       
e) Placa:                                                     

 

37. Você possui algum imóvel?  Sim  Não. Em caso positivo, informe o endereço do imóvel: 
 

                                                                                                                                                      
                                                                                                                                                      
                                                                                                                                                      

 

38. Liste seus endereços de redes sociais (WHATSAPP, SKYPE, PINTEREST, LINKEDIN, 
FACEBOOK, TWITTER, SNAPCHAT, INSTAGRAM, FLICKR, FOURSQUARE, GOOGLE+, 
TUMBLR, entre outras). 
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DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA A INVESTIGAÇÃO SOCIAL 
 

a) 01 (uma) foto 5X7 recente com fundo branco; 
b) 01 (uma) cópia reprográfica do RG ou outro documento de identificação oficial com foto; 
c) 01 (uma) cópia reprográfica do cadastro de Pessoa Física (CPF), caso não conste no 
documento de identidade apresentado; 
d) 01 (uma) cópia reprográfica do título de Eleitor e comprovante de quitação eleitoral; 
e) 01 (uma) cópia reprográfica do comprovante da residência atual (água, luz, telefone, 
contracheque, etc.) e dos locais onde residiu nos últimos (05) cinco anos, dentro ou fora do 
Amapá (FAÇA E ANEXE NESTE FORMULÁRIO, O CROQUI DE TODOS OS ENDEREÇOS 
DE SUAS RESIDÊNCIAS, ANTIGAS E ATUAL, COM PONTO DE REFERÊNCIA E RUAS 
PRINCIPAIS); 
f) 01 (uma) cópia reprográfica da Certidão Negativa de Antecedentes Criminais das Justiças 
Federal, Estadual ou Distrito Federal; 
g) 01 (uma) cópia reprográfica de Certidão, expedida pelo órgão público em que estiver 
servindo, informando sua atual situação disciplinar e se responde (ou já respondeu) a algum 
processo administrativo (este documento é só para quem já é servidor público ou militar); 
h) 01 (uma) cópia reprográfica da Certidão de Nascimento ou Casamento; 
i) 01 (uma) cópia reprográfica do Certificado de Dispensa de Incorporação (CDI); 
j) 01 (uma) cópia reprográfica do Diploma de Conclusão do Ensino Médio. 

 
OBSERVAÇÃO: Deve ser apresentada toda a documentação original para conferência 
ou cópiaautenticada em cartório de registros civis. 

 

DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA QUEM SERVIU AS FORÇAS ARMADAS E 
AUXILIARES: 
a) 01 (uma) cópia reprográfica do Certificado de Reservista; e 
b) 01 (uma) cópia reprográfica da Declaração de Comportamento ou do Diploma de Honra ao 
Mérito. 
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TERMO DE CIÊNCIA, DECLARAÇÃO E AUTORIZAÇÃO SOBRE FORMULÁRIO DE 
INVESTIGAÇÃO SOCIAL 

 
DECLARO, na condição de candidato a ingresso no Corpo de Bombeiros Militar do 

Estado do Amapá, ESTAR CIENTE que a presente documentação é constituída de dados e 
informações sigilosas, cuja preservação e restrição de acesso devem ser rigorosamente cumpridas 
pela própria Administração deste Concurso, uma vez que além do sigilo instituído, os dados, 
informações e documentos apresentados estão identificados como INFORMAÇÕES PESSOAIS, 
conforme define o inciso IV, do artigo 4º da Lei Federal 12.527, de 18 nov 2011;e Portaria 213, 
de 28 de abril de 2023, dispositivos legais instituídos para a devida proteção da intimidade, vida 
privada, honra e imagem deste próprio candidato. 

 
ESTOU CIENTE sobre todas as orientações descritas, bem como li e respondi 

pessoalmente todas as questões contidas no presente Formulário, bem como AUTORIZO que 
seja procedida a necessária averiguação sobre a minha vida pregressa e atual, nos aspectos de 
minha conduta escolar, profissional, ético-social e moral, isentandode qualquer responsabilidade 
as pessoas, empresas e estabelecimentos de ensino que prestarem informações sobre minha 
pessoa à Instituição (CBMAP), a quem caberá resguardar o SIGILO DA FONTE dos dados, 
informações e documentos que instruírem a pesquisa sobre meu histórico de conduta e perfil 
ético-social e moral durante a Etapa da Investigação Social, que compõe o processo seletivo do 
presente certame concursal, em cumprimento ao que está determinado, principalmente, nos 
incisos X e XXXIII do art. 5º e inciso II, do parágrafo 3º do artigo 37, tudo da Constituição 
Federal do Brasil e na Portaria 213 de 28 de Abril de 2023 do CBMAP. 

 
ESTOU CIENTE que após a entrega do meu Formulário de Investigação Social, para a 

Comissão de Investigação Social, caso ocorra QUALQUER alteração do meu endereço de 
moradia, envolvimento de minha pessoa em ocorrência policial de qualquer natureza (seja na 
condição de autor, indiciado, réu, testemunha ou até mesmo como vítima), tratamento de saúde 
grave que eu seja submetido, internação hospitalar, punição disciplinar no trabalho, acidente de 
trânsito, suspensão ou cassação de minha CNH, inclusão de um nome no SCPC e/ou SERASA, 
DEVEREI INFORMAR por escrito à Investigação Social do Corpo de Bombeiros Militar e 
anexar uma cópia, nos casos em que houver, do registro policial elaborado na ocorrência da qual 
venha participar. Tenho o conhecimento de que o não atendimento a qualquer uma das exigências 
descritas poderá determinar a minha contraindicação nesta fase do concurso, nos termos da 
Portaria 213 de 28 de abril de 2023 do CBMAP e também conforme especificado no edital do 
concurso. 

 
 

                               /       ,      de                de 20      (Cidade/UF e data) 
 
 
 
 
 
 
 
 

Assinatura do(a) candidato(a) 

Protocolo 144286



199 de 305

Terça-Feira, 07 de Abril de 2026•	 Nº 8.631DIÁRIO OFICIAL
PORTARIA Nº 0626/2026 - SEAD

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO DO
GOVERNO DO AMAPÁ, usando das atribuições que lhe 
foram conferidas pelo art. 123 da Constituição do Estado 
do Amapá, pelos Decretos n. 1497, de 16 de outubro de 
1992; 0422, de 30 de janeiro de 2019, e 1796, de 27 de 
fevereiro de 2024, e tendo em vista o contido no Processo 
nº 0021.2258.1294.0018/2026,

R E S O L V E:

Colocar à disposição da Secretaria de Estado dos Direitos 
Humanos - SEDIH, a contar de 01 de janeiro de 2026, a 
servidora Edna Cristina de Souza Brandão, ocupante do 
cargo de Professor de Ensino Básico Técnico Tecnológico, 
SIAPE nº 1016225, integrante do Quadro do Governo 
Federal oriundo do extinto Território Federal do Amapá, 
lotada na Secretaria de Estado da Educação - SEED, na 
forma estabelecida no art. 40, inciso III, da Lei nº 0066, 
de 03 de maio de 1993, c/c o art. 2°, inciso II, do Decreto 
Estadual n° 4.810, de 06 de outubro de 2015.

Macapá-AP, 07 de abril de 2026.
CINTHYA NOEMIA MENDES GOMES
Secretária de Estado da Administração Decreto nº 4650, 
de 05 de junho de 2024
<#E.G.B#144267#199#159713/>

Protocolo 144267
<#E.G.B#144269#199#159715>

PORTARIA Nº 0627/2026 - SEAD

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO DO
GOVERNO DO AMAPÁ, usando das atribuições que lhe 
foram conferidas pelo art. 123 da Constituição do Estado 
do Amapá, pelos Decretos nº 1.497, de 16 de outubro de 
1992, e 0422, de 30 de janeiro de 2019, e tendo em vista 
o contido no Processo nº 130101.0077.0312.0013/2026,

CONSIDERANDO a Portaria CEEXT/SRT/MGI n° 8.442, 
de 22 de agosto de 2025, publicada no Diário Oficial da 
União n° 160, de 25 de agosto de 2025.

R E S O L V E:

Lotar a servidora Marlucia Pereira da Silva, ocupante 
do cargo de Enfermeiro, SIAPE nº 2015006, integrante 
do Quadro do Extinto Território Federal do Amapá, na 
Secretaria de Estado da Saúde - SESA, a contar da data 
de publicação desta portaria.

Macapá-AP, 07 de abril de 2026.
CINTHYA NOEMIA MENDES GOMES
Secretária de Estado da Administração Decreto nº 4650, 
de 05 de junho de 2024
<#E.G.B#144269#199#159715/>

Protocolo 144269
<#E.G.B#144270#199#159716>

PORTARIA Nº 0628/2026 - SEAD

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO DO
GOVERNO DO AMAPÁ, usando das atribuições que lhe 
foram conferidas pelo art. 123 da Constituição do Estado 
do Amapá, pelos Decretos n. 1497, de 16 de outubro de 
1992, 2642, de 18 junho de 2007 e 0422, de 30 de janeiro 
de 2019, e tendo em vista o contido no Processo nº 
130101.0077.1038.1196/2026,

R E S O L V E:

Homologar a designação da servidora Ellen Sandra 
Sousa do Nascimento Souza, ocupante do cargo 
de Responsável Técnico Nível II/Assessoria de 
Controle Interno/PGE, Código CDS-2, que respondeu, 
cumulativamente e em substituição, pelo cargo de 
Responsável Técnico Nível III - Análise de Processo/
Procuradoria de Licitações, Contratos e Convênios/
PGE, Código CDS-3, durante o impedimento do titular 
Alex Roger Costa Alves, afastado em razão do usufruto 
de férias regulamentares, no período de 19/02/2026 a 
05/03/2026.

Macapá-AP, 07 de abril de 2026.
CINTHYA NOEMIA MENDES GOMES
Secretária de Estado da Administração Decreto nº 4650, 
de 05 de junho de 2024
<#E.G.B#144270#199#159716/>

Protocolo 144270
<#E.G.B#144271#199#159717>

PORTARIA Nº 0629/2026 - SEAD

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO DO
GOVERNO DO AMAPÁ, usando das atribuições que lhe 
foram conferidas pelo art. 123 da Constituição do Estado 
do Amapá, pelos Decretos n. 1497, de 16 de outubro de 
1992, 2642, de 18 junho de 2007 e 0422, de 30 de janeiro 
de 2019, e tendo em vista o contido no Processo nº 
130101.0077.1038.1308/2026,

R E S O L V E:

Homologar a designação do servidor Fabiano 
Ribeiro Hausseler Augustin, ocupante do cargo de 
Secretário Executivo Nível III/Procuradoria Especial de 
Assessoramento/PGE, Código CDS-2, que respondeu, 
cumulativamente e em substituição, pelo cargo de 
Responsável Técnico Nível III - Coordenação/Procuradoria 
Tributária/PGE, Código CDS-3, durante o impedimento 
do titular Benedito Vieira Pereira, afastado em razão 
do usufruto de férias regulamentares, no período de 
16/03/2026 a 30/03/2026.

Macapá-AP, 07 de abril de 2026.
CINTHYA NOEMIA MENDES GOMES
Secretária de Estado da Administração Decreto nº 4650, 
de 05 de junho de 2024
<#E.G.B#144271#199#159717/>

Protocolo 144271
<#E.G.B#144273#199#159719>

PORTARIA Nº 115/04-2026-CGP/SEAD

A COORDENADORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 2034/2021-SEAD, de 09 de dezembro de 2021, resolve:

Conceder  03  (três)  meses  de  LICENÇA-ESPECIAL  PRÊMIO  POR  ASSIDUIDADE,  na forma do artigo 101, da Lei 
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nº 0066, de 03 de maio de 1993, ao(s) servidor(es) abaixo relacionado(s), integrante(s) do Quadro de Pessoal Civil do 
Estado do Amapá, lotado(s) no(a) Instituto de Extensao, Assistencia e Desenvolvimento Rural do Amapa - RURAP:

Nº Servidor/Processo Matrícula Período Aquisitivo Usufruto

1 RAFAELLA FERNANDES DAMASCENO SILVA HEINZEN
0029.2260.1584.0001/2026 0102534-1-01 01/09/2020 a 31/08/2025

01/04/2026 a 30/04/2026
01/06/2026 a 30/06/2026
01/08/2026 a 30/08/2026

Macapá-AP, 7 de abril de 2026
CATIA BONA DE ALMEIDA SANTOS
Coordenadora de Gestão de Pessoas
<#E.G.B#144273#200#159719/>

Protocolo 144273
<#E.G.B#144274#200#159720>

PORTARIA Nº 116/04-2026-CGP/SEAD

A COORDENADORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 2034/2021-SEAD, de 09 de dezembro de 2021, resolve:

Conceder  03  (três)  meses  de  LICENÇA-ESPECIAL  PRÊMIO  POR  ASSIDUIDADE,  na forma do artigo 101, da 
Lei nº 0066, de 03 de maio de 1993, ao(s) servidor(es) abaixo relacionado(s), integrante(s) do Quadro de Pessoal Civil 
do Estado do Amapá, lotado(s) no(a) Secretaria de Estado da Saude - SESA:

Nº Servidor/Processo Matrícula Período Aquisitivo Usufruto

1 MARIZETE CARVALHO DA SILVA 
130101.0077.1038.1378/2026 0062357-1-01 01/04/2012 a 31/03/2017

01/05/2026 a 30/05/2026
06/07/2027 a 04/08/2027
07/10/2027 a 05/11/2027

Macapá-AP, 7 de abril de 2026
CATIA BONA DE ALMEIDA SANTOS
Coordenadora de Gestão de Pessoas
<#E.G.B#144274#200#159720/>

Protocolo 144274
<#E.G.B#144275#200#159721>

PORTARIA Nº 117/04-2026-CGP/SEAD

A COORDENADORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando  
das atribuições  que lhe são conferidas  pela Portaria  nº 2034/2021-SEAD, de 09 de dezembro de 2021, tendo em vista 
o contido no Processo nº 130101.0077.1038.1378/2026, resolve:

Retificar a (s) PORTARIA (S) DE LICENÇA-ESPECIAL PRÊMIO POR  ASSIDUIDADE, concedida a (o) servidor (a):

Servidor (a) Matrícula Lotação

MARIZETE CARVALHO DA SILVA 0062357-1-01 SESA

PORTARIA Nº 086/04-2006- DRH/SEAD, DE 07/04/2006

I - ONDE SE LÊ: QUINQUÊNIO: 26/06/2000 a 24/06/2005

II - LEIA-SE: QUINQUÊNIO: 01/04/2002 a 31/03/2007

PORTARIA Nº 418/09-2014- DRH/SEAD, DE 24/09/2014

I - ONDE SE LÊ: QUINQUÊNIO: 25/06/2005 a 23/06/2010

II - LEIA-SE: QUINQUÊNIO: 01/04/2007 a 31/03/2012

Macapá-AP, 7 de abril de 2026
CATIA BONA DE ALMEIDA SANTOS
Coordenadora de Gestão de Pessoas
<#E.G.B#144275#200#159721/>

Protocolo 144275
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.

.      
Secretaria de Compras e Licitações

<#E.G.B#144236#201#159674>

PORTARIA Nº 046/2026 - GAB/SECCOMPRAS

O SECRETÁRIO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
SUSTENTÁVEIS DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto 
nº 0778, de 12 de fevereiro de 2026, e considerando 
a solicitação apresentada quanto à necessidade 
administrativa e à continuidade dos serviços públicos 
prestados no âmbito desta Secretaria, por meio do 
OFÍCIO Nº 320102.0077.5291.0066/2026 - NÚCLEO DE 
COTAÇÃO ELETRÔNICA/SECCOMPRAS,

RESOLVE:

Art. 1º SUSPENDER as férias da servidora FÁBIA 
KENNARD COSTA SOUSA, ocupante do cargo de 
Gerente de Núcleo de Cotação Eletrônica, CDS-3, 
matrícula nº 0997120-3, que estavam programadas para 
o período de 06 a 20 de abril de 2026, conforme Portaria 
nº 020/2026-SECCOMPRAS, de 03 de fevereiro de 2026.

Art. 2º ESTABELECER que o novo período de fruição das 
férias será de 01 a 15 de julho de 2026.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Macapá-AP, 06 de abril de 2026.
MAX DOUGLAS FREITAS YATACO
Secretário de Estado de Compras e Licitações 
Sustentáveis - SECCOMPRAS
Decreto nº 0778/2026 - GEA
<#E.G.B#144236#201#159674/>

Protocolo 144236
<#E.G.B#144259#201#159703>

SECRETARIA DE ESTADO DE COMPRAS E 
LICITAÇÕES SUSTENTÁVEIS

COORDENADORIA DE PROCESSOS DE LICITAÇÕES

CONVOCAÇÃO
PROCESSO SIGA nº 00017/SEHAB/2024

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA nº 006/2025 
- SECCOMPRAS

A SECRETARIA DE ESTADO DE COMPRAS E 
LICITAÇÕES SUSTENTÁVEIS - SECCOMPRAS 
CONVOCA as licitantes:

HIBRIDA SERVIÇOS DE CONSULTORIA LTDA - CNPJ: 
83.339.796/0001-39 e ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA 
DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA 
AMAZÔNIA-ABRADESA - CNPJ: 08.334.896/0001-57 
para estarem presentes por ocasião da REABERTURA 
DA SESSÃO PÚBLICA do Pregão Eletrônico nº 
006/2025, que ocorrerá no dia 09/04/2026 às 09h00 
(hora de Brasília), através do endereço eletrônico 
http://www.siga.ap.gov.br.

Objeto: Contratação de empresa especializada para 
execução do Projeto de Desenvolvimento Socio-
territorial-PDST junto às 278(duzentos e setenta e oito) 

famílias contempladas com unidades de moradias 
no Habitacional do bairro Congós do Programa de 
Urbanização, mediante convênios assinado entre a Caixa 
Econômica Federal - CEF e o Estado do Amapá por meio 
da Secretaria de Estado da Habitação - SEHAB.

Motivo: Em observância a SEÇÃO XVII - DA 
REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, subitem 17.1.1 
do Instrumento Convocatório.

Macapá-AP, 07 de abril de 2026.
Flávia Christina Soares Luz da Costa
Coordenadora de Processos de Licitações
Decreto nº 2277/2025-GEA
<#E.G.B#144259#201#159703/>

Protocolo 144259
<#E.G.B#144276#201#159722>

AVISO DE ABERTURA DA
INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/2026

A SECRETARIA DE ESTADO DE COMPRAS E 
LICITAÇÕES SUSTENTÁVEIS DO ESTADO DO AMAPÁ 
- SECCOMPRAS torna público, aos Órgãos e Entidades da 
Administração Pública Estadual, sua intenção de realizar 
pregão para Registro de Preços destinado AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS DE CONSUMO ODONTOLÓGICOS E 
ANESTÉSICOS. Os interessados em participar do registro 
deverão manifestar suas intenções, no prazo de até 08 
(oito) dias úteis, enviando suas respectivas estimativas 
de consumo, justificativa, local de entrega dos bens e 
especificações adicionais, se houver, a fim de que tais 
quantitativos sejam consolidados pelo Órgão gerenciador.

Abertura da IRP: 08/04/2026, às 8h00min (horário de 
Brasília).
Data de Encerramento: 17/04/2026, às 18h (horário de 
Brasília).

Para incluir a demanda, o servidor do órgão interessado, 
responsável pela gestão do Sistema Integrado de 
Gestão Administrativa - SIGA, deverá acessar o módulo 
“COMPRAS”, no site “www.compras.ap.gov.br”, 
através da aba “ÁREA DO SERVIDOR” - INTENÇÃO DE 
REGISTRO DE PREÇOS, incluir o quantitativo desejado 
para o item.

O prazo limite para envio do Documento de Formalização 
de Demanda (DFD) é até a data de encerramento da IRP.

O prazo para solicitação de inclusão de novos itens é até 
a data de encerramento da IRP e deve ser encaminhado 
via PRODOC para análise, devendo obrigatoriamente 
constar o código SIGA, descrição do item, unidade de 
contratação. Não serão incluídos novos itens após o 
encerramento da IRP.

Informações poderão ser obtidas pelo e-mail institucional 
clc.srp@scl.ap.gov.br.

Macapá - AP, 07 de Abril de 2026.
Marciele do Amaral da Silva
Coordenadora/Coordenadoria de Registro de Preços 
SECCOMPRAS
Decreto nº. 0478/2025
<#E.G.B#144276#201#159722/>

Protocolo 144276
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Secretaria de Educação

<#E.G.B#144155#202#159590>

PORTARIA Nº 0128/2026 - SAGEP/SEED

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS, 
usando das atribuições que lhe são conferidos pelo Decreto 
nº 8884 de 23 de dezembro de 2024, com fundamento na 
Lei nº 2.257 de 05 de dezembro de 2017, que organiza 
a Secretaria de Estado da Educação, e tendo em vista 
o Prodoc. nº   280101.0077.3335.0038/2026 EESLA - 
SEED de 30 de março de 2026,

RESOLVE:

Art.1º - Excluir da PORTARIA QUE CONCEDEU FÉRIAS, 
o nome do (a) servidor (a):

Servidor (a) Matricula Lotação

FABIANA FERREIRA DA 
SILVA 0996974-8-01

Diretor na E.E. Profa. 
Sebastiana Lenir de 

Almeida

PORTARIA Nº 0119/2026 - SAGEP/SEED, de 25 de 
março de 2026

Período de 
usufruto 06 de abril à 05 de maio de 2026

Substituto OTÁVIO DA SILVA VIEIRA FILHO,
Diretor Adjunto na instituição

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Macapá - AP, 06 de abril de 2026.
IVONE DE SOUZA CONCEIÇÃO
Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas
Decreto nº 8884/2024
<#E.G.B#144155#202#159590/>

Protocolo 144155
<#E.G.B#144265#202#159709>

PORTARIA N° 049/2026 - GAB/SEED

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº 
2051, de 30 de março de 2026, com fundamento na Lei 
n° 2.257 de 05 de dezembro de 2018, que organiza a 
Secretaria de Estado da Educação, e também com fulcro 
no artigo 159, 160, 161 e 162, da Lei n° 0066/1993, e ainda

CONSIDERANDO o Decreto nº 3.868, de 22 de outubro 
de 2021, que dispõe sobre o Sistema de Correição da 
Administração direta, autárquica e fundacional do Poder 
Executivo Estadual, e dá outras providências;
CONSIDERANDO a necessidade de apuração sumária 
da autoria de infrações administrativas ou falta funcional, 
a colheita de provas para a delimitação da extensão do ato 
ou fato investigado, cometidas no âmbito desta Secretaria 
de Estado da Educação - SEED, a fim de subsidiar a 
instauração de processo administrativo disciplinar;
CONSIDERANDO a necessidade de institucionalizar 
e legitimar o funcionamento da Comissão Permanente 
de Sindicância, cuja atuação estará restrita à instrução 

e julgamento dos casos cuja penalidade a ser aplicada 
não ultrapasse a medida disciplinar de advertência ou 
a suspensão, sendo prescindível de observância dos 
princípios constitucionais do contraditório e da ampla 
defesa;
CONSIDERANDO que os procedimentos correcionais 
são instrumentos que garantem a probidade 
administrativa através da prevenção e da correção 
de irregularidades funcionais de agentes públicos 
subordinados ao regime jurídico disciplinado na Lei n° 
0066, de 03 de maio de 1993.
CONSIDERANDO o Ofício nº 
280101.0077.2117.0032/2026, com solicitação de nova 
portaria e substituição de membros para compor a 
comissão permanente de sindicância investigativa da 
Secretaria de Estado da Educação do Amapá, bem como 
a alteração na distribuição de funções dos membros.

RESOLVE:

Art. 1º - Instituir a Comissão Permanente de 
Sindicância da Secretaria de Estado da Educação 
-SIND/SEED, para fins de apuração de supostas 
infrações administrativas ou falta funcional cometidas 
por servidor público estadual, federal (cedido) e contrato 
administrativo, bem como proceder ao exame dos atos e 
fatos conexos que emergirem no curso dos trabalhos das 
comissões processantes.

Art. 2° - A comissão a que se refere o artigo anterior será 
composta pelos seguintes servidores:

Na qualidade de Presidente:
Marcileide de Lima Guerreiro Souza - Matrícula 
-0061295-2-01
Na qualidade de Vice - Presidente:
Alessandra Amoras Barata - Matrícula nº 0088124-4-01
Na qualidade de Membros:
1. Gilberto Santiago Ferreira - Matrícula nº 0061862-4-01
2. Marcianeide de Lima Guerreiro Souza - SIAPE nº 
2345944
3. Valéria Costa Gomes - Matrícula nº 0112391-2-01
4. Maria Gedilma Souza Santos Mota - SIAPE: 1083363
5. Janeth Kley Bispo Sousa - Matrícula nº 0085916-8-01

Art. 3° - Fica determinado que os servidores efetivos, 
assessores e cargos comissionados sempre que 
requisitados deverão prestar todas as informações 
necessárias ao cumprimento do objeto da presente portaria.

Art. 4° - Em casos excepcionais, devidamente 
justificados, poderá a autoridade instauradora requisitar 
servidores efetivos para compor comissão de sindicância 
investigativa, sendo ônus do cargo público, portanto, 
irrecusável, não podendo a indicação recair em servidor 
em gozo de férias, licença, impedido ou suspeito para 
atuar no procedimento.

Art. 5° - Revoga-se a Portaria nº 127/2025 GAB/SEED, de 
10 de Junho de 2025.

Art. 6º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.
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Macapá-AP, 07 de abril de 2026.
FRANCISCA ANTONIA DA COSTA OLIVEIRA
Secretária de Estado da Educação
Decreto nº 2051/2026 - GEA
<#E.G.B#144265#203#159709/>

Protocolo 144265
.

.  
Secretaria de Fazenda

<#E.G.B#144176#203#159614>

( P ) Nº 050/2026-SEFAZ

O Secretário de Estado da Fazenda do Governo do 
Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei e tendo em vista o teor do OFÍCIO Nº 
140101.0077.1620.0019/2026 COFIS - SEFAZ

R E S O L V E:

Autorizar o(a) servidor(a) ELIANE FIGUEIRA 
HEIDEMANN, Fiscal da Receita Estadual, lotado(a) na 
Secretaria de Estado da Fazenda, para viajar da sede de 
suas atividades em Macapá/AP, até a cidade de Brasília/
DF, no período de 06 a 10/04/2026, a fim de participar da 
15ª Reunião Presencial IBS/CBS.

Para dar cumprimento no que determina o Art. 7º do 
Decreto nº 1450/2022-GEA, no retorno a sede, o(s) 
servidor(es) acima nominado(s) deverá(ão) encaminhar 
ao NUAFI/SEFAZ, no período de 05 (cinco) dias úteis o 
competente Relatório de Viagem.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá/AP, 06 de abril de 2026
JESUS DE NAZARÉ DE ALMEIDA VIDAL
Secretário de Estado da Fazenda
Decreto nº 5095/2025 - GEA
<#E.G.B#144176#203#159614/>

Protocolo 144176
<#E.G.B#144188#203#159626>

( P ) Nº 051/2026 - SEFAZ

O Secretário de Estado da Fazenda do Governo do Estado 
do Amapá, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei e tendo em vista o que determina o Art. 26-C, da 
Lei n° 0982, de 03 de abril de 2006, alterada pela Lei n° 
3439 de 15 de janeiro de 2026 e o teor do OFÍCIO Nº 
140101.0077.1613.0057/2026 GAB/RECEITA - SEFAZ:

R E S O L V E:

Art. 1º Designar, para compor a Comissão de Aferição 
do Desempenho da Arrecadação para cálculo do Prêmio 
GTAF - “Comissão Prêmio GTAF”, os servidores abaixo 
relacionados, lotados na Secretaria de Estado da Fazenda:

- Ademar Caetano da Silva Júnior - Fiscal da Receita 
Estadual;
- Carlos Marcelo Filgueiras - Auditor da Receita Estadual;
- Diego Muller Reche - Fiscal da Receita Estadual;
- Edson de Jesus Moreira - Fiscal da Receita Estadual;
- Gilson Carlos Rodrigues - Fiscal de Tributos.

Art. 2º A comissão deverá elaborar os relatórios e 
demonstrativos de desempenho efetivo da arrecadação das 

receitas tratadas no caput do Art. 26-C comparativamente 
em relação à previsão da Lei Orçamentária Anual para o 
período de apuração na forma do §3º do Art. 26-A, ambos 
da lei 0982/2006.

Art. 3º A comissão deverá encaminhar ao setor de 
pessoal, no primeiro decêndio posterior ao encerramento 
do período de apuração os seguintes relatórios:

a) Relatório de apuração global da arrecadação, e 
Relatório de arrecadação detalhado por tributo, com 
demonstração dos valores efetivamente arrecadados, 
apontando o desempenho da arrecadação frente à meta 
estabelecida na Lei Orçamentária anual:

I. O relatório deverá apontar se houve superação dos 
valores estabelecidos, para o semestre, na forma do 
§5º do Art. 26-C, em relação ao somatório das receitas 
previstas como base de cálculo do prêmio;
II. Em caso de superação da meta, o relatório deverá 
apontar o valor total de arrecadação acima de meta, 
aplicando e demostrando na sequência o cálculo total do 
prêmio a ser partilhado, na forma do §3º do Art. 26-C.

b) Em caso de apuração de prêmio a ser pago, deverá 
encaminhar Relatório individualizado do Prêmio a ser 
percebido por servidor do GTAF, na forma do Art. 26-D.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá/AP, 07 de abril de 2026
JESUS DE NAZARÉ DE ALMEIDA VIDAL
Secretário de Estado da Fazenda
Decreto nº 5095/2025 - GEA
<#E.G.B#144188#203#159626/>

Protocolo 144188
.

.  
Secretaria de Infraestrutura

<#E.G.B#143907#203#159331>

EXTRATO DO CONTRATO Nº 013/2026 - SEINF/GEA

CONTRATANTE: O Estado do Amapá, através da 
Secretaria de Estado da Infraestrutura,

CONTRATADA: ETECON LTDA, inscrita no CNPJ (MF) 
nº 14.505.945/0001-70.

DO FUNDAMENTO LEGAL: Este Contrato é firmado em 
observância as disposições contidas no art. 37, inciso XXI 
da Constituição Federal do Brasil de 1988, Art. 28, inciso 
II c/c art. 29, da Lei nº 14.133/2021 (Lei de Licitações e 
Contratos); Art. 33, inciso I, c/c art. 36, § 1º, inciso IV da Lei 
14.133/21; art. 17, § 2º da Lei 14.133/21; Lei Complementar 
nº 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, 
normas da ABNT e, subsidiariamente pela Lei nº 8.078/1990 
(CDC), bem como, pelas legislações correlatas e demais 
exigências estabelecidas no Edital da CONCORRÊNCIA 
na forma ELETRÔNICA nº  24/2025 - SECCOMPRAS/
AP e seus anexos, constante no Processo SIGA nº 00023/
SEINF/2025 e PRODOC no  0038.2396.6252.0001/2026 
- CGCC/SEINF.
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DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA QUALIFICAÇÃO URBANA DA ÁREA J, NA 
CIDADE DE MACAPÁ/AP, conforme condições, 
especificações técnicas e demais documentos que 
integram este instrumento.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DO PREÇO: As 
despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária: I - Unidade Orçamentária: 
20101 - Secretaria de Estado da Infraestrutura - SEINF; II 
- Programa de Trabalho: 15.451.0036.1075 - Construir 
de Equipamento Públicos; III - Natureza de Despesa: 
44.90.51 - Obras e Instalações IV - Fonte: 700 - Outras 
Transferências de Convênios ou Repasses da União. 
Notas de Empenho nº 2026NE00123, de 25/03/2026, no 
valor de R$ 14.045.840,36 (quatorze milhões, quarenta 
e cinco mil, oitocentos e quarenta reais e trinta e seis 
centavos) VI - Fontes: 3.500 - Outros Recursos não 
Vinculados de Impostos; VII. Notas de Empenho nº 
2026NE00126, de 26/03/2026, no valor de R$ 14.059,90 
(quatorze mil e cinquenta e nove reais e noventa centavos).
DO VOALOR DA OBRA - O Preço deste Contrato foi 
estabelecido no valor total de R$ 14.059.900,26 (quatorze 
milhões, cinquenta e nove mil, novecentos reais e vinte 
e seis centavos), assim distribuídos: R$ 14.045.840,36 
(quatorze milhões, quarenta e cinco mil, oitocentos e 
quarenta reais e trinta e seis centavos), referente ao valor 
do Contrato de Repasse nº 945135/2023/MDC/CAIXA e 
o valor de R$ 14.059,90 (quatorze mil e cinquenta e nove 
reais e noventa centavos), refere-se ao Contra Partida 
do Estado, incluindo-se todas as despesas e encargos 
indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações 
da CONTRATADA.

DO PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo para execução da 
obra será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, 
contados a partir da data de emissão da ordem de início 
do serviço.

DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Este contrato terá vigência de 
550 (Quinhentos e cinquenta) dias corridos, contados 
da data de publicação do extrato contratual no Diário 
Oficial do Estado.

A duração inicial poderá ser prorrogada em observância 
as disposições contidas no art. 111 da Lei Federal n° 
14.133/21.

Macapá/AP, 27 de março de 2026.
ODAILSON PICANÇO BENJAMIN
SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
DECRETO Nº 1003/2026
<#E.G.B#143907#204#159331/>

Protocolo 143907
<#E.G.B#144138#204#159574>

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 
007/2024 - SEINF/GEA

DAS PARTES:
CONTRATANTE: GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ, 
por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DA 
INFRAESTRUTURA - SEINF

CONTRATADA: E. L. CORREA LTDA, CNPJ 

- 15.284.363/0001-73.

Processo 0038.2659.2022.0007/2026 - GAB/SEINF.

DO OBJETO DO CONTRATO: 1.1. Fornecimento de 
mão de obra para Serviços de Engenharia, Manutenção 
e Conservação (SEINF).

DO OBJETO DO ADITIVO: 2.1. O presente Termo Aditivo 
tem por objeto o acréscimo quantitativo de 25% (vinte e 
cinco por cento) das quantidades previstas no contrato 
original.

2.2. O detalhamento dos cargos e quantitativos acrescidos 
consta do Anexo I, que integra o presente Termo Aditivo 
para todos os fins.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DO PREÇO: 3.1. As 
despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta 
da seguinte Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária 
200101 - Secretária de Estado da Infraestrutura; Fonte 500 
- Outros Recursos não Vinculados de Impostos; Programa 
de Trabalho nº 1.15.451.0036.1075 - Construção de 
Equipamento Públicos; Natureza de Despesa nº 33.90.39 
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.
3.2. Com a formalização do presente Termo Aditivo ao 
Contrato nº 007/2024, o valor global inicialmente pactuado 
de R$ 3.915.499,98 (três milhões, novecentos e quinze 
mil, quatrocentos e noventa e nove reais e noventa e oito 
centavos) fica acrescido de R$ 978.875,00 (novecentos 
e setenta e oito mil, oitocentos e setenta e cinco reais), 
correspondente a 25% (vinte e cinco por cento), passando 
ao montante de R$ 4.894.374,98 (quatro milhões, 
oitocentos e noventa e quatro mil, trezentos e setenta e 
quatro reais e noventa e oito centavos), em conformidade 
com o Anexo I do presente Termo Aditivo.

FUNDAMENTO LEGAL: 4.1. Este aditivo encontra seu 
fulcro legal embasado no Art. 65, inciso I “b” da Lei nº 
8.666/1993.

DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO : 5.1. 
O CONTRATADO deverá renovar a garantia prestada, 
corresponder a 5% (cinco por cento) do valor total do 
Contrato, limitada ao equivalente a 2 (dois) meses do custo 
da folha de pagamento dos empregados da Contratada, 
conforme Cláusula Décima Quinta do Contrato.

DA RATIFICAÇÃO: 6.1. Ficam mantidas e ratificadas 
todas as demais cláusulas e condições do contrato 
originário, naquilo que não conflitarem com o disposto no 
presente Termo Aditivo.

DA PUBLICAÇÃO: 7.1. Incumbirá ao contratante a 
publicação, em resumo, no Diário Oficial do Estado do 
Amapá, no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar do 
5o (quinto) dia útil do mês seguinte a sua assinatura, 
conforme preceitua o art.61, parágrafo único, da Lei no 
8.666/93.

Macapá-AP, 06 de abril de 2026.
ODAILSON PICANÇO BENJAMIN
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SECRETÁRIO DE ESTADO
DE INFRAESTRUTURA
DECRETO Nº 1003/2026
<#E.G.B#144138#205#159574/>

Protocolo 144138
.

.  
Secretaria de Meio Ambiente

<#E.G.B#144253#205#159697>

PORTARIA Nº 0074/2026-SEMA/AP

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DA 
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, 
nomeado pelo Decreto nº 7335, de 24 de julho de 2025, e 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 41, 
do Decreto nº 7755, de 15 de agosto de 2025; e,

Considerando o teor do Ofício nº 
260101.0077.1992.0033/2026 CCSA - SEMA, de 27 de 
março de 2026.

RESOLVE:

Art. 1º AUTORIZAR o deslocamento dos servidores 
DOUGLAS MERLIM DE SOUZA ARMANDO, KATIANNE 
MIRANDA GONÇALVES e RENATTA SANTOS 
SERAFIM - Analistas de Meio Ambiente, para viajarem 
da sede de suas atribuições, Macapá-AP, até a cidade de 
Manaus-AM, no período de 06 a 09/04/2026, com o objetivo 
de participar da Oficina: Planejamento em Adaptação à 
Mudança do Clima e Mobilidade Humana: Capacitação 
e engajamento de técnicos de Estados em regiões de 
fronteira da Amazônia, da iniciativa AdaptaCidades.

Art. 2º As despesas ocorrerão sem ônus para o Governo 
do Estado do Amapá, sendo custeadas pela Agência da 
ONU para as Migrações (OIM).

Art. 3º Dê-se Ciência. Publique-se. Cumpra-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO 
DA SEMA, em Macapá-AP, 31 de março de 2026.
CÁSSIO VINÍCIUS RODRIGUES DE LEMOS
Secretário Adjunto
(Assinado Eletronicamente)
<#E.G.B#144253#205#159697/>

Protocolo 144253
<#E.G.B#144256#205#159700>

PORTARIA Nº 0075/2026-SEMA/AP

A SECRETÁRIA ADJUNTA DA ÁREA TÉCNICA DA 
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, 
nomeada pelo Decreto nº 7334, de 24 de julho de 2025, e 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 40, 
do Decreto nº 7755, de 15 de agosto de 2025; e,

Considerando o teor do Ofício nº 
260101.0077.1985.0172/2026 CGRH - SEMA, de 30 de 
março de 2026.

RESOLVE:

Art. 1º AUTORIZAR o deslocamento dos servidores 
EMANUEL ODILON FERREIRA GOUVEIA - Analista de 
Meio Ambiente; JORGE LIMA DOS SANTOS - Assessor 
Técnico - Nível II, para viajarem da sede de suas 

atribuições, Macapá-AP, até os municípios de Porto 
Grande, Pedra Branca do Amapari e Serra do Navio, 
no dia 06/04/2026, com o objetivo de realizar coleta de 
amostra de água, em cumprimento as metas do Programa 
de Estímulo à Divulgação de Dados de Qualidade de 
Água - QUALIÁGUA; e, do servidor ROSENILDO DA 
COSTA E COSTA - Motorista, que conduzirá o veículo 
com a equipe técnica.

Art. 2º Dê-se Ciência. Publique-se. Cumpra-se.

GABINETE DA SECRETÁRIA ADJUNTA DA ÁREA 
TÉCNICA DA SEMA, em Macapá-AP, 31 de março de 
2026.
CLEANE DO SOCORRO DA SILVA PINHEIRO
Secretária Adjunta
(Assinado Eletronicamente)
<#E.G.B#144256#205#159700/>

Protocolo 144256
<#E.G.B#144257#205#159701>

PORTARIA Nº 0076/2026-SEMA/AP

A SECRETÁRIA ADJUNTA DA ÁREA TÉCNICA DA 
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, 
nomeada pelo Decreto nº 7334, de 24 de julho de 2025, e 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 40, 
do Decreto nº 7755, de 15 de agosto de 2025; e,

Considerando o teor do Ofício nº 
260101.0077.1985.0171/2026 CGRH - SEMA, de 30 de 
março de 2026.

RESOLVE:

Art. 1º AUTORIZAR o deslocamento dos servidores 
EMANUEL ODILON FERREIRA GOUVEIA - Analista 
de Meio Ambiente; JORGE LIMA DOS SANTOS - 
Assessor Técnico - Nível II, para viajarem da sede de 
suas atribuições, Macapá-AP, até os municípios de 
Cutias e Macapá, no dia 07/04/2026, com o objetivo de 
realizar coleta de amostra de água, em cumprimento as 
metas do Programa de Estímulo à Divulgação de Dados 
de Qualidade de Água - QUALIÁGUA; e, do servidor 
ROSENILDO DA COSTA E COSTA - Motorista, que 
conduzirá o veículo com a equipe técnica.

Art. 2º Dê-se Ciência. Publique-se. Cumpra-se.

GABINETE DA SECRETÁRIA ADJUNTA DA ÁREA 
TÉCNICA DA SEMA, em Macapá-AP, 31 de março de 
2026.
CLEANE DO SOCORRO DA SILVA PINHEIRO
Secretária Adjunta
(Assinado Eletronicamente)
<#E.G.B#144257#205#159701/>

Protocolo 144257
<#E.G.B#144261#205#159705>

PORTARIA Nº 0077/2026-SEMA/AP

A SECRETÁRIA ADJUNTA DA ÁREA TÉCNICA DA 
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, 
nomeada pelo Decreto nº 7334, de 24 de julho de 2025, e 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 40, 
do Decreto nº 7755, de 15 de agosto de 2025; e,
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Considerando o teor do Ofício nº 
260101.0077.1993.0343/2026 CLCA - SEMA, de 30 de 
março de 2026.

RESOLVE:

Art. 1º AUTORIZAR o deslocamento das servidoras 
ÉRIKA ALINE DOS SANTOS VASCONCELOS - 
Assessora Técnica - Nível II; JANIRA DAMASCENO DE 
LIMA - Analista de Meio Ambiente, para viajarem da sede 
de suas atribuições, Macapá-AP, até o município de Pedra 
Branca do Amapari, no dia 07/04/2026, com o objetivo 
de realizar vistoria para subsidiar o pedido para Licença 
de Instalação nos processos de reativação da extração 
mineral - Processo 0037.0285.2002.0125/2024-RDD/
SEMA; e, do servidor JOSEPH MAX CHAVES PASTANA 
- Motorista, que conduzirá o veículo com a equipe técnica.

Art. 2º Dê-se Ciência. Publique-se. Cumpra-se.

GABINETE DA SECRETÁRIA ADJUNTA DA ÁREA 
TÉCNICA DA SEMA, em Macapá-AP, 01 de abril de 2026.
CLEANE DO SOCORRO DA SILVA PINHEIRO
Secretária Adjunta
(Assinado Eletronicamente)
<#E.G.B#144261#206#159705/>

Protocolo 144261
<#E.G.B#144262#206#159706>

PORTARIA Nº 0078/2026-SEMA/AP

A SECRETÁRIA ADJUNTA DA ÁREA TÉCNICA DA 
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, 
nomeada pelo Decreto nº 7334, de 24 de julho de 2025, e 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 40, 
do Decreto nº 7755, de 15 de agosto de 2025; e,

Considerando o teor do Ofício nº 
260101.0077.1981.0052/2026 DCA - SEMA, de 06 de 
abril de 2026.

RESOLVE:

Art. 1º AUTORIZAR o deslocamento dos servidores 
MÁRIO SÉRGIO DOS SANTOS RIBEIRO - Assessor de 
Programas de Articulação e Municipalização; GREICY 
KELLY FERREIRA DOS SANTOS - Assessora Técnica - 
Nível I; ROMULO FREIRE RODRIGUES - Gerente Setorial 
de Articulação Institucional; MILIELKSON SANTANA DOS 
SANTOS, MÔNICA MOTA DOS SANTOS COUTINHO e 
RODRIGO FEIO DA SILVA BRASIL - Analistas de Meio 
Ambiente; RENATA CAMILA DOS SANTOS HUBNER - 
Coordenadora de Estudos, Educação Ambiental e Acervo; 
JOSÉ DENILSON DA SILVA - Agente de Atividades 
Agropecuárias; RENATO LUÍS DA SILVA BRASILIENSE 
- Agente Administrativo; DIEGO DOS SANTOS FURTADO 
- Coordenador Para Clima e Serviços Ambientais; 
RONEI JUSCELINO BIANCHI PIZATE - Extensionista 
Agropecuário; PEDRO RAMOS DA CONCEIÇÃO NETO 
- Analista de Geoprocessamento; LUCAS MATEUS 
VILHENA ALVES - Coordenador de Tecnologia da 
Informação e Comunicação, que será o responsável pelo 
suporte técnico em T.I., para viajarem da sede de suas 
atribuições, Macapá-AP, até os municípios de Amapá e 
Pracuúba, no período de 07 a 09/04/2026, com o objetivo 

de realizar ação de atendimentos e orientações para a 
comunidade local, nas áreas de licenciamento ambiental/
florestal, outorga de recursos hídricos, unidade de 
conservação, educação ambiental e cadastro ambiental 
rural; e, do servidor JARDEN MARTINS GONÇALVES - 
Motorista, que conduzirá o veículo com a equipe técnica.

Art. 2º Dê-se Ciência. Publique-se. Cumpra-se.

GABINETE DA SECRETÁRIA ADJUNTA DA ÁREA 
TÉCNICA DA SEMA, em Macapá-AP, 06 de abril de 2026.
CLEANE DO SOCORRO DA SILVA PINHEIRO
Secretária Adjunta
(Assinado Eletronicamente)
<#E.G.B#144262#206#159706/>

Protocolo 144262
<#E.G.B#144264#206#159708>

PORTARIA Nº 0079/2026-SEMA/AP

A SECRETÁRIA ADJUNTA DA ÁREA TÉCNICA DA 
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, 
nomeada pelo Decreto nº 7334, de 24 de julho de 2025, e 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 40, 
do Decreto nº 7755, de 15 de agosto de 2025; e,

Considerando o teor do Ofício nº 
260101.0077.1988.0027/2026 CGEF - SEMA, de 01 de 
abril de 2026.

RESOLVE:

Art. 1º TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 
0068/2026-SEMA/AP, de 26 de março de 2026, publicada 
no Diário Oficial do Estado nº 8.627, de 01 de abril de 
2026, que autorizou o deslocamento de servidores até o 
Município de Pedra Branca do Amapari-AP, no período de 
06 a 11/04/2026, com o objetivo de realizar a 4ª visita de 
campo às comunidades para aplicação de formulários do 
censo populacional.

Art. 2º Dê-se Ciência. Publique-se. Cumpra-se.

GABINETE DA SECRETÁRIA ADJUNTA DA ÁREA 
TÉCNICA DA SEMA, em Macapá-AP, 06 de abril de 2026.
CLEANE DO SOCORRO DA SILVA PINHEIRO
Secretária Adjunta
(Assinado Eletronicamente)
<#E.G.B#144264#206#159708/>

Protocolo 144264
<#E.G.B#143929#206#159353>

 	 DECISÃO nº. 055/2024 - GAB/SEMA

PROCESSO Nº 0037.0468.2017.0366/2022 - ASSEJUR/
SEMA
INTERESSADO(A): ROBERTO MEDEIROS DIAS
ASSUNTO: AUTO DE INFRAÇÃO AMBIENTAL

Trata-se de processo administrativo instaurado para 
apuração da conduta narrada no Auto de Infração 
Ambiental (AIA) nº 22139, Série: A, lavrado em desfavor 
de ROBERTO MEDEIROS DIAS.

Considerando o que consta nos autos, bem como a 
atribuição conferida pela Lei Estadual nº 2.426, de 15 de 
julho de 2019, e artigos 74 a 79 do Decreto Estadual nº 
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3.009, de 17 de novembro de 1998;
Considerando que o interessado foi autuado por exercer 
atividade potencialmente poluidora sem a licença do órgão 
competente, em desobediência ao que estabelece o art. 
8º da Lei Complementar nº 0005/94, sendo esta infração 
de natureza gravíssima, nos termos do art. 16, inciso II, do 
Decreto Estadual nº 3.009/98;
Considerando a Manifestação Jurídica da ASSEJUR do 
IMAP, conforme Parecer nº 113/2018 (fls. 30-33) que 
concluiu pela manutenção da multa aplicada.
Considerando a Decisão prolatada pelo diretor-presidente 
do extinto IMAP, o qual determinou a manutenção da multa 
em R$ 1.251,00 (mil e duzentos e cinquenta e um reais), 
conforme fl. 35 do paginador de PDF, faz-se necessário 
convalidar a respectiva Decisão.
Considerando os fatos e fundamentos acima expostos, 

RESOLVO:

a) DETERMINAR a MANUTENÇÃO da multa no valor de 
R$ 1.251,00 (mil e duzentos e cinquenta e um reais), de 
acordo com o art. 28, inciso I, “c”, do Decreto Estadual nº 
3.009/98.

Dê-se ciência ao autuada sobre a possibilidade de 
interpor recurso administrativo no prazo de 10 (dez) dias, 
contados a partir da data da publicação desta Decisão no 
Diário Oficial do Estado do Amapá.

Não havendo recurso nem pagamento voluntário da multa 
dentro do prazo disponível para interposição do recurso, 
sejam os autos encaminhados à Procuradoria-Geral do 
Estado do Amapá para inscrição do débito em dívida ativa 
e posterior cobrança judicial.

Publique-se esta decisão no Diário Oficial do Estado do 
Amapá.

Macapá-ap, 11 de janeiro de 2024.
Assinado Eletronicamente
Cássio Vinícius Rodrigues de Lemos
Secretário de Estado do Meio Ambiente, em Exercício
<#E.G.B#143929#207#159353/>

Protocolo 143929
.

.  
Secretaria de Planejamento

<#E.G.B#144260#207#159704>

PORTARIA Nº 045/2026 - SEPLAN

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, no 
uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Decreto 
Estadual Nº 0161, de 9 de janeiro de 2026.

RESOLVE:

Excluir da Portaria nº 026/2026-SEPLAN, que concede 
férias regulamentares aos servidores lotados na SEPLAN, 
referente ao mês de março de 2026, publicada no Diário 
Oficial nº 8.604 de 27.02.2026, o nome da servidora 
Jessica Sacramento Iglesias, Analista de Planejamento 
e Orçamento, matrícula nº1001793-3-01.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se

GABINETE DA SECRETÁRIA DE ESTADO DO 
PLANEJAMENTO, em Macapá -AP, 07 de abril de 2026, 
JUCINETE CARVALHO DE ALENCAR - SECRETÁRIA 
DE ESTADO DO PLANEJAMENTO.
<#E.G.B#144260#207#159704/>

Protocolo 144260
.

.  
Secretaria de Saúde

<#E.G.B#143910#207#159334>

PORTARIA Nº 0209/2026-SESA

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 1111, 
de 25 de fevereiro de 2026 e considerando o contido no 
Prodoc nº 300101.0077.1739.0054/2026;

RESOLVE:

Art. 1° Autorizar o deslocamento dos Conselheiros 
Estaduais de Saúde Maria do Socorro Picanço, Idelfonso 
Silva, José Nazareno Lima Tavares e Patrícia da Silva, 
que viajarão da sede de suas atribuições Macapá/AP até 
Vitória do Jari/AP, no período de 15 a 18 de abril de 2026, 
a fim de participar da conferência Municipal de Saúde 
com o eixo temático “Democracia, Saúde como Direito e 
Soberania Nacional”.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação no Diário Oficial do Estado do Amapá.

Macapá, 06 de abril de 2026.
CARLOS RINALDO NOGUEIRA MARTINS
Secretário de Estado da Saúde
<#E.G.B#143910#207#159334/>

Protocolo 143910
<#E.G.B#143911#207#159335>

PORTARIA Nº 0210/2026-SESA

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 1111, 
de 25 de fevereiro de 2026 e considerando o contido no 
Prodoc nº 300101.0077.0054.0050/2026;

RESOLVE:

Art. 1° Autorizar o deslocamento da servidora Sandra Elisa 
Pereira Souza, que viajará da sede de suas atribuições 
Macapá/AP até Brasília/DF, no período de 10 a 13 de maio 
de 2026, a fim de participar da 1ª reunião presencial da 
Câmara Técnica de Atenção Primária à Saúde (CTAPS).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação no Diário Oficial do Estado do Amapá.

Macapá, 06 de abril de 2026.
CARLOS RINALDO NOGUEIRA MARTINS
Secretário de Estado da Saúde
<#E.G.B#143911#207#159335/>

Protocolo 143911
<#E.G.B#143917#207#159337>

PORTARIA Nº 0211/2026-SESA

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 1111, 
de 25 de fevereiro de 2026 e considerando o contido no 
Prodoc nº 300101.0077.3475.0016/2026;
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RESOLVE:

Art. 1° Autorizar o deslocamento dos servidores Ivã Marcel 
Zorthea, Amanda Sarah Santos dos Santos, Alessandra 
Macial Sfair e Alceu dos Santos Silva Karipuna, que 
viajarão da sede de suas atribuições Macapá/AP até 
Oiapoque/AP, no período de 08 a 11 de abril de 2026, a fim 
de participar da semana Nacional de Saúde do Tribunal 
de Justiça do Estado do Amapá, por intermédio do Comitê 
Estadual de Saúde do Poder Judiciário (CES-JUS).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação no Diário Oficial do Estado do Amapá.

Macapá, 06 de abril de 2026.
CARLOS RINALDO NOGUEIRA MARTINS
Secretário de Estado da Saúde
<#E.G.B#143917#208#159337/>

Protocolo 143917
<#E.G.B#144181#208#159619>

PORTARIA Nº 0212/2026-SESA

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 1111, 
de 25 de fevereiro de 2026, e considerando o contido no 
Prodoc nº 300101.0077.0161.0008/2026;

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar o deslocamento da servidora Claudia 
Simmony Fernandes Costa da Silva (Gerente do 
Núcleo de Gestão do Trabalho), que viajará da sede de 
suas atribuições Macapá/AP até Brasília-DF, no período 
de 13 a 16 de abril de 2026, a fim de participar de reunião 
presencial da Câmara Técnica de Gestão do Trabalho 
e da Educação na Saúde (CTGTES), promovida pelo 
CONASS.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação no Diário Oficial do Estado do Amapá.

Macapá, 7 de abril de 2026.
CARLOS RINALDO NOGUEIRA MARTINS
Secretário de Estado da Saúde
<#E.G.B#144181#208#159619/>

Protocolo 144181
<#E.G.B#144182#208#159620>

PORTARIA Nº 0213/2026-SESA

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 1111, 
de 25 de fevereiro de 2026, e considerando o contido no 
Prodoc nº 300101.0077.1739.0053/2026;

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar o deslocamento dos Conselheiros 
Estaduais de Saúde Otávio Eutíquio Vasconcelos 
Pinheiro da Silva e Francinaldo Flexa da Costa, além 
do Assessor Juridico, Amerson da Costa Maramalde, 
que viajarão da sede de suas atribuições Macapá/AP até 
o município de Pedra Branca do Amapari/AP, no período 
de 12 a 18 de abril de 2026, a fim de realizar o processo 
eleitoral do Conselho Municipal de Saúde de Pedra 
Branca do Amapari.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação no Diário Oficial do Estado do Amapá.

Macapá, 7 de abril de 2026.
CARLOS RINALDO NOGUEIRA MARTINS
Secretário de Estado da Saúde
<#E.G.B#144182#208#159620/>

Protocolo 144182
<#E.G.B#144183#208#159621>

PORTARIA Nº 0214/2026-SESA

Institui, no âmbito da Secretaria de Estado da Saúde 
do Amapá, a Equipe de Avaliação e Acompanhamento 
das Medidas Terapêuticas Aplicáveis à Pessoa com 
Transtorno Mental em Conflito com a Lei (EAP), e dá 
outras providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 1111, 
de 25 de fevereiro de 2026, e considerando o contido no 
Prodoc nº 300101.0077.0036.0050/2026;

Considerando o Art. 196 da Constituição Federal, que 
estabelece a saúde como direito de todos e dever do 
Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas 
que visem à redução do risco de doença e ao acesso 
universal e igualitário;

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 
1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, 
proteção e recuperação da saúde, a organização e o 
funcionamento dos serviços correspondentes;

Considerando a Lei nº 10.216, de 6 de abril de 2001, 
que dispõe sobre a proteção e os direitos das pessoas 
portadoras de transtornos mentais e redireciona o modelo 
assistencial em saúde mental, privilegiando o tratamento 
em serviços de base comunitária;

Considerando a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 
(Estatuto da Pessoa com Deficiência), que veda a 
internação compulsória em instituições de caráter asilar;

Considerando a Resolução nº 487, de 15 de fevereiro 
de 2023, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), que 
institui a Política Antimanicomial do Poder Judiciário 
e estabelece procedimentos para o tratamento das 
pessoas com transtorno mental ou sofrimento mental que 
estejam custodiadas, respondendo a processo criminal ou 
cumprindo pena ou medida de segurança;

Considerando a Portaria GM/MS nº 4.876, de 19 de 
julho de 2024, que define as diretrizes para o incentivo 
financeiro de custeio das Equipes de Avaliação e 
Acompanhamento (EAP) e o fluxo de cuidado na Rede de 
Atenção Psicossocial (RAPS);

Considerando a Portaria de Consolidação GM/MS nº 3, de 
28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre 
as redes do Sistema Único de Saúde, especificamente a 
Rede de Atenção Psicossocial (RAPS);

Considerando a necessidade premente de institucionalizar 
um fluxo de trabalho célere e técnico entre a Secretaria 
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de Estado da Saúde (SESA/AP) e o Tribunal de Justiça 
do Amapá (TJAP) para garantir o direito à saúde e à 
dignidade da pessoa humana;

RESOLVE:

CAPÍTULO I - DA INSTITUIÇÃO E NATUREZA

Art. 1º Instituir, sob a gestão da Coordenação Estadual 
de Saúde Mental da SESA/AP, a Equipe de Avaliação e 
Acompanhamento das Medidas Terapêuticas Aplicáveis 
à Pessoa com Transtorno Mental em Conflito com a Lei 
(EAP).

Art. 2º A EAP constitui-se como um dispositivo estratégico 
de articulação intersetorial por meio da Rede de Atenção 
Psicossocial (RAPS) e do Sistema Único de Saúde (SUS), 
com o objetivo de apoiar ações e serviços para atenção à 
pessoa com transtorno mental em conflito com a lei.

CAPÍTULO II - DOS BENEFICIÁRIOS

Art. 3º É beneficiário das ações e serviços da EAP aquele 
que apresente transtorno mental, preferencialmente em 
casos graves ou persistentes, e que esteja em conflito 
com a lei, sob as seguintes condições:

I. Com inquérito policial em curso;
II. Sob custódia da justiça criminal;
III. Com processo criminal e em cumprimento de pena 
privativa de liberdade, prisão provisória ou respondendo 
em liberdade, desde que tenha o incidente de insanidade 
mental instaurado;
IV. Em cumprimento de sanção penal de medida de 
segurança;
V. Sob liberação condicional da medida de segurança; ou
VI. Com medida de segurança extinta e necessidade 
expressa pela justiça criminal ou pelo SUS.

Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se às 
pessoas com necessidades de saúde mental decorrentes 
do uso de álcool e outras drogas.

CAPÍTULO III - DAS COMPETÊNCIAS E ATRIBUIÇÕES

Art. 4º Compete à EAP, em articulação com os demais 
pontos de rede da RAPS:

I. Realizar avaliações diagnósticas e proposições 
fundamentadas para subsidiar decisões judiciais relativas 
a pessoas com transtorno mental em conflito com a lei;
II. Subsidiar os serviços de referência do SUS e do 
SUAS na elaboração do Projeto Terapêutico Singular 
(PTS), envolvendo a pessoa atendida e suas referências 
familiares, promovendo corresponsabilização no cuidado;
III. Identificar e viabilizar o acolhimento de egressos 
de hospitais de custódia em Serviços de Residência 
Terapêutica (SRT), contribuindo para processos de 
desinstitucionalização;
IV. Emitir pareceres técnicos periódicos ao juízo 
competente sobre a evolução do tratamento;
V. Acompanhar a execução da medida terapêutica, 

atuando como elo entre o sistema de justiça, os serviços 
de saúde e a rede de direitos;
VI. Realizar encaminhamentos emergenciais à Rede de 
Atenção à Saúde conforme necessidade identificada.

§ 1º As ações de avaliação e acompanhamento 
decorrentes das audiências de custódia e relativas à 
desinstitucionalização devem ser priorizadas, visando a 
redução de internações indevidas.
§ 2º As avaliações relacionadas aos incidentes de 
insanidade mental observarão caráter de urgência e não 
excederão o prazo de 30 (trinta) dias.

CAPÍTULO IV - DA COMPOSIÇÃO, CARGA HORÁRIA 
E FUNCIONAMENTO

Art. 5º A EAP será composta, minimamente, pelos 
seguintes profissionais, que deverão ser servidores 
públicos do quadro da SESA/AP ou a ela cedidos:

I. 1 (um) médico psiquiatra ou médico com experiência em 
saúde mental;
II. 1 (um) enfermeiro;
III. 1 (um) psicólogo;
IV. 1 (um) assistente social;
V. 1 (um) profissional com formação em ciências humanas, 
sociais ou da saúde.

§ 1º A carga horária dos profissionais será de 30 (trinta) 
horas semanais, devendo cada equipe acompanhar 
simultaneamente até 80 (oitenta) pessoas.
§ 2º É vedada a instalação da EAP em ambientes com 
características prisionais, asilares ou manicomiais, 
devendo localizar-se na Secretaria Estadual de Saúde ou 
em serviços integrados à Rede de Atenção à Saúde.

CAPÍTULO V - DO FLUXO OPERACIONAL E 
ACIONAMENTO

Art. 6º O acionamento da EAP dar-se-á mediante 
solicitação:

I. Da coordenação da Política Nacional de Atenção Integral 
à Saúde das Pessoas Privadas de Liberdade no Sistema 
Prisional (PNAISP);
II. Da equipe de saúde do sistema prisional;
III. De determinação judicial;
IV. Do Ministério Público ou representante da pessoa 
beneficiária;
V. Dos serviços de referência ou por demanda da própria 
Coordenação de Saúde Mental.

Art. 7º A EAP manterá articulação direta com o Grupo de 
Monitoramento e Fiscalização (GMF) e com o CEIMPA 
para a identificação de pessoas com transtorno mental 
em unidades de custódia e a compreensão dos aspectos 
jurídico-administrativos dos processos.

CAPÍTULO VI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 8º A coordenação da EAP compete ao gestor 
estadual de saúde, sendo cabível a pactuação de arranjos 
específicos nas instâncias colegiadas.
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Art. 9º A SESA/AP garantirá a estrutura física, insumos e 
meios de transporte necessários para o pleno exercício 
das atividades da EAP em todo o território estadual.

Art. 10. Os casos omissos nesta Portaria serão resolvidos 
pela Coordenação Estadual de Saúde Mental, em conjunto 
com o Gabinete do Secretário de Saúde.

Art. 11. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Macapá, 7 de abril de 2026.
CARLOS RINALDO NOGUEIRA MARTINS
Secretário de Estado da Saúde
<#E.G.B#144183#210#159621/>

Protocolo 144183
<#E.G.B#144184#210#159622>

PORTARIA Nº 0215/2026-SESA

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 1111, 
de 25 de fevereiro de 2026 e considerando o contido no 
Prodoc nº 300101.0077.0087.0106/2026;

RESOLVE:

Art. 1º Homologar a designação da servidora Silvany 
Negreiros dos Santos (Gerente de Núcleo de Serviços 
Técnicos do Hospital Estadual de Oiapoque), para 
exercer, cumulativamente e em substituição, o cargo 
de Diretor do Hospital Estadual de Oiapoque, durante 
o impedimento da titular, Natália Furtado Coutinho, 
que se ausentará de suas atribuições funcionais para 
usufruir férias regulamentares, no período de 1º a 30 de 
abril de 2025, sem ônus para esta Secretaria de Estado 
da Saúde - SESA.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação no Diário Oficial do Estado do Amapá.

Macapá, 7 de abril de 2026.
CARLOS RINALDO NOGUEIRA MARTINS
Secretário de Estado da Saúde
<#E.G.B#144184#210#159622/>

Protocolo 144184
.

.  
Secretaria de Justiça e Segurança 
Pública

<#E.G.B#144226#210#159662>

PORTARIA Nº 013/2026-FUNSEP

O PRESIDENTE DO FUNDO ESTADUAL DE 
SEGURANÇA PÚBLICA - FUNSEP/AP, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Estadual 
nº 2.357, de 27 de junho de 2018, que institui o Fundo 
Estadual de Segurança Pública do Estado do Amapá na 
Secretaria de Estado da Justiça e Segurança Pública;

Considerando a necessidade de capacitação de servidores, 
para atender as demandas de forma eficiente da SEJUSP 
e suas Vinculadas, com recursos do FUNSEP/AP;

RESOLVE:

Art. 1º Designar os seguintes servidores para comporem 

um Grupo de Trabalho visando à elaboração dos 
documentos relativos à contratação de empresa 
especializada voltada à promoção da saúde mental dos 
profissionais que integram a Secretaria de Justiça e 
Segurança Pública e suas vinculadas:

I. JOÃO PAULO RIBEIRO DE SÁ, OIP - CPP/SEJUSP/
AP;
II. PRISCILLA FARIAS OZELA, MAJ QOEM BM - NUAP/
SEJUSP/AP;
III. VÂNIA DO SOCORRO DA SILVA LEÃO, TEN QOE 
BM - CPP/SEJUSP/AP;
IV. JORGE HELIO FEIO BARROSO, OIP - CPP/SEJUSP/
AP.

Art. 2º O prazo para a conclusão das atividades é de 60 
(sessenta) dias, podendo ser prorrogado por igual período 
conforme a necessidade.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Macapá-AP, 07 de abril de 2026.
Assinado eletronicamente
CÉZAR AUGUSTO VIEIRA - DEL. PC/AP
Presidente do Fundo Estadual de Segurança Pública 
- FUNSEP
<#E.G.B#144226#210#159662/>

Protocolo 144226
<#E.G.B#144234#210#159672>

PORTARIA Nº 014/2026-FUNSEP

O PRESIDENTE DO FUNDO ESTADUAL DE 
SEGURANÇA PÚBLICA - FUNSEP/AP, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Estadual 
nº 2.357, de 27 de junho de 2018, que institui o Fundo 
Estadual de Segurança Pública do Estado do Amapá na 
Secretaria de Estado da Justiça e Segurança Pública;
Considerando a necessidade de aquisição de plataforma 
de software de integração e orquestração operacional 
destinada à centralização, correlação e acionamento 
inteligente de eventos provenientes de sistemas de vi-
deomonitoramento, análise de vídeo, reconhecimento 
biométrico e dispositivos de campo para atender as 
demandas da SEJUSP, com recursos do FUNSEP/AP;

RESOLVE:

Art. 1º Designar os seguintes servidores para comporem 
um Grupo de Trabalho visando à elaboração dos 
documentos relativos à aquisição de plataforma de 
software de integração e orquestração operacional para a 
Secretaria de Justiça e Segurança Pública:

I. JOÃO PAULO RIBEIRO DE SÁ, OIP - CPP/SEJUSP/
AP;
II. VÂNIA DO SOCORRO DA SILVA LEÃO, TEN QOE BM 
- CPP/SEJUSP/AP;
III. LUIS ADRIANO SANTANA GURJÃO FERREIRA, SGT 
QPC PM - CIODES/SEJUSP/AP;
IV. JORGE HELIO FEIO BARROSO, OIP - CPP/SEJUSP/
AP;
V. EDVAR CAMPOS ISACKSSON JUNIOR, CAP QOEM 
PM - CIODES/SEJUSP/AP;
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Art. 2º O prazo para a conclusão das atividades é de 90 
(noventa) dias, podendo ser prorrogado por igual período 
conforme a necessidade.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Macapá-AP, 07 de abril de 2026.
Assinatura Eletrônica via SIGDOCS
CÉZAR AUGUSTO VIEIRA - DEL. PC/AP
Presidente do Fundo Estadual de Segurança Pública 
- FUNSEP
<#E.G.B#144234#211#159672/>

Protocolo 144234
<#E.G.B#144143#211#159577>

EDITAL Nº 002/2026 - IESP/SEJUSP CHAMADA 
PÚBLICA PARA CREDENCIAMENTO NO BANCO 
DE TALENTOS DA SECRETARIA DE JUSTIÇA E 

SEGURANÇA PÚBLICA

O Instituto de Ensino de Segurança Pública do Estado 
do Amapá, no uso de suas atribuições e considerando 
o disposto no Edital nº 001/2026 - IESP/SEJUSP 
CHAMADA PÚBLICA PARA CREDENCIAMENTO NO 
BANCO DE TALENTOS DA SECRETARIA DE JUSTIÇA 
E SEGURANÇA PÚBLICA, publicado no Diário Oficial Nº 
8.470 de 26 de fevereiro de 2026.

Resolve:

Art. 1º Divulgar o RESULTADO PRELIMINAR dos 
selecionados na chamada pública para credenciamento 
no banco de talentos da secretaria de justiça e segurança 
pública.

N° NOME INSTITUIÇÃO ESCOLARIDADE ÁREA 
TEMÁTICA

01
Rafael Dos 

Santos 
Menezes

PMAP Graduação ÁREA 
TEMÁTICA VI

02
Custódio De 
Souza Brito 

Neto
PMAP Graduação ÁREA 

TEMÁTICA VI

03
Bruno 

Rodrigues 
Costa

   

04
Wendell 
Barbosa 
Soares

PMAP Ensino Médio ÁREA 
TEMÁTICA VI

05
Nicole 

Fernanda 
Nunes 

Rodrigues 
PMAP Bacharelado

INTELIGENCIA 
APLICADA A 
SEGURANÇA 

PUBLICA

06
Gabriel Adrian 
Gomes Dos 

Santos
PMAP Graduação ÁREA 

TEMÁTICA VI

07
Daniela 

Conceição De 
Jesus Souza

PCAP Especialização ÁREA 
TEMÁTICA VI

08
Antonio 

Benedito Da 
Costa Gouveia 

PMAP Graduação ÁREA 
TEMÁTICA VI

09
Adriano 

Rodrigues Dos 
Santos 

PMAP Ensino Superior ÁREA 
TEMÁTICA II

10 Daniel 
Menezes PMAP Ensino Superior ÁREA 

TEMÁTICA VI

11
Anderson 

Luís Da Silva 
Coutinho 

QPBM Graduação ÁREA 
TEMÁTICA VI

12 Renan Aguiar 
Coelho PMAP Graduação ÁREA 

TEMÁTICA VI

13 Elizeu Sousa 
Silva CBMAP Graduação ÁREA 

TEMÁTICA VI

14
Roberta Kelly 
Pinheiro Do 
Nascimento

PMAP Graduação ÁREA 
TEMÁTICA VI

15 Tatiane Ferreira 
Leal PMAP Graduação ÁREA 

TEMÁTICA VI

16
Julien Rodrigo 
Azevedo Dos 

Santos
PMAP Graduação ÁREA 

TEMÁTICA VI

17 Luiz Carlos 
Moy Teixeira PCAP Graduação ÁREA 

TEMÁTICA VI

18
Amanda 

Chrystinne 
Madureira 
Camara 

PMAP Graduação  

19 Eidson Paes 
Lobato Neves

COPAER/
GTA - Graduação ÁREA 

TEMÁTICA VI

20 Roana Beatriz 
Santos Melo PMAP Graduação ÁREA 

TEMÁTICA III

21 Everton Viana 
Reis PMAP Graduação ÁREA 

TEMÁTICA VIII

22 Alexandre 
Krüger PCAP Graduação ÁREA 

TEMÁTICA II

23
Carlos Vitor 
Uchoa De 

Souza
PCAP Graduação ÁREA 

TEMÁTICA I

24
Sivaldo 

Pacheco Dos 
Santos Júnior 

PMAP Graduação CQB

25
Jorge Antônio 

Tavares Gomes 
Junior 

PMAP Graduação ÁREA 
TEMÁTICA II

26 Rosenil Silva 
Aires PMAP Graduação ÁREA 

TEMÁTICA VIII

27
Thatiany 
Monique 
Valente 

Barbosa Cruz
PCAP Graduação

INTELIGÊNCIA 
APLICADAA 

SEGURANÇA 
PÚBLICA

28 Angelo Da 
Silva Souza PMAP Graduação ÁREA 

TEMÁTICA VIII

29 Elder Fonseca 
Cardoso SAMU Graduação ÁREA 

TEMÁTICA VIII

30 Cleber Teixeira 
Brandão PCAP Especialização

INSTRUÇÃO 
FORMAÇÃO 

POLICIAL

31 Meirielle 
Nascimento Uhl PCAP Especialização ÁREA 

TEMÁTICA VI

32
Frank 

Figueiredo 
Borges 

PMAP Graduação ÁREA 
TEMÁTICA VIII

33
Leonardo 
Fabrício 

Pereira Leite
PCAP Graduação ÁREA 

TEMÁTICA VIII

34 Anderson Da 
Gama Barbosa PMAP Graduação ÁREA 

TEMÁTICA VIII

35
Antonio 

Cordeiro Da 
Natividade

PCAP Graduação ÁREA 
TEMÁTICA VIII

36
Anderson 

Ferreira Dos 
Santos

PCAP Graduação ÁREA 
TEMÁTICA VI

37 Camila Correa 
Selestrini PCAP Graduação ÁREA 

TEMÁTICA VI

38 Josimar Da 
Silva Santos PMAP Ensino Medio ÁREA 

TEMÁTICA VIII

39 Daniel Pereira 
Castelo Júnior PMAP Graduação

OPERAÇÕES 
ESPECIAIS E 
OPERAÇÕES 

AÉREAS

40 Davi Vicente 
De Castro Pinto PMAP Graduação ÁREA 

TEMÁTICA VI
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41 Marcos 
Campos Dias PMAP Graduação ÁREA 

TEMÁTICA VIII

42
Rayra Lorranne 

Gomes Dos 
Santos

PMAP Graduação ÁREA 
TEMÁTICA VIII

43 Alexsander De 
Carvalho Costa CBMAP Graduação ÁREA 

TEMÁTICA VIII

44 Everaldo Neto 
Pereira PMAP Ensino Medio ÁREA 

TEMÁTICA VIII

45
Jamaira 

Michele Da 
Silva De 
Carvalho

PMAP Graduação ÁREA 
TEMÁTICA I

46 Janaína Pereira 
Alves PMAP Graduação ÁREA 

TEMÁTICA VIII

 47
Gessica Taina 
Dos Santos 

Cruz
PMAP Graduação ÁREA 

TEMÁTICA VIII

48 Valdiclei 
Vilhena Bruno PMAP Graduação ÁREA 

TEMÁTICA VIII

49
Anderson 
Calandrini 

Ribeiro Brito
PMAP Graduação ÁREA 

TEMÁTICA VI

50
Tiago Henrique 

Guedes 
Monteiro

CBMAP Ensino Medio ÁREA 
TEMÁTICA VIII

51
Orlando 

Moreira Da 
Silva Neto

PCAP Especialização

ARMAMENTO 
E TIRO, 

TECNOLOGIA 
NÃO LETAL 

(MENOS 
LETAL)

52
Luiz Gustavo 

Matias 
Rodrigues

PMAP Graduação I, II, III, IV, VI

53
Paulo 

Alessandro Da 
Rocha Trindade

PMAP Graduação ÁREA 
TEMÁTICA VI

54
Lorena Lourdes 

Moreira 
Ferreira Da 

Silva
PMAP Graduação ÁREA 

TEMÁTICA VIII

55 Eder Morais 
Martins PMAP Graduação ÁREA 

TEMÁTICA VI

Art. 2º Fica estabelecido o prazo de 2 dias a contar da 
publicação deste Edital no Diário Oficial do Estado para 
que os candidatos não selecionados, caso queiram, 
possam impetrar recurso junto ao IESP.

Macapá-AP, 07 de abril de 2026
Assinado eletronicamente
ALAN PATRICK COIMBRA MELO-CAP QOCBM
Coordenador do IESP

Protocolo 144143
<#E.G.B#144170#212#159606>

EDITAL Nº 003/2026
PROCESSO SELETIVO PARA O III E IV CURSO 
DE PILOTO DE AERONAVES REMOTAMENTE 

PILOTADAS - CPAR/2026 SEJUSP/IESP

O Instituto de Ensino de Segurança Pública do Estado 
do Amapá, no uso de suas atribuições e considerando 
o disposto no Edital nº 001/2026, referente ao 
Processo Seletivo para o III E IV CURSO DE PILOTO 
DE AERONAVES REMOTAMENTE PILOTADAS - 
CPAR/2026 - SEJUSP/IESP, publicado no Diário Oficial 
Nº 8.613 de 12 de março de 2026.

Resolve:

Art. 1º Divulgar o RESULTADO DEFINITIVO do processo 
seletivo para o III e IV Curso de Piloto de Aeronaves 
Remotamente Pilotadas - CPAR 2026/SEJUSP/IESP

TURMA III - CPAR/2026
DATA: 13/04/2026 a 30/04/2026

Nome Órgão
GERLLYSON OLIVEIRA SILVA SEJUSP

EIDSON PAES LOBATO NEVES SEJUSP
EDVAR CAMPOS ISACKSSON JÚNIOR SEJUSP

ROOSENILSON DIAS MUNIZ SEJUSP
VANDA CORRÊA DA SILVA PMAP

FRANCINILDA DE SÁ DUARTE PMAP
ALLYSON GOMES RODRIGUES PMAP
ERICK AZEVEDO DE CASTRO PMAP

GESSICA RYLENE CARDOSO TRINDADE PMAP
DANIEL COSTA DA SILVA PMAP

RAFAEL SILVA SOUSA PMAP
JOÃO VICTOR CRUZ MEIRELES PMAP

RÔMULO NARAYAN CONDES BARBOSA PMAP
PAULO FERNANDO SEIXAS BRITO PMAP

CLAUDIO HENRIQUE DA CUNHA BARBOSA PMAP
KLEYTON DE SENA SILVA CBMAP

MARCOS TUNAI DE SOUZA SENA CBMAP
EYDER LUIZ BARBOSA FERREIRA CBMAP

TAYNARA MIRA NASSARDEN CBMAP
VERENNA CARLA DE MEDEIROS ARAÚJO DOS 

SANTOS CBMAP

JHONNALIDEY PONTES FIGUEIREDO CBMAP
DELEON FERNANDES DOS SANTOS CBMAP

RONILSON MONTEIRO DANTAS CBMAP
DENNER DE PAULA PINHEIRO CBMAP

EDSON IGREJA BENTES CBMAP
HAROLD DE SENA TAVARES CBMAP

MARCELO AUGUSTO DA SILVA OLIVEIRA CBMAP
CARLOS HENRIQUE VARIS MENDES PCAP

IALAN SENY MEDEIROS LOBATO PCAP
GERSON LUIZ DUARTE MONTEIRO PCAP

JOSEPH DOUGLAS LACERDA DA ROCHA DE SOUZA PCAP
BRENO DA COSTA ESTEVES PCAP

JOSÉ CARLOS DE MELO MENDONÇA JUNIOR PCAP
JULIE LARISSA GEMAQUE DE OLIVEIRA GSI

TURMA IV - CPAR/2026
DATA: 06/07/2026 a 24/07/2026

Nome Órgão
UBALDO FABRÍCIO ASSUNÇÃO DE ABREU SEJUSP

ELIAS RODRIGUES DE MOURA SEJUSP
PAULO CORRÊA DE SENA JUNIOR SEJUSP

RAIMUNDO LUCIVAL DOS SANTOS FREITAS JÚNIOR PMAP
LUIZ GUSTAVO MATIAS RODRIGUES PMAP

KLEYTON PHILIPE ROCHA FIGUEIREDO PACHECO PMAP
NILCILENE DOS SANTOS QUADROS PMAP

MATHEUS IEGOR GOMES DA SILVEIRA PMAP
JOSILENE CRISTINA DOS SANTOS CARVALHO PMAP

PAULA DE NAZARÉ VIEIRA MENDES PMAP
EVERTON VIANA REIS PMAP

ELAIRA FERNANDA ALVES QUEIROZ PMAP
ANDERSON CALANDRINI RIBEIRO BRITO PMAP

ANDERSON REIS RODRIGUES PMAP
CINTIA ALENCAR FERNANDES CBMAP
GREGE NASCIMENTO DA SILVA CBMAP
AMAL DOS SANTOS DOUMANY CBMAP
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FABIO CRISTIANO SERRA MAIA CBMAP

ÂNDLEA KÉSSIA FERREIRA MENDONÇA CBMAP
DANIEL FELIPE SOARES PEREIRA CBMAP

RUANCARLO D’ALMEIDA MACHADO CBMAP
KLEITON PICANÇO DE QUEIROZ CBMAP

BEATRIZ MAIA BICAS POLITEC
MICHELE PICANÇO DO CARMO POLITEC
EDERSON MARTEL FERREIRA PCAP

ROBERTO EDUACI DOS SANTOS QUEIROZ PCAP
ERICKSON RANCHEL RIBEIRO TAVARES PCAP
RAFAEL LUTIANI CORDEIRO DO CARMO PCAP

RAILANA ALVES DE SOUSA PCAP
RAFAEL RUZICKA SAITO PMAP

TÚLHIO FERREIRA DA SILVA PMAP
MÁRIO DIAS TAVARES NETO CBMAP

PAULO ALESSANDRO DA ROCHA TRINDADE PMAP
GERSOM FIGUEIREDO DA SILVA PMAP

Art. 2º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Macapá-AP, 07de abril de 2026
Assinado eletronicamente
ALAN PATRICK COIMBRA MELO-CAP QOEM BM
Coordenador do IESP
<#E.G.B#144170#213#159606/>

Protocolo 144170
.

.  
Secretraria de Transporte

<#E.G.B#144173#213#159611>

 EXTRATO DO TERMO DE ACORDO E QUITAÇÃO DE 
PAGAMENTO Nº 002/2025-SETRAP

TERMO DE ACORDO E QUITAÇÃO DE PAGAMENTO 
que entre si celebram, O GOVERNO DO ESTADO DO 
AMAPÁ, através da SECRETARIA DE ESTADO DE 
TRANSPORTES - SETRAP e ao Sr. MANOEL ANTÔNIO 
PINTO DE SOUZA. OBJETO: Pagamento de indenização 
às benfeitorias ao particular Sr. Manoel Antônio Pinto de 
Souza, sobre o imóvel localizado a margem esquerda da 
Rodovia Estadual AP 010 (Macapá/Mazagão) a Ponte 
sobre o Rio Anauerapucu, no Distrito de Anauerapucu, 
no município de Santana, área total edificada de 80,49m², 
correspondendo área de desapropriação. VALOR DA 
INDENIZAÇÃO: R$ 79.000,00 (setenta e nove mil reais), 
Nota de Empenho: 2025NE01151- emitido em 16/12/2025.  
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 10 do Decreto-Lei nº 
3365/1941 (Modalidade de Desapropriação), o Art. 1.255, 
do Código Civil, constante no Processo Administrativo nº 
0044.0332.2193.0001/2022 - GAB/SETRAP. ASSINAM: 
Marcos Alberto de Souza Jucá - Secretário/SETRAP 
e Manoel Antônio Pinto de Souza. ASSINATURA: 
16/12/2025.

Marcos Alberto de Souza Jucá
Secretário - SETRAP
<#E.G.B#144173#213#159611/>

Protocolo 144173
.

.  
Secretaria do Trabalho  
e Empreendedorismo

<#E.G.B#144211#213#159649>

PORTARIA Nº. 024/2026 - SETE

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO TRABALHO E 
EMPREENDEDORISMO, usando das atribuições legais 

que lhes são conferidas, nos termos dos Artigos 122, 123 
e incisos da Constituição do Estado do Amapá, e, artigos 
7° e 18° da Lei Federal nº 14.133, de 1° abril de 2021;

RESOLVE:

Art. 1º. DESIGNAR os agentes públicos abaixo 
relacionados como responsáveis pela condução interna do 
processo administrativo que tem como objeto a contratação 
de empresa para fornecimento de serviços de locação de 
veículos automotores, visando ao atendimento da logística 
de transporte da Secretaria de Estado do Trabalho e 
Empreendedorismo - SETE, nos termos do DOCUMENTO 
EXTERNO Nº: 240101.0068.2151.0038/2026 - GAB/
SETE:

I - ELISANDRO COSTA GAMA;
II - LEILA VIVIANNE DA ROCHA MIRANDA.

Art. 2º. Os servidores acima designados poderão solicitar, 
quando necessário, apoio jurídico e técnico na elaboração 
dos documentos que compõem a fase preparatória do 
processo de contratação.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Dê-se Ciência, Publica-se e Cumpra-se.

GABINETE DA SECRETARIA DE ESTADO DO 
TRABALHO E EMPREENDEDORISMO, em 07 de março 
de 2026.
Marcelino da Rocha Flexa
Secretário de Estado do Trabalho e Empreendedorismo
Decreto nº 4915 de 24 de abril de 2025
<#E.G.B#144211#213#159649/>

Protocolo 144211
.

.  
Secretaria de Turismo

<#E.G.B#144221#213#159658>

PORTARIA Nº 030/2026 - SETUR

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO TURISMO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 5371, 
de 08 de maio de 2025 e tendo em vista o Processo nº 
0046.2186.2228.0007/2026- GAB/SETUR;

CONSIDERANDO A Lei Federal nº 13.019, de 31 de 
julho de 2014, que estabelece o regime jurídico das 
parcerias voluntárias, envolvendo ou não transferências 
de recursos financeiros, entre a administração pública e 
as organizações da sociedade civil;
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 6525, de 10 de 
junho de 2025, que regulamenta no Estado do Amapá as 
regras e procedimentos do Regime Jurídico das parcerias 
celebradas entre a Administração Pública Direta e Indireta 
do Estado do Amapá e as Organizações da Sociedade 
Civil e dá outras providências.

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR as servidoras CAMILLE SOUSA 
CAVALCANTE (titular) e LIDIA PANTOJA MORAES 
(suplente) para a função, de Gestor da Parceria do Termo 
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de Fomento nº 016/2026, celebrado com a ASSOCIAÇÃO 
RECREATIVA IMPÉRIO DE SAMBA SOLIDARIEDADE 
- ARISS relativo ao PROJETO TALENTOS DO 
SAMBA - FORMAÇÃO DE NOVOS SAMBISTAS ARIS 
SOLIDARIEDADE

Art. 2º- São atribuições do gestor:

I - Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
II - Informar ao seu superior hierárquico a existência 
de fatos que comprometam ou possam comprometer 
as atividades ou metas da parceria e de indícios de 
irregularidades na gestão dos recursos, bem como as 
providências adotadas ou que serão adotadas para sanar 
os problemas detectados;
III - Emitir parecer técnico conclusivo de análise da 
prestação de contas final, levando em consideração 
o conteúdo do relatório técnico de monitoramento e 
avaliação de que trata o art. 59, da Lei nº 13.019/2014;
IV - Disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos 
necessários às atividades de monitoramento e avaliação.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 4º - Dê-se Ciência, Cumpra-se e Publique-se.

Macapá-AP, 07 de abril de 2026.
SYNTIA MACHADO DOS SANTOS LAMARÃO
Secretária de Estado do Turismo - SETUR
Decreto nº 5371/2025 - GEA
<#E.G.B#144221#214#159658/>

Protocolo 144221
<#E.G.B#144134#214#159568>

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 016/2026 
- SETUR

TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O ESTADO DO AMAPÁ, POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO - SETUR/AP 
E A ASSOCIAÇÃO RECREATIVA IMPÉRIO DE SAMBA 
SOLIDARIEDADE, MEDIANTE AS CLÁUSULAS E 
CONDIÇÕES SEGUINTES:

O ESTADO DO AMAPÁ, por intermédio da Secretaria 
de Estado do Turismo- SETUR/GEA, instituída pela Lei 
n. º 0811 de 20 de fevereiro de 2004 e regulamentada 
pelo Decreto n° 1.994, de 15 de julho de 2004, inscrito 
no CNPJ N° 11.762.219/000144, com sede na Rua Binga 
Uchôa, N° 29, Bairro Central, CEP 68906-090, doravante 
denominada Administração Pública Estadual, neste ato 
representada pela Secretária Srª. SYNTIA MACHADO 
DOS SANTOS LAMARÃO, residente e domiciliado na Rua 
Jovino Dinoá, nº 1604, Bairro: Central e a ASSOCIAÇÃO 
RECREATIVA IMPÉRIO DE SAMBA SOLIDARIEDADE, 
pessoa jurídica de Direito Privado, Situada Na Avenida 
Márcílio Dias, Nº 1364, Bairro: Jesus De Nazaré, Macapá/
AP, inscrita no CNPJ sob nº XX.077.XXX/0001-XX, neste 
ato representado por seu Representante Legal o Sr. JAIR 
GOMES SAMPAIO, inscrito no RG: XXX.897 AP e CPF: 
XXX.100.XXX-53, a seguir denominado OSC, acordam e 
ajustam firmar o presente TERMO DE FOMENTO, nos 
termos da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, Decreto 
Estadual n° 6.525, de 10 de junho de 2025 e demais 

legislações pertinentes, pelos termos da proposta da 
OSC e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras 
dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O presente Termo tem por objeto o “PROJETO: 
TALENTOS DO SAMBA - FORMAÇÃO DE NOVOS 
SAMBISTAS - ARISS” conforme condições fixadas neste 
instrumento e seus anexos.
1.2. Integram e completam o presente Termo, para todos 
os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus 
termos, as condições expressas neste Termo de Fomento, 
juntamente com seus anexos, a proposta da OSC e o 
respectivo Plano de Trabalho.
1.3. Na hipótese de o “PROJETO: TALENTOS DO 
SAMBA - FORMAÇÃO DE NOVOS SAMBISTAS - 
ARISS” fica dispensado o chamamento público de acordo 
com o enquadramento disposto no art. 29 da Lei Federal 
13.019/2014.

CLÁUSULA SEXTA - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
6.1. Os recursos orçamentários necessários para a 
execução do objeto do presente Termo de Fomento, 
correrão por conta da seguinte dotação, exercício 2026, 
em conformidade com os dados a seguir:

CREDOR: GRÊMIO RECREATIVO ESCOLA DE SAMBA 
PIRATAS ESTILIZADOS;
BANCO: CORA SCFI - 403;
CONTA CORRENTE: 6796894-3;
AGÊNCIA: 0001;

OBJETO: PROJETO: TALENTOS DO SAMBA - 
FORMAÇÃO DE NOVOS SAMBISTAS - ARISS;
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA (UO): 270101 - 
SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO;
FUNÇÃO: 23 - COMÉRCIO E SERVIÇO;
PIRES: 1271012369500172047;
PROGRAMA: 0017 - DESENVOLVIMENTO INTEGRADO 
DO TURISMO NO AMAPÁ.
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ATIVIDADE): APOIO A 
POLÍTICA PARA O DESENVOLVIMENTO DO TURISMO 
NO AMAPÁ;
IDUSO: 0 - RECURSO NÃO COMPROMETIDO COM 
CONTRA PARTIDA;
FONTE: 500 - OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS 
DE IMPOSTOS;
NATUREZA: 335041 - CONTRIBUIÇÕES;

VALOR DISPONÍVEL: R$ 1.492.169,00 (um milhão, 
quatrocentos e noventa e dois mil, cento e sessenta 
e nove reais).

CLÁUSULA NONA - VIGÊNCIA
9.1. A vigência do presente termo terá início a partir 
da data de sua assinatura e seu término em 30 de 
setembro de 2026.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO MONITORAMENTO, 
DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
16.1. A execução da parceria será acompanhada e 
fiscalizada pela Secretaria de Estado do Turismo na figura 
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do gestor designado através de portaria, que apontará as 
deficiências verificadas, as quais deverão ser sanadas pela 
OSC, devendo esta proceder às correções e os ajustes 
necessários ao bom andamento do presente termo.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
17.1.  As partes elegem o foro da Comarca de Macapá, 
com expressa renúncia a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja para dirimir as controvérsias oriundas 
da execução do presente instrumento.
17.2. Fica estabelecida a obrigatoriedade da prévia 
tentativa de solução administrativa, com a participação 
da Procuradoria Geral do Estado, por meio de processo 
administrativo ou quaisquer dos
17.3.  Instrumentos previstos na Lei Federal n° 
13.140/2015.
17.4 E por estarem justas e acertadas, as partes assinam 
o presente instrumento, para que possa produzir os seus 
legais e esperados efeitos.

Macapá-AP, 06 de abril de 2026.
Syntia Machado dos Santos Lamarão
Secretária de Estado do Turismo
Decreto n° 5.371/2025 - GEA

Jair Gomes Sampaio
Associação Recreativa Império De Samba Solidariedade
Organização da Sociedade Civil
<#E.G.B#144134#215#159568/>

Protocolo 144134
.

.  
Secretaria de Políticas para Mulheres

<#E.G.B#144263#215#159707>

PORTARIA N. 030/2026 - GAB/SEPM/AP

A Secretaria de Estado de Políticas para as Mulheres/
SEPM - Lei n. 2.651 de 02 de abril de 2022, por meio da 
sua Secretária de Estado, no uso das atribuições que 
lhes são conferidas pelo Decreto n. 2061 de 31 de Março 
de 2026.

RESOLVE:

AUTORIZAR a servidora GISELLE MACHADO 
GONÇALVES a conduzir veículos oficiais pertencentes à 
frota da Secretaria de Estado de Políticas para Mulheres - 
SEPM/AP, no interesse do serviço e no exercício de suas 
atribuições funcionais.

§1º A presente autorização estende-se a todos os veículos 
oficiais e terceirizados da Secretaria.

§2º A condução dos veículos poderá ocorrer em regime 
integral, compreendendo 7 (sete) dias por semana e 
24 (vinte e quatro) horas por dia, sempre que houver 
demanda do serviço público.

Art. 1º A utilização dos veículos oficiais e terceirizados 
deverá ocorrer exclusivamente para o desempenho das 
atividades institucionais, sendo vedado o uso para fins 
particulares.

Art. 2º O servidor deverá zelar pela guarda, conservação 
e bom uso dos veículos, responsabilizando-se por sua 

correta utilização e pela devolução nas mesmas condições 
em que forem recebidos, ressalvados os desgastes 
naturais decorrentes do uso regular.

Art. 3º O servidor deverá observar as normas de 
trânsito vigentes, respondendo por eventuais infrações 
decorrentes de conduta inadequada na condução do 
veículo.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Macapá - Amapá, 07 de Abril de 2026.
Gabinete da Secretaria de Estado de Políticas para 
Mulheres
SIMONE MARIA PALHETA PIRES
Secretária SEPM/AP
Decreto n. 2061/2026 - GEA
<#E.G.B#144263#215#159707/>

Protocolo 144263
<#E.G.B#144272#215#159718>

PORTARIA N. 031/2026 - GAB/SEPM/AP

A Secretaria de Estado de Políticas para as Mulheres/
SEPM - Lei n. 2.651 de 02 de abril de 2022, por meio da 
sua Secretária de Estado, no uso das atribuições que 
lhes são conferidas pelo Decreto n. 2061 de 31 de Março 
de 2026.

RESOLVE:

AUTORIZAR o Senhor AURÉLIO THOBIAS DANTAS 
FIGUEREDO, Gerente de Núcleo de Contratos, Convenio 
e Compras (NCCCP/SEPM), estejam formalmente 
habilitado a conduzir quaisquer veículos oficiais 
disponíveis nesta SEPM, com a finalidade de assegurar 
maior eficiência no atendimento às demandas desta 
Secretaria e de seus respectivos centros.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Macapá - Amapá, 07 de Abril de 2026.
Gabinete da Secretaria de Estado de Políticas para 
Mulheres
SIMONE MARIA PALHETA PIRES
Secretária SEPM/AP
Decreto n. 2061/2026 - GEA
<#E.G.B#144272#215#159718/>

Protocolo 144272
<#E.G.B#144277#215#159723>

PORTARIA N. 031/2026 - GAB/SEPM/AP

A Secretaria de Estado de Políticas para as Mulheres/
SEPM - Lei n. 2.651 de 02 de abril de 2022, por meio da 
sua Secretária de Estado, no uso das atribuições que 
lhes são conferidas pelo Decreto n. 2061 de 31 de Março 
de 2026.

RESOLVE:

AUTORIZAR o Senhor JOSÉ LUIZ DA SILVA 
FERREIRA, Gerente de Núcleo Administrativo 
Financeiro (NAF), esteja formalmente habilitado a 
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conduzir quaisquer veículo oficial disponíveis nesta 
SEPM, com a finalidade de assegurar maior eficiência 
no atendimento às demandas desta Secretaria e de 
seus respectivos centros.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Macapá - Amapá, 07 de Abril de 2026.
Gabinete da Secretaria de Estado de Políticas para 
Mulheres
SIMONE MARIA PALHETA PIRES
Secretária SEPM/AP
Decreto n. 2061/2026 - GEA
<#E.G.B#144277#216#159723/>

Protocolo 144277
.

.  
Secretaria de Mobilização e Participação 
Popular

<#E.G.B#144194#216#159633>

PORTARIA Nº 020/2026-SEMOPP/AP

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE MOBILIZAÇÃO E 
PARTICIPAÇÃO POPULAR DO ESTADO DO AMAPÁ, 
nomeado pelo Decreto nº 0053, de 05 de janeiro de 2023, 
no uso de suas atribuições que lhe foram outorgadas pela 
Lei Complementar nº 148, de 04 de janeiro de 2023, c/c a 
Lei Complementar nº 168, de 08 de janeiro de 2025,

R E S O L V E:

Art. 1º Homologar o deslocamento do servidor João 
de Deus Almeida de Abreu  - Gerente Geral, que se 
deslocou de suas atividades laborais em Macapá/AP 
para o Município de Laranjal do Jari/AP, a fim de articular 
atividades de políticas públicas e sociais, mobilização, 
integração e participação da população e lideranças 
locais, para as Ações e Programações Institucionais do 
Governo do Estado do Amapá, nos dias 28 e 29 de março 
de 2026.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

Macapá-AP, 07 de abril de 2026.
DEJALMA ESPIRITO SANTO FERREIRA TEIXEIRA
Secretário de Estado de Mobilização e Participação 
Popular
Decreto nº 0053, de 05/01/2023
<#E.G.B#144194#216#159633/>

Protocolo 144194
.

.  
Secretaria da Pesca e Aquicultura

<#E.G.B#144195#216#159632>

PORTARIA N.º 064/2026-GAB/SEPAq/AP

O SECRETÁRIO ESTADUAL DE PESCA E 
AQUICULTURA DO AMAPÁ-SEPAQ EM EXERCÍCIO, 
no uso de suas atribuições conferidas por meio do Art. 
123 da Constituição do Estado do Amapá e do DECRETO 
Nº 2279 DE 06 DE ABRIL DE 2026 e CONSIDERANDO o 
OFÍCIO Nº 470101.0077.2978.0365/2026 GAB - SEPAQ,

RESOLVE:

Art.1º - HOMOLOGAR o deslocamento dos servidores 
KAROLAY COSTA DE SOUSA, Gerente do Núcleo 
de Contratos e Convênios, FÁBIO DOS SANTOS 
BAIA, Motorista/Gabinete, FELIPE DE SOUZA DIAS, 
Chefe da Unidade de Pessoal, e JOVÂNIO FAJARDO 
CAPIBERIBE, Assessor Técnico Nível I, que viajaram da 
sede de suas atribuições, em Macapá-AP, até o município 
de Serra do Navio-AP, com o objetivo de participar das 
atividades de organização, coordenação e apoio logístico 
à comercialização de pescado no âmbito do Programa 
“Peixe Popular 2026”, no período de 31 de março a 02 
de abril de 2026.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

MACAPÁ-AP, 07 DE ABRIL DE 2026.
JOSÉ VINICIUS NASCIMENTO MELO
Secretário de Estado da Pesca e Aquicultura do 
Amapá-SEPAq/AP em exercício
Decreto N° 2279/2026-GEA
<#E.G.B#144195#216#159632/>

Protocolo 144195
<#E.G.B#144216#216#159654>

PORTARIA N.º 065/2026-GAB/SEPAq/AP

O SECRETÁRIO ESTADUAL DE PESCA E 
AQUICULTURA DO AMAPÁ-SEPAQ EM EXERCÍCIO, 
no uso de suas atribuições conferidas por meio do Art. 
123 da Constituição do Estado do Amapá e do DECRETO 
Nº 2279 DE 06 DE ABRIL DE 2026 e CONSIDERANDO o 
OFÍCIO Nº 470101.0077.2978.0351/2026 GAB - SEPAQ,

RESOLVE:

Art.1º - HOMOLOGAR o deslocamento dos servidores 
EMYLLY VALERIA BARBOSA DE LIMA, Assessora de 
Controle Interno, ROSELY TAVARES DA COSTA, Chefe 
da Unidade de Registro de Distribuição de Documentos, 
VIVALDO RODRIGUES DE ALMEIDA, Assistente 
Administrativo, e LUCAS VILHENA DE SOUZA MARTEL, 
Assessor Técnico - Nível I, que viajaram da sede de suas 
atribuições, em Macapá-AP, até o município de Pedra 
Branca do Amapari-AP, com o objetivo de participar das 
atividades de organização, coordenação e apoio logístico 
à comercialização de pescado no âmbito do Programa 
“Peixe Popular 2026”, no período de 31 de março de 
2026 a 02 de abril de 2026.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

MACAPÁ-AP, 07 DE ABRIL DE 2026.
JOSÉ VINICIUS NASCIMENTO MELO
Secretário de Estado da Pesca e Aquicultura do 
Amapá-SEPAq/AP em exercício
Decreto N° 2279/2026-GEA
<#E.G.B#144216#216#159654/>

Protocolo 144216
<#E.G.B#144217#216#159655>
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PORTARIA N.º 066/2026-GAB/SEPAq/AP

O SECRETÁRIO ESTADUAL DE PESCA E 
AQUICULTURA DO AMAPÁ-SEPAQ EM EXERCÍCIO, 
no uso de suas atribuições conferidas por meio do Art. 
123 da Constituição do Estado do Amapá e do DECRETO 
Nº 2279 DE 06 DE ABRIL DE 2026 e CONSIDERANDO o 
OFÍCIO Nº 470101.0077.2978.0362/2026 GAB - SEPAQ,

RESOLVE:

Art.1º - HOMOLOGAR o deslocamento das servidoras 
GERCIMONE FIRMINO PEDROSO, Chefe da Unidade 
de Desenvolvimento Regional, NÁDIA BETÂNIA GOMES 
PINHEIRO, Chefe da Unidade de Logística de Material 
e Patrimônio, e NELMA PENA DO AMARAL, Assessora 
Técnica Nível I, que viajaram da sede de suas atribuições, 
em Macapá-AP, até o município de Itaubal-AP, com o 
objetivo de participar das atividades de organização, 
coordenação e apoio logístico à comercialização de 
pescado no âmbito do Programa “Peixe Popular 2026”, 
no período de 01 a 02 de abril de 2026.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

MACAPÁ-AP, 07 DE ABRIL DE 2026.
JOSÉ VINICIUS NASCIMENTO MELO
Secretário de Estado da Pesca e Aquicultura do 
Amapá-SEPAq/AP, em exercício
Decreto N° 2279/2026-GEA
<#E.G.B#144217#217#159655/>

Protocolo 144217
<#E.G.B#144219#217#159657>

PORTARIA N.º 067/2026-GAB/SEPAq/AP

O SECRETÁRIO ESTADUAL DE PESCA E 
AQUICULTURA DO AMAPÁ-SEPAQ EM EXERCÍCIO, 
no uso de suas atribuições conferidas por meio do Art. 
123 da Constituição do Estado do Amapá e do DECRETO 
Nº 2279 DE 06 DE ABRIL DE 2026 e CONSIDERANDO o 
OFÍCIO Nº 470101.0077.2978.0352/2026 GAB - SEPAQ,

RESOLVE:

Art.1º - HOMOLOGAR o deslocamento dos servidores 
JARLIAN RUAN NOGUEIRA GATO, Chefe da Unidade 
de Administração, CLÁUDIO EUDES DA ROCHA 
TITO, Agente Administrativo do Quadro Federal lotado 
na SEPAQ, MARCELLA KAROLINE DO ROSÁRIO 
RODRIGUES, Assessora Técnica Nível I e MÁRCIO DOS 
SANTOS BRITO JUNIOR, Chefe da Unidade de Finanças, 
que viajaram da sede de suas atribuições, em Macapá-AP, 
até o município de Vitória do Jari-AP, com o objetivo de 
participar das atividades de organização, coordenação e 
apoio logístico à comercialização de pescado no âmbito 
do Programa “Peixe Popular 2026”, no período de 31 de 
março de 2026 a 03 de abril de 2026.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

MACAPÁ-AP, 07 DE ABRIL DE 2026.
JOSÉ VINICIUS NASCIMENTO MELO
Secretário de Estado da Pesca e Aquicultura do 
Amapá-SEPAq/AP em exercício
Decreto N° 2279/2026-GEA
<#E.G.B#144219#217#159657/>

Protocolo 144219
<#E.G.B#144220#217#159659>

PORTARIA N.º 068/2026-GAB/SEPAq/AP

O SECRETÁRIO ESTADUAL DE PESCA E 
AQUICULTURA DO AMAPÁ-SEPAQ EM EXERCÍCIO, 
no uso de suas atribuições conferidas por meio do Art. 
123 da Constituição do Estado do Amapá e do DECRETO 
Nº 2279 DE 06 DE ABRIL DE 2026 e CONSIDERANDO o 
OFÍCIO Nº 470101.0077.2978.0345/2026 GAB - SEPAQ,

RESOLVE:

Art.1º - HOMOLOGAR o deslocamento do servidor 
BENEDITO CLAUDINO PICANÇO, Motorista do Quadro 
Federal Lotado na SEPAQ, que viajou da sede de suas 
atribuições, em Macapá-AP, até os municípios de Porto 
Grande, Ferreira Gomes, Pedra Branca do Amapari 
e Serra do Navio-AP, com o objetivo de prestar apoio 
logístico à equipe técnica responsável pela coleta de 
informações geográficas relativas à aquicultura e ao 
licenciamento ambiental nos referidos municípios, no 
período de 09 a 16 de março de 2026.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

MACAPÁ-AP, 07 DE ABRIL DE 2026.
JOSÉ VINICIUS NASCIMENTO MELO
Secretário de Estado da Pesca e Aquicultura do 
Amapá-SEPAq/AP em exercício
Decreto N° 2279/2026-GEA
<#E.G.B#144220#217#159659/>

Protocolo 144220
<#E.G.B#144222#217#159660>

PORTARIA N.º 069/2026-GAB/SEPAq/AP

O SECRETÁRIO ESTADUAL DE PESCA E 
AQUICULTURA DO AMAPÁ-SEPAQ EM EXERCÍCIO, 
no uso de suas atribuições conferidas por meio do Art. 
123 da Constituição do Estado do Amapá e do DECRETO 
Nº 2279 DE 06 DE ABRIL DE 2026 e CONSIDERANDO o 
OFÍCIO Nº 470101.0077.2978.0346/2026 GAB - SEPAQ,

RESOLVE:

Art.1º - HOMOLOGAR o deslocamento do servidor 
RAIMUNDO NUNES DE FREITAS, Motorista de Veículos 
Terrestres do Quadro Federal lotado na SEPAQ, que 
viajou da sede de suas atribuições, em Macapá-AP, até 
os municípios de Itaubal e Cutias AP, com o objetivo de 
prestar apoio logístico à equipe técnica responsável pela 
coleta de informações geográficas relativas às atividades de 
aquicultura e às licenças ambientais existentes nos referidos 
municípios, no período de 18 a 21 de março de 2026.
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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

MACAPÁ-AP, 07 DE ABRIL DE 2026.
JOSÉ VINICIUS NASCIMENTO MELO
Secretário de Estado da Pesca e Aquicultura do 
Amapá-SEPAq/AP em exercício
Decreto N° 2279/2026-GEA
<#E.G.B#144222#218#159660/>

Protocolo 144222
<#E.G.B#144223#218#159661>

PORTARIA N.º 070/2026-GAB/SEPAq/AP

O SECRETÁRIO ESTADUAL DE PESCA E 
AQUICULTURA DO AMAPÁ-SEPAQ EM EXERCÍCIO, 
no uso de suas atribuições conferidas por meio do Art. 
123 da Constituição do Estado do Amapá e do DECRETO 
Nº 2279 DE 06 DE ABRIL DE 2026 e CONSIDERANDO o 
OFÍCIO Nº 470101.0077.2978.0347/2026 GAB - SEPAQ,

RESOLVE:

Art.1º - HOMOLOGAR o deslocamento do servidor 
CLÁUDIO EUDES DA ROCHA TITO, Agente 
Administrativo do Quadro Federal lotado na SEPAQ, que 
viajou da sede de suas atribuições, em Macapá-AP, até 
à Comunidade do Ariri-AP, com o objetivo de prestar 
apoio logístico à equipe técnica no acompanhamento da 
reprodução de peixes, incluindo as etapas de indução 
hormonal, desova e larvicultura de pirapitinga, no âmbito 
do Projeto Repronutripira, desenvolvido em parceria com 
a Embrapa/AP, no dia 12 de março de 2026.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

MACAPÁ-AP, 07 DE ABRIL DE 2026.
JOSÉ VINICIUS NASCIMENTO MELO
Secretário de Estado da Pesca e Aquicultura do 
Amapá-SEPAq/AP, em exercício
Decreto N° 2279/2026-GEA
<#E.G.B#144223#218#159661/>

Protocolo 144223
<#E.G.B#144224#218#159663>

PORTARIA N.º 071/2026-GAB/SEPAq/AP

O SECRETÁRIO ESTADUAL DE PESCA E 
AQUICULTURA DO AMAPÁ-SEPAQ EM EXERCÍCIO, 
no uso de suas atribuições conferidas por meio do Art. 
123 da Constituição do Estado do Amapá e do DECRETO 
Nº 2279 DE 06 DE ABRIL DE 2026 e CONSIDERANDO o 
OFÍCIO Nº 470101.0077.2978.0348/2026 GAB - SEPAQ,

RESOLVE:

Art.1º - HOMOLOGAR o deslocamento do servidor 
CLÁUDIO EUDES DA ROCHA TITO, Agente 
Administrativo do Quadro Federal lotado na SEPAQ, que 
viajou da sede de suas atribuições, em Macapá-AP, até 
à Comunidade do Ariri-AP, com o objetivo de prestar 
apoio logístico à equipe técnica no acompanhamento da 

reprodução de peixes, incluindo as etapas de indução 
hormonal, desova e larvicultura de pirapitinga, no âmbito 
do Projeto Repronutripira, desenvolvido em parceria com 
a Embrapa/AP, no dia 14 de março de 2026.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

MACAPÁ-AP, 07 DE ABRIL DE 2026.
JOSÉ VINICIUS NASCIMENTO MELO
Secretário de Estado da Pesca e Aquicultura do 
Amapá-SEPAq/AP em exercício
Decreto N° 2279/2026-GEA
<#E.G.B#144224#218#159663/>

Protocolo 144224
<#E.G.B#144227#218#159665>

PORTARIA N.º 072/2026-GAB/SEPAq/AP

O SECRETÁRIO ESTADUAL DE PESCA E 
AQUICULTURA DO AMAPÁ-SEPAQ EM EXERCÍCIO, 
no uso de suas atribuições conferidas por meio do Art. 
123 da Constituição do Estado do Amapá e do DECRETO 
Nº 2279 DE 06 DE ABRIL DE 2026 e CONSIDERANDO o 
OFÍCIO Nº 470101.0077.2978.0349/2026 GAB - SEPAQ,

RESOLVE:

Art.1º - HOMOLOGAR o deslocamento do servidor 
RAIMUNDO ERIVALDO SOUZA CAVALCANTE, 
Extensionista em Pesca e Aquicultura, que viajou da sede 
de suas atribuições, em Macapá-AP, até à Comunidade 
do Ariri-AP, com o objetivo de realizar acompanhamento 
técnico e prestar apoio logístico à comercialização de 
pescado no âmbito das ações do programa Peixe Popular, 
a serem desenvolvidas na referida localidade, no período 
de 31 de março de 2026 a 02 de abril de 2026.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

MACAPÁ-AP, 07 DE ABRIL DE 2026.
JOSÉ VINICIUS NASCIMENTO MELO
Secretário de Estado da Pesca e Aquicultura do 
Amapá-SEPAq/AP em exercício
Decreto N° 2279/2026-GEA
<#E.G.B#144227#218#159665/>

Protocolo 144227
<#E.G.B#144228#218#159666>

PORTARIA N.º 073/2026-GAB/SEPAq/AP

O SECRETÁRIO ESTADUAL DE PESCA E 
AQUICULTURA DO AMAPÁ-SEPAQ EM EXERCÍCIO, 
no uso de suas atribuições conferidas por meio do Art. 
123 da Constituição do Estado do Amapá e do DECRETO 
Nº 2279 DE 06 DE ABRIL DE 2026 e CONSIDERANDO o 
OFÍCIO Nº 470101.0077.2978.0350/2026 GAB - SEPAQ,

RESOLVE:

Art.1º - HOMOLOGAR o deslocamento do servidor 
CLÁUDIO EUDES DA ROCHA TITO, Agente Administrativo 
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do Quadro Federal lotado na SEPAQ, que viajou da sede 
de suas atribuições, em Macapá-AP, até os municípios 
de Pedra Branca do Amapari e Serra do Navio-AP, 
com o objetivo de prestar apoio logístico à equipe técnica 
que participou de reuniões com piscicultores locais para 
tratativas técnicas e consolidação da tabela de preços do 
pescado a ser comercializado durante a Semana Santa, 
no âmbito do Programa Peixe Popular 2026, no período 
de 18 a 19 março de 2026.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

MACAPÁ-AP, 07 DE ABRIL DE 2026.
JOSÉ VINICIUS NASCIMENTO MELO
Secretário de Estado da Pesca e Aquicultura do 
Amapá-SEPAq/AP em exercício
Decreto N° 2279/2026-GEA
<#E.G.B#144228#219#159666/>

Protocolo 144228
<#E.G.B#144229#219#159667>

PORTARIA N.º 074/2026-GAB/SEPAq/AP

O SECRETÁRIO ESTADUAL DE PESCA E 
AQUICULTURA DO AMAPÁ-SEPAQ EM EXERCÍCIO, 
no uso de suas atribuições conferidas por meio do Art. 
123 da Constituição do Estado do Amapá e do DECRETO 
Nº 2279 DE 06 DE ABRIL DE 2026 e CONSIDERANDO o 
OFÍCIO Nº 470101.0077.2978.0356/2026 GAB - SEPAQ,

RESOLVE:

Art.1º - HOMOLOGAR o deslocamento do servidor DALMI 
FARIAS DA COSTA, Gerente do Núcleo de Extensão 
da Pesca, que viajou da sede de suas atribuições, em 
Macapá-AP, até o município de Vitória do Jari-AP, com o 
objetivo de participar das atividades de assistência técnica 
e apoio logístico no âmbito do Programa “Superfácil das 
Águas”, no período de 21 a 29 de março de 2026.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

MACAPÁ-AP, 07 DE ABRIL DE 2026.
JOSÉ VINICIUS NASCIMENTO MELO
Secretário de Estado da Pesca e Aquicultura do 
Amapá-SEPAq/AP em exercício
Decreto N° 2279/2026-GEA
<#E.G.B#144229#219#159667/>

Protocolo 144229
<#E.G.B#144231#219#159669>

PORTARIA N.º 075/2026-GAB/SEPAq/AP

O SECRETÁRIO ESTADUAL DE PESCA E 
AQUICULTURA DO AMAPÁ-SEPAQ EM EXERCÍCIO, 
no uso de suas atribuições conferidas por meio do Art. 
123 da Constituição do Estado do Amapá e do DECRETO 
Nº 2279 DE 06 DE ABRIL DE 2026 e CONSIDERANDO o 
OFÍCIO Nº 470101.0077.2978.0357/2026 GAB - SEPAQ,

RESOLVE:

Art.1º - HOMOLOGAR o deslocamento do servidor 
ROBERTO RODRIGUES FERREIRA, motorista do Quadro 
Federal lotado na SEPAQ, que viajou da sede de suas 
atribuições, em Macapá-AP, até o município de Itaubal-AP, 
com o objetivo de participar das atividades de organização, 
coordenação e apoio logístico à comercialização de 
pescado no âmbito do Programa “Peixe Popular 2026”, no 
período de 02 a 03 de abril de 2026.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

MACAPÁ-AP, 07 DE ABRIL DE 2026.
JOSÉ VINICIUS NASCIMENTO MELO
Secretário de Estado da Pesca e Aquicultura do 
Amapá-SEPAq/AP em exercício
Decreto N° 2279/2026-GEA
<#E.G.B#144231#219#159669/>

Protocolo 144231
<#E.G.B#144232#219#159670>

PORTARIA N.º 076/2026-GAB/SEPAq/AP

O SECRETÁRIO ESTADUAL DE PESCA E 
AQUICULTURA DO AMAPÁ-SEPAQ EM EXERCÍCIO, 
no uso de suas atribuições conferidas por meio do Art. 
123 da Constituição do Estado do Amapá e do DECRETO 
Nº 2279 DE 06 DE ABRIL DE 2026 e CONSIDERANDO o 
OFÍCIO Nº 470101.0077.2978.0370/2026 GAB - SEPAQ,

RESOLVE:

Art.1º - HOMOLOGAR o deslocamento do servidor 
ERCÍLIO RAMOS DE LIMA, Extensionista em Pesca e 
Aquicultura, que viajou da sede de suas atribuições, em 
Macapá-AP, até o município de Tartarugalzinho AP, 
com o objetivo de participar da Caravana de Atendimento 
Rural Integrado, a convite do Serviço de Apoio às Micro e 
Pequenas Empresas no Amapá - SEBRAE/AP, com vistas 
à ampliação do acesso da população rural às políticas 
públicas, no período de 23 a 27 de março de 2026.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

MACAPÁ-AP, 07 DE ABRIL DE 2026.
JOSÉ VINICIUS NASCIMENTO MELO
Secretário de Estado da Pesca e Aquicultura do 
Amapá-SEPAq/AP em exercício
Decreto N° 2279/2026-GEA
<#E.G.B#144232#219#159670/>

Protocolo 144232
.

.  
Secretaria de Cultura

<#E.G.B#144142#219#159578>

PORTARIA Nº 122/2026 - SECULT

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA CULTURA DO 
AMAPÁ, no uso das atribuições conferidas pela Lei nº 
0811, de 20 de fevereiro de 2004 e suas posteriores 
alterações, sobretudo a Lei nº 3.175 de 08 de janeiro de 
2025, que dispõe sobre a estrutura organizacional básica 
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da Secretaria de Estado da Cultura - SECULT; e tendo em 
vista o contido no Processo Nº 0054.2889.2361.0061/2026 
- URDD/SECULT.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR o servidor EVANDRO CARLOS 
MENDONÇA GOMES, Coordenador, para atuar como 
Fiscal do Termo de Execução Cultural - TEC Nº 094/2026, 
a fim de fiscalizar e monitorar o cumprimento do objeto, 
realizar avaliação do Relatório de Execução do Objeto e 
proceder eventuais diligências caso necessário.

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete da Secretária, Macapá-AP, 07 de abril de 2026.
CLÍCIA HOANA VILHENA VIEIRA DI MICELI
Secretária de Estado da Cultura
Decreto Nº 1985/2025 de 07/02/2025
<#E.G.B#144142#220#159578/>

Protocolo 144142
<#E.G.B#144146#220#159581>

PORTARIA Nº 123/2026 - SECULT

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA CULTURA DO AMAPÁ, 
no uso das atribuições conferidas pela Lei nº 0811, de 
20 de fevereiro de 2004 e suas posteriores alterações, 
sobretudo a Lei nº 3.175 de 08 de janeiro de 2025, 
que dispõe sobre a estrutura organizacional básica da 
Secretaria de Estado da Cultura - SECULT; e tendo em vista 
o contido no Processo Nº  380101.0077.2292.0259/2026 
GAB - SECULT.

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 36 a 38 do 
Decreto Estadual nº 2.678, de 30 de julho de 2021, 
bem como a necessidade de assegurar o regular 
acompanhamento, fiscalização e prestação de contas do 
Termo de Convênio.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo identificados para 
exercerem as funções de Fiscal Administrativo-Financeiro, 
Fiscal Técnico e Gestor do Convênio, celebrado entre 
a Secretaria de Estado da Cultura e o(a) FUNDAÇÃO 
DE CULTURA DESPORTO E LAZER DO MUNICÍPIO 
DE SANTANA - SANCULT, inscrito(a) no CNPJ nº 
33.894.009/0001-42, cujo objeto consiste em Promover 
cooperação, valorizar manifestações culturais, incentivar 
jovens, aumentar a economia cultural, resgatar heranças 
culturais, impulsionar turismo e fortalecer a cultura 
carnavalesca em Santana, garantindo ampla participação 
popular e execução abrangente do projeto, no âmbito do 
Processo Administrativo nº 0054.0332.2292.0110/2023 - 
GAB /SECULT:

Gestor Responsável: FRANCINARA BEZERRA 
MAGAVE, Gerente de Articulação Institucional/GGAI/
SECULT;
Responsável pela Fiscalização Técnica: PAULO 
ROBERTO TAVARES GONÇALVES, Auxiliar 
Administrativo/URDD/SECULT;
Responsável pela Fiscalização Administrativa e 
Financeira: BEZALIEL OLIVEIRA DA SILVA, Motorista 

do Secretário/Gabinete/SECULT.
§ 1º Os designados exercerão as funções previstas nesta 
Portaria durante todo o período de execução do convênio 
e até a conclusão da análise da prestação de contas, 
incluída eventual fase recursal.
§ 2º Em caso de afastamento, impedimento ou suspeição 
de qualquer dos designados, o Secretário de Estado da 
Cultura providenciará a substituição por ato específico, 
sem prejuízo da continuidade dos trabalhos.

CAPÍTULO II
DAS ATRIBUIÇÕES DO FISCAL 
ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO

Art. 2º Compete ao Fiscal Administrativo-Financeiro, nos 
termos do § 1º do art. 38 e do art. 50, inciso I, do Decreto 
Estadual nº 2.678/2021:

I - Verificar a comprovação da boa e regular aplicação dos 
recursos repassados pela concedente e da contrapartida 
oferecida pelo convenente, na forma da legislação 
aplicável;
II - Conferir a documentação comprobatória de despesas, 
inclusive notas fiscais, recibos, extratos bancários e 
comprovantes de pagamento, certificando-se de que 
foram emitidos em nome do convenente, dentro da 
vigência do convênio e devidamente atestados;
III - Verificar a conformidade da execução financeira com 
o cronograma de desembolso e o plano de aplicação 
constantes do plano de trabalho aprovado;
IV - Acompanhar a movimentação financeira da 
conta bancária específica do convênio, conferindo os 
rendimentos de aplicação financeira e a destinação dos 
saldos remanescentes;
V - Elaborar o parecer financeiro previsto no art. 50, inciso 
I, do Decreto Estadual nº 2.678/2021, no prazo de até 15 
(quinze) dias contados do recebimento da prestação de 
contas;
VI - Comunicar ao Gestor do Convênio quaisquer 
irregularidades ou impropriedades identificadas na análise 
financeira, sugerindo a realização de diligência quando 
necessário;
VII - emitir pronunciamento no âmbito de sua competência.

DAS ATRIBUIÇÕES DO FISCAL TÉCNICO

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico, nos termos do § 2º 
do art. 38 e do art. 50, inciso II, do Decreto Estadual nº 
2.678/2021:

I - Verificar a compatibilidade entre a execução do objeto 
e o que foi estabelecido no plano de trabalho, inclusive 
quanto ao cumprimento das metas, etapas e fases 
pactuadas;
II - Acompanhar os desembolsos e pagamentos à luz dos 
cronogramas apresentados, verificando a conformidade 
dos valores praticados com os preços de mercado;
III - realizar visitas in loco para atestar a regular execução 
do objeto, conforme disposto no § 5º do art. 38 do Decreto 
Estadual nº 2.678/2021, lavrando relatório circunstanciado 
de cada visita;
IV - Analisar a conformidade dos projetos, peças técnicas 
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e especificações aprovadas na celebração do termo, 
respeitando a especificidade do objeto, nos termos do § 
3º do art. 38 do referido Decreto;
V - No caso de aquisição de equipamentos e material 
permanente, analisar a conformidade dos bens adquiridos 
pelo convenente com as especificações aprovadas no 
termo de referência, nos termos do § 4º do art. 38;
VI - Elaborar o parecer técnico previsto no art. 50, inciso II, do 
Decreto Estadual nº 2.678/2021, no prazo de até 15 (quinze) 
dias contados do recebimento da prestação de contas;
VII - comunicar ao Gestor do Convênio quaisquer 
irregularidades ou inconformidades de natureza técnica, 
sugerindo a realização de diligência quando necessário;
VIII - emitir pronunciamento no âmbito de sua competência.

DAS ATRIBUIÇÕES DO GESTOR DO CONVÊNIO

Art. 4º Compete ao Gestor do Convênio, nos termos do 
art. 2º, inciso IX, do art. 38, caput, e do art. 50, inciso III, 
do Decreto Estadual nº 2.678/2021:

I - Coordenar as atividades de fiscalização e monitoramento 
da execução do objeto do convênio, orientando os fiscais 
designados e promovendo a integração entre as análises 
financeira e técnica;
II - Consolidar os pareceres financeiro e técnico emitidos 
pelos fiscais e elaborar o parecer preliminar sobre a 
prestação de contas, nos termos do art. 50, inciso III, do 
Decreto Estadual nº 2.678/2021;
III - encaminhar a prestação de contas, devidamente 
instruída com os pareceres e relatórios, à Coordenadoria 
de Desenvolvimento Cultural ou à unidade competente 
da SECULT, para fins de supervisão e envio à Con-
troladoria-Geral do Estado, nos termos do art. 51 do 
Decreto Estadual nº 2.678/2021;
IV - Comunicar ao convenentes quaisquer irregularidades 
decorrentes do uso dos recursos ou outras pendências 
de ordem técnica, fixando prazo de 30 (trinta) dias 
para saneamento ou apresentação de informações 
e esclarecimentos, nos termos do art. 39 do Decreto 
Estadual nº 2.678/2021;
V - Apreciar, no prazo de 15 (quinze) dias, as justificativas 
apresentadas pelo convenente em resposta às diligências 
realizadas, decidindo quanto à aceitação ou não, 
nos termos do § 1º do art. 39 do Decreto Estadual nº 
2.678/2021;
VI - Representar ao seu superior contra irregularidades, 
ainda que não diretamente relacionadas à execução do 
convênio, mas acerca de circunstâncias de que tenha 
conhecimento em razão do ofício, nos termos do inciso IV 
do art. 38 do referido Decreto;

DA OBRIGAÇÃO DE INFORMAR A OMISSÃO NA 
PRESTAÇÃO DE CONTAS

Art. 5º Expirado o prazo previsto no art. 43 do Decreto 
Estadual nº 2.678/2021 para apresentação da prestação 
de contas, sem que esta tenha sido apresentada pelo 
convenente, o Gestor do Convênio deverá, no prazo 
máximo de 5 (cinco) dias úteis, informar formalmente 
ao Secretário de Estado da Cultura acerca da omissão, 
instruindo a comunicação com:

I - A identificação do convênio, do convenente e do 
processo administrativo;
II - A data de encerramento da vigência ou da conclusão 
da execução do objeto;
III - a data-limite para apresentação da prestação de 
contas e a confirmação de que esta não foi apresentada;
IV - O valor total transferido e a situação financeira da 
conta específica, quando disponível.

§ 1º Recebida a comunicação de que trata o caput, o 
Secretário de Estado da Cultura determinará a notificação 
do convenente para que apresente a prestação de contas 
no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, nos termos 
do § 1º do art. 46 do Decreto Estadual nº 2.678/2021.
§ 2º Caso o convenente não atenda à notificação no 
prazo fixado no § 1º deste artigo, o Secretário de Estado 
da Cultura determinará o registro da inadimplência no 
banco de dados do Governo e a adoção das providências 
necessárias à instauração de Tomada de Contas Especial, 
sem prejuízo de outras medidas para reparação do dano 
ao erário, nos termos do § 1º do art. 46 do Decreto 
Estadual nº 2.678/2021.
§ 3º A omissão do Gestor do Convênio em cumprir 
a obrigação prevista no caput deste artigo ensejará 
apuração de responsabilidade funcional, nos termos do § 
1º do art. 36 do Decreto Estadual nº 2.678/2021.

CAPÍTULO III
DOS PRAZOS PARA ANÁLISE DA PRESTAÇÃO DE 

CONTAS

Art. 6º Recebida a prestação de contas pelo convenente, 
os prazos para análise obedecerão a seguinte ordem:

I - O Fiscal Administrativo-Financeiro emitirá o parecer 
financeiro no prazo de até 15 (quinze) dias, contados do 
recebimento dos autos;
II - O Fiscal Técnico emitirá o parecer técnico no prazo de 
até 15 (quinze) dias, contados do recebimento dos autos;
III - o Gestor do Convênio consolidará os pareceres e 
emitirá o parecer preliminar no prazo de até 15 (quinze) 
dias, contados do recebimento do último parecer.

Parágrafo único. Os prazos previstos nos incisos I e II 
poderão correr simultaneamente, mediante despacho do 
Gestor do Convênio que determine a distribuição paralela 
dos autos aos fiscais, desde que assegurado o acesso 
integral à documentação.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 7º Os designados nesta Portaria ficam obrigados a 
manter sigilo sobre as informações a que tiverem acesso 
em razão de suas funções e a observar os princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência.

Art. 8º Os processos, documentos ou informações 
referentes à execução do convênio não poderão ser 
sonegados aos fiscais e ao gestor designados nesta 
Portaria, nem aos servidores da concedente, da Con-
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troladoria-Geral do Estado e do Tribunal de Contas do 
Estado, nos termos do § 2º do art. 36 do Decreto Estadual 
nº 2.678/2021.

Art. 9º As situações não previstas nesta Portaria serão 
dirimidas pelo Secretário de Estado da Cultura, observadas 
as disposições do Decreto Estadual nº 2.678/2021 e do 
Decreto nº 0529/2026.

Art. 10º Fica expressamente revogada a Portaria nº 
033/2024 - SECULT, de 08 de fevereiro de 2024.

Gabinete da Secretária, Macapá-AP, 06 de abril de 2026.
CLÍCIA HOANA VILHENA VIEIRA DI MICELI
Secretária de Estado da Cultura
Decreto Nº 1985/2025 de 07/02/2025
<#E.G.B#144146#222#159581/>

Protocolo 144146
<#E.G.B#144147#222#159583>

PORTARIA Nº 124/2026 - SECULT

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA CULTURA DO 
AMAPÁ, no uso das atribuições conferidas pela Lei nº 
0811, de 20 de fevereiro de 2004 e suas posteriores 
alterações, sobretudo a Lei nº 3.175 de 08 de janeiro de 
2025, que dispõe sobre a estrutura organizacional básica 
da Secretaria de Estado da Cultura - SECULT; e tendo em 
vista o contido no Processo Nº 0054.2889.2361.0060/2026 
- URDD/SECULT.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR o servidor EVANDRO CARLOS 
MENDONÇA GOMES, Coordenador, para atuar como 
Fiscal do Termo de Execução Cultural - TEC Nº 110/2026, 
a fim de fiscalizar e monitorar o cumprimento do objeto, 
realizar avaliação do Relatório de Execução do Objeto e 
proceder eventuais diligências caso necessário.

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete da Secretária, Macapá-AP, 07 de abril de 2026.
CLÍCIA HOANA VILHENA VIEIRA DI MICELI
Secretária de Estado da Cultura
Decreto Nº 1985/2025 de 07/02/2025
<#E.G.B#144147#222#159583/>

Protocolo 144147
<#E.G.B#144149#222#159584>

PORTARIA Nº 125/2026 - SECULT

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA CULTURA DO 
AMAPÁ, no uso das atribuições conferidas pela Lei nº 
0811, de 20 de fevereiro de 2004 e suas posteriores 
alterações, sobretudo a Lei nº 3.175 de 08 de janeiro de 
2025, que dispõe sobre a estrutura organizacional básica 
da Secretaria de Estado da Cultura - SECULT; e tendo em 
vista o contido no Processo Nº 0054.2889.2361.0073/2026 
- URDD/SECULT.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR a servidora CLOTILDE NAZARE 
NAZARIO DAVID, Gerente do Núcleo de Planejamento/
FEC/SECULT, Código CDS-2, para atuar como Fiscal do 
Termo de Execução Cultural - TEC Nº 114/2026, a fim 

de fiscalizar e monitorar o cumprimento do objeto, realizar 
avaliação do Relatório de Execução do Objeto e proceder 
eventuais diligências caso necessário.

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete da Secretária, Macapá-AP, 07 de abril 2026.
CLÍCIA HOANA VILHENA VIEIRA DI MICELI
Secretária de Estado da Cultura
Decreto Nº 1985/2025 de 07/02/2025
<#E.G.B#144149#222#159584/>

Protocolo 144149
<#E.G.B#144152#222#159586>

PORTARIA Nº 126/2026 - SECULT

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA CULTURA DO 
AMAPÁ, no uso das atribuições conferidas pela Lei nº 
0811, de 20 de fevereiro de 2004 e suas posteriores 
alterações, sobretudo a Lei nº 3.175 de 08 de janeiro de 
2025, que dispõe sobre a estrutura organizacional básica 
da Secretaria de Estado da Cultura - SECULT; e tendo em 
vista o contido no Processo Nº 0054.2889.2361.0055/2026 
- URDD/SECULT.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR a servidora JULIANA SILVA TELES, 
Gerente de Núcleo/FEC/SECULT, Código CDS-2, para 
atuar como Fiscal do Termo de Execução Cultural - TEC 
Nº 099/2026, a fim de fiscalizar e monitorar o cumprimento 
do objeto, realizar avaliação do Relatório de Execução do 
Objeto e proceder eventuais diligências caso necessário.

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete da Secretária, Macapá-AP, 07 de abril 2026.
CLÍCIA HOANA VILHENA VIEIRA DI MICELI
Secretária de Estado da Cultura
Decreto Nº 1985/2025 de 07/02/2025
<#E.G.B#144149#222#159584/>

Protocolo 144152
<#E.G.B#144152#222#159586>

PORTARIA Nº 127/2026 - SECULT

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CULTURA DO 
AMAPÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 119, incisos VIII e XXV, da Constituição do 
Estado do Amapá, pelo art. 46 do Decreto nº 0529, de 27 
de janeiro de 2026, e tendo em vista o disposto nos arts. 
36 a 38 do Decreto Estadual nº 2.678, de 30 de julho de 
2021, bem como a necessidade de assegurar o regular 
acompanhamento, fiscalização e prestação de contas do 
Termo de Fomento nº 011/2024 - SECULT,

RESOLVE:

CAPÍTULO I
DA DESIGNAÇÃO

Art. 1º Designar os servidores abaixo identificados para 
exercer as funções, com efeitos administrativos e/ou 
financeiros retroativos a data da assinatura do Termo 
de Fomento 011/2024 - SECULT, de Fiscal Administra-
tivo-Financeiro, Fiscal Técnico e Gestor do Fomento, 
celebrado entre a Secretaria de Estado da Cultura e o 
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INSTITUTO CULTURAL BALUARTE DA AMAZÔNIA 
- ICBA, inscrito no CNPJ nº 22.346.735/0001-04, cujo 
objeto consiste na execução do projeto “III Semana da 
África 2024”, no âmbito do Processo Administrativo nº 
0054.0332.2361.0052/2024-ACA/SECULT:

I - FISCAL ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO: ANIBAL 
JOSE COELHO FERNANDES, cargo/função Chefe de 
Unidade de Pesquisa de Preço, lotado no NÚCLEO DE 
GESTÃO DE COMPRAS E CONTRATAÇÕES/SECULT;
II - FISCAL TÉCNICO: BEZALIEL OLIVEIRA DA SILVA, 
cargo/função Motorista do Secretário, lotado no Gabinete/
SECULT;
III - GESTOR DO FOMENTO: RENAN SANTOS MARTINS, 
cargo/função Chefe de Unidade, lotado(a) no(a) NÚCLEO 
DE GESTÃO DE COMPRAS E CONTRATAÇÕES /
SECULT.

§ 1º Os designados exercerão as funções previstas nesta 
Portaria durante todo o período de execução do convênio 
e até a conclusão da análise da prestação de contas, 
incluída eventual fase recursal.

§ 2º Em caso de afastamento, impedimento ou suspeição 
de qualquer dos designados, o Secretário de Estado da 
Cultura providenciará a substituição por ato específico, 
sem prejuízo da continuidade dos trabalhos.

CAPÍTULO II
DAS ATRIBUIÇÕES DO FISCAL 
ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO

Art. 2º Compete ao Fiscal Administrativo-Financeiro, nos 
termos do § 1º do art. 38 e do art. 50, inciso I, do Decreto 
Estadual nº 2.678/2021:

I - Verificar a comprovação da boa e regular aplicação dos 
recursos repassados pelo concedente e da contrapartida 
oferecida pelo convenente, na forma da legislação 
aplicável;
II - Conferir a documentação comprobatória de despesas, 
inclusive notas fiscais, recibos, extratos bancários e 
comprovantes de pagamento, certificando-se de que 
foram emitidos em nome do convenente, dentro da 
vigência do convênio e devidamente atestados;
III - Verificar a conformidade da execução financeira com 
o cronograma de desembolso e o plano de aplicação 
constantes do plano de trabalho aprovado;
IV - Acompanhar a movimentação financeira da 
conta bancária específica do convênio, conferindo os 
rendimentos de aplicação financeira e a destinação dos 
saldos remanescentes;
V - Elaborar o parecer financeiro previsto no art. 50, 
inciso I, do Decreto Estadual nº 2.678/2021, no prazo 
de até 15 (quinze) dias contados do recebimento da 
prestação de contas;
VI - Comunicar ao Gestor do Convênio quaisquer 
irregularidades ou impropriedades identificadas na análise 
financeira, sugerindo a realização de diligência quando 
necessário;
VII - emitir pronunciamento no âmbito de sua competência.

DAS ATRIBUIÇÕES DO FISCAL TÉCNICO

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico, nos termos do § 2º 
do art. 38 e do art. 50, inciso II, do Decreto Estadual nº 
2.678/2021:

I - Verificar a compatibilidade entre a execução do objeto 
e o que foi estabelecido no plano de trabalho, inclusive 
quanto ao cumprimento das metas, etapas e fases 
pactuadas;
II - Acompanhar os desembolsos e pagamentos à luz dos 
cronogramas apresentados, verificando a conformidade 
dos valores praticados com os preços de mercado;
III - realizar visitas in loco para atestar a regular execução 
do objeto, conforme disposto no § 5º do art. 38 do Decreto 
Estadual nº 2.678/2021, lavrando relatório circunstanciado 
de cada visita;
IV - Analisar a conformidade dos projetos, peças técnicas 
e especificações aprovadas na celebração do termo, 
respeitando a especificidade do objeto, nos termos do § 
3º do art. 38 do referido Decreto;
V - No caso de aquisição de equipamentos e material 
permanente, analisar a conformidade dos bens adquiridos 
pelo convenente com as especificações aprovadas no 
termo de referência, nos termos do § 4º do art. 38;
VI - Elaborar o parecer técnico previsto no art. 50, inciso II, do 
Decreto Estadual nº 2.678/2021, no prazo de até 15 (quinze) 
dias contados do recebimento da prestação de contas;
VII - comunicar ao Gestor do Convênio quaisquer 
irregularidades ou inconformidades de natureza técnica, 
sugerindo a realização de diligência quando necessário;
VIII - emitir pronunciamento no âmbito de sua competência.

DAS ATRIBUIÇÕES DO GESTOR DO CONVÊNIO

Art. 4º Compete ao Gestor do Convênio, nos termos do 
art. 2º, inciso IX, do art. 38, caput, e do art. 50, inciso III, 
do Decreto Estadual nº 2.678/2021:

I - Coordenar as atividades de fiscalização e monitoramento 
da execução do objeto do convênio, orientando os fiscais 
designados e promovendo a integração entre as análises 
financeira e técnica;
II - Consolidar os pareceres financeiro e técnico emitidos 
pelos fiscais e elaborar o parecer preliminar sobre a 
prestação de contas, nos termos do art. 50, inciso III, do 
Decreto Estadual nº 2.678/2021;
III - encaminhar a prestação de contas, devidamente 
instruída com os pareceres e relatórios, à Coordenadoria 
de Desenvolvimento Cultural ou à unidade competente 
da SECULT, para fins de supervisão e envio à Con-
troladoria-Geral do Estado, nos termos do art. 51 do 
Decreto Estadual nº 2.678/2021;
IV - Comunicar ao convenente quaisquer irregularidades 
decorrentes do uso dos recursos ou outras pendências 
de ordem técnica, fixando prazo de 30 (trinta) dias 
para saneamento ou apresentação de informações 
e esclarecimentos, nos termos do art. 39 do Decreto 
Estadual nº 2.678/2021;
V - Apreciar, no prazo de 15 (quinze) dias, as justificativas 
apresentadas pelo convenente em resposta às diligências 
realizadas, decidindo quanto à aceitação ou não, 
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nos termos do § 1º do art. 39 do Decreto Estadual nº 
2.678/2021;
VI - Representar ao seu superior contra irregularidades, 
ainda que não diretamente relacionadas à execução do 
convênio, mas acerca de circunstâncias de que tenha 
conhecimento em razão do ofício, nos termos do inciso IV 
do art. 38 do referido Decreto;

DA OBRIGAÇÃO DE INFORMAR A OMISSÃO NA 
PRESTAÇÃO DE CONTAS

Art. 5º Expirado o prazo previsto no art. 43 do Decreto 
Estadual nº 2.678/2021 para apresentação da prestação 
de contas, sem que esta tenha sido apresentada pelo 
convenente, o Gestor do Convênio deverá, no prazo 
máximo de 5 (cinco) dias úteis, informar formalmente 
ao Secretário de Estado da Cultura acerca da omissão, 
instruindo a comunicação com:

I - A identificação do convênio, do convenente e do 
processo administrativo;
II - A data de encerramento da vigência ou da conclusão 
da execução do objeto;
III - a data-limite para apresentação da prestação de 
contas e a confirmação de que esta não foi apresentada;
IV - O valor total transferido e a situação financeira da 
conta específica, quando disponível.

§ 1º Recebida a comunicação de que trata o caput, o 
Secretário de Estado da Cultura determinará a notificação 
do convenente para que apresente a prestação de contas 
no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, nos termos 
do § 1º do art. 46 do Decreto Estadual nº 2.678/2021.
§ 2º Caso o convenente não atenda à notificação no 
prazo fixado no § 1º deste artigo, o Secretário de Estado 
da Cultura determinará o registro da inadimplência no 
banco de dados do Governo e a adoção das providências 
necessárias à instauração de Tomada de Contas Especial, 
sem prejuízo de outras medidas para reparação do dano 
ao erário, nos termos do § 1º do art. 46 do Decreto 
Estadual nº 2.678/2021.
§ 3º A omissão do Gestor do Convênio em cumprir 
a obrigação prevista no caput deste artigo ensejará 
apuração de responsabilidade funcional, nos termos do § 
1º do art. 36 do Decreto Estadual nº 2.678/2021.

CAPÍTULO III
DOS PRAZOS PARA ANÁLISE DA PRESTAÇÃO DE 

CONTAS

Art. 6º Recebida a prestação de contas pelo convenente, 
os prazos para análise obedecerão a seguinte ordem:

I - O Fiscal Administrativo-Financeiro emitirá o parecer 
financeiro no prazo de até 15 (quinze) dias, contados do 
recebimento dos autos;
II - O Fiscal Técnico emitirá o parecer técnico no prazo de 
até 15 (quinze) dias, contados do recebimento dos autos;
III - o Gestor do Convênio consolidará os pareceres e 
emitirá o parecer preliminar no prazo de até 15 (quinze) 
dias, contados do recebimento do último parecer.

Parágrafo único. Os prazos previstos nos incisos I e II 
poderão correr simultaneamente, mediante despacho do 
Gestor do Convênio que determine a distribuição paralela 
dos autos aos fiscais, desde que assegurado o acesso 
integral à documentação.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 7º Os designados nesta Portaria ficam obrigados a 
manter sigilo sobre as informações a que tiverem acesso 
em razão de suas funções e a observar os princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência.

Art. 8º Os processos, documentos ou informações 
referentes à execução do convênio não poderão ser 
sonegados aos fiscais e ao gestor designados nesta 
Portaria, nem aos servidores da concedente, da Con-
troladoria-Geral do Estado e do Tribunal de Contas do 
Estado, nos termos do § 2º do art. 36 do Decreto Estadual 
nº 2.678/2021.

Art. 9º As situações não previstas nesta Portaria serão 
dirimidas pelo Secretário de Estado da Cultura, observadas 
as disposições do Decreto Estadual nº 2.678/2021 e do 
Decreto nº 0529/2026.

Art. 10. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete do Secretária, Macapá-AP, 07 de abril de 2026
CLICIA HOANA VILHENA VIEIRA DI MICELI
Secretária de Estado de Cultura
Decreto Nº 1985/2025 de 07/02/2025
<#E.G.B#144152#224#159586/>

Protocolo 144295
<#E.G.B#143904#224#159327>

EXTRATO DE TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 
099/2026 - FEC/SECULT/AP.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº. 
0054.2889.2361.0055/2026 - URDD/SECULT
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO: Nº 002/2024-FEC/
SECULT/AP
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.903/2024, Lei Estadual 
nº 2.137/2017, Decreto Estadual nº 5.577/2024 e demais 
legislações aplicáveis.
CONCEDENTE: Governo do Estado do Amapá, por 
meio da Secretaria de Estado da Cultura - SECULT/
AP, representada pela Secretária em exercício, a Sra. 
ODEMARINA SANTOS PEREIRA.
PROPONENTE: LUCIA HELENA MORAIS MENDES.
OBJETO: concessão de apoio financeiro que o Estado do 
Amapá presta ao(à) PROPONENTE execução da Ação 
Cultural “LUCIA MENDES”, na programação “CURSO 
DE INTRODUÇÃO A LITERATURA INDÍGENA DO 
AMAPÁ”, a ser realizado nos dias 06 a 17 de abril de 
2026, na Universidade Estadual do Amapá - UEAP no 
município de Macapá
VALOR GLOBAL: R$5.000,00 (cinco mil reais), 
conforme Plano de Trabalho.
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DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Gestora: 380301; 
Fonte: 500; Programa de Trabalho: 13.392.0059.2378; 
Natureza da Despesa: 3.3.90.36.

VIGÊNCIA: 01 de abril a 18 de maio de 2026.

DATA DE ASSINATURA DO TERMO: 01 de abril de 2026.

Macapá/AP, 01 de abril de 2026.
<#E.G.B#143904#225#159327/>

Protocolo 143904
<#E.G.B#144191#225#159629>

EXTRATO DE TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 
110/2026 - FEC/SECULT/AP.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 0054.2889.2361.00
60/2026-URDD-SECULT.
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO: Nº 002/2024-FEC/
SECULT/AP
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.903/2024, Lei Estadual 
nº 2.137/2017, Decreto Estadual nº 5.577/2024 e demais 
legislações aplicáveis.
CONCEDENTE: Governo do Estado do Amapá, por 
meio da Secretaria de Estado da Cultura - SECULT/AP, 
representada pela Secretária a CONCEDENTE: Governo 
do Estado do Amapá, por meio da Secretaria de Estado 
da Cultura - SECULT/AP, representada pela Secretária 
em exercício, a Sra. ODEMARINA SANTOS PEREIRA.
PROPONENTE: ORGANIZAÇÕES CULTURAIS DA 
AMAZÔNIA - OCA, neste ato representado pelo Sr. 
WASHINGTON DA SILVA FERREIRA.
OBJETO: Apoio financeiro para execução da Ação Cultural 
com a atração “ESPETÁCULO ABAYOMI TUCUJU”, 
no evento “PROJETO INTEGRADO: NATUREZA, 
CULTURA E IDENTIDADE” a ser realizado no dia 10 
de abril de 2026, Br-156- Comunidade Do Breu - 1241 
Pracuúba - AP.
VALOR GLOBAL: R$ R$6.200,00 (seis mil e duzentos 
reais), conforme Plano de Trabalho.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Gestora: 380301; 
Fonte: 500; Programa de Trabalho:13.392.0059.2378; 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39.

VIGÊNCIA: 10 de abril a 11 de maio de 2026.

DATA DE ASSINATURA DO TERMO: 01 de abril de 2026.

Macapá/AP, 01 de abril de 2026.
<#E.G.B#144191#225#159629/>

Protocolo 144191
<#E.G.B#144235#225#159673>

EXTRATO DE TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 
112/2026 - FEC/SECULT/AP.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº. 
0054.2889.2361.0072/2026 - URDD/SECULT
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO: Nº 002/2024-FEC/
SECULT/AP
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.903/2024, Lei Estadual 
nº 2.137/2017, Decreto Estadual nº 5.577/2024 e demais 
legislações aplicáveis.

CONCEDENTE: Governo do Estado do Amapá, por 
meio da Secretaria de Estado da Cultura - SECULT/
AP, representada pela Secretária Sra. CLÍCIA HOANA 
VILHENA VIEIRA DI MICELI.
PROPONENTE: ASSOCIAÇÃO CULTURAL AMIGOS 
DA CULTURA - ACAC, representado neste ato pelo Sr. 
JOSÉ ERIELSON COUTINHO DOS SANTOS.
OBJETO: Apoio financeiro para execução da Ação 
Cultural “BANDA ALTO ASTRAL”, na programação do 
“SHOW CULTURAL ESTRELA SANTANENSE” a ser 
realizado no dia 11 de abril de 2026. LOCAL: Quadra da 
Escola Iranilde, Rua: D 19- Vila Amazônas Santana-Ap, a 
partir das 17h.
VALOR GLOBAL:  R$ 15.000,00 (quinze mil reais), 
conforme Plano de Trabalho.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Gestora: 380301; 
Fonte: 500; Programa de Trabalho: 13.392.0059.2378; 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39.

VIGÊNCIA: 11 de abril de 2026 à 11 de maio de 2026.

DATA DE ASSINATURA DO TERMO:  07 de abril de 
2026.

Macapá/AP, 07 de abril de 2026.
<#E.G.B#144235#225#159673/>

Protocolo 144235
<#E.G.B#144237#225#159675>

EXTRATO DE TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 
111/2026 - FEC/SECULT/AP.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº. 
0054.2889.2361.0068/2026 - URDD/SECULT
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO: Nº 002/2024-FEC/
SECULT/AP
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.903/2024, Lei Estadual 
nº 2.137/2017, Decreto Estadual nº 5.577/2024 e demais 
legislações aplicáveis.
CONCEDENTE: Governo do Estado do Amapá, por 
meio da Secretaria de Estado da Cultura - SECULT/AP, 
representada pela Secretária a Sra. CLÍCIA HOANA 
VILHENA VIEIRA DI MICELI.
PROPONENTE: MARCELINE GUEDES DOS SANTOS.
OBJETO: Execução da Ação Cultural “CELINE 
GUEDES” na programação “SARAU TERRITÓRIO 
EMPREENDER”, a ser realizada no dia 10 de abril de 
2026. LOCAL: PRAÇA CENTRAL DE ITAUBAL, das 17h 
`a 22h,
VALOR GLOBAL: R$ 6.800,00 (seis mil e oitocentos 
reais), conforme Plano de Trabalho.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Gestora: 380301; 
Programa de Trabalho: 13.392.0059.2378; Natureza da 
Despesa: 3.3.90.36.

VIGÊNCIA: 10 de abril à 10 de maio de 2026.

DATA DE ASSINATURA DO TERMO: 07 de abril de 2026.

Macapá/AP, 07 de abril de 2026.
<#E.G.B#144237#225#159675/>

Protocolo 144237
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.      
Agência Amapá

<#E.G.B#143920#226#159342>

PORTARIA Nº 047/2026-AGÊNCIA AMAPÁ

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO AMAPÁ - 
AGÊNCIA AMAPÁ, nomeado pelo Decreto 8307 de 13 de 
dezembro de 2024 e no uso das suas atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Agência Amapá - Decreto 
nº 4407/2016,

RESOLVE:

Art. 1º - Autorizar o servidor Alex Oliveira Barcelos, 
Coordenador Executivo de Administração e Finanças, 
matricula nº 1009659-0-01, para participar do módulo 
presencial de capacitação profissional em gestão e 
políticas públicas na Fundação Getúlio Vargas - FGV/SP, 
no período de 07 a 11 de abril. A capacitação é fruto de 
parceria estratégica entre a Escola de Administração de 
Empresas de São Paulo - FGV EAESP, o FGV Cidades, o 
Tesouro Nacional e o Banco do Brasil e é voltado a agentes 
públicos efetivos e comissionados da Administração 
Pública direta e indireta de entes subnacionais que foram 
aprovados em processo seletivo nacional.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. Dê-se ciência, registre-se, publique-se e 
cumpra-se.

GABINETE DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA 
DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO AMAPÁ - 
AGÊNCIA AMAPÁ, em Macapá-AP, 07 de abril de 2026.

WANDENBERG PITALUGA FILHO
Diretor-Presidente
Decreto nº 8307/2024-GEA
<#E.G.B#143920#226#159342/>

Protocolo 143920
<#E.G.B#144212#226#159650>

PORTARIA Nº 048/2026-AGÊNCIA AMAPÁ

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO AMAPÁ - 
AGÊNCIA AMAPÁ, nomeado pelo Decreto nº 8307 de 
13 de dezembro de 2024 e no uso das suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Estatuto da Agência Amapá 
- Decreto nº 4407/2016, tendo em vista o que consta no 
PROCESSOS Nº 0018.2837.1112.0004/2026 - NUADM/
AGEAMAPA.

RESOLVE:

Art. 1º - Homologar a substituição da servidora JULIANNA 
MARA FARIAS UBAIARA, Chefe do Núcleo de Suporte 
e Manutenção/DTI, matricula nº 0994906-2-01, para 
responder a cumulativamente pela Divisão de Tecnologia 
da Informação/DTI/DGE, na ausência do titular MICHAEL 
DA SILVA COSTA, matrícula nº 0106937-3-02, que estará 
de férias regulamentares, no período de 06.04 a 05.05 de 
2026.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. Dê-se ciência, registre-se, publique-se e 
cumpra-se.

GABINETE DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA 
DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO AMAPÁ - 
AGÊNCIA AMAPÁ, em Macapá-AP, 07 de abril de 2026.

WANDENBERG PITALUGA FILHO
Diretor-Presidente
Decreto nº 8307/24-GEA
<#E.G.B#144212#226#159650/>

Protocolo 144212
.

.  
SIAC - Super Fácil

<#E.G.B#144139#226#159572>

SIAC - SUPER FÁCIL

PORTARIA N° 042/2026-SIAC/SUPERFACIL

A Diretora Geral do Sistema Integrado de Atendimento ao 
Cidadão/SIAC-SUPERFACIL, no uso das atribuições que 
lhe foram conferidas através do Decreto n° 0020/2023, de 
02 de janeiro de 2023,

RESOLVE:

Art. 1º - HOMOLOGAR o deslocamento do servidor 
Adriano Nogueira Rodrigues- Assessor Técnico Nível 
l.CDS-1, até o município de Pedra Branca do Amapari/
AP. A referida ação de cidadania será promovida pelo 
Super Fácil, com atendimento às comunidades rurais 
localizadas na região da Perimetral Norte. No período de 
05 a 09 de abril de 2026.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

Gabinete do Diretor Geral do Sistema Integrado de 
Atendimento ao Cidadão - SIAC/SUPERFACIL

Macapá/AP 07 de abril de 2026.

Renata Apóstolo Santana
Diretora Geral-SIAC/SUPERFACIL
Decreto nº 0020/2023
<#E.G.B#144139#226#159572/>

Protocolo 144139
.

.  
Instituto de Administração Penitenciária 
do Amapá

<#E.G.B#144163#226#159599>

PORTARIA Nº 125 DE 07 DE ABRIL DE 2026.

O Diretor do Instituto de Administração Penitenciária do 
Estado do Amapá, Luiz Carlos Gomes Junior, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto 
nº. 5848/2025-GEA e

CONSIDERANDO a realização do Contrato nº 
008/2026-IAPEN, firmado com a empresa DUBAI 
AUTOMÓVEIS LTDA, Entidade Privada, inscrita no 
CNPJ n°. 26.363.873/0001-52, sobre a aquisição de 
Veículo, visando atender as demandas do Instituto de 
Administração Penitenciária do Estado do Amapá;
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CONSIDERANDO o imperativo legal (artigo 117 da Lei 
nº. 14.133/21) para que seja designado Servidor para, 
acompanhar e fiscalizar a entrega de produtos e a 
execução de serviços prestados à Administração Pública;

RESOLVE: Designar o servidor ANDREW WILSON 
MARQUES DOS SANTOS CANUTO, matrícula 
0084079-3-01, como fiscal do Contrato nº 008/2026- 
IAPEN, determinando-se, neste ato, sem prejuízo do 
previsto em lei e no referido contrato, as seguintes 
atribuições:

I. Acompanhar a entrega do objeto e a execução do 
contrato;
II. Analisar e atestar notas fiscais ou documentos 
equivalentes e encaminhá-los à GECON;
III. Notificar o preposto ou o representante legal da 
Contratada sobre qualquer irregularidade, reportando a 
notificação à GECON;
IV. Receber de forma provisoria e definitiva o objeto, 
emitindo termo específico;
V. Emitir relatórios periódicos à GECON durante a vigência 
do contrato.
VI. Cumprir as obrigação previstas para fins de prestação 
de contas e informações
solicitadas pela Unidade de Convênios e GECON.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando as anteriores relacionadas à 
fiscalização do contrato em epígrafe.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Luiz Carlos Gomes Junior
Diretor Presidente do IAPEN
DEC5848/2025
<#E.G.B#144163#227#159599/>

Protocolo 144163
<#E.G.B#144240#227#159679>

PORTARIA Nº. 126 DE 07 DE ABRIL DE 2026

Dispõe sobre a instalação de Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar

O DIRETOR DO INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO 
PENITENCIÁRIA DO ESTADO DO AMAPÁ, LUIZ 
CARLOS GOMES JÚNIOR, no uso das atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo Decreto nº 5.848 de 21 de 
maio de 2025,

CONSIDERANDO que compete ao Diretor do Instituto de 
Administração Penitenciária do Amapá a instauração dos 
procedimentos de investigação preliminar, de sindicância 
investigativa e acusatória e de processo administrativo 
disciplinar,

RESOLVE:

Art. 1º. Determinar, com arrimo nos artigos 159, 
164 e 165, da Lei nº. 066/1993, a Instauração de 
Processo Administrativo Disciplinar, objetivando 
apurar as condutas do servidor público indicado 
nos autos da Análise Inicial de Admissibilidade nº 
99946000387202639-EPAD-CGU-COR.

Art. 2º. Designar, DIEGO DE FREITAS FERNANDES, 
Policial Penal, matrícula nº 0106463-0-01, JUNAIR 
ANDRADE GOMES, Policial Penal, matrícula nº 
0106734-6-01 e, DAYANNE ALFAIA DE ALMEIDA, Policial 
Penal, matrícula nº 115030-8-01, servidores públicos do 
quadro de provimento efetivo do Governo do Estado do 
Amapá, para, sob a presidência do primeiro, constituírem 
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, com 
sede em Macapá/AP, incumbida de apurar, no prazo 
legal, as possíveis irregularidades relacionadas aos atos 
e fatos apontados na Análise Inicial de Admissibilidade nº 
99946000387202639-EPAD-CGU-COR, bem como outras 
eventuais infrações conexas que venham a ser identificadas 
no decorrer dos trabalhos, envolvendo servidores públicos 
vinculados ao Instituto de Administração Penitenciária.

Art. 3º. Deliberar que os membros da comissão 
poderão reportar-se diretamente aos demais órgãos da 
Administração Pública, em diligências necessárias à 
instrução processual.

Art. 4º. Estabelecer o prazo de 60 (sessenta dias) para 
conclusão dos trabalhos da Comissão.

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Publique-se, dê-se ciência, cumpra-se.

Macapá/AP, 07 de abril de 2026.

LUIZ CARLOS GOMES JÚNIOR
Diretor-Presidente do IAPEN
Decreto nº 5.848/2025 - GEA
Assinado eletronicamente
<#E.G.B#144240#227#159679/>

Protocolo 144240
<#E.G.B#144130#227#159563>

EXTRATO DO CONTRATO Nº 008/2026 - IAPEN.

PROCESSO Nº PRODOC: 0009.0093.0608.0029/2025 
- CAF/IAPEN

CONTRATANTE: Instituto de Administração 
Penitenciária do Amapá - IAPEN. CNPJ: 
04.615.070/0001-05.

CONTRATADA: DUBAI AUTOMÓVEIS LTDA, empresa 
privada, inscrita no CNPJ n°. 26.363.873/0001-52, 
neste ato representada por JORGE DE JESUS RECIO, 
sócio-administrador.

OBJETO: O objeto do presente instrumento trata de 
aquisição de 01 (um) Motocicleta On/Off Road e 01 (um) 
Veículo Leve Hatch 1.0 e 01 (um) visando atender as 
demandas da Gerência de Inteligência (GINT) do Instituto 
de Administração Penitenciária do Estado do Amapá 
(IAPEN)..

FUNDAMENTO LEGAL: Este Contrato é firmado em 
observância à Lei nº. 14.133, de 1º de abril de 2021, • Art. 
86, §2º.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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UG: IAPEN 330202
PTRES: 11442100612238
FONTE: 700
NATUREZA DA DESPESA: 449052
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 123.090,20

PREÇO: O valor total estimado da presente contratação 
é de R$ 123.090,20 (cento e vinte e três mil, noventa 
reais e vinte centavos)

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar da publicação.

DATA DA ASSINATURA: 1º de abril de 2026.

Luiz Carlos Gomes Júnior
Diretor Presidente/IAPEN
Decreto nº 5.848/2025
<#E.G.B#144130#228#159563/>

Protocolo 144130
<#E.G.B#144131#228#159564>

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº. 012/2025-IAPEN.

(PROCESSO Nº 0009.0093.0608.0008/2025/COPLAN)

O Instituto de Administração Penitenciária do Estado 
do Amapá - IAPEN, CNPJ nº. 04.615.070/0001-05, 
neste ato representado por seu Diretor-Presidente, 
Luiz Carlos Gomes Júnior, nomeado através do 
Decreto nº 5.848/2025, matrícula nº. 1027573, 
doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa 
COMPANHIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTES DE 
MACAPÁ - CTMAC, autarquia especial, inscrita no CNPJ 
n°. 15.144.495/0001-08, neste ato representada por João 
Marcos dy Sá y Mendonça, Diretor-Presidente, resolvem 
celebrar o presente Termo de Aditivo ao Contrato nº. 
012/2025-IAPEN, mediante as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O objeto do presente aditivo, sob orientação do 
PARECER JURÍDICO Nº 135/2026-GAB/PGE, consiste 
na prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 
012/2025-IAPEN por mais 12 meses, compreendendo o 
período de 03/04/2026 a 02/04/2027.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO 
CONTRATUAL
2.1 À Cláusula Segunda - DA VIGÊNCIA E 
PRORROGAÇÃO do Contrato nº. 012/2025-IAPEN será
acrescentado/alterado o seguinte item:
2.1.1 Item 2.3 Nos termos do art. 107 da Lei n.º 14.133/21, 
fica prorrogada a vigência Contratual pelo período 
03/04/2026 à 02/04/2027 através do Primeiro Termo 
Aditivo.
2.2 À Cláusula Terceira - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
do Contrato nº 012/2025-IAPEN será acrescentado o 
seguinte item:
2.2.1 As despesas decorrentes do Primeiro Termo Aditivo 
correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:UG 
33202
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA INSTITUTO DE 
ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA DO ESTADO
PROGRAMA DE TRABALHO 0061 - CUSTÓDIA DE 

PESSOAS PRIVADAS DE LIBERDADE
AÇÃO 2240-IMPLEMENTAR POLÍTICAS NACIONAIS 
DE ALTERNATIVAS PENAIS
IDENTIFICADOR DE EXERCÍCIO 1 - RECURSO DO 
EXERCÍCIO CORRENTE
FONTE 700 - Outros Recursos Não Vinculados de 
Impostos
NATUREZA DE DESPESA 339039 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica
VALOR TOTAL  R$ 30.330,00
SALDO ORÇAMENTÁRIO DISPONÍVEL R$ 195.192,68

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GARANTIA
3.1 Serão mantidas as mesmas regras estabelecidas na 
Cláusula Nona do Contrato nº 012/2025-IAPEN, referentes 
à garantia.

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
4.1 Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do 
Contrato nº 012/2025-IAPEN, naquilo que não contrariem 
o presente termo aditivo.

CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO
5.1 Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente 
instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 
2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet 
(DOE), em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 
2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 
7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

DATA DA ASSINATURA: 02 de ABRIL de 2026.

LUIZ CARLOS GOMES JÚNIOR
Diretor Presidente do IAPEN
Dec.5848/2025
<#E.G.B#144131#228#159564/>

Protocolo 144131
.

.  
Departamento Estadual de 
Trânsito do Amapá

<#E.G.B#144193#228#159631>

PORTARIA N 0197/2026-DETRAN/AP, 
DE 07 DE ABRIL DE 2026

O DIRETOR-PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO DO AMAPÁ, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto n. 8.830, 
de 10 de outubro de 2025 e com base nas disposições do 
Regimento Interno desta Autarquia;

CONSIDERANDO a necessidade de aferir as condições 
técnicas, de segurança e de conservação da frota oficial 
de veículos deste Departamento;
CONSIDERANDO a importância de laudos especializados 
para subsidiar decisões de manutenção, alienação ou 
baixas patrimoniais;
CONSIDERANDO, por fim, a disponibilidade de 
profissional com competência técnica específica no 
quadro funcional desta Autarquia;

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor EVANDRO LUIZ DE 
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OLIVEIRA, Analista de Infraestrutura - Engenheiro 
Mecânico, para a responsabilidade técnica de elaboração 
do Laudo Técnico de Avaliação Veicular dos veículos 
pertencentes ao DETRAN/AP.

Art. 2º Determinar ao NÚCLEO DE TRANSPORTE - 
NUTRANS que proceda à disponibilização integral dos 
veículos da frota, bem como do histórico de manutenções 
e documentação necessária, para que a avaliação seja 
realizada conforme cronograma estabelecido pelo Diretor 
Adjunto de Operações - DAOP.

Art. 3º O Laudo Técnico de Avaliação deverá conter, no 
mínimo:

• Diagnóstico do estado mecânico e estrutural;
• Avaliação de itens de segurança e conformidade com o 
CTB;
• Parecer técnico sobre a viabilidade econômica de 
recuperação ou recomendação de inservibilidade (leilão/
baixa).

Art. 4º O servidor designado poderá, no exercício desta 
função, solicitar espaço físico e ferramentas básicas junto 
ao NUTRANS para a realização das vistorias técnicas.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

CEL PM RR EDVALDO LIMA MAFRA
Diretor-Presidente do DETRAN/AP
Decreto n. 8.830, de 10 de outubro de 2025.
<#E.G.B#144193#229#159631/>

Protocolo 144193
<#E.G.B#144233#229#159671>

PORTARIA N° 0198/2026 - DETRAN/AP, 
DE 07 DE ABRIL DE 2026

O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO DO AMAPÁ, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pelo Decreto n° 8.830 de 10 
de outubro de 2025 e Decreto nº 5.237 de 30 de dezembro 
de 2010 que cria o Estatuto do DETRAN-AP;

CONSIDERANDO o advento da Lei Estadual n° 1.453, de 
11 de fevereiro de 2010, que transformou o DETRAN-AP 
em Autarquia e suas alterações;
CONSIDERANDO, as normas estabelecidas pela 
Resolução CONTRAN nº 983, de 15 de dezembro de 
2022 e a Resolução CONTRAN nº 789, de 18 de junho 
de 2020;
CONSIDERANDO os termos da Portaria n° 
770/2013-DETRAN/AP, de 02 de janeiro de 2014, 
publicada no Diário Oficial do Estado do Amapá n° 
5625, o qual regulamenta o registro, credenciamento e o 
funcionamento dos Centros de Formação de Condutores 
- CFC;
CONSIDERANDO o contido na Portaria DENATRAN nº 
713 de 30/09/2010, que confere poderes aos órgãos ou 
Entidades Executivos de Trânsito do Estado ou do Distrito 
Federal, o Registro de Certificados;
CONSIDERANDO o OFICIO Nº 0459473/2025 SENAT- 

UNIDADE B066 - MACAPÁ, constante no OFÍCIO Nº 
200205.0077.2804.0699/2025 CCRED - DETRAN.

RESOLVE:

1º - HOMOLOGAR o Curso de Atualização para 
Instrutor de Trânsito, com carga horária de 180h/a, 
realizado no período de 14/10/2025 a 25/11/2025, válido 
até 25/11/30 no Serviço Nacional de Aprendizagem 
do Transporte-SEST/SENAT - B66, concluído com 
aproveitamento pelos instruídos abaixo:

Nº CONCLUINTE
1 Fabrício Da Silva Nascimento
 2 Fellipe Salomão Da Conceição Almeida
3 Gabriel Brazão Nazário
4 Gleyson Costa De Melo
5 John Keuli Trindade Tavares
6 José Nildo Pinheiro Dos Santos
7 Josenilson Pinheiro Da Silva Filho
8 Kelly Dayane Da Silva De Jesus
9 Marcos Antônio Pacheco De Castro
10 Marcos Mendes Lobo Dos Santos
11 Valquíria Araújo Lemos

Cumpra-se, registre-se e publique-se.

CEL PM EDVALDO LIMA MAFRA
Diretor-Presidente do DETRAN-AP
Decreto n° 8.830 de 10 de outubro de 2025
<#E.G.B#144233#229#159671/>

Protocolo 144233
<#E.G.B#144241#229#159681>

PORTARIA Nº 0199/2026 - DETRAN/AP 
DE 07 DE ABRIL DE 2026.

O DIRETOR-PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO DO AMAPÁ, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pelo Decreto nº 8830 de 10 
de outubro de 2025 e Decreto nº 5.237 de 30 de dezembro 
de 2010 que cria o Estatuto do DETRAN-AP;

CONSIDERANDO o advento da Lei Estadual n° 1.453, de 
11 de fevereiro de 2010, que transformou o DETRAN-AP 
em Autarquia e suas alterações;
CONSIDERANDO o advento da Lei Estadual nº 3.147, 
de 13 de dezembro de 2024, que Institui o Programa de 
Democratização e Incentivo à Primeira Carteira Nacional 
de Habilitação Gratuita, o qual será dividido nos seguintes 
subprogramas: “CNH do Povo” e “Jovem Motora” que 
democratizam o acesso e dão incentivo à primeira Carteira 
Nacional de Habilitação, de maneira gratuita, no âmbito 
do Estado do Amapá, e dá outras providências.
CONSIDERANDO o Decreto nº 2.793, de 24 de fevereiro 
de 2025, que Institui a denominação oficial do Programa de 
Democratização e Incentivo à Primeira Carteira Nacional 
de Habilitação Gratuita, e regulamenta a Lei Estadual nº 
3.147, de 13 de dezembro de 2024.
CONSIDERANDO o Edital de Chamamento Público nº 
001/2025-DETRAN-AP, que trata da Convocação de 
Centros de Formação de Condutores (CFCs), Empresas 
de Monitoramento de Aulas Teóricas e Práticas e 
Empresas Especializadas na Prestação de Serviços 
de Exame de Aptidão Física e Mental e de Avaliação 
Psicológica, devidamente credenciadas, para adesão ao 
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Programa Social “Habilita Amapá”.
CONSIDERANDO as regras de adesão, convocação e vigência estabelecidas na Cláusula 14 do referido Edital, que 
definem o prazo de 48 (quarenta e oito) horas para assinatura do instrumento após esta convocação, sob pena de 
decadência, fixando ainda a vigência contratual em 12 (doze) meses nos termos da Lei nº 14.133/2021.
CONSIDERANDO a conclusão da fase de análise documental e a consequente habilitação das empresas que 
cumpriram integralmente os requisitos do certame, conforme a relação de Centros de Formação de Condutores (CFCs) 
considerada apta e constante no anexo deste ato.

RESOLVE:

Art. 1º - Tornar pública a relação dos Centros de Formação de Condutores (CFCs) habilitados para adesão ao Programa 
Social “Habilita Amapá”, em conformidade com o Edital de Chamamento Público nº 001/2025-DETRAN-AP.

Art. 2º - Convocar as empresas listadas no Anexo Único desta Portaria para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas úteis, procedam à assinatura do Termo de Contrato e do Termo de Adesão, sob pena de decadência do direito à 
contratação.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CEL PM EDVALDO LIMA MAFRA
Diretor-Presidente do DETRAN-AP
Decreto n° 8.830 de 10 de outubro de 2025

ANEXO ÚNICO

RELAÇÃO DOS CENTROS DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES (CFCS) CONSIDERADOS APTOS PARA 
ADESÃO AO PROGRAMA SOCIAL “HABILITA AMAPÁ

NOME FANTASIA RAZÃO SOCIAL CNPJ
AGUIA AUTO-ESCOLA AGUIA LTDA 15.060.823/0001-80
AMAPÁ MACAPÁ ALFREDO L. T. DA SILVA - ME 03.864.081/0002-47
AMAPÁ SANTANA TAVARES & SILVA LTDA-ME 11.738.228/0001-08
ATUAL C. AROUCHE ME 21.822.354/0001-91
CONEXÃO NO TRÂNSITO GUILHERME AUGUSTO Q. L. 59.391.906/0001-27
FENIX C M A BORGES 05.325.724/0001-29
FORTALEZA RRB e RRG COSTA LTDA 10.258.448/0001-63
IDEAL C B SOTELO DE SANTANA 35.059.023/0001-56
MEGATRANING M. E. LOPES - LTDA 09.316.459/0001-73
OLIVEIRA OLIVEIRA & MACEDO LTDA 09.127.125/0001-42
OLIVEIRA - PORTO GRANDE OLIVEIRA & MACEDO LTDA 09.217.125/0003-04
OLIVEIRA - ZONA NORTE C.F. DA S.P. BORGES 18.336.162/0001-60
RENASCER MS BARBOSA DE MIRANDA ME 08.254.488/0001-95
SANTANA J A F BISPO-ME 01.877.845/0001-22
SÃO CRISTOVÃO - MATRIZ R. ESPINDOLA & CIA LTDA EPP I 09.815.378/0001-18
SÃO CRISTOVÃO II - BR R ESPINDOLA E CIA LTDA APP II 09.815.378/0003-80
SÃO CRISTOVÃO - III - JARI R ESPINDOLA E CIA LTDA APP III 09.815.378/0004-60
SÃO CRISTOVÃO IV - SANTANA R ESPINDOLA E CIA LTDA APP IV 09.815.378/0005-41
SÃO CRISTÓVÃO V - OIAPOQUE R ESPINDOLA E CIA LTDA 09.815.378/0002-07
SÃO JOSÉ CFC SÃO JOSÉ LTDA 50.042.727/0001-00
SEST SENAT IRANI BERTOLINI - UNIDADE B - N 66 73.471.963/0121-53
SHEKINAH - MATRIZ S.S.Q. RODRIGUES-ME 05.588.463/0001-30
SHEKINAH - ZONA NORTE S. S. Q RODRIGUES 05.588.463/0002-10
STREET DRIVE JM TOLOSA 20.674.569/0001-40
TRÂNSITO SEGURO F F LEITE EIRELE ME 20.909.041/0001-02

<#E.G.B#144241#230#159681/>

Protocolo 144241
<#E.G.B#144230#230#159668>

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE Nº. 003/2026

O Diretor-Presidente do Departamento Estadual de Trânsito, no uso de suas atribuições estabelecidas pelo Decreto 
Governamental nº 0.591/23, de 30 de Janeiro de 2023, com fulcro nos artigos 281 e 282, do Código de Trânsito 
Brasileiro, bem como no Artigo 14 da Resolução 918/2022 do Conselho Nacional de Trânsito CONTRAN, após, 
esgotadas as tentativas de ciência por meio de notificação via remessa postal, vem notificar da imposição da penalidade 
os proprietários e detentores dos veículos abaixo relacionados, concedendo-lhes o prazo de 30 (trinta dias) para 
interporem recurso a JARI, contados a partir desta publicação.
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NÚMERO DE ORDEM PLACA NÚMERO DO AUTO DATA DE COMETIMENTO INFRAÇÃO (CÓDIGO - DESDOBRAMENTO)

1. BDB2I22 SE00106410 02/12/2025 5452 - 3
2. BNW6D10 SE00107075 11/12/2025 5045 - 0
3. BNW6D10 SE00107094 11/12/2025 5037 - 1
4. DFF0672 SE00107806 19/12/2025 5045 - 0
5. DUI9320 SE00107211 14/12/2025 6645 - 0
6. DWR1D26 SE00107299 15/12/2025 5428 - 2
7. FNQ0F83 SE00106886 08/12/2025 5614 - 2
8. HAG5J15 SE00108381 29/12/2025 5037 - 1
9. HAG5J15 SE00108384 29/12/2025 5045 - 0
10. HNH5H69 SE00108369 25/12/2025 5738 - 0
11. HXB2D80 SE00106511 05/12/2025 5045 - 0
12. HXB2D80 SE00106522 05/12/2025 6599 - 2
13. HXB2D80 SE00106523 05/12/2025 5738 - 0
14. HXI1J87 AF00014743 21/12/2025 6599 - 2
15. IYC5D92 SE00106287 02/12/2025 5452 - 6
16. JHQ0066 SE00106442 03/12/2025 6645 - 0
17. JTX9572 SE00098535 20/07/2025 5010 - 0
18. JTX9572 SE00098592 20/07/2025 5118 - 0
19. JTX9572 SE00098714 20/07/2025 6599 - 2
20. JUD1586 SE00108732 29/12/2025 5010 - 0
21. JUD1586 SE00108734 29/12/2025 5118 - 0
22. JVK8861 AF00015376 29/11/2025 5169 - 1
23. JVP7479 SE00103939 13/12/2025 6599 - 2
24. JVP7479 SE00103952 13/12/2025 5010 - 0
25. JWA0217 SE00104636 14/12/2025 5010 - 0
26. JWA0217 SE00104637 14/12/2025 6858 - 0
27. JWD6114 SE00106270 08/12/2025 6599 - 2
28. NEI1G82 AF00015730 20/12/2025 5908 - 0
29. NEI1G82 AF00015731 20/12/2025 7633 - 2
30. NEI2E54 SE00104420 13/12/2025 6599 - 2
31. NEI2E54 SE00104429 13/12/2025 5010 - 0
32. NEI4956 SE00108470 27/12/2025 5045 - 0
33. NEI4956 SE00108475 27/12/2025 5142 - 0
34. NEI6171 AF00014779 19/12/2025 6599 - 2
35. NEI6171 AF00014781 19/12/2025 5010 - 0
36. NEI7059 SE00104327 04/12/2025 6599 - 2
37. NEI7059 SE00104328 04/12/2025 5010 - 0
38. NEI9F25 SE00107725 17/12/2025 5010 - 0
39. NEJ5J45 SE00108326 29/12/2025 5010 - 0
40. NEJ7649 SE00107736 17/12/2025 5185 - 1
41. NEJ8696 SE00101292 24/08/2025 7579 - 0
42. NEJ8899 SE00107034 16/12/2025 5703 - 0
43. NEJ8D45 SE00106495 05/12/2025 5045 - 0
44. NEJ8F78 SE00106984 16/12/2025 5045 - 0
45. NEJ8F78 SE00107110 16/12/2025 6599 - 2
46. NEK0096 SE00107819 20/12/2025 5428 - 2
47. NEK1621 SE00105161 18/12/2025 6599 - 2
48. NEK5632 AF00015304 28/11/2025 6599 - 2
49. NEK5632 AF00015305 28/11/2025 5045 - 0
50. NEK7268 SE00108312 27/12/2025 7633 - 2
51. NEK7657 AF00014906 15/12/2025 7579 - 0
52. NEK7657 SE00106861 15/12/2025 5010 - 0
53. NEK7657 SE00106867 15/12/2025 6599 - 2
54. NEL0598 SE00106336 08/12/2025 6599 - 2
55. NEL0598 SE00106337 08/12/2025 6076 - 0
56. NEL0598 SE00106340 08/12/2025 7579 - 0
57. NEL0598 SE00106341 08/12/2025 5010 - 0
58. NEL0598 SE00106342 08/12/2025 5118 - 0
59. NEL0B52 SE00107203 20/12/2025 6637 - 1
60. NEL1842 SE00106220 17/12/2025 7633 - 2
61. NEL3115 AF00014491 21/12/2025 5169 - 1
62. NEL3691 SE00106718 06/12/2025 5010 - 0
63. NEL3691 SE00106720 06/12/2025 5118 - 0
64. NEL3C67 SE00107390 17/12/2025 5010 - 0
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65. NEL3C67 SE00107396 17/12/2025 5738 - 0
66. NEL4196 SE00107803 19/12/2025 7579 - 0
67. NEL4196 SE00107804 19/12/2025 6599 - 2
68. NEL4E87 SE00103814 13/12/2025 6599 - 2
69. NEL4E87 SE00103974 13/12/2025 5045 - 0
70. NEL4E87 SE00104321 13/12/2025 7340 - 0
71. NEL6547 SE00107913 21/12/2025 6599 - 2
72. NEL7805 SE00107183 13/12/2025 7374 - 0
73. NEL7805 SE00107188 13/12/2025 5282 - 0
74. NEL9541 SE00107964 22/12/2025 6599 - 2
75. NEL9D30 SE00108550 27/12/2025 5010 - 0
76. NEM1361 SE00107441 21/12/2025 6599 - 2
77. NEM1361 SE00107443 21/12/2025 6637 - 1
78. NEM1D39 SE00107918 24/12/2025 5169 - 1
79. NEM1D39 SE00107927 24/12/2025 6599 - 2
80. NEM2154 AF00014705 02/12/2025 6599 - 2
81. NEM2154 AF00014706 02/12/2025 5010 - 0
82. NEM3281 SE00105919 07/12/2025 5010 - 0
83. NEM3281 SE00106117 07/12/2025 6599 - 2
84. NEM3723 AF00010605 25/12/2025 6599 - 2
85. NEM3E09 AF00015331 11/12/2025 6599 - 2
86. NEM3E09 AF00015469 11/12/2025 6637 - 1
87. NEM3E09 AF00015470 11/12/2025 7340 - 0
88. NEM3E09 AF00015473 11/12/2025 5010 - 0
89. NEM4642 SE00108009 22/12/2025 5428 - 2
90. NEM4E43 SE00108274 25/12/2025 7579 - 0
91. NEM5484 SE00108005 22/12/2025 6599 - 2
92. NEM5484 SE00108006 22/12/2025 7340 - 0
93. NEM5484 SE00108007 22/12/2025 6637 - 1
94. NEM6782 SE00105448 04/12/2025 6599 - 2
95. NEM7405 SE00107661 26/12/2025 5010 - 0
96. NEM7405 SE00107702 26/12/2025 5118 - 0
97. NEM7405 SE00107705 26/12/2025 6599 - 2
98. NEM7422 SE00108534 30/12/2025 7340 - 0
99. NEM7750 SE00106977 10/12/2025 5010 - 0
100. NEM7750 SE00106978 10/12/2025 6637 - 2
101. NEM7750 SE00106983 10/12/2025 6645 - 0
102. NEM7750 SE00106985 10/12/2025 5118 - 0
103. NEM7E25 SE00106329 01/12/2025 5010 - 0
104. NEM7E25 SE00106330 01/12/2025 5118 - 0
105. NEM8665 SE00108607 31/12/2025 6599 - 2
106. NEM8665 SE00108667 31/12/2025 5045 - 0
107. NEM8665 SE00108672 31/12/2025 5037 - 1
108. NEM9275 SE00107323 15/12/2025 6637 - 2
109. NEM9275 SE00107344 15/12/2025 6599 - 2
110. NEM9275 SE00107345 15/12/2025 6602 - 0
111. NEN0069 AF00014440 14/12/2025 6599 - 2
112. NEN0069 AF00014441 14/12/2025 6637 - 1
113. NEN0069 AF00014905 14/12/2025 5045 - 0
114. NEN0706 SE00107166 12/12/2025 5010 - 0
115. NEN0706 SE00107168 12/12/2025 6599 - 2
116. NEN0706 SE00107172 12/12/2025 5061 - 0
117. NEN0756 SE00103210 02/12/2025 6599 - 2
118. NEN0756 SE00103298 02/12/2025 5010 - 0
119. NEN1704 SE00107376 15/12/2025 6602 - 0
120. NEN1B43 SE00106789 07/12/2025 5010 - 0
121. NEN1B43 SE00106790 07/12/2025 5118 - 0
122. NEN2536 SE00106668 06/12/2025 5010 - 0
123. NEN2536 SE00106740 06/12/2025 5118 - 0
124. NEN2D21 SE00107522 18/12/2025 6599 - 2
125. NEN2D21 SE00107527 18/12/2025 5010 - 0
126. NEN2D21 SE00107528 18/12/2025 6653 - 1
127. NEN4007 SE00107551 19/12/2025 7340 - 0
128. NEN4072 SE00104252 01/12/2025 7340 - 0
129. NEN4282 SE00107949 27/12/2025 5185 - 1
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130. NEN4957 AF00014744 21/12/2025 6599 - 2
131. NEN4957 AF00014745 21/12/2025 5010 - 0
132. NEN5498 SE00106876 09/12/2025 6653 - 1
133. NEN5527 SE00107655 25/12/2025 5274 - 1
134. NEN5950 AF00014790 10/12/2025 5045 - 0
135. NEN5950 SE00106911 09/12/2025 6599 - 2
136. NEN5950 SE00106912 09/12/2025 5010 - 0
137. NEN5950 SE00106913 09/12/2025 5142 - 0
138. NEN6996 SE00107371 16/12/2025 5010 - 0
139. NEN7166 SE00106809 07/12/2025 5010 - 0
140. NEN7166 SE00106850 07/12/2025 6599 - 2
141. NEN7901 SE00107540 17/12/2025 6599 - 2
142. NEN7B84 SE00106456 25/12/2025 6599 - 2
143. NEN7B84 SE00106458 25/12/2025 5010 - 0
144. NEN7B84 SE00106501 25/12/2025 5061 - 0
145. NEN7B84 SE00106563 25/12/2025 6653 - 1
146. NEN8101 AF00014981 27/11/2025 5010 - 0
147. NEN8675 SE00106402 02/12/2025 5010 - 0
148. NEN8675 SE00106405 02/12/2025 7340 - 0
149. NEN8675 SE00106406 02/12/2025 5118 - 0
150. NEN8675 SE00106407 02/12/2025 6653 - 1
151. NEN8675 SE00106408 02/12/2025 6599 - 2
152. NEN9233 SE00107689 17/12/2025 6769 - 0
153. NEN9748 SE00107786 21/12/2025 7340 - 0
154. NEN9F29 SE00106968 10/12/2025 5614 - 2
155. NEO0156 SE00107989 23/12/2025 6912 - 0
156. NEO0156 SE00108032 23/12/2025 5010 - 0
157. NEO0156 SE00108033 23/12/2025 6637 - 1
158. NEO0156 SE00108034 23/12/2025 6653 - 1
159. NEO0156 SE00108041 23/12/2025 7340 - 0
160. NEO0156 SE00108157 23/12/2025 6599 - 2
161. NEO1814 SE00102552 04/12/2025 5010 - 0
162. NEO1G34 SE00108083 22/12/2025 6599 - 2
163. NEO1G34 SE00108084 22/12/2025 5045 - 0
164. NEO2221 AF00015372 29/11/2025 5010 - 0
165. NEO3B42 SE00107565 18/12/2025 5487 - 0
166. NEO4397 SE00106721 06/12/2025 5010 - 0
167. NEO4397 SE00106724 06/12/2025 5118 - 0
168. NEO6266 SE00108606 30/12/2025 5010 - 0
169. NEO6266 SE00108639 30/12/2025 6599 - 2
170. NEO7405 SE00104250 01/12/2025 5185 - 1
171. NEO8320 SE00107179 13/12/2025 5010 - 0
172. NEO8320 SE00107184 13/12/2025 6599 - 2
173. NEO8320 SE00107185 13/12/2025 5118 - 0
174. NEO9165 SE00106632 27/12/2025 5614 - 2
175. NEO9A83 SE00104254 01/12/2025 5614 - 2
176. NEO9E57 SE00108553 30/12/2025 5010 - 0
177. NEO9E57 SE00108583 30/12/2025 6637 - 2
178. NEO9E57 SE00108584 30/12/2025 7340 - 0
179. NEO9G41 SE00105915 13/12/2025 5010 - 0
180. NEP0C58 SE00106350 09/12/2025 5843 - 4
181. NEP1938 AF00014987 01/12/2025 6599 - 2
182. NEP1938 AF00014988 01/12/2025 5010 - 0
183. NEP4741 SE00108649 30/12/2025 6769 - 0
184. NEP4E48 SE00107071 11/12/2025 5614 - 2
185. NEP5J44 SE00106916 12/12/2025 7366 - 2
186. NEP6613 SE00103975 13/12/2025 5010 - 0
187. NEP6613 SE00104320 13/12/2025 5169 - 1
188. NEP6613 SE00104324 13/12/2025 6599 - 2
189. NEP7A83 SE00107963 27/12/2025 6050 - 1
190. NEP7J55 AF00014721 30/11/2025 5010 - 0
191. NEP8014 AF00014750 24/12/2025 6050 - 1
192. NEP9433 SE00107016 13/12/2025 6599 - 2
193. NEQ0952 SE00103945 04/12/2025 5010 - 0
194. NEQ0952 SE00103947 04/12/2025 5118 - 0
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195. NEQ0952 SE00103950 04/12/2025 6599 - 2
196. NEQ1991 SE00106545 19/12/2025 5185 - 1
197. NEQ2548 SE00105757 07/12/2025 6599 - 2
198. NEQ2548 SE00106218 07/12/2025 6637 - 1
199. NEQ2548 SE00106219 07/12/2025 5010 - 0
200. NEQ4417 AF00012980 05/12/2025 6599 - 2
201. NEQ4693 AF00015319 05/12/2025 5010 - 0
202. NEQ4693 AF00015477 05/12/2025 6599 - 2
203. NEQ5D91 SE00106958 14/12/2025 5045 - 0
204. NEQ5G04 SE00107902 20/12/2025 5010 - 0
205. NEQ6027 SE00107788 21/12/2025 7340 - 0
206. NEQ6195 SE00103958 13/12/2025 6599 - 2
207. NEQ6195 SE00103961 13/12/2025 5010 - 0
208. NEQ6C63 SE00107291 14/12/2025 5169 - 1
209. NEQ6I42 AF00012975 11/12/2025 6599 - 2
210. NEQ7204 SE00106944 10/12/2025 5010 - 0
211. NEQ8812 SE00107678 21/12/2025 7633 - 2
212. NEQ8812 SE00107679 21/12/2025 6637 - 2
213. NEQ9574 SE00107085 25/12/2025 6599 - 2
214. NER1070 SE00103963 11/12/2025 5010 - 0
215. NER2671 SE00108292 29/12/2025 7633 - 2
216. NER2G33 SE00107117 12/12/2025 7633 - 2
217. NER3301 SE00107665 21/12/2025 6599 - 2
218. NER4654 SE00108514 27/12/2025 6700 - 0
219. NER4654 SE00108516 27/12/2025 7234 - 0
220. NER4877 SE00107820 20/12/2025 5428 - 2
221. NER6608 SE00103953 22/12/2025 5045 - 0
222. NER6608 SE00103957 22/12/2025 6599 - 2
223. NER7761 SE00106725 07/12/2025 6599 - 2
224. NER7761 SE00106728 07/12/2025 5010 - 0
225. NER7761 SE00106729 07/12/2025 5118 - 0
226. NER7761 SE00106733 07/12/2025 5185 - 1
227. NER7761 SE00106734 07/12/2025 7579 - 0
228. NER7G25 AF00014752 05/12/2025 5045 - 0
229. NER7G25 AF00014753 05/12/2025 6599 - 2
230. NER8260 SE00106423 03/12/2025 6599 - 2
231. NER8279 SE00107986 23/12/2025 6599 - 2
232. NER8279 SE00107987 23/12/2025 5169 - 1
233. NER8279 SE00107988 23/12/2025 5010 - 0
234. NER8D31 SE00107140 12/12/2025 7633 - 2
235. NER9102 AF00014782 13/12/2025 5185 - 1
236. NER9692 AF00014377 26/12/2025 6599 - 2
237. NES0365 SE00108336 28/12/2025 5010 - 0
238. NES0365 SE00108337 28/12/2025 5118 - 0
239. NES0H97 SE00107586 17/12/2025 5010 - 0
240. NES0H97 SE00107587 17/12/2025 5118 - 0
241. NES1361 AF00014742 21/12/2025 5738 - 0
242. NES1E29 SE00107905 21/12/2025 6599 - 2
243. NES1E29 SE00107908 21/12/2025 5169 - 1
244. NES1E29 SE00107914 21/12/2025 5010 - 0
245. NES1E29 SE00107915 21/12/2025 5118 - 0
246. NES1E29 SE00107993 21/12/2025 5274 - 1
247. NES1E29 SE00107994 21/12/2025 6076 - 0
248. NES1E29 SE00107995 21/12/2025 5967 - 0
249. NES2373 SE00106388 01/12/2025 5614 - 2
250. NES3509 SE00106663 14/12/2025 6769 - 0
251. NES3509 SE00106689 14/12/2025 7340 - 0
252. NES3B43 SE00107945 21/12/2025 5169 - 1
253. NES4245 SE00107673 21/12/2025 7340 - 0
254. NES4621 SE00106988 10/12/2025 5568 - 0
255. NES4684 SE00106964 09/12/2025 5010 - 0
256. NES4684 SE00106965 09/12/2025 6653 - 1
257. NES4908 SE00107397 16/12/2025 5010 - 0
258. NES4908 SE00107398 16/12/2025 6637 - 1
259. NES4908 SE00107472 16/12/2025 7340 - 0
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260. NES4I08 SE00105843 07/12/2025 6599 - 2
261. NES4I08 SE00105917 07/12/2025 5010 - 0
262. NES4I08 SE00105918 07/12/2025 7340 - 0
263. NES5936 SE00107281 15/12/2025 5010 - 0
264. NES5941 SE00108248 25/12/2025 6653 - 1
265. NES5941 SE00108252 25/12/2025 5010 - 0
266. NES5941 SE00108254 25/12/2025 5118 - 0
267. NES6338 SE00104333 11/12/2025 6599 - 2
268. NES7G42 SE00107193 14/12/2025 6050 - 1
269. NES8664 SE00108653 29/12/2025 5738 - 0
270. NES9181 SE00106872 11/12/2025 6599 - 2
271. NES9181 SE00106982 11/12/2025 5010 - 0
272. NES9181 SE00107001 11/12/2025 7579 - 0
273. NET0259 SE00107765 22/12/2025 5185 - 1
274. NET0334 SE00099188 14/09/2025 7579 - 0
275. NET0907 SE00107848 22/12/2025 6599 - 2
276. NET1541 SE00106250 03/12/2025 5819 - 6
277. NET1C65 SE00101405 31/08/2025 5843 - 4
278. NET2245 SE00106661 14/12/2025 6769 - 0
279. NET2459 SE00106849 12/12/2025 5045 - 0
280. NET2A23 SE00107919 24/12/2025 5010 - 0
281. NET2A23 SE00107921 24/12/2025 5118 - 0
282. NET3583 SE00107589 17/12/2025 5010 - 0
283. NET3583 SE00107600 17/12/2025 5118 - 0
284. NET3B45 SE00106837 14/12/2025 7340 - 0
285. NET4548 AF00012981 05/12/2025 6599 - 2
286. NET4548 AF00012984 05/12/2025 5010 - 0
287. NET4834 SE00108403 30/12/2025 6050 - 1
288. NET5124 SE00106257 03/12/2025 5819 - 6
289. NET5310 SE00107962 22/12/2025 5835 - 0
290. NET5763 SE00106848 12/12/2025 5010 - 0
291. NET5809 SE00106397 01/12/2025 5614 - 2
292. NET5857 SE00106685 07/12/2025 5010 - 0
293. NET5857 SE00106686 07/12/2025 7579 - 0
294. NET5857 SE00106688 07/12/2025 6599 - 2
295. NET5H87 SE00105841 12/12/2025 7633 - 2
296. NET7412 SE00108079 22/12/2025 7340 - 0
297. NET7J81 SE00108205 25/12/2025 5010 - 0
298. NET7J81 SE00108213 25/12/2025 5169 - 1
299. NET7J81 SE00108214 25/12/2025 7340 - 0
300. NET8552 SE00108664 29/12/2025 6769 - 0
301. NET8H28 SE00099484 27/07/2025 5010 - 0
302. NET9187 AF00014769 15/12/2025 6599 - 2
303. NET9187 AF00015330 15/12/2025 5010 - 0
304. NET9A57 SE00106464 09/12/2025 5614 - 4
305. NET9A83 SE00106259 02/12/2025 5045 - 0
306. NET9A83 SE00106274 02/12/2025 5142 - 0
307. NEU1174 SE00108105 28/12/2025 5045 - 0
308. NEU1174 SE00108106 28/12/2025 5142 - 0
309. NEU1245 SE00107060 12/12/2025 5010 - 0
310. NEU1245 SE00107061 12/12/2025 5118 - 0
311. NEU1245 SE00107064 12/12/2025 6599 - 2
312. NEU2020 SE00104638 14/12/2025 5010 - 0
313. NEU2020 SE00104639 14/12/2025 6599 - 2
314. NEU2349 SE00108724 30/12/2025 6599 - 2
315. NEU2349 SE00108727 31/12/2025 5045 - 0
316. NEU2E02 SE00107018 14/12/2025 6050 - 2
317. NEU2E02 SE00107019 14/12/2025 6599 - 2
318. NEU3602 SE00107900 20/12/2025 5010 - 0
319. NEU3602 SE00107901 20/12/2025 6599 - 2
320. NEU3C06 SE00107591 19/12/2025 6050 - 2
321. NEU4874 SE00108204 25/12/2025 6599 - 2
322. NEU4874 SE00108365 25/12/2025 5274 - 1
323. NEU5014 SE00105579 22/12/2025 5010 - 0
324. NEU5205 SE00107283 15/12/2025 7080 - 0
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325. NEU5368 SE00107769 19/12/2025 6599 - 2
326. NEU5941 SE00105944 06/12/2025 6068 - 1
327. NEU5C76 SE00108626 29/12/2025 5010 - 0
328. NEU5C76 SE00108628 29/12/2025 5118 - 0
329. NEU5E78 SE00107128 12/12/2025 6599 - 2
330. NEU5J27 SE00106335 07/12/2025 5037 - 1
331. NEU7166 SE00106587 05/12/2025 5010 - 0
332. NEU7166 SE00106588 05/12/2025 6599 - 2
333. NEU7317 SE00108156 25/12/2025 5010 - 0
334. NEU7317 SE00108167 25/12/2025 5118 - 0
335. NEU7317 SE00108168 25/12/2025 7579 - 0
336. NEU8130 SE00106924 28/12/2025 5010 - 0
337. NEU8130 SE00108304 28/12/2025 6599 - 2
338. NEU8I24 SE00105852 13/12/2025 6599 - 2
339. NEU9862 SE00106489 03/12/2025 5010 - 0
340. NEU9862 SE00106490 03/12/2025 5118 - 0
341. NEU9862 SE00106513 03/12/2025 6599 - 2
342. NEV1161 AF00012717 06/12/2025 6599 - 2
343. NEV1850 SE00106798 09/12/2025 5185 - 1
344. NEV3248 SE00107760 19/12/2025 5010 - 0
345. NEV3248 SE00107761 19/12/2025 5118 - 0
346. NEV3248 SE00107768 19/12/2025 6599 - 2
347. NEV3657 SE00107458 16/12/2025 5010 - 0
348. NEV4132 SE00108328 29/12/2025 5010 - 0
349. NEV4132 SE00108330 29/12/2025 5118 - 0
350. NEV4132 SE00108331 29/12/2025 7579 - 0
351. NEV4132 SE00108332 29/12/2025 6599 - 2
352. NEV4464 SE00107031 16/12/2025 7633 - 2
353. NEV5981 SE00106362 24/12/2025 5045 - 0
354. NEV5981 SE00106372 24/12/2025 6599 - 2
355. NEV5993 AF00015405 16/12/2025 5185 - 1
356. NEV6434 SE00106643 04/12/2025 5452 - 1
357. NEV6924 SE00107666 21/12/2025 5010 - 0
358. NEV7255 SE00106411 10/12/2025 5835 - 0
359. NEV7856 SE00106657 11/12/2025 5614 - 2
360. NEV7A93 SE00107280 15/12/2025 7633 - 1
361. NEV8082 SE00107579 17/12/2025 6599 - 2
362. NEV8082 SE00107582 17/12/2025 5010 - 0
363. NEV8082 SE00107583 17/12/2025 5118 - 0
364. NEV8189 SE00107648 19/12/2025 5045 - 0
365. NEV9227 SE00107865 20/12/2025 5835 - 0
366. NEV9227 SE00107888 20/12/2025 5274 - 1
367. NEV9227 SE00107894 20/12/2025 6599 - 2
368. NEV9731 AF00014759 05/12/2025 6610 - 2
369. NEW1199 AF00003218 13/12/2025 5738 - 0
370. NEW1199 SE00107259 12/12/2025 5738 - 0
371. NEW1856 SE00106838 15/12/2025 6599 - 2
372. NEW1856 SE00106875 15/12/2025 5010 - 0
373. NEW1856 SE00106992 15/12/2025 6580 - 0
374. NEW2I43 SE00107310 14/12/2025 5010 - 0
375. NEW4286 SE00108199 22/12/2025 6769 - 0
376. NEW4D81 SE00108377 26/12/2025 5010 - 0
377. NEW5388 SE00106642 09/12/2025 6599 - 2
378. NEW5869 SE00107478 17/12/2025 6599 - 2
379. NEW5869 SE00107479 17/12/2025 5045 - 0
380. NEW5869 SE00107480 17/12/2025 5142 - 0
381. NEW6246 SE00104523 03/12/2025 5045 - 0
382. NEW6246 SE00104532 03/12/2025 5142 - 0
383. NEW6246 SE00104534 03/12/2025 6599 - 2
384. NEW6246 SE00106478 03/12/2025 5185 - 1
385. NEW6246 SE00106484 03/12/2025 5185 - 2
386. NEW6340 SE00106802 09/12/2025 5185 - 1
387. NEW8425 SE00107118 12/12/2025 5614 - 2
388. NEW8725 SE00106441 17/12/2025 6050 - 1
389. NEX0285 AF00015748 20/12/2025 6599 - 2



237 de 305

Terça-Feira, 07 de Abril de 2026•	 Nº 8.631DIÁRIO OFICIAL
390. NEX0336 SE00106248 02/12/2025 5010 - 0
391. NEX0336 SE00106255 02/12/2025 5118 - 0
392. NEX0336 SE00106256 02/12/2025 6599 - 2
393. NEX0559 SE00108288 27/12/2025 7633 - 2
394. NEX1063 SE00103299 02/12/2025 6599 - 2
395. NEX1063 SE00103303 02/12/2025 5010 - 0
396. NEX1516 SE00108445 27/12/2025 5010 - 0
397. NEX1516 SE00108465 27/12/2025 5118 - 0
398. NEX1893 AF00013476 24/12/2025 5118 - 0
399. NEX1893 AF00013752 24/12/2025 5010 - 0
400. NEX1893 SE00108138 24/12/2025 7579 - 0
401. NEX3149 SE00108662 29/12/2025 6769 - 0
402. NEX4965 SE00107229 15/12/2025 7579 - 0
403. NEX4A21 SE00106481 03/12/2025 5010 - 0
404. NEX5A41 SE00105890 05/12/2025 5010 - 0
405. NEX5A41 SE00105903 05/12/2025 5061 - 0
406. NEX5F69 SE00107373 16/12/2025 5045 - 0
407. NEX6508 SE00106592 06/12/2025 6599 - 2
408. NEX6508 SE00106662 06/12/2025 5010 - 0
409. NEX6664 SE00107610 17/12/2025 5010 - 0
410. NEX6664 SE00107614 17/12/2025 5118 - 0
411. NEX6664 SE00107615 17/12/2025 6599 - 2
412. NEX7981 SE00108356 26/12/2025 7340 - 0
413. NEX8F44 SE00108643 30/12/2025 6599 - 2
414. NEX8F44 SE00108645 30/12/2025 6645 - 0
415. NEX8F44 SE00108646 30/12/2025 6661 - 0
416. NEX9460 SE00107352 15/12/2025 5010 - 0
417. NEX9I90 AF00015374 28/11/2025 5045 - 0
418. NEX9I90 AF00015375 28/11/2025 6599 - 2
419. NEY0155 SE00107177 13/12/2025 5010 - 0
420. NEY0422 SE00108293 28/12/2025 7340 - 0
421. NEY0422 SE00108294 28/12/2025 6599 - 2
422. NEY0422 SE00108295 28/12/2025 5010 - 0
423. NEY0422 SE00108322 28/12/2025 5118 - 0
424. NEY1072 AF00014716 26/11/2025 6599 - 2
425. NEY1072 AF00014717 26/11/2025 5010 - 0
426. NEY1819 AF00015359 16/12/2025 6599 - 2
427. NEY1819 AF00015360 16/12/2025 5010 - 0
428. NEY1E22 SE00107560 18/12/2025 5010 - 0
429. NEY2467 SE00107165 12/12/2025 5010 - 0
430. NEY2467 SE00107169 12/12/2025 6599 - 2
431. NEY2467 SE00107175 12/12/2025 5061 - 0
432. NEY2703 AF00014739 01/12/2025 6599 - 2
433. NEY3811 SE00106482 03/12/2025 5010 - 0
434. NEY3811 SE00106483 03/12/2025 5118 - 0
435. NEY3811 SE00106487 03/12/2025 6599 - 2
436. NEY3811 SE00106488 03/12/2025 7340 - 0
437. NEY4056 SE00107942 22/12/2025 6050 - 1
438. NEY4967 SE00107835 19/12/2025 6050 - 1
439. NEY6607 SE00107506 16/12/2025 5045 - 0
440. NEY6607 SE00107509 16/12/2025 5142 - 0
441. NEY6656 AF00013104 16/12/2025 6050 - 1
442. NEY6879 SE00104421 14/12/2025 5010 - 0
443. NEY6879 SE00105163 14/12/2025 7340 - 0
444. NEY6E46 AF00015314 05/12/2025 7633 - 2
445. NEY7019 SE00107721 18/12/2025 7340 - 0
446. NEY7403 AF00012327 28/11/2025 6599 - 2
447. NEY7844 SE00107059 11/12/2025 6599 - 2
448. NEY8586 AF00015486 11/12/2025 5010 - 0
449. NEY8586 AF00015487 11/12/2025 6599 - 2
450. NEY9042 SE00107339 14/12/2025 5010 - 0
451. NEY9042 SE00107340 14/12/2025 5118 - 0
452. NEY9047 AF00015384 17/12/2025 6599 - 2
453. NEY9047 AF00015507 17/12/2025 5037 - 2
454. NEY9077 SE00107947 24/12/2025 5045 - 0
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455. NEY9077 SE00108040 24/12/2025 6599 - 2
456. NEY9077 SE00108066 24/12/2025 6807 - 0
457. NEY9872 SE00107383 18/12/2025 5010 - 0
458. NEY9872 SE00107387 18/12/2025 6653 - 1
459. NEY9872 SE00107391 18/12/2025 6637 - 1
460. NEY9872 SE00107452 18/12/2025 6599 - 2
461. NEZ0357 SE00108436 27/12/2025 6599 - 2
462. NEZ0382 AF00013714 17/12/2025 5010 - 0
463. NEZ0382 SE00107624 17/12/2025 6599 - 2
464. NEZ1406 SE00107532 16/12/2025 6599 - 2
465. NEZ2G55 SE00108382 26/12/2025 6050 - 1
466. NEZ3398 SE00108095 22/12/2025 5428 - 2
467. NEZ3585 AF00013125 03/12/2025 7633 - 2
468. NEZ4485 SE00106771 19/12/2025 5185 - 1
469. NEZ5735 SE00108306 28/12/2025 5282 - 0
470. NEZ5735 SE00108308 28/12/2025 5320 - 0
471. NEZ5735 SE00108309 28/12/2025 5304 - 0
472. NEZ5735 SE00108311 28/12/2025 6599 - 2
473. NEZ6326 AF00015482 09/12/2025 6599 - 2
474. NEZ6326 AF00015484 09/12/2025 5045 - 0
475. NEZ6326 AF00015485 09/12/2025 5029 - 1
476. NEZ6720 SE00107070 11/12/2025 6041 - 2
477. NEZ8422 SE00106289 04/12/2025 6599 - 2
478. NEZ8422 SE00106297 04/12/2025 5010 - 0
479. NEZ9652 SE00107138 12/12/2025 5185 - 1
480. NFA1146 AF00015358 11/12/2025 7030 - 1
481. NFA1509 SE00107461 15/12/2025 6599 - 2
482. NFA1509 SE00107465 15/12/2025 5118 - 0
483. NFA1509 SE00107469 15/12/2025 5010 - 0
484. NFA3062 SE00106768 07/12/2025 6599 - 2
485. NFA3616 SE00107015 13/12/2025 7340 - 0
486. NFA4607 SE00106590 05/12/2025 5045 - 0
487. NFA4659 SE00108536 28/12/2025 5045 - 0
488. NFA4659 SE00108537 28/12/2025 5142 - 0
489. NFA4659 SE00108538 28/12/2025 5185 - 2
490. NFA5217 SE00107003 11/12/2025 6599 - 2
491. NFA5C10 SE00106931 09/12/2025 6599 - 2
492. NFA5F32 SE00108155 25/12/2025 5010 - 0
493. NFA5G78 AF00015301 26/11/2025 6599 - 2
494. NFA5J07 SE00102643 27/09/2025 6653 - 1
495. NFA6491 SE00108180 22/12/2025 5010 - 0
496. NFA6491 SE00108188 22/12/2025 5118 - 0
497. NFA6908 AF00015280 15/12/2025 5169 - 1
498. NFA6908 AF00015313 15/12/2025 5010 - 0
499. NFA6B34 SE00106195 08/12/2025 6599 - 2
500. NFA6B34 SE00106196 08/12/2025 5010 - 0
501. NFA6B34 SE00106273 08/12/2025 5118 - 0
502. NFA6F36 SE00107877 20/12/2025 5738 - 0
503. NFA7605 SE00106917 12/12/2025 5010 - 0
504. NFA7605 SE00106918 12/12/2025 6602 - 0
505. NFA7605 SE00106919 12/12/2025 5118 - 0
506. NFA8230 SE00108209 24/12/2025 6769 - 0
507. NFA8F87 SE00108098 22/12/2025 5010 - 0
508. NFA9A99 SE00104257 02/12/2025 5010 - 0
509. NFA9A99 SE00104258 02/12/2025 5118 - 0
510. NFA9G91 SE00107292 14/12/2025 5010 - 0
511. NFA9G91 SE00107293 14/12/2025 5118 - 0
512. NFB0566 SE00106888 08/12/2025 5819 - 4
513. NFB1196 SE00108562 06/01/2026 7633 - 2
514. NFB3393 SE00107926 22/12/2025 5010 - 0
515. NFB3393 SE00107932 22/12/2025 6637 - 1
516. NFB3393 SE00107933 22/12/2025 6599 - 2
517. NFB3611 SE00106772 27/12/2025 6653 - 1
518. NFB4624 SE00104249 01/12/2025 5185 - 1
519. NFB4H63 SE00108492 27/12/2025 6637 - 1
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520. NFB5C23 SE00105544 06/12/2025 5010 - 0
521. NFB6001 SE00106864 10/12/2025 6599 - 2
522. NFB6575 SE00106373 01/12/2025 6599 - 2
523. NFB6B34 SE00107564 18/12/2025 5720 - 0
524. NFB6C04 AF00015309 30/11/2025 5169 - 1
525. NFB6C04 AF00015354 30/11/2025 6599 - 2
526. NFB6C04 AF00015355 30/11/2025 5010 - 0
527. NFB6H71 AF00009262 05/12/2025 5835 - 0
528. NFB7E71 SE00106296 01/12/2025 6637 - 2
529. NFB7E71 SE00106980 16/12/2025 5010 - 0
530. NFB7G91 SE00107113 17/12/2025 5010 - 0
531. NFB7G91 SE00107120 17/12/2025 5118 - 0
532. NFB7G91 SE00107436 17/12/2025 6637 - 1
533. NFB8677 SE00108552 30/12/2025 7340 - 0
534. NFB8989 SE00107693 21/12/2025 5738 - 0
535. NFB9022 SE00106823 09/12/2025 5010 - 0
536. NFB9325 AF00014392 27/12/2025 6599 - 2
537. NFB9325 AF00015287 27/12/2025 5010 - 0
538. NSE1G00 SE00106818 11/12/2025 6599 - 2
539. NSY9484 AF00011144 13/12/2025 6050 - 1
540. OBU9147 AF00015517 18/12/2025 6599 - 2
541. OCA6I93 SE00106217 08/12/2025 6076 - 0
542. OCO3296 SE00107335 14/12/2025 6637 - 1
543. OEG0J93 SE00102558 02/12/2025 5037 - 1
544. OEG0J93 SE00103269 02/12/2025 5045 - 0
545. OFS9446 SE00108659 29/12/2025 6769 - 0
546. OFT3G34 AF00015351 28/11/2025 6653 - 1
547. ONS2F80 SE00107828 26/12/2025 7633 - 2
548. OTE4545 SE00104617 13/12/2025 5010 - 0
549. OTI1J86 SE00107244 16/12/2025 5010 - 0
550. OTI1J86 SE00107245 16/12/2025 5118 - 0
551. OTI1J86 SE00107249 16/12/2025 6653 - 1
552. OTS1A87 AF00015452 05/12/2025 6599 - 2
553. OTS6C16 SE00104337 13/12/2025 5010 - 0
554. OZS2F24 SE00106754 06/12/2025 7633 - 2
555. PBO4C51 SE00106755 07/12/2025 5045 - 0
556. PBO4C51 SE00106770 07/12/2025 5142 - 0
557. PQQ0536 SE00107950 22/12/2025 6599 - 2
558. PQZ1F12 AF00015420 17/12/2025 6599 - 2
559. PQZ1F12 SE00102553 11/12/2025 5010 - 0
560. QBL2D24 SE00104612 13/12/2025 6599 - 2
561. QEN8840 SE00108598 29/12/2025 7633 - 2
562. QJZ6097 SE00105812 01/12/2025 6602 - 0
563. QLN0B50 SE00106646 11/12/2025 5703 - 0
564. QLN0G63 AF00015340 05/12/2025 6599 - 2
565. QLN0I53 SE00108629 29/12/2025 5010 - 0
566. QLN0I53 SE00108630 29/12/2025 5118 - 0
567. QLN1223 SE00106370 02/12/2025 5010 - 0
568. QLN1223 SE00106371 02/12/2025 5118 - 0
569. QLN1473 AF00014788 13/12/2025 7340 - 0
570. QLN1933 SE00106394 08/12/2025 5819 - 7
571. QLN2610 SE00106459 04/12/2025 5010 - 0
572. QLN2680 AF00012328 28/11/2025 5010 - 0
573. QLN2680 AF00012329 28/11/2025 6599 - 2
574. QLN2C96 AF00014582 16/08/2025 6599 - 2
575. QLN3787 SE00106670 05/12/2025 5614 - 4
576. QLN3876 SE00107295 16/12/2025 6599 - 2
577. QLN3876 SE00107377 16/12/2025 5045 - 0
578. QLN3876 SE00107378 16/12/2025 7340 - 0
579. QLN3C26 SE00108264 25/12/2025 6050 - 2
580. QLN3D41 SE00106382 09/12/2025 5428 - 2
581. QLN3E47 SE00106419 17/12/2025 6637 - 1
582. QLN3E47 SE00106439 17/12/2025 7340 - 0
583. QLN3F19 SE00107982 22/12/2025 5010 - 0
584. QLN4779 SE00107228 15/12/2025 5045 - 0
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585. QLN4B08 SE00107795 27/12/2025 6637 - 1
586. QLN4C17 AF00012249 24/11/2025 5010 - 0
587. QLN4H66 SE00107794 27/12/2025 6637 - 1
588. QLN4J65 SE00108035 27/12/2025 5738 - 0
589. QLN5379 AF00015458 28/12/2025 6050 - 1
590. QLN5C68 AF00015370 06/12/2025 6599 - 2
591. QLN5E84 SE00107204 20/12/2025 6599 - 2
592. QLN5E84 SE00107922 21/12/2025 6580 - 0
593. QLN5G78 SE00107904 20/12/2025 5045 - 0
594. QLN5G78 SE00107907 20/12/2025 6599 - 2
595. QLN5H48 SE00104518 03/12/2025 5010 - 0
596. QLN5H48 SE00104519 03/12/2025 5118 - 0
597. QLN5H48 SE00104522 03/12/2025 6599 - 2
598. QLN6181 SE00108405 28/12/2025 6599 - 2
599. QLN6696 AF00015377 07/12/2025 5010 - 0
600. QLN6696 AF00015389 07/12/2025 6599 - 2
601. QLN6B61 SE00106745 06/12/2025 5010 - 0
602. QLN6B61 SE00106746 06/12/2025 7340 - 0
603. QLN6F85 AF00011130 22/07/2025 5118 - 0
604. QLN6G69 AF00011088 05/12/2025 5169 - 1
605. QLN7989 SE00108277 27/12/2025 7633 - 2
606. QLN8028 SE00107617 17/12/2025 5010 - 0
607. QLN8028 SE00107618 17/12/2025 6599 - 2
608. QLN8578 AF00015451 05/12/2025 6599 - 2
609. QLN8630 SE00107923 21/12/2025 6599 - 2
610. QLN8990 AF00015681 27/12/2025 5274 - 1
611. QLN8E42 SE00106941 13/12/2025 5045 - 0
612. QLN8E42 SE00106942 13/12/2025 5142 - 0
613. QLN8E42 SE00107544 21/12/2025 5045 - 0
614. QLN9306 SE00106529 14/12/2025 5274 - 1
615. QLN9306 SE00106531 14/12/2025 6076 - 0
616. QLN9597 SE00099173 20/07/2025 7579 - 0
617. QLN9734 AF00015726 20/12/2025 7340 - 0
618. QLN9A88 SE00107857 22/12/2025 7579 - 0
619. QLO0157 SE00106961 10/12/2025 6599 - 2
620. QLO0522 SE00107277 18/12/2025 5010 - 0
621. QLO0522 SE00107380 18/12/2025 5118 - 0
622. QLO0852 SE00108159 24/12/2025 5010 - 0
623. QLO0852 SE00108163 24/12/2025 5118 - 0
624. QLO0942 SE00108201 24/12/2025 7340 - 0
625. QLO0942 SE00108206 24/12/2025 5010 - 0
626. QLO0942 SE00108207 24/12/2025 5118 - 0
627. QLO0994 SE00107713 19/12/2025 6050 - 1
628. QLO0G29 AF00015381 09/12/2025 6599 - 2
629. QLO1078 SE00108280 24/12/2025 5045 - 0
630. QLO1078 SE00108281 24/12/2025 6599 - 2
631. QLO1C78 SE00106387 01/12/2025 5614 - 2
632. QLO1C78 SE00108085 22/12/2025 5428 - 2
633. QLO2565 SE00106358 14/12/2025 5010 - 0
634. QLO2565 SE00106359 14/12/2025 5118 - 0
635. QLO2565 SE00106526 14/12/2025 7340 - 0
636. QLO2565 SE00106527 14/12/2025 6599 - 2
637. QLO2594 AF00015483 09/12/2025 6599 - 2
638. QLO2H00 SE00106878 09/12/2025 5010 - 0
639. QLO2J59 SE00104608 14/12/2025 5010 - 0
640. QLO3707 AF00015506 17/12/2025 6599 - 2
641. QLO3A65 SE00107294 14/12/2025 6068 - 1
642. QLO3B10 SE00106596 05/12/2025 5738 - 0
643. QLO3C49 SE00106326 01/12/2025 7633 - 2
644. QLO3E46 SE00108285 27/12/2025 7633 - 2
645. QLO3I55 SE00108260 25/12/2025 6599 - 2
646. QLO4118 SE00106974 10/12/2025 5428 - 2
647. QLO4154 SE00105954 06/12/2025 6599 - 2
648. QLO4154 SE00106199 06/12/2025 5010 - 0
649. QLO4482 SE00106683 06/12/2025 6599 - 2
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650. QLO4858 SE00104259 02/12/2025 5045 - 0
651. QLO4858 SE00104260 02/12/2025 7340 - 0
652. QLO4858 SE00104261 02/12/2025 6637 - 1
653. QLO4858 SE00104262 02/12/2025 6653 - 1
654. QLO4D79 SE00108056 23/12/2025 5835 - 0
655. QLO4D79 SE00108057 23/12/2025 5274 - 1
656. QLO4D79 SE00108071 23/12/2025 6599 - 2
657. QLO5155 SE00108338 28/12/2025 7633 - 2
658. QLO5307 SE00108396 29/12/2025 5010 - 0
659. QLO5861 SE00108416 28/12/2025 6599 - 2
660. QLO5B49 SE00106993 10/12/2025 6645 - 0
661. QLO6501 SE00106716 12/12/2025 6599 - 2
662. QLO6568 SE00106753 06/12/2025 7633 - 2
663. QLO7688 AF00015478 05/12/2025 6599 - 2
664. QLO7688 AF00015479 05/12/2025 5045 - 0
665. QLO7972 SE00107572 17/12/2025 5010 - 0
666. QLO7972 SE00107608 17/12/2025 7340 - 0
667. QLO7G95 SE00107096 25/12/2025 6556 - 4
668. QLO7G95 SE00107137 25/12/2025 6637 - 1
669. QLO7G95 SE00107499 25/12/2025 5010 - 0
670. QLO8441 SE00107519 17/12/2025 7579 - 0
671. QLO8441 SE00107520 17/12/2025 6599 - 2
672. QLO8959 SE00106355 09/12/2025 6599 - 2
673. QLO8959 SE00106853 09/12/2025 5045 - 0
674. QLO9110 SE00107347 16/12/2025 6599 - 2
675. QLO9110 SE00107348 16/12/2025 7579 - 0
676. QLO9234 SE00108766 30/12/2025 6670 - 0
677. QLO9742 AF00014720 28/11/2025 6599 - 2
678. QLO9884 SE00108531 27/12/2025 5037 - 1
679. QLO9C35 SE00106819 11/12/2025 6050 - 1
680. QLO9J73 SE00097313 19/06/2025 5312 - 0
681. QLO9J73 SE00097325 19/06/2025 5320 - 0
682. QLO9J73 SE00097326 19/06/2025 5282 - 0
683. QLO9J73 SE00097327 19/06/2025 5290 - 0
684. QLO9J73 SE00097330 19/06/2025 5304 - 0
685. QLP0G77 SE00104431 22/12/2025 6599 - 2
686. QLP0G77 SE00104613 22/12/2025 5010 - 0
687. QLP1318 SE00107633 19/12/2025 5010 - 0
688. QLP1318 SE00107637 19/12/2025 5118 - 0
689. QLP1376 AF00015397 22/12/2025 6041 - 2
690. QLP1477 SE00108087 22/12/2025 5428 - 2
691. QLP1A13 SE00108657 29/12/2025 5010 - 0
692. QLP1B21 SE00106318 07/12/2025 5045 - 0
693. QLP1B21 SE00106319 07/12/2025 7579 - 0
694. QLP1B21 SE00106320 07/12/2025 5142 - 0
695. QLP1B21 SE00106321 07/12/2025 6599 - 2
696. QLP1E37 SE00107543 21/12/2025 5010 - 0
697. QLP1E37 SE00108010 22/12/2025 5428 - 2
698. QLP1H20 SE00107676 20/12/2025 5010 - 0
699. QLP2I51 SE00103954 04/12/2025 6076 - 0
700. QLP2I51 SE00103959 04/12/2025 7340 - 0
701. QLP3G01 SE00108477 30/12/2025 6599 - 2
702. QLP4141 AF00012238 14/11/2025 5061 - 0
703. QLP4442 AF00014891 11/12/2025 6050 - 1
704. QLP4D31 AF00015388 15/12/2025 5010 - 0
705. QLP4D31 AF00015406 15/12/2025 5118 - 0
706. QLP5827 SE00107104 12/12/2025 5010 - 0
707. QLP5827 SE00107106 12/12/2025 5118 - 0
708. QLP5827 SE00107107 12/12/2025 6858 - 0
709. QLP5827 SE00107108 12/12/2025 6599 - 2
710. QLP5827 SE00107136 12/12/2025 5169 - 1
711. QLP5F72 SE00107802 19/12/2025 7579 - 0
712. QLP5F72 SE00107805 19/12/2025 6599 - 2
713. QLP6999 SE00106201 08/12/2025 6076 - 0
714. QLP6H96 AF00012237 13/11/2025 6637 - 2



242 de 305

Terça-Feira, 07 de Abril de 2026•	 Nº 8.631DIÁRIO OFICIAL
715. QLP7283 AF00015551 24/12/2025 6599 - 2
716. QLP7283 AF00015742 24/12/2025 5029 - 2
717. QLP7C60 SE00107304 15/12/2025 5428 - 2
718. QLP8464 SE00107275 16/12/2025 6599 - 2
719. QLP8717 SE00106834 12/12/2025 5010 - 0
720. QLP8B82 SE00104514 03/12/2025 5010 - 0
721. QLP8B82 SE00104515 03/12/2025 5118 - 0
722. QLP8D85 SE00106986 10/12/2025 5010 - 0
723. QLP8D85 SE00106987 10/12/2025 5118 - 0
724. QLP8D85 SE00106991 10/12/2025 5568 - 0
725. QLP8D85 SE00108360 25/12/2025 5274 - 1
726. QLP8I00 SE00105738 01/12/2025 6599 - 2
727. QLP9456 SE00106443 04/12/2025 7340 - 0
728. QLP9655 SE00108522 30/12/2025 6599 - 2
729. QLP9982 SE00107959 27/12/2025 6050 - 1
730. QLQ0111 SE00107961 22/12/2025 6068 - 1
731. QLQ0212 SE00107744 21/12/2025 6599 - 2
732. QLQ0328 SE00107766 22/12/2025 5185 - 2
733. QLQ0E93 SE00106658 11/12/2025 5614 - 2
734. QLQ1484 SE00106447 04/12/2025 6599 - 2
735. QLQ1484 SE00106507 04/12/2025 5010 - 0
736. QLQ1I07 SE00106469 03/12/2025 6599 - 2
737. QLQ1I07 SE00106470 03/12/2025 5010 - 0
738. QLQ1I07 SE00106477 03/12/2025 5118 - 0
739. QLQ2557 SE00106346 09/12/2025 7340 - 0
740. QLQ3647 SE00106811 09/12/2025 7366 - 2
741. QLQ3659 SE00108449 27/12/2025 7579 - 0
742. QLQ3688 SE00104621 13/12/2025 5010 - 0
743. QLQ3J38 SE00107796 27/12/2025 5185 - 1
744. QLQ4845 SE00106630 09/12/2025 5010 - 0
745. QLQ4845 SE00106631 09/12/2025 5118 - 0
746. QLQ4845 SE00106633 09/12/2025 6599 - 2
747. QLQ4A03 SE00108216 25/12/2025 5274 - 1
748. QLQ5312 AF00011953 04/12/2025 5010 - 0
749. QLQ5312 AF00011954 04/12/2025 5274 - 1
750. QLQ5657 SE00107212 14/12/2025 7340 - 0
751. QLQ5923 SE00106302 07/12/2025 5010 - 0
752. QLQ5923 SE00106303 07/12/2025 5118 - 0
753. QLQ5923 SE00106304 07/12/2025 7340 - 0
754. QLQ5923 SE00106305 07/12/2025 6599 - 2
755. QLQ5E52 SE00107139 12/12/2025 5185 - 1
756. QLQ5H40 SE00105888 03/12/2025 6645 - 0
757. QLQ5H40 SE00105889 03/12/2025 5010 - 0
758. QLQ6726 SE00107640 19/12/2025 6700 - 0
759. QLQ6980 SE00107558 17/12/2025 5010 - 0
760. QLQ6980 SE00107575 17/12/2025 6599 - 2
761. QLQ6993 SE00106812 10/12/2025 7633 - 2
762. QLQ6C12 SE00108164 24/12/2025 6599 - 2
763. QLQ6C12 SE00108278 24/12/2025 5010 - 0
764. QLQ7077 SE00106389 07/12/2025 5045 - 0
765. QLQ7077 SE00106390 07/12/2025 6599 - 2
766. QLQ7455 SE00105758 08/12/2025 5010 - 0
767. QLQ8820 SE00108490 26/12/2025 7579 - 0
768. QLQ8D95 SE00105822 04/12/2025 7048 - 1
769. QLQ8E69 SE00106593 05/12/2025 6599 - 2
770. QLQ8E69 SE00106594 05/12/2025 5614 - 3
771. QLQ9213 SE00106677 06/12/2025 5045 - 0
772. QLQ9J51 SE00106194 08/12/2025 6599 - 2
773. QLQ9J87 SE00106943 14/12/2025 5010 - 0
774. QLR0378 SE00107354 15/12/2025 6017 - 4
775. QLR0583 SE00106453 24/12/2025 5010 - 0
776. QLR0798 SE00107716 18/12/2025 5819 - 6
777. QLR0C10 SE00108147 25/12/2025 6580 - 0
778. QLR1257 SE00107515 16/12/2025 6610 - 2
779. QLR1D10 SE00107289 14/12/2025 6599 - 2
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780. QLR1I36 SE00108511 27/12/2025 6700 - 0
781. QLR2I81 SE00108380 29/12/2025 6050 - 1
782. QLR3996 SE00107799 19/12/2025 5738 - 0
783. QLR3B11 SE00108253 25/12/2025 5274 - 1
784. QLR3H02 SE00107826 20/12/2025 5614 - 2
785. QLR4637 AF00014718 26/11/2025 5010 - 0
786. QLR4637 AF00014980 26/11/2025 6599 - 2
787. QLR4872 SE00107217 13/12/2025 5738 - 0
788. QLR4952 SE00108681 31/12/2025 6050 - 2
789. QLR4952 SE00108684 31/12/2025 5274 - 1
790. QLR4952 SE00108686 31/12/2025 6599 - 2
791. QLR4I95 AF00014424 21/12/2025 6599 - 2
792. QLR5044 SE00107700 19/12/2025 5274 - 1
793. QLR5044 SE00107701 19/12/2025 6971 - 0
794. QLR5044 SE00107707 19/12/2025 6653 - 1
795. QLR5044 SE00107709 19/12/2025 5118 - 0
796. QLR5337 SE00107808 19/12/2025 7579 - 0
797. QLR5337 SE00107809 19/12/2025 5045 - 0
798. QLR5337 SE00107811 19/12/2025 6599 - 2
799. QLR5654 AF00015315 04/12/2025 5045 - 0
800. QLR5654 AF00015316 04/12/2025 6599 - 2
801. QLR5790 SE00104264 03/12/2025 5010 - 0
802. QLR5790 SE00104265 03/12/2025 5118 - 0
803. QLR5892 SE00108192 22/12/2025 6599 - 2
804. QLR6288 SE00107800 18/12/2025 6700 - 0
805. QLR6665 SE00106950 09/12/2025 5010 - 0
806. QLR6665 SE00106953 09/12/2025 6637 - 1
807. QLR6J97 SE00106842 09/12/2025 7633 - 2
808. QLR7039 SE00105377 18/12/2025 5010 - 0
809. QLR7039 SE00105583 18/12/2025 6599 - 2
810. QLR7607 SE00106774 07/12/2025 6599 - 1
811. QLR7607 SE00106776 07/12/2025 5010 - 0
812. QLR7607 SE00106787 07/12/2025 5118 - 0
813. QLR7D87 SE00108299 27/12/2025 7633 - 2
814. QLR7G52 SE00107726 17/12/2025 5010 - 0
815. QLR7G52 SE00107727 17/12/2025 5118 - 0
816. QLR7G52 SE00107735 17/12/2025 6599 - 2
817. QLR7J00 AF00015346 11/12/2025 6637 - 1
818. QLR7J00 AF00015347 11/12/2025 7340 - 0
819. QLR7J00 AF00015386 11/12/2025 6599 - 2
820. QLR8105 SE00106660 14/12/2025 6769 - 0
821. QLR8C13 SE00106691 07/12/2025 5045 - 0
822. QLR8C13 SE00106696 07/12/2025 6599 - 2
823. QLR8G10 SE00106500 05/12/2025 5010 - 0
824. QLR8G10 SE00106502 05/12/2025 5118 - 0
825. QLR9F93 AF00015426 23/12/2025 5010 - 0
826. QLS0E13 SE00106764 07/12/2025 7340 - 0
827. QLS0E13 SE00106784 07/12/2025 6599 - 2
828. QLS0E13 SE00106791 07/12/2025 5010 - 0
829. QLS0E13 SE00106794 07/12/2025 6653 - 1
830. QLS0E13 SE00106795 07/12/2025 5118 - 0
831. QLS0E13 SE00106806 07/12/2025 6971 - 0
832. QLS0G26 SE00106271 24/12/2025 5010 - 0
833. QLS0G26 SE00106272 24/12/2025 6599 - 2
834. QLS0I15 AF00015427 25/12/2025 6599 - 2
835. QLS0I15 AF00015428 25/12/2025 5010 - 0
836. QLS0J76 SE00106979 13/12/2025 7340 - 0
837. QLS1B89 SE00106514 03/12/2025 5010 - 0
838. QLS1B89 SE00106515 03/12/2025 5118 - 0
839. QLS1C43 SE00106467 03/12/2025 7625 - 2
840. QLS1D38 SE00106391 07/12/2025 6599 - 2
841. QLS1D38 SE00106393 07/12/2025 6602 - 0
842. QLS1F03 AF00015430 25/12/2025 5169 - 1
843. QLS1H77 AF00014334 11/01/2026 6653 - 1
844. QLS1J77 SE00108419 28/12/2025 5010 - 0
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845. QLS1J77 SE00108420 28/12/2025 5118 - 0
846. QLS2A26 SE00107263 13/12/2025 6068 - 1
847. QLS2A85 SE00109424 08/01/2026 5010 - 0
848. QLS2A85 SE00109425 08/01/2026 5118 - 0
849. QLS2D33 SE00106645 04/12/2025 5614 - 2
850. QLS2D74 SE00106644 11/12/2025 5703 - 0
851. QLS2E42 SE00106743 06/12/2025 5010 - 0
852. QLS2E42 SE00106744 06/12/2025 5118 - 0
853. QLS3D43 SE00107300 15/12/2025 5428 - 2
854. QLS3D43 SE00108399 30/12/2025 6599 - 2
855. QLS3E26 SE00107285 15/12/2025 7340 - 0
856. QLS3E26 SE00107308 15/12/2025 5835 - 0
857. QLS4E07 SE00106879 08/12/2025 7340 - 0
858. QLS4H67 SE00108244 25/12/2025 6858 - 0
859. QLS4H67 SE00108245 25/12/2025 5185 - 2
860. QLS5D50 SE00108545 30/12/2025 6637 - 1
861. QLS5D50 SE00108564 30/12/2025 6645 - 0
862. QLS5D50 SE00108565 30/12/2025 6661 - 0
863. QLS5D50 SE00108566 30/12/2025 7340 - 0
864. QLS5I13 SE00105953 06/12/2025 6599 - 2
865. QLS6B78 SE00108020 23/12/2025 7633 - 2
866. QLS6C13 SE00107027 20/12/2025 6599 - 2
867. QLS6H70 SE00106343 08/12/2025 5045 - 0
868. QLS6H70 SE00106344 08/12/2025 5142 - 0
869. QLS7C45 SE00107675 20/12/2025 5045 - 0
870. QLS7E29 SE00106766 07/12/2025 5010 - 0
871. QLS7E87 SE00106528 14/12/2025 5193 - 0
872. QLS7E87 SE00107213 14/12/2025 5010 - 0
873. QLS7E87 SE00107215 14/12/2025 5118 - 0
874. QLS7E87 SE00107216 14/12/2025 6599 - 2
875. QLS8954 AF00015676 26/12/2025 5908 - 0
876. QLS8C94 SE00108320 28/12/2025 6599 - 2
877. QLS8C94 SE00108321 28/12/2025 5010 - 0
878. QLS8D72 SE00106865 10/12/2025 7340 - 0
879. QLS8D72 SE00106870 10/12/2025 5010 - 0
880. QLS8D72 SE00106871 10/12/2025 5118 - 0
881. QLS8E31 SE00105756 05/12/2025 7340 - 0
882. QLT0D46 SE00100434 10/08/2025 5819 - 2
883. QLT0H27 SE00105507 06/12/2025 6050 - 1
884. QLT0H84 SE00107818 20/12/2025 5428 - 2
885. QLT0J15 SE00105505 05/12/2025 6599 - 2
886. QLT1A89 SE00107305 15/12/2025 5428 - 2
887. QLT1C01 SE00108415 27/12/2025 7579 - 0
888. QLT1G54 AF00015677 26/12/2025 5274 - 1
889. QLT1H12 SE00105753 02/12/2025 6599 - 2
890. QLT1J15 SE00107076 11/12/2025 7633 - 2
891. QLT2B26 SE00108640 30/12/2025 5207 - 0
892. QLT2G21 SE00107568 18/12/2025 5045 - 0
893. QLT2H92 SE00104331 11/12/2025 5010 - 0
894. QLT2I31 SE00107645 17/12/2025 5720 - 0
895. QLT2J83 SE00107647 19/12/2025 7340 - 0
896. QLT3A47 AF00015480 05/12/2025 5010 - 0
897. QLT3A47 AF00015481 05/12/2025 6599 - 2
898. QLT3A97 SE00108195 28/12/2025 7633 - 2
899. QLT3A97 SE00108196 28/12/2025 5614 - 2
900. QLT3B80 SE00108601 29/12/2025 6599 - 2
901. QLT3B80 SE00108602 29/12/2025 5010 - 0
902. QLT3B80 SE00108603 29/12/2025 5118 - 0
903. QLT3H75 SE00107625 21/12/2025 5010 - 0
904. QLT4D39 AF00011575 27/11/2025 5010 - 0
905. QLT4H16 SE00106647 11/12/2025 5614 - 2
906. QLT4J27 SE00105162 18/12/2025 5010 - 0
907. QLT5B50 SE00105167 14/12/2025 5010 - 0
908. QLT5B50 SE00105375 14/12/2025 5118 - 0
909. QLT5B50 SE00105376 14/12/2025 6599 - 2
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910. QLT5C49 SE00104416 13/12/2025 5010 - 0
911. QLT5C56 AF00015450 28/12/2025 6599 - 2
912. QLT5C56 SE00108063 28/12/2025 5045 - 0
913. QLT5D42 SE00107801 18/12/2025 6653 - 1
914. QLT5F23 SE00108120 23/12/2025 7340 - 0
915. QLT5G27 AF00014757 05/12/2025 6599 - 2
916. QLT5G27 AF00014761 05/12/2025 6637 - 1
917. QLT5G27 AF00014860 05/12/2025 5010 - 0
918. QLT5G28 SE00108021 23/12/2025 5843 - 3
919. QLT5I58 SE00107194 15/12/2025 6599 - 2
920. QLT5I58 SE00107206 15/12/2025 7579 - 0
921. QLT5J41 SE00107592 19/12/2025 5037 - 1
922. QLT6E04 SE00106508 05/12/2025 5010 - 0
923. QLT6E83 SE00107243 14/12/2025 7579 - 0
924. QLT6F85 SE00107361 15/12/2025 7340 - 0
925. QLT7A40 SE00107681 21/12/2025 6637 - 2
926. QLT7C89 SE00106188 06/12/2025 6858 - 0
927. QLT7C89 SE00106190 06/12/2025 7048 - 1
928. QLT7C89 SE00106262 06/12/2025 7579 - 0
929. QLT7C89 SE00106263 06/12/2025 6599 - 2
930. QLT7F77 SE00106749 06/12/2025 7633 - 2
931. QLT7F77 SE00106750 06/12/2025 7340 - 0
932. QLT7J93 SE00108268 26/12/2025 7633 - 2
933. QLT8A42 SE00108283 25/12/2025 5010 - 0
934. QLT8A42 SE00108342 25/12/2025 5118 - 0
935. QLT8A76 SE00106758 07/12/2025 5010 - 0
936. QLT8A76 SE00106759 07/12/2025 6599 - 2
937. QLT8B48 SE00103946 02/12/2025 5010 - 0
938. QLT8E93 AF00015366 18/12/2025 5010 - 0
939. QLT8E93 AF00015367 18/12/2025 6599 - 2
940. QLT8F88 SE00107718 18/12/2025 7340 - 0
941. QLT8G34 SE00108215 25/12/2025 5274 - 1
942. QLT9G51 SE00106532 19/12/2025 7340 - 0
943. QQA8D53 AF00015466 14/12/2025 6599 - 2
944. QQA8D53 SE00106000 14/12/2025 5169 - 1
945. QQA8D53 SE00106057 14/12/2025 5738 - 0
946. QRL7J17 SE00107033 10/12/2025 7633 - 2
947. QRL7J17 SE00107035 10/12/2025 5819 - 5
948. QUA9G59 SE00104419 13/12/2025 5010 - 0
949. QVA4E06 SE00106996 10/12/2025 5614 - 2
950. QVI7B65 SE00107911 20/12/2025 5282 - 0
951. QVI7B65 SE00107912 20/12/2025 6017 - 1
952. QXV1D43 SE00107449 16/12/2025 7633 - 2
953. REJ0C22 SE00108575 30/12/2025 5010 - 0
954. REJ0C22 SE00108578 30/12/2025 5118 - 0
955. REJ0C22 SE00108604 30/12/2025 6637 - 1
956. RFR8H08 SE00091059 02/03/2025 6599 - 2
957. RGP6B46 SE00105160 18/12/2025 5010 - 0
958. RMT7F50 SE00108082 22/12/2025 5428 - 2
959. RNA6G70 AF00015737 23/12/2025 6050 - 1
960. RND0D63 SE00108402 27/12/2025 7633 - 2
961. RNF9C99 AF00015368 18/12/2025 6599 - 2
962. ROF2G55 SE00108450 27/12/2025 6580 - 0
963. RSA1H75 SE00106247 02/12/2025 7633 - 2
964. RSK3D66 SE00107442 16/12/2025 7633 - 2
965. RTC2C05 SE00107176 13/12/2025 7579 - 0
966. RVI3H88 SE00107685 20/12/2025 5738 - 0
967. RVI3H88 SE00107691 20/12/2025 5010 - 0
968. RVV9B66 SE00107264 13/12/2025 5738 - 0
969. RWK2C19 SE00106353 09/12/2025 5819 - 6
970. RYQ9G28 AF00014984 02/12/2025 6599 - 2
971. SAK0C90 SE00106200 06/12/2025 6050 - 1
972. SAK0D34 SE00107008 22/12/2025 7340 - 0
973. SAK0E37 SE00101890 11/09/2025 6599 - 2
974. SAK0F89 SE00107983 22/12/2025 5029 - 2
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975. SAK0F89 SE00107985 22/12/2025 5169 - 1
976. SAK0G09 SE00106960 16/12/2025 5185 - 2
977. SAK0I15 SE00105943 06/12/2025 6068 - 1
978. SAK1C73 SE00106429 04/12/2025 6599 - 2
979. SAK1E75 SE00106692 15/12/2025 5010 - 0
980. SAK1F27 AF00014783 09/12/2025 6599 - 2
981. SAK1F34 SE00106246 02/12/2025 7633 - 2
982. SAK1F41 SE00107132 13/12/2025 7340 - 0
983. SAK1F41 SE00107602 25/12/2025 6670 - 0
984. SAK2A14 SE00106752 06/12/2025 7633 - 2
985. SAK2B71 SE00107740 21/12/2025 7340 - 0
986. SAK2D54 SE00108125 22/12/2025 5010 - 0
987. SAK2D54 SE00108146 22/12/2025 5118 - 0
988. SAK2E75 SE00105166 18/12/2025 5010 - 0
989. SAK2E81 SE00106899 08/12/2025 6599 - 2
990. SAK2E81 SE00106904 08/12/2025 5045 - 0
991. SAK2E81 SE00106906 08/12/2025 5142 - 0
992. SAK2H37 SE00107965 22/12/2025 5010 - 0
993. SAK2H37 SE00107966 22/12/2025 5118 - 0
994. SAK2H37 SE00107978 22/12/2025 7340 - 0
995. SAK2J96 AF00011570 23/11/2025 5010 - 0
996. SAK2J96 AF00011571 23/11/2025 5118 - 0
997. SAK2J96 AF00011573 23/11/2025 7030 - 1
998. SAK2J96 AF00011574 23/11/2025 6858 - 0
999. SAK3A32 SE00108047 23/12/2025 7340 - 0
1000. SAK3F30 SE00104336 13/12/2025 6599 - 2
1001. SAK3F30 SE00104614 13/12/2025 5010 - 0
1002. SAK3G07 SE00107095 11/12/2025 5967 - 0
1003. SAK4C55 SE00105157 14/12/2025 5010 - 0
1004. SAK4C55 SE00105159 14/12/2025 5118 - 0
1005. SAK4C55 SE00105164 14/12/2025 6599 - 2
1006. SAK4I08 SE00107455 21/12/2025 6653 - 1
1007. SAK4J07 SE00105725 06/12/2025 6068 - 1
1008. SAK4J23 SE00107311 14/12/2025 7579 - 0
1009. SAK4J41 SE00106449 02/12/2025 5010 - 0
1010. SAK4J61 SE00108357 26/12/2025 7340 - 0
1011. SAK5A06 SE00108495 29/12/2025 5010 - 0
1012. SAK5A06 SE00108496 29/12/2025 6599 - 2
1013. SAK5B89 SE00107955 22/12/2025 7579 - 0
1014. SAK5B89 SE00107957 22/12/2025 6599 - 2
1015. SAK5D26 SE00106813 10/12/2025 5720 - 0
1016. SAK5E07 SE00107278 15/12/2025 6599 - 2
1017. SAK5E79 SE00103933 02/12/2025 6653 - 1
1018. SAK5I43 AF00015396 28/12/2025 5819 - 1
1019. SAK5I81 SE00107158 11/12/2025 5614 - 2
1020. SAK5J17 SE00108446 27/12/2025 7340 - 0
1021. SAK6C42 SE00107641 17/12/2025 6700 - 0
1022. SAK6C58 AF00015302 27/11/2025 5010 - 0
1023. SAK6C58 AF00015303 27/11/2025 6599 - 2
1024. SAK6D99 SE00104247 01/12/2025 7633 - 2
1025. SAK6G20 AF00013715 16/12/2025 5010 - 0
1026. SAK6G20 SE00107460 16/12/2025 5118 - 0
1027. SAK6G20 SE00107462 16/12/2025 6599 - 2
1028. SAK7A23 AF00012982 05/12/2025 5045 - 0
1029. SAK7C38 AF00015752 20/12/2025 5010 - 0
1030. SAK7D38 AF00013103 16/12/2025 7633 - 2
1031. SAK7E12 SE00107790 21/12/2025 7340 - 0
1032. SAK7F49 SE00108022 22/12/2025 6599 - 2
1033. SAK7F49 SE00108023 22/12/2025 5010 - 0
1034. SAK7F49 SE00108078 22/12/2025 5118 - 0
1035. SAK8A74 SE00107968 21/12/2025 5010 - 0
1036. SAK8A74 SE00107969 21/12/2025 5118 - 0
1037. SAK8D85 SE00107050 12/12/2025 5010 - 0
1038. SAK8D85 SE00107052 12/12/2025 5118 - 0
1039. SAK8D85 SE00107057 12/12/2025 7340 - 0
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1040. SAK8E67 SE00108271 25/12/2025 5010 - 0
1041. SAK8F10 SE00108633 29/12/2025 5274 - 1
1042. SAK8F10 SE00108636 29/12/2025 6050 - 2
1043. SAK8F91 SE00108241 25/12/2025 5274 - 1
1044. SAK8H65 SE00108198 25/12/2025 5274 - 1
1045. SAK8H65 SE00108247 25/12/2025 5010 - 0
1046. SAK9B53 AF00015501 27/12/2025 6599 - 2
1047. SAK9B88 SE00107028 10/12/2025 7340 - 0
1048. SAK9H26 AF00015476 05/12/2025 6599 - 2
1049. SAK9H32 SE00108284 24/12/2025 5010 - 0
1050. SAK9H32 SE00108286 24/12/2025 6637 - 2
1051. SAK9I51 SE00107135 13/12/2025 5819 - 6
1052. SAK9I82 AF00015391 13/12/2025 5819 - 1
1053. SAL0D22 AF00013751 24/12/2025 6580 - 0
1054. SAL0D22 SE00108088 24/12/2025 6637 - 1
1055. SAL0D35 SE00103625 11/12/2025 6599 - 2
1056. SAL0D81 SE00106676 05/12/2025 5991 - 0
1057. SAL0E25 SE00107021 15/12/2025 5010 - 0
1058. SAL0E25 SE00107022 15/12/2025 5118 - 0
1059. SAL0E25 SE00107024 15/12/2025 5738 - 0
1060. SAL0E25 SE00107029 15/12/2025 5215 - 2
1061. SAL0E36 SE00108733 30/12/2025 5010 - 0
1062. SAL0E36 SE00108761 31/12/2025 6599 - 2
1063. SAL0E36 SE00108762 31/12/2025 5118 - 0
1064. SAL0H02 SE00106375 08/12/2025 5045 - 0
1065. SAL0J28 SE00107226 14/12/2025 7579 - 0
1066. SAL1B90 SE00106309 07/12/2025 5010 - 0
1067. SAL1B90 SE00106310 07/12/2025 5118 - 0
1068. SAL1D14 SE00108016 23/12/2025 5010 - 0
1069. SAL1D14 SE00108017 23/12/2025 5738 - 0
1070. SAL2B27 SE00107856 22/12/2025 5045 - 0
1071. SAL2D41 SE00106626 04/12/2025 6050 - 1
1072. SAL2H99 SE00106681 06/12/2025 5010 - 0
1073. SAL2H99 SE00106682 06/12/2025 5118 - 0
1074. SAL2I72 SE00108012 22/12/2025 5428 - 2
1075. SAL3C68 SE00105752 02/12/2025 6599 - 2
1076. SAL3D90 SE00108523 27/12/2025 5010 - 0
1077. SAL3D90 SE00108526 27/12/2025 5118 - 0
1078. SAL3G23 SE00104332 11/12/2025 5010 - 0
1079. SAL3J68 SE00107756 19/12/2025 5010 - 0
1080. SAL3J68 SE00107758 19/12/2025 5118 - 0
1081. SAL3J68 SE00107759 19/12/2025 6599 - 2
1082. SAL4B51 SE00107674 23/12/2025 6599 - 2
1083. SAL4B51 SE00107906 23/12/2025 5010 - 0
1084. SAL4B51 SE00107916 23/12/2025 7579 - 0
1085. SAL4F76 AF00015394 28/12/2025 7340 - 0
1086. SAL4F76 AF00015395 28/12/2025 6653 - 1
1087. SAL4F76 AF00015459 28/12/2025 6637 - 1
1088. SAL4F77 SE00107954 22/12/2025 5010 - 0
1089. SAL4F77 SE00108111 22/12/2025 6599 - 2
1090. SAL4I09 SE00103618 04/12/2025 5010 - 0
1091. SAL4I68 SE00105508 06/12/2025 6599 - 2
1092. SAL4J67 SE00103942 04/12/2025 6599 - 2
1093. SAL5G01 AF00014862 28/11/2025 6599 - 2
1094. SAL6B66 SE00108305 29/12/2025 7340 - 0
1095. SAL6B66 SE00108307 29/12/2025 6637 - 1
1096. SAL6D52 SE00108134 25/12/2025 6580 - 0
1097. SAL6G66 SE00108560 28/12/2025 5010 - 0
1098. SAL6G66 SE00108561 28/12/2025 6599 - 2
1099. SAL6G66 SE00108586 28/12/2025 5118 - 0
1100. SAL6J36 SE00108290 27/12/2025 7633 - 2
1101. SAL7G15 SE00107009 10/12/2025 5010 - 0
1102. SAL7G15 SE00107010 10/12/2025 6637 - 1
1103. SAL7G85 SE00107792 21/12/2025 6580 - 0
1104. SAL7G85 SE00107793 21/12/2025 6599 - 2
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1105. SAL7G85 SE00107920 21/12/2025 5169 - 1
1106. SAL7I67 AF00015380 08/12/2025 6599 - 2
1107. SAL8H31 AF00014785 13/12/2025 7340 - 0
1108. SAL8H95 AF00013477 24/12/2025 5045 - 0
1109. SAL8I13 SE00107853 20/12/2025 5010 - 0
1110. SAL8I13 SE00107861 20/12/2025 5118 - 0
1111. SAL8I13 SE00107873 20/12/2025 6599 - 2
1112. SAL9A52 SE00106383 01/12/2025 6599 - 2
1113. SAL9A52 SE00106384 01/12/2025 5010 - 0
1114. SAL9A52 SE00106385 01/12/2025 5118 - 0
1115. SAL9F19 SE00107456 23/12/2025 5770 - 3
1116. SAL9G24 SE00107301 15/12/2025 5428 - 2
1117. SAM0A57 AF00015364 16/12/2025 7633 - 2
1118. SAM0E70 SE00106805 09/12/2025 7633 - 2
1119. SAM0F97 SE00107067 11/12/2025 5614 - 2
1120. SAM0F97 SE00107116 12/12/2025 6050 - 1
1121. SAM0G53 SE00106236 02/12/2025 5010 - 0
1122. SAM0G53 SE00106239 02/12/2025 6599 - 2
1123. SAM0G54 SE00106237 02/12/2025 5118 - 0
1124. SAM0G75 SE00108408 26/12/2025 5010 - 0
1125. SAM0G77 SE00106938 09/12/2025 5010 - 0
1126. SAM0G77 SE00106946 09/12/2025 5118 - 0
1127. SAM0I84 SE00103272 02/12/2025 5010 - 0
1128. SAM0I84 SE00103279 02/12/2025 5118 - 0
1129. SAM1A60 SE00107622 17/12/2025 5010 - 0
1130. SAM1A60 SE00107631 17/12/2025 5010 - 0
1131. SAM1A60 SE00108112 22/12/2025 5010 - 0
1132. SAM1F25 SE00108152 25/12/2025 6580 - 0
1133. SAM1H08 SE00106317 06/12/2025 6670 - 0
1134. SAM1H44 SE00106421 03/12/2025 5010 - 0
1135. SAM1H44 SE00106422 03/12/2025 5118 - 0
1136. SAM1I25 SE00107252 14/12/2025 5010 - 0
1137. SAM1I25 SE00107253 14/12/2025 6599 - 2
1138. SAM1I25 SE00107254 14/12/2025 5118 - 0
1139. SAM1I25 SE00107256 14/12/2025 6637 - 1
1140. SAM1I25 SE00107265 14/12/2025 6670 - 0
1141. SAM2C26 SE00108731 29/12/2025 7579 - 0
1142. SAM2E57 SE00107444 21/12/2025 6637 - 1
1143. SAM2E57 SE00107445 21/12/2025 6653 - 1
1144. SAM2E57 SE00107508 21/12/2025 6599 - 2
1145. SAM2F98 SE00108688 30/12/2025 6858 - 0
1146. SAM2G68 SE00103964 13/12/2025 5010 - 0
1147. SAM2I07 SE00106496 05/12/2025 5010 - 0
1148. SAM2I80 SE00107266 15/12/2025 5010 - 0
1149. SAM2I80 SE00107268 15/12/2025 6599 - 2
1150. SAM2I80 SE00107269 15/12/2025 6637 - 1
1151. SAM2I80 SE00107270 15/12/2025 6645 - 0
1152. SAM2I80 SE00107279 15/12/2025 6661 - 0
1153. SAM3A42 SE00106840 09/12/2025 7340 - 0
1154. SAM3B58 SE00107048 10/12/2025 5010 - 0
1155. SAM3B58 SE00107049 10/12/2025 5118 - 0
1156. SAM3B82 SE00107654 19/12/2025 5010 - 0
1157. SAM3B82 SE00107662 19/12/2025 5118 - 0
1158. SAM3B97 AF00014867 28/11/2025 6599 - 2
1159. SAM3C36 SE00108367 25/12/2025 5274 - 1
1160. SAM3C41 SE00106763 07/12/2025 5738 - 0
1161. SAM3F67 SE00106581 16/12/2025 5010 - 0
1162. SAM3F67 SE00106582 16/12/2025 5118 - 0
1163. SAM3H23 SE00108358 26/12/2025 7340 - 0
1164. SAM3J81 SE00104411 11/12/2025 5010 - 0
1165. SAM3J81 SE00104414 11/12/2025 6599 - 2
1166. SAM3J81 SE00107351 15/12/2025 5010 - 0
1167. SAM4H27 SE00103923 11/12/2025 5010 - 0
1168. SAM4J94 AF00014986 01/12/2025 6599 - 2
1169. SAM4J94 SE00107553 19/12/2025 5819 - 1
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1170. SAM5A54 SE00107813 20/12/2025 5428 - 2
1171. SAM5A54 SE00107814 20/12/2025 6599 - 2
1172. SAM5A58 SE00107749 17/12/2025 5010 - 0
1173. SAM5A58 SE00107752 17/12/2025 6599 - 2
1174. SAM5A58 SE00107753 17/12/2025 5118 - 0
1175. SAM5C34 SE00105718 06/12/2025 6068 - 1
1176. SAM5F68 SE00106788 08/12/2025 5010 - 0
1177. SAM5I02 AF00015749 21/12/2025 5860 - 0
1178. SAM6H68 SE00106472 03/12/2025 5010 - 0
1179. SAM6H68 SE00106473 03/12/2025 5118 - 0
1180. SAM6J70 SE00107507 16/12/2025 5010 - 0
1181. SAM6J70 SE00107530 16/12/2025 5118 - 0
1182. SAM7B44 AF00015419 18/12/2025 5010 - 0
1183. SAM7B44 SE00106516 03/12/2025 5010 - 0
1184. SAM7C89 SE00108641 29/12/2025 5428 - 2
1185. SAM7C95 SE00106627 04/12/2025 5720 - 0
1186. SAM7F41 SE00108266 25/12/2025 5010 - 0
1187. SAM7F41 SE00108269 25/12/2025 5118 - 0
1188. SAM7G28 SE00106846 10/12/2025 6050 - 2
1189. SAM7I30 SE00106613 04/12/2025 6637 - 1
1190. SAM7I30 SE00106615 04/12/2025 7340 - 0
1191. SAM7I39 SE00108046 23/12/2025 5010 - 0
1192. SAM7I80 SE00108425 26/12/2025 5010 - 0
1193. SAM7I80 SE00108426 26/12/2025 6599 - 2
1194. SAM7J18 SE00108494 27/12/2025 5010 - 0
1195. SAM7J36 SE00108212 25/12/2025 5274 - 1
1196. SAM7J62 AF00015369 22/12/2025 5720 - 0
1197. SAM7J85 SE00106667 05/12/2025 7340 - 0
1198. SAM8A77 SE00108048 23/12/2025 6912 - 0
1199. SAM8A77 SE00108049 23/12/2025 5428 - 2
1200. SAM8C00 SE00108127 28/12/2025 5045 - 0
1201. SAM8C00 SE00108181 26/12/2025 7340 - 0
1202. SAM8C00 SE00108185 26/12/2025 5010 - 0
1203. SAM8C00 SE00108186 26/12/2025 5118 - 0
1204. SAM8C00 SE00108263 28/12/2025 5142 - 0
1205. SAM8D12 SE00108524 27/12/2025 6700 - 0
1206. SAM8E72 SE00107859 21/12/2025 5010 - 0
1207. SAM8E72 SE00107860 21/12/2025 5118 - 0
1208. SAM8E72 SE00107939 21/12/2025 6858 - 0
1209. SAM8E72 SE00107967 21/12/2025 6599 - 2
1210. SAM8F63 SE00106672 05/12/2025 5428 - 1
1211. SAM8F82 SE00107555 17/12/2025 6599 - 2
1212. SAM8I85 SE00101990 18/09/2025 5010 - 0
1213. SAM8I85 SE00101991 18/09/2025 5118 - 0
1214. SAM8I85 SE00101992 18/09/2025 7340 - 0
1215. SAM9A22 SE00106957 09/12/2025 6599 - 2
1216. SAM9A41 SE00108407 28/12/2025 6068 - 1
1217. SAM9B94 SE00106664 16/12/2025 5010 - 0
1218. SAM9B94 SE00106723 16/12/2025 5118 - 0
1219. SAM9C47 SE00108411 28/12/2025 5045 - 0
1220. SAM9C47 SE00108414 28/12/2025 5142 - 0
1221. SAM9D02 SE00107784 21/12/2025 7340 - 0
1222. SAM9D05 AF00015524 20/12/2025 5010 - 0
1223. SAM9D05 AF00015525 20/12/2025 6653 - 1
1224. SAM9H94 SE00107567 18/12/2025 5010 - 0
1225. SAM9I66 SE00103928 13/12/2025 5010 - 0
1226. SDO4B15 SE00106476 03/12/2025 5037 - 1
1227. SHC8E71 SE00107262 16/12/2025 6700 - 0
1228. SIO8I68 SE00108158 23/12/2025 6580 - 0
1229. SIY7D13 AF00014724 03/12/2025 6050 - 1
1230. SSP7G52 SE00108577 28/12/2025 6653 - 1
1231. SSP7G52 SE00108580 28/12/2025 7340 - 0
1232. SSP7G52 SE00108592 28/12/2025 6599 - 2
1233. SSP7G52 SE00108594 28/12/2025 7579 - 0
1234. SZS8G27 SE00106962 10/12/2025 5010 - 0
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1235. SZS8G27 SE00106975 10/12/2025 7340 - 0
1236. SZV0J47 AF00012331 28/11/2025 5010 - 0
1237. TGO0B66 SE00108273 27/12/2025 5010 - 0
1238. TGO0B66 SE00108275 27/12/2025 5118 - 0
1239. TGO0B66 SE00108276 27/12/2025 7340 - 0
1240. TGO0D36 SE00106399 02/12/2025 5010 - 0
1241. TGO0D36 SE00106400 02/12/2025 5118 - 0
1242. TGO0D36 SE00106448 02/12/2025 6599 - 2
1243. TGO0D51 SE00108151 22/12/2025 5010 - 0
1244. TGO0D51 SE00108165 22/12/2025 5118 - 0
1245. TGO0E11 SE00099578 26/07/2025 5010 - 0
1246. TGO0E11 SE00099580 26/07/2025 5118 - 0
1247. TGO0G23 SE00106209 07/12/2025 5010 - 0
1248. TGO0I00 SE00108229 25/12/2025 5010 - 0
1249. TGO0J10 SE00106730 07/12/2025 7579 - 0
1250. TGO0J10 SE00106735 07/12/2025 5010 - 0
1251. TGO0J10 SE00106737 07/12/2025 5118 - 0
1252. TGO1D17 SE00108255 25/12/2025 5274 - 1
1253. TGO1E12 SE00108178 26/12/2025 7340 - 0
1254. TGO1E12 SE00108355 26/12/2025 5010 - 0
1255. TGO1F35 SE00108374 26/12/2025 6599 - 2
1256. TGO1G69 SE00104425 14/12/2025 5010 - 0
1257. TGO1I65 SE00107627 25/12/2025 5274 - 1
1258. TGO1I65 SE00107628 25/12/2025 6653 - 1
1259. TGO1I65 SE00107635 25/12/2025 6637 - 1
1260. TGO1J99 SE00107563 18/12/2025 5010 - 0
1261. TGO2B52 SE00106312 06/12/2025 5010 - 0
1262. TGO2B52 SE00106313 06/12/2025 6637 - 1
1263. TGO2B52 SE00106314 06/12/2025 6645 - 0
1264. TGO2C47 SE00107402 17/12/2025 6599 - 2
1265. TGO2C47 SE00107426 17/12/2025 5010 - 0
1266. TGO2C47 SE00107483 17/12/2025 5169 - 1
1267. TGO2D01 SE00106907 12/12/2025 5010 - 0
1268. TGO2D01 SE00106908 12/12/2025 5118 - 0
1269. TGO2D90 SE00106338 08/12/2025 6599 - 2
1270. TGO2D90 SE00106339 08/12/2025 5010 - 0
1271. TGO2E05 SE00103943 13/12/2025 5010 - 0
1272. TGO2E05 SE00103949 13/12/2025 6599 - 2
1273. TGO2F98 SE00107737 17/12/2025 5010 - 0
1274. TGO2H45 SE00106799 09/12/2025 5720 - 0
1275. TGO2H45 SE00106801 09/12/2025 6041 - 2
1276. TGO2H45 SE00106803 09/12/2025 6637 - 1
1277. TGO2H82 SE00108026 22/12/2025 5037 - 1
1278. TGO2H82 SE00108029 22/12/2025 5134 - 1
1279. TGO2H82 SE00108045 22/12/2025 5045 - 0
1280. TGO2I31 SE00108172 25/12/2025 5274 - 1
1281. TGO2I34 SE00103281 02/12/2025 5010 - 0
1282. TGO2I34 SE00103611 02/12/2025 5118 - 0
1283. TGO2I98 SE00107037 19/12/2025 5010 - 0
1284. TGO2I98 SE00107038 19/12/2025 5118 - 0
1285. TGO2I98 SE00107039 19/12/2025 6599 - 2
1286. TGO2I98 SE00107040 19/12/2025 7340 - 0
1287. TGO2J15 SE00101441 02/12/2025 6629 - 0
1288. TGO2J15 SE00101576 02/12/2025 5010 - 0
1289. TGO2J15 SE00101583 02/12/2025 6599 - 2
1290. TGO3B75 AF00014787 14/12/2025 6599 - 2
1291. TGO3C23 SE00108008 22/12/2025 5428 - 2
1292. TGO3C71 SE00106773 07/12/2025 6599 - 2
1293. TGO3C71 SE00106775 07/12/2025 5010 - 0
1294. TGO3C71 SE00106779 07/12/2025 7579 - 0
1295. TGO3C91 SE00107214 14/12/2025 5010 - 0
1296. TGO3D00 SE00107852 20/12/2025 6599 - 2
1297. TGO3F18 SE00098749 20/07/2025 5010 - 0
1298. TGO3F18 SE00098807 20/07/2025 5118 - 0
1299. TGO3G28 AF00003212 21/12/2025 7340 - 0
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1300. TGO3H22 SE00106454 24/12/2025 6050 - 1
1301. TGO3H22 SE00108287 24/12/2025 5045 - 0
1302. TGO3H37 SE00106433 04/12/2025 5010 - 0
1303. TGO3H37 SE00106434 04/12/2025 7340 - 0
1304. TGO3H37 SE00106435 04/12/2025 6599 - 2
1305. TGO3H37 SE00107393 16/12/2025 5010 - 0
1306. TGO3H57 SE00107682 19/12/2025 5010 - 0
1307. TGO3I00 SE00108113 22/12/2025 5118 - 0
1308. TGO3I00 SE00108115 22/12/2025 6599 - 2
1309. TGO3I00 SE00108116 22/12/2025 5010 - 0
1310. TGO3I00 SE00108119 22/12/2025 5169 - 1
1311. TGO3I31 SE00106512 19/12/2025 7633 - 2
1312. TGO4A40 SE00107742 21/12/2025 6599 - 2
1313. TGO4C93 SE00107576 17/12/2025 6599 - 2
1314. TGO4F64 SE00108409 26/12/2025 6599 - 2
1315. TGO4F64 SE00108410 26/12/2025 6580 - 0
1316. TGO4F71 SE00105380 18/12/2025 5010 - 0
1317. TGO4G27 SE00106503 05/12/2025 5037 - 1
1318. TGO4G63 SE00107841 20/12/2025 6653 - 1
1319. TGO4I90 SE00105755 02/12/2025 6050 - 1
1320. TGO4J00 SE00106678 06/12/2025 7579 - 0
1321. TGO4J00 SE00106679 06/12/2025 5010 - 0
1322. TGO4J00 SE00106680 06/12/2025 5118 - 0
1323. TGO4J91 SE00106378 01/12/2025 6599 - 2
1324. TGO5A71 SE00106266 07/12/2025 5010 - 0
1325. TGO5A71 SE00106267 07/12/2025 5118 - 0
1326. TGO5A71 SE00106301 07/12/2025 6599 - 2
1327. TGO5A83 AF00014758 05/12/2025 5010 - 0
1328. TGO5A83 AF00014760 05/12/2025 6599 - 2
1329. TGO5B42 SE00106808 08/12/2025 5118 - 0
1330. TGO5B42 SE00106866 08/12/2025 6599 - 2
1331. TGO5B42 SE00106868 08/12/2025 5010 - 0
1332. TGO5B84 SE00103941 02/12/2025 5010 - 0
1333. TGO5D39 SE00107358 15/12/2025 5738 - 0
1334. TGO5E23 SE00106959 15/12/2025 5010 - 0
1335. TGO5G09 AF00015349 15/12/2025 5037 - 1
1336. TGO5G09 AF00015350 15/12/2025 6599 - 2
1337. TGO5G09 AF00015407 15/12/2025 5134 - 1
1338. TGO5G95 SE00100906 23/08/2025 5169 - 1
1339. TGO5H64 SE00107683 17/12/2025 5010 - 0
1340. TGO5H64 SE00107684 17/12/2025 5118 - 0
1341. TGO5H64 SE00108166 22/12/2025 5010 - 0
1342. TGO5H64 SE00108173 22/12/2025 5118 - 0
1343. TGO6A89 SE00107319 15/12/2025 6637 - 1
1344. TGO6D64 SE00108546 29/12/2025 5010 - 0
1345. TGO6D64 SE00108547 29/12/2025 5118 - 0
1346. TGO6D64 SE00108728 29/12/2025 6599 - 2
1347. TGO6D80 SE00106890 09/12/2025 5010 - 0
1348. TGO6D80 SE00106897 09/12/2025 7340 - 0
1349. TGO6D80 SE00106902 09/12/2025 5118 - 0
1350. TGO6D80 SE00106905 09/12/2025 7579 - 0
1351. TGO6D80 SE00106909 09/12/2025 6637 - 1
1352. TGO6D80 SE00106915 09/12/2025 6599 - 2
1353. TGO6G95 AF00015461 12/12/2025 5010 - 0
1354. TGO6I83 SE00105367 18/12/2025 5010 - 0
1355. TGO6J51 SE00107992 22/12/2025 5835 - 0
1356. TGO6J51 SE00107996 22/12/2025 5274 - 1
1357. TGO7A15 SE00106413 11/12/2025 6050 - 2
1358. TGO7B34 SE00107593 17/12/2025 5010 - 0
1359. TGO7B34 SE00107594 17/12/2025 5118 - 0
1360. TGO7B34 SE00107611 17/12/2025 6599 - 2
1361. TGO7D02 SE00108202 24/12/2025 5010 - 0
1362. TGO7D02 SE00108203 24/12/2025 5118 - 0
1363. TGO7D17 AF00015361 16/12/2025 6050 - 1
1364. TGO7D68 SE00106966 10/12/2025 5010 - 0
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1365. TGO7D68 SE00106969 10/12/2025 5118 - 0
1366. TGO7F34 SE00108483 27/12/2025 5010 - 0
1367. TGO7F34 SE00108485 27/12/2025 5118 - 0
1368. TGO7G69 SE00107005 17/12/2025 6050 - 1
1369. TGO7I99 SE00106851 08/12/2025 5118 - 0
1370. TGO7I99 SE00106855 08/12/2025 5010 - 0
1371. TGO7I99 SE00106869 08/12/2025 6637 - 1
1372. TGO7I99 SE00107092 11/12/2025 5010 - 0
1373. TGO7I99 SE00107093 11/12/2025 5118 - 0
1374. TGO7I99 SE00107097 11/12/2025 6637 - 1
1375. TGO7J78 SE00103619 18/12/2025 5010 - 0
1376. TGO8A53 AF00015333 05/12/2025 5010 - 0
1377. TGO8B30 SE00106610 04/12/2025 5010 - 0
1378. TGO8B30 SE00106611 04/12/2025 5118 - 0
1379. TGO8D29 SE00103922 18/12/2025 5010 - 0
1380. TGO8D29 SE00108530 27/12/2025 5010 - 0
1381. TGO8D34 SE00106949 14/12/2025 5274 - 1
1382. TGO8D34 SE00106952 14/12/2025 6076 - 0
1383. TGO8D34 SE00106956 14/12/2025 5835 - 0
1384. TGO8E12 SE00107133 13/12/2025 7340 - 0
1385. TGO8I17 SE00108435 27/12/2025 5010 - 0
1386. TGO9B29 AF00014723 03/12/2025 5207 - 0
1387. TGO9H62 SE00108258 25/12/2025 5274 - 1
1388. TGO9H65 SE00103622 18/12/2025 5010 - 0
1389. TGP0C53 AF00015017 11/12/2025 5010 - 0
1390. TGP0C70 SE00107952 27/12/2025 6637 - 1
1391. TGP0D85 SE00108123 28/12/2025 5010 - 0
1392. TGP0D85 SE00108124 28/12/2025 5118 - 0
1393. TGP0E56 SE00107720 18/12/2025 7340 - 0
1394. TGP0G51 SE00103302 04/12/2025 5010 - 0
1395. TGP0I08 SE00106894 28/12/2025 5010 - 0
1396. TGP0I30 SE00108014 23/12/2025 5819 - 6
1397. TGP0I30 SE00108015 23/12/2025 5010 - 0
1398. TGP0J16 SE00107367 15/12/2025 5010 - 0
1399. TGP0J16 SE00107369 15/12/2025 5118 - 0
1400. TGP0J57 SE00108065 29/12/2025 7340 - 0
1401. TGP1A03 SE00106367 03/12/2025 5819 - 1
1402. TGP1A62 SE00106306 07/12/2025 5010 - 0
1403. TGP1A62 SE00106307 07/12/2025 5118 - 0
1404. TGP1C12 SE00107309 14/12/2025 5010 - 0
1405. TGP1C26 SE00103962 11/12/2025 7340 - 0
1406. TGP1D26 SE00103956 04/12/2025 5010 - 0
1407. TGP1D48 SE00106634 09/12/2025 5010 - 0
1408. TGP1D48 SE00106637 09/12/2025 5118 - 0
1409. TGP1D66 SE00107948 22/12/2025 5045 - 0
1410. TGP1D66 SE00107951 22/12/2025 5142 - 0
1411. TGP1D83 SE00108368 25/12/2025 5274 - 1
1412. TGP1E12 SE00108581 28/12/2025 5010 - 0
1413. TGP1E12 SE00108591 28/12/2025 5118 - 0
1414. TGP1E59 AF00015746 21/12/2025 5010 - 0
1415. TGP1E99 SE00108555 27/12/2025 5010 - 0
1416. TGP1F59 SE00107990 23/12/2025 5010 - 0
1417. TGP1F59 SE00108024 23/12/2025 5118 - 0
1418. TGP1H03 SE00106606 04/12/2025 5010 - 0
1419. TGP1H03 SE00106609 04/12/2025 5118 - 0
1420. TGP1I44 SE00107785 21/12/2025 7340 - 0
1421. TGP1J74 SE00106360 24/12/2025 5010 - 0
1422. TGP1J96 SE00108397 29/12/2025 5010 - 0
1423. TGP2A19 SE00108359 25/12/2025 5274 - 1
1424. TGP2A94 SE00107991 23/12/2025 5045 - 0
1425. TGP2D00 SE00107521 18/12/2025 6076 - 0
1426. TGP2D00 SE00107525 18/12/2025 5010 - 0
1427. TGP2D11 SE00107577 16/12/2025 5010 - 0
1428. TGP2E59 SE00107207 14/12/2025 5118 - 0
1429. TGP2E59 SE00107296 14/12/2025 5010 - 0
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1430. TGP2G70 SE00108282 26/12/2025 6050 - 1
1431. TGP2G87 SE00106651 06/12/2025 5274 - 1
1432. TGP2G87 SE00106652 06/12/2025 6076 - 0
1433. TGP2I79 SE00107668 20/12/2025 7340 - 0
1434. TGP2I96 SE00106648 05/12/2025 5045 - 0
1435. TGP2I96 SE00106649 05/12/2025 5134 - 1
1436. TGP2I96 SE00106650 05/12/2025 5037 - 1
1437. TGP3C23 SE00108068 28/12/2025 5010 - 0
1438. TGP3C23 SE00108069 28/12/2025 5118 - 0
1439. TGP3C23 SE00108110 28/12/2025 7340 - 0
1440. TGP3C71 SE00106475 04/12/2025 5010 - 0
1441. TGP3E50 SE00108091 26/12/2025 6017 - 5
1442. TGP3G26 SE00108533 28/12/2025 5010 - 0
1443. TGP3G26 SE00108535 28/12/2025 5118 - 0
1444. TGP3G84 AF00012712 27/11/2025 5738 - 0
1445. TGP3G84 AF00012713 27/11/2025 6637 - 1
1446. TGP3H14 SE00108595 29/12/2025 7366 - 1
1447. TGP3H42 SE00107517 18/12/2025 7340 - 0
1448. TGP3H42 SE00107523 18/12/2025 5720 - 0
1449. TGP3H53 AF00015508 22/12/2025 5010 - 0
1450. TGP3I11 SE00102179 02/12/2025 5010 - 0
1451. TGP4B12 SE00107355 15/12/2025 5010 - 0
1452. TGP4B12 SE00107356 15/12/2025 5118 - 0
1453. TGP4B97 SE00107677 20/12/2025 5169 - 1
1454. TGP4C97 SE00106444 04/12/2025 7340 - 0
1455. TGP4H46 SE00107552 21/12/2025 7340 - 0
1456. TGP5C18 SE00101310 25/08/2025 7579 - 0
1457. TGP5D70 SE00107173 13/12/2025 5010 - 0
1458. TGP5D70 SE00107174 13/12/2025 5118 - 0
1459. TGP5D70 SE00107178 13/12/2025 7340 - 0
1460. TGP5D72 AF00014749 24/12/2025 6050 - 1
1461. TGP5E27 SE00107141 12/12/2025 5010 - 0
1462. TGP5E27 SE00107142 12/12/2025 5118 - 0
1463. TGP5E63 SE00107642 17/12/2025 6653 - 1
1464. TGP5E63 SE00107644 17/12/2025 7340 - 0
1465. TGP5F70 SE00107388 16/12/2025 6653 - 1
1466. TGP5F70 SE00107392 16/12/2025 7340 - 0
1467. TGP5H48 SE00106436 04/12/2025 7340 - 0
1468. TGP5J40 SE00107162 11/12/2025 5010 - 0
1469. TGP5J53 AF00015334 05/12/2025 6637 - 1
1470. TGP6A00 SE00105916 07/12/2025 5045 - 0
1471. TGP6B35 SE00108361 25/12/2025 5274 - 1
1472. TGP6C67 AF00015747 21/12/2025 5010 - 0
1473. TGP6C84 SE00108593 29/12/2025 5045 - 0
1474. TGP6D24 SE00106437 04/12/2025 7340 - 0
1475. TGP6D53 SE00106860 10/12/2025 5010 - 0
1476. TGP6D53 SE00106862 10/12/2025 5118 - 0
1477. TGP6D53 SE00106863 10/12/2025 7340 - 0
1478. TGP6D54 SE00106377 03/12/2025 5010 - 0
1479. TGP6D54 SE00106420 03/12/2025 5118 - 0
1480. TGP6E27 SE00106460 04/12/2025 5010 - 0
1481. TGP6E27 SE00106462 04/12/2025 6017 - 4
1482. TGP6E27 SE00106463 05/12/2025 7340 - 0
1483. TGP6E27 SE00106485 05/12/2025 6637 - 1
1484. TGP6F26 SE00107457 15/12/2025 5010 - 0
1485. TGP6G25 SE00103617 11/12/2025 5010 - 0
1486. TGP6G35 AF00015310 06/12/2025 5010 - 0
1487. TGP6G35 AF00015311 06/12/2025 5169 - 1
1488. TGP6H12 SE00107570 18/12/2025 5010 - 0
1489. TGP6H12 SE00107598 18/12/2025 6653 - 1
1490. TGP6H12 SE00107599 18/12/2025 7340 - 0
1491. TGP6H61 AF00014817 24/08/2025 5010 - 0
1492. TGP6I18 SE00101520 02/09/2025 5010 - 0
1493. TGP7A74 SE00105904 07/12/2025 5010 - 0
1494. TGP7B18 SE00106450 02/12/2025 5819 - 6
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1495. TGP7B81 SE00108219 25/12/2025 5010 - 0
1496. TGP7C02 SE00107838 19/12/2025 6050 - 1
1497. TGP7C65 SE00104625 14/12/2025 5010 - 0
1498. TGP7C65 SE00104632 14/12/2025 7579 - 0
1499. TGP7C96 SE00107629 19/12/2025 5010 - 0
1500. TGP7C96 SE00107630 19/12/2025 7340 - 0
1501. TGP7F17 SE00103815 02/12/2025 5010 - 0
1502. TGP7F27 SE00105698 18/12/2025 5010 - 0
1503. TGP7G05 SE00103607 02/12/2025 5010 - 0
1504. TGP7G67 SE00106885 09/12/2025 5010 - 0
1505. TGP7G67 SE00107797 19/12/2025 5010 - 0
1506. TGP7H03 SE00106538 07/12/2025 7579 - 0
1507. TGP7H21 SE00103935 18/12/2025 5010 - 0
1508. TGP7H58 SE00106933 09/12/2025 5010 - 0
1509. TGP7H58 SE00106935 09/12/2025 5118 - 0
1510. TGP7I34 SE00108003 22/12/2025 5010 - 0
1511. TGP8A82 SE00107324 20/12/2025 6637 - 1
1512. TGP8B02 SE00107620 17/12/2025 5010 - 0
1513. TGP8B02 SE00107621 17/12/2025 5118 - 0
1514. TGP8B80 SE00108558 27/12/2025 5010 - 0
1515. TGP8D89 SE00106415 12/12/2025 5010 - 0
1516. TGP8E02 SE00107741 21/12/2025 7340 - 0
1517. TGP8E04 SE00103297 11/12/2025 5010 - 0
1518. TGP8F82 SE00106398 11/12/2025 5428 - 2
1519. TGP8G40 SE00107719 18/12/2025 7340 - 0
1520. TGP8G86 AF00012246 23/11/2025 6653 - 1
1521. TGP8H13 SE00106914 09/12/2025 5010 - 0
1522. TGP8I57 SE00107669 21/12/2025 7340 - 0
1523. TGP8I95 AF00015660 28/12/2025 5010 - 0
1524. TGP8I95 AF00015661 28/12/2025 6637 - 2
1525. TGP8J03 SE00105748 01/12/2025 5010 - 0
1526. TGP8J03 SE00107696 20/12/2025 5010 - 0
1527. TGP8J03 SE00107697 20/12/2025 5118 - 0
1528. TGP8J03 SE00107730 20/12/2025 5819 - 6
1529. TGP8J03 SE00107731 20/12/2025 5720 - 0
1530. TGP9A32 AF00015751 20/12/2025 5010 - 0
1531. TGP9A32 SE00106945 20/12/2025 6637 - 1
1532. TGP9B73 SE00107066 10/12/2025 5010 - 0
1533. TGP9C42 SE00107359 15/12/2025 5819 - 2
1534. TGP9D55 SE00108080 22/12/2025 5010 - 0
1535. TGP9D55 SE00108081 22/12/2025 5118 - 0
1536. TGP9E86 SE00107536 17/12/2025 7579 - 0
1537. TGP9F35 SE00107446 16/12/2025 6700 - 0
1538. TGP9I46 SE00103960 04/12/2025 5010 - 0
1539. TGP9I81 AF00014422 17/12/2025 6637 - 1
1540. TGP9I81 AF00014423 17/12/2025 5010 - 0
1541. TGP9I81 SE00108140 25/12/2025 6580 - 0
1542. TGP9J00 AF00013725 25/12/2025 5274 - 2
1543. TGP9J67 SE00107566 18/12/2025 6700 - 0
1544. TGQ0C23 AF00015392 13/12/2025 7340 - 0
1545. TGQ0E36 SE00107046 11/12/2025 5010 - 0
1546. TGQ0E36 SE00107051 11/12/2025 6637 - 1
1547. TGQ0E97 SE00103309 04/12/2025 5010 - 0
1548. TGQ0F52 SE00107510 16/12/2025 5738 - 0
1549. TGQ0F52 SE00107511 16/12/2025 5819 - 2
1550. TGQ0F59 SE00107938 22/12/2025 6637 - 1
1551. TGQ0F59 SE00107946 22/12/2025 6653 - 1
1552. TGQ0G95 SE00106901 12/12/2025 5010 - 0
1553. TGQ0G95 SE00106910 12/12/2025 5118 - 0
1554. TGQ0J40 SE00108013 22/12/2025 7340 - 0
1555. TGQ0J44 SE00107588 19/12/2025 5010 - 0
1556. TGQ1A05 SE00106497 05/12/2025 5010 - 0
1557. TGQ1A05 SE00106498 05/12/2025 6637 - 1
1558. TGQ1A05 SE00106499 05/12/2025 5118 - 0
1559. TGQ1A88 SE00103306 02/12/2025 5010 - 0
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1560. TGQ1C83 SE00102065 14/09/2025 6580 - 0
1561. TGQ1D01 SE00108104 24/12/2025 5010 - 0
1562. TGQ1D01 SE00108129 24/12/2025 5118 - 0
1563. TGQ1D01 SE00108131 24/12/2025 6653 - 1
1564. TGQ1D01 SE00108142 24/12/2025 7340 - 0
1565. TGQ1D82 SE00108447 27/12/2025 5010 - 0
1566. TGQ1D88 SE00106492 12/12/2025 6173 - 3
1567. TGQ1F54 SE00106431 04/12/2025 7340 - 0
1568. TGQ1H34 SE00108042 23/12/2025 5010 - 0
1569. TGQ1H34 SE00108043 23/12/2025 5819 - 2
1570. TGQ1H34 SE00108044 23/12/2025 5738 - 0
1571. TGQ1H71 SE00107545 19/12/2025 5010 - 0
1572. TGQ1H71 SE00107548 19/12/2025 5118 - 0
1573. TGQ1J13 SE00106967 10/12/2025 5010 - 0
1574. TGQ1J37 SE00107379 15/12/2025 5010 - 0
1575. TGQ1J37 SE00107382 15/12/2025 5118 - 0
1576. TGQ1J74 SE00107111 16/12/2025 5010 - 0
1577. TGQ1J83 SE00103616 04/12/2025 5010 - 0
1578. TGQ2A83 SE00107208 14/12/2025 5010 - 0
1579. TGQ2B30 SE00108107 28/12/2025 5010 - 0
1580. TGQ2B30 SE00108108 28/12/2025 5118 - 0
1581. TGQ2C25 SE00108242 25/12/2025 5274 - 1
1582. TGQ2C95 SE00103275 02/12/2025 5010 - 0
1583. TGQ2D71 SE00108302 28/12/2025 5169 - 1
1584. TGQ2D71 SE00108314 28/12/2025 6700 - 0
1585. TGQ3B75 SE00106416 17/12/2025 6637 - 1
1586. TGQ3B75 SE00106417 17/12/2025 7340 - 0
1587. TGQ3B92 AF00015338 04/12/2025 5010 - 0
1588. TGQ3C08 SE00106275 24/12/2025 5010 - 0
1589. TGQ3D48 SE00107209 15/12/2025 5010 - 0
1590. TGQ3D72 SE00106331 01/12/2025 5010 - 0
1591. TGQ3D72 SE00106363 01/12/2025 6637 - 1
1592. TGQ3D72 SE00106364 01/12/2025 7340 - 0
1593. TGQ3D85 SE00103612 02/12/2025 5010 - 0
1594. TGQ3E40 SE00106638 09/12/2025 5010 - 0
1595. TGQ3E40 SE00106640 09/12/2025 5118 - 0
1596. TGQ3F05 AF00015727 20/12/2025 7340 - 0
1597. TGQ3G95 AF00014991 02/12/2025 5010 - 0
1598. TGQ3H83 SE00107332 15/12/2025 5991 - 0
1599. TGQ3I36 SE00106260 17/12/2025 7633 - 2
1600. TGQ4A62 SE00108430 27/12/2025 6653 - 1
1601. TGQ4B01 SE00108544 30/12/2025 7340 - 0
1602. TGQ4B60 SE00108340 29/12/2025 5010 - 0
1603. TGQ4B64 SE00108318 26/12/2025 6050 - 1
1604. TGQ4E62 SE00107318 13/12/2025 5010 - 0
1605. TGQ4E62 SE00107320 13/12/2025 5118 - 0
1606. TGQ4E62 SE00107322 13/12/2025 7340 - 0
1607. TGQ4E62 SE00107325 13/12/2025 6637 - 1
1608. TGQ4E62 SE00107327 13/12/2025 6653 - 1
1609. TGQ4E62 SE00108343 25/12/2025 5010 - 0
1610. TGQ4E62 SE00108344 25/12/2025 5118 - 0
1611. TGQ4E62 SE00108345 25/12/2025 6637 - 1
1612. TGQ4E62 SE00108346 25/12/2025 6653 - 1
1613. TGQ4F30 SE00107739 17/12/2025 5010 - 0
1614. TGQ4F30 SE00107747 17/12/2025 5118 - 0
1615. TGQ4F31 SE00107834 19/12/2025 5738 - 0
1616. TGQ4F54 SE00107100 12/12/2025 5010 - 0
1617. TGQ4F54 SE00107103 12/12/2025 5118 - 0
1618. TGQ4F54 SE00107105 12/12/2025 5738 - 0
1619. TGQ4G14 AF00015652 28/12/2025 5010 - 0
1620. TGQ4G91 SE00107370 15/12/2025 5010 - 0
1621. TGQ4H04 SE00106412 11/12/2025 5010 - 0
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1622. TGQ4J21 AF00012714 27/11/2025 5010 - 0
1623. TGQ4J49 SE00107086 25/12/2025 6580 - 0
1624. TGQ5A17 SE00103948 02/12/2025 5010 - 0
1625. TGQ5A55 SE00108518 27/12/2025 5010 - 0
1626. TGQ5C60 SE00107272 16/12/2025 5010 - 0
1627. TGQ5E19 SE00106479 03/12/2025 5010 - 0
1628. TGQ5E19 SE00106480 03/12/2025 5118 - 0
1629. TGQ5E19 SE00108317 27/12/2025 5010 - 0
1630. TGQ5E19 SE00108333 27/12/2025 5118 - 0
1631. TGQ5H87 SE00104329 11/12/2025 5010 - 0
1632. TGQ5H87 SE00104342 11/12/2025 5118 - 0
1633. TGQ5H94 SE00108519 27/12/2025 5010 - 0
1634. TGQ5H94 SE00108521 27/12/2025 5118 - 0
1635. TGQ5I23 SE00107349 16/12/2025 5010 - 0
1636. TGQ5I23 SE00107350 16/12/2025 5118 - 0
1637. TGQ5J42 AF00015523 18/12/2025 5010 - 0
1638. TGQ5J49 SE00107144 13/12/2025 5010 - 0
1639. TGQ5J49 SE00107146 13/12/2025 7340 - 0
1640. TGQ5J49 SE00107147 13/12/2025 5169 - 1
1641. TGQ5J49 SE00107150 13/12/2025 5118 - 0
1642. TGQ5J49 SE00107151 13/12/2025 5169 - 1
1643. TGQ6C19 SE00107201 20/12/2025 7633 - 2
1644. TGQ6F98 SE00106739 07/12/2025 5010 - 0
1645. TGQ6F98 SE00106756 07/12/2025 5118 - 0
1646. TGQ6F98 SE00106757 07/12/2025 7340 - 0
1647. TGQ6G15 SE00107353 15/12/2025 5010 - 0
1648. TGQ6G46 SE00106125 07/12/2025 6971 - 0
1649. TGQ6H06 SE00103308 04/12/2025 5010 - 0
1650. TGQ6I05 SE00107438 17/12/2025 5045 - 0
1651. TGQ6I05 SE00107440 17/12/2025 5142 - 0
1652. TGQ6I98 SE00108431 27/12/2025 6653 - 1
1653. TGQ7B49 SE00108117 28/12/2025 5010 - 0
1654. TGQ7B49 SE00108122 28/12/2025 5118 - 0
1655. TGQ7D82 SE00107909 20/12/2025 5010 - 0
1656. TGQ7F39 SE00108220 25/12/2025 5274 - 1
1657. TGQ7G73 SE00108133 23/12/2025 5010 - 0
1658. TGQ7H63 SE00108296 25/12/2025 5169 - 1
1659. TGQ7H63 SE00108297 25/12/2025 5010 - 0
1660. TGQ8A11 SE00108160 25/12/2025 5274 - 1
1661. TGQ8A11 SE00108226 25/12/2025 5010 - 0
1662. TVT3E46 SE00108647 30/12/2025 5010 - 0

O Recurso deverá ser instruído com no mínimo: o requerimento devidamente preenchido de forma legível e assinado, 
acompanhado dos seguintes documentos: a) cópia do auto de infração, ou desta notificação com cópia da página que 
conste a placa do veículo, ou de outro documento que conste a placa do veículo ou o número do auto de infração; 
b) cópia da Carteira Nacional de Habilitação - CNH ou outro documento de identificação oficial que comprove a 
assinatura do requerente ou procurador, se pessoa jurídica documento que comprove a representação; c) procuração, 
quando for o caso; d) cópia do CRLV (Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo); e) original e/ou cópia de 
outros documentos que possam fazer prova ou colaborar para o esclarecimento dos fatos alegados. O formulário de 
requerimento e os demais documentos poderão ser enviados e/ou entregues, no prazo acima estabelecido, via remessa 
postal (recomenda-se que seja com aviso de recebimento) Os Endereços e formulários poderão ser encontrados 
e retirados no sítio eletrônicohttps://www.detran.ap.gov.br. O padrão de sequência de identificação dos dados das 
infrações abaixo relacionadas são: placa do veículo, número do auto de infração, data da infração, código da infração/
desdobramento.

Macapá-AP, 01 de ABRIL de 2026

CEL PM EDVALDO LIMA MAFRA
Diretor-Presidente do DETRAN/AP
Decreto nº 8830 de 10 de outubro de 2025
<#E.G.B#144230#256#159668/>

Protocolo 144230
<#E.G.B#144239#256#159678>
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COMUNICADO Nº. 002/2026 - DETRAN/AP

INDICAÇÃO DE CONDUTOR/SOLUÇÃO

O Diretor-Presidente do Departamento Estadual de Trânsito do Amapá - DETRAN/AP, após apreciação dos processos 
abaixo relacionados, nos termos do Artigo 14, da resolução nº 918/2022- CONTRAN, do Código de Trânsito Brasileiro, 
proferiu as seguintes soluções.

PLACA AUTO DE INFRAÇÃO PROCESSO RESULTADO
SAK3H47 SE00105043 Nº 0053.1082.3224.0057/2025 DEFERIDO
TGP9C42 SE00107359 Nº 0053.1082.3224.0002/2026 DEFERIDO
SIU0A27 AF00015682 Nº 0053.1082.3224.0004/2026 DEFERIDO
 SAK7J80 SE00108222 Nº 0053.1082.3224.0066/2025 DEFERIDO
TGO1H85 SE00107649 Nº 0053.1082.3224.0006/2026 DEFERIDO

A íntegra das soluções encontra-se à disposição dos respectivos recorrentes, no DETRAN/AP.

Macapá/AP, 07 de abril de 2026

CEL PM EDVALDO LIMA MAFRA
Diretor-Presidente do DETRAN/AP
Decreto nº 8830 de 10 de outubro de 2025
<#E.G.B#144239#257#159678/>

Protocolo 144239
<#E.G.B#144202#257#159640>

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO Nº. 003/2026

O Diretor-Presidente do Departamento Estadual de Trânsito do Amapá - DETRAN/AP, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamentos no inciso II do § único do Art. 281 da Lei nº 9.503 de 23 de setembro de 1997 c/c o Artigo 14 
da Resolução nº 918/2022 - CONTRAN, notifica os proprietários dos veículos conforme placas constantes na relação 
abaixo para no prazo de 30 (trinta) dias contados da data desta publicação apresentar defesa escrita contra a autuação 
e ou indicar o infrator como reza a dicção dos §§ 7º e 8º do Art.257 do Código de Trânsito Brasileiro - CTB. Notificação 
da Autuação de infração à Legislação de Trânsito.

NÚMERO DE ORDEM PLACA NÚMERO DO AUTO DATA DE COMETIMENTO INFRAÇÃO (CÓDIGO - DESDOBRAMENTO)
1. ADX1D38 AF00018972 10/02/2026 5428 - 2
2. AHR6463 SE00110706 11/03/2026 5185 - 1
3. AHR6463 SE00110707 11/03/2026 6599 - 2
4. AKO0A67 AF00003199 04/02/2026 5010 - 0
5. ARQ7567 AF00016607 14/02/2026 5185 - 1
6. AWX0I85 AF00015776 14/02/2026 6599 - 2
7. AWX0I85 AF00015984 14/02/2026 6580 - 0
8. DYE8I51 SE00110597 09/03/2026 5215 - 2
9. EBI6368 AF00016650 24/02/2026 5185 - 1

10. EEE3J21 SE00110592 09/03/2026 7579 - 0
11. FAS9C30 AF00019255 11/02/2026 5185 - 1
12. FAS9C30 AF00019257 11/02/2026 5207 - 0
13. FVN2B70 SE00109909 24/02/2026 5428 - 2
14. FVN2B70 SE00110535 05/03/2026 5428 - 2
15. GFT8G22 AF00003184 16/02/2026 5428 - 2
16. GFT8G22 AF00018912 20/02/2026 5428 - 2
17. GFT8G22 AF00020355 21/02/2026 5428 - 2
18. GFT8G22 SE00110621 10/03/2026 5428 - 2
19. GIJ3G35 AF00017306 14/02/2026 5428 - 2
20. GIJ3G35 AF00017349 20/02/2026 5428 - 3
21. GIJ3G35 AF00017355 16/02/2026 5428 - 2
22. GIJ3G35 AF00019109 12/02/2026 5428 - 2
23. GIJ3G35 AF00020429 16/02/2026 5428 - 2
24. GIJ3G35 SE00110362 25/02/2026 5428 - 2
25. HCS6292 AF00020915 22/02/2026 5045 - 0
26. HMO9B02 AF00017653 17/02/2026 5010 - 0
27. HMO9B02 AF00017654 17/02/2026 5118 - 0
28. HPZ4E76 AF00019141 20/02/2026 5010 - 0
29. HTQ1I96 SE00110216 07/03/2026 6599 - 2
30. JIE7340 AF00019128 20/02/2026 5185 - 1
31. JIE7340 AF00019129 20/02/2026 7358 - 0
32. JKD2C75 AF00018697 01/02/2026 6599 - 2
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33. JUQ0E59 SE00110080 11/03/2026 5010 - 0
34. JUQ6018 AF00018660 20/02/2026 5010 - 0
35. JUQ6018 AF00018661 20/02/2026 5118 - 0
36. JUS5112 SE00110483 04/03/2026 5819 - 6
37. JUT3A83 AF00020406 21/02/2026 5185 - 1
38. JVH2553 AF00012556 15/02/2026 6599 - 2
39. JVU0866 AF00011617 13/02/2026 5010 - 0
40. JVV7529 AF00012264 08/02/2026 5010 - 0
41. JWB2240 AF00018879 06/02/2026 5819 - 6
42. KEL5C52 AF00018716 05/02/2026 5428 - 2
43. KPP5G55 SE00110289 11/03/2026 5037 - 1
44. KYY2289 AF00018003 28/02/2026 5169 - 1
45. KYY2289 AF00018004 28/02/2026 6599 - 2
46. LRP8C28 AF00017360 16/02/2026 5428 - 2
47. LRP8C28 AF00020432 16/02/2026 5428 - 2
48. MVT3B91 SE00110528 04/03/2026 6564 - 0
49. NAZ2286 AF00012252 01/02/2026 6599 - 2
50. NAZ2286 AF00012257 01/02/2026 5045 - 0
51. NEI0596 AF00017819 08/02/2026 6599 - 2
52. NEI0596 AF00017820 08/02/2026 5010 - 0
53. NEI1B01 AF00017663 19/02/2026 5010 - 0
54. NEI1B01 AF00017665 19/02/2026 6599 - 2
55. NEI2537 AF00017804 07/02/2026 6599 - 2
56. NEI2825 AF00019083 31/01/2026 7579 - 0
57. NEI2921 AF00018801 31/01/2026 5010 - 0
58. NEI2921 AF00018802 31/01/2026 5118 - 0
59. NEI2921 AF00018803 31/01/2026 6556 - 1
60. NEI2921 AF00018804 31/01/2026 5169 - 1
61. NEI3322 AF00020919 22/02/2026 6599 - 2
62. NEI3341 AF00012262 07/02/2026 6599 - 2
63. NEI3526 AF00017874 02/02/2026 5819 - 2
64. NEI3924 AF00018901 19/02/2026 5010 - 0
65. NEI4814 AF00018902 19/02/2026 6599 - 2
66. NEI4G22 SE00110823 14/03/2026 5738 - 0
67. NEI5165 AF00019764 26/02/2026 6599 - 2
68. NEI5165 AF00019765 26/02/2026 5118 - 0
69. NEI5165 AF00019766 26/02/2026 7340 - 0
70. NEI5165 AF00019767 26/02/2026 6637 - 1
71. NEI5165 AF00019769 26/02/2026 6556 - 1
72. NEI5165 AF00019905 26/02/2026 5010 - 0
73. NEI6014 AF00016546 14/02/2026 6076 - 0
74. NEI6329 AF00016816 27/02/2026 7633 - 2
75. NEI6764 AF00017910 22/02/2026 5010 - 0
76. NEI7748 AF00016117 01/02/2026 5169 - 1
77. NEI7973 AF00014052 21/02/2026 5010 - 0
78. NEI7973 AF00014053 21/02/2026 6599 - 2
79. NEI8909 AF00013469 15/02/2026 6599 - 2
80. NEI8909 AF00013470 15/02/2026 5118 - 0
81. NEI8909 AF00013471 15/02/2026 5010 - 0
82. NEI9258 AF00015822 09/02/2026 6050 - 1
83. NEI9883 AF00019179 07/02/2026 5010 - 0
84. NEI9883 AF00019180 07/02/2026 5118 - 0
85. NEJ0458 AF00018964 09/02/2026 6599 - 2
86. NEJ0458 AF00018965 09/02/2026 5010 - 0
87. NEJ0458 AF00018966 09/02/2026 5118 - 0
88. NEJ1I80 SE00110709 11/03/2026 6599 - 2
89. NEJ1I80 SE00110711 11/03/2026 5010 - 0
90. NEJ1I80 SE00110712 11/03/2026 5118 - 0
91. NEJ6286 AF00015544 07/02/2026 5304 - 0
92. NEJ6286 AF00015754 07/02/2026 6726 - 1
93. NEJ7574 SE00110612 09/03/2026 6769 - 0
94. NEJ8085 SE00110615 10/03/2026 5185 - 1
95. NEJ8F78 AF00018714 04/02/2026 6610 - 2
96. NEJ8G56 AF00013640 15/02/2026 7579 - 0
97. NEJ8G56 AF00020426 15/02/2026 5010 - 0
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98. NEJ8G56 AF00020439 15/02/2026 5118 - 0
99. NEK2173 AF00010177 27/02/2026 6599 - 2

100. NEK2625 AF00015889 05/02/2026 5207 - 0
101. NEK5943 AF00018827 11/02/2026 6599 - 2
102. NEK6F64 AF00020395 21/02/2026 7579 - 0
103. NEK7279 AF00018860 01/02/2026 7579 - 0
104. NEK7279 AF00018862 01/02/2026 6599 - 2
105. NEK8692 AF00017967 27/02/2026 7633 - 2
106. NEL0051 AF00015779 09/02/2026 7340 - 0
107. NEL0686 AF00016814 27/02/2026 6599 - 2
108. NEL4209 SE00110391 28/02/2026 6599 - 2
109. NEL4549 AF00020358 21/02/2026 5410 - 0
110. NEL4J93 AF00015823 09/02/2026 7633 - 2
111. NEL4J93 AF00015825 09/02/2026 5185 - 1
112. NEL5847 SE00110421 28/02/2026 6599 - 2
113. NEL6989 AF00015958 10/02/2026 6599 - 2
114. NEL9342 AF00012497 06/02/2026 7633 - 2
115. NEL9433 AF00013518 01/02/2026 5010 - 0
116. NEL9433 AF00013519 01/02/2026 5118 - 0
117. NEL9433 AF00013521 01/02/2026 6599 - 2
118. NEL9433 AF00013522 01/02/2026 7579 - 0
119. NEM0J95 AF00020911 21/02/2026 5010 - 0
120. NEM0J95 AF00020913 21/02/2026 6599 - 2
121. NEM1422 AF00017813 07/02/2026 5010 - 0
122. NEM1J23 AF00013561 13/02/2026 5045 - 0
123. NEM6483 AF00018781 17/02/2026 5010 - 0
124. NEM6622 AF00018907 19/02/2026 5428 - 2
125. NEM6986 AF00016828 27/02/2026 6599 - 2
126. NEM6G22 AF00017310 14/02/2026 5428 - 2
127. NEM6G22 AF00019057 18/02/2026 5428 - 2
128. NEM6G69 AF00017509 27/02/2026 7633 - 2
129. NEM6H71 AF00016687 19/02/2026 6050 - 1
130. NEM6J53 AF00003189 06/02/2026 5142 - 0
131. NEM6J53 AF00003190 06/02/2026 5045 - 0
132. NEM6J53 AF00003192 06/02/2026 6599 - 2
133. NEM7819 AF00019077 31/01/2026 6076 - 0
134. NEM8G64 AF00012558 17/02/2026 6599 - 2
135. NEM8G64 AF00012559 17/02/2026 5010 - 0
136. NEM8G64 AF00017957 27/02/2026 5010 - 0
137. NEM9B97 AF00015972 20/02/2026 6050 - 1
138. NEN0367 AF00018989 16/02/2026 6050 - 1
139. NEN0367 AF00018990 16/02/2026 5045 - 0
140. NEN1045 SE00110351 25/02/2026 5010 - 0
141. NEN1045 SE00110352 25/02/2026 5118 - 0
142. NEN1850 AF00013657 06/02/2026 6599 - 2
143. NEN1850 AF00019014 06/02/2026 7579 - 0
144. NEN2445 AF00012563 17/02/2026 6599 - 2
145. NEN2674 AF00016409 08/02/2026 6599 - 2
146. NEN2674 AF00016410 08/02/2026 5010 - 0
147. NEN3461 AF00015833 04/02/2026 7340 - 0
148. NEN3461 AF00015834 04/02/2026 6637 - 1
149. NEN3474 AF00016724 23/02/2026 6769 - 0
150. NEN3492 SE00109983 22/02/2026 5010 - 0
151. NEN4009 AF00017513 27/02/2026 5738 - 0
152. NEN4634 AF00016805 22/02/2026 7340 - 0
153. NEN4D50 AF00017878 12/02/2026 5010 - 0
154. NEN4I36 AF00016695 26/02/2026 6599 - 2
155. NEN5967 AF00015846 08/02/2026 5010 - 0
156. NEN5A99 AF00018996 09/02/2026 5967 - 0
157. NEN5B81 AF00012608 08/02/2026 6599 - 2
158. NEN5E87 SE00110808 14/03/2026 6599 - 2
159. NEN5E87 SE00110809 14/03/2026 5010 - 0
160. NEN6C89 AF00017730 15/02/2026 5010 - 0
161. NEN6G88 AF00018756 08/02/2026 5118 - 0
162. NEN6G88 AF00018757 08/02/2026 5010 - 0
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163. NEN7359 AF00018997 09/02/2026 5010 - 0
164. NEN7359 AF00018998 09/02/2026 6599 - 2
165. NEN7472 SE00110634 11/03/2026 5010 - 0
166. NEN7472 SE00110635 11/03/2026 6599 - 2
167. NEN7979 AF00015796 08/02/2026 5045 - 0
168. NEN7979 AF00015797 08/02/2026 6599 - 2
169. NEN7H82 AF00020379 20/02/2026 5010 - 0
170. NEN7H82 AF00020382 20/02/2026 5118 - 0
171. NEN8067 AF00016565 17/02/2026 5010 - 0
172. NEN8162 AF00016564 18/02/2026 6599 - 2
173. NEN9614 AF00015755 07/02/2026 6599 - 2
174. NEN9B73 AF00017800 07/02/2026 5010 - 0
175. NEN9B73 AF00017926 24/02/2026 5010 - 0
176. NEO0481 SE00110415 28/02/2026 6599 - 2
177. NEO0C71 AF00019847 21/02/2026 5037 - 1
178. NEO0C71 AF00020371 21/02/2026 5045 - 0
179. NEO0F11 SE00109887 23/02/2026 5819 - 2
180. NEO1208 AF00017778 04/02/2026 6700 - 0
181. NEO3078 AF00014272 04/02/2026 5010 - 0
182. NEO3078 AF00014274 04/02/2026 5118 - 0
183. NEO3545 AF00020398 21/02/2026 5010 - 0
184. NEO3545 AF00020399 21/02/2026 5118 - 0
185. NEO3545 AF00020400 21/02/2026 6599 - 2
186. NEO3E78 AF00017836 12/02/2026 6599 - 2
187. NEO3E78 AF00017877 12/02/2026 5010 - 0
188. NEO3H12 AF00017748 15/02/2026 5010 - 0
189. NEO4003 AF00015957 11/02/2026 5045 - 0
190. NEO4003 AF00015959 11/02/2026 6599 - 2
191. NEO4F07 AF00019910 26/02/2026 5010 - 0
192. NEO4F07 AF00020611 26/02/2026 6599 - 2
193. NEO4F07 AF00020612 26/02/2026 5118 - 0
194. NEO5A56 AF00013551 12/02/2026 5010 - 0
195. NEO5A56 AF00013552 12/02/2026 5118 - 0
196. NEO5H24 AF00018919 19/02/2026 6700 - 0
197. NEO6C16 AF00016696 24/02/2026 5045 - 0
198. NEO6C16 AF00016698 24/02/2026 5037 - 1
199. NEO6D31 AF00017951 27/02/2026 6599 - 2
200. NEO6D31 AF00017958 27/02/2026 5045 - 0
201. NEO7G51 AF00016807 23/02/2026 5185 - 1
202. NEO7J19 AF00012268 19/02/2026 5010 - 0
203. NEO8866 AF00019221 10/02/2026 5010 - 0
204. NEO8866 AF00019222 10/02/2026 5118 - 0
205. NEO9125 AF00018909 21/02/2026 6599 - 2
206. NEO9D54 AF00016049 01/02/2026 5010 - 0
207. NEP2427 SE00110414 28/02/2026 6599 - 2
208. NEP3199 AF00017323 20/02/2026 6599 - 2
209. NEP3199 AF00017324 20/02/2026 5118 - 0
210. NEP3199 AF00017325 20/02/2026 5010 - 0
211. NEP4208 SE00110394 28/02/2026 6599 - 2
212. NEP4389 AF00015665 23/02/2026 7579 - 0
213. NEP4389 AF00016702 23/02/2026 6599 - 2
214. NEP4B65 AF00012609 08/02/2026 7617 - 1
215. NEP5782 AF00013502 01/02/2026 5118 - 0
216. NEP5782 AF00019098 01/02/2026 6599 - 2
217. NEP5782 AF00019099 01/02/2026 5010 - 0
218. NEP6741 AF00015929 09/02/2026 6050 - 1
219. NEP7426 AF00018858 31/01/2026 6599 - 2
220. NEP7618 AF00018766 17/02/2026 7579 - 0
221. NEP7F94 AF00015890 05/02/2026 6041 - 2
222. NEP9510 AF00013497 14/02/2026 6580 - 0
223. NEQ0J82 AF00017891 13/02/2026 6599 - 2
224. NEQ3767 AF00019251 11/02/2026 5819 - 6
225. NEQ3J57 SE00110395 28/02/2026 5185 - 2
226. NEQ4693 AF00003185 06/02/2026 7579 - 0
227. NEQ4693 AF00003186 06/02/2026 6599 - 2
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228. NEQ4693 AF00003187 06/02/2026 5010 - 0
229. NEQ4D18 AF00018672 14/02/2026 6580 - 0
230. NEQ4J08 SE00110103 16/02/2026 7579 - 0
231. NEQ6438 SE00110758 13/03/2026 5428 - 2
232. NEQ7278 AF00019173 31/01/2026 6599 - 2
233. NEQ8081 SE00110245 15/02/2026 5169 - 1
234. NEQ8G07 SE00110115 11/03/2026 5037 - 1
235. NEQ9197 AF00012574 18/02/2026 6599 - 2
236. NEQ9G98 SE00109910 24/02/2026 5860 - 0
237. NER3216 AF00019005 01/02/2026 5185 - 2
238. NER4C28 AF00018723 04/02/2026 5010 - 0
239. NER4C28 AF00018724 04/02/2026 5118 - 0
240. NER5779 SE00110042 27/02/2026 6599 - 2
241. NER5779 SE00110043 27/02/2026 5010 - 0
242. NER5779 SE00110044 27/02/2026 7579 - 0
243. NER6080 AF00012354 05/03/2026 5010 - 0
244. NER7608 AF00013575 20/02/2026 7633 - 2
245. NER7608 AF00017348 20/02/2026 5185 - 1
246. NES0319 AF00019041 31/01/2026 5118 - 0
247. NES0386 SE00110366 26/02/2026 5010 - 0
248. NES0386 SE00110367 26/02/2026 5118 - 0
249. NES2H50 AF00019906 26/02/2026 6637 - 1
250. NES2H50 AF00019907 26/02/2026 7340 - 0
251. NES2H50 AF00019908 26/02/2026 5118 - 0
252. NES2H50 AF00019909 26/02/2026 5010 - 0
253. NES3281 SE00110100 15/02/2026 6599 - 2
254. NES3281 SE00110101 15/02/2026 5010 - 0
255. NES3281 SE00110102 15/02/2026 7579 - 0
256. NES3848 AF00019219 10/02/2026 5010 - 0
257. NES3848 AF00019220 10/02/2026 5118 - 0
258. NES4016 SE00109990 25/02/2026 6599 - 2
259. NES5716 AF00019265 13/02/2026 6769 - 0
260. NES5861 AF00016739 23/02/2026 7633 - 2
261. NES6G36 SE00110568 09/03/2026 5770 - 3
262. NES7546 SE00110104 22/02/2026 5010 - 0
263. NES7697 SE00110550 08/03/2026 5614 - 2
264. NES8157 SE00110768 13/03/2026 5428 - 2
265. NES8678 AF00016797 19/02/2026 6068 - 1
266. NES8983 SE00109894 23/02/2026 5819 - 2
267. NES8E24 AF00017947 27/02/2026 6076 - 0
268. NES9806 AF00020372 21/02/2026 5010 - 0
269. NES9806 AF00020373 21/02/2026 6599 - 2
270. NES9806 AF00020374 21/02/2026 5118 - 0
271. NES9H86 AF00015667 26/02/2026 6599 - 2
272. NET1268 AF00016649 24/02/2026 6599 - 2
273. NET2383 AF00005459 20/02/2026 7579 - 0
274. NET2685 SE00110472 03/03/2026 6637 - 1
275. NET3068 AF00019580 06/02/2026 6599 - 2
276. NET3068 AF00019581 06/02/2026 5010 - 0
277. NET3632 SE00110862 16/03/2026 5428 - 2
278. NET3H56 AF00017795 06/02/2026 5010 - 0
279. NET4158 SE00110025 07/03/2026 5010 - 0
280. NET4158 SE00110026 07/03/2026 6599 - 2
281. NET6841 SE00110700 11/03/2026 5010 - 0
282. NET6841 SE00110701 11/03/2026 5118 - 0
283. NET6841 SE00110702 11/03/2026 6637 - 1
284. NET6841 SE00110703 11/03/2026 6653 - 1
285. NET6841 SE00110704 11/03/2026 6599 - 2
286. NET6E22 AF00013593 05/02/2026 5010 - 0
287. NET6E22 AF00013666 05/02/2026 5118 - 0
288. NET6E22 AF00013716 05/02/2026 6769 - 0
289. NET6E22 AF00014098 05/02/2026 6599 - 2
290. NET8H32 SE00110594 09/03/2026 5045 - 0
291. NET9091 AF00020376 20/02/2026 6599 - 2
292. NET9091 AF00020378 20/02/2026 5010 - 0
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293. NET9091 AF00020380 20/02/2026 5118 - 0
294. NEU0322 SE00110516 04/03/2026 7340 - 0
295. NEU0467 SE00110714 12/03/2026 6653 - 1
296. NEU0945 AF00014285 05/02/2026 7340 - 0
297. NEU1246 AF00013907 21/02/2026 6599 - 2
298. NEU1246 AF00013909 21/02/2026 5010 - 0
299. NEU1246 AF00013919 21/02/2026 5835 - 0
300. NEU1246 AF00013920 21/02/2026 5118 - 0
301. NEU1738 SE00110697 11/03/2026 7340 - 0
302. NEU1738 SE00110698 11/03/2026 5010 - 0
303. NEU1738 SE00110699 11/03/2026 5118 - 0
304. NEU1875 SE00110619 10/03/2026 7340 - 0
305. NEU2559 AF00017839 12/02/2026 6599 - 2
306. NEU2559 AF00017841 12/02/2026 5010 - 0
307. NEU2606 SE00110810 14/03/2026 6599 - 2
308. NEU2606 SE00110811 14/03/2026 5010 - 0
309. NEU2C26 AF00017905 22/02/2026 6599 - 2
310. NEU2G81 AF00017741 15/02/2026 5010 - 0
311. NEU3A61 AF00019753 25/02/2026 6599 - 2
312. NEU3A61 AF00019757 25/02/2026 5010 - 0
313. NEU3A61 AF00019758 25/02/2026 5118 - 0
314. NEU3G56 AF00017909 22/02/2026 6653 - 1
315. NEU5388 SE00110349 25/02/2026 5010 - 0
316. NEU5388 SE00110350 25/02/2026 6599 - 2
317. NEU5G58 AF00016530 10/02/2026 6599 - 2
318. NEU6679 AF00012619 11/02/2026 6599 - 2
319. NEU7197 AF00012620 11/02/2026 6599 - 2
320. NEU7249 AF00015814 04/02/2026 7340 - 0
321. NEU7D57 AF00016587 12/02/2026 5010 - 0
322. NEU7D57 AF00016588 12/02/2026 6599 - 2
323. NEU7E96 AF00020377 20/02/2026 6599 - 2
324. NEU8310 AF00012259 02/02/2026 6599 - 2
325. NEU8D11 AF00015901 03/02/2026 5720 - 0
326. NEU8E58 AF00017799 07/02/2026 5010 - 0
327. NEU8G58 AF00017966 27/02/2026 5010 - 0
328. NEU9106 AF00012484 08/02/2026 6599 - 2
329. NEU9106 AF00015790 08/02/2026 7340 - 0
330. NEU9106 AF00015795 08/02/2026 5010 - 0
331. NEU9106 AF00015982 08/02/2026 6637 - 1
332. NEU9293 AF00017940 26/02/2026 6599 - 2
333. NEU9446 AF00017928 24/02/2026 6599 - 2
334. NEU9458 AF00017758 15/02/2026 6599 - 2
335. NEU9458 AF00017759 15/02/2026 5010 - 0
336. NEU9703 AF00013633 14/02/2026 7579 - 0
337. NEU9D57 AF00016072 11/02/2026 5274 - 1
338. NEV0364 AF00012272 25/02/2026 6599 - 2
339. NEV0A98 AF00017828 11/02/2026 5452 - 5
340. NEV1038 AF00012760 18/02/2026 6599 - 2
341. NEV2472 AF00011962 20/02/2026 5274 - 1
342. NEV2694 AF00016642 24/02/2026 5770 - 3
343. NEV3660 SE00110529 04/03/2026 5819 - 6
344. NEV3F82 SE00110393 28/02/2026 7633 - 2
345. NEV4404 AF00017553 18/02/2026 5010 - 0
346. NEV4404 AF00017554 18/02/2026 5118 - 0
347. NEV4737 AF00015830 09/02/2026 7030 - 1
348. NEV4J66 SE00110386 28/02/2026 5010 - 0
349. NEV5912 AF00020450 14/02/2026 5010 - 0
350. NEV6E02 AF00018820 06/02/2026 5010 - 0
351. NEV6E02 AF00018825 06/02/2026 5118 - 0
352. NEV6I78 AF00016800 19/02/2026 6068 - 1
353. NEV6J54 SE00110794 14/03/2026 6700 - 0
354. NEV7183 AF00017787 05/02/2026 6599 - 2
355. NEV7183 AF00017788 05/02/2026 6076 - 0
356. NEV7183 AF00017789 05/02/2026 6980 - 0
357. NEV7183 AF00017798 05/02/2026 5835 - 0



263 de 305

Terça-Feira, 07 de Abril de 2026•	 Nº 8.631DIÁRIO OFICIAL
358. NEV7802 AF00019835 25/02/2026 6599 - 2
359. NEV7C83 AF00013512 04/02/2026 5118 - 0
360. NEV7C83 AF00018709 04/02/2026 5010 - 0
361. NEW1F08 AF00018808 05/02/2026 5118 - 0
362. NEW1F08 AF00018813 05/02/2026 6599 - 2
363. NEW1F08 AF00018814 05/02/2026 6653 - 1
364. NEW1F08 AF00018816 05/02/2026 7340 - 0
365. NEW3252 AF00016722 23/02/2026 5185 - 1
366. NEW4443 AF00019584 06/02/2026 6599 - 2
367. NEW4443 AF00019585 06/02/2026 5010 - 0
368. NEW4755 AF00020435 16/02/2026 5010 - 0
369. NEW4755 AF00020436 16/02/2026 5118 - 0
370. NEW5379 SE00109981 16/02/2026 6599 - 2
371. NEW5379 SE00109982 16/02/2026 7579 - 0
372. NEW7560 AF00013133 05/02/2026 6599 - 2
373. NEW7560 AF00013134 05/02/2026 5118 - 0
374. NEW7560 AF00013538 05/02/2026 5010 - 0
375. NEW7J59 AF00017893 13/02/2026 5010 - 0
376. NEW8364 SE00110800 14/03/2026 6599 - 2
377. NEW8692 AF00013239 31/01/2026 5010 - 0
378. NEW8692 AF00013240 31/01/2026 7340 - 0
379. NEW8692 AF00013241 31/01/2026 5118 - 0
380. NEW8E47 AF00017507 27/02/2026 6599 - 2
381. NEW8G23 AF00012613 10/02/2026 6599 - 2
382. NEW8G23 AF00017796 10/02/2026 6050 - 1
383. NEW8G86 AF00020386 21/02/2026 7579 - 0
384. NEW9681 AF00003196 04/02/2026 5010 - 0
385. NEW9681 AF00014100 04/02/2026 5118 - 0
386. NEX1266 AF00019901 25/02/2026 6599 - 2
387. NEX1266 AF00019902 25/02/2026 5118 - 0
388. NEX1266 AF00019904 25/02/2026 5010 - 0
389. NEX2B09 SE00110249 01/03/2026 6599 - 2
390. NEX2B09 SE00110250 01/03/2026 5010 - 0
391. NEX3109 AF00015862 01/02/2026 6599 - 2
392. NEX4362 AF00019070 20/02/2026 5010 - 0
393. NEX4362 AF00019071 20/02/2026 5118 - 0
394. NEX4H63 AF00015888 05/02/2026 5738 - 0
395. NEX5520 AF00020381 20/02/2026 5010 - 0
396. NEX5520 AF00020383 20/02/2026 6599 - 2
397. NEX5520 AF00020384 20/02/2026 5118 - 0
398. NEX6849 AF00018702 01/02/2026 5185 - 1
399. NEX7730 SE00110475 03/03/2026 5835 - 0
400. NEX7730 SE00110476 03/03/2026 5274 - 1
401. NEX7952 AF00013556 13/02/2026 6599 - 2
402. NEX8472 AF00020396 21/02/2026 5010 - 0
403. NEX8472 AF00020397 21/02/2026 5118 - 0
404. NEX8488 AF00017837 12/02/2026 6599 - 2
405. NEX9017 AF00012767 19/02/2026 6599 - 2
406. NEX9017 AF00012769 19/02/2026 5010 - 0
407. NEX9343 AF00011207 10/02/2026 5010 - 0
408. NEX9343 AF00019022 10/02/2026 6599 - 2
409. NEX9927 AF00019578 06/02/2026 6599 - 2
410. NEX9927 AF00019579 06/02/2026 5010 - 0
411. NEY0163 AF00015820 04/02/2026 7340 - 0
412. NEY0324 AF00015940 01/02/2026 5010 - 0
413. NEY0324 AF00015942 01/02/2026 6599 - 2
414. NEY0409 AF00015880 14/02/2026 5169 - 1
415. NEY0409 AF00015883 14/02/2026 6599 - 2
416. NEY1018 AF00014088 06/02/2026 5010 - 0
417. NEY1018 AF00014089 06/02/2026 5118 - 0
418. NEY1018 AF00016019 06/02/2026 6599 - 2
419. NEY1F96 AF00019677 25/02/2026 5118 - 0
420. NEY1F96 AF00019759 25/02/2026 6599 - 2
421. NEY1F96 AF00020533 25/02/2026 5010 - 0
422. NEY2596 AF00018685 01/02/2026 7374 - 0
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423. NEY3511 AF00018818 06/02/2026 6599 - 2
424. NEY3B80 SE00110486 04/03/2026 5185 - 2
425. NEY4273 SE00110595 09/03/2026 7340 - 0
426. NEY4646 AF00016593 16/02/2026 6599 - 2
427. NEY5568 AF00020532 26/02/2026 5010 - 0
428. NEY5674 AF00016402 04/02/2026 5010 - 0
429. NEY5674 AF00016403 04/02/2026 6653 - 1
430. NEY6046 AF00019241 20/02/2026 7633 - 2
431. NEY6686 AF00012496 05/02/2026 6068 - 1
432. NEY7019 AF00014101 12/02/2026 5010 - 0
433. NEY7019 AF00014105 12/02/2026 6599 - 2
434. NEY8387 AF00015864 02/02/2026 6556 - 1
435. NEY8387 AF00015868 02/02/2026 7340 - 0
436. NEY8387 AF00015869 02/02/2026 6599 - 2
437. NEY9636 AF00018784 19/02/2026 5118 - 0
438. NEY9636 AF00018785 19/02/2026 5010 - 0
439. NEZ0139 SE00110508 04/03/2026 7340 - 0
440. NEZ1471 AF00016406 04/02/2026 6599 - 2
441. NEZ1471 AF00016407 04/02/2026 5169 - 1
442. NEZ1J56 AF00018704 03/02/2026 5010 - 0
443. NEZ2766 AF00012256 01/02/2026 6599 - 2
444. NEZ2C74 AF00013632 14/02/2026 5010 - 0
445. NEZ2C74 AF00013901 14/02/2026 5118 - 0
446. NEZ3444 AF00018992 09/02/2026 6599 - 2
447. NEZ3444 AF00018993 09/02/2026 5169 - 1
448. NEZ3444 AF00018995 09/02/2026 5010 - 0
449. NEZ3D42 AF00005453 22/02/2026 5010 - 0
450. NEZ3J91 AF00019240 20/02/2026 7633 - 2
451. NEZ4086 AF00018783 17/02/2026 6599 - 2
452. NEZ5721 AF00016666 27/02/2026 5169 - 1
453. NEZ6461 AF00017850 12/02/2026 5010 - 0
454. NEZ6B27 AF00013588 05/02/2026 5010 - 0
455. NEZ6B27 AF00013589 05/02/2026 6599 - 2
456. NEZ6B27 AF00013590 05/02/2026 5207 - 0
457. NEZ7962 SE00110736 13/03/2026 5185 - 1
458. NEZ7J17 SE00110136 05/03/2026 6599 - 2
459. NEZ7J17 SE00110137 05/03/2026 5010 - 0
460. NEZ9499 AF00018881 06/02/2026 5819 - 6
461. NFA0942 AF00013662 07/02/2026 5010 - 0
462. NFA0I72 AF00016732 18/02/2026 5010 - 0
463. NFA0I72 AF00016733 18/02/2026 5991 - 0
464. NFA1150 AF00019234 20/02/2026 6599 - 2
465. NFA2507 AF00014061 20/02/2026 5010 - 0
466. NFA2507 AF00014062 20/02/2026 5118 - 0
467. NFA3344 AF00017657 19/02/2026 5010 - 0
468. NFA3344 AF00017660 19/02/2026 5118 - 0
469. NFA3496 AF00019586 06/02/2026 6599 - 2
470. NFA3496 AF00019587 06/02/2026 5010 - 0
471. NFA4225 AF00019248 20/02/2026 5010 - 0
472. NFA4G81 AF00018773 22/02/2026 5010 - 0
473. NFA5003 AF00013555 13/02/2026 6599 - 2
474. NFA5003 AF00013559 13/02/2026 5010 - 0
475. NFA5I06 AF00020409 21/02/2026 7579 - 0
476. NFA6014 AF00017733 15/02/2026 5010 - 0
477. NFA6014 AF00017734 15/02/2026 5118 - 0
478. NFA6014 AF00017735 15/02/2026 6599 - 2
479. NFA6344 AF00016735 18/02/2026 5010 - 0
480. NFA7G33 SE00110874 16/03/2026 5819 - 4
481. NFA8161 AF00016680 19/02/2026 6068 - 1
482. NFA8883 AF00012260 07/02/2026 6599 - 2
483. NFA8883 AF00012261 07/02/2026 5010 - 0
484. NFA8957 AF00017939 26/02/2026 6599 - 2
485. NFA8G34 AF00017562 19/02/2026 5010 - 0
486. NFA8G34 AF00017567 19/02/2026 5118 - 0
487. NFB2145 SE00110554 08/03/2026 6599 - 2



265 de 305

Terça-Feira, 07 de Abril de 2026•	 Nº 8.631DIÁRIO OFICIAL
488. NFB4B97 AF00016742 26/02/2026 5010 - 0
489. NFB5G04 AF00016692 19/02/2026 6050 - 1
490. NFB6602 AF00012564 17/02/2026 6599 - 2
491. NFB6602 AF00012565 17/02/2026 5010 - 0
492. NFB6H71 AF00015971 20/02/2026 6599 - 2
493. NFB7687 AF00012569 17/02/2026 6068 - 1
494. NFB7H46 AF00019006 31/01/2026 5673 - 1
495. NFB8009 SE00110457 01/03/2026 5274 - 1
496. NFB8009 SE00110458 01/03/2026 6076 - 0
497. NFB8009 SE00110459 01/03/2026 5835 - 0
498. NFB9202 AF00013664 05/02/2026 6599 - 2
499. NFB9758 SE00110565 09/03/2026 5428 - 2
500. NLC5870 AF00016736 18/02/2026 7285 - 0
501. NPB3437 AF00019176 07/02/2026 5010 - 0
502. NPB3437 AF00019177 07/02/2026 5118 - 0
503. NQV6E78 AF00019254 11/02/2026 7633 - 2
504. NSI7B68 AF00019853 23/02/2026 7633 - 2
505. NSK1B89 SE00110765 13/03/2026 5819 - 6
506. OBZ0178 AF00016606 14/02/2026 6050 - 1
507. OEH1G27 AF00018927 02/02/2026 7633 - 2
508. OFT7D52 AF00013822 04/02/2026 6041 - 2
509. OFT7D52 SE00110133 25/02/2026 5010 - 0
510. OFV0J51 AF00018905 19/02/2026 5118 - 0
511. OFV0J51 AF00018906 19/02/2026 5010 - 0
512. OLR4788 AF00018933 02/02/2026 6599 - 2
513. OTG5F43 AF00017896 14/02/2026 5169 - 2
514. OTG5F43 AF00017897 14/02/2026 5010 - 0
515. OTG5F43 AF00018001 28/02/2026 6599 - 2
516. OTG5F43 AF00018002 28/02/2026 5010 - 0
517. OXN6030 AF00020357 21/02/2026 5428 - 2
518. PCR3A63 AF00019225 12/02/2026 5428 - 2
519. PHC8D97 AF00016824 26/02/2026 5010 - 0
520. PKI7G52 AF00013138 14/02/2026 5428 - 2
521. PKI7G52 AF00019218 10/02/2026 5428 - 2
522. POL6H07 SE00110287 07/03/2026 7579 - 0
523. POL6H07 SE00110288 07/03/2026 5037 - 1
524. PRF4A09 AF00020353 21/02/2026 5428 - 2
525. PRQ0F40 AF00013530 22/02/2026 5428 - 2
526. PRQ0F40 AF00017293 22/02/2026 5428 - 2
527. PRQ0F40 AF00017353 16/02/2026 5428 - 2
528. PRQ0F40 AF00018960 09/02/2026 5428 - 2
529. PRQ0F40 AF00020375 21/02/2026 5428 - 2
530. PSP6D69 SE00109907 24/02/2026 7633 - 2
531. PTE6I28 AF00014068 09/02/2026 5428 - 2
532. PTE6I28 AF00017635 16/02/2026 5428 - 2
533. PTE6I28 AF00019062 18/02/2026 5428 - 2
534. QDA5A50 AF00016556 14/02/2026 7633 - 2
535. QDK7537 AF00017961 27/02/2026 5010 - 0
536. QDQ6F76 AF00017761 15/02/2026 5428 - 2
537. QDR1885 AF00017904 22/02/2026 6599 - 2
538. QDY7J87 AF00016067 08/02/2026 5010 - 0
539. QED3I45 AF00018961 09/02/2026 5428 - 2
540. QED3I45 AF00019837 19/02/2026 5428 - 2
541. QEP5D22 AF00019855 25/02/2026 6050 - 1
542. QJN8E56 AF00017357 16/02/2026 5428 - 2
543. QJN8E56 AF00018778 17/02/2026 5428 - 2
544. QJN8E56 AF00020356 21/02/2026 5428 - 2
545. QLN0048 SE00110466 03/03/2026 6599 - 2
546. QLN0537 AF00016729 17/02/2026 7340 - 0
547. QLN1635 AF00017883 12/02/2026 6599 - 2
548. QLN1635 AF00017884 12/02/2026 5010 - 0
549. QLN1635 AF00017885 12/02/2026 5169 - 1
550. QLN1B00 AF00018876 02/02/2026 5037 - 1
551. QLN2290 AF00016679 19/02/2026 6068 - 1
552. QLN2D70 AF00012572 12/02/2026 5010 - 0
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553. QLN2I50 AF00017901 22/02/2026 6599 - 2
554. QLN2I50 AF00017913 22/02/2026 5010 - 0
555. QLN3A41 SE00110729 12/03/2026 5010 - 0
556. QLN3A41 SE00110731 12/03/2026 5118 - 0
557. QLN3D03 AF00020404 21/02/2026 6599 - 2
558. QLN4166 AF00015816 04/02/2026 7340 - 0
559. QLN5054 AF00018691 01/02/2026 5010 - 0
560. QLN5054 AF00018693 01/02/2026 5118 - 0
561. QLN5189 AF00015902 03/02/2026 6068 - 1
562. QLN5270 SE00110760 13/03/2026 5428 - 2
563. QLN5C37 AF00018683 05/02/2026 6076 - 0
564. QLN6222 SE00110353 25/02/2026 5010 - 0
565. QLN6222 SE00110355 25/02/2026 5118 - 0
566. QLN6222 SE00110356 25/02/2026 6599 - 2
567. QLN6A18 AF00012754 18/02/2026 6599 - 2
568. QLN6A18 AF00012755 18/02/2026 5010 - 0
569. QLN8309 AF00017514 28/02/2026 6599 - 2
570. QLN8309 AF00017516 28/02/2026 5010 - 0
571. QLN8309 AF00017517 28/02/2026 5118 - 0
572. QLN9129 AF00017807 07/02/2026 5045 - 0
573. QLN9129 AF00017808 07/02/2026 6599 - 2
574. QLN9803 SE00110624 10/03/2026 5185 - 2
575. QLO0078 AF00013799 04/02/2026 7579 - 0
576. QLO0078 AF00013800 04/02/2026 5185 - 1
577. QLO0321 AF00016062 04/02/2026 5010 - 0
578. QLO0321 AF00016063 04/02/2026 6599 - 2
579. QLO1365 SE00109889 23/02/2026 5819 - 2
580. QLO1552 SE00110792 14/03/2026 6700 - 0
581. QLO1A63 AF00015881 14/02/2026 5010 - 0
582. QLO2369 AF00015819 04/02/2026 7340 - 0
583. QLO2442 AF00003200 05/02/2026 5452 - 1
584. QLO2442 AF00013500 05/02/2026 5010 - 0
585. QLO2B13 AF00017873 02/02/2026 6653 - 1
586. QLO2J26 SE00110470 03/03/2026 5428 - 2
587. QLO3174 SE00110118 13/03/2026 6599 - 2
588. QLO3207 SE00110825 15/03/2026 7340 - 0
589. QLO3207 SE00110826 15/03/2026 6637 - 2
590. QLO3207 SE00110827 15/03/2026 7099 - 1
591. QLO3207 SE00110828 15/03/2026 6599 - 2
592. QLO3A07 AF00019188 07/02/2026 7633 - 2
593. QLO3A07 AF00019189 07/02/2026 5819 - 6
594. QLO3I78 AF00016537 20/02/2026 6599 - 2
595. QLO3I81 SE00110868 16/03/2026 7633 - 2
596. QLO3I93 AF00017834 12/02/2026 6599 - 2
597. QLO4190 AF00015630 03/02/2026 6599 - 2
598. QLO4190 AF00015631 03/02/2026 5010 - 0
599. QLO5081 SE00110561 09/03/2026 5770 - 3
600. QLO5268 AF00018740 09/02/2026 5860 - 0
601. QLO5C96 AF00020924 22/02/2026 5010 - 0
602. QLO6827 AF00018991 16/02/2026 5819 - 2
603. QLO6A94 AF00016820 22/02/2026 5819 - 4
604. QLO6C55 AF00016743 26/02/2026 5010 - 0
605. QLO6H68 AF00017301 14/02/2026 5010 - 0
606. QLO7455 AF00016594 26/02/2026 7340 - 0
607. QLO7922 AF00015844 08/02/2026 6599 - 2
608. QLO8123 AF00019045 31/01/2026 6599 - 2
609. QLO8422 AF00013499 20/02/2026 5185 - 1
610. QLO8G51 AF00017968 27/02/2026 7633 - 2
611. QLO8G51 AF00017969 27/02/2026 6319 - 0
612. QLO8H44 AF00019067 18/02/2026 6700 - 0
613. QLO8I87 AF00018710 04/02/2026 5428 - 2
614. QLO9453 AF00019084 31/01/2026 5037 - 1
615. QLO9453 AF00019085 31/01/2026 5134 - 1
616. QLO9F37 AF00019025 10/02/2026 5428 - 2
617. QLO9F37 AF00019054 18/02/2026 5428 - 2
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618. QLP0420 AF00016681 19/02/2026 6068 - 1
619. QLP0471 SE00110484 04/03/2026 5185 - 1
620. QLP1178 AF00017830 11/02/2026 5452 - 5
621. QLP1559 AF00015875 11/02/2026 6599 - 2
622. QLP1833 AF00013501 01/02/2026 5010 - 0
623. QLP1833 AF00013503 01/02/2026 5118 - 0
624. QLP1833 AF00013507 01/02/2026 6653 - 1
625. QLP1833 AF00013509 01/02/2026 6637 - 1
626. QLP1833 AF00013510 01/02/2026 7340 - 0
627. QLP1833 AF00019095 01/02/2026 6599 - 2
628. QLP1E37 AF00017931 25/02/2026 6599 - 2
629. QLP1E37 AF00017932 25/02/2026 5010 - 0
630. QLP2530 SE00110532 05/03/2026 5835 - 0
631. QLP2A01 AF00016570 17/02/2026 5738 - 0
632. QLP2A01 AF00016730 17/02/2026 6599 - 2
633. QLP2A43 SE00110566 09/03/2026 7340 - 0
634. QLP4280 AF00018978 14/02/2026 5169 - 1
635. QLP4828 SE00110853 15/03/2026 6599 - 2
636. QLP4828 SE00110854 15/03/2026 5010 - 0
637. QLP4828 SE00110855 15/03/2026 5118 - 0
638. QLP4828 SE00110856 15/03/2026 6017 - 5
639. QLP4902 SE00110764 13/03/2026 5819 - 6
640. QLP5095 AF00015931 19/02/2026 7633 - 2
641. QLP5125 SE00110489 04/03/2026 5185 - 2
642. QLP5189 AF00019039 31/01/2026 6637 - 2
643. QLP5189 AF00019040 31/01/2026 6653 - 1
644. QLP5189 AF00019042 31/01/2026 7340 - 0
645. QLP5189 AF00019043 31/01/2026 5118 - 0
646. QLP5189 AF00019044 31/01/2026 5010 - 0
647. QLP5788 SE00110385 28/02/2026 5819 - 4
648. QLP5A51 AF00012561 17/02/2026 6599 - 2
649. QLP6314 SE00109892 23/02/2026 5819 - 2
650. QLP6563 AF00012602 08/02/2026 6599 - 2
651. QLP6563 AF00017824 08/02/2026 5010 - 0
652. QLP6675 AF00012622 11/02/2026 5010 - 0
653. QLP6875 AF00014693 04/02/2026 5738 - 0
654. QLP6F81 AF00015879 15/02/2026 6599 - 2
655. QLP7249 AF00013525 05/02/2026 5118 - 0
656. QLP7249 AF00013748 05/02/2026 5010 - 0
657. QLP7345 AF00016648 24/02/2026 6637 - 1
658. QLP7385 AF00018753 08/02/2026 5118 - 0
659. QLP7385 AF00018760 08/02/2026 5010 - 0
660. QLP7512 AF00017858 01/02/2026 6599 - 2
661. QLP7639 AF00017803 07/02/2026 6599 - 2
662. QLP7735 AF00016541 26/02/2026 6599 - 2
663. QLP7E12 AF00016796 19/02/2026 6068 - 1
664. QLP7H39 AF00018708 04/02/2026 6599 - 2
665. QLP8064 AF00014117 12/02/2026 5010 - 0
666. QLP8064 AF00014118 12/02/2026 5819 - 2
667. QLP8176 AF00019065 18/02/2026 5010 - 0
668. QLP8F78 AF00016411 11/02/2026 5010 - 0
669. QLP9276 AF00020390 20/02/2026 6599 - 2
670. QLP9A51 AF00005454 22/02/2026 5010 - 0
671. QLP9F27 SE00110548 08/03/2026 7633 - 2
672. QLQ0212 SE00110284 27/02/2026 5045 - 0
673. QLQ0569 AF00016801 22/02/2026 7340 - 0
674. QLQ0700 AF00011616 13/02/2026 5010 - 0
675. QLQ0811 SE00110048 01/03/2026 7340 - 0
676. QLQ0B64 AF00018864 01/02/2026 7579 - 0
677. QLQ0D26 AF00017953 27/02/2026 5169 - 1
678. QLQ0J94 AF00013743 31/01/2026 5428 - 2
679. QLQ1398 AF00016677 19/02/2026 6599 - 2
680. QLQ1542 AF00013713 05/02/2026 5010 - 0
681. QLQ1542 AF00013717 05/02/2026 5118 - 0
682. QLQ1542 AF00014095 05/02/2026 6637 - 1
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683. QLQ1947 AF00020412 21/02/2026 5010 - 0
684. QLQ1956 AF00015987 19/02/2026 5738 - 0
685. QLQ1988 SE00110533 05/03/2026 7340 - 0
686. QLQ1B94 AF00012607 08/02/2026 6599 - 2
687. QLQ1F37 SE00110523 04/03/2026 7633 - 2
688. QLQ2840 SE00110247 25/02/2026 6599 - 2
689. QLQ2840 SE00110248 25/02/2026 5169 - 1
690. QLQ3084 AF00018761 10/02/2026 5010 - 0
691. QLQ3084 AF00018762 10/02/2026 6637 - 1
692. QLQ3084 AF00018763 10/02/2026 6645 - 0
693. QLQ3084 AF00018764 10/02/2026 5118 - 0
694. QLQ3084 AF00018765 10/02/2026 6599 - 2
695. QLQ3989 AF00018954 09/02/2026 5428 - 2
696. QLQ4466 AF00019009 06/02/2026 5010 - 0
697. QLQ4466 AF00019010 06/02/2026 5118 - 0
698. QLQ4466 AF00019011 06/02/2026 6599 - 2
699. QLQ4998 SE00110620 10/03/2026 5428 - 2
700. QLQ4A58 AF00018878 06/02/2026 5819 - 6
701. QLQ4C07 AF00018828 11/02/2026 6599 - 2
702. QLQ5532 AF00015799 08/02/2026 6599 - 2
703. QLQ5G14 SE00110627 10/03/2026 7633 - 2
704. QLQ6253 AF00020402 21/02/2026 6599 - 2
705. QLQ6291 AF00017934 25/02/2026 5010 - 0
706. QLQ6291 AF00017937 25/02/2026 6599 - 2
707. QLQ6726 AF00018732 10/02/2026 6599 - 2
708. QLQ6C06 AF00012618 11/02/2026 6599 - 2
709. QLQ6F70 AF00020447 17/02/2026 7579 - 0
710. QLQ8024 SE00110215 05/03/2026 5010 - 0
711. QLQ8428 AF00012612 09/02/2026 5053 - 1
712. QLQ8699 AF00017856 01/02/2026 6599 - 2
713. QLQ8935 SE00110569 09/03/2026 7633 - 2
714. QLQ9404 AF00019101 10/02/2026 5010 - 0
715. QLQ9404 AF00019102 10/02/2026 5118 - 0
716. QLQ9404 AF00019103 10/02/2026 7340 - 0
717. QLQ9590 AF00019209 10/02/2026 6599 - 2
718. QLQ9C44 AF00019230 14/02/2026 5010 - 0
719. QLQ9E05 AF00016626 25/02/2026 7340 - 0
720. QLQ9F19 SE00109890 23/02/2026 5819 - 2
721. QLQ9F19 SE00109891 23/02/2026 5045 - 0
722. QLR0078 AF00013903 21/02/2026 6599 - 2
723. QLR0078 AF00013908 21/02/2026 5045 - 0
724. QLR0078 AF00013917 21/02/2026 5142 - 0
725. QLR0326 SE00110467 03/03/2026 6599 - 2
726. QLR0372 AF00012624 11/02/2026 6599 - 2
727. QLR0372 AF00012625 11/02/2026 5010 - 0
728. QLR1F92 AF00018752 08/02/2026 5720 - 0
729. QLR2370 AF00018944 11/02/2026 5118 - 0
730. QLR2370 AF00019113 11/02/2026 5010 - 0
731. QLR3116 SE00110363 25/02/2026 5428 - 2
732. QLR3163 SE00110820 15/03/2026 5010 - 0
733. QLR3191 AF00017736 15/02/2026 5045 - 0
734. QLR3191 AF00017737 15/02/2026 5142 - 0
735. QLR3191 AF00017742 15/02/2026 6599 - 2
736. QLR3382 SE00110632 11/03/2026 6599 - 2
737. QLR3710 AF00013404 05/02/2026 5010 - 0
738. QLR3710 AF00013539 05/02/2026 5118 - 0
739. QLR3981 AF00017866 02/02/2026 6599 - 2
740. QLR3981 AF00017869 02/02/2026 5010 - 0
741. QLR5703 AF00015911 18/02/2026 6599 - 2
742. QLR5703 AF00015912 18/02/2026 5010 - 0
743. QLR6662 AF00013514 01/02/2026 6599 - 2
744. QLR6662 AF00013515 01/02/2026 5010 - 0
745. QLR6662 AF00013516 01/02/2026 5118 - 0
746. QLR6709 AF00015791 08/02/2026 5045 - 0
747. QLR6709 AF00015792 08/02/2026 6599 - 2
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748. QLR6941 AF00017843 12/02/2026 5061 - 0
749. QLR6941 AF00017844 12/02/2026 5010 - 0
750. QLR6982 AF00017922 23/02/2026 6599 - 2
751. QLR6B88 AF00017812 07/02/2026 5010 - 0
752. QLR7591 SE00110799 14/03/2026 5819 - 2
753. QLR7612 SE00110633 11/03/2026 6599 - 2
754. QLR7874 AF00016051 01/02/2026 6599 - 2
755. QLR7B41 AF00016821 22/02/2026 7340 - 0
756. QLR7E16 SE00109988 25/02/2026 5010 - 0
757. QLR8185 SE00110210 27/02/2026 6599 - 2
758. QLR8645 AF00015933 19/02/2026 6076 - 0
759. QLR9297 AF00017833 12/02/2026 6599 - 2
760. QLR9297 AF00017847 12/02/2026 5037 - 1
761. QLR9460 AF00017899 14/02/2026 6599 - 2
762. QLR9C91 AF00017860 01/02/2026 5274 - 1
763. QLR9C91 AF00017861 01/02/2026 5010 - 0
764. QLR9C91 AF00017862 01/02/2026 5835 - 0
765. QLR9C91 AF00017863 01/02/2026 5118 - 0
766. QLR9C91 AF00017864 01/02/2026 5215 - 1
767. QLR9G71 AF00020407 21/02/2026 5010 - 0
768. QLS0211 SE00110488 04/03/2026 7340 - 0
769. QLS0364 AF00020922 22/02/2026 5010 - 0
770. QLS0E36 SE00110105 25/02/2026 6599 - 2
771. QLS0E36 SE00110106 25/02/2026 5045 - 0
772. QLS0J00 AF00012604 08/02/2026 6068 - 1
773. QLS0J00 AF00012605 08/02/2026 5835 - 0
774. QLS0J20 AF00016643 24/02/2026 7633 - 2
775. QLS1B90 AF00019844 20/02/2026 5037 - 1
776. QLS1B90 AF00019845 20/02/2026 5134 - 1
777. QLS1B90 AF00019846 20/02/2026 6599 - 2
778. QLS1G26 SE00110054 13/03/2026 5010 - 0
779. QLS1G26 SE00110055 13/03/2026 6599 - 2
780. QLS2E78 AF00018976 13/02/2026 5045 - 0
781. QLS2H82 AF00018699 01/02/2026 5169 - 1
782. QLS2I80 AF00003188 06/02/2026 5010 - 0
783. QLS2I80 AF00003191 06/02/2026 5118 - 0
784. QLS2I80 AF00018817 06/02/2026 6599 - 2
785. QLS3B07 AF00018870 01/02/2026 6599 - 2
786. QLS3E83 AF00013798 03/02/2026 7340 - 0
787. QLS3H07 AF00017845 12/02/2026 5010 - 0
788. QLS4C03 AF00017838 12/02/2026 5010 - 0
789. QLS4F96 AF00016726 17/02/2026 6602 - 0
790. QLS4J09 AF00018831 11/02/2026 5622 - 2
791. QLS5D75 AF00018834 11/02/2026 5878 - 0
792. QLS5D82 AF00015863 01/02/2026 6599 - 2
793. QLS6C60 SE00109908 24/02/2026 7340 - 0
794. QLS6G27 AF00017954 27/02/2026 5010 - 0
795. QLS6H42 SE00110423 01/03/2026 7633 - 2
796. QLS7I45 AF00016815 27/02/2026 7633 - 2
797. QLS8C00 AF00012762 19/02/2026 6599 - 2
798. QLS8I19 AF00018882 06/02/2026 6637 - 1
799. QLS8J15 AF00014110 12/02/2026 5819 - 2
800. QLS9G73 SE00110551 08/03/2026 5428 - 2
801. QLS9G79 SE00110759 13/03/2026 5428 - 2
802. QLS9H25 AF00015828 04/02/2026 6050 - 1
803. QLS9I05 AF00019836 25/02/2026 6599 - 2
804. QLT0D25 AF00014909 13/02/2026 6599 - 2
805. QLT0F11 SE00110622 10/03/2026 5428 - 2
806. QLT0F61 AF00019246 20/02/2026 5010 - 0
807. QLT0F61 AF00019247 20/02/2026 5118 - 0
808. QLT0J50 AF00017933 25/02/2026 6599 - 2
809. QLT1H96 AF00017776 04/02/2026 6599 - 2
810. QLT2B44 SE00110870 16/03/2026 5185 - 1
811. QLT3E86 AF00016777 18/02/2026 6599 - 2
812. QLT3E86 AF00016779 18/02/2026 7579 - 0
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813. QLT3E98 AF00015710 15/02/2026 5169 - 1
814. QLT3G96 AF00018926 02/02/2026 7633 - 2
815. QLT3G96 AF00018930 02/02/2026 5819 - 6
816. QLT4A16 SE00110517 04/03/2026 7633 - 2
817. QLT4G51 AF00017822 08/02/2026 5045 - 0
818. QLT4J10 AF00019079 31/01/2026 6076 - 0
819. QLT5D70 AF00015509 08/02/2026 6599 - 2
820. QLT5F13 AF00012351 09/03/2026 7340 - 0
821. QLT5F13 AF00012355 09/03/2026 5010 - 0
822. QLT5J10 AF00017952 27/02/2026 6599 - 2
823. QLT6A06 AF00013644 14/02/2026 6599 - 2
824. QLT6C49 AF00019184 07/02/2026 5010 - 0
825. QLT6C49 AF00019185 07/02/2026 6637 - 1
826. QLT6C49 AF00019186 07/02/2026 7340 - 0
827. QLT6C49 AF00019187 07/02/2026 5118 - 0
828. QLT6C73 SE00110608 09/03/2026 5045 - 0
829. QLT6C73 SE00110609 09/03/2026 6599 - 2
830. QLT6H99 AF00013742 31/01/2026 5428 - 2
831. QLT6H99 AF00018744 12/02/2026 5428 - 2
832. QLT7A05 SE00110278 15/02/2026 7579 - 0
833. QLT9A85 AF00016526 20/02/2026 7633 - 2
834. QLT9E87 SE00110869 16/03/2026 7633 - 2
835. QLT9G53 AF00014834 27/02/2026 7633 - 2
836. QMK8B48 AF00017774 15/02/2026 5428 - 2
837. QMK9H91 AF00017632 16/02/2026 5428 - 2
838. QMS9E76 AF00017347 20/02/2026 5428 - 2
839. QOW4E36 SE00110511 04/03/2026 5185 - 1
840. QTQ2C34 AF00013409 22/02/2026 5428 - 2
841. QTQ2C34 AF00017282 22/02/2026 5428 - 2
842. QTQ2C34 AF00018750 15/02/2026 5428 - 2
843. QVF5F71 AF00017279 22/02/2026 5428 - 2
844. QVF6816 AF00020411 21/02/2026 5193 - 0
845. QVN2B44 AF00016728 17/02/2026 7633 - 2
846. QWL9E12 AF00018920 19/02/2026 5428 - 2
847. QXF8H26 AF00017281 22/02/2026 5428 - 2
848. QXF8H26 AF00019059 18/02/2026 5428 - 2
849. QXF8H26 AF00020531 24/02/2026 5428 - 2
850. QXU5G65 SE00110450 01/03/2026 7633 - 2
851. QXV0D71 SE00110860 15/03/2026 7579 - 0
852. QYL7J78 AF00019198 07/02/2026 6599 - 2
853. QYM0A07 SE00110107 25/02/2026 6599 - 2
854. QZJ9I68 SE00110797 14/03/2026 7633 - 2
855. RAE7949 AF00018974 10/02/2026 5428 - 2
856. RBL7E70 AF00017305 14/02/2026 5428 - 2
857. RBL7E70 AF00017332 15/02/2026 5428 - 2
858. RBL7E70 AF00017772 15/02/2026 5428 - 2
859. RBL7E70 AF00018779 17/02/2026 5428 - 2
860. REP6D96 AF00014066 18/02/2026 5428 - 2
861. RGB8C79 AF00013463 12/02/2026 5428 - 2
862. RGB8C79 AF00014210 05/02/2026 5428 - 2
863. RGB8C79 AF00018730 03/02/2026 5428 - 2
864. RGB8C79 AF00018737 09/02/2026 5428 - 2
865. RGB8C79 AF00019058 18/02/2026 5428 - 2
866. RGT9D93 AF00017773 15/02/2026 5428 - 2
867. RGY8A40 AF00019105 05/02/2026 5428 - 2
868. RGY8A40 AF00019112 12/02/2026 5428 - 2
869. RLB7E70 AF00017629 16/02/2026 5428 - 2
870. RMB9G37 AF00013531 14/02/2026 5428 - 2
871. RMB9G37 AF00017280 22/02/2026 5428 - 2
872. RMB9G49 AF00017278 22/02/2026 5428 - 2
873. RMB9G49 AF00017335 15/02/2026 5428 - 2
874. RMB9G49 AF00018962 09/02/2026 5428 - 2
875. RMB9G49 AF00019111 12/02/2026 5428 - 2
876. RNH1E24 AF00016699 24/02/2026 5045 - 0
877. RNI2D51 AF00005457 22/02/2026 6599 - 2
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878. ROE5G05 AF00019134 20/02/2026 5118 - 0
879. ROE5G05 AF00019135 20/02/2026 5010 - 0
880. ROI8B31 AF00019137 20/02/2026 5428 - 2
881. RQP3A12 SE00109900 23/02/2026 5428 - 2
882. RQP3A12 SE00110359 25/02/2026 5428 - 2
883. RRX9F29 AF00019832 23/02/2026 5819 - 2
884. RVN5B12 AF00020401 21/02/2026 5010 - 0
885. RVW0G26 AF00017970 27/02/2026 5185 - 1
886. RWL6A05 AF00017283 22/02/2026 5428 - 2
887. RWL6A05 AF00017634 16/02/2026 5428 - 2
888. RWL6A05 SE00110357 25/02/2026 5428 - 2
889. RXA6B79 SE00110424 01/03/2026 7579 - 0
890. RXB7E36 AF00017633 16/02/2026 5428 - 2
891. RXB7E36 AF00018748 15/02/2026 5428 - 2
892. RXB7E36 AF00018952 09/02/2026 5428 - 2
893. RXE6A83 AF00012551 15/02/2026 6599 - 2
894. RXE6A83 AF00012552 15/02/2026 5010 - 0
895. RXE6A83 AF00012553 15/02/2026 7340 - 0
896. RXG6D71 AF00017364 16/02/2026 5428 - 2
897. RXG6D71 AF00020433 16/02/2026 5428 - 2
898. RXI7J39 AF00017572 20/02/2026 7579 - 0
899. RXI7J39 AF00019839 20/02/2026 5045 - 0
900. RXI7J39 AF00019840 20/02/2026 6580 - 0
901. RXI7J39 AF00019841 20/02/2026 5142 - 0
902. SAK0B18 AF00013517 01/02/2026 7579 - 0
903. SAK0J26 AF00018890 07/02/2026 5010 - 0
904. SAK0J97 AF00014275 05/02/2026 7633 - 2
905. SAK1C09 AF00017859 01/02/2026 6599 - 2
906. SAK1H80 SE00110111 01/03/2026 5010 - 0
907. SAK2A71 AF00015955 07/02/2026 6068 - 1
908. SAK2A71 AF00015956 07/02/2026 5720 - 0
909. SAK2C48 AF00020414 21/02/2026 5185 - 2
910. SAK2C76 AF00015928 09/02/2026 6599 - 2
911. SAK2G03 AF00013820 04/02/2026 7633 - 2
912. SAK2H02 SE00110177 25/02/2026 7579 - 0
913. SAK2H02 SE00110178 25/02/2026 6599 - 2
914. SAK2H16 AF00014086 05/02/2026 6599 - 2
915. SAK2H16 AF00018686 05/02/2026 5010 - 0
916. SAK3B98 AF00016712 23/02/2026 5010 - 0
917. SAK3E13 SE00110344 25/02/2026 5185 - 2
918. SAK3E53 SE00110807 14/03/2026 7633 - 2
919. SAK4C99 AF00017892 13/02/2026 6599 - 2
920. SAK4E11 AF00018809 05/02/2026 5010 - 0
921. SAK4E11 AF00018811 05/02/2026 5118 - 0
922. SAK4H09 SE00110513 04/03/2026 7340 - 0
923. SAK4I22 SE00109992 27/02/2026 5010 - 0
924. SAK4I38 AF00015896 25/02/2026 6599 - 2
925. SAK4I38 AF00015897 25/02/2026 5010 - 0
926. SAK5B68 SE00110117 13/03/2026 5010 - 0
927. SAK5D10 AF00018923 19/02/2026 6599 - 2
928. SAK5E07 AF00017950 27/02/2026 6599 - 2
929. SAK5G87 AF00017797 06/02/2026 5010 - 0
930. SAK5H55 AF00016534 10/02/2026 7340 - 0
931. SAK6B93 AF00017929 25/02/2026 6599 - 2
932. SAK6B93 AF00017930 25/02/2026 6653 - 1
933. SAK6E46 AF00017506 27/02/2026 5118 - 0
934. SAK6E46 AF00017510 27/02/2026 6637 - 1
935. SAK6E46 AF00017511 27/02/2026 6599 - 2
936. SAK6E56 AF00017882 12/02/2026 5010 - 0
937. SAK6E56 AF00020905 21/02/2026 6599 - 2
938. SAK6H79 AF00018776 17/02/2026 5428 - 2
939. SAK6H79 AF00018777 17/02/2026 6599 - 2
940. SAK6H79 AF00019072 19/02/2026 5428 - 2
941. SAK6H79 SE00109906 24/02/2026 5428 - 2
942. SAK7C47 SE00110427 01/03/2026 5010 - 0
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943. SAK7C47 SE00110448 01/03/2026 5118 - 0
944. SAK7C47 SE00110449 01/03/2026 7340 - 0
945. SAK7G56 AF00017849 12/02/2026 5010 - 0
946. SAK8C78 AF00019827 23/02/2026 5045 - 0
947. SAK9A98 AF00018786 19/02/2026 5274 - 1
948. SAK9A98 AF00018787 19/02/2026 5118 - 0
949. SAK9A98 AF00018790 19/02/2026 5010 - 0
950. SAK9G61 SE00110343 25/02/2026 5010 - 0
951. SAK9G85 AF00015512 08/02/2026 5010 - 0
952. SAK9G85 AF00015513 08/02/2026 6599 - 2
953. SAK9G85 SE00110281 27/02/2026 6599 - 2
954. SAK9G85 SE00110282 27/02/2026 5010 - 0
955. SAL0B12 AF00016688 12/02/2026 7366 - 2
956. SAL0C01 AF00015783 17/02/2026 5274 - 1
957. SAL0E35 AF00018774 22/02/2026 5010 - 0
958. SAL0E63 SE00110454 01/03/2026 7579 - 0
959. SAL0E63 SE00110455 01/03/2026 5045 - 0
960. SAL0E63 SE00110456 01/03/2026 5142 - 0
961. SAL0J29 AF00019033 31/01/2026 6599 - 2
962. SAL0J59 AF00015832 04/02/2026 6599 - 2
963. SAL0J86 SE00110487 04/03/2026 5185 - 2
964. SAL1F47 AF00013456 12/02/2026 5428 - 2
965. SAL1G60 AF00017835 12/02/2026 6599 - 2
966. SAL1H26 SE00110384 28/02/2026 7340 - 0
967. SAL1I05 SE00110563 09/03/2026 7340 - 0
968. SAL1J91 AF00016559 14/02/2026 6599 - 2
969. SAL2C27 AF00017782 05/02/2026 5010 - 0
970. SAL2F47 AF00017881 12/02/2026 5010 - 0
971. SAL2I98 SE00110542 07/03/2026 7340 - 0
972. SAL2J71 AF00017848 12/02/2026 6599 - 2
973. SAL3A80 AF00018873 01/02/2026 6637 - 1
974. SAL3D11 SE00110718 12/03/2026 5010 - 0
975. SAL3D89 AF00012766 19/02/2026 6599 - 2
976. SAL3I32 AF00018968 08/02/2026 5428 - 2
977. SAL3J94 SE00110185 13/03/2026 5010 - 0
978. SAL4122 AF00016545 14/02/2026 6076 - 0
979. SAL4A48 AF00017775 15/02/2026 5045 - 0
980. SAL4A74 AF00018738 09/02/2026 5428 - 2
981. SAL4B62 AF00015818 04/02/2026 7340 - 0
982. SAL4B72 AF00014830 27/02/2026 6637 - 1
983. SAL4B72 AF00014833 27/02/2026 7340 - 0
984. SAL4C81 AF00012568 17/02/2026 6068 - 1
985. SAL4C97 AF00014709 08/02/2026 6068 - 1
986. SAL4F69 AF00017565 20/02/2026 6599 - 2
987. SAL4J96 AF00017290 22/02/2026 5428 - 2
988. SAL4J96 AF00017630 16/02/2026 5428 - 2
989. SAL4J96 AF00018749 15/02/2026 5428 - 2
990. SAL4J96 AF00018771 22/02/2026 5428 - 2
991. SAL5B72 AF00013136 14/02/2026 5428 - 2
992. SAL6B38 SE00110022 05/03/2026 5010 - 0
993. SAL6B38 SE00110023 05/03/2026 7579 - 0
994. SAL6B38 SE00110024 05/03/2026 6599 - 2
995. SAL6C77 AF00012606 08/02/2026 6599 - 2
996. SAL7656 AF00017354 16/02/2026 5169 - 1
997. SAL7C89 AF00017362 16/02/2026 5428 - 2
998. SAL7C89 AF00020434 16/02/2026 5428 - 2
999. SAL8C72 AF00020393 21/02/2026 6599 - 2

1000. SAL8G48 AF00013744 31/01/2026 5428 - 2
1001. SAL8G49 AF00018005 28/02/2026 6599 - 2
1002. SAL8G49 AF00018006 28/02/2026 5010 - 0
1003. SAL8H31 SE00110252 13/03/2026 7579 - 0
1004. SAL8H31 SE00110253 13/03/2026 5010 - 0
1005. SAL9D61 AF00017753 15/02/2026 5118 - 0
1006. SAL9D61 AF00017754 15/02/2026 7579 - 0
1007. SAL9D61 AF00018769 15/02/2026 5010 - 0
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1008. SAL9D67 AF00013563 20/02/2026 5010 - 0
1009. SAL9D67 AF00013564 20/02/2026 5118 - 0
1010. SAL9D67 AF00013571 20/02/2026 7340 - 0
1011. SAL9D83 AF00018742 12/02/2026 5428 - 2
1012. SAL9D83 AF00019056 18/02/2026 5428 - 2
1013. SAL9E35 AF00016052 01/02/2026 7579 - 0
1014. SAL9E96 AF00015930 14/02/2026 5010 - 0
1015. SAL9E96 AF00016549 14/02/2026 6599 - 2
1016. SAL9G78 AF00014119 12/02/2026 5819 - 2
1017. SAL9J12 AF00016682 19/02/2026 6050 - 1
1018. SAM0B35 AF00020918 22/02/2026 5010 - 0
1019. SAM0B52 AF00017811 07/02/2026 5045 - 0
1020. SAM0C92 AF00013569 20/02/2026 6599 - 2
1021. SAM0C92 AF00017321 20/02/2026 5118 - 0
1022. SAM0C92 AF00017322 20/02/2026 5010 - 0
1023. SAM0D54 AF00016064 04/02/2026 5010 - 0
1024. SAM0H78 AF00013565 20/02/2026 5010 - 0
1025. SAM0H78 AF00013566 20/02/2026 6599 - 2
1026. SAM0H78 AF00013567 20/02/2026 7340 - 0
1027. SAM1A72 SE00110553 08/03/2026 6599 - 2
1028. SAM1D31 SE00110875 16/03/2026 7340 - 0
1029. SAM1G50 AF00016073 11/02/2026 5045 - 0
1030. SAM1G50 AF00016074 11/02/2026 6599 - 2
1031. SAM1I02 AF00016671 25/02/2026 6599 - 2
1032. SAM1I02 AF00016672 25/02/2026 6653 - 1
1033. SAM1I02 AF00016673 25/02/2026 6637 - 1
1034. SAM2B38 AF00016586 12/02/2026 6599 - 2
1035. SAM2B38 AF00016589 12/02/2026 5010 - 0
1036. SAM2D71 AF00019227 14/02/2026 5142 - 0
1037. SAM2D71 AF00019228 14/02/2026 5045 - 0
1038. SAM2I80 AF00013406 08/02/2026 5010 - 0
1039. SAM3A05 AF00014051 21/02/2026 5045 - 0
1040. SAM3A12 AF00013529 22/02/2026 5118 - 0
1041. SAM3A12 AF00013546 22/02/2026 5010 - 0
1042. SAM3A12 AF00014024 04/02/2026 5010 - 0
1043. SAM3A12 AF00014049 04/02/2026 5118 - 0
1044. SAM3A12 AF00014050 04/02/2026 7340 - 0
1045. SAM3A53 SE00110821 15/03/2026 5428 - 2
1046. SAM3D05 AF00017781 05/02/2026 6599 - 2
1047. SAM3D61 AF00018951 09/02/2026 6637 - 2
1048. SAM3E28 AF00018928 02/02/2026 5819 - 6
1049. SAM3E31 AF00018983 15/02/2026 6637 - 1
1050. SAM3E53 AF00016551 10/02/2026 7340 - 0
1051. SAM3E53 AF00016552 10/02/2026 6050 - 1
1052. SAM4F45 AF00016612 14/02/2026 7633 - 2
1053. SAM4G54 SE00110345 25/02/2026 5010 - 0
1054. SAM4G56 SE00110477 03/03/2026 5835 - 0
1055. SAM4G56 SE00110478 03/03/2026 5274 - 1
1056. SAM4G56 SE00110479 03/03/2026 6637 - 1
1057. SAM4G56 SE00110480 03/03/2026 7340 - 0
1058. SAM4G56 SE00110481 03/03/2026 7684 - 2
1059. SAM5A93 AF00017664 19/02/2026 5010 - 0
1060. SAM5A93 AF00017666 19/02/2026 5118 - 0
1061. SAM5D19 AF00018712 04/02/2026 6653 - 2
1062. SAM6B67 AF00020413 21/02/2026 6599 - 2
1063. SAM6B76 SE00110347 25/02/2026 5010 - 0
1064. SAM6B76 SE00110348 25/02/2026 5118 - 0
1065. SAM6C60 AF00018842 13/02/2026 5045 - 0
1066. SAM6D29 AF00015985 15/02/2026 5010 - 0
1067. SAM6G58 AF00017251 22/02/2026 6068 - 1
1068. SAM6H05 AF00014115 12/02/2026 5819 - 2
1069. SAM7B24 AF00015973 20/02/2026 5010 - 0
1070. SAM7G31 AF00017731 15/02/2026 6599 - 2
1071. SAM7G31 AF00017732 15/02/2026 7340 - 0
1072. SAM7H75 SE00110543 07/03/2026 5274 - 1
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1073. SAM7I80 AF00012764 19/02/2026 6599 - 2
1074. SAM7I80 AF00012765 19/02/2026 5010 - 0
1075. SAM7I83 AF00013458 12/02/2026 5428 - 2
1076. SAM7I83 AF00018963 09/02/2026 5428 - 2
1077. SAM7J62 AF00016068 08/02/2026 6599 - 2
1078. SAM7J62 AF00016070 08/02/2026 5010 - 0
1079. SAM8B34 AF00015939 01/02/2026 6599 - 2
1080. SAM8B34 AF00015941 01/02/2026 5010 - 0
1081. SAM8C38 AF00016641 24/02/2026 7633 - 2
1082. SAM8H94 SE00110451 01/03/2026 5010 - 0
1083. SAM8H94 SE00110452 01/03/2026 5118 - 0
1084. SAM8H94 SE00110453 01/03/2026 7340 - 0
1085. SAM8I98 SE00110079 05/03/2026 5010 - 0
1086. SAM8J16 AF00015873 11/02/2026 5010 - 0
1087. SAM8J16 AF00015874 11/02/2026 6599 - 2
1088. SAM9C98 SE00110514 04/03/2026 5819 - 4
1089. SAM9E35 AF00019242 20/02/2026 5010 - 0
1090. SAM9I26 AF00013797 03/02/2026 7340 - 0
1091. SAM9I40 AF00019051 18/02/2026 5428 - 2
1092. SAM9J97 AF00012623 11/02/2026 6599 - 2
1093. SEZ2A40 AF00013542 22/02/2026 5428 - 2
1094. SEZ2A40 AF00013747 05/02/2026 5428 - 2
1095. SEZ2A40 AF00017289 22/02/2026 5428 - 2
1096. SEZ2A40 AF00017333 15/02/2026 5428 - 2
1097. SEZ2A40 SE00110360 25/02/2026 5428 - 2
1098. SGT2I54 AF00017829 11/02/2026 5452 - 5
1099. SHS8E40 AF00015780 15/02/2026 6050 - 1
1100. SIH9E75 AF00013649 14/02/2026 6769 - 0
1101. SIO8I68 AF00017857 01/02/2026 5215 - 2
1102. SPI6I23 AF00018877 06/02/2026 5010 - 0
1103. SUW0H12 SE00110755 13/03/2026 5487 - 0
1104. SYF4C45 AF00012761 18/02/2026 6076 - 0
1105. SZB1J25 SE00110280 27/02/2026 5169 - 1
1106. SZB2J47 AF00013658 05/02/2026 5010 - 0
1107. SZB2J47 AF00013659 05/02/2026 5118 - 0
1108. SZE4E47 AF00017367 16/02/2026 5428 - 2
1109. SZE4E47 AF00020428 16/02/2026 5428 - 2
1110. SZK3H21 AF00017627 16/02/2026 5428 - 2
1111. SZK3H21 AF00018913 20/02/2026 5428 - 2
1112. SZT6A27 AF00017361 16/02/2026 5428 - 2
1113. SZT6A27 AF00018971 10/02/2026 5428 - 2
1114. SZU4A52 AF00017783 05/02/2026 6599 - 2
1115. SZZ7H66 AF00018970 10/02/2026 5428 - 2
1116. SZZ7H66 AF00019138 20/02/2026 5428 - 2
1117. TAN9H32 AF00014286 05/02/2026 5738 - 0
1118. TAN9H32 AF00017303 14/02/2026 5428 - 2
1119. TAN9H32 AF00017313 14/02/2026 7617 - 2
1120. TAN9H32 AF00017314 14/02/2026 6637 - 2
1121. TAT2I47 AF00017315 14/02/2026 6637 - 2
1122. TGO0A98 SE00110209 22/02/2026 5010 - 0
1123. TGO0D51 AF00017902 22/02/2026 6599 - 2
1124. TGO0D59 SE00110705 11/03/2026 6599 - 2
1125. TGO0E30 AF00016684 19/02/2026 5010 - 0
1126. TGO0E30 AF00016686 19/02/2026 7340 - 0
1127. TGO0E30 AF00016795 19/02/2026 6068 - 1
1128. TGO0G70 AF00014122 14/02/2026 6599 - 2
1129. TGO0G70 AF00014123 14/02/2026 7579 - 0
1130. TGO1B48 AF00017331 15/02/2026 5010 - 0
1131. TGO1B48 AF00017334 15/02/2026 5118 - 0
1132. TGO1B48 AF00017342 15/02/2026 6599 - 2
1133. TGO1B89 SE00110073 25/02/2026 6599 - 2
1134. TGO1B89 SE00110074 25/02/2026 5010 - 0
1135. TGO1D25 SE00110286 07/03/2026 5010 - 0
1136. TGO1G82 AF00014125 14/02/2026 7579 - 0
1137. TGO1G90 AF00017919 22/02/2026 5010 - 0
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1138. TGO1G90 AF00020921 22/02/2026 6599 - 2
1139. TGO1H01 AF00013468 15/02/2026 7340 - 0
1140. TGO1H01 AF00017755 15/02/2026 5010 - 0
1141. TGO1H01 AF00017756 15/02/2026 6599 - 2
1142. TGO2A56 AF00016553 14/02/2026 5010 - 0
1143. TGO2A56 AF00016554 14/02/2026 6599 - 2
1144. TGO2B51 AF00013464 15/02/2026 7340 - 0
1145. TGO2G14 AF00016543 14/02/2026 5045 - 0
1146. TGO2G14 AF00016544 14/02/2026 6599 - 2
1147. TGO2G65 SE00110370 26/02/2026 5010 - 0
1148. TGO2G65 SE00110371 26/02/2026 5118 - 0
1149. TGO2H22 AF00019259 12/02/2026 7633 - 2
1150. TGO2J78 SE00110083 11/03/2026 6599 - 2
1151. TGO2J78 SE00110084 11/03/2026 5010 - 0
1152. TGO3B67 AF00017802 07/02/2026 5010 - 0
1153. TGO3E00 AF00015270 04/03/2026 5010 - 0
1154. TGO3E00 AF00015271 04/03/2026 5118 - 0
1155. TGO3E00 AF00015272 04/03/2026 7048 - 1
1156. TGO3E31 AF00016572 23/02/2026 5819 - 3
1157. TGO3G84 AF00013461 12/02/2026 5428 - 2
1158. TGO3I17 AF00014939 15/02/2026 7633 - 2
1159. TGO3J78 SE00110724 12/03/2026 5010 - 0
1160. TGO3J78 SE00110725 12/03/2026 5118 - 0
1161. TGO4B15 AF00017917 23/02/2026 6599 - 2
1162. TGO4B15 AF00017918 23/02/2026 5010 - 0
1163. TGO4B15 AF00019029 31/01/2026 5010 - 0
1164. TGO4B15 AF00019034 31/01/2026 7340 - 0
1165. TGO4B15 AF00019035 31/01/2026 5118 - 0
1166. TGO4C25 SE00110052 05/03/2026 5010 - 0
1167. TGO4C64 AF00005452 22/02/2026 5010 - 0
1168. TGO4C64 AF00019235 20/02/2026 5010 - 0
1169. TGO4C64 AF00019236 20/02/2026 6599 - 2
1170. TGO4D44 AF00018009 28/02/2026 6599 - 2
1171. TGO4D44 AF00018010 28/02/2026 5010 - 0
1172. TGO4D63 AF00017779 05/02/2026 6599 - 2
1173. TGO4E85 SE00110798 14/03/2026 7633 - 2
1174. TGO4G63 AF00017252 22/02/2026 6068 - 1
1175. TGO4H43 AF00017302 14/02/2026 6599 - 2
1176. TGO4J51 AF00016782 18/02/2026 6599 - 2
1177. TGO4J51 AF00016783 18/02/2026 5010 - 0
1178. TGO4J51 AF00016786 18/02/2026 5169 - 1
1179. TGO4J53 AF00015876 18/02/2026 7633 - 2
1180. TGO4J53 AF00015986 18/02/2026 7340 - 0
1181. TGO5A32 AF00019260 13/02/2026 5010 - 0
1182. TGO5A32 AF00019262 13/02/2026 7340 - 0
1183. TGO5A32 AF00019263 13/02/2026 6637 - 1
1184. TGO5C98 AF00017946 27/02/2026 6599 - 2
1185. TGO5F02 AF00014103 12/02/2026 5819 - 2
1186. TGO5F02 AF00014109 12/02/2026 5010 - 0
1187. TGO6B60 SE00110715 12/03/2026 5738 - 0
1188. TGO6D56 AF00019776 24/02/2026 6726 - 1
1189. TGO6E46 AF00015845 08/02/2026 5010 - 0
1190. TGO6E46 AF00015847 08/02/2026 6653 - 1
1191. TGO6E46 AF00015848 08/02/2026 7340 - 0
1192. TGO6E81 AF00017876 12/02/2026 5010 - 0
1193. TGO6F18 AF00016014 04/02/2026 6041 - 2
1194. TGO6F88 AF00017907 22/02/2026 5010 - 0
1195. TGO6F88 AF00017908 22/02/2026 5010 - 0
1196. TGO6G02 AF00020908 21/02/2026 6599 - 2
1197. TGO6G02 AF00020910 21/02/2026 5010 - 0
1198. TGO6H45 SE00110771 13/03/2026 7579 - 0
1199. TGO6H90 AF00005413 05/02/2026 5428 - 2
1200. TGO6I34 AF00016060 04/02/2026 5010 - 0
1201. TGO6I79 AF00017738 15/02/2026 7579 - 0
1202. TGO6J30 AF00017955 27/02/2026 5010 - 0
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1203. TGO7488 AF00016059 04/02/2026 5010 - 0
1204. TGO7C45 AF00018695 01/02/2026 5010 - 0
1205. TGO7C45 AF00018698 01/02/2026 5118 - 0
1206. TGO7C45 AF00018700 01/02/2026 6700 - 0
1207. TGO7D16 AF00016741 26/02/2026 5010 - 0
1208. TGO7F63 AF00015945 10/02/2026 7340 - 0
1209. TGO7H88 AF00014948 15/02/2026 7340 - 0
1210. TGO7I88 AF00017659 18/02/2026 5010 - 0
1211. TGO7I88 AF00017662 18/02/2026 5118 - 0
1212. TGO8157 AF00018782 17/02/2026 5010 - 0
1213. TGO8D48 AF00019012 06/02/2026 5010 - 0
1214. TGO8D48 AF00019013 06/02/2026 5118 - 0
1215. TGO8D74 AF00017923 23/02/2026 5010 - 0
1216. TGO9A93 AF00017936 25/02/2026 6050 - 1
1217. TGO9C11 AF00017921 23/02/2026 5010 - 0
1218. TGO9C86 AF00019136 21/02/2026 5835 - 0
1219. TGO9C93 AF00018934 02/02/2026 5010 - 0
1220. TGO9C93 AF00018935 02/02/2026 5118 - 0
1221. TGO9D50 SE00109986 22/02/2026 5169 - 1
1222. TGO9D50 SE00109987 22/02/2026 5010 - 0
1223. TGO9H19 AF00016044 01/02/2026 5010 - 0
1224. TGP0B66 SE00110051 05/03/2026 5010 - 0
1225. TGP0B69 AF00013626 14/02/2026 5010 - 0
1226. TGP0B69 SE00110049 05/03/2026 5010 - 0
1227. TGP0D00 AF00016776 17/02/2026 5010 - 0
1228. TGP0E22 SE00110110 01/03/2026 5045 - 0
1229. TGP0H81 AF00016812 22/02/2026 7340 - 0
1230. TGP0I83 AF00017806 07/02/2026 5010 - 0
1231. TGP0J02 AF00016664 26/02/2026 5010 - 0
1232. TGP1D18 AF00018012 28/02/2026 6637 - 2
1233. TGP1D18 AF00018013 28/02/2026 7340 - 0
1234. TGP1D26 AF00016527 19/02/2026 5010 - 0
1235. TGP1E90 AF00017640 17/02/2026 5770 - 3
1236. TGP1E93 AF00017526 27/02/2026 5274 - 1
1237. TGP1E93 AF00017528 27/02/2026 5010 - 0
1238. TGP1F74 AF00013645 14/02/2026 6645 - 0
1239. TGP1G71 AF00016539 21/02/2026 5010 - 0
1240. TGP1I44 AF00018015 28/02/2026 5010 - 0
1241. TGP2128 AF00017927 24/02/2026 6866 - 1
1242. TGP2B68 AF00015425 02/02/2026 5169 - 1
1243. TGP2D00 AF00012756 18/02/2026 5010 - 0
1244. TGP2F43 AF00018733 10/02/2026 7633 - 2
1245. TGP2F55 AF00017865 02/02/2026 5010 - 0
1246. TGP2F55 AF00017870 02/02/2026 7072 - 1
1247. TGP2G41 AF00015903 03/02/2026 6637 - 1
1248. TGP2G77 AF00017868 02/02/2026 5010 - 0
1249. TGP2H45 AF00012352 01/03/2026 5169 - 1
1250. TGP2H45 AF00012353 01/03/2026 5010 - 0
1251. TGP2H60 AF00017875 03/02/2026 5010 - 0
1252. TGP2H78 SE00110552 08/03/2026 5428 - 2
1253. TGP2I29 AF00019021 10/02/2026 5010 - 0
1254. TGP3A77 SE00110290 13/03/2026 5010 - 0
1255. TGP3B53 AF00013540 05/02/2026 5010 - 0
1256. TGP3D57 AF00018758 08/02/2026 5010 - 0
1257. TGP3D60 AF00017912 22/02/2026 5010 - 0
1258. TGP3F08 AF00013231 31/01/2026 5010 - 0
1259. TGP3F08 AF00013232 31/01/2026 5118 - 0
1260. TGP3H27 SE00110732 13/03/2026 5010 - 0
1261. TGP3H27 SE00110733 13/03/2026 5118 - 0
1262. TGP3H97 AF00018887 07/02/2026 5010 - 0
1263. TGP3J99 SE00110557 09/03/2026 7340 - 0
1264. TGP4C89 AF00015666 21/02/2026 5010 - 0
1265. TGP4D50 AF00019023 10/02/2026 5010 - 0
1266. TGP4D50 AF00019204 10/02/2026 5118 - 0
1267. TGP4G71 AF00019193 07/02/2026 5819 - 4
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1268. TGP4G88 SE00110050 05/03/2026 5010 - 0
1269. TGP4G88 SE00110372 26/02/2026 5010 - 0
1270. TGP5B08 AF00018886 07/02/2026 5010 - 0
1271. TGP5B33 AF00013541 05/02/2026 5010 - 0
1272. TGP5C39 AF00018682 01/02/2026 5428 - 2
1273. TGP5C39 AF00018739 09/02/2026 5428 - 2
1274. TGP5C39 AF00019223 12/02/2026 5428 - 2
1275. TGP5C51 AF00014287 05/02/2026 5118 - 0
1276. TGP5C51 AF00016010 05/02/2026 5010 - 0
1277. TGP5C51 AF00016011 05/02/2026 7340 - 0
1278. TGP5D38 AF00017965 27/02/2026 5010 - 0
1279. TGP5E57 SE00110812 15/03/2026 5010 - 0
1280. TGP5F11 SE00110113 11/03/2026 5010 - 0
1281. TGP5J94 AF00017307 14/02/2026 5010 - 0
1282. TGP5J94 AF00017309 14/02/2026 5118 - 0
1283. TGP6C83 AF00012617 10/02/2026 5010 - 0
1284. TGP6E45 AF00017879 12/02/2026 5010 - 0
1285. TGP6H61 AF00017739 15/02/2026 5010 - 0
1286. TGP6H61 AF00017740 15/02/2026 5118 - 0
1287. TGP6H97 SE00109985 22/02/2026 5010 - 0
1288. TGP6I88 AF00005411 05/02/2026 5010 - 0
1289. TGP6I88 AF00005412 05/02/2026 5118 - 0
1290. TGP6J23 SE00110254 13/03/2026 5169 - 1
1291. TGP6J23 SE00110255 13/03/2026 5010 - 0
1292. TGP6J36 AF00018867 01/02/2026 5045 - 0
1293. TGP7A76 SE00109895 23/02/2026 5819 - 2
1294. TGP7E02 AF00019190 07/02/2026 5045 - 0
1295. TGP7E61 SE00110283 27/02/2026 5010 - 0
1296. TGP7F87 SE00110045 01/03/2026 5010 - 0
1297. TGP7F87 SE00110046 01/03/2026 7340 - 0
1298. TGP7G16 AF00017889 13/02/2026 5010 - 0
1299. TGP7J07 AF00018888 07/02/2026 5037 - 1
1300. TGP7J33 AF00017780 05/02/2026 5010 - 0
1301. TGP8D07 AF00018896 11/02/2026 5010 - 0
1302. TGP8D07 AF00019107 11/02/2026 5118 - 0
1303. TGP8D34 AF00012752 18/02/2026 5010 - 0
1304. TGP8E25 AF00012493 02/02/2026 5010 - 0
1305. TGP8F77 AF00018936 02/02/2026 5010 - 0
1306. TGP8G95 AF00018937 03/02/2026 5010 - 0
1307. TGP8H68 AF00013340 03/02/2026 5118 - 0
1308. TGP8H68 AF00013341 03/02/2026 5010 - 0
1309. TGP8I41 SE00110628 10/03/2026 5819 - 4
1310. TGP9A12 SE00110211 27/02/2026 5010 - 0
1311. TGP9A62 SE00110734 12/03/2026 5010 - 0
1312. TGP9A62 SE00110735 12/03/2026 5118 - 0
1313. TGP9A77 AF00019851 23/02/2026 6580 - 0
1314. TGP9C86 AF00013348 04/02/2026 5010 - 0
1315. TGP9D87 AF00019903 25/02/2026 5843 - 4
1316. TGP9E70 AF00013504 01/02/2026 5010 - 0
1317. TGP9E70 AF00013505 01/02/2026 5118 - 0
1318. TGP9E70 AF00013506 01/02/2026 7340 - 0
1319. TGP9E88 AF00015664 21/02/2026 5010 - 0
1320. TGP9E98 AF00012498 06/02/2026 7340 - 0
1321. TGP9F48 AF00013568 20/02/2026 5045 - 0
1322. TGP9F48 AF00019751 20/02/2026 5142 - 0
1323. TGP9G58 AF00018775 22/02/2026 5010 - 0
1324. TGP9H72 SE00110346 25/02/2026 5010 - 0
1325. TGP9I98 AF00016678 19/02/2026 5010 - 0
1326. TGP9J00 AF00019654 26/02/2026 5037 - 1
1327. TGP9J08 AF00018669 13/02/2026 5010 - 0
1328. TGP9J08 AF00018671 13/02/2026 5118 - 0
1329. TGP9J19 AF00016557 14/02/2026 5010 - 0
1330. TGQ0A11 AF00018889 08/02/2026 7340 - 0
1331. TGQ0F47 AF00015968 02/02/2026 5010 - 0
1332. TGQ0F52 AF00018666 13/02/2026 5118 - 0
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1333. TGQ0F52 AF00018667 13/02/2026 5010 - 0
1334. TGQ0H35 AF00017763 15/02/2026 7579 - 0
1335. TGQ0H35 AF00017764 15/02/2026 5010 - 0
1336. TGQ0I57 SE00110017 27/02/2026 5010 - 0
1337. TGQ0I81 AF00017960 27/02/2026 5010 - 0
1338. TGQ1B15 SE00110015 27/02/2026 5037 - 1
1339. TGQ1C54 AF00019199 22/02/2026 5010 - 0
1340. TGQ1C54 AF00019200 22/02/2026 5118 - 0
1341. TGQ1D01 AF00018938 03/02/2026 5274 - 1
1342. TGQ1D01 AF00018940 03/02/2026 7340 - 0
1343. TGQ1E34 AF00016061 04/02/2026 5010 - 0
1344. TGQ1F26 AF00014056 22/02/2026 7579 - 0
1345. TGQ1F85 AF00019106 07/02/2026 5010 - 0
1346. TGQ1J23 AF00018735 10/02/2026 6700 - 0
1347. TGQ1J24 AF00019017 10/02/2026 5037 - 1
1348. TGQ1J24 AF00019018 10/02/2026 5045 - 0
1349. TGQ1J24 AF00019203 10/02/2026 5134 - 1
1350. TGQ1J90 AF00020916 22/02/2026 5274 - 2
1351. TGQ1J91 AF00015801 25/02/2026 7340 - 0
1352. TGQ2B00 AF00014112 12/02/2026 5010 - 0
1353. TGQ2B00 AF00014114 12/02/2026 5819 - 2
1354. TGQ2C50 SE00110629 10/03/2026 5819 - 1
1355. TGQ2C86 AF00018939 03/02/2026 5010 - 0
1356. TGQ2D12 AF00015418 07/02/2026 5010 - 0
1357. TGQ2D12 AF00015753 07/02/2026 7048 - 1
1358. TGQ2D12 AF00015837 07/02/2026 6637 - 1
1359. TGQ2D12 AF00015838 07/02/2026 7340 - 0
1360. TGQ2D12 AF00015865 07/02/2026 6653 - 1
1361. TGQ2D12 AF00015866 07/02/2026 6769 - 0
1362. TGQ2D12 AF00015867 07/02/2026 5118 - 0
1363. TGQ2D27 SE00110077 05/03/2026 5010 - 0
1364. TGQ2D70 AF00013228 31/01/2026 5010 - 0
1365. TGQ2D70 AF00013229 31/01/2026 5118 - 0
1366. TGQ2F86 AF00018664 13/02/2026 5118 - 0
1367. TGQ2F86 AF00018665 13/02/2026 5010 - 0
1368. TGQ2I20 AF00020903 21/02/2026 5010 - 0
1369. TGQ2I61 AF00017814 07/02/2026 5010 - 0
1370. TGQ2I87 AF00018679 02/02/2026 5010 - 0
1371. TGQ2I87 AF00018680 02/02/2026 6637 - 1
1372. TGQ2I87 AF00018681 02/02/2026 6653 - 1
1373. TGQ2I97 AF00016710 23/02/2026 5010 - 0
1374. TGQ3A44 SE00110468 03/03/2026 5010 - 0
1375. TGQ3A44 SE00110469 03/03/2026 5118 - 0
1376. TGQ3B63 SE00110071 22/02/2026 5010 - 0
1377. TGQ3C67 AF00005455 22/02/2026 5010 - 0
1378. TGQ3C67 AF00005456 22/02/2026 5118 - 0
1379. TGQ3C94 AF00018675 14/02/2026 5010 - 0
1380. TGQ3C94 AF00019229 14/02/2026 5118 - 0
1381. TGQ3D18 AF00018832 11/02/2026 7633 - 2
1382. TGQ3D65 AF00018717 05/02/2026 7340 - 0
1383. TGQ3E14 AF00018674 14/02/2026 5010 - 0
1384. TGQ3E14 AF00019231 14/02/2026 5118 - 0
1385. TGQ3E14 AF00019232 14/02/2026 6637 - 1
1386. TGQ3F11 SE00110716 12/03/2026 5207 - 0
1387. TGQ3G50 AF00017831 11/02/2026 5274 - 1
1388. TGQ3G50 AF00017832 11/02/2026 6653 - 1
1389. TGQ3H56 AF00016056 04/02/2026 5010 - 0
1390. TGQ3H56 AF00016057 04/02/2026 5118 - 0
1391. TGQ3H56 AF00016058 04/02/2026 7340 - 0
1392. TGQ4A69 AF00012603 08/02/2026 5010 - 0
1393. TGQ4B75 SE00110076 26/02/2026 5010 - 0
1394. TGQ4D88 SE00110285 27/02/2026 5010 - 0
1395. TGQ4F26 SE00110027 11/03/2026 7340 - 0
1396. TGQ4F42 AF00017898 13/02/2026 5010 - 0
1397. TGQ4G69 SE00110070 22/02/2026 7579 - 0
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1398. TGQ4G74 AF00017552 18/02/2026 5738 - 0
1399. TGQ4H04 AF00017871 02/02/2026 5010 - 0
1400. TGQ4J25 AF00018942 11/02/2026 5010 - 0
1401. TGQ5B60 AF00013137 22/02/2026 5118 - 0
1402. TGQ5B60 AF00013408 22/02/2026 5010 - 0
1403. TGQ5C06 AF00016674 25/02/2026 6637 - 1
1404. TGQ5C11 AF00019256 11/02/2026 5819 - 6
1405. TGQ5D02 AF00015943 04/02/2026 6637 - 1
1406. TGQ5D37 AF00017809 07/02/2026 5010 - 0
1407. TGQ5E19 AF00017944 26/02/2026 5010 - 0
1408. TGQ5E19 AF00017945 26/02/2026 6653 - 1
1409. TGQ5F66 SE00110212 05/03/2026 5010 - 0
1410. TGQ5F76 AF00019245 20/02/2026 5010 - 0
1411. TGQ5G12 AF00017661 19/02/2026 5010 - 0
1412. TGQ5H94 AF00019243 20/02/2026 5010 - 0
1413. TGQ5H94 AF00019244 20/02/2026 5118 - 0
1414. TGQ5J25 AF00016804 22/02/2026 7340 - 0
1415. TGQ6B74 SE00110099 15/02/2026 5010 - 0
1416. TGQ6C74 AF00013665 05/02/2026 5010 - 0
1417. TGQ6D28 AF00017972 28/02/2026 6645 - 0
1418. TGQ6D28 AF00017974 28/02/2026 5274 - 1
1419. TGQ6D39 AF00017768 15/02/2026 7340 - 0
1420. TGQ6D39 AF00017769 15/02/2026 5118 - 0
1421. TGQ6D39 AF00017770 15/02/2026 5010 - 0
1422. TGQ6F05 SE00110756 13/03/2026 5487 - 0
1423. TGQ6I37 AF00019834 23/02/2026 5819 - 2
1424. TGQ6I55 AF00018703 03/02/2026 5010 - 0
1425. TGQ7A69 AF00016784 18/02/2026 5010 - 0
1426. TGQ7A69 AF00016785 18/02/2026 5169 - 1
1427. TGQ7E50 AF00017872 02/02/2026 5010 - 0
1428. TGQ7G52 AF00015975 21/02/2026 5010 - 0
1429. TGQ7G74 AF00013345 04/02/2026 5010 - 0
1430. TGQ7G74 AF00013346 04/02/2026 5118 - 0
1431. TGQ7G74 AF00013490 04/02/2026 6637 - 1
1432. TGQ7H36 AF00017253 22/02/2026 5010 - 0
1433. TGQ7H36 AF00017254 22/02/2026 5118 - 0
1434. TGQ7H36 AF00017255 22/02/2026 7340 - 0
1435. TGQ7H36 AF00017256 22/02/2026 6068 - 1
1436. TGQ7J25 SE00110525 04/03/2026 5819 - 6
1437. TGQ8B82 AF00015685 09/02/2026 5010 - 0
1438. TGQ8B82 AF00015706 09/02/2026 5118 - 0
1439. TGQ8C54 AF00018767 15/02/2026 5010 - 0
1440. TGQ8C54 AF00020449 15/02/2026 5118 - 0
1441. TGQ8D04 AF00018947 11/02/2026 5010 - 0
1442. TGQ8D04 AF00018948 11/02/2026 5118 - 0
1443. TGQ8D16 SE00110558 09/03/2026 5860 - 0
1444. TGQ8E00 AF00018866 01/02/2026 7340 - 0
1445. TGQ8E00 AF00018868 01/02/2026 7633 - 2
1446. TGQ8E00 AF00018869 01/02/2026 5010 - 0
1447. TGQ9B79 AF00017894 13/02/2026 5010 - 0
1448. TGQ9C37 AF00020907 21/02/2026 6076 - 0
1449. TGQ9C91 SE00110527 04/03/2026 7633 - 2
1450. TGQ9D58 AF00016798 19/02/2026 6068 - 1
1451. TGQ9F56 AF00016737 18/02/2026 7340 - 0
1452. THO9H81 SE00110806 14/03/2026 5819 - 2
1453. TLA6D07 AF00018953 09/02/2026 5428 - 2
1454. TLA6D07 AF00019210 12/02/2026 5428 - 2
1455. TVL3H37 AF00014096 05/02/2026 5428 - 2
1456. TVL3H37 AF00017287 22/02/2026 5428 - 2
1457. TVL3H37 SE00110358 25/02/2026 5428 - 2
1458. TWA4C27 AF00012554 15/02/2026 5010 - 0
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1459. TWA4C27 AF00012555 15/02/2026 6653 - 1
1460. UKO0A67 AF00013494 04/02/2026 6599 - 1
1461. UKO0A68 AF00018670 13/02/2026 5991 - 0
1462. UKO0B22 AF00019201 10/02/2026 5010 - 0
1463. UKO0B22 AF00019216 10/02/2026 5118 - 0
1464. UKO0B22 AF00019217 10/02/2026 6599 - 1
1465. UKO0C02 AF00013523 05/02/2026 5010 - 0
1466. UKO0C02 AF00013524 05/02/2026 5118 - 0
1467. UKO0C41 SE00110867 15/03/2026 7579 - 0
1468. UKO0C53 SE00110865 15/03/2026 5010 - 0
1469. UKO0C53 SE00110866 15/03/2026 5118 - 0
1470. UKO0E10 AF00016528 11/02/2026 6050 - 1
1471. UKO0E56 AF00018985 15/02/2026 6050 - 1
1472. UKO0F12 SE00109912 25/02/2026 5118 - 0
1473. UKO0F12 SE00109913 25/02/2026 5010 - 0
1474. UKO0F12 SE00109914 25/02/2026 7340 - 0
1475. UKO0F28 SE00110364 25/02/2026 5010 - 0
1476. UKO0F28 SE00110365 25/02/2026 5118 - 0
1477. UKO0G77 AF00019771 26/02/2026 5010 - 0
1478. UKO0J18 AF00018945 11/02/2026 5010 - 0
1479. UKO0J18 AF00018946 11/02/2026 5118 - 0
1480. UKO0J82 AF00012575 18/02/2026 6580 - 0
1481. UKO1A63 AF00020354 21/02/2026 5010 - 0
1482. UKO1A83 AF00017790 05/02/2026 6599 - 1
1483. UKO1A83 AF00017791 05/02/2026 5010 - 0
1484. UKO1A83 AF00017792 05/02/2026 6653 - 1
1485. UKO1A83 AF00017794 05/02/2026 6637 - 1
1486. UKO1A83 AF00017810 05/02/2026 5274 - 2
1487. UKO1B46 AF00017728 15/02/2026 7579 - 0
1488. UKO1B46 AF00017729 15/02/2026 5029 - 2
1489. UKO1B51 SE00110857 15/03/2026 7579 - 0
1490. UKO1B51 SE00110858 15/03/2026 5010 - 0
1491. UKO1B51 SE00110859 15/03/2026 5118 - 0
1492. UKO1E93 AF00017906 22/02/2026 5010 - 0
1493. UKO1F66 AF00018687 06/02/2026 6599 - 1
1494. UKO1F66 AF00019015 06/02/2026 5010 - 0
1495. UKO1I01 AF00017880 12/02/2026 5010 - 0
1496. UKO1I12 AF00017887 13/02/2026 6599 - 1
1497. UKO1J02 SE00110217 07/03/2026 5010 - 0
1498. UKO1J02 SE00110218 07/03/2026 5118 - 0
1499. UKO1J02 SE00110219 07/03/2026 6637 - 1
1500. UKO1J02 SE00110220 07/03/2026 7340 - 0
1501. UKO3B09 SE00110056 13/03/2026 5037 - 1

O formulário de defesa da autuação deverá ser instruído com no mínimo: o requerimento devidamente preenchido de 
forma legível e assinado, acompanhado dos seguintes documentos: a) cópia do auto de infração, ou desta notificação 
com cópia da página que conste a placa do veículo, ou de outro documento que conste a placa do veículo ou o número 
do auto de infração; b) cópia da Carteira Nacional de Habilitação - CNH ou outro documento de identificação oficial que 
comprove a assinatura do requerente ou procurador, se pessoa jurídica documento que comprove a representação; 
c) procuração especifica, quando for o caso; d) cópia do CRLV (Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo); 
e) original e/ou cópia de outros documentos que possam fazer prova ou colaborar para o esclarecimento dos fatos 
alegados. O formulário de requerimento e os demais documentos poderão ser enviados e/ou entregues, no prazo acima 
estabelecido. Os Endereços e formulários poderão ser encontrados e retirados no sítio eletrônico https://www.detran.
ap.gov.br. O padrão de sequência de identificação dos dados das infrações abaixo relacionadas são: placa do veículo, 
número do auto de infração, data da infração, código da infração/desdobramento.

Macapá-AP, 07 de ABRIL de 2026

CEL PM EDVALDO LIMA MAFRA
Diretor-Presidente do DETRAN/AP
Decreto nº 8830 de 10 de outubro de 2025
<#E.G.B#144202#280#159640/>

Protocolo 144202
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.  
Instituto de Hematologia e Hemoterapia 
do Amapá

<#E.G.B#144218#281#159656>

EXTRATO DO CONTRATO Nº 004/2026 - HEMOAP

CONTRATANTE: Instituto de Hematologia e Hemoterapia 
do Amapá - HEMOAP. CONTRATADA: ETIQUETAS 
HEMO LTDA-CNPJ nº 15.284.881/0001-97, OBJETO: O 
presente termo tem como objeto a Aquisição via fornecimento 
contínuo de Etiquetas e Ribons para a Identificação de 
Tubos e Bolsas de Coleta de Sangue, visando atender às 
necessidades do Instituto de Hematologia e Hemoterapia 
do Amapá. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 
0031.0093.2202.0013/2025- HEMOAP, Pregão Eletrônico 
nº 010-2026-SECCOMPRAS/AP, Lei nº 14.133/2021, 
Parecer Jurídico Nº 20/2026 - PLCC/PGE/AP, Processo 
SIGA nº 00021/HEMOAP/2025.VIGÊNCIA: 09/04/2026 a 
08/04/2029. DOTAÇÃO E VALOR TOTAL: As despesas 
decorrentes deste Contrato correrão no exercício de 2026 
por conta da seguinte Dotação Orçamentária: Programa 
de Trabalho 2.10.302.0090.2617, Fonte: 500, Elemento 
de Despesa: 339030, conforme Nota de Empenho nº 
2026NE00045. 5.2. O valor do objeto deste Contrato foi 
estabelecido para 3 anos no total de R$ 138.816,00(cento 
e trinta e oito mil, oitocentos e dezesseis reais), sendo 
que para o exercício de 2026 o valor corresponde a 
R$46.272,00(quarenta e seis mil, duzentos e setenta e 
dois reais) que será pago em até 30 (trinta) dias, após o 
regular fornecimento, nos termos art.92, inc. V da Lei nº 
14.133/21, mediante o processamento normal de liquidação 
e liberação dos recursos financeiros pelo HEMOAP. 
DATA DA ASSINATURA: 07/04/2026. SIGNATÁRIOS: 
ELDREN SILVA LAGE, Diretor-Presidente do HEMOAP 
(Contratante) e SALVADOR DEMOSTENES TELES 
FREIRE, representante legal da empresa ETIQUETAS 
HEMO LTDA (Contratada).

Macapá-AP, 07 de abril de 2026.

ELDREN SILVA LAGE
DIRETOR-PRESIDENTE/HEMOAP
DECRETO N° 0013/2023
<#E.G.B#144218#281#159656/>

Protocolo 144218
.

.  
Centro de Gestão da Tecnologia da 
Informação

<#E.G.B#144254#281#159698>

PORTARIA Nº 59/2026 - PRODAP

O Diretor-Presidente do Centro de Gestão da Tecnologia 
da Informação no uso das atribuições que lhe são 
conferidas, pelo Decreto nº 1258 de 23 de janeiro de 2025 
e Lei nº 0338, de 16 de abril de 1997, de acordo com o 
decreto nº 1706, de 20 de maio de 2010.

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear o servidor BELINI CAMBRAIA SOARES, 
Gerente do Núcleo de logística, materiais e patrimônio, 
matrícula funcional n° 0997187-4-01, para fiscal do 2° 

Termo Aditivo ao Contrato n° 002/2024 - PRODAP/
BLINGEL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA, que 
tem como objetivo a prorrogação do prazo de vigência 
do Contrato nº 002/2024 - PRODAP, por mais 12 (doze) 
meses, cujo objeto é a prestação do serviço de vigilância, 
nos postos fixados pelo contratante, visando atender às 
necessidades do Centro de Gestão da Tecnologia da 
Informação - PRODAP.

Na ausência do titular, responderá pela fiscalização 
do processo o servidor LEANDRO SILVA NEGRÃO, 
Agente de Telecomunicações e Eletricidade, matrícula n° 
0989177-3-01.

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor a contar da data da 
sua publicação.

Dê-se Ciência, Cumpra-se e Publique-se.

Macapá-AP, 07 de abril de 2026.

CIRILO SIMÕES FILHO
Diretor-Presidente do PRODAP
Decreto n° 1258/2025
<#E.G.B#144254#281#159698/>

Protocolo 144254
<#E.G.B#144252#281#159695>

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
Nº 002/2024 - PRODAP

2º ADITIVO AO CONTRATO Nº 002/2024 QUE FAZEM 
ENTRE SI, O CENTRO DE GESTÃO DA TECNOLOGIA 
DA INFORMAÇÃO - PRODAP COMO CONTRATANTE 
E A EMPRESA BLINGEL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 
LTDA

CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
1.1 O presente Termo Aditivo fundamenta-se no art. 57, 
inciso II, da Lei nº 8.666/1993, bem como nas demais 
exigências legais aplicáveis, conforme consta no Contrato 
nº 002/2024 - PRODAP

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação 
do prazo de vigência do Contrato nº 002/2024 - PRODAP, 
por mais 12 (doze) meses, cujo objeto é a prestação do 
serviço de vigilância, nos postos fixados pelo contratante, 
visando atender às necessidades do Centro de Gestão 
da Tecnologia da Informação - PRODAP, conforme 
condições, especificações e quantitativos constantes no 
Contrato nº 002/2024 - PRODAP.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA
3.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) 
meses, de 02/04/2026 à 01/04/2027.

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR
5.1 O valor do presente Termo Aditivo é de R$358.314,00 
(trezentos e cinquenta e oito mil, trezentos e quatorze 
reais), que será pago de acordo com a certificação da 
prestação dos serviços.
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO
7.1 Incumbirá ao Contratante divulgar o presente 
instrumento por extrato, no Diário Oficial do Estado, em 
observância ao estatuído no artigo 61 e parágrafo 1º da 
Lei 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO
8.1 O Foro deste Aditivo é o da Comarca de Macapá/AP, 
com exclusão de qualquer outro que seja invocável.
8.2 E por estarem assim, justos e contratados, o presente 
instrumento será lavrado em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma, que, depois de lido e achado em ordem, será 
assinado pelas partes contraentes.

CIRILO SIMÕES FILHO
DIRETOR-PRESIDENTE DO PRODAP
DECRETO Nº 1258/2025
<#E.G.B#144252#282#159695/>

Protocolo 144252
.

.  
Instituto de Extensão, Assistência e 
Desenvolvimento Rural

<#E.G.B#144186#282#159624>

PORTARIA N.º 163/2026- NP/DAF - RURAP

O Diretor Presidente em Exercício do INSTITUTO DE 
EXTENSÃO, ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 
RURAL DO AMAPÁ-RURAP, no uso de suas 
atribuições conferidas pelo Decreto nº 6.267, 03 de 
junho de 2025, tendo em vista o teor do PROCESSO Nº 
0029.2834.1593.0147/2026 - NP/RURAP,

RESOLVE:

Art.1º) HOMOLOGAR o deslocamento da servidora 
Giane Célia dos Santos Galvão - Gerente de Núcleo 
ATER Agroindústria e Inovação e do colaborador eventual 
Romy Willian Vaz Santos - Motorista/ E.L. CÔRREA 
LTDA, que se deslocaram de Macapá até o município de 
Tartarugalzinho - AP, com o objetivo de realizar visita 
técnica visando à regularização das agroindústrias de 
processamento de farinha de mandioca, nos dias 11 e 12 
de março de 2026.

Art. 2º) Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.

Art. 3º) Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Macapá (AP), 07 de abril de 2026.

KELSON DE FREITAS VAZ
Diretor Presidente - RURAP
Decreto nº 6.267/2025 - GEA
<#E.G.B#144186#282#159624/>

Protocolo 144186
<#E.G.B#144187#282#159625>

PORTARIA N.º 164/2026 - NP/DAF - RURAP

O Diretor Presidente do INSTITUTO DE EXTENSÃO, 
ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO RURAL DO 
AMAPÁ - RURAP, no uso de suas atribuições conferidas 

pelo Decreto nº 6.267, 03 de junho de 2025, tendo em vista 
o teor do PROCESSO Nº 0029.2834.1593.0148/2026 
- NP/RURAP,

RESOLVE:

Art.1º) AUTORIZAR o deslocamento dos servidores 
Rafael do Rosário Almeida - Gerente de Núcleo ATER 
Cooperativismo e Associativismo, Wesley Lamonier 
Resplande da Silva - Extensionista Agropecuário e 
Jonas Batista da Cruz - Técnico em Extensão Rural, que 
se deslocarão de Macapá para o município de Mazagão 
- AP, com o objetivo de realizar a Oficina Rurap Mais 
Gestão, no período de 08 a 10 de abril de 2026.

Art. 2º) Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.

Art. 3º) Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Macapá (AP), 07 de abril de 2026.

KELSON DE FREITAS VAZ
Diretor Presidente do RURAP
Decreto nº 6.267/2025 - GEA
<#E.G.B#144187#282#159625/>

Protocolo 144187
<#E.G.B#144189#282#159627>

PORTARIA N.º 165/2026 - NP/DAF - RURAP

O Diretor Presidente do INSTITUTO DE EXTENSÃO, 
ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO RURAL DO 
AMAPÁ - RURAP, no uso de suas atribuições conferidas 
pelo Decreto nº 6.267, 03 de junho de 2025, tendo em vista 
o teor do PROCESSO Nº 0029.2834.1593.0149/2026 
- NP/RURAP,

RESOLVE:

Art.1º) HOMOLOGAR o deslocamento dos servidores 
Luiz Carlos Brito da Silva - Técnico em Extensão Rural 
e Fabio Souza da Costa - Técnico em Extensão Rural, 
que se deslocaram de Macapá para os municípios de 
Serra do Navio e Pedra Branca do Amapari - AP, com 
o objetivo de prestar apoio às atividades produtivas e de 
ATER fitossanitária, no que se refere ao manejo de roças 
de mandioca em regiões afetadas pela vassoura-de-bruxa 
da mandioca, no período de 30 de março a 9 de abril de 
2026.

Art. 2º) Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.

Art. 3º) Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Macapá (AP), 07 de abril de 2026.

KELSON DE FREITAS VAZ
Diretor Presidente do RURAP
Decreto nº 6.267/2025 - GEA
<#E.G.B#144189#282#159627/>

Protocolo 144189
<#E.G.B#144190#282#159628>
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PORTARIA N.º 166/2026 - NP/DAF - RURAP

O Diretor Presidente do INSTITUTO DE EXTENSÃO, 
ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO RURAL DO 
AMAPÁ - RURAP, no uso de suas atribuições conferidas 
pelo Decreto nº 6.267, 03 de junho de 2025, tendo em vista 
o teor do PROCESSO Nº 0029.2834.1593.0150/2026 
- NP/RURAP,

RESOLVE:

Art.1º) HOMOLOGAR o deslocamento dos servidores 
Cristiane de Cassia da Silva Mareco Anaice - Assessora 
de Comunicação/SECOM, Marcos Vinicius da Silva 
Cardoso - Chefe de Unidade e Antônio Westhines 
Soares de Souza - Gerente Núcleo de ATER Digital, que 
se deslocaram de Macapá para o município de Mazagão 
- AP, com o objetivo de acompanhar, registrar e divulgar 
a entrega do escritório da Vila de Maracá, no dia 07 de 
abril de 2026.

Art. 2º) Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.

Art. 3º) Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Macapá (AP), 07 de abril de 2026.

KELSON DE FREITAS VAZ
Diretor Presidente do RURAP
Decreto nº 6.267/2025 - GEA
<#E.G.B#144190#283#159628/>

Protocolo 144190
<#E.G.B#144192#283#159630>

PORTARIA N.º 167/2026 - NP/DAF - RURAP

O Diretor Presidente do INSTITUTO DE EXTENSÃO, 
ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO RURAL DO 
AMAPÁ - RURAP, no uso de suas atribuições conferidas 
pelo Decreto nº 6.267, 03 de junho de 2025, tendo em vista 
o teor do PROCESSO Nº 0029.2834.1593.0151/2026 
- NP/RURAP,

RESOLVE:

Art.1º) HOMOLOGAR o deslocamento do servidor 
Manoel Carlos Siqueira Chaves - Coordenador Regional 
Oeste, que se deslocou de Macapá para municípios de 
Ferreira Gomes, Pedra Branca do Amapari e Serra 
do Navio, com o objetivo de acompanhar e alinhar a 
execução dos programas em andamento, no âmbito das 
atividades desenvolvidas pelos respectivos escritórios 
locais dos referidos municípios, no período de 06 a 10 de 
abril de 2026.

Art. 2º) Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.

Art. 3º) Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Macapá (AP), 07 de abril de 2026.

KELSON DE FREITAS VAZ
Diretor Presidente do RURAP
Decreto nº 6.267/2025 - GEA
<#E.G.B#144192#283#159630/>

Protocolo 144192
<#E.G.B#144167#283#159604>

INSTITUTO DE EXTENSÃO, ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLVIMENTO RURAL - RURAP

TERMO DE ERRATA AO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
DO CONTRATO N° 001/2025 - RURAP.

PROCESSO Nº 0029.0389.1589.0007/2025-RURAP.

O instituto de Extensão, assistência e Desenvolvimento Rural do 
Amapá torna pública a presente errata ao Primeiro Termo Aditivo do 
Contrato N° 001/2025 - RURAP.

Onde se lê: Macapá/AP, 14 de fevereiro de 2026.

Leia-se: Macapá/AP, 23 de janeiro de 2026.

Permanecem inalteradas e ratificadas todas as demais cláusulas, 
condições e informações do referido Termo Aditivo.

Macapá (AP), 07 de abril de 2026

KELSON DE FREITAS VAZ
Diretor Presidente do RURAP
Decreto n° 6.267/2025 - GEA.

<#E.G.B#144167#283#159604/>

Protocolo 144167
.

.  
Universidade do Estado do Amapá

<#E.G.B#143913#283#159338>

 PORTARIA Nº 284/2026-UEAP

A Vice-Reitora, no exercício da Reitoria da 
Universidade do Estado do Amapá, sob o uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto 
Estadual n° 3156, de 4 de julho de 2022, pelo Estatuto 
da Universidade do Estado do Amapá, bem como pela 
Portaria Nº 265/2026-UEAP, de 20 de março de 2026.

Considerando o Ofício Nº 250202.0077.1290.0018/2026 
COLIMA - UEAP, de 21 de março de 2026.

RESOLVE:

Art. 1º - AUTORIZAR o deslocamento do servidor Marcel 
de Almeida Barbosa, da sede de suas atribuições em 
Macapá-AP, até o município de Amapá-AP, para ministrar 
a disciplina “Pressupostos do Ensino da Matemática” para 
a turma 26.3, no curso de Licenciatura em Matemática - 
Campus Território dos Lagos, no período de 20 a 25 de 
abril de 2026.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Reitoria, em Macapá-AP, 25 de março de 
2026.
Prof.ª Dra. Marcela Nunes Videira
Vice-Reitora
<#E.G.B#143913#283#159338/>

Protocolo 143913
<#E.G.B#143914#283#159339>

 PORTARIA Nº 285/2026-UEAP

A Vice-Reitora, no exercício da Reitoria da 
Universidade do Estado do Amapá, sob o uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto 
Estadual n° 3156, de 4 de julho de 2022, pelo Estatuto 
da Universidade do Estado do Amapá, bem como pela 
Portaria Nº 265/2026-UEAP, de 20 de março de 2026.
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Considerando o Ofício Nº 250202.0077.1234.0010/2026 
COENPES - UEAP, de 24 de março de 2026.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER LICENÇA PATERNIDADE 
ao servidor Marcos Sidney Brito de Oliveira, mat. 
0994277-7-01, ocupante do cargo efetivo de Docente, 
lotado na Divisão de Apoio ao Ensino (DAE), Colegiado 
de Engenharia de Pesca, pelo prazo de 15 (quinze) dias, 
a contar de 21 de março de 2026, sem prejuízo de sua 
remuneração, com fundamento no art. 230 da Lei Nº 
0066, de 3 de maio de 1993.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Reitoria, em Macapá-AP, 25 de março de 
2026.
Prof.ª Dra. Marcela Nunes Videira
Vice-Reitora
<#E.G.B#143914#284#159339/>

Protocolo 143914
<#E.G.B#143915#284#159340>

 PORTARIA Nº 286/2026-UEAP

A Vice-Reitora, no exercício da Reitoria da 
Universidade do Estado do Amapá, sob o uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto 
Estadual n° 3156, de 4 de julho de 2022, pelo Estatuto 
da Universidade do Estado do Amapá, bem como pela 
Portaria Nº 265/2026-UEAP, de 20 de março de 2026.

Considerando o Processo Nº 0022.1014.1202.0293/2025 
- PROTOCOLO/UEAP.

RESOLVE:

Art. 1º - RETIFICAR a Portaria Nº 1029/2025-UEAP, 
publicada no DOE Nº 8.527, de 03 de novembro de 2025, 
conforme os seguintes termos:

ONDE SE LÊ:
“no período de 08 a 11 de dezembro de 2025.”

LEIA-SE:
“no período de 05 a 08 de maio de 2026.”

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Reitoria, em Macapá-AP, 25 de março de 
2026.
Prof.ª Dra. Marcela Nunes Videira
Vice-Reitora
<#E.G.B#143915#284#159340/>

Protocolo 143915
<#E.G.B#143916#284#159341>

 PORTARIA Nº 287/2026-UEAP

A Vice-Reitora, no exercício da Reitoria da 
Universidade do Estado do Amapá, sob o uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto 
Estadual n° 3156, de 4 de julho de 2022, pelo Estatuto 
da Universidade do Estado do Amapá, bem como pela 
Portaria Nº 265/2026-UEAP, de 20 de março de 2026.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR a servidora Sarah Caroline Santos 
do Rosário de Almeida, mat. 0990849-8-01, como 
Chefe da Unidade de Currículos e Disciplina, vinculada à 
Pró-Reitoria de Graduação da Universidade do Estado do 
Amapá, a contar de 23 de março de 2026.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição, com efeitos retroativos à 23/03/2026.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Reitoria, em Macapá-AP, 25 de março de 
2026.
Prof.ª Dra. Marcela Nunes Videira
Vice-Reitora
<#E.G.B#143916#284#159341/>

Protocolo 143916
<#E.G.B#143918#284#159343>

PORTARIA Nº 288/2026 - UEAP

A Vice-Reitora, no exercício da Reitoria da Universidade 
do Estado do Amapá, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo Decreto Estadual nº 3.156, de 04 
de julho de 2022, bem como pelo Estatuto da Universidade 
do Estado do Amapá e pelo Portaria nº 265/2026-UEAP, 
de 20 de março de 2026.

RESOLVE:

Art. 1° - INSTITUIR a Comissão de Formatura, responsável 
pelo planejamento e organização da solenidade de 
Outorga de Grau 2025, no Campus Território dos Lagos 
- CTL, com a seguinte composição, sob a presidência da 
primeira:

- Luana Silva Bittencourt
- Ana Paula Nunes da Silva
- Allanna Fernandes Medeiros
- Fernanda Neves Ferreira
- Joana Paula Costa de Jesus
- Leonilde Canuto Viana
- Leslie Jovana Silva Santos
- Luan Matheus Gonçalves Rodrigues
- Paulo Sergio de Souza Neri
- Roberval de Sousa e Silva
- Raulian Victor Cantuaria Farias

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Reitoria, em Macapá-AP, 26 de março de 
2026.
Prof.ª Dra. Marcela Nunes Videira
Vice-Reitora
<#E.G.B#143918#284#159343/>

Protocolo 143918
<#E.G.B#143919#284#159344>
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PORTARIA Nº 289/2026 - UEAP

A Vice-Reitora, no exercício da Reitoria da Universidade 
do Estado do Amapá, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo Decreto Estadual nº 3.156, de 04 
de julho de 2022, bem como pelo Estatuto da Universidade 
do Estado do Amapá e pelo Portaria nº 265/2026-UEAP, 
de 20 de março de 2026.

RESOLVE:

Art. 1° - INSTITUIR a Comissão de Formatura, responsável 
pelo planejamento e organização da solenidade de 
Outorga de Grau de 2025, Macapá-AP, com a seguinte 
composição, sob a presidência da primeira:

- Viviene Alessandra Corecha da Costa
- Allanna Fernandes Medeiros
- Ana Paula Nunes da Silva
- Alecsandra Barros Silva
- Diego Diniz da Rocha
- Fernanda Neves Ferreira
- Luana Silva Bittencourt
- Leonilde Canuto Viana
- Leslie Jovana Silva Santos
- Paulo Sergio de Souza Neri
- Patrícia Viana Cruz
- Roberval de Sousa e Silva
- Raulian Victor Cantuaria Farias

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
expedição. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Reitoria, em Macapá-AP, 26 de março de 
2026.
Prof.ª Dra. Marcela Nunes Videira
Vice-Reitora
<#E.G.B#143919#285#159344/>

Protocolo 143919
<#E.G.B#143921#285#159345>

PORTARIA Nº 290/2026-UEAP

A Vice-Reitora, no exercício da Reitoria da Universidade 
do Estado do Amapá, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo Decreto Estadual nº 3.156, de 04 
de julho de 2022, bem como pelo Estatuto da Universidade 
do Estado do Amapá e pelo Portaria nº 265/2026-UEAP, 
de 20 de março de 2026.

Considerando Ofício nº 250202.0077.1234.0008/2026 
COENPES - UEAP, de 24 de março de 2026.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR a servidora Maria Danielle 
Figueiredo Guimarães Hoshino para responder pela 
Coordenação do Curso de Graduação em Engenharia de 
Pesca (COENPES) da Universidade do Estado do Amapá, 
em virtude do afastamento do titular, Marcos Sidney Brito 
de Oliveira, por motivo de férias regulamentares, no 
período de 1º a 30 de abril de 2026.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Reitoria, em Macapá-AP, 27 de março de 
2026.
Prof.ª Dra. Marcela Nunes Videira
Vice-Reitora
<#E.G.B#143921#285#159345/>

Protocolo 143921
<#E.G.B#143922#285#159346>

PORTARIA Nº 291/2026-UEAP

A Vice-Reitora, no exercício da Reitoria da Universidade 
do Estado do Amapá, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo Decreto Estadual nº 3.156, de 04 
de julho de 2022, bem como pelo Estatuto da Universidade 
do Estado do Amapá e pelo Portaria nº 265/2026-UEAP, 
de 20 de março de 2026.

Considerando o Ofício nº 250202.0077.1207.0013/2025 
DPG - UEAP, de 30 de junho de 2025.

RESOLVE:

Art. 1º - ALTERAR a Portaria nº 619/2025-UEAP, que 
designa a comissão responsável pela regulamentação da 
Concessão de Auxílio a Projetos de Pesquisa em nível 
stricto sensu, nos seguintes termos:

INCLUIR:
- Luiza Prestes de Souza - Presidente

Art. 2º - Ficam mantidas as demais disposições constantes 
na Portaria nº 619/2025-UEAP.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Reitoria, em Macapá-AP, 27 de março de 
2026.
Prof.ª Dra. Marcela Nunes Videira
Vice-Reitora
<#E.G.B#143922#285#159346/>

Protocolo 143922
<#E.G.B#143923#285#159347>

PORTARIA Nº 292/2026-UEAP

A Reitora da Universidade do Estado do Amapá, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto Estadual Nº 3.155, de 04 de julho de 2022, bem 
como pelo Estatuto da Universidade do Estado do Amapá.

Considerando o OFÍCIO Nº 250202.0076.1179.0121/2026 
GAB - UEAP, de 6 de março de 2026.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR a servidora Marcela Nunes Videira 
para responder pela Reitoria da Universidade do Estado 
do Amapá - UEAP, em substituição à titular, Kátia Paulino 
dos Santos, durante seu afastamento para participação 
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em reuniões de alinhamento com a Coordenação do 
Programa do Mestrado Profissional em Planejamento 
e Políticas Públicas, a serem realizadas na cidade de 
Fortaleza/CE, no período de 30 de março a 2 de abril 
de 2026.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Reitoria, em Macapá-AP, 30 de março de 
2026.
Prof.ª Dra. Kátia Paulino dos Santos
Reitora
<#E.G.B#143923#286#159347/>

Protocolo 143923
<#E.G.B#143924#286#159348>

PORTARIA Nº 293/2026-UEAP

A Vice-Reitora, no exercício da Reitoria da Universidade 
do Estado do Amapá, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo Decreto Estadual nº 3.156, de 04 
de julho de 2022, bem como pelo Estatuto da Universidade 
do Estado do Amapá e pelo Portaria nº 292/2026-UEAP, 
de 20 de março de 2026.

Considerando o OFÍCIO Nº 250202.0077.1241.0010/2026 
COLIQUI - UEAP, de 23 de março de 2026.

RESOLVE:

Art. 1º RETIFICAR a PORTARIA nº 57/2025-UEAP, de 
21 de janeiro de 2025, publicada no Diário Oficial nº 8.338, 
de 27 de janeiro de 2025, nos seguintes termos:

ONDE SE LÊ:

- Felipe Augusto de Mello Rezende
- Ana Júlia de Aquino Silveira
- Filipy Gobbo Maranha
- Ivo Bernardi de Freitas
- Josivan da Silva Costa
- Leliane da Costa Ferreira LEIA-SE:
- Ana Júlia de Aquino Silveira
- Ana Luzia Ferreira de Farias
- Anderson de Santana Botelho
- Daímio Chaves Brito
- Elenilze Figueiredo Batista Ferreira
- Felipe Augusto de Mello Rezende
- Francisco Diniz da Silva
- Gabriel Araujo da Silva
- Ivo Bernardi de Freitas
- Josivan da Silva Costa
- Leliane da Costa Ferreira
- Leonardo César de Moraes Teixeira
- Monize Martins da Silva
- Ramon de Oliveira Santana
- Sílvia Simone dos Santos de Morais

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
expedição.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Reitoria, em Macapá-AP, 30 de março de 
2026.
Prof.ª Dra. Marcela Nunes Videira
Vice-Reitora
<#E.G.B#143924#286#159348/>

Protocolo 143924
<#E.G.B#143925#286#159349>

PORTARIA Nº 294/2026-UEAP

A Vice-Reitora, no exercício da Reitoria da Universidade 
do Estado do Amapá, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo Decreto Estadual nº 3.156, de 04 
de julho de 2022, bem como pelo Estatuto da Universidade 
do Estado do Amapá e pelo Portaria nº 292/2026-UEAP, 
de 20 de março de 2026.

Considerando o PROCESSO Nº 
0022.2260.1202.0004/2026 - PROTOCOLO/UEAP, de 26 
de março de 2026.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER Licença Especial Prêmio por 
Assiduidade, nos termos do art. 101 da Lei nº 0066/1993, 
ao servidor Allison Brendo Serra Nobre, matrícula 
nº 0123938-4-01, ocupante do cargo de Assistente 
Administrativo - NM, para usufruto de 90 (noventa) dias, 
no período de 18 de maio de 2026 a 15 de agosto de 
2026.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Reitoria, em Macapá-AP, 30 de março de 
2026.
Prof.ª Dra. Marcela Nunes Videira
Vice-Reitora
<#E.G.B#143925#286#159349/>

Protocolo 143925
<#E.G.B#143926#286#159350>

PORTARIA Nº 295/2026-UEAP

A Vice-Reitora, no exercício da Reitoria da Universidade 
do Estado do Amapá, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo Decreto Estadual nº 3.156, de 04 
de julho de 2022, bem como pelo Estatuto da Universidade 
do Estado do Amapá e pelo Portaria nº 292/2026-UEAP, 
de 30 de março de 2026.

Considerando o OFÍCIO Nº 250202.0077.1233.0029/2026 
COENFLO - UEAP, 11 de março de 2026.

RESOLVE:

Art. 1º - AUTORIZAR o deslocamento dos servidores 
Lucas Queiroz dos Santos e Valdemir Silva Abreu, 
da sede de suas atribuições, em Macapá/AP, até a 
Comunidade Quilombola do Ambé, em Macapá/AP, com 
a finalidade de selecionar e preparar a área onde será 
implantada uma unidade demonstrativa para aplicação de 
composto orgânico, no âmbito de projeto de extensão, no 
período de 11 a 12 de abril de 2026.

Art. 2º - AUTORIZAR o deslocamento do servidor Weder 
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da Silva Dias, da sede de suas atribuições em Macapá/
AP até a comunidade quilombola do AMBÉ - Macapá/AP, 
para prestar apoio no transporte dos servidores citados no 
art. 1º, no período de 11 a 12 de abril de 2026.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
expedição. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Reitoria, em Macapá-AP, 30 de março de 
2026.
Prof.ª Dra. Marcela Nunes Videira
Vice-Reitora
<#E.G.B#143926#287#159350/>

Protocolo 143926
<#E.G.B#143927#287#159351>

PORTARIA Nº 296/2026 - UEAP

A Vice-Reitora, no exercício da Reitoria da Universidade 
do Estado do Amapá, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo Decreto Estadual nº 3.156, de 04 
de julho de 2022, bem como pelo Estatuto da Universidade 
do Estado do Amapá e pelo Portaria nº 292/2026-UEAP, 
de 30 de março de 2026.

Considerando o OFÍCIO Nº 250202.0077.1208.0011/2026 
DIEXT - UEAP, de 27 de março de 2026.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR a Comissão responsável pela 
elaboração do Edital de Projetos de Extensão com oferta 
de UCEX 2026, composta pelos seguintes membros, sob 
a presidência da primeira:

- Raimunda Kelly Silva Gomes
- João Antônio Pessoa da Silva
- Jamile Ginger de Freitas Cardoso
- Alex Nery Morais
- Manuela da Silva Araújo

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Reitoria, em Macapá-AP, 31 de março de 
2026.
Prof.ª Dra. Marcela Nunes Videira
Vice-Reitora
<#E.G.B#143927#287#159351/>

Protocolo 143927
<#E.G.B#143928#287#159352>

PORTARIA Nº 297/2026-UEAP

A Vice-Reitora, no exercício da Reitoria da Universidade 
do Estado do Amapá, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo Decreto Estadual nº 3.156, de 04 
de julho de 2022, bem como pelo Estatuto da Universidade 
do Estado do Amapá e pelo Portaria nº 292/2026-UEAP, 
de 30 de março de 2026.

Considerando o OFÍCIO Nº 250202.0077.1238.0021/2026 
COLILE - UEAP, de 28 de março de 2026.

RESOLVE:

Art. 1º - HOMOLOGAR, com efeitos retroativos, o 
deslocamento da servidora Edna dos Santos Oliveira, da 
sede de suas atribuições em Macapá-AP até o município 
de Santarém/PA, a fim de participar do V SINÓS: Simpósio 
Internacional “Nós do Norte”: Linguagens e Sentidos 
Transatlânticos, realizado na Universidade Federal do 
Oeste do Pará (UFOPA), no período de 27 de junho de 
2025 a 4 de julho de 2025.

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
expedição. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Reitoria, em Macapá-AP, 31 de março de 
2026.
Prof.ª Dra. Marcela Nunes Videira
Vice-Reitora
<#E.G.B#143928#287#159352/>

Protocolo 143928
<#E.G.B#143930#287#159354>

PORTARIA Nº 298/2026-UEAP

A Vice-Reitora, no exercício da Reitoria da Universidade 
do Estado do Amapá, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo Decreto Estadual nº 3.156, de 04 
de julho de 2022, bem como pelo Estatuto da Universidade 
do Estado do Amapá e pelo Portaria nº 292/2026-UEAP, 
de 30 de março de 2026.

Considerando o Processo nº 0022.0317.1202.0001/2026 
- PROTOCOLO/UEAP.
Considerando o Parecer nº 16/26 - CPPD/UEAP. 
Considerando o Parecer nº 66/26 - CADMIN/UEAP. 
Considerando a Resolução nº 1209/2026-CONSU/
UEAP.
Considerando a Lei nº 1.301, de 08 de janeiro de 2009, e 
a Lei nº 1.743, de 29 de abril de 2013.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao docente abaixo relacionado 
PROMOÇÃO POR MÉRITO DE TITULAÇÃO, da Classe 
de Professor Assistente para Adjunto, em razão da 
obtenção do título de Doutor, no Regime de Trabalho de 
Tempo Integral com Dedicação Exclusiva, na Carreira dos 
Profissionais da Educação Superior do Quadro de Pessoal 
Efetivo da Universidade do Estado do Amapá, com efeitos 
financeiros a contar da data especificada, conforme segue:

NOME MATRÍCULA EFEITO FINANCEIRO 
A CONTAR DE

RUINERIS ALMADA CAJADO 0994294-7-01 18/12/2025

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de expedição.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Reitoria, em Macapá-AP, 31 de março de 
2026.
Prof.ª Dra. Marcela Nunes Videira
Vice-Reitora
<#E.G.B#143930#287#159354/>

Protocolo 143930
<#E.G.B#143931#287#159355>
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 PORTARIA Nº 299/2026-UEAP

A Vice-Reitora, no exercício da Reitoria da 
Universidade do Estado do Amapá, sob o uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto 
Estadual n° 3156, de 4 de julho de 2022, pelo Estatuto 
da Universidade do Estado do Amapá, bem como pela 
Portaria Nº 292/2026-UEAP, de 30 de março de 2026.

Considerando o Ofício Nº 250202.0077.1586.0013/2026 
ASCOM - UEAP, de 25 de março de 2026.

RESOLVE:

Art. 1º - AUTORIZAR o deslocamento do servidor 
Ivanelson Magno da Silva, da sede de suas atribuições 
em Macapá-AP, até o município de Amapá-AP, para 
prestar apoio no transporte de servidores que participarão 
da Outorga de Grau do Campus Território dos Lagos, no 
período de 9 a 11 de abril de 2026.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Reitoria, em Macapá-AP, 31 de março de 
2026.
Prof.ª Dra. Marcela Nunes Videira
Vice-Reitora
<#E.G.B#143931#288#159355/>

Protocolo 143931
<#E.G.B#143932#288#159357>

PORTARIA Nº 300/2026-UEAP

A Vice-Reitora, no exercício da Reitoria da Universidade 
do Estado do Amapá, sob o uso das atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo Decreto Estadual 3.156, de 04 
de julho de 2022, pelo Estatuto da Universidade do Estado 
do Amapá, bem como pela Portaria Nº 292/2026-UEAP, 
de 30 de março de 2026.

Considerando os autos do Processo nº 
0022.0101.1202.0002/2026 PROTOCOLO/UEAP.
Considerando o Parecer nº 009/26 -CPPD/UEAP, 04 de 
fevereiro de 2026.
2026.
Considerando o Parecer nº 30/26 - CADMIN/UEAP, de 
27 de fevereiro de
Considerando a Resolução nº 1162/2026 - CONSU/
UEAP - CONSU/UEAP.

Considerando a lei nº 1.301 de 08 de janeiro de 2009 e a 
lei nº 1.743 de 29 de abril de 2013.

RESOLVE:

Art. 1° - CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL do 
Nível I para o Nível II, da Classe Assistente, ao servidor 
abaixo relacionado, ocupante de cargo de Provimento 
Efetivo de Docente da Carreira dos Profissionais da 
Educação Superior da Universidade do Estado do Amapá:

NOME INTERSTÍCIO MATRÍCULA EFEITO FINANCEIRO 
A CONTAR DE

ROMEU TAVARES 
BANDEIRA

19/06/2024 a
18/12/2025 0994672-1-01 19/12/2025

Art. 2° - TORNAR SEM EFEITO a Portaria Nº 
218/2026-UEAP, publicada no DOE Nº 8.618, de 20 de 
março de 2026.

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de expedição, 
devendo retroagir conforme a data da tabela discriminada 
acima.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Reitoria, em Macapá-AP, 31 de março de 
2026.
Prof.ª Dra. Marcela Nunes Videira
Vice-Reitora
<#E.G.B#143932#288#159357/>

Protocolo 143932
<#E.G.B#143933#288#159358>

PORTARIA Nº 301/2026-UEAP

A Vice-Reitora, no exercício da Reitoria da Universidade 
do Estado do Amapá, sob uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo Decreto Estadual Nº 3156, de 4 de 
julho de 2022, pelo Estatuto da Universidade do Estado 
do Amapá, bem como pela Portaria Nº 292/2026-UEAP, 
de 30 de março de 2026.

Considerando os Processos Nº 
0022.2253.1202.0001/2026, 0022.2253.1202.0004/2026, 
0022.0101.1202.0024/2026, 0022.0101.1202.0003/2026 
e 0022.0101.1202.0019/2026.
Considerando os Pareceres Nº 038/26, 039/26, 034/26, 
011/26 e 028/26, emitidos pela CPPD/UEAP.
Considerando os Pareceres Nº 63/26, 64/26, 71/26, 
52/26 e 58/26, emitidos pela CADMIN/UEAP.
Considerando as Resoluções Nº 1194/2026, 1195/2026, 
1197/2026, 1205/2026 e 1207/2026, emitidas pelo 
CONSU/UEAP.
Considerando a Lei Nº 1.743, de 29 de abril de 2013.

RESOLVE:

Art. 1° - CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL do 
Nível I para o Nível II, da Classe Assistente, aos servidores 
abaixo relacionados, ocupantes de cargo de Provimento 
Efetivo de Docente da Carreira dos Profissionais da 
Educação Superior da Universidade do Estado do Amapá:

NOME MATRÍCULA INTERSTÍCIO 
AVALIADO

EFEITO FINANCEIRO
 A CONTAR DE

TIAGO RUAN 
PEREIRA E SILVA 0994296-3-01 29/05/2024 a 

28/11/2025 29/11/2025

HIGOR RIAN 
BARBOSA DA 
CONCEIÇÃO

0994258-0-01 29/05/2024 a 
28/11/2025 29/11/2025

MICHEL BECKER 0994367-6-01 29/05/2024 a 
28/11/2025 29/11/2025

PAULO EDUARDO 
PISSARDINI 0994199-1-01 29/05/2024 a 

28/11/2025 29/11/2025

LUCIANO 
MENDES

DUARTE JÚNIOR
0994676-4-01 19/06/2024 a 

18/12/2025 19/12/2025
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Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
expedição, devendo retroagir conforme a data da tabela 
discriminada acima.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Reitoria, em Macapá-AP, 31 de março de 
2026.
Prof.ª Dra. Marcela Nunes Videira
Vice-Reitora
<#E.G.B#143933#289#159358/>

Protocolo 143933
<#E.G.B#143934#289#159359>

PORTARIA Nº 302/2026-UEAP

A Vice-Reitora, no exercício da Reitoria da Universidade 
do Estado do Amapá, sob uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo Decreto Estadual Nº 3156, de 4 de 
julho de 2022, pelo Estatuto da Universidade do Estado 
do Amapá, bem como pela Portaria Nº 292/2026-UEAP, 
de 30 de março de 2026.

Considerando os Processos Nº 
0022.0101.1202.0088/2025, 0022.2253.1202.0011/2026 
e 0022.0101.1202.0025/2026.
Considerando os Pareceres Nº 119/25, 046/26 e 
035/2026, emitidos pela CPPD/UEAP.
Considerando os Pareceres Nº 38/26, 72/26 e 61/26, 
emitidos pela CADMIN/UEAP.
Considerando as Resoluções Nº 1193/2026, 1203/2026 
e 1192/2026, emitidas pelo CONSU/UEAP.
Considerando a Lei Nº 1.743, de 29 de abril de 2013.

RESOLVE:

Art. 1° - CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL do 
Nível I para o Nível II, da Classe Adjunto, aos servidores 
abaixo relacionados, ocupantes de cargo de Provimento 
Efetivo de Docente da Carreira dos Profissionais da 
Educação Superior da Universidade do Estado do Amapá:

NOME MATRÍCULA INTERSTÍCIO 
AVALIADO

EFEITO FINANCEIRO
A CONTAR DE

CLAYTON 
SUGUIO HIDA 0994202-5-01 29/05/2024 a 

28/11/2025 29/11/2025

CLEYSON 
SANTOS DE PAIVA 0994211-4-01 29/05/2024 a 

28/11/2025 29/11/2025

GISELE CUSTÓDIO
 DE SOUZA 0994316-1-01 29/05/2024 a 

28/11/2025 29/11/2025

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
expedição, devendo retroagir conforme a data da tabela 
discriminada acima.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Reitoria, em Macapá-AP, 31 de março de 
2026.
Prof.ª Dra. Marcela Nunes Videira
Vice-Reitora
<#E.G.B#143934#289#159359/>

Protocolo 143934
<#E.G.B#143935#289#159360>

PORTARIA Nº 303/2026-UEAP

A Vice-Reitora, no exercício da Reitoria da Universidade 
do Estado do Amapá, sob uso das atribuições legais que 

lhe são conferidas pelo Decreto Estadual Nº 3156, de 4 de 
julho de 2022, pelo Estatuto da Universidade do Estado 
do Amapá, bem como pela Portaria Nº 292/2026-UEAP, 
de 30 de março de 2026.

Considerando o Processo Nº 0022.2253.1202.0005/2026.
Considerando o Parecer Nº 041/26, emitido pela CPPD/
UEAP.
Considerando o Parecer Nº 65/26, emitido pela CADMIN/
UEAP.
Considerando a Resolução Nº 1196/2026, emitida pelo 
CONSU/UEAP.
Considerando a Lei Nº 1.743, de 29 de abril de 2013.

RESOLVE:

Art. 1° - CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL do 
Nível I para o Nível II, da Classe Auxiliar, ao servidor abaixo 
relacionado, ocupante de cargo de Provimento Efetivo 
de Docente da Carreira dos Profissionais da Educação 
Superior da Universidade do Estado do Amapá:

NOME MATRÍCULA INTERSTÍCIO 
AVALIADO

EFEITO FINANCEIRO
A CONTAR DE

CAIO MARQUES 
PINTO DE SOUZA 0994217-3-01 29/05/2024 a 

28/11/2025 29/11/2025

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
expedição, devendo retroagir conforme a data da tabela 
discriminada acima.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Reitoria, em Macapá-AP, 31 de março de 
2026.
Prof.ª Dra. Marcela Nunes Videira
Vice-Reitora
<#E.G.B#143935#289#159360/>

Protocolo 143935
<#E.G.B#143936#289#159361>

PORTARIA Nº 304/2026-UEAP

A Vice-Reitora, no exercício da Reitoria da Universidade 
do Estado do Amapá, sob uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo Decreto Estadual Nº 3156, de 4 de 
julho de 2022, pelo Estatuto da Universidade do Estado 
do Amapá, bem como pela Portaria Nº 292/2026-UEAP, 
de 30 de março de 2026.

Considerando o Processo Nº 0022.0101.1202.0093/2025.
Considerando o Parecer Nº 127/25, emitido pela CPPD/
UEAP.
Considerando o Parecer Nº 55/26, emitido pela CADMIN/
UEAP.
Considerando a Resolução Nº 1201/2026, emitida pelo 
CONSU/UEAP.
Considerando a Lei Nº 1.743, de 29 de abril de 2013.

RESOLVE:

Art. 1° - CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL do 
Nível VII para o Nível VIII, da Classe Adjunto, à servidora 
abaixo relacionada, ocupante de cargo de Provimento 
Efetivo de Docente da Carreira dos Profissionais da 
Educação Superior da Universidade do Estado do Amapá:



290 de 305

Terça-Feira, 07 de Abril de 2026•	 Nº 8.631DIÁRIO OFICIAL

NOME MATRÍCULA INTERSTÍCIO 
AVALIADO

EFEITO FINANCEIRO
A CONTAR DE

DILNÉIA ROCHANA
TAVARES DO COUTO 0116902-5-01 07/08/2023 a 

06/02/2025 07/02/2025

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
expedição, devendo retroagir conforme a data da tabela 
discriminada acima.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Reitoria, em Macapá-AP, 31 de março de 
2026.
Prof.ª Dra. Marcela Nunes Videira
Vice-Reitora
<#E.G.B#143936#290#159361/>

Protocolo 143936
<#E.G.B#143937#290#159362>

PORTARIA Nº 305/2026-UEAP

A Vice-Reitora, no exercício da Reitoria da 
Universidade do Estado do Amapá, sob o uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto 
Estadual Nº 3156, de 4 de julho de 2022, pelo Estatuto 
da Universidade do Estado do Amapá, bem como pela 
Portaria Nº 292/2026-UEAP.

Considerando o Processo Nº 0022.0101.1202.0077/2025.
Considerando o Parecer Nº 103/2025, emitido pela 
CPPD/UEAP.
Considerando o Parecer Nº 54/2026, emitido pela 
CADMIN/UEAP.
Considerando a Resolução Nº 1186/2026, emitida pelo 
CONSU/UEAP.
Considerando a Lei Nº 1.743, de 29 de abril de 2013.

RESOLVE:

Art. 1° - CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL do 
Nível I para o Nível II, da Classe Adjunto, à servidora 
abaixo relacionada, ocupante de cargo de Provimento 
Efetivo de Docente da Carreira dos Profissionais da 
Educação Superior da Universidade do Estado do Amapá:

NOME MATRÍCULA INTERSTÍCIO 
AVALIADO

EFEITO FINANCEIRO
A CONTAR DE

THIELY OLIVEIRA 
GARCIA 0975640-0-01 17/05/2022 a 

16/11/2023 17/11/2023

Art. 2° - CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL do 
Nível II para o Nível III, da Classe Adjunto, à servidora 
abaixo relacionada, ocupante de cargo de Provimento 
Efetivo de Docente da Carreira dos Profissionais da 
Educação Superior da Universidade do Estado do Amapá:

NOME MATRÍCULA INTERSTÍCIO 
AVALIADO

EFEITO FINANCEIRO
A CONTAR DE

THIELY OLIVEIRA 
GARCIA 0975640-0-01 17/11/2023 a 

16/05/2025 17/05/2025

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
expedição, devendo retroagir conforme a data da tabela 
discriminada acima.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Reitoria, em Macapá-AP, 31 de março de 
2026.
Prof.ª Dra. Marcela Nunes Videira
Vice-Reitora
<#E.G.B#143937#290#159362/>

Protocolo 143937
<#E.G.B#143938#290#159363>

PORTARIA Nº 306/2026-UEAP

A Vice-Reitora, no exercício da Reitoria da Universidade 
do Estado do Amapá, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo Decreto Estadual nº 3.156, de 04 
de julho de 2022, bem como pelo Estatuto da Universidade 
do Estado do Amapá e pelo Portaria nº 292/2026-UEAP, 
de 30 de março de 2026.

Considerando o Processo nº 0022.0101.1202.0027/2026 
- PROTOCOLO/UEAP;
Considerando o Parecer nº 37/26 - CPPD/UEAP; 
Considerando o Parecer nº 73/26 - CADMIN/UEAP; 
Considerando a Resolução nº 1198/2026 - CONSU/
UEAP;
Considerando a Lei nº 1.301, de 08 de janeiro de 2009, e 
a Lei nº 1.743, de 29 de abril de 2013.

RESOLVE:

Art. 1° - CONCEDER Progressão funcional do Nível 
I para Nível II, Classe Adjunta ao servidor abaixo 
relacionado, ocupante de cargo de Provimento Efetivo 
de Docente da Carreira dos Profissionais da Educação 
Superior da Universidade do Estado do Amapá:

NOME MATRÍCULA INTERSTÍCIO EFEITO FINANCEIRO
A CONTAR DE

ALEXANDER 
WELLER MAAR 0994828-7-01 05/07/2024 a

04/01/2026 05/01/2026

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de expedição, 
devendo retroagir conforme a data da tabela discriminada 
acima.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Reitoria, em Macapá-AP, 10 de abril de 2026
Prof.ª Dra. Marcela Nunes Videira
Vice-Reitora
<#E.G.B#143938#290#159363/>

Protocolo 143938
<#E.G.B#143939#290#159364>

PORTARIA Nº 307/2026-UEAP

A Vice-Reitora, no exercício da Reitoria da Universidade 
do Estado do Amapá, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo Decreto Estadual nº 3.156, de 04 
de julho de 2022, bem como pelo Estatuto da Universidade 
do Estado do Amapá e pelo Portaria nº 292/2026-UEAP, 
de 30 de março de 2026.

Considerando o Processo nº 0022.2253.1202.0003/2026 
- PROTOCOLO/UEAP;
Considerando o Parecer nº 42/26 - CPPD/UEAP; 
Considerando o Parecer nº 75/26 - CADMIN/UEAP; 
Considerando a Resolução nº 1199/2026 - CONSU/
UEAP;
Considerando a lei nº 1.301 de 08 de janeiro de 2009 e a 
lei nº 1.743 de 29 de abril de 2013.
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RESOLVE:

Art. 1° - CONCEDER Progressão funcional do Nível 
I para Nível II, Classe Adjunta ao servidor abaixo 
relacionado, ocupante de cargo de Provimento Efetivo 
de Docente da Carreira dos Profissionais da Educação 
Superior da Universidade do Estado do Amapá:

NOME MATRÍCULA INTERSTÍCIO EFEITO FINANCEIRO
A CONTAR DE

ELIVALDO SERRÃO 
CUSTÓDIO 0994361-7-01 29/05/2024 a

28/11/2025 29/11/2025

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de expedição, 
devendo retroagir conforme a data da tabela discriminada 
acima.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Reitoria, em Macapá-AP, 10 de abril de 2026
Prof.ª Dra. Marcela Nunes Videira
Vice-Reitora
<#E.G.B#143939#291#159364/>

Protocolo 143939
<#E.G.B#143940#291#159365>

PORTARIA Nº 308/2026-UEAP

A Vice-Reitora, no exercício da Reitoria da Universidade 
do Estado do Amapá, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo Decreto Estadual nº 3.156, de 04 
de julho de 2022, bem como pelo Estatuto da Universidade 
do Estado do Amapá e pelo Portaria nº 292/2026-UEAP, 
de 30 de março de 2026.

Considerando o Processo nº 0022.2253.1202.0006/2026 
- PROTOCOLO/UEAP;
Considerando o Parecer nº 43/26 - CPPD/UEAP; 
Considerando o Parecer nº 70/26 - CADMIN/UEAP; 
Considerando a Resolução nº 1200/2026 - CONSU/
UEAP;
Considerando a lei nº 1.301 de 08 de janeiro de 2009 e a 
lei nº 1.743 de 29 de abril de 2013.

RESOLVE:

Art. 1° - CONCEDER Progressão funcional do Nível 
I para Nível II, Classe Adjunta à servidora abaixo 
relacionado, ocupante de cargo de Provimento Efetivo 
de Docente da Carreira dos Profissionais da Educação 
Superior da Universidade do Estado do Amapá:

NOME MATRÍCULA INTERSTÍCIO EFEITO FINANCEIRO
A CONTAR DE

LARISSA DE 
ARRUDA XAVIER 0994213-0-01 29/05/2024 a

28/11/2025 29/11/2025

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de expedição, 
devendo retroagir conforme a data da tabela discriminada 
acima.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Reitoria, em Macapá-AP, 10 de abril de 2026
Prof.ª Dra. Marcela Nunes Videira
Vice-Reitora
<#E.G.B#143940#291#159365/>

Protocolo 143940
<#E.G.B#143941#291#159366>

PORTARIA Nº 309/2026-UEAP

A Vice-Reitora, no exercício da Reitoria da Universidade 
do Estado do Amapá, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo Decreto Estadual nº 3.156, de 04 
de julho de 2022, bem como pelo Estatuto da Universidade 
do Estado do Amapá e pelo Portaria nº 292/2026-UEAP, 
de 30 de março de 2026.

Considerando o Processo nº 0022.2253.1202.0010/2026 
- PROTOCOLO/UEAP;
Considerando o Parecer nº 45/26 - CPPD/UEAP; 
Considerando o Parecer nº 74/26 - CADMIN/UEAP; 
Considerando a Resolução nº 1202/2026 - CONSU/
UEAP;
Considerando a lei nº 1.301 de 08 de janeiro de 2009 e a 
lei nº 1.743 de 29 de abril de 2013.

RESOLVE:

Art. 1° - CONCEDER Progressão funcional do Nível 
I para Nível II, Classe Adjunta à servidora abaixo 
relacionada, ocupante de cargo de Provimento Efetivo 
de Docente da Carreira dos Profissionais da Educação 
Superior da Universidade do Estado do Amapá:

NOME MATRÍCULA INTERSTÍCIO EFEITO FINANCEIRO
A CONTAR DE

JOSELANE 
PRISCILA GOMES 

DA SILVA
0994423-0-01 14/06/2024 a

13/12/2025 14/12/2025

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de expedição, 
devendo retroagir conforme a data da tabela discriminada 
acima.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Reitoria, em Macapá-AP, 10 de abril de 2026
Prof.ª Dra. Marcela Nunes Videira
Vice-Reitora
<#E.G.B#143941#291#159366/>

Protocolo 143941
<#E.G.B#143942#291#159367>

PORTARIA Nº 310/2026-UEAP

A Vice-Reitora, no exercício da Reitoria da Universidade 
do Estado do Amapá, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo Decreto Estadual nº 3.156, de 04 
de julho de 2022, bem como pelo Estatuto da Universidade 
do Estado do Amapá e pelo Portaria nº 292/2026-UEAP, 
de 30 de março de 2026.

Considerando o Processo nº 0022.2253.1202.0012/2026 
- PROTOCOLO/UEAP;
Considerando o Parecer nº 47/26 - CPPD/UEAP; 
Considerando o Parecer nº 69/26 - CADMIN/UEAP; 
Considerando a Resolução nº 1189/2026 - CONSU/
UEAP;
Considerando a lei nº 1.301 de 08 de janeiro de 2009 e a 
lei nº 1.743 de 29 de abril de 2013.

RESOLVE:
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Art. 1° - CONCEDER Progressão funcional do Nível 
I para Nível II, Classe Adjunta ao servidor abaixo 
relacionado, ocupante de cargo de Provimento Efetivo 
de Docente da Carreira dos Profissionais da Educação 
Superior da Universidade do Estado do Amapá:

NOME MATRÍCULA INTERSTÍCIO EFEITO FINANCEIRO
A CONTAR DE

MARCOS SIDNEY 
BRITO DE 
OLIVEIRA

0994277-7-01 29/05/2024 a
28/11/2025 29/11/2025

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de expedição, 
devendo retroagir conforme a data da tabela discriminada 
acima.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Reitoria, em Macapá-AP, 10 de abril de 2026
Prof.ª Dra. Marcela Nunes Videira
Vice-Reitora
<#E.G.B#143942#292#159367/>

Protocolo 143942
<#E.G.B#143943#292#159368>

PORTARIA Nº 311/2026-UEAP

A Vice-Reitora, no exercício da Reitoria da Universidade 
do Estado do Amapá, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo Decreto Estadual nº 3.156, de 04 
de julho de 2022, bem como pelo Estatuto da Universidade 
do Estado do Amapá e pelo Portaria nº 292/2026-UEAP, 
de 30 de março de 2026.

Considerando o Processo nº 0022.0101.1202.0026/2026 
- PROTOCOLO/UEAP;
Considerando o Parecer nº 36/26 - CPPD/UEAP; 
Considerando o Parecer nº 62/26 - CADMIN/UEAP; 
Considerando a Resolução nº 1191/2026 - CONSU/
UEAP;
Considerando a lei nº 1.301 de 08 de janeiro de 2009 e a 
lei nº 1.743 de 29 de abril de 2013.

RESOLVE:

Art. 1° - CONCEDER Progressão funcional do Nível 
I para Nível II, Classe Adjunta ao servidor abaixo 
relacionado, ocupante de cargo de Provimento Efetivo 
de Docente da Carreira dos Profissionais da Educação 
Superior da Universidade do Estado do Amapá:

NOME MATRÍCULA INTERSTÍCIO EFEITO FINANCEIRO
A CONTAR DE

GERSON SOUSA 
FÉLIX TEIXEIRA 0994337-4-01 29/05/2024 a

28/11/2025 29/11/2025

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de expedição, 
devendo retroagir conforme a data da tabela discriminada 
acima.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Reitoria, em Macapá-AP, 10 de abril de 2026
Prof.ª Dra. Marcela Nunes Videira
Vice-Reitora
<#E.G.B#143943#292#159368/>

Protocolo 143943
<#E.G.B#143944#292#159369>

PORTARIA Nº 312/2026-UEAP

A Vice-Reitora, no exercício da Reitoria da Universidade 
do Estado do Amapá, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo Decreto Estadual nº 3.156, de 04 
de julho de 2022, bem como pelo Estatuto da Universidade 
do Estado do Amapá e pelo Portaria nº 292/2026-UEAP, 
de 30 de março de 2026.

Considerando o Processo nº 0022.0101.1202.0012/2026 
- PROTOCOLO/UEAP;
Considerando o Parecer nº 25/26 - CPPD/UEAP; 
Considerando o Parecer nº 57/26 - CADMIN/UEAP; 
Considerando a Resolução nº 1188/2026 - CONSU/
UEAP;
Considerando a lei nº 1.301 de 08 de janeiro de 2009 e a 
lei nº 1.743 de 29 de abril de 2013.

RESOLVE:

Art. 1° - CONCEDER Progressão funcional do Nível 
I para Nível II, Classe Assistente à servidora abaixo 
relacionada, ocupante de cargo de Provimento Efetivo 
de Docente da Carreira dos Profissionais da Educação 
Superior da Universidade do Estado do Amapá:

NOME MATRÍCULA INTERSTÍCIO EFEITO FINANCEIRO
A CONTAR DE

ALINE ISADORA 
COSTA 

CANTUÁRIA
0994189-4-01 29/05/2024 a

28/11/2025 29/11/2025

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de expedição, 
devendo retroagir conforme a data da tabela discriminada 
acima.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Reitoria, em Macapá-AP, 10 de abril de 2026
Prof.ª Dra. Marcela Nunes Videira
Vice-Reitora
<#E.G.B#143944#292#159369/>

Protocolo 143944
<#E.G.B#143945#292#159370>

PORTARIA Nº 313/2026-UEAP

A Vice-Reitora, no exercício da Reitoria da Universidade 
do Estado do Amapá, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo Decreto Estadual nº 3.156, de 04 
de julho de 2022, bem como pelo Estatuto da Universidade 
do Estado do Amapá e pelo Portaria nº 292/2026-UEAP, 
de 30 de março de 2026.

Considerando o Processo nº 0022.0101.1202.0022/2026 
- PROTOCOLO/UEAP;
Considerando o Parecer nº 30/26 - CPPD/UEAP; 
Considerando o Parecer nº 60/26 - CADMIN/UEAP; 
Considerando a Resolução nº 1206/2026 - CONSU/
UEAP;
Considerando a lei nº 1.301 de 08 de janeiro de 2009 e a 
lei nº 1.743 de 29 de abril de 2013.

RESOLVE:
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Art. 1° - CONCEDER Progressão funcional do Nível 
I para Nível II, Classe Assistente à servidora abaixo 
relacionada, ocupante de cargo de Provimento Efetivo 
de Docente da Carreira dos Profissionais da Educação 
Superior da Universidade do Estado do Amapá:

NOME MATRÍCULA INTERSTÍCIO EFEITO FINANCEIRO
A CONTAR DE

MICHELLE 
KAROLINE 

PEREIRA PANTOJA
0994348-0-01 29/05/2024 a

28/11/2025 29/11/2025

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de expedição, 
devendo retroagir conforme a data da tabela discriminada 
acima.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Reitoria, em Macapá-AP, 10 de abril de 2026
Prof.ª Dra. Marcela Nunes Videira
Vice-Reitora
<#E.G.B#143945#293#159370/>

Protocolo 143945
<#E.G.B#143946#293#159371>

PORTARIA Nº 314/2026-UEAP

A Vice-Reitora, no exercício da Reitoria da Universidade 
do Estado do Amapá, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo Decreto Estadual nº 3.156, de 04 
de julho de 2022, bem como pelo Estatuto da Universidade 
do Estado do Amapá e pelo Portaria nº 292/2026-UEAP, 
de 30 de março de 2026.

Considerando o Processo nº 0022.0101.1202.0098/2025 
- PROTOCOLO/UEAP;
Considerando o Parecer nº 005/2026 - CPPD/UEAP; 
Considerando o Parecer nº 56/2026 - CADMIN/UEAP; 
Considerando a Resolução nº 1187/2026 - CONSU/
UEAP;
Considerando a lei nº 1.301 de 08 de janeiro de 2009 e a 
lei nº 1.743 de 29 de abril de 2013.

RESOLVE:

Art. 1° - CONCEDER Progressão funcional do Nível 
I para Nível II, Classe Adjunta ao servidor abaixo 
relacionado, ocupante de cargo de Provimento Efetivo 
de Docente da Carreira dos Profissionais da Educação 
Superior da Universidade do Estado do Amapá:

NOME MATRÍCULA INTERSTÍCIO EFEITO FINANCEIRO
A CONTAR DE

LUÍS FERNANDO 
BIASOLI 0994270-0-01 29/05/2024 a

28/11/2025 29/11/2025

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de expedição, 
devendo retroagir conforme a data da tabela discriminada 
acima.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Reitoria, em Macapá-AP, 10 de abril de 2026
Prof.ª Dra. Marcela Nunes Videira
Vice-Reitora
<#E.G.B#143946#293#159371/>

Protocolo 143946
<#E.G.B#143947#293#159372>

PORTARIA Nº 315/2026-UEAP

A Vice-Reitora, no exercício da Reitoria da Universidade 
do Estado do Amapá, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo Decreto Estadual nº 3.156, de 04 
de julho de 2022, bem como pelo Estatuto da Universidade 
do Estado do Amapá e pelo Portaria nº 292/2026-UEAP, 
de 30 de março de 2026.

Considerando o Processo nº 0022.0101.1202.0011/2026 
- PROTOCOLO/UEAP;
Considerando o Parecer nº 19/2026 - CPPD/UEAP; 
Considerando o Parecer nº 53/2026 - CADMIN/UEAP; 
Considerando a Resolução nº 1190/2026- CONSU/
UEAP;
Considerando a Lei nº 1.301, de 08 de janeiro de 2009, e 
a Lei nº 1.743, de 29 de abril de 2013.

RESOLVE:

Art. 1° - CONCEDER Progressão funcional do Nível 
I para Nível II, Classe Adjunta ao servidor abaixo 
relacionado, ocupante de cargo de Provimento Efetivo 
de Docente da Carreira dos Profissionais da Educação 
Superior da Universidade do Estado do Amapá:

NOME MATRÍCULA INTERSTÍCIO EFEITO FINANCEIRO
A CONTAR DE

AGENOR SOUSA 
SANTOS NETO 0994182-7-01 29/05/2024 a

28/11/2025 29/11/2025

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de expedição, 
devendo retroagir conforme a data da tabela discriminada 
acima.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Reitoria, em Macapá-AP, 10 de abril de 2026
Prof.ª Dra. Marcela Nunes Videira
Vice-Reitora
<#E.G.B#143947#293#159372/>

Protocolo 143947
<#E.G.B#143948#293#159373>

PORTARIA Nº 316/2026-UEAP

A Vice-Reitora, no exercício da Reitoria da Universidade 
do Estado do Amapá, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo Decreto Estadual nº 3.156, de 04 
de julho de 2022, bem como pelo Estatuto da Universidade 
do Estado do Amapá e pelo Portaria nº 292/2026-UEAP, 
de 30 de março de 2026.

Considerando o Processo nº 
0022.0735.1202.0001/2025- PROTOCOLO/UEAP.
Considerando o Art. 117 da Lei 14.133/2021.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para 
atuarem na fiscalização e acompanhamento do Contrato 
nº 007/2026-UEAP, celebrado entre a UNIVERSIDADE 
DO ESTADO DO AMAPÁ e ALTAIR PEREIRA IMÓVEIS
LTDA., na forma abaixo especificada:
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I - Da Gestão do Contrato:
- Fiscal Titular: 
Weder da Silva Dias - Matrícula nº 0100827-7-02;
- Fiscal Suplente: 
Lucas Queiroz dos Santos - Matrícula nº 0997589-6-01;
- Gestora do Contrato: 
Andresa Façanha Oliveira - Matrícula nº 0967012-2-01.

Art. 2º - Aos Fiscais do Contrato, ora designados, 
garantida pela administração as condições para o 
desempenho do encargo, com a devida observância do 
disposto na Lei Federal nº 8.666/93, sem prejuízo de 
outros atos normativos pertinentes, caberá, ainda, no que 
for compatível com o contrato em execução:

I - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob 
sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios;
II - Quando necessário, propor a celebração de aditivos 
e dar impulso à respectiva instrução do processo, com 
antecedência de até 120 (cento e vinte) dias antes do 
prazo de expiração do contrato;
III - Propor a celebração de rescisão, quando necessário.
IV - Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, 
em ordem cronológica, cuidando para que o valor do 
contrato não seja ultrapassado;
V - Comunicar formalmente à unidade competente, após 
contatos prévios com a contratada, as irregularidades 
cometidas passíveis de penalidade;
VI - Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos 
acerca do contrato sob sua responsabilidade;
VII - Manter, sob sua guarda, cópia do contrato e seus 
respectivos aditivos;
VIII - Encaminhar, à autoridade competente, eventuais 
pedidos de modificações no cronograma físico-financeiro, 
substituições de materiais e equipamentos, formulados 
pela contratada;
IX - Confrontar os preços e quantidades constantes da 
Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato;
X - Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à 
unidade competente para pagamento;
XI - Verificar se o prazo de entrega, especificações e 
quantidades se encontram de acordo com o estabelecido 
no instrumento contratual;
XII - As ocorrências acerca da execução contratual deverão 
ser registradas durante toda a vigência da prestação dos 
serviços.
XIII - Outras atribuições correlatas ao contrato acima 
mencionado.

§1º - Na hipótese do inciso II deste artigo, a Unidade 
de Contratos (UCC) e Convênios manterá, em registro 
próprio, o controle dos prazos de vigência de contratos 
administrativos, e acionará o fiscal do contrato no prazo 
estabelecido, para que dê início à instrução do processo 
de prorrogação de vigência, observando-se o ANEXO 
ÚNICO desta portaria, sem prejuízo de que este o faça 
por conta própria, com comunicação à UCC.

§2º - Recebida a comunicação da UCC nos termos do 
parágrafo anterior, o fiscal deverá instruir o processo 
de prorrogação de vigência no prazo de 10 (dez) dias, 
prorrogável por igual período, mediante justificativa 

fundamentada, para retorno imediato à UCC para demais 
trâmites.

§3º - Descumpridos os prazos sem motivo idôneo, o fiscal 
será responsabilizado pela omissão, nos termos da Lei 
Estadual nº 066/1993.

Art. 3º - A Unidade de Contratos e Convênios (UCC/
UEAP) disponibilizará ao Fiscal nomeado, logo após a 
sua nomeação, cópia do processo, em formato digital, e, 
oportunamente, dos aditivos posteriormente celebrados, 
sem prejuízo de outros documentos que o Fiscal entender 
necessário ao exercício da fiscalização.

Art. 4º - Fica garantido ao Fiscal do Contrato amplo e 
irrestrito acesso aos autos do processo administrativo 
relativo aos Contratos sob sua fiscalização.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Reitoria, em Macapá-AP, 10 de abril de 2026.
Prof.ª Dra. Marcela Nunes Videira
Vice-Reitora
<#E.G.B#143948#294#159373/>

Protocolo 143948
<#E.G.B#143949#294#159374>

 PORTARIA Nº 317/2026-UEAP

A Vice-Reitora, no exercício da Reitoria da 
Universidade do Estado do Amapá, sob o uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto 
Estadual n° 3156, de 4 de julho de 2022, pelo Estatuto 
da Universidade do Estado do Amapá, bem como pela 
Portaria Nº 292/2026-UEAP, de 30 de março de 2026.

Considerando o Ofício Nº 250202.0077.1241.0008/2026 
COLIQUI - UEAP.

RESOLVE:

Art. 1º - RETIFICAR a Portaria Nº 167/2026-UEAP, 
publicada no DOE Nº 8.606, de 3 de março de 2026, 
conforme os seguintes termos:

ONDE SE LÊ:
“- 04 a 09 de maio de 2026;
- 18 a 23 de maio de 2026.”

LEIA-SE:
“- 20 a 25 de abril de 2026;
- 1º a 6 de junho de 2026.”

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Reitoria, em Macapá-AP, 1º de abril de 2026.
Prof.ª Dra. Marcela Nunes Videira
Vice-Reitora
<#E.G.B#143949#294#159374/>

Protocolo 143949
<#E.G.B#143950#294#159375>
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 PORTARIA Nº 318/2026-UEAP

A Vice-Reitora, no exercício da Reitoria da 
Universidade do Estado do Amapá, sob o uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto 
Estadual n° 3156, de 4 de julho de 2022, pelo Estatuto 
da Universidade do Estado do Amapá, bem como pela 
Portaria Nº 292/2026-UEAP, de 30 de março de 2026.

Considerando o Ofício Nº 250202.0077.1196.0068/2025 
URH - UEAP, de 24 de outubro de 2025.

RESOLVE:

Art. 1º - INSTITUIR a Comissão Permanente de Prevenção 
e Enfrentamento ao Assédio Moral e Sexual - CPPEAMS 
- da Universidade do Estado do Amapá, conforme os 
seguintes termos:

- Gerson Francisco de Arruda Júnior 
- Representante Docente
- Juliana Alves Lima Porto 
- Representante Técnicos-Administrativos
- Ian Cristian Silva de Assis 
- Representante Discentes
- Viviene Alessandra Corecha da Costa 
- Representante Gabinete
- Emily Cinaira Coelho da Silva 
- Representante Procuradoria Jurídica
- Camila Rodrigues Bastos 
- Especialista em Saúde Mental

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Reitoria, em Macapá-AP, 1º de abril de 2026.
Prof.ª Dra. Marcela Nunes Videira
Vice-Reitora
<#E.G.B#143950#295#159375/>

Protocolo 143950
<#E.G.B#143951#295#159377>

 PORTARIA Nº 319/2026-UEAP

A Vice-Reitora, no exercício da Reitoria da 
Universidade do Estado do Amapá, sob o uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto 
Estadual n° 3156, de 4 de julho de 2022, pelo Estatuto 
da Universidade do Estado do Amapá, bem como pela 
Portaria Nº 292/2026-UEAP, de 30 de março de 2026.

Considerando o Ofício Nº 250202.0077.1290.0020/2026 
COLIMA - UEAP, de 25 de março de 2025.

RESOLVE:

Art. 1º - INSTITUIR a comissão de acompanhamento e 
tutoria dos estudantes calouros vinculados ao Curso de 
Licenciatura em Matemática da Universidade do Estado 
do Amapá - Campus Macapá e Território dos Lagos, sob 
a presidência do primeiro:

- Wilson Monteiro de Albuquerque Maranhão
- Claudionor de Oliveira Pastana

- Izaias Loureiro Tavares
- Emanoel Mateus dos Santos Freire
- Clayton Suguio Hida
- Ítalo Bruno Mendes Duarte
- Deniel Correa de Almeida

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Reitoria, em Macapá-AP, 1º de abril de 2026.
Prof.ª Dra. Marcela Nunes Videira
Vice-Reitora
<#E.G.B#143951#295#159377/>

Protocolo 143951
<#E.G.B#143953#295#159378>

PORTARIA Nº 320/2026-UEAP

A Vice-Reitora, no exercício da Reitoria da 
Universidade do Estado do Amapá, sob o uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto 
Estadual Nº 3156, de 4 de julho de 2022, pelo Estatuto 
da Universidade do Estado do Amapá, bem como pela 
Portaria Nº 292/2026-UEAP, de 30 de março de 2026.

Considerando o Processo Nº 0022.2253.1202.0016/2026 
- PROTOCOLO/UEAP.
Considerando o Parecer Nº 038/2026 - CPTEC/UEAP.
Considerando a Lei Nº 2.231, de 27 de setembro de 
2017.

RESOLVE:

Art. 1° - CONCEDER PROMOÇÃO FUNCIONAL, da 
Classe A - Padrão IV para a Classe B - Padrão I, à 
servidora abaixo relacionada, ocupante de cargo de 
Provimento Efetivo de Técnico Administrativo da Carreira 
dos Profissionais da Educação Superior da Universidade 
do Estado do Amapá:

NOME MATRÍCULA INTERSTÍCIO 
AVALIADO

EFEITO FINANCEIRO
A CONTAR DE

REGILENE DE 
ANDRADE VIANA 

BARROS
0116369-8-02 02/01/2023 a 

01/07/2024 02/07/2024

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
expedição, devendo retroagir conforme a data da tabela 
discriminada acima.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Reitoria, em Macapá-AP, 1º de abril de 2026.
Prof.ª Dra. Marcela Nunes Videira
Vice-Reitora
<#E.G.B#143953#295#159378/>

Protocolo 143953
<#E.G.B#144171#295#159608>

CONVÊNIO Nº 001/2026-UEAP

PARTES: UNIVERSIDADE DO ESTADO DO AMAPÁ - 
UEAP, como CONCEDENTE, UNIVERSIDADE FEDERAL 
DO PARÁ - UFPA (CNPJ nº 34.621.748/0001-23) 
como CONVENENTE EXECUTORA e FUNDAÇÃO 
DE AMPARO E DESENVOLVIMENTO DA PESQUISA 
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- FADESP (CNPJ Nº 05.572.870/0001-59) como 
INTERVENIENTE ADMINISTRATIVA. OBJETO: O 
presente instrumento tem por objetivo a execução, 
pela CONVENENTE EXECUTORA, do Projeto de 
Ensino “TURMA DE DOUTORADO ESPECIAL - UEAP/
UFPA”, por demanda do(a) CONCEDENTE, o qual será 
executado em conformidade com o Plano de Trabalho, 
que é parte integrante deste instrumento. VIGÊNCIA E 
PRORROGAÇÃO: O presente convênio vigerá pelo 
prazo de 60 (sessenta) meses, a contar da data de sua 
assinatura até 31/03/2031, podendo ser prorrogado 
mediante acordo entres os partícipes, com antecedência 
de 30 (trinta) dias do seu término, podendo também ter 
suas condições alteradas, para a execução do objeto 
a critérios dos partícipes, sempre por meio de termos 
aditivos. RECURSOS FINANCEIROS: Para a execução 
do objeto deste convênio, a CONCEDENTE repassará o 
montante de R$ 521.696,00 (quinhentos e vinte e um mil 
seiscentos e noventa e seis reais), conforme o Cronograma 
de Desembolso inserido no Plano de Trabalho. DATA DA 
ASSINATURA: 01 de abril de 2026.

Profª. Drª. Kátia Paulino dos Santos
Universidade do Estado do Amapá - UEAP
<#E.G.B#144171#296#159608/>

Protocolo 144171
.

.  
Agência Reguladora de Serviços 
Públicos do Amapá

<#E.G.B#144238#296#159676>

PORTARIA ARSAP Nº 27 DE 07 DE ABRIL DE 2026

O Diretor-Presidente em Exercício da Agência Reguladora 
de Serviços Públicos Delegados do Estado do Amapá - 
ARSAP, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Estadual nº 2.548, de 23 de abril de 2021, no Art. 
42 e seus incisos, e no Decreto nº 2078, de 31 de março 
de 2026,

RESOLVE

Art. 1º - Retificar a Portaria ARSAP nº 26, de 01 de Abril 
de 2026, publicada no Diário Oficial do Estado do Amapá 
Nº 8.626, que passará a vigorar com a seguinte redação:

ONDE SE LÊ:
Art. 1º - Autorizar o deslocamento da servidora Semíramis 
Raphael Gomes - Diretora Econômico-Financeira, 
para viajar da sede de suas atribuições em Macapá/AP 
até a cidade de Brasília-DF, no período de 06 a 08 de 
abril de 2026, a fim de participar do evento “Diálogos 
em Regulação - Autonomia Financeira das Agências 
Reguladoras”, promovido pela FGV Direito Rio, bem 
como cumprir agenda institucional na Agência Nacional 
de Águas e Saneamento Básico (ANA) e na Agência 
Nacional de Energia Elétrica (ANEEL).

LEIA-SE:
Art. 1º - Autorizar o deslocamento da servidora Semíramis 
Raphael Gomes - Diretora Econômico-Financeira, 
para viajar da sede de suas atribuições em Macapá/AP 
até a cidade de Brasília-DF, no período de 06 a 08 de 
abril de 2026, a fim de participar no evento “Diálogos 
em Regulação - Autonomia Financeira das Agências 

Reguladoras”, promovido pela FGV Direito Rio, bem 
como cumprir agenda institucional na Agência Nacional 
de Energia Elétrica (ANEEL).

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

JOEL BANHA PICANÇO
Diretor-Presidente em exercício
Decreto nº 2078/2026
<#E.G.B#144238#296#159676/>

Protocolo 144238
.

.  
Instituto de Terras

<#E.G.B#144126#296#159558>

PORTARIA N° 055/2026 - GAB/AMAPÁ TERRAS

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE TERRAS 
DO ESTADO DO AMAPÁ - AMAPÁ TERRAS, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 
7616, de 11 de agosto de 2025.

Considerando o Processo nº 0035.2834.2015.0039/2026 
- PESSOAL/APTERRAS e o Plano de Viagem Coletivo nº 
005/2026 - CCGEO/AMAPÁ TERRAS.

RESOLVE:

Art. 1º - AUTORIZAR o deslocamento dos 
servidores Marcelo Costa Damasceno - Analista de 
Desenvolvimento Fundiário e Agrário e Rodrigo Macedo 
Souza - Especialista em Geoprocessamento - FP, que se 
deslocarão do município de Macapá/AP até o município 
de Oiapoque/AP, no período de 06 a 11 de abril 2026, 
com o objetivo de realizar o georreferenciamento da área 
em que será implantado o anexo do Corpo de Bombeiros 
Militar do Amapá - CBM-AP e da área em que será 
construída a Casa de Apoio aos Povos Indígenas.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

Macapá-AP, 06 de abril de 2026.

JORGE RAFAEL BARBOSA ALMEIDA
Diretor-Presidente
Decreto nº 7616, de 11 de agosto de 2025
<#E.G.B#144126#296#159558/>

Protocolo 144126
.

.    
Fundação Marabaixo

<#E.G.B#144242#296#159680>

 COMITÊ GESTOR
PORTARIA Nº 25/2026 - FUNDAÇÃO MARABAIXO

A DIRETORA - PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO 
ESTADUAL DE PROMOÇÃO DE IGUALDADE 
RACIAL-FUNDAÇÃO MARABAIXO, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas através do Decreto nº 
0260 de 18 de janeiro de 2023, e o que consta no art. 1º 
da Lei Estadual 1.700, de 17 de julho de 2012, alterado 
pela Lei Estadual 2.124 de 02 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
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Art.1º- Designar os servidores abaixo relacionados, para 
constituírem o COMITÊ GESTOR, o qual irá acompanhar 
e monitorar o cronograma de execução e sua avaliação de 
resultados do Termo de Fomento nº 001/2026- FEPPIR, 
que entre si celebram o GOVERNO DO ESTADO DO 
AMAPÁ por intermédio da FUNDAÇÃO ESTADUAL DE 
POLÍTICAS DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL 
FUNDAÇÃO MARABAIXO e o INSTITUTO ARTÍSTICO 
CULTURAL LINGUA SOLTA. - IACLS.

Presidente:
ISIS TATIANE DA SILVA DOS SANTOS, 
Chefe de Gabeiente

Membros:
AMANDA GABRIELLE MELO DA SILVA SÁ 
- Núcleo de Ações Afirmativas e da Diversidade 
Afroamapaense.
ELENICE DOS SANTOS BARBOSA 
- Assessors Técnica - Nível I

Art. 2º- Dê - se Ciência. Publique-se e Cumpra-se.

Macapá - AP, 07 de abril de 2026.

Josilana da Costa Santos
Diretora-Presidente - Fundação Marabaixo
Decreto nº 0260/2023.
<#E.G.B#144242#297#159680/>

Protocolo 144242
<#E.G.B#144243#297#159682>

COMISSÃO ESPECIAL DE MONITORAMENTO
PORTARIA Nº 26/2026 - FUNDAÇÃO MARABAIXO

A DIRETORA - PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO 
ESTADUAL DE PROMOÇÃO DE IGUALDADE 
RACIAL-FUNDAÇÃO MARABAIXO, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas através do Decreto nº 
0260 de 18 de janeiro de 2023, e o que consta no art. 1º 
da Lei Estadual 1.700, de 17 de julho de 2012, alterado 
pela Lei Estadual 2.124 de 02 de dezembro de 2016,

RESOLVE:

Art.1º- Designar os servidores abaixo relacionados, 
para constituírem a COMISSÃO ESPECIAL DE 
MONITORAMENTO , o qual irá para realizar o 
acompanhamento do instrumento, tendo como base o 
Plano de Trabalho e o correspondente, designada para 
esse fim, a quem competirá monitorar e avaliar a parceria 
celebrada do Termo de Fomento nº 002/2026-FEPPIR, 
que entre si celebram o GOVERNO DO ESTADO DO 
AMAPÁ por intermédio da FUNDAÇÃO ESTADUAL DE 
POLÍTICAS DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL- 
FUNDAÇÃO MARABAIXO e o INSTITUTO ARSTÍSTICO 
E CULTURAL LÍGUA SOLTA - IACLS.

a)O (a) Sr (a) EDICLEIA DA COSTA RIBEIRO , CPF 
nº ***.***.***-12 , como Gestora do Termo de Fomento 
para realizar o acompanhamento do instrumento, tendo 
como base o Plano de Trabalho e o correspondente 
cronograma de execução do objeto e desembolso de 
recursos financeiros;

b)O (a) Sra. DANIEL BARBOSA DA COSTA RAMOS , 
CPF nº ***.***.***-12 , como Fiscal do termo de Fomento 
para realizar a fiscalização do instrumento;

Art. 2º- Dê - se Ciência. Publique-se e Cumpra-se.

Macapá - AP, 07 de abril de 2026.

Josilana da Costa Santos
Diretora-Presidente - Fundação Marabaixo
Decreto nº 0260/2023.
<#E.G.B#144243#297#159682/>

Protocolo 144243
<#E.G.B#144244#297#159683>

MINUTA DO TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2026 - FEPPIR

PROCESSO Nº 0080.2904.3934.0004/2026 
- GAB/FEPPIR- GAB/FEPPIR

OBJETO:

O presente Termo de Inexigibilidade de Chamamento 
Público tem por objeto a execução do Projeto CICLO DO 
MARABAIXO DO AMAPÁ 2026 - “Encontro de Gerações 
e Saberes da Nossa Terra” Ciclo do Marabaixo, através 
das festividades religiosas e culturais que evolvem 
seu calendário, contemplando as zonas rural e urbana 
da cidade de Macapá, trabalhando valores culturais e 
artísticos.
A iniciativa compreende a realização de atividades 
religiosas, culturais e comunitárias, integrando celebrações 
devocionais, expressões culturais populares e ações de 
mobilização social, contribuindo para o fortalecimento 
dos vínculos comunitários, a preservação do patrimônio 
cultural imaterial e a valorização das tradições transmitidas 
intergeracionalmente.
A Fundação Estadual de Políticas de Promoção da Igualdade 
Racial - Fundação Marabaixo (FEPPIR), no exercício de 
suas competências institucionais, detém a atribuição legal 
de formular, coordenar, implementar e monitorar políticas 
públicas de promoção da igualdade racial no Estado do 
Amapá, com ênfase em ações estruturantes dirigidas 
às comunidades negras, quilombolas, juventudes, 
povos e comunidades tradicionais de matriz africana e 
demais segmentos étnico-raciais. Compete-lhe, ainda, 
a execução de políticas afirmativas, o fomento e a 
proteção da preservação cultural, a participação social e 
o reconhecimento das identidades no Estado.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art°31 da Lei nº. 
13.019/2014, Decreto Estadual n°.6795/2023. Parecer 
Jurídico n°.XXXX/2026-GAB/PGE/AP.
INSTITUIÇÃO: INSTITUTO ARTÍSTICO CULTURAL 
LÍNGUA SOLTA - IACLS.
VALOR: R$ 2.400.000,00 (Dois milhões e quatrocentos 
mil reais), conforme estabelecido no Cronograma 
de Desembolso constante do Plano de Trabalho, que 
correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 
Unidade Gestora: 550202, no Programa de Trabalho: 
1552021442- 109 - Ação 2460, com Natureza da Despesa: 
33.50.41- Contribuições, Fonte 500 - Outros Recursos 
não Vinculados a Impostos.
INSTRUMENTO: TERMO DE FOMENTO
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JUSTIFICATIVA:

Excelentíssima Senhora Diretora Presidente,

Considerando as especificidades do Projeto CICLO 
DO MARABAIXO DO AMAPÁ 2026 - “Encontro de 
Gerações e Saberes da Nossa Terra”, cuja finalidade 
consiste configura-se como uma das mais relevantes 
manifestações da cultura popular afro-amapaense, 
reconhecida como Patrimônio Cultural Imaterial do 
Brasil. Sua existência está profundamente vinculada aos 
territórios tradicionais, à religiosidade popular e à relação 
simbólica e prática com a natureza.
Trata-se de uma tradição secular que articula fé, memória, 
música, dança, oralidade e modos de fazer transmitidos 
de geração em geração, constituindo um importante 
instrumento de afirmação identitária, resistência cultural e 
coesão comunitária no Estado do Amapá.
Entretanto, as transformações sociais, urbanas e 
ambientais contemporâneas têm impactado de forma 
significativa os processos de transmissão desses saberes 
tradicionais, exigindo ações estruturadas de salvaguarda 
que assegurem a continuidade da manifestação.
Nesse contexto, o presente projeto reafirma a importância 
do fortalecimento do Ciclo do Marabaixo como política 
cultural viva, que não se limita à preservação simbólica, 
mas incorpora práticas sustentáveis e educativas alinhadas 
aos desafios atuais da preservação do patrimônio cultural 
e ambiental.
Considerando que a mencionada iniciativa se harmoniza 
integralmente com as diretrizes institucionais desta 
FEPPIR, especialmente no tocante à promoção da 
valorização das manifestações culturais tradicionais, à 
igualdade racial e ao fortalecimento das comunidades 
historicamente vinculadas às expressões culturais de 
matriz popular;
O projeto promove uma parceria estratégica entre o poder 
público (esferas estadual e municipal) e a sociedade 
civil organizada, alinhada à Lei 13.019/2014 (Marco 
Regulatório das Organizações da Sociedade Civil). Para 
o poder público, a iniciativa fortalece políticas culturais 
e ambientais, fomentando turismo sustentável, coesão 
social e identidade local, com impactos econômicos via 
geração de empregos e visibilidade para Macapá.
Para a sociedade civil, garante recursos para salvaguarda 
cultural, capacitação comunitária e ampliação de 
participação cidadã. Essa reciprocidade assegura a 
sustentabilidade do Ciclo do Marabaixo, beneficiando 
ambos os atores na preservação de um legado 
afro-amapaense essencial para o desenvolvimento 
inclusivo da região.
Assim, o projeto justifica-se pela necessidade de garantir 
os recursos financeiros indispensáveis à realização do 
Ciclo do Marabaixo, considerando os elevados custos 
operacionais envolvidos na manutenção das festividades, 
bem como pela relevância social, cultural e ambiental 
da iniciativa. Ao investir na realização deste projeto, 
contribui-se diretamente para a preservação de um 
patrimônio cultural imaterial reconhecido nacionalmente, 
para o fortalecimento das comunidades tradicionais e para 
a consolidação de práticas sustentáveis que asseguram a 
transmissão dos saberes ancestrais às futuras gerações.

Dessa forma, o Ciclo do Marabaixo reafirma-se como 
uma manifestação cultural viva, dinâmica e sustentável, 
capaz de articular tradição e contemporaneidade, cultura 
e meio ambiente, memória e futuro, consolidando-se 
como um legado fundamental do povo afro-amapaense 
para o Brasil. O presente projeto tem como finalidade 
articular, junto aos órgãos e entidades competentes das 
esferas estadual e municipal, a captação dos recursos 
financeiros necessários à realização e ao fortalecimento 
dessa manifestação cultural genuinamente macapaense.
A iniciativa busca assegurar a continuidade da tradição, 
ao mesmo tempo em que amplia sua visibilidade e 
reconhecimento, consolidando o Marabaixo como 
expressão cultural identitária do município de Macapá, 
capaz de contribuir de forma significativa para o 
desenvolvimento social, econômico e cultural da cidade.
Considerando que o INSTITUTO ARTÍSTICO 
CULTURAL LÍNGUA SOLTA - IACLS detém histórico 
institucional reconhecido, possui ampla experiência e 
notória especialização na execução de projetos culturais, 
artísticos e de valorização da cultura, além de contar com 
expertise técnica, estrutura organizacional adequada, 
equipe profissional qualificada;
Considerando, ainda, que a natureza do projeto demanda 
abordagem metodológica especializada, uma vez que 
se trata de festividade tradicional específica, vinculada 
a determinado território e grupo social, cuja execução 
demanda conhecimento cultural contextualizado, 
articulação comunitária e legitimidade social, o que 
caracteriza condição de inviabilidade de competição, na 
forma preconizada pela Lei 13.019/2014, especialmente 
ante a necessidade de entidade com perfil técni-
co-sociocultural específico e experiência comprovada no 
segmento em questão;
O Marabaixo constitui patrimônio cultural de natureza 
imaterial, sendo uma das mais importantes manifestações 
da identidade cultural do Estado do Amapá, exigindo que 
sua execução seja conduzida por entidade que detenha 
conhecimento tradicional, legitimidade comunitária e 
capacidade técnica específica, características estas não 
passíveis de ampla concorrência.
Dessa forma, resta caracterizada a inviabilidade de 
competição, conforme previsto na legislação vigente.

Resolve-se, portanto, reconhecer a inexigibilidade 
de chamamento público, por se tratar de parceria de 
natureza singular e diante da inviabilidade de competição, 
em conformidade com o disposto no Art. 31 da Lei n°. 
13.019/2014.

Adotamos os seguintes fatos e razões de direito:

DOS FATOS:

Sabe-se que a Constituição é a Lei fundamental e suprema 
de uma Nação, ditando a sua forma de organização e 
seus princípios basilares. Desta feita a nossa Constituição 
Federal disciplina que:

Art. 203. A assistência social será prestada a quem 
dela necessitar, independentemente de contribuição à 
seguridade social, e tem por objetivos:
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Art. 204. As ações governamentais na área da assistência 
social serão realizadas com recursos do orçamento da 
seguridade social, previstos no art. 195, além de outras 
fontes, e organizadas com base nas seguintes diretrizes.
II - participação da população, por meio de organizações 
representativas, na formulação das políticas e no controle 
das ações em todos os níveis.

Sabemos que é dever do Estado garantir a todos o pleno 
exercício dos direitos sociais, daí denota-se a importância 
da realização de um Termo de Fomento, pois o mesmo 
garantirá o atendimento específico a esta clientela, bem 
como o desenvolvimento físico, social e intelectual dos 
mesmos, encontrando amparo na “Carta Magna” e na Lei 
13.019/2014.
Sendo assim, diante dos fatos elencados, submeto a 
elevada apreciação de Vossa Excelência a presente 
justificativa sobre dispensa de Chamamento Público, 
sob a forma de inexigibilidade, em favor do INSTITUTO 
ARTÍSTICO CULTURAL LÍNGUA SOLTA - IACLS.

DO DIREITO:

Tal justificativa, ora em comento, baseia-se no fato da 
Assistência Social tratar-se de questão de importância 
fundamental para uma nação.
Na Constituição Federal encontra-se argumentada de 
maneira sucinta e genérica, porém não há como negar 
sua importância para a sociedade, sendo umas das 
ideias fundamentais que o Estado brasileiro traçou como 
prioritárias e basilares para o país.
O Estado tem a obrigação através de um conjunto integrado 
de ações, garantir o atendimento às necessidades básicas, 
promovendo e incentivando a colaboração da sociedade, 
visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu 
preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação 
para o trabalho.
No entanto, é notório que nas últimas décadas, o Estado 
brasileiro vem sofrendo uma série de transformações 
financeiras, jurídicas e administrativas. Um desafio 
importante para o aprofundamento democrático que 
mobiliza gestores de políticas públicas, intelectualidade 
e diversos setores da sociedade civil é a transformação 
da democracia formal em uma democracia participativa 
e substantiva. Nesse contexto se consolida a ideia 
catalisadora dessa mudança: participação social é método 
de governar. O caminho para a redução das desigualdades 
socioeconômicas e para a consolidação de direitos se dá 
por meio da interação democrática e colaborativa entre 
Estado e sociedade.
A partir dessa parceria é possível qualificar políticas 
públicas e promover sua aderência às demandas sociais. 
A presença da sociedade civil no ciclo de gestão das 
políticas públicas coloca em relevo a participação como 
instrumento necessário de gestão pública que, ao apontar 
direções e criar consensos e prioridades para ação estatal, 
contribui para o salto pretendido entre a igualdade formal, 
jurídico-legal (“todos iguais perante a lei”), e a igualdade 
material, econômica.
Dessa forma, os arranjos institucionais devem propiciar 

uma atuação colaborativa entre Administração Pública 
e sociedade civil, ampliando o alcance, a diversidade e 
a capilaridade das políticas públicas, diante da enorme 
complexidade dos problemas sociais, especialmente 
no que diz respeito a inserção no mercado profissional. 
Sob essa ótica, a abertura de espaços dentro da 
Administração Pública para a participação da sociedade 
civil é fundamental para a formulação, monitoramento, 
execução e fiscalização das políticas públicas.
Assim o Termo de Fomento em tela visa conceder a 
devida atenção do Estado para com a Sociedade civil que 
promove, incentiva e fomenta a assistência no Estado e 
promover uma melhor qualidade de vida a essas famílias 
e a comunidade.
No entanto, por vezes esbarramos em problemas 
processuais e burocráticos.
Sabe-se que as compras e contratações das entidades 
públicas seguem obrigatoriamente um regime 
regulamentado por Lei, sendo fundamento principal 
que reza por esta iniciativa é o Art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal de 1988, no qual determina que as 
obras, os serviços, compras e alienações devem ocorrer 
por meio de licitações.
O objetivo da licitação é contratar a proposta mais 
vantajosa, primando pelos princípios da legalidade, 
impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. 
Licitar é regra.
Assim também disciplina a Lei n.º 13.019/2014, no caso 
das modalidades de parcerias dispostas pela lei, termo de 
colaboração e de fomento, de modo que a sociedade civil 
é selecionada por intermédio de um chamamento público 
pela administração.
Entretanto, há aquisições e contratações que possuem 
caracterizações específicas tornando impossíveis e/ou 
inviáveis as licitações nos trâmites usuais, frustrando a 
realização adequada das funções estatais.
A modalidade aplicada pela lei é o Chamamento Público, 
como o chamamento é uma disputa, para que ocorra, é 
indispensável que haja pluralidade de objetos e pluralidade 
de ofertantes para que ele possa ocorrer.
No entanto, a Lei prevê, em seu Art. 31, que, se houver 
impossibilidade jurídica de competição, o chamamento 
não será realizado, por ser inexigível. O legislador 
procurou garantir a eficiência e a utilidade, por meio de 
inexigibilidade licitatória, uma vez que, seja em virtude 
da natureza singular do objeto plano de trabalho, ou pela 
inviabilidade de concretização das metas por apenas uma 
entidade específica.

Art. 31 da Lei nº 13.019/2014, que dispõe:
“Será considerado inexigível o chamamento público 
na hipótese de inviabilidade de competição entre as 
organizações da sociedade civil, em razão da natureza 
singular do objeto da parceria ou quando as metas somente 
puderem ser atingidas por uma entidade específica.”

No caso em questão verifica-se viabilidade da dispensa 
do chamamento público aplicando-se a inexigibilidade, 
com base jurídica supracitado, haja vista tratar-se de 
Contratação de Pessoa Jurídica.



300 de 305

Terça-Feira, 07 de Abril de 2026•	 Nº 8.631DIÁRIO OFICIAL
Salienta-se que mesmo havendo a ausência de 
chamamento público não significa que a organização da 
sociedade civil e o ente público estejam desobrigados de 
observar regras mínimas estabelecidas para quaisquer 
das parcerias que os envolvam.
Diante do exposto, rogo a Vossa Excelência que se digne 
ratificar a presente justificativa e determine sua publicação 
no site de compras do Governo do Estado do Amapá, 
pelo período de 05 (cinco) dias, para que havendo outra 
instituição com expertise manifeste seu interesse, não 
havendo manifestação deverá ser publicada no Diário 
Oficial do Estado, para que se produza a eficácia do ato.

Macapá-AP, em 30 de março de 2026.

DAPHINY DE SOUSA ALEIXO
Chefe da UCC/FEPPIR
Dec. n.º 7798/2023 - GEA

Ratifico os termos apresentados nesta Justificativa 
de Inexigibilidade de Chamamento Público pela Sra. 
Daphiny de Sousa Aleixo, no Processo Administrativo 
nº 0080.2904.3934.0004/2026 - GAB/FEPPIR - GAB/
FEPPIR, nos Termos da Lei n°.13.019/2014.

JOSILANA DA COSTA SANTOS
Diretora - Presidente/FEPPIR
Dec. n.º 0260/2023 - GEA
<#E.G.B#144244#300#159683/>

Protocolo 144244
<#E.G.B#144245#300#159684>

JUSTIFICATIVA DE NÃO CHAMAMENTO PÚBLICO
PROCESSO Nº 0080.2904.3934.0004/2026 

- GAB/FEPPIR

A presente justificativa fundamentada a NÃO 
CHAMAMENTO PÚBLICO, referente ao TERMO DE 
FOMENTO, celebrado entre o Estado do Amapá - GEA, 
através da FUNDAÇÃO ESTADUAL DE POLÍTICAS DE 
PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL - FUNDAÇÃO 
MARABAIXO (FEPPIR) e o INSTITUTO ARTÍTSTICO 
CULTURAL LÍNGUA SOLTA - IACLS.
A presente justificativa tem por finalidade fundamentar 
a dispensa de chamamento público para celebração 
de parceria com a Organização da Sociedade Civil 
(OSC) INSTITUTO ARTÍSTICO CULTURAL LÍNGUA 
SOLTA - IACLS, com vistas à execução do projeto 
voltado à realização e fortalecimento do Projeto CICLO 
DO MARABAIXO DO AMAPÁ 2026 - “Encontro de 
Gerações e Saberes da Nossa Terra”, manifestação 
cultural tradicional de reconhecida relevância histórica, 
social e identitária.
Nos termos do art. 30 da Lei nº 13.019/2014, o 
chamamento público poderá ser dispensado nas hipóteses 
em que a realização do procedimento se mostrar inviável, 
especialmente quando houver singularidade do objeto 
ou quando as metas somente puderem ser atingidas por 
uma entidade específica.
No presente caso, a dispensa se justifica em razão da 
notória especialização e experiência comprovada da 
entidade INSTITUTO ARTÍTSTICO CULTURAL LÍNGUA 

SOLTA - IACLS. na execução de atividades relacionadas 
ao Ciclo do Marabaixo, incluindo:
• Atuação contínua na organização, promoção e 
salvaguarda do Ciclo do Marabaixo;
• Comprovação de execução anterior de projetos culturais 
similares, com resultados satisfatórios;
• Detenção de conhecimento técnico, histórico e cultural 
específico, indispensável à preservação da autenticidade 
da manifestação;
• Relação direta com os detentores da tradição, mestres, 
comunidades e grupos culturais envolvidos.
Ressalta-se que o Ciclo do Marabaixo constitui patrimônio 
cultural imaterial, cuja execução demanda não apenas 
capacidade técnica, mas também legitimidade social, 
vínculo comunitário e conhecimento tradicional, 
elementos que não são amplamente disponíveis no 
mercado ou em outras organizações.
Dessa forma, a realização de chamamento público não 
se mostra adequada, uma vez que a escolha de entidade 
diversa poderia comprometer a fidelidade cultural, a 
continuidade da tradição e a efetividade das ações 
propostas.
Ademais, a parceria proposta está alinhada ao interesse 
público, promovendo:
• Valorização da cultura afro-amapaense;
• Fortalecimento da identidade cultural;
• Inclusão social e geração de renda para comunidades 
tradicionais;
• Preservação do patrimônio imaterial brasileiro.
Diante do exposto, resta devidamente justificada a 
dispensa de chamamento público, com fundamento 
no art. 30 da Lei nº 13.019/2014, considerando a 
inviabilidade de competição e a singularidade do objeto, 
recomendando-se a formalização da parceria com a 
referida entidade.

Macapá, 07 de abril de 2026.

JOSILANA DA COSTA SANTOS
Diretora - Presidente/FEPPIR
Decreto n.º 0260/2023 - GEA
<#E.G.B#144245#300#159684/>

Protocolo 144245
.

.  
Fundação de Saúde Amapaense

<#E.G.B#144175#300#159613>

PORTARIA 
Nº 009/2026-GAB/FUNDESA

A Diretora Presidente da Fundação de Saúde Amapaense, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto n° 1110 de 25 de fevereiro de 2026.

RESOLVE:

Art. 1°. Designar ALAN JOSÉ CHAGAS DIAS como 
fiscal dos contratos abaixo especificado;

UND Contrato: Contratado: CNPJ:

ANEXO 
HE 002/2026 G & G MEDICAL 

LTDA 05.906.990/0001-45
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UND Contrato: Contratado: CNPJ:

ANEXO 
HE 003/2026 N. C. DO RÊGO 84.409.085/0001-56

UND Contrato: Contratado: CNPJ:

ANEXO 
HE 004/2026

BRASI 
MEDICAMENTOS 

LTDA
09.220.655/0001-40

UND Contrato: Contratado: CNPJ:
ANEXO 

HE 005/2026 NEXT MEDICAL LTDA 32.582.556/001-20

UND Contrato: Contratado: CNPJ:
ANEXO 

HE 006/2025 JS DISTRIBUIDORA 
HOSPITALAR LTDA 49.212.321/0001-58

UND Contrato: Contratado: CNPJ:
ANEXO 

HE 007/2026 FARMA DISTRIBUI-
DORA LTDA 49.384.807/0001-64

Art. 2°. Designar GILMAX BRAGA SILVA como fiscal 
suplente.

Art. 3º. Esta portaria surte efeitos a contar de 18/02/2026.

Gabinete da Fundação de Saúde Amapaense/FUNDESA, 
Macapá, 07 de abril de 2025.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

SILVANA VEDOVELLI
Diretora-Presidente da Fundação de Saúde Amapaense
Decreto nº 1110/2026
<#E.G.B#144175#301#159613/>

Protocolo 144175
<#E.G.B#144247#301#159690>

EXTRATO DE CONTRATO

Nº Processo: 001/2024-02.
Dispensa Nº 001/2026. Contratante: FUNDAÇÃO 
DE SAÚDE AMAPAENSE. Contratado: Contrato 
nº 002/2026-G & G MEDICAL LTDA. CNPJ Nº: 
05.906.990/0001-45. VALOR ESTIMADO: R$ 508.499,80 
(Quinhentos e oito mil, quatrocentos e noventa e nove 
reais e oitenta centavos). Contrato nº 003/2026-N. C. DO 
RÊGO LTDA, CNPJ Nº: 84.409.085/0001-56. VALOR 
ESTIMADO: R$ 3.249.078,00 (três milhões, duzentos e 
quarenta e nove mil e setenta e oito reais). Contrato nº 
004/2026- BRASIL MEDICAMENTOS LTDA. CNPJ Nº: 
09.220.655/0001-40. VALOR ESTIMADO: R$ 388.870,62 
(trezentos e oitenta e oito mil, oitocentos e setenta reais 
e sessenta e dois centavos). Contrato nº 005/2026-NEXT 
MEDICAL LTDA. CNPJ Nº: 32.582.556/0001-20. VALOR 
ESTIMADO: R$ 260.991,72 (Duzentos e sessenta 
mil, novecentos e noventa e um reais e setenta e dois 
centavos). Contrato nº 006/2026-J. S. DISTRIBUIDORA 
HOSPITALAR LTDA. CNPJ Nº: 49.212.231/0001-58. 
VALOR ESTIMADO: R$ 132.969,00 (Cento e trinta e dois 
mil, novecentos e sessenta e nove reais). Contrato nº 
007/2026-PHARMA DISTRIBUIDORA LTDA. CNPJ Nº: 
49.384.807/0001-64. VALOR ESTIMADO: R$ 236.297,20 
(Duzentos e trinta e seis mil, duzentos e noventa e sete 
reais e vinte centavos). Objeto: Aquisição emergencial 
para aquisição de medicamento e correlatos para atender 
a Unidade de Saúde Anexo do Hospital de Emergência 
Dr. Oswaldo Cruz. Conforme condições, quantidades 
e exigências estabelecidas no termo de referência. 
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 75 - Inciso: 
VIII. Vigência: 18/02/2025 a 18/08/2026.
<#E.G.B#144247#301#159690/>

Protocolo 144247

PUBLICIDADE
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.      
Ministério Público

<#E.G.B#144185#302#159623>

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2026/MPAP

O Ministério Público do Estado do Amapá através de 
seu Pregoeiro comunica aos interessados a realização 
de pregão eletrônico para aquisição de equipamentos 
de captação e reprodução de áudio, para atender as 
demandas do MP-AP, de acordo com as informações, 
especificações, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Edital e seus anexos, referente ao processo nº 
20.06.0000.0000849/2026-17 -MPAP. O edital poderá ser 
obtido a partir da publicação deste aviso no D.O.E. nos 
seguintes endereços: www.gov.br/compras e www.mpap.
mp.br. Dados para dúvidas e esclarecimentos: e-mail 
licitacoes@mpap.mp.br e telefone (96)3198-1648.
Início da entrega de propostas: a partir de 08/04/2026 
às 8:00h no site www.gov.br/compras, UASG nº 925037.
Nº da licitação: 90007/2026.
Início da sessão de disputa: às 10h00 do dia 22/04/2026.
Todos os horários são referentes ao de Brasília-DF.

Macapá-AP, 07 de abril de 2026.

RONILDO CRISTINO DE LIMA
Pregoeiro/MPAP
<#E.G.B#144185#302#159623/>

Protocolo 144185
<#E.G.B#144249#302#159692>

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 002/2026

O Secretário-Geral do Ministério Público do Estado do 
Amapá, usando das atribuições que lhes são conferidas 
por lei, considerando os critérios legais da legislação 
pertinente e observando os preceitos do inciso IV do 
Art. 71 da Lei 14.133/2021, resolve HOMOLOGAR o 
resultado da licitação na modalidade Pregão Eletrônico 
nº 002/2026, objeto: Contratação de empresa para 
instalação aparelhos rastreadores, prestação de 
serviços de rastreamento, monitoramento e telemetria 
dos veículos da frota institucional, conforme descrição 
e quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 
seus anexos, referente ao processo nº 20.06.0000.0010
670/2025-51-MPAP, conduzido pelo Pregoeiro Marcos 
Ravel Magalhães de Abreu, na sessão realizada no 
sistema comprasnet.gov.br, licitação nº 90002/2026, 
declarou vencedora a empresa abaixo identificada, por 
atender a todas as exigências editalícias, conforme consta 
nos autos do processo supramencionado e no sistema do 
pregão eletrônico.
Empresa: LOCALIZA CONTROL LTDA, CNPJ nº 
26.827.487/0001-74, vencedora do GRUPO 1 (único), 
totalizando o valor global de R$ 40.276,80.

Macapá-AP, 07 de abril de 2026.

ANDRE LUIZ DIAS ARAUJO
Promotor de Justiça - Secretário-Geral /MPAP
<#E.G.B#144249#302#159692/>

Protocolo 144249
<#E.G.B#144250#302#159694>

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 003/2026

O Secretário-Geral do Ministério Público do Estado do 
Amapá, usando das atribuições que lhes são conferidas 
por lei, considerando os critérios legais da legislação 
pertinente e observando os preceitos do inciso IV do 
Art. 71 da Lei 14.133/2021, resolve HOMOLOGAR o 
resultado da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 
003/2026, objeto: Aquisição de renovação de licença de 
software para atividade de forense digital, de acordo com 
as informações e especificações técnicas, quantidades 
e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos, referente ao processo nº 20.06.0001.0000407
/2026-05-MPAP, conduzido pelo Pregoeiro Marcos Ravel 
Magalhães de Abreu, na sessão realizada no sistema 
comprasnet.gov.br, licitação nº 90003/2026, declarou 
vencedora a empresa abaixo identificada, por atender 
a todas as exigências editalícias, conforme consta nos 
autos do processo supramencionado e no sistema do 
pregão eletrônico.
Empresa: 64.298.569 VICTOR SERGIO RIBEIRO DA 
ROCHA, CNPJ nº 64.298.569/0001-68, vencedora 
do GRUPO 1 (único), totalizando o valor global de R$ 
13.964,00.

Macapá-AP, 07 de abril de 2026.

ANDRE LUIZ DIAS ARAUJO
Promotor de Justiça - Secretário-Geral /MPAP
<#E.G.B#144250#302#159694/>

Protocolo 144250
<#E.G.B#144177#302#159615>

EXTRATO DO PACTO NACIONAL PARA CIDADES 
SUSTENTÁVEIS E RESILIENTES A DESASTRES

OBJETO DO TERMO: promover ações coordenadas 
e eficazes para a prevenção, mitigação, resposta e 
recuperação de desastres socioambientais, resolve propor 
o pacto nacional para cidades sustentáveis e resilientes a 
desastres.

FUNDAMENTO: Constituição Federal art. 182; Lei federal 
nº 10.257/2001, art. 2º, I; Lei Federal nº 12.608/2012, 
instituiu a Política Nacional de Proteção e Defesa Civil - 
PNPDEC e o Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil 
- SINPDEC, assim como de outros diplomas normativos 
que com ela interagem, a exemplo da Lei Federal nº 
10.257/2001 (Estatuto da Cidade), da Lei 6.766/1979 (Lei 
de Parcelamento do Solo) e da Lei Federal nº 12.651/2012 
(Código Florestal), e da Lei Federal n.º 8.742/93 (Lei 
Orgânica da Assistência Social).

PROCESSO Nº: 20.06.0000.0012519/2024-86/MP-AP.

PARTÍCIPE: Conselho Nacional Do Ministério Público 
(CNMP).
PARTÍCIPE: Ministério Público Do Estado Do Rio Grande 
Do Sul (MPRS);
PARTÍCIPE: Ministério Público Federal (MPF),
PARTÍCIPE: Ministério Público Do Trabalho (MPT);
PARTÍCIPE: Ministério Público Militar (MPM);
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PARTÍCIPE: Ministério Público Do Distrito Federal E 
Territórios (MPDFT);
PARTÍCIPE: Ministério Público Do Estado De Santa 
Catarina (MPSC);
PARTÍCIPE: Ministério Público Do Estado De Alagoas 
(MPAL);
PARTÍCIPE: Ministério Público Do Estado Do Amapá 
(MPAP);
PARTÍCIPE: Ministério Público Do Estado Do Amazonas 
(MPAM);
PARTÍCIPE: Ministério Público Do Estado Da Bahia 
(MPBA);
PARTÍCIPE: Ministério Público Do Estado Do Ceará 
(MPCE);
PARTÍCIPE: Ministério Público Do Estado Do Espírito 
Santo (MPES);
PARTÍCIPE: Ministério Público Do Estado De Goiás 
(MPGO);
PARTÍCIPE: Ministério Público Do Estado Do Maranhão 
(MPMA);
PARTÍCIPE: Ministério Público Do Estado De Mato Grosso 
(MPMT);
PARTÍCIPE: Ministério Público Do Estado De Mato Grosso 
Do Sul (MPMS);
PARTÍCIPE: Ministério Público Do Estado De Minas 
Gerais (MPMG);
PARTÍCIPE: Ministério Público Do Estado Da Paraíba 
(MPPB);
PARTÍCIPE: Ministério Público Do Estado Do Paraná 
(MPPR);
PARTÍCIPE: Ministério Público Do Estado De Pernambuco 
(MPPE);
PARTÍCIPE: Ministério Público Do Estado Do Piauí 
(MPPI);
PARTÍCIPE: Ministério Público Do Estado Do Rio De 
Janeiro (MPRJ);
PARTÍCIPE: Ministério Público Do Estado Do Rio Grande 
Do Norte (MPRN);
PARTÍCIPE: Ministério Público Do Estado De Rondônia 
(MPRO);
PARTÍCIPE: Ministério Público Do Estado De Santa 
Catarina (MPSC);
PARTÍCIPE: Ministério Público Do Estado De Sergipe 
(MPSE);
PARTÍCIPE: Ministério Público Do Estado Do Tocantins 
(MPTO);
PARTÍCIPE: Ministério Público do Estado de São Paulo 
(MPSP);
PARTÍCIPE: Conselho Nacional Dos Ouvidores Dos 
Ministérios Públicos Dos Estados E Da União (CNOMP);
PARTÍCIPE: Associação Brasileira Dos Membros Do 
Ministério Público De Meio Ambiente (ABRAMPA);

VALOR DO TERMO: O ajuste não prevê transferência de 
recursos.

NOTA DE EMPENHO Nº: Não se aplica.

VIGÊNCIA: Adstrito ao pacto nacional, a contar de sua 
assinatura.

DATA ASSINATURA: 19/12/2025.

ASSINATURA: Assinam, pela CNMP e Comissão do 
Meio ambiente, Ivana Lúcia Franco Cei - Conselheira 
do CNMP e Presidente da Comissão; pelo MPRS, 
Alexandre Sikinowski Saltz - Procurador-Geral de Justiça 
do MPRS; pelo MPF, Paulo Gustavo Gonet Branco - 
Procurador-Geral da República do MPF; pelo MPT, 
José De Lima Ramos Pereira - Procurador-Geral do 
Trabalho do MPT; pelo MPM, Clauro Roberto de Bortolli 
- Procurador-Geral Militar; pelo MPDFT, George Carlos 
Fredderico Moreira Seigneur - Procurador-Geral de 
Justiça do MPDFT; pelo MPSC, Fábio De Souza Trajano - 
Procurador-Geral de Justiça do MPSC; pelo MPAL, Lean 
Antônio Ferreira De Araújo - Procurador-Geral de Justiça 
do MPAL; pelo MPAP, Paulo Celso Ramos Dos Santos - 
Procurador-Geral de Justiça do MPAP; pelo MPAM, Leda 
Mara Nascimento Albuquerque - Procuradora-Geral de 
Justiça do MPAM; pelo MPBA, Pedro Maia Souza Marques 
- Procurador-Geral de Justiça do MPBA; pelo MPCE, 
Haley De Carvalho Filho - Procurador-Geral de Justiça 
do MPCE; pelo MPES, Francisco Martínez Berdeal - 
Procurador-Geral de Justiça do MPES; pelo MPGO, Cyro 
Terra Peres - Procurador-Geral de Justiça do MPGO; pelo 
MPMA, Danilo José De Castro Ferreira - Procurador-Geral 
de Justiça do MPMA; pelo MPMT, Deosdete Cruz Junior 
- Procurador-Geral de Justiça do MPMT; pelo MPMS, 
Romão Avila Milhan Junior - Procurador-Geral de Justiça 
do MPMS; pelo MPMG, Paulo de Tarso Moraes Filho - 
Procurador-Geral de Justiça do MPMG; pelo MPPB, 
Antônio Hortêncio Rocha Neto - Procurador-Geral de 
Justiça do MPPB; pelo MPPR, Francisco Zanicotti - 
Procurador-Geral de Justiça do MPPR; pelo MPPE, 
Marcos Antônio Matos - Procurador-Geral de Justiça 
do MPPE; pelo MPPI, Cleandro Alves De Moura - 
Procurador-Geral de Justiça do MPPI; pelo MPRJ, 
Luciano Oliveira Mattos de Souza - Procurador-Geral de 
Justiça do MPRJ; pelo MPRN, Elaine Cardoso de Matos 
Novais Teixeira - Procurador-Geral de Justiça do MPRN; 
pelo MPRO, Ivanildo de Oliveira - Procurador-Geral de 
Justiça do MPRO; pelo MPSE, Nilzir Soares Vieira Junior 
- Procurador-Geral de Justiça do MPSE; pelo MPTO, 
Abel Andrade Leal Junior - Procurador-Geral de Justiça 
do MPTO; pelo CNOMP, Jussara Maria Pordeus e Silva 
- Presidente do CNOMP; e pelo ABRAMPA, Alexandre 
Gaio - Presidente da ABRAMPA.

Macapá-AP, 07 de abril de 2026.

IDELMIR TORRES DA SILVA
Gerente da Divisão de Contratos/MP-AP
Portaria nº 1098/2021 - GAB-PGJ/MP-AP
<#E.G.B#144177#303#159615/>

Protocolo 144177
.

.  
Prefeitura de Santana

<#E.G.B#143800#303#159211>

AVISO DE ADIAMENTO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 002/2026-SCL/

SEMAD/PMS

O MUNICÍPIO DE SANTANA, por meio da Subsecretaria 
da Central de Licitações vinculada à Secretaria 
Municipal de Administração, nos termos da Lei Federal 
nº 14.133/2021, torna público aos interessados, 
o ADIAMENTO da Concorrência Eletrônica nº 
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002/2026-SCL/SEMAD/PMS, oriundo do Processo 
Administrativo nº 734/2025- SEMOP/PMS, na modalidade 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, na forma MENOR 
PREÇO GLOBAL, visando a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DO ESPAÇO 
ESPORTIVO COMUNITÁRIO, LOCALIZADO NA RUA: 
C-1, NO BAIRRO VILA AMAZONAS, NO MUNICÍPIO DE 
SANTANA-AP (NOVO PAC). Conforme especificações e 
condições contidas em Edital e seus anexos, cuja data da 
disputa de preços estava marcada para o dia 12/05/2026, 
fica ADIADO para o dia 25/05/2026, às 09h00min, horário 
de Brasília, na plataforma eletrônica do governo: www.
compras.gov.br, sob UASG: 980615, mesmo endereço 
onde o edital e os anexos necessários à formulação de 
propostas poderão ser integralmente adquiridos.

Santana-AP, 06 de abril de 2026

MARILENY PARENTE DE ABREU DE CASTRO
Subsecretária da Central de Licitações
<#E.G.B#143800#304#159211/>

Protocolo 143800
.

.  
Prefeitura de Amapá

<#E.G.B#143794#304#159205>

AVISO DE RETIFICAÇÃO

Errata do Extrato de Adesão de ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 001/2026-SEMAM/PMA publicado no Diário 
Oficial do Estado do Amapá, Seção 3 - Edição nº 8.616, 
folhas 152, do dia 17 de março de 2026.

Onde se lê: Valor global máximo para 12 meses de R$ 
3.920.000,00 (três milhões novecentos e vinte mil reais).

Leia se: Valor global máximo para 12 meses de R$ 
4.079.947,89 (quatro milhões, setenta e nove mil e 
novecentos e quarenta e sete reais e oitenta e nove 
centavos).

Amapá-AP, 02 de abril de 2026.

Luciana Maciel da Silva
Secretária Municipal de Meio Ambiente
<#E.G.B#143794#304#159205/>

Protocolo 143794
.

.  
Publicações Diversas

<#E.G.B#143832#304#159247>

.LEILOEIRO LUCAS RAFAEL ANTUNES MOREIRA

SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI-DR/AP - Edital 
de Leilão Nº 001/2026 - Torna público leilão online de 
bens inservíveis (veículos) online através do site www.
lucasleiloeiro.com.br a ser realizado em 30/04/2026 a 
partir das 14:00 horas (horário de Brasília). O edital e 
demais informações estão disponíveis no site do leiloeiro, 
na plataforma www.mgl.com.br, ou pelo telefone 0800 
242 2218.
<#E.G.B#143832#304#159247/>

Protocolo 143832
<#E.G.B#144214#304#159652>

LISTA DE ALUNOS FORMADOS - O INSTITUTO DE 
FORMAÇÃO PROFISSIONAL E EMPREGO-IFOPE - 
RECONHECIMENTO: RESOLUÇÃO Nº 065/2023-CEE/
AP - CNPJ Nº 25.114.233/0001-46 / CÓDIGO INEP/
MEC: 16012232, ATRAVÉS DO SEU DIRETOR GERAL 

PUBLICA A LISTA DE CONCLUÍNTES ENSINO MÉDIO 
EJA EAD.

TURMA: EJA Médio R - 3009 S

IVIQUE BRANDÃO ALVES, IZEQUIEL HIPÓLITO 
DA SILVA, JAMILE LOPES FERREIRA, JAQUELINE 
CRISTINA GIMENES MARTINS, JENNIFER VIVIAN 
STEFENON, JHONATAN GABRIELE, JOANILTON 
ASSIS, JOÃO BATISTA MOURA DA ROCHA, JOÃO 
VITOR AFONSO MEIRA, JOEDNA SIQUEIRA COSTA, 
JOELMA APARECIDA DE SOUZA SANTOS, JOENA 
BENVINDO DA SILVA, JOICE DE JESUS SANTOS, 
JOICY FERREIRA DO NASCIMENTO, JÔNATAS DOS 
REIS RODRIGUES, JONECY PEREIRA NOVAIS, JOSÉ 
ANTÔNIO DA SILVA, JOSÉ ARIMATÉIA SILVA, JOSÉ 
BRUNO DA SILVA SANTOS, JOSÉ CAVALCANTI 
DE MACEDO, JOSEONEY CAMPOS DOS SANTOS, 
JOSILENE FERREIRA DANTAS, JUAN OLIVEIRA 
MARTINS VALPASSO, JULIANA DE JESUS FERREIRA, 
JULIENE CARINE DE ARAÚJO MONTEIRO, JULIO 
CESAR ROQUE, JULIO CESAR SANTOS OLIVEIRA, 
JÚLIO CÉSAR SOARES DE SOUZA, JUNIOR 
RODRIGUES RODRIGUES, KAIK APARECIDO DOS 
SANTOS LUCIANETTI, KAUÃ SANTOS SILVA, KELLY 
MARIA VIEIRA COROCHER, KENYA VICTÓRIA 
FERREIRA DOS SANTOS, KETELIN LAURENE DA 
SILVA MORAES, KETLEM ALICE PINHEIRO ALMEIDA, 
KETTNER LAYNE GUEDES DE OLIVEIRA, LAURIÇA 
NASCIMENTO SOUSA, LEANDRA DO NASCIMENTO, 
LEANDRO DOS SANTOS, LEANDRO JOSÉ DE 
CARVALHO NETO, LEANDRO KLUGE PEREIRA, 
LEANDRO SILVA NASCIMENTO, LEILIANE DA SILVA 
SANTOS, LEONARDO DE FREITAS FORMIGONI, 
LEONARDO DOS SANTOS ALVES, LEONARDO 
MISSIAS RODRIGUES DE MELLO, LETICIA AMORIM 
SANTIAGO, LETICIA ANTONELA DA SILVA, LIDUINA 
MARIA SOUZA DO NASCIMENTO, LILIANE DA SILVA 
MACHADO DE PAULA.

Macapá/AP, 07 de abril de 2026.

VANDÉRIO PANTOJA - DIRETOR GERAL
<#E.G.B#144214#304#159652/>

Protocolo 144214
<#E.G.B#144215#304#159653>

LISTA DE ALUNOS FORMADOS - O INSTITUTO DE 
FORMAÇÃO PROFISSIONAL E EMPREGO-IFOPE - 
RECONHECIMENTO: RESOLUÇÃO Nº 065/2023-CEE/
AP - CNPJ Nº 25.114.233/0001-46 / CÓDIGO INEP/
MEC: 16012232, ATRAVÉS DO SEU DIRETOR GERAL 
PUBLICA A LISTA DE CONCLUÍNTES ENSINO MÉDIO 
EJA EAD.

TURMA: EJA Médio R - 3009 T

LISIANI CRISTINA SILVA NUNES, LORENA MAYRA 
GONÇALVES TEIXEIRA, LUAN VITOR DOS SANTOS 
ADRIANO, LUANA SOUZA SOARES, LUCAS NUNES 
DA SILVA, LUCIANA DA SILVA MOURA, LUCIANO 
FARIA GUIMARÃES RIBEIRO, LUCIMARA ALVES DA 
SILVA, LUIZ EDUARDO CAVALCANTE DA SILVA, 
LUZICARLA DE OLIVEIRA PINHEIRO CORDEIRO, 
MACIELE SANTOS OLIVEIRA, MANOEL DE ARAUJO 
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PEREIRA JUNIOR, MANOEL SANTOS DE OLIVEIRA, 
MANUEL DELLANIO FRUTUOSO, MANUELA FEITEN, 
MANUELLA NISHIYAMA OLIVEIRA DA SILVA, 
MARCELO MATOSINHO DIAS, MÁRCIO SANTO VITO, 
MARCOS MANZI POLLO FILHO, MARIA ALCINDA 
PINHEIRO, MARIA ALEÍ BISPO DOS SANTOS, MARIA 
DE FÁTIMA ALVES DA SILVA BEZERRA, MARIA DE 
FÁTIMA BEZERRA SALES, MARIA EDUARDA DIAS 
FERREIRA, MARIA EDUARDA LOPES LEONE, MARIA 
JOSIANE BASTOS SOUSA, MARIA SALINALDA 
PINHEIRO BARROSO, MARIA SILVANA GOMES DE 
OLIVEIRA, MARIO ANDREY DE QUEIROZ GIORDANO, 
MARIO HENRIQUE LORENSON, MARLENE GOMES DA 
SILVA DE ALMEIDA, MARLON DANTON DE CASTRO 
SENA, MARRI FERNANDA PETERMANN, MATEUS DE 
OLIVEIRA, MATEUS LUCAS SOARES RODRIGUES, 
MATEUS MARTINS DOS SANTOS, MATHEUS 
FERREIRA DIAS SOUZA LIMA, MATHEUS GUILHERME 
CELINO DA SILVA, MATHEUS MARIANO FERREIRA, 
MATHEUS NOGUEIRA DA COSTA, MAYELLE COSTA 
FERREIRA, MELISSA FERNANDA FONSECA SIMAS, 
MICHELE BUENO, MICHELE SOUSA DA SILVA, 
MILENE ALVES NASCIMENTO DOS SANTOS, MIRIAM 
PINHEIRO VIEGAS, MONICA FERREIRA RODRIGUES, 
NATANAEL FERNANDO OLIVEIRA SILVA, NATIELE DA 
PURIFICAÇÃO SILVA, NEUZA PAULATA.

Macapá/AP, 07 de abril de 2026.

VANDÉRIO PANTOJA - DIRETOR GERAL
<#E.G.B#144215#305#159653/>

Protocolo 144215
<#E.G.B#144132#305#159567>

WM7 TRANSPORTE RODOVIARIOS LTDA. CNPJ 
55.259.635/0001-08

Torna público que REQUEREU na Secretaria de Estado 
de Meio Ambiente SEMA - AP, Adendo a Licença 
de Operação - LO., para o exercício de Atividade de 
Transporte Rodoviário de Minérios (Mineral Classe II), no 
Estado do AP.
<#E.G.B#144132#305#159567/>

Protocolo 144132
<#E.G.B#144179#305#159617>

GRUPO SANETEC LTDA

Torna público que REQUEREU da Secretaria Municipal 
do Meio Ambiente - STN/AP, Licença de Operação L.O 
para atividade de USINA DE PRODUÇÃO DE ASFALTO 
MÓVEL, localizada RODOVIA MACAPÁ - MAZAGÃO, Nº 
261 BAIRRO: DISTRITO INDUSTRIAL - STN/AP.
<#E.G.B#144179#305#159617/>

Protocolo 144179
<#E.G.B#144180#305#159618>

GRUPO SANETEC LTDA

Torna público que REQUEREU da Secretaria Estadual 
do Meio Ambiente - SEMA/AP, Licença de Operação L.O 
para atividade de USINA DE PRODUÇÃO DE ASFALTO 
MÓVEL, localizada RODOVIA MACAPÁ - MAZAGÃO, Nº 
261 BAIRRO: DISTRITO INDUSTRIAL - STN/AP.
<#E.G.B#144180#305#159618/>

Protocolo 144180
<#E.G.B#143892#305#159313>

(NUTRINIKO INDUSTRIA E COMERCIO DE 
ALIMENTOS EIRELI) CNPJ - 02.391.598/0002-01

Torna se público que REQUEREU na secretária Municipal 
de Meio Ambiente, desenvolvimento Urbano e Habilitação 
de Santana - SENDH, Autorização (AA) para exercício 
de atividades de FORNECIMENTO DE ALIMENTOS 
PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PRA 
EMPRESAS, localizada na rua Claudio Lucio Monteiro, 
N° S/N, Bairro Remédios do município de Santana - AP.
<#E.G.B#143892#305#159313/>

Protocolo 143892
<#E.G.B#143828#305#159243>

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 0510.315/2026 - PMI

CONCORRENCIA ELETRÔNICA N° 04 2026-CL/PMI

Através do endereço eletrônico: https://licitacoes-e2.
bb.com.br. sob o Nº LICITAÇÃO: 1090678
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM OBRAS E ENGENHARIA PARA 
CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA, 
NO MUNICÍPIO DE ITAUBAL/AP (Convênio nº 
982658/2025), EM PARCERIA COM O MINISTÉRIO 
DO ESPORTE COM A PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE ITAUBAL/AP. Conforme detalhamento constante 
no Estudo Técnico Preliminar, Especificações Técnicas, 
Memorial Descritivo, Estudos Preliminares, Orçamento 
Sintético, Planilha Orçamentária Analítica, Cronograma 
Físico e Financeiro, BDI e Plantas anexas. Edital e seus 
anexos poderão ser obtidos através do site https://www.
itaubal.ap.gov.br/site/licitacoes-e-contratos. ÍNICIO DA 
SESSÃO DE DISPUTA: 23/04/2026 às 08h00min (horário 
de Brasília). Informações pelo e-mail: cl.itaubal.obras@
gmail.com.

Município de Itaubal-AP, 06 de abril de 2026.

Pablo Ludieres Souza dos Santos
Agente de Contratação -CL/PMI Decreto nº 360/2025-GAB/
PMI
<#E.G.B#143828#305#159243/>

Protocolo 143828

PUBLICIDADE

Cód. verificador: 800082186. Cód. CRC: E71AAD1
Documento assinado eletronicamente por CAIO DE JESUS SEMBLANO MARTINS em 07/04/2026, conforme
decreto nº 0829/2018. A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
https://sigdoc.ap.gov.br/autenticador
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